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Ferdinando de Vasconcellos Peixoto 
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Assessores 

Arnóbio Tenório Wanderley 
Newton Marques Cruz 

Everardo Moreira Lima 
Ferdinando de Vasconcelos Peixoto 
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Alvaro Duncan Ferreira Pinto 
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Ferdinando José Bianchini Latgé 
Jacyr Villar de Oliveira 
Francisco Habib Otoch 
Carlos Maximiliano Neto 
Luiz Fernando Cardoso de Gusmão 

Gastão Lobão da Costa Araújo 
Roberval Clementino Costa do Monte 
Eduardo Guimarães Salamonde 
Jarcléa Pereira Gomes 
Omar Marinho Vieira 
José Fontenelle Teixeira da Sllva 

MINISTÉRIO PúBLICO 

QUADRO D 

PROCURADORES DA JUSTIÇA 

Amaro Cavalcantl Llnhares 
Amilcar Furtado de Vasconcelos 
Antônio Augusto de Vasconcelos Netto 
Antônio da Costa Marques Filho 
Arnaldo Rodrigues Duarte 
Arnóblo Tenório Wanderley 
Carlos Dodsworth Machado 
Carlos Octávio da Veiga Lima 
Eládio de Carvalho Werneck 
Emerson Luiz de Lima 
Eugênio de Vasconcelos Slgaud 
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José Francisco de Oliveira D1n1z 
José Vicente Ferreira 
José Vicente Pereira 
Laudelino Freire Júnior 
Marcelo Maria Domingues de Oliveira 
Mário Tobias Figueira de Mello 
Maurício Parreiras Horta 
Nelson Pecegueiro do Amaral 
Newton Marques Cruz 
Oswaldo de Moraes Bastos 
Paulo Chermont de Araújo 
Paulo Dourado de Gusmão 
Plácido Eduardo de Sá Carvalho 
Raphael Cirigliano Filho 
Raul Caneco de Araújo Jorge 

CURADORES DE JUSTIÇA 

Alberto de Almeida e Albuquerque 
Alberto Canellas 
Alvaro Duncan Ferreira Pinto 
Antônio Cláudio Bocayuva Cunha 
Antônio Ricardo dos Santos Neto 
Armando de Oliveira Marinho 
Arthur Maciel Corrêa Meyer 
Carlos Alberto Tôrres de Mello 
Carlos Maximiliano Neto 
Carlos de Novaes Vlanna 
Cyro de Carvalho Santos 
Eduardo Guimarães Salamonde 
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José da Silveira Lobo 
Júlio Agostinho Horta Barbosa de Bergallo 
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Luiz Fernando Carcloeo de Gusmão 
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Newton de Barros e Vasconcellos 
Paulo de Salles Guerra 
Pedro Henrique de Miranda Ro.sa 
Raphael Carneiro da Rocha 
Regina Maria Correia Parisot 
Roberval Clementino Costa do Monte 
Sergio de Andréa Ferreira 
Wilson de Andrade Campello 

PROMOTORES PúBLICOS 

Adolpho Lerner 
Albino Angelo Santa Rossa 
Antônio Francisco Feteira Gonçalves 
Antônio Vicente da Costa Júnior 
Carlos Alberto Ponzo 
Carlos Eduardo Benardi Montaury 

Pimenta 
Carlos de Mello Pôrto 
Edgardo Tenório 
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Heitor Pedrosa Filho 
Humberto Paschoal Perri 
Jacyr Villar de Oliveira 
Juary Silva 
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Luiz Carlos Couto Maciel 
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Luiz Roldão de Freitas Gomes 
Luiz Sérgio Wigderowitz 
Manoel Carpen!l. Amorim 
Mariana Herescu 

Mário de Carvalho Pereira 
Mário Portugal Fernandes Pinheiro 
Marly Martin Mazzucchelli 
Nader Couri Raad 
Newton Lourenco Jorge 
Otto Frederico Campean 
Oziel Esmeriz Miranda 
Paulo Frederico Bandeira de Mello 

Thedim Lôbo 
Pedro Nogueira Fontoura Figueiredo 
Rodolfo Antônio Avena 
Sálua Bunahum 
Sérgio Demoro Hamilton 
Severino Alves Moreira 
Simão Isaac Benjó 
Sylvio Tito de Carvalho Coelho 
Telius Alonso Avelino Memória 
Vitor André de Soveral Junqueira Ayres 
Waldy Genuíno de Oliveira 
Wilson Cavalcantl de Farias 

PROMOTORES SUBSTITUTOS 

Angelo Moreira Glioche 
Antônio Carlos Silva Biscaia 
Antônio Paiva Filho 
Arion Sa:Yão Romita 
Assy Myrza Abraham 
Carlos Alberto Pires de Carvalho e 

Albuquerque 
Carlos Augusto Vianna Albuquerque 
Celso Fernando de Barros 
Cypriano Lopes Feijó 
David Milech 
Denise Camolez Pontual 
Domingos Henrique Leal Braune 
Edmundo José Anjo Coutinho 
Eduardo Valle de Menezes Côrtes 
Evangelina Fontelas Rosado Spinelli 
Fernando Araripe de Moraes Quadros 
Gastão Lobão da Costa Araújo 
Hamilton Carvalhido 
Homero das Neves Freitas 
Ivan Rezende Pereira Leal 
João Marcello de Araújo Júnior 
Jocymar Dias de Azevedo 
Jorge Ibrain Salluh 
Jorge Joaquim Lobo 

José Augusto de Araújo Neto 
José Carlos da Cruz Ribeiro 
Laércio Guarc;oni 
Lafredo Lisboa Vleira Lopes 
Leonardo Grecco 
Lucy Lones Kratz 
Luiz Fernando Ribeiro Matos 
Marija Irneh Rodrigues de Moura 
Mário Roberto Mannheimer 
Marly Macedônio 
Mauro José Ferraz Lopes 
Newton Campos de Medeiros 
Renato Pereira França 
Ricardo Hungria Ferreira Pinto 
Roberto Mendonça de Andrade 
Rodolpho Carmelo Ceglia 
Ronaldo Tostes Mascarenhas 
Rosa Déa Veiga da Silva 
Ruth Sarah Hirschefeldt 
Sérgio Castanheira 
Sídali João de Moraes Guimarães 
Teima Musse Diuana 
Valneide Serrão Vieira 
Vera de Souza Leite 
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DEFENSORES PúBLICOS 

Adolfo Borges Filho 
Affonso Alípio Pernet de Aguiar 
Aldegy do Nascimento 
Aldney Zacharias Peixoto 
Alma Rubens Alvim de Carvalho 
Ana Maria de Andrade Pinheiro 
Ana Maria de Resende Chaves 
Anna Affonso Delecave 
Anthero da Silva Gaspar 
Antônio Carlos da Fonseca Passos 
Bernardo Buarque Schlller 
Carlos César cie Carvalho Brasil 
Carlos Eduardo Costa Silva 
Carlos Magno Maia Przewodowski 
Carlos Raymundo Cardoso 
Ceres Feijó 
Cláudio Ramos 
Cristina Mo.ria dos Santos Caetano 

da Silva 
Dalva Pieri Nunes 
Duval V!anna 
ltdila Da vies de Moura 
Eduardo Pinto Martins 
l!:kel Luiz Sérgio de Souza 
i;:lio Gitelman Flschberg 
Félix Getúlio Correia Landgraf 
Fernando Chaves da Costa 
Flávio Curi Vitari 
Francisco das Neves Baptista 

Henrique Nogueira da Costa 
Hugo Gonçalves Gomes Filho 
!renice Nunes Azevedo Lima 
Jackson Lopes Corrêa 
José dos Santos Carvalho Filho 
Júllo César de Souza Oliveira 
Kátia da Costa Marques 
Leny Costa da Silva 
Liliane Magalhães Lustosa 
Luiz Antônio Ferreira de Araújo 
Luiz Antônio Pacca Campos Mello 
Luiz Carlos Humbert de Albuquerque 

Maranhão 
Luiz Fernando de Freitas Santos 
Maria Amélia Couto Carvalho 
Maria Cristina Paclni 
Maria Cristina Falhares dos Anjos 
Mariana de Oliveira 
Maximino Gonçalves Fontes Neto 
Mary Virgínia Northrup 
Neje Hamaty 
Paulo Cezar Pinheiro Carneiro 
Regina Celi Silva Machado 
Regina Célia de Oliveira Calmon 
Reinaldo Moreira Glioche 
Ronaldo Lastres Silva 
Ronaldo de Medeiros e Albuquerque 
Ugo Soares Pinheiro Chagas 
Wanderley de Andrade Monteiro 

QUADRO Ili 

PROCURADORES DA JUSTIÇA 

Cezar Augusto de Farias 
Cláudio Anthero de Almeida 
Ellis Hermydio Figueira 
Ferdinando de Vasconcellos Peixoto 
Gastão Menescal Carneiro 
Geraldo Nicolla Pitta Falllace 
Hil ton Massa 
João Lopes Esteves 
Jos~ Augusto Pereira dos Santos 

José Cândido Brasil 
Luiz Almedia do Valle 
Maurício Ruas Pereira 
Nicanor Médici Fischer 
Octávio Freitas 
Pamphilo Andrade da Silva Freire 
René de Souza elho 
Sá vio Soares de Souza 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 

Adir Maria de Andrade Equi 
Albênzio Pinheiro Rangel 
Alexandre Arbach 
Anatólio Wainstok 
Ana Maria Gattás Bara 
Antonio José Azevedo Pinto 
Antonio Luiz Guimarães de Oliveira 
Antonio Ricardo Binato de Castro 
Aquilino Pinto Figueiredo 
Arnaldo Pereira de Barros Neto 
Arthur Leonardo de Sá Earp 
Arthur Pontes Teixeira 
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Atamir Quadros Mercês 
Avelino Gomes Moreira Neto 
Bonni dos Santos 
Brazilmar Moraes Pinheiro 
Carlos Alberto Meirelles de Abreu 
Carlos Alberto Perlingeiro dos Santos 
Carlos Antonio da Silveira Navega 
Carlos Eduardo Bouçada Tassara 
Carlos José Martins Gomes 
Cezar Romero de Oliveira Soares 
Claudio Anthero de Almeida 
Danilo Domingues de Carvalho 



Déa de Araújo 
Décio Luiz Gomes 
Décio Melrelles Góes 
Demóstenes Garcia 
Denise Souza Soares 
Dilmo Solon Valladares do Lago 
Dirce Pereira Ribeiro 
Drausio Rodrigues Lourenço 
Edmo Rodrigues Lutterbach 
Edmundo Pedro Alvim 
Edson Affonso Guimarães 
Edson Pereira da Silva 
Eduardo Luiz Peixoto Martins Silveira 
Eduardo Othero Gonçalves Fernandes 
Eduardo Portella 
Elizabeth Baotista Bussinger 
Eloysio Vieira de Almeida 
Emannuel Roberto de Nora Serra 
Ennio de Mello Souza Leão 
Evandro Barbosa Steele 
Evandro Ramos Lourenço 
Ferdinando José Bianchini Latgé 
Fernando Lucio Lagoeiro Magalhães 
Fernando Paciello 
Francisco Baptista de Oliveira 
Francisco Chagas Bruno 
Francisco Gil Caste1lo Branco 
Francisco José • Vaz 
Francisco Massa Filho 
Gabriel Vilella Júnior 
Geraldo Freitas Caldas 
Geraldo Mattos Maia 
Geraldo Rangel dos Santos 
Gerson Nicácio Garcia 
Giuseppe !talo Brasilino Vitagliano 
Hedel Luiz Nara Ramos 
Heitor Costa Júnior 
Hélio Zaghetto Gama 
Henrique Ernesto Claudio Dagma 
Hermesinda Oliveira Cavalcante 

da Rocha 
Hugo Gonçalves Roma 
Hugo J erke 
Inácio Nunes 
Iris Gamelro Seiffert 
Ismael Pereira Sirieiro 
!tala Cremer 
Ivan Anátocles da Silva Ferreira 
James Tubenchlak 
Jarcléa Pereira Gomes 
Jayme Delgado Motta 
João Baptista Lopes de Assis Filho 
João Batista Petersen Mendes 
João Baptista Storduto de Carvalho 
João Said Abib Vargas 
Joaquim Armindo Thomaz 
Jorge Alberto Romeiro Júnior 
Jorge Armando Figueiredo Enne 
Jorge Euclydes Pereira Ninho 

José Augusto Pereira dos Santos 
José Bianchini 
José Diniz Pinto Bravo 
José Francisco Basilio de Oliveira 
José Ivanir Gussem 
José Moreira Bastos Filho 
José Perelmiter 
José Pires Rodrigues 
José Ricardo Lopes Guimarães 
José Sertã Camões 
Júlio Cesar Souza Baltharejo 
Leomil Antunes Pinheiro 
Leôncio de Aguiar Vasconcellos 
Leonel dos Santos 
Levi de Azevedo Quaresma 
Lourineide de Arruda Xavier 
Luiz Amaral Gualda 
Luiz Carlos Fernandes Modesto 
Luiz Felipe da Silva Haddad 
Luiz Carlos Silva 
Luiza Thereza Baptista de Mattos 
Marcelo Antonio de Meneses Oliveira 
Mareia Paiva Arellano 
Margarida Maria de Barcellos Nogueira 
Maria Christina Pasquinelli Bacha de 

Almeida 
Maria do Carmo Alves Garcia 
Maria de Lourdes de Oliveira Ribeiro 
Maria Henriqueta do Amaral Fonseca 

Lobo 
Maria Lenigia Rocha Pires de Carvalho 
Mário Ferreira dos Reis 
Mário Tobias Figueira de Mello Filho 
Marly de Almeida Leite 
Marly Ribeiro 
Martinho Luthero de Souza 
Maurício Caldas Lopes 
Mauricio Helayel 
Mauro Azevedo 
Mauro Silva Guedes 
Max Fontes Perlingelro 
Michel Merry 
Murillo Bernardes Miguel 
Necízia Maia dos Santos Carvalho Arce 

dos Santos 
Norton Esteves Pereira de Mattos 
Olegário Maciel Colly 
Omar Gama Ben Kauss 
Paulo Bouçada Tassara 
Paulo Ferreira Rodrigues 
Paulo Monteiro Barbosa 
Paulo Roberto Pinheiro Torres 
Pedr o Moreira Alves de Brito 
Pedro Paulo Geraldo Pires de Mello 
Raphael Cesário 
Renato Gonçalves Pereira 
Ricardo de Almeida Rego Filho 
Roberto Abranches 
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Roberto Bernardes Barroso 
Roberto Frederico Sanchez 
Roberto Pontes Dias 
Ronaldo Simão 
Rubens de Freitas Mattos 
Ruy Soares Barbosa Junior 
Santos Levy 
Sebastião de Almeida Parente 
Sebastião Fador Sampaio 
Sergina Mello de Azevedo Freitas 
Sonia Maria Moret Freire Lourenço 

Stênio Lutgardes Neves 
Themistocles de Faria Lima 
Thereza de Paula Tavares Henriques 
Ulysses Leocádio 
Victória Siqueiros Soares 
Virgilio Augusto da Costa Val 
Waldyr de Mattos Siqueira 
Waldyr Novelino 
Walter de Souza Romena 
Wander Cesar Moreira 
Zilma ele Castro Cunha 

ASSISTtNCIA JUDICIARIA 

Defensores Públicos 

Adalgisa Maria Barbosa Steele 
Adilson Vieira Macabu 
Agostinho Peçanha 
Alberto Manoel Macedo Filho 
Alódio Moledo dos Santos 
Aluísio José Teixeira Gavazzoni Silva 
Amaury Werner Erthal 
Antonio Évio de Souza 
Antonio Carlos Nunes Martins 
Antonio Carlos Schmidt Torres 
Antonio Marcos de Bragança Gomes 
Antonio Felipe da Rocha 
Antonio Portugal Corrêa 
Armênio Maciel da Silva 
Arnaldo Gustavo Costa 
Ascâni0 Cezar Cabussú Netto 
Belkiss Albernaz Parente Ribeiro 
Benito Ferolla 
Carlenoel Zarro Armond 
Carlos Henrique Peralta 
Carlota Menezes de Oliveira 
Carmem Abrahão 
Cecy Maria Santoro Barbosa de Godois 
Célio Erthal Rocha 
Dácio da Costa Guerra 
Dalton José Mello Oliveira 
Darci Cianni Marius 
Edgard Machado Massa 
ltdmo Garcia Campos 
Edson Laércio Condeixa da Costa 
Elmar Rodrigues Martins 
Emília Sílvia Costa nutra da Silva 
Esdras de Oliveira Godoy 
Euler Ismael Branco 
Fernando Cesar Silveira Bueno 
Fernando Martins Ramalho 
Fidélis Pereira da Silva 
Franklin Belfcrt de Oliveira Neto 
Geraldo dos Santos Machado 
Gilberto Affonso Pires 
Hebcrt José Horta Barbosa 
Helina de Moura Luz Rocha 
Heitor Machado Costa 
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Hélio Arantes de Carvalho Borges 
H~lio Brasil Alvares 
Helvécio Ribeiro Guimarães 
Hélio Carestiato 
Henrique Brazilio Monerat 
Henrique José Vivas 
Heraldo Assed Yunes 
Heraldo Milward de Azevedo 
Herval Bazilio 
Hilva Silva Maceclo 
Hugo df\ Costa Coelho 
Humberto Pena de Moraes 
Humberto Schott rlP Souza 
Ideel Coelho Silva 
Ivan Machactn Ferraz 
Ivo Baotista Davict Gomes 
JanP. Rezencle Medina 
Je~sé Fonseca de Oliveira 
João Ba!)tista Loureirn Macachero 
João Familiar Filho 
João Fausto de Magalhães Junior 
João Luiz Gomes cta Silva 
Jorge Assia Tanus Beclran 
José Aloysio Figueiredo Marques 
José Armando Pinherio da Silveira 
José Augusto Silveira ctos Anjos 
José Carlos R11gai Maciel 
José Fontenelle Teixeira da Silva 
José França Santos 
José Guimarães Figueiredo 
José Maria Tostes de Siqueira 
José rle Souza Gama 
José Vasconcellos Magalhães 
Josias Avila Júnior 
Julio Louzada Filho 
Laureciny Girôlamy 
Liamar Real Gonçalves 
Ligia Maria Bernardi 
Luiz Alberto de Souza Lemos 
Luiz Amur Genta Póvoa 
Luiz Carlos Corrêa de Miranda 
Luizino Tinoco Ferraz 
Manira Abo-Gaux de Martino 
Manoel De Brito Varela 
Marcelo Rebello de Mendonça 



Maria Alice Vieira da Rocha 
Maria Collares Felipe da. Conceição 
Maria Nice Leite de Miranda. 
Mário José Bagueira Leal 
Mário Soares Malaquias 
Marilena Rocha Lovisl 
Marisa Valle de Mello 
Messias Moraes Teixeira. 
Newton Freire da Silva 
Nezelino Baptista da Costa 
Omar Duarte Magalhães 
Omar Marinho Vieira 
Orlindo Elias Filho 
Osiris da Annunciação B. de Medeiros 
Otto Cotrim de Freitas 
Paulo Edmundo Augusto Lopes 
Raul Fernando Portugal Filho 
Ricardo Silva. de Bustamante 
Ronald Cardoso Alexandrino 
Ronaldo dos Santos Araujo 
Ronaldo Sodré Linhares 
Rosenvald Rocha 

Rossini Correia da Costa 
Rovane Tavares Guimarães 
Ruy Teixeira. e Silva. 
Salutlel Antunes da Costa 
Salvador Pereira. Rocha 
Sebastião Herculano de Ma.ttos Filho 
Sérgio Sarmento de Carvalho 
Silas da Silva Neves 
Sylvio Alvares da Cunha Filho 
Tânia Márcia Autuorl Spitz 
Uilherme Souza de Azevedo 
Ulysses Guimarães Figueiredo 
Umberto Carlos dos Reis 
Valdemiro Garrido 
Vera. Regina Charbel Terra Meireles 
Villy Marcel Louis Huthmacher 
Victório Murad 
Virdiano Ferreira. de Andrade 
Walter de Faria Pereira 
William Cassibi 
Wilson Farias 
Zulmar Baotista de Almeida. 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO DO MINISTÉRIO PúBLICO 

Everardo Moreira Lima 

APOSENTADOS 

Quadro II 

Alcirio Dardeau de Carvalho 
Antônio de Pádua Chagas Freitas 
Caetano Pinto de Miranda Montenegro 

Neto 
Celso de Barros Franco 
Dídimo Amaral Agapito da Veiga. 
Geraldo Ildefonso Mascarenhas da. 

Silva 
Gilberto Ubaldo da. Silva. 
Gilson Amado 
Heitor de Menezes Cortes 

João Ramos Torres de Mello 
Joaquim Alberto Ribeiro Ma.ria.no 
Luiz Polli 
Manoel Vidal Barbosa Lage Filho 
Manoel Alvares da Silva Canto 
Oswaldo Soares Monteiro 
Roberto Lyra 
Rubens Maximiano de :?igueiredo 
Rufino de Loy 
Sebastião Ernani Salvia.no 
Theodoro Arthou 

Quadro III 

Procuradores da Justiça 

Adhemar Luiz Pereira. 
Agenor Teixeira de Magalhães 
Benjamin Haman 
Christino Almeida do Valle 

Promotores de Justiça 

Ama.ry Luzitano Maia 
Elcio de Souza Chrisóstomo 
Fernando de Mattos Fernandes 
João de Almeida Barbosa 
Lindoupho Fernandes Filho 
Mário Carrilho da Fonseca e Silva 
Odir Braga Land 
Paulo Antunes de Oliveira 

Raul de Figueiredo Meireles 
Remy Barbosa Via.nna 
Sebastião Mário Miguel Pa.nza 
Sebastião de Almeida Parente 

Promotores Adjuntos 

José Moreira Bastos Filho 
Paulo Domingos Galindo 

Defensores Públicos 

Antonio Ferreira Terra. 
Braz Pavolleri 
Christovam Cláudio de Oliveira 
Eurides Casemiro Costa Marques 
Luiz TabaJara. 
Nelson Joaquim da Silva 

13 



INTEGRANTES DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES ORIUNDOS DO MINISTÉRIO PúBLICO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

João Batista Cordeiro Guerra 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Alcides Vieira Carneiro 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Antônio Joaquim Pires de Carvalho 
e Albuquerque Júnior 

Mário Neiva de Lima Rocha 
Maurício Eduardo Accloli Rabello 
Salvador Pinto Filho Clóv!s Paulo da Rocha 

Francisco de Paula Baldessarini 

TRIBUNAL DE ALÇADA 

Fabiano de Barros Franco Jorge Alberto Romeiro 

MEMBROS DO MINISTÉRIO PúBLICO 
DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Edgard Augusto Gordilho de Oliveira 
Gerson Cordeiro 
Hermano Duval Sérgio Ferreira 

Manoel de Freitas Paranhos Júnior 
Paulo Roberto Arroxellas 
Wellington Benevides Canella 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PRESIDENTE 

Desembargador Luid Antonio de Andrade 

VICE-PRESIDENTE 

D~sembargador Mauro Coelho 

CORREGEDOR 

Desembargador Luis Henrique Steele 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

Des. Júlio Alberto Alvares Des. Bandeira Steele 
Des. Déclo Cretton Des. J . A. Pires e Albuquerque 

CAMARAS CtVEIS 

1 • Câmara Cível 

Des_ Marcelo Santiago Costa 
Des. Francisco Rangel de Abreu 
Des. Eduardo Jara 
Des. José Cyriaco da Costa e Silva 
Des. Vivalde Brandão Couto 
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2• Câmara Cível 

Des. Amaro Martins de Almeida 
Des. Felisberto Monteiro Ribeiro Neto 
Des. Roque Batista dos Santos 
Des. Ronald de Souza 
Des. Orlindo Elias 



3ª Câmara Cível 

Des. Moacyr Rebello Horta 
Des. Paulo Alonso 
Des. Salvador Pinto Filho 
Des. Oswaldo Goulart Pires 
Des. José Joaquim da Fonseca Passos 

4• Câmara Cível 

Des. Pedro Bandeira Steele 
Des. Hamilton de Moraes e Barros 
Des Antonio Paulo Soares de Pinho 
Des: Amilcar Laurindo Ribas 
Des. Euclides Félix de Souza 

5"' Câmara Cível 

Des. José Murta Ribeiro 
Des. Ebert Vianna Chamoun 
Des. Graccho Aurélio S. V. Pereira de 

Vasconcellos 

6"' Câmara Cível 

Des. Aloysio Maria Teixeira 
Des. Decio Pio Borges de Castro 
Des. Júlio Alberto Alvares 
Des Basileu Ribeiro Filho 
Des: Luis Lopes de Souza 
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PARA UM DICIONARIO JURfDICO-PENAL 

RAPHAEL CIRIGLIANO FILHO 

Arrependimento Eficaz 

Causa de exclusão da pena que se verifica quando o autor 
do crime, já tendo realizado toda a atividade necessária à 
sua consumação, impede, voluntariamente, que o resultado 
se produza, caso em que responderá somente pelos atos já 
praticados, se puníveis por si mesmos. 

1 - Segundo a lição de ANtBAL BRUNO. o arrependimento eficaz é causa de 
exclusão da pena. Uma pesquisa mais profunda para descobrir-lhe a natureza 
jurídica, vai encontrar, de imediato, a opinião àe vários autores (N. HUNGRIA. 
M. NORONHA) no sentido de constituir uma causa extintiva de punibilidade, não 
pprevlste. no art. 108 do C.P.: a lei abre mão da pene. pare. evitar o sacrlficlo do 
bem tutelado. A conclusão diversa, sem dúvida mais acertada, chegam. entretanto, 
J . FREDERICO MARQUES, DAMASIO DE JESUS e outros: a impunidade, na 
hipótese, é conseqüência da não configuração da tente.tiva. Realmente, se a tente.­
tiva pressupõe não consumação ,por circunstàncle. alheie. à vontade do agente, ela 
não ocorre quando é o próprio autor que impede voluntariamente a produção do 
resulte.do, evitando a consumação do crime. Seria caso de uma tentativa que 
"prestes a configurar-se, deixou de se integrar" (BASILEU GARCIA) . Em 
suma, em havendo arrependimento eficaz, não se delineia a tentativa por falta 
de adequação tipice.. 

2 - Só pode acontecer o arrependimento eficaz no intervalo entre o derra­
deiro ato de execução e o advento do resultado, o que significa afirmar que 
ele só cabe nos crimes materiais elh que o resulte.do se destaca da ação (N. 
HUNGRIA). Não há lugar para o arrependimento nos crimes em que a con­
sumação coincide com a ação. Também nos crimes plurissubsistentes. quando o 
resultado segue-se, sem intervalo, ao último ato de execução, não há tempo 
útil para manifestar-se o arrependimento. 

3 - Consiste o arrependimento eficaz num "movimento inverso ao mecanis­
mo casual do crime" (BASILEU), uma contramarcha, uma atividade em sentido 
contrário, capaz de neutralizar a execução do crime, iniciada e até concluida. 
Para lmpedir o resulte.do, anulando o efeito dos atos pratice.dos, precisa o 
agente movimentar-se: há necessidade de tomar uma atitude positiva( os 
italianos falam em pentlmento operoso ou recesso attivo). 

21 



4 - A atividade contrária que o agente desenvolve deve ser voluntária, isto 
é, escolhida livremente pelo autor, sem constrangimento ou coação. Não se exige 
espontaneidade (N. HUNGRIA, A. BRUNO), nem se indaga a natureza do 
motivo determinante da nova decisão: medo, receio, decepção, remorso ou, até, 
sentimento de piedade, surgido no último instante. 

O arrependimento há de ser eficaz, isto é, capaz de impedir a superveniência 
do resultado. De nenhuma valia será o. contramarcha que não alcance êxito, 
seja por culpa do agente, de terceiro ou da própria vitima. 

5 - Há que distinguir-se o arrependimento eficaz de outra figura próxima., 
que é a reparação posterior. A primeira ocorre post actlonem, mas antes do 
resultado e, portanto, antes da conswnação; a segunda ocorre post dellctum. 
A primeira afasta a punição (C. P . art. 13), a segunda só conduz à diminuição 
da pena (C.P ., art. 48, IV, b ). Exemplo de arrependimento eficaz é o do agente 
que, tendo dado veneno à vitima e antes que este produza efeito, minlstra-_Ihe 
o antidoto e impede o resultado letal ; exemplo de reparação existe de parte de 
quem, tendo conswnado o furto , restitui ao lesado a res furtiva. 

6 - o arrependimento eficaz afasta a pena da tentativa, mas não excllli 
a pen;,. co~·rcspondente às infrações porventura consumadas: impedindo o 
resultado morte, não será punido o agente por tentativa de homicídio, mas 
responderá por lesão corporal, se sua ação houver causado dano à integridade 
fisica da vitima. Manifesta-se, em tal hipótese, um confllto aparente de normas, 
que se resolve pelo principio da consunção : "não é possível declarar impune o 
autor de um comportamento delituoso, só porque pretendia cometer outro de 
maior gravidade" (DAMASIO) . 

7 - Em caso de co-autoria, se wn dos agentes, arrependido, impede a 
consumação, tal fato beneficiará os demais. Realmente, se o arrependimento 
eficaz toma atípicos os atos praticados, não pode subsistir qualquer responsa­
bllidade, tanto de quem desenvolveu a atividade neutralizadora, como dos outros 
co-autores. 

Desistência Voluntária 

Causa de exclusão da pena que se verifica quando o autor 
do crime, abandonando seu intento, deixa voluntariamente 
de completar a execução do crime que iniciara, respondendo 
então pelos atos já praticados, se puníveis por si mesmos. 

1 - l!: bem discutida na doutrina a natureza jurídica da desistência volun­
tiria. Para alguns, revela ausência de culpabilidade, para outros, ausência de 
antljuridicidade. Alguns consideram-na causa extlntlva da punlbllidade, outros, 
causa que afasta a adequação típica, descaracterizando a figura da tentativa. 
Esta última opinião, sustentada por RODRIGUEZ MU:ROZ, J. FREDERICO 
MARQUES, DAMASIO DE JESUS, BASILEU GARCIA e outros, parece a mal~ 
correta: enquanto, na tentativa, o agente quer a consumação e não a alcança 
por circunstância alheia à sua vontade, na desistência a consumação é excluída 
por ato voluntário do próprio agente. 

2 - A desistência pressupõe que o agente não prossiga nos atos de execução, 
Isto é, que interrompa, voluntariamente uma. execução em andamento. Segue-se 
dai, que ela se liga à tentativa Imperfeita ou inacabada e que, por isso, só podt 

ocorrer nos crimes plurissubsistentes (materiais ou formais) . 
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3 - Em princípio, a desistência importa numa atitude om1ss1va, ou melhor, 
numa abstenção: o agente começa a operar a subtração e, em seguida, renun­
ciando ao propósito criminoso, deixa de concluir a apreensão e remoção da 
res furtiva. Se o crime é comissivo, a desistência reclama um non facere. 
Entretanto, nos crimes comissivos por omissão (também chamados omissivos 
Impróprios), a desistência exigirá uma ação positiva: a mãe dispõe-se a matar 
o filho, privando-o de alimento; a desistência de tal crime importará em que 
a autora proporcione alimento à vítima. 

4 - O novo comportamento do agente, que traduz abandono do propósito 
criminoso, há de ser voluntário, espontâneo ou não. Será vá!Ído, mesmo que 
decorrer do conselho ou pedido de outrem. Importante é que não resulte da 
imposição de alguém, ou da força de circunstâncias reais (ex.: a efetiva apro­
ximação de uma pessoa)ou putativas (ex.: o soar da sirene de um carro policial 
chamado para atender outra ocorrência). Desiste voluntariamente aquele que 
renuncia à atividade ordinária exigível para a consumação do crime, não aquele 
que interrompe a execução diante da necessidade do emprego de meios extraor­
dinários, caso em que se configurará tentativa punível. 

Não se aprecia o valor dos motivos que levam o agente a renunciar ao 
propósito criminoso : tanto faz sejam motivos nobres como motivos eg~ist.lcos, 
tanto faz seja a nova deliberação causada pelo medo da pena (formidlne poenae), 
como por bom sentimento (vlrtutis amore). 

Hipótese sempre discutida é a de quem atira no inimigo neca.ndi animo e, 
tendo-o atingido levemente, não efetiva novos disparos, embora pudesse fazê-lo. 
Para alguns, ocorre tentativa punível, porque o único disparo já fepresenta 
execução integral do crime. Para outros (N. HUNGRIA, J. F. MARQUES, 
DAMASIO), com mais acerto, existe desistência voluntária. Realmente, o disparo 
é apenas um dos atos da execução. Não se pode confundir a ação que produz 
o crime, que é global, com um de seus atos componentes. 

5 - Em caso de concurso de agentes, importa examinar se a desistência 
voluntária. de um deles foi capaz de impedir, ou não, a consumação do crime. 
No primeiro caso, sua conduta aproveita aos co-autores; no segundo, todos 
serão punidos, Inclusive ele. 

6 - A impunidade da tentativa determinada pela lei (C. Penal, art. 13) -
Interpretada. por VON LISZT como uma ponte de ouro oferecida ao criminoso 
para retroced,er - não exclui a punição pelos atos já praticados (ex.: o ladrão 
que desiste, já no interior da casa da vítima, não responderá por tentativa de 
furto, mas sim por violação de domicilio, crime consumado na fase inicial da 
ooeracão). 

7 - A distinção entre desistência voluntária e arrependimento eficaz està 
no momento do iter crimlnis em que a nova decisão se venha a manifestar. 
A desistência exige uma execução em meio, achando-se o agente em condições 
de conclui-la; o arrependimento exige uma execução encerrada, pois o agente, 
já esgotados todos os atos de execução, aguarda a superveniência do resultado. 

A espécie do novo comportamento do autor (fazer ou não fazer) não é 
critério distintivo: há casos de desistência que reclamam uma atuação militante, 
como antes se viu. 
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CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS 

ROBERVAL CLEMENTINO COSTA DO MONTE 

Cláusula rebus sic stantibus : evolução, dirPito comparado 
e inclusão no Projeto do novo Cód igo Civil (Mensagem n.0 

160, de 10 de junho de 1975). 

1. A cláusUla rebus slc stantibus, abreviação de contractus qul habent 
tractum sucessivwn et dependentiam de futuro rebus sic stantlbus 
lntelllguntur, é uma subordinação dos contratos a que permaneça o 
estado de fato existente ao tempo de sua constituição, para manutenção 
do vincUlo contratual, justüicando-se, caso contrário, o recurso ao 
Judiciário para sua revisão ou rescisão. 

1.1. A máxima teve seu embrião entre os romanos v. g. AFRICANUS e 
SENECA (1), porém, somente após a contribuição dos canonistas, nos 
séculos XII e XIII, sua aplicação pelos tribunais eclesiásticos e adoção 
pelos post-glosadores é que, já nos sécUlos XIV e XV, passou a ser 
admitida como condição contratual implícita; 

1. 2. Continuando sua evolução veio a ser a cláusula r. s. s. incluída nos 
nos primitivos códigos de origem germânica, v. g. o CODEX MAXIMI­
LIANUS BAVARICUS CIVILIS (1756) e o código prussiano de 1774, 
porém, no século XIX, os ulteriores códigos abandonaram o principio 
sufragando em matéria de obrigações, contra.riamente, sua inalterabili­
dade, podendo-se citar, como exemplo, o Código Civil italiano (1865); 
No século XX veio novamente à luz o principio com sua aplicação, pelo 
Conselho de Estado, em 1916, no famoso caso da CIE. GÉNJ;;RALE 
D'ECLAIRAGE DE BORDEAUX, em que ficou patenteada a impossi­
bilidade do cumprimento de contrato de dilatado prazo de fornecimento 
de carvão - com a ocupação do inimigo o preço do carvão subiu de 35 
francos, cm 1915, para 117 francos, em 1917: 

"L'objet du contrat in!tial est d'établir un équilibre raisonable entre 
les droits et les obligations du concessionaire et les nécessités du 
Service Public; cette économie contractuelle d'ordre essentiellement 
pécuniaire constitue une sorte de mécanisme compensateur destiné à 
regulariser les relations entre l'entrepreneur et l'entreprise, mécanismc 
que supposé avant tout la primauté de l'entreprise du Service 
Public. (2); 

2. Ne, Doutrina a aplicação da norma tem encontrado diretrizes várias; 
Para alguns autores, v. g. DUSI, sua aplicação deveria restringir-se aos 
contratos de prestações sucessivas, outros como BONNECASE (3), entendem 
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sua pertinência a teia espécie de contrato com obrigações a termo, 
enquanto outros fazem a apologia do seu cabimento em todos os 
negócios juridicos, mesmo além do âmbito contratual, como ressalta 
GIOVENE (4); 

Houve, ainda, quem pretendesse sua identidade ao caso fortuito ou 
quem restringisse sua aplicabilidade aos contratos administrativos e 
tratados internacionais, e ARNOLDO MEDEIROS DA FONSECA, em 
magnifico trabalho, analisou as criticas ao princípio: 

"24 - A tendência revisionista, entretanto, tem despertado sérias 
objeções, além das já expostas a propósito das teorias que pretendem 
justificá-la com apoio na própria idéia do contrato, pela análise 
da vontade contratual, ou à sombra dos conceitos de boa-fé ou de 
impossibilidade econômica, ou das noções de equivalência objetiva 
das prestações ou do abuse.• de direito. • 

Na verdade, recentemente, no Congresso de Direito Privado reunido 
em Roma, em julho de 1950, por iniciativa do Instituto Interna­
cional para a Unificação do Direito Privado, em seu relatório sobre 
a força probante dos contratos e suas modificações no direito mo­
derno, concluiu o Professor MAURITS MEIJERS, da Universidade 
de Leyde, pela inconveniência de dar-se uma resposta geral, aplicável 
a todos os paises, quanto à solução preferivel a esse respeito. 
Considerou o preclaro jurista, como atrás ficou exposto, que, nos 
países onde se conhece ainda o sentido verdadeiro dos hona fldel 
contractus do direito romano, e, por conseqüência, o papel da boa-fé 
não se limita à interpretação, mas pode estender-se, no caso con­
creto, à modificação ou à resilição do contrato, uma prescrição legal 
especial e expressa seria supérflua, além de sua inutilidade pelos 
termos gerais em que teria de ser estabelecida. Não seria senão nos 
paises onde o juiz não dispusesse de semelhante poder discricionário 
e ainda publicamente nos momentos de guerra ou de violentas 
perturbações econômicas que se poderia recorrer ao legislador. O 
legislador, porém, adverte o Professor MEIJERS, deverá ser prudente 
para não enfraquecer o princípio ainda vivo entre as pessoas honestas. 
Se os contratantes tivessem a possibilidade de que se deve respeitar 
a palavra. empenhada invocar um grande número de normas 
coercitivas que lhes permitissem subtrair-se às suas promessas, se 
pudessem pleitear facilmente do juiz a resilição ou modificação do 
contrat-0, isso poria fim à confiança reciproca, base de todas as 
relações juridicas entre os homens (28-a)." 

"Também em trabalho apresentado ao III Congresso Internacional 
de Direito Comparado, que teve recentemente lugar em Londres o 
Prof. CLAUDE RENARD, da Universidade de Liége, dando noticia. 
das reservas da doutrina e da jurisprudência quanto à admissibilidade 
da teoria da imprevisão na Bélgica, pronunciou-se, em conclusão, 
contra a conveniência ·de consagrá-la a titulo de principio geral e 
permanente, assim, em sintese, justificando o seu pensar: A orienta­
ção revisionista estaria em oposição ao espírito do direito nos países 
de cultura. latina e, particularmente, nos de cultura francesa. Contra 
ela haveria, inicialmente, objeções de ordem filosófica: - a impre­
visão daria um prêmio à imprevidência; seria uma manifestação . 
da tendência atual para fugir às responsabilidades assumidas. 



Te-la-iam apresentado, às vezes, como reação contra a soberania 
do individuo. Essa razão, porém, não seria convincente. Envolveria, 
ao contrário, liberalismo excessivo por em perigo a solidez do 
edi!icio contratual para restabelecer certas situações particulares. 
Os motivos sociais seriam, pois, os mais sólidos argumentos contra 
a imprevisão" (5): 

2 .1. Nesse sentido, e analisando a alterabilidade da pensão alimentícia, 
dissemos: 

"Já nos dava a Rota Romana noticia de que decretum ludlcls super 
allmentls semper inteWrltur rebus slc stantlbus (MEDIOLANI, 1730, 
vol., I ALIMENTI). 

Realmente, desde os tempos remotos, admite-se a alterabilidade das 
decisões que fixam alimentos, uma vez que sempre se entendeu sua 
estipulação condicionada à cláusula rebus slc stantlbus. 
Em se tratando de fixação de pensão aliment1cia em desquite 
amigável, hoje, igualmente, se considera essa estipulação subordinada 
à cláusula r. s. s., de acordo, aliás, com a moderna orientação dos 
tribunais franceses e italianos. 
Diz P. LACOSTE, com propriedade, que certas sentenças definitivas 
se aproximam de julgados provis6rios, como as que fixam alimentos, 
uma vez que repousam em questões de fato cuja inconstância pode 
deterrminar a modificação da própria sentença (DE LA CHOSE 
JUG:E:E, pág. 138) : 
Sob outro aspecto admite JAMF.s GOLDSCHMIDTque as sentenças 
determinantes de alimentos somente constituem coisa julgada aten­
dendo-se às circunstâncias do momento, nada obstando a modificação 
do quantum fixado, como conseqüência de nova situação de fato." (6); 

3. A luz do direito comparado encontramos dois sistemas básicos: 

a) o revisionista, comprerendendo as legislações que adotam a cláusula 
r. s. s. ou os países em que sua adoção decorre da jurisprudência 
ou da doutrina; 

b) o anti-revisionista, em que o principio não encontra aplicação ou em 
que sua aplicação é duvidosa e controvertida. 

3 .1. No primeiro sistema, dentre outros, podemos considerar o direito italiano, 
húngaro, egípcio, polonês, suiço e alemão. 

3. 1. 1. O Direito Italiano 

O antigo Código Civil Italiano, de 1865, não consagrava a máxima e 
vários autores, v. f. PUGLIESI, mantinham-se contra sua inclusão no 
direito de então; 
Com a guerra de 1914 legislação transitória veio permitir sua aplicação 
em determinados casos e a jurisprudência começou a admiti-la, como no 
célebre acórdão da Corte da Cassação de Turim, de agosto de 1900; 
Com o advento do novo Código Civil, de 1942, e não obstante a regra 
constante do seu art. 1.373 (o contrato tem força de lei entre as partes), 
ficou consagrado nos arts. 1.467/1.469: 

"Art. 1.467 - Contrato com prestações correspectivas - Nos contratos 
de execução continuada ou periódica, ou mesmo de execução futura, 
se a prestação de uma das partes tomou-se excessivamente onerosa 
em conseqüência de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, 
a parte - que deve tal prestação pode demandar a resolução do 
contrato, com os efeitos estabelecidos no art. 1.458. 
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A resolução não pode ser demandada se a onerosidade superveniente 
entra na álea normal do contrato. 
A parte contra a qual é demandada a resolução pode evitá-la 
oferecendo-se para modificar eqUitativamente as condições do con­
trato. 
Art. 1.468 - Contratos com obrigações de uma só parte - Na hi­
pótese prevista no artigo anterior, se se tratar de um contrato no 
qual uma só das partes haja assumido a obrigação, esta pode 
pleitear uma redução da sua prestação ou uma modificação nas 
modalidades de excução, suficiente para reconduzi-la à eqüidade. 
Art. 1.469 - Contrato aleatório - As normas dos artigos preceden­
tes não se aplicam aos contratos aleatórios por sua natureza ou pela 
vontade das partes." 

3.1.2 . O direito alemão - embora consagrada em vários códigos antigos, como 
o LANDRECHT prussiano e o CODEX MAXIMILIANUS, BAVARICUS· 
CIVILIS, sofreu sérias restrições por parte da jurisprudência, mas a 
guerra de 1914, com suas inerentes repercussões nos contratos, muitos 
tornando-se inexeqüíveis, fez, através dos julgados, ressurgir o principio, 
como expõem ENNECERUS - LEHMANN (7) e VOLKMAR (8), con­
trariando, assim, a anterior jurisprudência de que as referências cons­
tantes do B.G.B., previstas para casos especiflcos, poderiam comportar, 
no máximo, analogia singular e não a analogia juris; 

3 .1. 3. O direito polonês e sua influência no Código Civil egípcio: 

Dentre os códigos recentes um dos primeiros a incorporar a cláusula 
foi o Código das Obrigações da Polônia, de 1934, em seu art. 269 : 

"Quando, em conseqüência de acontecimentos excepcionais, tais como: 
guerra, epidemia, perda total de colheitas e outros cataclismos na­
turais, a execução da prestação acarretar dificuldades excessivas ou 
ameaçar uma das partes de uma perda exorbitante, que os contra­
tantes não poderiam prever ao tempo da conclusão do contrato, o 
tribunal pode, se entender necessário, segundo os princípios da 
boa-fé e tomando em consideração os interesses das duas partes, 
fixar o modo de execução, o montante da prestação, ou mesmo 
pronunciar a resolução da convenção." 

Este dispositivo, como é óbvio, não interfere com a normal e imprescindível 
observância dos contratos, como explicita o art. 189 desse mesmo código. 

O citado artigo 269 do Código das Obrigações da Polônia de 1934 veio 
inspirar o Código Civil egípcio de 1949, que, em seu artigo 147,2, dispõe: 

"Todavia, quando, em conseqüência de acontecimentos excepcionais 
e imprevistos, com caráter de generalidade, a execução da obrigação 
contratual, sem ser impossível, tornar-se excessivamente onerosa, de 
maneira a ameaçar o devedor de um modo exorbitante, o juiz pode, 
segundo as circunstâncias e tomando em consideração os interesses 
das partes, reduzir, na medida razoável, a obrigação tornada excessi­
va. Toda convenção contrária é nula." 

3.1.4 . O DIREITO SUtÇO: 
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Quer no Código Civil de 1907, quer no Código das Obrigações, encontramos 
tênue acolhida à cláusula, como se infere da aplicação de vários preceitos, 
e, com os reflexos da guerra de 1914, a jurisprudência corporificou o 
princípio, sem necessidade de atividade legislativa, como ensinam SI­
MONIUS (9) e THILLO (10); 



3 .1.5. O DIREITO HúNGARO : 

Na Hungria também o problema pode ser colocado antes e depois do 
conflito de 1914, pois, se antes dispositivos esparsos faziam pálida refe­
rência à cláusula, com os reflexos da guerra nos contratos a jurisprudência, 
instada a pronunciar-se, passou a admitir sua aplicação, inclusive através 
de sua Corte Suprema, motivando, no projeto de 1928, o seu artigo 1.150: 

"Se, depois da conclusão de um contrato sinalagmático, uma alteração 
fundamental sobreveio, de ordem geral, de modo a ultrapassar a 
álea usual que as partes poderiam razoavelmente prever, e se, em 
conseqüência de tal fato, rompe-se o equllibrio econômico das pres­
tações reciprocas, ou se falha um outro pressuposto que sirva de 
base ao negócio, de sorte que uma das partes adquiriria, contra­
riamente à boa-fé e à eqüidade, um ganho desmedido e inesperado 
sofrendo a outra uma perda correspondente : o juiz pode modificar 
as prestações reciprocas das partes de modo conforme à eqüidade, 
ou autorizar uma delas a desistir, mediante partilha razoável do 
prejuizo." 

3.2. Entre os sistemas considerados antl-revisionistas encontramos o direito 
francês, belga e o argentino; 

3.2. 1. O DIREITO FRANCtS: 

Não obstante vários artigos do seu Código Civil induzirem à aplicação 
do princípio, quando falam da boa-fé na execução dos contratos, na 
Intenção das partes contratantes, etc., a jurisprudência, predominante­
mente, se tem pronunciado pela irretratabllidade dos contratos, com 
base no disposto no artigo 1.134 do mesmo Código. 

3.2.2 . O DIREITO BELGA: 

Também na Bélgica, estando em vigor o Código Napoleão, predominou 
a fiel observância aos contratos, situação que perdurou até o conflito 
de 1914, quando, em decorrência da situação insustentável em que 
ficaram numerosos contratos, adveio a lei de Outubro de 1919, com 
destinação especifica de resolver aqueles casos de exceção. 
A doutrina, entretanto, cessados os efeitos da guerra, orientou-se pela 
manutenção do contrato, como acentuou CLAUDE RENARD (11) . 

Quanto à jurisprudência , explica POPESCU (12 ), mesmo antes da citada 
lei de Outubro de 1919, vinha aplicando o principio, embora esporadica­
mente, e, acompanhando a doutrina, passou a consagrar a 1rretratabi­
l!dade dos contratos; 

3.2.3. O direito argentino não contempla qualquer dispositivo, de ordem 
genérica, sufragando a máxima, e a doutrina, com algumas exceções, 
v. g. CARDINI (13), bem como a própria jurisprudência, adotam posição 
contraria à cláusula. 

4. Acentuam ANZILOTTI (14 ) e P . FAUCHILLE (15) que, também no 
campo do Direito Internacional. onde o principio pacta aunt se"anda 
é considerado a espinha dorsal da observância dos tratados se indaga 
da possibilidade de denúncia de tratados ante a superveniência de fatos 
lmprevisivels e que desfigurem a Intenção lmpliclta das partes contra­
tantes. 
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• .1. Esclarece LEOPOLDO BRAGA (16): 

"Já no último quartel do século passado assim delineavam FUNCK­
BRETANO e ALBERTO SOREL a doutrina da cláusula rebus slc 
stantlbus aplicada ao direito público internacional: 

"Os tratados findam com as causas que os produziram. Eles 
exprimem as relações que existem no momento em que são nego­
ciados entre as forças morais e materiais dos Estados que os concluem. 
ll: por isto que o nome de perpétuo tem sido dado aos tratos que 
vinculam o destino das nações ; pois os negociadores, tendo consi­
derado apenas causas permanentes e causas acidentais que moviam 
seus respectivos Estados nas condições em que então se achavam, 
não concebiam, entre eles outras relações senão aquelas de que o 
tratado é a expressão; e se outras concebessem não firmariam o 
tratado ou o redigiriam de modo diverso. Podem eles, entretanto, 
enganar-se; não dispõem do futuro e a forrça das coisas, que 
procuraram considerar, pode frustar seus cálculos e ludibriar suas 
esperanças. O tratado, que parecia, no momento de sua conclusão, 
o mais necessário ou o mais equitativo, pode tornar-se, com o 
tempo, Inútil ou abusivo. As relações de poder podem modificar-se 
entre os Estados contratantes: sua cultura Intelectual e seu estado 
moral variam, e o tratado não mais corresponde a seus deveres, a 
seus direitos e a seus interesses respectivos". 

"O tratado se converte, assim, em instrumento tão prejudicial àquele 
que o impôs, quão insuportável àquele que o tem suportado. Numa 
palavra, havendo mudado as relações, tem o tratado contra si a 
força das coisas e desaparece a sua razão de ser. i;:, então, o Inútil 
procurar-se mantê-lo; ele cai por si mesmo e se vêm fatalmente 
produzir circunstâncias que obrigam os Estados a reconhecer oficial­
mente sua abrogação'" (4) " (14-a) . 

(TH. FUNCK-BRETANO e ALBERT SOREL, Précis de Droit des 
Gens, 3~. ed. Paris, págs. 126-127). 

4.2. Os autores antigos não se Inclinavam pela possibilidade de denúncia 
unilateral, como ensina GIULIO DIENA (17), mas a antiga Grécia 
admitia a alteração de tratado se mudassem radicalmente os fatos (I. R. 
MORENO, 18) e, segundo ROBERT REDSLOB (19), vários outros povos 
antigos consideravam findos alguns tratados exatamente pelos funda­
mentos que vieram a constituir a cláusula r. s. s. Prevaleceu, pois, no 
campo doutrinário, a orientação dos que consideravam possivel a apli­
cação da cláusula r. s. s. à luz do Direito Público Internacional. 

4 .3. Alguns autores sustentavam que os tratados não poderiam permanecer 
eternamente imutáveis, num mundo em que se modificam Incessante­
mente as condições sociais, politicas e econômicas, e, como disse DANIEL 
ANTOKOLETZ (20), não seria justo admitir-se que uma geração obrigasse 
permanentemente as gerações futuras. No mesmo sentido PAUL FAU­
CHILLE (21): 
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"Sendo a eternidade dos tratados tão absurda e irrealizável quanto 
a eternidade das constituições, os tratados concluídos sem fixação de 
prazo devem reputar-se como contendo uma cláusula rebus slc stantlbus, 
isto é, haver sido assinados sob a reserva tácita de que cessarão de 
vigorar quando as circunstâncias, em razão das quais são concluídos, 
tiverem deixado de existir". 



5. Entre nós a regra foi combatida, dentre outros, por J. X. CARVALHO 
DE MENDONÇA (22) e por OROSIMBO NONATO (23), que acentuou: 

"Certo, porém, é que os textos não resistem à dlstenção com que os 
forçaram: não oferecem elasticidade suficiente para chegar à noção 
do risco imprevisto. A concepção clássica do contrato, que eles 
reproduzem, já ferida algumas vezes pelo legislador, em nome da 
ordem pública e pela ação penetratlva da jurisprudência sob a forma 
permanente de um controle das conveniências, é o que há de mais 
contrário à tentativa dos teoristas da imprevisão (DE HARVEN). 
J;: preciso, a todo poder que possuamos, disse um jurista, manter a 
força obrigatória das convenções; a sua integridade é que assegura 
o curso normal da vida jurídica." 

No mesmo sentido CASTRO MAGALHAES (24): 

"A noção do contrato envolve a possibilidade de acontecimentos 
futuros e contrários, dos quais as partes, contratando, visam se 
acobertar, ou melhor, a álea é da natureza de todos os contratos, 
mesmo daqueles que não são aleatórios de sua essência, e, por isso, 
a parte obrigada não pode invocar em seu benefício, para fugir ao 
pactuado, o fato sobrevindo, cujos efeitos a outra parte quis evitar 
com o contrato." 

"A cláusula rebus slc stantlbus, tal como vulgarmente a concei­
tuam (resolução do contrato pela simples alteração do estado de fato 
existente na ocasião em que o contrato teve início) não se subenten­
de". "Antes de findo o respectivo prazo, o contrato só se desfaz, 
entre nós, pela inexecução conseqüente à força maior ou caso for­
tuito, e deles não faz parte, tacitamente, a cláusula r.s.s." 

5 .1. O princípio, entretanto, velo a ser incluído no art. 32'2 do Anteprojeto 
do Código de Obrigações, sendo a Comissão Revisora formada por FILA­
DELFO AZEVEDO, HANNEMANN GUIMARAES e pelo próprio OROSIMBO 
NONATO: 

"Quando, por força de acontecimentos excepcionais e imprevistos ao 
tempo da conclusão do ato, opõe-se ao cumprimento exato deste 
dificuldade extrema, com prejuízo axorbitante para uma das partes, 
pode o juiz, a requerimento do interessado, e considerando com 
eqüanimidade a situação dos contratantes, modificar o cumprimento 
da obrigação, prorrogando-lhe o termo, ou reduzindo-lhe a impor­
tância." · 

5.1.1. O nosso Código Civil, em alguns artigos, faz tênue aplicação da norma 
(arts. 1.105, 1.190, etc,, que velo a ter sua lnslusão no Anteprojeto de 
Código Civil: 

"Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação 
de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema 
vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordiná­
rios e imprevlsivels, poderá o devedor pedir a resolução do contrato" 
(art. 477 do Projeto de Lei nl' 634, de 1975, Mensagem n9 160, de 
10 de junho de 1975). 

Note-se, aliás, que, na redação desse artigo 477 do Anteprojeto 
do nosso futuro Código Civil o modelo seguido foi o artigo 1.467 do 
Código Civil italiano de 1942, sendo que a redação do artigo 478 
do citado Anteprojeto ("A resolução poderá ser evitada oferecendo-se 
o réu a modificar equitativamente as condições do contrato.") é 
idêntica à da parte final do artigo 1.467 do mesmo Código Civil 
italiano. 
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5. 1. 2. Em sua nova roupagem a cláusula r. s. s. é calcada na superveniência. 
de fatos imprevistos e normalmente imprevisíveis à época do contrato 
e que acarretam excessiva onerosidade para uma das partes contratan­
tes, Justificando esta alteração a rescisão ou revisão Judiciais dos con­
tratos. 
E a Exposição de Motivos do Projeto do Código Civil assim explica 
a inclusão do principio: 

"Observo, outrossim, que, em mais de um passo, o Projeto final 
integra em seu contexto algumas proposições normativas constantes 
dos Anteprojetos de Código das Obrigações, de 1941 e 1965, às vezes 
sem lhes alterar a redação, assim como adota outras soluções ins­
piradas nas mais recentes codificações ou reformas legislativas es­
trangeiras aplicáveis às nossas circunstâncias. Não me posso alongar 
nas razões determinantes das modificações ou acréscimos propostos 
a legislação vigente, neste como nos demais livros do AnteproJetQ, 
mas elas se explicam graças ao simples cotejo dos textos. Limito-me, 
pois, ao lembrar os pontos fundamentais, sem ser necessário fazer 
referências minuciosas às novas figuras contratuais que vieram enri­
quecer o Direito das Obrigações, como os contratos de comissões, de 
agência e distribuição, corretagem, incorporação edilicia, transporte 
etc., aos quais foram dadas soluções inspiradas na experiência doutri­
nária e Jurisprudencial brasileira, indo-se além dos conhecimentos 
modelos das mais recentes codüicações. Demonstração cabal de nosso 
cuidado em dotar o País de institutos reclamados pelo estado atual 
de nosso desenvolvimento está no fato, e, ainda agora, Já em terceira 
revisão do texto, acrescentarmos um conjunto de normas discipli­
nando "o contrato sobre documentos" de grande relevância sobretudo 
no comércio marítimo. 

Por outro lado, firme consciência ética da realidade sócio-econô­
mica norteia a revisão das regras gerais sobre a formação dos con­
tratos a garantia de sua execução equitativa, bem como as regras 
sobre resolução dos negócios jurídicos em virtude de onerosidade 
excessiva, às quais vários dispositivos expressamente se reportam, 
dando a medida do propósito de conferir aos contratos estrutura e 
finalidade sociais. l!: um dos tantos exemplos de atendimento da 
"socialidade" do Direito." (25). 

5. 2. O nosso Pretório Excelso examinou o principio (REVISTA TRIMESTRAL 
DE JURISPRUD:E:NCIA, vol. 44, pág. 341, 1968, vol. 46, pág. 131, 1968, 
vol. 51, pág. 187, 1970 e vol. 55, pág. 92, 1971), e, no Recurso Extraordinário 
N. 71.443-RJ, atravês de sua Primeira Turma, ficaram delineados seus 
pressupostos: 

"Recurso extraordinário N. 71.443-RJ 
(Primeira Turma) · 

Relator: O Sr. Ministro ALIOMAR BALEEIRO 
Recorrentes: NEWTON VALLADAS e outros 
Recorrida: CERAMICA BEMPOSTA LTDA. 

"Rebus sic stantibus - Pagamento total prévio. 

1. A cláusula rebus sic stantibus tem sido admitida como implicita somente 
em contratos com pagamentos periódicos sucessivos de ambas as partes 
ao longo de prazo dilatado, se ocorreu alteração profunda e intelrame.nte 
imprevisível das circunstâncias existentes ao tempo da celebração do 
negócio. 

2. Não há margem de apelo à teoria. da imprevisão, feito em 1964, para 
reajuste do preço fixado em 1963 com pagamento total e prévio" (26). 
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O MINISTÉRIO PúBLICO 
NA RELAÇÃO PROCESSUAL(*) 

JACYR VILLAR DE OLIVEIRA 

I . Fundamentos da Tese 

Os fundamentos da tese são, em síntese, estes: 

1) A relação processual é pública, a partir de Oscar Von Bülow, inserindo-se 
o direito Processual Civil no elenco dos ramos de direito público mesmo que o 
elemento material da lide encerre conflito de interesses privados. 

O processo civil se define por seu sentido finalistico, teleológico, que é a 
composição de conflitos de interesses individuais. 

A lide, interesses em choque, exige solução cujo fim é a paz social. 

2) A prestação jurisdicional é atividade monopolístlca, pertencente ao 
Estado. 

3) Corolário lógico da função pública do processo civil é a sua tutela penal, 
com a Incriminação de comportamentos, tais como o patrocínio infiel e o patrocínio 
simultâneo e outros (C. P. art. 347, 355, etc.). 

4) O impulso processual "ex-offlcio", dado o interesse público na rápida 
solução dos litígios. Enquanto que na ação penal privada a disponibilidade da 
parte autora, quanto ao impulso, é absoluta, como ocorre no caso de perempção 
(C. P. P. art. 60), já no processo civil vigora o princípio do impulso oficial, não 
o do Impulso das partes. 

5) Na ação penal privada o Ministério Público oficia obrigatoriamente 
(C. P. Penal art. 45 e 227 do anteprojeto), não se justificando a ausência do 
Ministério Público (fiscal da lei) em determinadas ações cíveis. 

Há, dessarte, segundo os autores, incoerência injustificável, quanto à obriga­
toriedade da participação do Ministério Públioo, nos processos por crimes de 
ação privada, a qual é renunciável e disponível, completamente submetida à 
vontade do particular, enquanto que nas ações cíveis, embora se verifique a 
intervenção estatal: nem sempre o Ministério Público se faz presente, devido à 
inconcebível omissão da norma processual. 

(•) Relatório da tese , de mesmo nome, apresentada no IV Congresso Nacional do Ministério 
Público (Uberlândia), pelos Ors. Geraldo Batista de Siqueira e Erclllo Ferreira dos Santos. 
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6) O art. 82, III do C. P. C. traz uma restnçao Incongruente, pois o Mi -
nistério Público deve Intervir em toda relação processual civil, "dada a natureza 
compositiva do processo", instrumento que é da Jurisdição. 

7) Se atua em todos os casos de procedimentos de jurisdição voluntária, 
onde o "interesse defendido é eminentemente privado", não tem "respaldo lógico 
seu alheiamento a todos os procedimentos da jurisdição contenclosa" . 

8) Falhou o legislador, na ação rescisória. oom a não Inclusão das h1póteS<s 
do art. 485 e seus parágrafos no inciso III do art. 487, em face do princ·p10 
publicistico do processo. 

9) O Código reconheceu, nos artigos 319, 320 e outros o princípio da 
verdade formal, em contradição com o princípio do livre convencimento do juiz, 
previsto no art. 131. 

O principio da verdade real (CPC de 1939, arts. 118 e 209) é melhor corno 
sendo "a forma justa de composição de litígios, no interesse da paz soei r• 
Dai por que "a verd.ade concreta, como principio processual. está lnsita nesta 
definição de orocesso" . 

10) Em razão da causa final do processo, que é a composição de lltiglos, 
se conclui pela indispensabilidade da intervenção do Ministério Público, sendo que 
a verdade real é imprescindível como forma estatal de composição de litiglos. 

II. Conclusões da Tese 

REFORMAS AO CôDIGO DE PROCESSO CIVIL, EM VIGOR : 

PRIMEffiA : O art. 82 terá a seguinte redação : Compete ao Ministério Público 
intervir em todas as causas, de procedimentos voluntários ou contenc1osos; 

SEGUNDA : O Ministério Públlco t em legitimidade para propor a ação resci­
sória, em todos os casos p:evistos nos 1utlgos 485 e 487 deste Código. 

TERCEIRA : A redação do art. 319 voltará a ser a mesma do art. 209 do Código 
de Processo Civil de 1939, suprimindo-se, por desnecessário, o art. 320 
do Estatuto vigorante. 

III. Observações Sobre a Tese 

Os doutos teslstas pretendem a intervenção do Ministério Público, como fiscal 
da lei, "em todas as causas, de procedimentos voluntários ou contenciosos" , isto 
porque a relação jurídica processual é pública; a prestação jurisdicional e ativi­
dade monopolistica do Estado, o processo civil recebe a tutela da lei penal e é 
movido por impulso oficial com a finalidade de composição de conflitos de 
interesses; além de que atua em todos os procedimentos da jurisdição voluntária 
e na ação penal privada. 

ｾ＠ oportuno lembrar, túdavia, que não e por estas razões que o Ministério 
Públlco intervém no proces:,o civil, "custos l€gls", 

Intervém, Isto sim, quando a "res in ludlcium deducta" está envolvida de 
especial interesse públlco, Isto é, quando se trata de direitos lndlsponfrels, cm 
conflito, ou quando seja necessário velar pela exata aplicação da lei, se em Jq!'o 
Interesses de Incapazes. ou quando visa assegurar a tutela adminls rativ u' 
interesses privados. 
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Para FREDERICO MARQUES: 

"Nas lides de direito privado em que só se projetam direitos 
dispositivos das partes, o Ministério Público não intervém." 

<Manual, 1974, I/285> 

E para MICIU:L.E LAURE RASSAT é preciso, ainda que se trate de atuação 
para a salvaguarda da ordem pública, que haja certo cuidado, "afin d 'évitcr une 
ingérance abuslve dans les affaires privées· ·· . e Le Ministerê Publlc entre son 
passé et son avenir. Paris, 1967, pág. 3J . 

Para LIEBMAN é "l 'organo istituito per promuovere l'attuazione giurisdi­
zionale dclle norme di ordine publico" 1 Manuale di Dirltto Processuale Civlle, 
1957, I / 174 > e para CHIO VENDA o Ministério Público ·•age. por via de requisitória 
ou parecer. não como parte em causa, mas como representante do interesse 
público numa causa entre outros" <Instituições de Direito Processual Civil, ed. 
Saraiva. 1969, IIJ88) . 

As palavras de CALAMANDREI. a propósito, são bastante expressivas : 

"si en un processo está en discusión entre las partes una 
relaclón de mero derecho privado, como seria, por ejemplo. un 
crédito en dinero cujo pago reclamara el actor, es difícil concebir 
cómo pueda el M. P ., sin herir el principio de la autonomia 
privada, intervenir en él para alegar hechos no denunciados por 
las partes y deducir pruebas no propuestas por ellas. 

<Instituciones de Derecho Procesal Civil. 1962. II / 4641. 

Nos Estados Unidos da América do Norte o "Attorney General", pode. "na 
ausência de alguma expressa disposição legislativa em contrário. exercer todo o 
poder e autoridade , como em cada oportunidade o Interesse público o requeira.", 
é o ensinamento que nos fornece o excelente jurista SEABRA FAGUNDES (0 
Ministério Público a preservação da ordem jurídica no interesse coletivo. ln 
Justitia, 1961. vol. 35-7 J. 

Vale dizer : se não há uma razão especial de interesse público na causa, o 
Mlnistériro Público não intervém! 

Já tivemos a oportunidade de afirmar. em trabalho de nosso autoria, o 
seguinte : 

Na União Soviética. com fundamento na lei constitucional, o 
Ministério Público pode atuar. amplamente, visando o cumprimento 
das leis e o Incremento da sua legalidade, inspeção que exerce, 
exatamente, através da participação no processo civil. Lá o Procura­
dor Geral PODE agir (e mesmo deve, segundo a filosofia de "inter­
venção do Estado nas relações de Direito Privado, nos litígios civis"), 
em qualquer fase do processo civil, ainda que para recorrer sem 
mesmo haver participado do processo em primeira instância, por 
iniciativa própria ou do tribunal, e em qualquer processo cívil. A 
limitação que houver estará ligada à orientação que deve ter, como 
homem político, membro •·nominato dai Soviet Supremo dell'U.R.S.S. 
per la durata dl sette anni", segundo o art. 114 da Constituição, e, 
por conseqüência, em razão das finalidades sociais da política so­
viética. 

( O Ministério Público e o aperfeiçoamento da tutela jurisdicional através 
do direito processual clvU. - 1974, pág. 57J. 

O exemplo da União Soviética é de participação ampla do Ministério Público 
em todos os proc!!dimentos. Isso, é óbvio, como decorrência do seu sistema 
polltlco de "intervenção do Estado nas relações de Direito Privado, nos litígios 
civis", consoante a filosofia de Lenin. Positivamente, não é o nosso caso! 

Os doutos tesistas argumentam com a finalidade de composição de conflitos 
de interesses que possui o processo. 
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Mas é preciso ressaltar que, apesar disso, e não obstante haver, em cada 
norma jurídica, mesmo de direito privado, um interesse público e, no dizer 
ainda de CALAMANDREI. "és siémpre publico el interés en el respeto dei 
derecho objetivo", ainda assim o Estado não se comporta sempre do mesmo 
modo, até porque. muitas vezes "consiente en que el derecho permanezca inob­
servado si no se mueve para exigir su observancia el titular dei lnterés individual 
protegido (y en estos casos se podria hablar, en sentido estricto, de derecho 
privado) . .. 

(Instituciones de Derecho Procesal Civil. vol. I . 130 ) . 

Conclui-se, pois, que, pela melhor doutrina dos países ocidentais, a presença 
do Ministério Público no proc-esso civil está, sempre l1gacta, basicamente, à exis­
tência do interesse público na relação jurídica controvertida. 

Os llustrados teslstas sequer pleiteiam que esta intervenção ampla seja sob 
a forma faeultativa, para atender a alguma particularidade de ordem processual. 
Limitam-se. tão só, a defender a participação do Ministério Público em todas 
as causas, de procedimentos voluntários ou contenciosos. Vale dizer : ainda quando 
o direito em conflito seja disponível e as partes sejam maiores e capazes e não 
haja nenhuma anormalidade na relação juridica processual nem má-fé das 
partes litigantes. 

Quer isto significar, até por questão econômica ou funcional, uma excessiva 
carga de trabalho que os quadros atuais do Ministério Público, nas grandes ci­
dades, não têm condições de suportar. 

A idéia seria, talvez, exeqüível numa pequena comarca. Jamais em Capitais 
como o Rio, Belo Horizonte, São Paulo, Brasilia e outras. 

Torna-se, pois, impraticável entre nós, a aceitação desta primeira conclusão 
dos tes!stas, isto sem falar na possibilidade de ingerência indevida do Ministério 
Público nos negócios privados, advertência muito bem feita por MICmLE LAURE 
RASSAT. 

No que tange à segunda conclusão, os doutos tesistas consideram incoerente 
"a não inclusão das hipóteses do art. 485 e seus parágrafos no inciso III do 
art. 487 do C. P . C. e pretendem que o "Ministério Público deve ter legitimidade 
para propor a ação rescisória, em todos os casos previstos nos artigos 485 e 487 
deste Código". 

Mas é preciso observar que o Código estabeleceu que o Ministério Público 
tem legitimidade para a Ação Rescisória : 

a) quando tiver sido PARTE no processo anterior (artigo 487, I>; 

b) quando estranho ao processo antericr, em que a intervenção era obriga­
tória (artigo 487, III, "a"); 

e) quando, estranho ou não ao processo anterior, a sentença for o efeito 
da colusão das partes, a fim de fraudar a lei ( art. 487, III, "b" l. 

Tivemos oportunidade de escrever no trabalho já referido o seguinte: 

Assim, se o Ministério Público obrou como parte, ou como substi­
tuto processual - que também é parte -, tem legitimidade normal 
de toda e qualquer parte, podendo fundamentar a Ação Rescisória em 
qualquer dos incisos do art. 485, o mesmo acontecendo se, na condição 
de fiscal da lei, tiver assumido a qualidade de parte, como ocorre, por 
exemplo, quando usar da faculdade de interpor recurso, nos termos do 
art. 499, § 29 do Código de Processo Civil. 

Mas, se tiver conservado, apenas, a característica de "custos legis" 
só poderá requerer a Rescisória na hipótese "b" do art. 487, vale dizer, 
se tiver havido COLUSAO das partes, já que no caso da letra "a" não 
ficou ele estranho ao processo precedente. 
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Nossa lei , pois, com permitir ao Ministé1 io Público propor a 
Ação Rescisória, em virtude de dolo bilateral das partes, ainda que 
estranho aquele órgão ao processo anterior, ainda que não necessi­
tasse haver funcionado obirgatoriamente "custos legis" . CRIOU uma 
figura muito mais evoluída do que seu modelo italiano. 

É Importante ressaltar esta inovação porque a Justificativa que 
se pode ter é que o Ministério Público funciona como verdadeiro 
GUARDIÃO DO DIREITO. fraudado pelo conluio das partes. Visa, 
portanto, sua atuação. resguardar o império da lei. pugnando pela 
defesa da legalidade objetiva. 

Mas, ainda assim, não é completa a regulamentação do nossso 
Código. 

Se o Ministério Público pode, nos termos do art. 499 . § 2". 
"RECORRER assim no processo em que é PARTE, como 
naqueles cm que oficiou como FISCAL DA LEI" (grifo..s 
nossos) , 

não se compreende como não tenha igual legitimidade para a Ação 
Rescisória. 

Isto porque se tiv1:;r agido como "custos Jegis", somente NUMA 
hipótese, dentre as enumeradas no art. 485, poderá requerer a 
Rescisória . É a do número III. quando a sentença resultar de 
colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei. 

Que dizer-se, então. de o Ministério Público haver figurado como 
FISCAL DA LEI . sem assumir a posição de parte, e tiver havido 
prevaricação, concussão ou corrupção do juiz ; ou quando o juiz for 
impedido ou absolutamente incompetente; ou se a sentença resultar 
de dolo da parte vencedora: ou ofender a coisa julgada; ou violar 
literal disposição de lei: ou se fundar em prova cuja falsidade tenha 
sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria ação 
rescisória: ou houver fundamento para invalidar desistência ou tran_ 
sação. em que se baseou a sentença ; ou quando esta for fundada em 
erro de fato. resultante de atos ou de documentos da causa? 

Simplesmente, nestes casos, não terá legitimidade •' ad causam" 
ativa, o que n ii. o SP. justifica. 

Se pode recorrer , sem limites, "custos legis", por que não poder, 
sem restrições, propor, "custos legls", AÇAO RESCISóRIA? Ainda 
que se saiba que a Rescisória não é recurso. 

O princípio, salutar para o recurso e que é também inovação 
no nosso estatuto processual. que, neste ponto, igualmente ultra­
passou o italiano e o português - que não permitem, amplamente, 
o ,·ecurso ao "custos legis" - deveria ser aproveitado para a 
AÇAO RESCISóRIA. 

O Ministério Público, como estranho a 0 processo anterior, somente num 
"aso poderá propor ação r•escisória: é "quando a sent:nça é o ef.eito de colusão 
·
4 '1S partes. a fim de fraudar a lei" (art. 487, III, "a"l. 

Dr modo como está redigida a segunda. conclusão dos ilustrados tesistas 
J ·ec que sustentam eles a legitimidade do Ministério Público, como estranho 
ao -,·acesso precedente, em todos os casos previstos no art. 485 do C .P.C., ao 
e n,rár io do que permite o Código, que só lhe dá tal legitimidade para a hipótese 
tlc) n9 III, última parte, do art. 485. 

Pensamos, 'data venla", que deve haver um paralelismo q:.ianto à legitimidade 
para a intervenção "custos legis" e para a ação rescisória. 
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Ora, se não deve o Ministério Público funcionar como fiscal da lei em todos 
os processos contenciosos, mas em alguns. pelas razões já expostas, nao seria 
aceitável, por incoerente, que fosse dotado da legitimação ativa para a ação 
rescisória estranho ao processo anterior, em todos os casos do nrt. 485 do C.P.C .. 

O mesmo não ocorre, é claro, com a figura nova do art. 487. III. '·b .. <colusão 
das partes), porque aí existE' dolo bilateral dos sujeitos processuais, com evidente 
prejuízo da atividade jurisdicional e para a ordem jurídica. 

A não concessão de legitimidade do Ministério Público estranho no feito 
anterior, em todos os casos do art. 485, senão em um (ou talvez dois dos seus 
itens, como é o caso do número V, segundo meu entendimento,. é uinda um meio 
de evitar a ingerência do órgão n :is negócios privados. Nas dnnais hipóteses 
prefere o Estado respeitar o poder dispositivo da parte prejudicada que agirá ou 
não, conforme melhor lhe convier. 

Quanto à terceira conclusão da tese, sugerem os seus eminentes autores que. 

"A redação do art. 319 voltará a ser a mesma do art. 209 do 
Código de Processo Civil de 1939. suprimindo-se. por desnecessário. 
o art. 320 do Estatuto vigente" . (grifos nossos) 

Com o uso da expressão ''voltará a ser a mesma" os tesistas parecem indicar 
que a regulamentação da REVELIA, prevista no art. 319 do novo Código, tem 
ligação com o disposto no art. 209 da anterior lei processual. 

Tecnicamente, porém, uma situação é a Revelia, dci:orrcnte da não contes­
tação do réu, citado regularmente, outra, a presunção de veracidade dos fatos não 
impugnados pelo demandado, mas que a.presentou contestação, o que está regulaco 
no art. 302 na seção relativa à CONTESTAÇÃO. 

CALMON DE PASSOS, em sua recentíssima obra Comentários ao C.P.C .. 
lembra que a REVELIA, que agora tem um capítulo especial. no regime anterior 
só dispunha do art. 34, que, ao cuidar de prazos processuais. estabelecia que se 
considerava revel o citado que não apresentasse defesa no prazo legal. <vol. 
Ilt/336). E mais, para ficar bem claro que se trata de situações diferentes, 
afirmou, na página 350: 

"O artigo 302 aparenta-se com o art. 209 do Código revogado. 
O art. 319 nenhuma relação guarda com ele." 

Feitas estas considerações, passamos a analisar o instituto da REVELIA. 
tal como consta dos artigos 319 e 320. 

No primeiro, a lei determina que serão reputados verdadeiros os fa tos afir ­
mados pelo autor, se o réu não contestar a ação. 

Esta norme. tem recebido generalizada recriminação dos juristas nacionais, 
pelo rigor com que trata o revel. 

Ressalto as severas críticas formuladas por Luls António de Andrad" 
(Aspectos e Inovações do Código de Processo Civil, 1974, pág. 155) , José Carlos 
Barbosa Moreira (Revista do I .A.B., n .0 31-14,; e Celso Agrlcola Barbi. Revista 
do I .A.B., n9 31-52, além de CALMON DE PASSOS, que afirmou: 

"O revcl, no direito brasileiro, deixou de ser um ausente. para 
se tornar um delinqüente." 

(Comentários, III/ 337 ). 

O sistema do nosso Código, é ainda o magistério deste excelente doutrinado,, 
professor titular da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia. 
não adotou os mecanismos processua:s existentes nos códigos alemão. austr1aco 
e português, capazes de atenuar o rigor da lei, através de recurso de oposição 
alemão, ou da reposição austríaca e portuguesa. 

Inaceitável, pois, a regulamentação vigente entre nós. 
Concordamos com os ilustres tesistas não quanto à "volta." ao art. 209 de, 

Código de 1939, até porque o conteúdo dos seus parágrafos 19 e 29 são matéria 
de prova, regulada nos arts. 333 e 334 do novo Código, nem quanto à supressão 
do seu art. 320. 
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Mas que se adote o temperamento necessário para atenuar o rigor legal. 
CALMON DE PASSOS, noutra grande obr!I. de sua autoria, "Da revelia do 

demandado" escreveu, na pág. 87 ; 

"O réu que não contesta de modo total. omitindo-se por inteiro, 
no contradizer. nem nega, nem confessa, apenas se omite. E deixa 
sozinha e. arguição do autor, que nem por isso perde seu caráter de 
mera alegação, carecedora de prova . para que prevaleça e se Imponha 
ao entendimento do magistrado." 

Prelecione JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA : •·a despeito do teo:: 
literal do art. 319, não fica o juiz vinculado. ao nosso ver. à aceitação de fatos 
inverossimeL5, notonamente mvendtcos ou incompat1vels C.Jm c,s proprlos ele­
mentos mmistrados pela micial. só porque ocorra revelm" 

- O Novo Processo Civil Brasileiro. 1975. l/152. 
Por outro lado. o n·vcl. nos termos do art. 322 podrr:i intervir no processo 

em qualquer fase , recebendo-o no estado cm que se encontra. Assim. embora 
difícil a hipótese. poderá não ocorrer. dr imediato, o julgamento antecipado na 
lide. como autonza o atr. 330. II . como quando. não obstante a revelia. o autor 
queira fazer prova pericial ou testemunhal. para evitar futura ação rescisória 
do réu. Assim. além da prova documental que o A. deve ter feito com a inicial, 
poderão surgir outras provas que, no seu conjunto. tragam conflito com os fatos 
simplesmente afirmados pelo autor Nesse caso. somando-se às hipóteses pre­
vistas pela brilhante intellgéncia de Josi:; CARLOS BARBOSA MOREIRA, 
também o juiz não deve ficar vincula.do à letra do art. 319. 

Se o conjunto das provas for contrário à alegação do A. referente aos fatos 
é evidente qup o juiz não ct ev•~ cons1drrá-los ve rdaderios. 

IV . Conclusacs do Relator: 

PRIMEIRA - Pela rejeição da primeira conclusão da tese. 
SEGUNDA Formular o seguinte substitutivo para a egunda conclusão da 

tese : 

Em 

"O Ministério Público deve ter legitimidade "ad causam" ativa 
para a Ação Rescisória assim nos processos em que foi parte como 
naqueles em que oficiou como fiscal da lei" . 

conseqüéncia. o art . 487 passaria a ter a seguinte redação : 

Art. 487. Têm legitimidade para propor a ação: 
t - ............................... . 

II - .. .... ....... .. ..... . .. . .......... . 
III - O Ministério Públlco : 

a I assim no processo em que foi parte, como naqueles em que 
oficiou como fiscal da lei ; 

b) igual à atual letra "e." do art. 487. III; 
c) igual à atual letra '·b" do art . 487, III. 

TERCEIRA - Formular o seguinte substitutivo para a terceira conclusão da 
tese : 
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"Ao artigo 320 do C.P. c . serie. acrescentado um inciso, passando 
o artigo e. ter a seguint.P. redação : 

Art. 320. - A revehe. não induz, contudo, o efeito menc.~nado 
no artigo antecedente: 

1. 
II . 

III . 
IV . - Se os fatos, afirmados pelo autor, estiverem em contre.dJçáo 

com as provas, consideradas em seu conjunto:· 



p A R E C E R E S 

CRIME FALIMENTAR. PRESCRIÇÃO: 
MARCO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO 

Tribunal de Justiça - 2.~ Câmara Criminal 

Habeas-Corpus n.º 396 • 

RELATOR : Des. Bandeira Stampa 
IMPETRANTE : Dra. Maria de Lourdes Ribeiro 
PACIENTE: Celso Severino da Silva 

PARECER 

1) Sustenta a impetração que o paciente sofre coação ilegal porque ao ser 
prolatada a sentença condenatória já havia ocorrido a prescrição do crime !alimentar 
ms. 2-3). 

2) Prescrição em crime !alimentar é matéria controvertida que tem sido 
objeto de constantes discussões. Começa o prazo prescricional a correr do trânsito 
em julgado da sentença que encerrar a falência (art. 199 - parágrafo único -
da Lei de Falências) ou da data em que esta deveria estar en.:errada (Sumula 147). 

3} Assim - decretada a quebra, não existindo motivo de !orça maior, deve 
o processo estar encerrado em dbls anos (art. 132 § 19 da mencionada lei especial). 
Dai, então, passa a correr o biênio prescricional fixado expressamente na lei -
art. 199. 

4) A denúncia desde que apresentada durante o curso do prazo prescricional 
interrompe a prescrição, começando a correr novo prazo. :i;; jurisprudência firmada 
pelo PRETóRIO EXCELLSO - RTJ - 34-85, 41-878 e 59-404. 

Mas, no caso em exame, a denúncia foi apresentada e recebida antes de ter 
início o prazo prescricional fixado na Lei e na Súmula. Logo, não pode funcionar 
como causa interruptiva de prazo que ainda não havia começado a fluir . Só se 
Interrompe prazo em curso. Nesse sentido decidiu o EGRlê:GIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SÃO PAULO, em 3 .-1.73, HC n9 119 .369 - relator Des. ALVES 
BRAGA, in Ementário Foreme - XXVI - n .0 308 - e Rev. Tribunais 455-323. 

•) Elm decisão unânime, de 29/00/75, a grégla 2 .• Câmara Crlmlnal denegou a ordem , na 
forma do parecer (Des. Bandeira Stampa, relaton; Pedro Lima e Nicolau Mary Jr) . 
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5) A denúncia é, fora de dúvida, causa interruptiva do curso prescricional, 
porém, se apresentada findo o prazo ou antes de seu Início, nada interrompe; -
quer no primeiro caso, porque já ocorrida a prescrição; quer no serundo, porque 
o prazo ainda não se iniciara. 

Os principios gerais do Código Penal aplicam-se em matéria !alimentar, salvo 
quando a lei especial dispuser de modo diverso, - é o que pode ser depreendido 
do art . 10 do C . P . Portanto, a fixação do prazo de prescrição pela denúncia -
ln casu - implicaria negar aplicação e vigência do art. 199 parágrafo único da 
Lei de Falências e da Súmula 147. Valeria admitir, contrariando a lei especial 
e a Súmula, existência de prescrição em curso para que pudesse ser interrompida 
pela denúncia. 

6) Dessa forma - parece-me não ter ocorrido a prescrição. A falência foi 
decretada em 8. Abril 69 (fls. 8) - e não existindo sentença que encerrasse o 
processo, conclui-se que, aplicada a Súmula 147, o prazo prescricional começa 
a correr em 8. Abril 71, data em que deveria estar encerrada a falência. 

7) Tendo sido a sentença condenatória prolatada em 7. Dezembro. 72, não 
estava naquela data prescrito o crime !alimentar, eis que não havia transcorrido 
prazo superior a dois anos. A denúncia recebida em 7. Novembro. 69 (fls. 12), 
repito, não poderia interromper prazo ainda não iniciado, nem servir de marco 
inicial para contagem de prescrição porque não só não havia transcorrido o prazo 
legal para encerramento da falência como não existia sentença que a tivesse 
encerrado. 

8) Em face das considerações acima expendidas - e também, adotando e 
endossando os informes e esclarecimentos do Dr. Juiz das Execuções (fls. 15-16) 

opino pela denegação da ordem. 

Rio, 25-Setembro-75 

(a) Laudelino Freire Júnior - 39 Procurador da Justiça 
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APELAÇÃO DE SENTENÇA 
CONDENATóRIA PELO PROMOTOR IMPOSSIBILIDADE 

Tribunal de Justiça - Câmaras Criminais Reunidas 

Embargos Infringentes 
e de Nulidade na Apelação Criminal n .0 62.142 * 

RELATOR: Des. Newton Quintella 
EMBARGANTE: Dilermando de Carvalho Borges 
EMBARGADA: A Justiça 

"Um PROMOTOR pedira a absolvição do réu, em alegações 
finais </ls. 133>. O Juiz, entretanto, condenou <fls. 137 ). 
Veio outro PROMOTOR e apelou, pleiteando absolvição do 
acusado (fls. 140/ 144 ). Poderá o mesmo fazer isso?" 
l/ls. 172). 

PARECER 

Foi assim que o eminente JORGE GUEDES, 15Q Procurador da Justiça, com 
precisão e síntese, ~m seu jurídico parecer de fls. 172-176 suscitou a questão para 
julgamento da Colenda 1~ Câmara Criminal. 

Sustentou o eminente representante do Ministério Público, com fundamenta­
ção e argumentação incisivas que essa apelação não devia ser reconhecida. 

Por maioria de votos a Colenda 1ª Câmara Criminal decidiu "não conhecer 
da apelação", entendendo a douta maioria que 

"O Dr. Promotor é parte ilegítima para apelar da sentença, visando 
a absolvição do réu condenado pelo exame da prova" - (V. Acórdã-0 
de fls . 180) . 

Desse julgar da douta maioria, divergiu o eminente Des. VALPOR:ll: CAIADO, 
ficando vencido 

"por entender. que se é dado ao Promotor Público pleitear, em face 
da prova colhida, depois da denuncia, a absolvição do Réu .. .. ..... . 

por idêntica motivação poderia recorrer contra a sentença condena­
tória ao se convencer de que o crirminoso, no caso, era apenas um 
outro ... " (Do ilustre voto vencido - fls. 180v). 

Com apoio nesse ilustre . voto divergente DILERMANDO DE CARVALHO 
BORGES. tempestivamente, opõe estes embargos (fls . 184-200) por intermédio da 
digna Defensoria Pública, representada pelo dedicado 57Q Defensor Público, o 

•) Em decisão un,,nime , de 3/12/75, as E. Ci,maras Criminais Reunidas rejeitaram os embar­
gos, de acordo com a te se susten tada pelo parecer. 
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ilustre Dr . PAULO CESAR PINHEIRO CARNEIRO, pois "aguarda sejam os 
presentes Embargos recebidos e providos na forma do voto vencido. a fim de 
assegurar a INDEPEND'E:NCIA, a AUTORIDADE e o PRESTíGIO DA INSTI­
TUIÇAO DO MINISTlê:RIO PúBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO" 
(f!s . 200 ). 

Improcedem os embargos. 
Em complemento à fundamentação jurídica do entendimento da douta maio-

ria, veja-se que ensina FREDERICO MARQUES, 

"No prorcesso penal brasileiro, o Ministério Público tem duas funções 
básicas. segundo se infere do art. 257 do Cód. de Proc. Penal : a l 
promover a execução da lei ;bl fiscalizar essa execução" <ELEMENTOS, 
vol. I, pág. 50), 

e prossegue ensinando. que assim é ele parte, expressamente dispondo a respeito 
os arts. 499 e 501 do C. P. P . - quando atua na primeira função e como fiscal 
da lei - custos legais - vendo o interesse público "numa causa entre outros" 
10p. et loc. (cit.>. 

Diante dessa distinção é o mesmo mestre que elucida, com inegável auto-
ridade, tratando dos pressupostos subjetivos do recurso, que 

"Ao Ministério Público falta legitimo interesse em recorrer em favor 
do réu. 
Não pode ele , portanto, interpor apelação ou re::urso em sentido estrito. 
para pleitear, do juízo ad quem a absolvição do acusado . Nem mesmo 
quando tenha se pronunciado nesse sentido, ao oficiar no processo do 
primeiro grau, facultado lhe está interpor recurso com aquele con­
teúdo e finalidade" (Elementos, vol. IV, !.'lág. 207) . 

E em reforço de sua por si só renomada autoridade refere DEL POZZO, 
MANZINI e LEONE. 

Do mesmo lecionar é TOURINHO FILHO, egrégio professor e ilustrado membro 
do Ministério Público paulista que indaga e responde 

"E se o réu for condenado, poderá o Promotor apelar para absolvê-lo? 
NAO. O Ministérrio Público colima, como autor, um interesse que é 
a antítese do interesse do réu. Assim tal recurso seria destituído de 
interesse jurídico" tPRATICA DE PROCESSO PENAL, pág . 229-230) . 

E é FLORtNCIO DE ABREU que perquirindo e analisando o interesse de 
recorrer do Ministério Público diante do estatuído no parágrafo único do art. 577 
do Código de Processo Penal 
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"Como observa MANZINI a parte, no interpor o recurso, deve fun­
dar-se sobre um interesse, não ético ou científico, mas processual, 
sendo assim inadmissível o recurso do Ministério Público para obter 
uma afirmação de caráter doutrinário ou simplesmente destinado a 
influir sobre outras ações, movida em jurisdição diversa como a ação 
civel de reparação de dano contra o réu absolvido no processo cri­
minal. 

Por outro lado embora injusta a decisão, se foi inteiramente 
favorável à parte e portanto, lhe não acarretar prejuízo, ou se para 
recorrer, pleiteia a obtenção de um resultado menos favorável ou 
invoca alheio prejuízo, é manifesta a inadmissibilidade do recurso. 

O interesse está condicionado às partes no processo. A essa 
condição não pode subtrair-se o órgão do Ministério Público. A ação 
por ele movida tem por finalidade a condenação do acusado, posto 
eventualmente as suas conclusões possam ser favoráveis a este . A 
sua função é precisamente a de promover em Juízo a ação decorrente 
do dever de punir por parte do Estado; colima como autor, um 
interesse prefixado que é a antitese do interesse do réu, pois este 
defende em Juízo o direito subjetivo à liberdade. Quando, portanto, 
venha eventualmente a ,formular condições favoráveis ao réu, o Mi-



nistério Público age como órgão consultivo no processo. exercendo 
uma atuação semelhante à do Juiz. cujos atos inspirados na Justiça 
e não por outro interesse. 

Seria assim destituído de internsse jurídico o recurso que o Mi­
nistério Público interpusesse de condenação. a despeito de suas 
conclusões formuladas no sentido da absolvição" 1 COMENTARIOS 
AO CôDIGO DE PROCESSO PENAL. vol. VI, pág. 214-215 1. 

Ao lado desses ensinamentos doutrinários que com coerência lógica diante 
de textos legais reguladores expendem exímios comentadores do processo penal 
brasileiro, veja-se a jurispruclência nossa. que não é tão escassa. como quer fazer 
crer o embargante. em opoio do decidir da douta maioria. 

Complete-se assim a citação feita à fls. 175, constante do parecer ilustre ja 
antes citado e compreenda-se porque decidira assim o Egrégio Tribunal de São 
Paulo 

"Ao Promotor Público adstrito sempre aos princípios da imparcia­
lidade que deve nortear sua ação . cabe fiscalizar a justa aplicação da 
lei penal. A sua função não é a de agir tão só contra os que delin­
qüem mas principalmente amparar e proteger todos os direitos . 

Mas da harmonia do disoosto no parágrafo único do art. 577 do 
Código de Processo Penal. que atribui a faculdade de recurso só a 

· quem tiver interesse na reforma ou modificação da decisão. com os 
arts. 385 e 654 do mesmo Código, que limitou a ação do Ministério 
Público no interesse dos acusados a faculdede de pedir a absolvição 
e a de requerer ''habeas-corpus" a conclusão aceitável é a de que lhe 
será defeso transcender desses limites para tomar no processo posição 
não exriressa em lei" tRef. Trib. •·oi. 190-101) . 

Sem dúvida que sendo a instituição do Ministério Público complexa. dúvida 
ensejou ao ilustre voto vencido, na distinção entre o interesse do custos legis e da 
partie poursuivante, do dominus litis , que senhor absoluto da ação penal, não pode 
dela desistir. nem pode desistir do recurso interposto. E que embora podendo opinar 
pela absolvição, e pedir a liberdade do paciente constrangido ilegalmente, não tem 
interesse jurídico que o legitime a recorrer . 

E sendo ele o fiscal da execução da lei, maior contra-senso seria que o ver 
infringi-la, indo além dos limites que ela lhe traçou. fundada em principies doutri­
nários que o legislador aceitou, consolidando-os em lei , que aquele ao Ministério 
Público cumpria fazer cumprir. 

Daí outro julgado da 2ª Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de São Paulo, 
decidindo 

"O M. P. é parte ilegítima para recorrer da sentença de pronúncia 
proferida de acordo com a denúncia e com as alegações finais" 
(R. T. vol. 185/ 118>. 

Em outro V. Acórdão unânime de que foi Relator o eminente Des. 
THRASYBULO DE ALBUQUERQUE, a Egrégia 1~ Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça de São Paulo decidiu no Recurso Criminal nQ 37. 212, de 19-8-52 que 

"Recurso Criminal. Decisão que pr:muncia o réu. Interposição pelo 
órgão do Ministério Público visando absolvição sumária do acusado 
Inadmissibilidade. Não conhecimento". 

E assim decidiram à unanimidade os doutos Desembargadores porque 
"O Promotor Público órgão acusador. não pode ter interesse na 
reforma da sentença de pronúncia, objetivando a absolvição do réu, 
e, assim, é parte ilegítima para recorrer nesse sentido" . 

"ll: certo que come pondera o parecer do Subprocurador Geral 
da Justiça com a evolução do direito e com a melhor conceituação 
das funções do representante do Ministério Público, este não é mais 
um acusador sistemático. Sem dúvida que assim é. Mas, é preciso 
não confundir a acusação propriamente dita. O promotor pode não 
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acusar. pode até pedir a absolvição dos réus, mas, não pode insurgir-se 
contra a sentença que julga procedente a acusação ao ponto de 
substituir o defensor do réu. Dois exemplos ilustram bem a hipótese. 
Pronunciado réu em crime inafiançável e preso e se o recurso fosse 
provido, ele se livraria do processo sem recolher-se à prisão. Se o réu 
querendo ser julgado logo, expressamente se conformasse com a pro­
núncia, é evidente que o recurso do promotor objetivando a absolvição 
não teria seguimento. Ambos os casos são absolutamente inadmissl­
veis" (R. T. vol. 205, pág. 101 e seguintes). 

Pondere-se que no caso presente, o réu embargante não apelou, e que nas 
hipóteses figuradas no V. Acórdão o interesse do réu, transcendendo na atuação 
do Promotor recorrente, estaria ocasionando que ele descumprisse sua principal 
obrigação, a de cumprir e a de fazer cumprir a lei. 

Além desses julgados mostrando a diferença dos interesses defendidos pelo 
Ministério Público como parte e como fiscal, alinham-se aqueles já referidos, 
no juridico parecer de fls. 172-176 e outro incisivo da 3~ Câmara Criminal do 
Tribunal de Alçada de São Paulo, unânime, 

"Não é admissivel recurso do Ministério Público para efeito de 
pleitear, sob pretexto de estar exercendo ação fiscalizadora, a 
absolvição do réu já condenado, sob pena de subverter-se, por com­
pleto. o nosso sistema juridico penal" <R. T. vol. 292,/400). 

Com a devida venia do ilustre voto vencido, considerado foi, equivocada­
mente, a legitimidade para recorrer do órgão do Ministério Público - o Pro­
motor Público. 

Ele que pode opinar pela absolvição, não pode recorrer de sentença que 
desacolhe sua opinião, pois da prestação jurisdicional iniciada co ma ação penal, 
de que ele não pode desistir, foi atendida, e assim legítimo interesse jurídico 
não tem o Promotor Público, para recorrer. 

Acresce que os interesses do réu são defendidos por outro órgão do Minis­
tério Público - no caso o Defensor Público. 

Acresce ainda, que o embargante não apelou, conformando-se com a con­
denação. E o seu advogado, o órgão do Ministério Público, a que estavam 
afetos os seus interesses também não apelou. 

Por outro lado, a argumentação desenvolvida pelo ilustre Defensor Público, 
como se vê, não se ateve ao fato principal decidido pela douta maioria - falta 
ao Promotor Público diante do Código de Processo Penal a legigimidade como 
parte que é de recorrer de sentença absolutória. 

Daí trazer a colação um julgado que lhe e Lrlteiramente desfavorável, segundo 
a indicação feita, pois salvo erro ou omissão do que desde já se pede venia, 
versa hipótese diferente - recurso de perito asi,istente. 

E outro, como se vê do V. Acórdão de R. T . vol. 432. pág. 325, o que se 
verifica é que a parte defensora recorrera de pronúncia pleiteando a absolvição 
e o Promotor, no interesse da sociedade recorrera pedindo a absolvição sumária 
do réu pela irresponsabilidade, para obter a decretação da medida e segurança 
obrigatória, na defesa da sociedade. 

:t claro que a decisão negando o recurso, não estava correta. 
Não é portanto. impugnando estes embargos que se contesta o ideal de todo 

representante do Ministério Público em ver a instituição prestigiada e pres­
tigiosa com independência e autoridade sempre respeitadas. como pode parecer, 
dada a conclusão final da ilustre defesa. 

O que com ela se quer é ver restabelecido o império da lei, que cumpre a 
qualquer representante do Ministério Público defender, velar e zelar, e que a 
douta maioria assegurou acolhendo o parecer do eminente Procurador JORGE 
GUEDES. 

E por estar com ele de acordo, pedindo venia ao eminente Des. Valporê 
Caiado, pela rejeição dos embargos é o parecer. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1975. 
(a) Marcelo Maria Domingues de Oliveira - 19 Procurador da Justiça 
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SUB-ROGAÇÃO DE BENS LIVRES 
POR BENS HIPOTECADOS. IMPOSSIBILIDADE 

2." Vara de órfãos 
e Sucessões da Capital - Processo n." 28.967 

Requeriment'.> de transferência do gravam.e de usufruto 
vitalício sobre uma casa para 11m apartamento por cons­
truir, n'.> mesmo local, com recursos do Banco Nacional de 
Habitação. Manifestação do 2.ª Curador de órfãos, contrá­
ria à pretensão, fundada em parecer, datado de 1913, da 
Comissão da Câmara Federal que examinou o projeto Clóvis 
Bevilaqua. Alusões, já naquele tempo, ao abuso na apli­
cação do instituto, origem de emenda supressiva n:J Senado 
Federal. Impossibilidade de se subrogarem bens livres por 
bens hipotecados. 

Exm9 Sr. Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara de órfãos e Sucessões: 

A menor Thereza Maria Chaves Ramos, :i,ue detém a propriedade, juntamente 
com uma irmã, da casa situada na Rua Ramon Franco nº 116, na Urca, imóvel 
de que é usufrutária sua genitora - tudo por força de escritura de doação, com 
cláusula de usufruto vitalício, celebrada em 11 de abril de 1962 - pretende auto­
rização judicial para, com a outra nua-proprietária e com a assistência e o 
consenso da mãe, usufrutária, permutar 4/ 5 daquele terreno de 250 m2 e, evi­
dentemente, a totalidade das benfeitorias ali existentes, por um apartamento de 
170 m2 (fls. 5), a ser construido no local. 

O usufruto vitalício, segundo a inicial, seria subrogado no apartamento que 
substituiria o atual prédio da menor e de sua irmã. 

Contrariamente a tal pretensão, opina, agora, esta 2~ Curadoria de órfãos, 
pelas razões que passa a alinhar: 

19) - Inicialmente, MM. Dr. Juiz, cumpre examinar o pedido à luz daquele 
famoso e norteador parecer, datado de 1913, da Câmara dos Deputados, quando, 
examinando umE<. emenda do Senado ao então projeto do Cóigo Civil Brasileiro, 
emenda na qual se proibia a subrogação dos bens inalienáveis - e os bens sob 
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usufruto o são, desde que só podem ser transferidos por alienação ao proprietário 
da coisa (art. 717 do Código Civil) - uma Comissão de Legisladores dest'arte 
se manifestou : 

"Esta emenda deve ser rejeitada, em virtude de sua segwida 
parte. 

J;: certo que a subrogação de bens inalienáveis tem dado lugar a 
graves abusos, mas, nem po!' isso, pode ser proibida. O adquirente 
de bens com essa clâusula, muitas vezes, está impossibilitado de 

conservá-los e, então, a subrogação é necessária. Uma propriedade 
agrícola, Dor exemplo, é legada com a cláusula da inalienabilidade, 
mas, pode suceder que, nem o legatário, atenta a sua profissão e lugar 
de residência, possa administrá-la e nem tenha meios para fazer 
face às despesas que sua exploração exige. Em tal caso é indispen­
sável a subrogação em outros bens ou títulos com o mesmo valor, 
a fim de não sofrer ele um pre juízo. muitas vezes completo. O Juiz 
pode evitar os abusos. Para que a subrogação tenha lugar é pre­
ciso : 

19 - Que o interessado prove a necessidade do ato : 

29 - Que os novos bens ou títulos, oara os quais é transferida 
a cláusula de inalienabilidade, tenham valor igual ou maior que os 
gravados. Ora, esta avaliação dev~ ser feita por peritos e na 
presença do Juiz. 

Cumpram os Juizes seu dever e os abusos cessarão". 

Verifica-se, por este parecer, integralmente transcrito por Carvalho Santos 
em seu "Código de Processo Civil Interpretado" (volume VII , 4'" edição, página 
131 l e, parcialmente, por Clovis Bevilaqua em seu "Código Civil dos Estados 
Unidos do Brasil Comentado" (volume VI, 10'" edição, página 106), que é 
necessário, para o exame do cabimento da medida, primeiramente, restar pro­
vada a necessidade da subrogação. 

Ora, Eminente Magistrado, não há nestes autos a minima prova da neces­
sidade desta pretendida subrogação. 

Chamadas a prestar declarações, as proprietárias do imóvel disseram, em 
audiência : 

A menor Thereza, de 17 anos ( fls . 22 ): - "que não pode 
opinar, por não entender das vantagens ou desvantagens da permu­
ta; que prefere o apartamento "porque é mais fácil para limpar•·, 
•'mais moderno", "mais seguro"; que, assim, a declarante está de 
pleno acordo que seja deferida a inicial." 

A Irmã Glória, também proprietária (fls. 22 ): - "que tecnica­
mente a declarante não pode precisar os riscos do empreendimento. 
Que entende a declarante ser necessária a permuta do imóvel onde 
reside por ser o mesmo grande demais, ocasionando muito trabalho 
para a sua conservação e segurança". 

A tônica de tais depoimentos é a inexistência de qualquer motivação séria, 
capaz de caracterizar aquele primeiro item, cuja observância os legisladores do 
atual Código Civil preconizaram aos Juizes, para evitar os abusos na matéria. 
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Por outro lado, a usufrutuária , dispondo de uma pensão do IPASE, de 
outra pensão do Estado do Maranhão, como viúva de Ex-Governador, e dos 
aluguéis de dois excelentes e bem localizados apartamentos ( veja-se a descrição 
de fls. 3 do inventário em apenso e a informação de seu filho, advogado, às 
fls. 24 v., in fine, e 25), não tem nenhum necessidade de transferir o gravame 
da subrogação. E, ainda que seja exato - não existe nenhuma prova no 
processo que corrobore esta isolada informação da usufrutuária, conflitante com 
o "regular estado de conservação'' observado pelo avaliador r fls. 39 J - que a 
casa precise reparos, estes, evidentemente, poderão ser efetivados, paulatinamen­
te, com as rendas da usufrutána e, com toda certeza, lhe sairão mais em conta 
do que as altas e irrefreáveis taxas condominais que dispenderia, pela vida afora, 
caso vivesse em um prédio de cinco andares com apenas outros quatro condô­
minos <fls. 11). 

Assim, a pretendida subrogação não salisfaz, logo de saida, aquela primeira 
e sábia recomendação dos Deputados de 1913 aos Magistrados que, no futuro , 
viriam. como V. Exª, examinar e julgar os pedidos de subroga.,;ão. 

29) - Preocupados com o abuso - e o abuso tem sido uma constante neste 
tema, sendo exemplo significativo a hipótese consubstanciada na documentação 
em anexo, onde se destaca o violentissimo acordão do T . J . da Guanabara -
os legisladores da Câmara, embora menos radicais que os Senadores, que sim­
plesmente proibiram a subrogação dos bens inalienáveis, advertiram, também, que 
"para que a subrogação tenha lugar é preciso··, como segunda condição: 

- "Que os novos bens ou títulos, para os quais é transferida a 
cláusula de inalienauilidade, tenham valor igual ou maior que os 
gravados". 

Ora, MM. Dr. Juiz, basta um pouco de bom senso para se verificar, de pronto, 
a disparidade entre o valor de um terreno de 250 m2, na Urca, dotado de uma 

casa de dois andares, com "instalações suntuosas" e "muito ampla" (sic., descrição 
do filho da usufrutuária , às fls. 24 verso) e o valor de um apartamento de 170 m2, 
ao qual corresponderia a fração de 11 5 do mesmíssimo terreno da casa. 

Tão flagrante e tão insofismável a dissonância de valores, que nem será 
preciso a avaliação do inexistente apartamento - diligência que, aliás, não se 
efetivou até aqui e que se constituiria em dado impreciso, já que, quando muito, 
valeria apenas pelo aspecto conjectura!, face, por igual, à constatação de que nem 
a planta do novo edifício e de suas divisões foi apresentada às repartições esta­
duais (fls. 10, item I). 

Por conseguinte, lúcido Julgador, trocar 5/5 de um terreno por 1/ deste mesmo 
terreno e uma c~a de dois pavimentos, "muito ampla" e "com instalações sun­
tuosas'' (fls. 24 v.), como se depreende da descrição do laudo de avaliação (fls. 
39), por um desconhecido apartamento de 170 m2, cujas despesas condominiais 
futuras são temidas pelo próprio filho da usufrutuária (fls. 5), é, inegavelmente, 
um verdadeiro disparate, uma temeridade inominável, contra cuja concretização 
se opõe, tenazmente, esta Curadoria de órfãos, no resguardo do patrimônio da 
menor. 

Sob o prisma da sub-rogação, inexistindo proporcionalidade de valores entre 
o novo bem e o imóvel gravado - como existir proporção, equilibrado Julgador, 
entre 5/5 de um terreno e 1/5 do mesmíssimo terreno? entre uma casa de dois 
andares, espaçosa, suntuosa, e um apartamento que não se conhece e que será 
construído com recursos do Banco Nacional de Habitação? - inadmissível é o 
deferimento da medida. 
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39) - Registre-se, além disso, que o edifício de cinco andares que se pretende 
erguer, uma vez demolida a casa onde reside a menor Thereza, será "uma obra 
- segundo informaram os ilustres signatários de fls. 10 - financiada pela 
C.F.I.E.X. (Caixa de Financiamento Imobiliário do Exército), com assistência 
técnica e finance!ra do B. N. H." 

Isto equivale a dizer que o novo prédio, com seu terreno e todas as suas 
unidades, será objeto de hipoteca, porque esta é a garantia rotineiramente exigida 
nas operações de financiamentos imobiliários, mormente naquelas "com assistência 
financeira do B.N .H." (fls. 10, item II). 

A conclusão, decorrente da informação colhida no item II de fls. 10, é a de 
que, em verdade, se busca permutar um!~ casa desonerada por um imóvel hipo­
tecado. E isto com lamentáveis doses de desinformação e de precipitação da 
usufrutuária que, em 7-05-74 - 8 meses após a entrada. do pedido inicial -
confessava "que até hoje não fez qualquer consulta a engenheiros ou a técnicos 
especializados para saber se o apartamento que lhe foi proposto, em troca do ­
imóvel, tinha o mesmo valor que o seu imóvel da Rua Ramon Franco n9 116" 
(textual, fls. 21 verso). 

Será possível, MM. Dr. Juiz, a subrogação de bens livres por bens onerados? 

A resposta, clara e lógica, quem a fornece, com sua tradicional sapiência, é 
Pontes de Miranda, em seus "Comentários ao Código de Processo Civil" (tomo 
VIII, 2~ edição, página 72): 

- "Advirta-se que o artigo 632 de modo ne.1hum autoriza a que 
se subroguem bens livres por bens onerados, e sim que se troquem 
os bens gravados por outros, livres, que se venham a gravar". 

Imagine-se os efeitos desastrosos de uma hipoteca draconiana, como sóem 
ser as estipuladas pelo B. N. H., em caso de insucesso da obra! 

49) - No rol das causas impeditivas à permuta e subrogação peticionadas na 
inicial, encontra-se, também, a exigibilidade da hasta J>Ública, expressamente 
contida no art. 429 do Código Civil, para a venda de imóveis pertencentes a 
menores. 

A respeito doutrina Pontes de Miranda, na obra já citada: 

- "O Código não cogitou da permuta de bens de incapazes, que 
já se ia insinuando perniciosamente na Jurisprudência". 

Em realidade, como explica o notável jurista, a permuta não passa de uma 
dupla venda. Admitindo-se-a, não se poderá fugir às exigências do art. 429 do 
Código Civil. 

Ressalte-se, no mesmo diapasão, que, em casos de subrogação, a exigibilidade 
da hasta pública é uma constante, como se deflui do Decreto-lei n1> 6. 777, de 
8-08-1944, em plena vigência. 

São estas, Emérito Julgador, as principais razões de Direito que, ao ver desta 
2~ Curadoria de órfãos, impedem, de forma incontornável, o atendimento dos pe­
didos na inicial. 
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Pelo indeferime;nto, pois, às pretensões de fls. 2/ 3. 

Cidade do Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1975. 

(a) Vitor André de Soveral Junqueira Ayres - 169 Promotor Público do Estado, 
ora no exercício da 21' Curadoria de órfãos. 



JURISPRUDÊNCIA 

JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL 

Crime contra a economia popular. 

Violação de tabelas de preços 

I - Crime contra a economia popular. Violação de tabelas de preços. A revo­
gação ou alteração da tabela, ou liberação do preço posteriores à infringência da 
norma penal em branco não discriminam o fato típico anterior. II - Precedente do 
STF. Prevalência dos ensinamentos de N. HUNGRIA e V. MANZINI, na contro­
vérsia doutrinária a respeito. III - Recurso extraordinário não conhecido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SEGUNDA TURMA 

Recurso Extraordinário Criminal n.º 80.544 - São Paulo 

Relator: Ministro Cordeiro Guerra 
Recorrente : Alberto T!sseo 
Recorrida : Justiça Públ!ca 

AC ô RDA O 

Vistos, relatadns e discutidns estes au­
tns, acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
na conformidade da ata de julgamento 
e notas taquigráficas, à unanimidade 
de votos, em não c.onhecer do recurso. 

Brasllia-DF, 29 de abril de 1975. 
Thompson Flores, Presidente; 
Cordeiro Guerra, ,Relator. 

RELATôRIO 

O EXM9 SR. MINISTRO CORDEIRO 
GUERRA - Condenado a 7 meses de 
detenção e multa de CrS 2,00 (dois 
cruzeiros), com sursis, como incurso nas 
penas do art. 29, VI da Lei 1.521, de 26 
de dezembro de 1951, por vender carne 
acima da tabela oficial, que exibia 
majorada, pelo v. Acórdão de fls. 62 /65, 
interpô.s recurso extraordinário , invo­
cando o art. 29 do Código Penal, porque, 
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"antes da denúncia. a Portaria nº 29, 
que fixara o preço da carne. fora re­
\'O!!ada por outra de nº 63; publicada 
no D .O de 27-12-72", ta denúncia data 
de 27-11-19721, pelo que o fato por que 
foi J)llllldo não mais constituiria crime, 
' qur. assim. violado foi o art. 153 ｾ＠ 16 
da Constituição Federal . 

A petição de recurso. informada da 
doutrina pertinente e bem deduzida pelo 
advogado Mário Teixeira da Silva. fls. 
67 74 . foi deferida pelo despacho de fls. 
89 91. 

O recurso foi contra-arrazoado pelo 
Dr. Promotor Público Damásio E. de 
Jesus que. após propugnar pelo seu não 
conhecimento com base no art. 308, I 
do RI , e nas Súmulas nºs 282 e 35-6, 
assim se manifesta sobre o mérito, fls. 
96 a 99 : 

"Na questão da norma penal em 
branco e direito intertemporal. em que 
se insere o caso dos autos. em que houve 
supressão da tabela de preços. Mezger, 
Asúa e Fontán Belestra são favoráveis 
a retroprojeção "in mellius··. 

Manzm1 é ç,::trtidârio da irretroativi­
dade de norma complementar benigna. 

No Brasil. pronuncia-se a favor da 
retroatiYidade benéfica Basileu Garcia , 
Nélson Hungria . Magalhães e Frederico 
Marques apóiam a tese contrária. 

A nosso ver. a seguinte lição de Soler 
resolve a questão : só tem influência a 
variação da norma complementar na 
lei de "tipicidade carecedora de com­
plemento" tnorma penal em branco) 
quando importe em real modificação da 
figura abstrata do Direito Penal (como 
disse Mayer> e não quando importe em 
mera modificação de circunstância que, 
na realidade, deixa subsistente a norma. 
Assim, a circunstância de que uma 
n.,: ~a retire de determinada moeda a 
sua :1atureza, nenhuma influência tem 
sobre as decisões condenatórias existen­
tes em conseqüência de falsificação de 
moeda, pois não houve variação quanto 
ao objeto abstrato da proteção penal. 
A norma penal permanece a mesma 
(Derecho Penal, Buenos Aires, 1970. vol. 
I, pág. 211) . 
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De acordo com a lição, para que a 
retroatividade benérica se produzisse, 
por exemplo, no crime previsto no art. 
173 do Código Penal \'' abuso de inca­
pazes' >. seria preciso que a menoridade 
civil fosse alterada: modificada esta. 
alterada estaria a idade do "menor" a 
que faz referência a figura abstrata. 

No caso do "tabelamento de preços", 
modificado es te. permanece invariável 
a norma penal, pois ocorre alteração 
do objeto abstrato de sua proteção legal. 

Suponha-se a retroatividade de uma , 
norma de trânsito colocada em vigor • 
para permitir a circulação e tráfego de 
veículos, determinando que o trânsito 
à direita passri.sse a ser contra-nião, e, 
a esquerda a mão de direção. Seria de 
absolver o agente que fora condenado 
por causa um acidente dirigindo o seu 
veiculo na contra-mão? Não seria 
absurdo a adoção da "abolitio criminis" 
a esse caso? Ccf. JOS:il: FREDERICO 
MARQUES, Tratado de Direito Penal, 
Saraiva. 1958, vol. J, pág. 207). 

As circunstâncias posteriores, fátlcas 
e secundárias, não atingem a configu­
ração da infração. Assim, se a mulher 
vitima de sedução atinge a idade de­
terminada como limite legal, a altera­
ção não afeta o exame da figura típica 
ocorrida no período anterior, em que 
tinha a proteção penal. Se uma casa 
deixa de ter essa qualidade típica para 
se transformar em hospedaria, "viola­
ções" nela praticadas anteriormente 
não deixam de constituir crime Se um 
cidadão frauda o uso de privilégio de 
invenção concedido a outrem, a passa­
gem da patente ao domínio público não 
altera a proteção legal e. assim, não 
desincrimina a conduta precedente. 

No caso do trânsito, a lei não pune 
o cidadão porque causou o acider,te tra­
fegando o seu veículo à esquerda, mas 
sim porque foi imprudente dirigindo-o 
na contra-mão de direção. 

Na questão do tabelamento, a lei não 
sanciona o cidadão porque vendeu a 
mercadoria pelo preço "x" ou "y", mas 
porque o vendeu por preço superior ao 
tabelado, seja "x", "y", ou "z". A con­
duta punivel é a cobrança de preço 
abusivo, além dos limites fixados pela 



autoridade competente, em face de 
determinada situação econômica. 

E quando ocorre, não alteração da 
tabela, mas sua supressãoª 

Não há retroatividade. As tabelas de 
preços, diz QUEIROZ FILHO, estão 
":..ujeitas a continuas alteraçôes. Aten­
dc1{1 a circunstâncias excepcionais, e 
correspondem às exigências do instan­
te. E. por isso, o preço abusivo liga-se 
ao momento em que é cobrado. E se a 
tabela complemento da lei - é lei, 
trata-se então de uma lei temporária e 
excepcional. E esta aplica-se ao fato 
praticado durante a sua vigência, mes­
mo depois de cessadas as circunstllncias 
que a determinaram, consoante expres­
samen te estabelece o art. 3° do nosso 
estatuto penal". 

(Parecer in "Revista dos Tribunais", 
vol. 192. pág. 563; Lições de Direito 
Penal, A QUEIROZ FILHO, Ed Revista 
dos Tribunais, 1966, página nº 102, nota 
83; D AMASIO E. DE JESUS. Direito 
Penal, São Paulo, 1972, vol. I, págs. 158 
e 159) . 

A Procuradoria-Geral da República. 
em parecer da lavra do ilustre Procura­
dor HÉLIO PINHEIRO DA SILVA, 
opina pelo não conhecimento, nos se­
guintes termos, fls . 106/108 : 

" l. o V. acórdão recorrido, fls. 62, 
deu provimento ao recurso oficial, para 
condenar o réu, como incurso no artigo 
2º, item VI, da Lei no 1.521/51, com­
binado com o art. 51, § 2°, do Código 
Penal , à pena de sete meses de deten­
ção. 

2 . O recurso extraordinário alega 
que não aplicado o artigo 29 do Código 
Penal e, em conseqüência, foi contra­
riada a norma do artigo 153, § 16, da 
Constituição Federal. Depois de citar 
o magistério de BASILEU GARCIA, 
cita decisões divergentes, umas do pró­
prio Tribunal de Alçada Criminal de 
São Paulo e outras do Tribunal de 
Justiça de São Paulo. 

3 . Pela letra "d", o recurso extraor­
dinário não foi admitido e nem poderia 

sé-lo, visto que se trata de processo 
crime a que a lei comina pena de 
detenção e não se demonstrou discre­
pância manifesta da jurisprudência 
predominante no Supremo Tribunal 
Federal. 

4 . Quan to à letra •·a", melhor sorte 
não merece. 

5. De fato. apenas BASILEU GAR­
CIA, na doutr ina brasileira. defende a 
solução preconizada pelo recorrente. 
<Instituições de Direito Penal, 4ª ed., 33·' 
tiragem, São Paulo, Max Limonad, 1971. 
vol. I, tomo I, nº 52, págs. 155 1581 . 

Em sentido contrário. as lições de 
NELSON HUNGR1A , Comentários ao 
Códiro Penal, 4" ed., Rio de Janeiro. 
Forense, 1958. vol. I. tomo I. n º 27, 
págs. 129 11301 , MAGALHÃES NORO­
NHA (Direito Penal, 7ª ed., São Paulo. 
Saraiva , 1971. 1° vol., nº 40, i:,ágs. 81 1831, 
DAMASIO E. DE JESUS (Direito Penal. 
1ª ed.. São Paulo, José Buschatsky, 
1972. vol. I. págs_ 157 1159 >, A. QUEI­
ROZ FILHO (Lições de Direito Penal , 
São Paulo, Revista dos Tribunais, nota 
83. pág. 102 1, VICENTE SABINO JU­
NIOR (Direito Penal, 1° ed., São Pa ulo, 
Sugestões Li terárias, 1967, vol. 1°, nº 60, 
pág. 90l e JOSÉ FREDERICO MAR­
QUES (Tratado de Direito Penal 2" ed .. 
São Paulo, Saraiva, 1964, vol . I, pág<. 
227 1228 l, além de decisões da Colenda 
Corte <FILADELFO AZEVEDO, Um 
Triênio de Judicatura, vol. IX . pág. 45 
e Arquivo Judiciário 91 /249 1. 

6 . Como se observa, a jurisprudência 
da Excelsa Corte e a quase unânime 
doutrina brasileira sufragam a tese do 
acórdão recorrido, sendo incabível o 
recurso extraordinário nôs termos da 
Súmula 400. 

7. Acrescente-se que a hipótese as­
semelha-se à do RE n o 80.769-SP, Rei. 
Min. Xavier de Albuquerque, e q-.1e a 
matéria foi objeto de argüição da defesa 
na previa e em debates, silenciando 
sobre a aplicação do art. 2° do Código 
Penal a sentença e o acórdão, tudo a 
demonstrar, neste caso. a incidência . 
ainda, da Súmula 356." 

É o relatório . 
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VOTO 

O EXM0 SR. MINISTRO CORDEI­
RO GUERRA - (Relator) - Estendi­
me intencionalmente no relatório pelo 
brilho com que foram sustentados os 
pontos de vista doutrinários em con­
fronto. 

Este Egrégio Tribunal, no Recurso de 
Habeas Corpus no 33 .219-São Paulo, de 
que foi Relator o saudoso Ministro 
LAFAYTTE DE ANDRADA . (Arquivo 
Judiciário nº 232 a 233) decidiu "se 
alguém vender mercadorias a preço 
superior aos fixados na tabela oficial, 
é punivel pelo relativo crime, ainda 
quando, na ocasião do julgamento, tais 
preços, por efeito de sua periódica re­
visão, tenham sido levados ao nível 
daqueles pelos quais se fez a venda 
abusiva" (11-8-1954). 

O crime con.siste na violação de preço 
tabelado, e tal fato ocorreu. 

Assim decidindo, esta Egrégia Corte, 
acolheu os ensinamentos do meu mes­
tre NELSON HUNGRIA, forte em 
Manzini: "As leis penais em branco 
não são revogadas em con.seqüéncia da 
revogação de seus complementos (outra 
norma legal ou regulamentos, portarias 
ou editais expedidos pela autoridade 
administrativa) e condicionantes de sua 
aplicação. Não obstante a cessação 
destes, continuam elas em vigor, apenas 
faltando os elementos ocasionais para 
sua ulterior aplicação. A circunstância 

Aplicação da pena 

de que, com a cessação dos complemen­
tos, deixam de ser aplicáveis, somente 
diz respeito com o futuro . 

Aduzindo, ainda, o exemplo de um 
acórdão de que foi ,elator na 3~ Câmara 
do Tribunal de Justiça do então Dis­
trito Federal, em que ressaltou o en.si­
namento de Manzini : "Assim, se alguém 
vendeu mercadorias a preços superiores 
aos fixados na tabela oficial, é punível 
pelo relativo crime, ainda quando, na 
ocasião do julgamento, tais preços, por 
efeito de periódica revisão, tenham sido 
levados ao nível daqueles pelos quais 
se fez a venda abusiva ("Comentários 
- vol. I , págs. 111 / 112). 

De igual modo, acrescento, no caso 
em que se tenha liberado o preço da 
mercadoria, pois, "o preço abusivo liga­
se ao momento em que é cobrado", e 
se a tabela - complemento da lei -
é lei, trata-se então de uma lei tempo­
rária e excepcional. 

E esta aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência, mesmo quando 
cessadas as circun.stâncias que a deter­
minaram, con.soante expressamente 
estabelece o art. 30 do nosso Estatuto 
Penal". <APUD citações do parecer da 
Procuradoria-Geral da República, fls. 
99) . 

Por esses motivos, não conheço do 
recurso. 

DECISAO : Não conhecido, unânime. 

Aplicação da pena. - Entende o recorrente que não sendo o Júri questionado 
sobre os motivos que qualificariam o delito, como na espécie, não poderia o 
Juiz, ao fixar a pena, aludir à futilidade do motivo dó crime. Mas, está eviden­
temente errado porque uma coisa é a decisão sobre a existência e a autoria do 
crime, que estava entregue ao Conselho de Sentença, e, outra é a apreciação dos 
motivos, como elementos para a aplicação da pena, que passará à competência 
do Presidente do Tribunal do Júri. Nesta segunda parte, o Juiz terá que seguir 
de perto o roteiro traçado pelo art. 42 do C.P., atendendo, entre outras clr­
cunstánclas, aos motivos do crime para que a pena seja psicologicamente 
proporcional ao delito. Leia-se a Exposição de Motivos ao C.P.: "O crime em 
si mesmo, na sua materialidade, passa, aqui, para o segundo plano. O que 
importa, principalmente, é o crime em função de seu autor. Adquire culmJnante 
relevo o motivo, o "porquê" do crime. Na aplicação da pena, os motivos do crime 
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figuram como um dos critérios centrais de orientação (v. art. 42 do C.P., e, 
Exposição de Motivos, n9 25)." Não procede, portanto, o apelo do condenado, ao 
pretender a diminuição da pena base. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

1.ª Câmara Criminal 

Apelação Criminal n.0 110 

Relator: Des. Valporê Calado 

Apelante: Jorge Ferreira da Silva 

Apelada: A Justiça 

ACóRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal nQ 110, em 
que é apelante Jorge Ferreira da Silva, 
sendo apelada a Justiça, ACORDAM os 
membros da 1"' Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do (antigo) Estado 
da Guanabara, à unanimidade de votos, 
em negar provimento ao recurso e pelos 
motivos qu~ constam da ementa para o 
presente aresto, no qual fica integrado 
o relatório de fls. 105, na forma regi­
mental. 

Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro-RJ, 21 de agosto de 
1975. 

A. Pires e Albuquerque, Presidente; 
Valporê Caiado, Relator. 

Ciente. Rio, 18-9-1975, Jorge Guedes, 
159 Procurador da Justiça. 

PARECER 

Egrégia P Câmara Criminal: 

1. O caso é de certo presidiário que, 
com um estoque, quase matou compa-

nheiro de cela. A denúncia era de ten­
tativa de homicídio qualificado, mas o 
Júri não deu as qualificativas, tendo o 
Presidente do Tribunal popular gradua­
do a pena em 4 anos de reclusão. Nem 
assim o réu se conformou - ou melhor 
- finge não se conformar, e apela, 
atirando o barro à parede .. . Quer a 
diminuição da pena, pois declara que o 
Presidente falara na futilidade do mo­
tivo, quando o "motivo fútil" é objeto 
de qualificativa especial não questiona­
da pelo Júri. 

2. o argumento é engenhoso, mas 
não procede. Não confundamos alhos 
com bugalhos . . . "Motivo fútil" é qua­
lificativa (art. 121, § 29, II do Código 
Penal), mas quando o Juiz Togado dosa 
a pena, não deixa ele também de exa­
minar a motivação do agente (art. 42 
do C.P.: "Compete ao juiz, atendendo 
aos antecedentes e à personalidaae do 
agente, à intensidade do dolo ou grau 
da culpa, aos motivos, às circunstâncias 
e conseqüências do crime : I - deter­
minar a pena aplicável, dentre as 
cominadas alternativamente; II 
fixar, dentro dos limites legais, a quan­
tidade da pena aplicável") . 
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3. Foi o que o Presidente fez. Então 
lá é admissível que, só por causa do 
pão. no café da manhã na Penitenciária 
( fls . 851. o réu vibre 16 golpes na ví­
tima? ( exame de fls. 31 - verso1 . 

4. Depois, o estoque revela a inten­
sidade do dolo. Preso não pode usar 
arma. . . É lógico! Que faz o detento 
mal-intencionado? Fabrica a arma, no 
caso o estoque, que é um ferro cuja 
extremidade é esmerilhada e afilada , 
para que fique ponteaguda e com ca­
pacidade mortífera I perícia de fls . 34 1. 

5. Além disso e como lembrara o 
ilustre Promotor I fls. 99). o réu é 
cínico. pois, ínquirido, alegou que: 
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- dera uns furinhos na vítima, mas 
quem mata é Deus (fls. 6) . 

6. Essa desavergonhada explicação 
do réu não poderá merecer acolhida de 
quem quer que seja, como, aliás, não 
merecera do Conselho de Sentença, 
onde integrava um jurado de nome 
Fuad Mattar (fls. 89). E jurado Mattar, 
em crime de morte, certamente é um 
connaisseur . .. 

7. Opina. pois, a Procuradoria pelo 
total desprovimento da apelação sub 
judice. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1975 

<ai Jorge Guedes - 159 Procurador · 
da Justiça 



JURISPRUDÊNCIA CfVEL 

Concordata preventiva 

A concordata preventiva do devedor não impede a ação executiva do credor 
contra os avalistas do concordatário. A habilitação, simultãnea do credor na 
concordata, não suspende a ação executiva o avalista, apenas obriga o credor 
a deduzir os recebimentos parciais. Interpretação do art. 148 da Lei de Falências. 
Recurso conhecido pela letra "d" do permissivo constitucional, e a que se nega 
provimento. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SEGUNDA TURMA 

Recurso Extraordinário n. 0 80.936 - Paraná 

Relator: Ministro Cordeiro Guerra 

Recorrentes: Jorg,e Weigert Júnior e outro 
Recorrido: Banco Real de Investimentos S.A. · 

ACóRDAO 

Visto.s, relatado.s e discutido.s estes 
auto.s, acordam o.s Ministro.s da Segun­
da Turma do Supremo Tribunal Fe­
deral, na conformidade da ata de 
julgamento e notas taquigráficas, à 
unanimidade de voto.s, em conhecer do 
recurso, mas lhe negar provimento. 

Brasília-DF, 8 de abril de 1975. 
Thompson Flores, Presidente; 
Cordeiro Guerra, Relator. 

RELATóRIO 

O EXM9. SR. MINISTRO CORDEI­
RO GUERRA : - O respeitável despa­
cho do ilustre Presidente do Tribunal 
de Justiça bem resume a espécie, fls. 
123/ 124 : 

"O Tribunal de Justiça do Estado, 
em Primeira Câmara Cível, por maioria 
de votos, acolhendo gravo no auto do 
processo, manifestado pelo.s ora recor­
rentes, proveu o recurso para declarar 
a inviabilidade da ação propo.sta, con­
forme deflui da ementa do v. acórdão 
de fls. 81 / 85 , assim redigida: 
"- Ação executiva visando a cobran­

ça de crédito já habilitado no.s auto.s 
da concordata preventiva da devedora. 
Instauração de instâncias distintas 
para a reivindicação de um só e mesmo 
crédito. 

- Não pode haver pluridade de 
ações, visando a mesma causa petendi 

- O Juízo de falência é indivisível e 
competente para todas as ações sobre 
bens, interesses e negócio.s da massa 
falida (art. 79, § 29 do Dec.-lei 7661 -
45). 

57 



- Inviável é a ação executiva pro­
po.sta em juízo diverso do da concor­
data, para cobrança de divida já 
habilitada, sem que se saiba ter havido, 
ou não, extinção da obrigação por 
algum do.s modo.s previsto.s no art. 135 
da Lei de Falências." 

As egrégias Câmaras Cíveis Reunidas, 
a seu turno, receberam o.s embargo.s de 
nulidade opo.stos, para negar provimen­
to ao agravo no auto do processo 
provido pelo acórdão embargado, e 
mandar que o.s autos retomem à Câ • 
mara de origem, para complementação 
do julgamento da apelação, assentando 
que : A concordata preventiva da deve­
dora não impede ao credor a ação direta 
de cobrança contra o avalista". 

Dai o recurso extraordinário de fls . 
112-115, manifestado tempestivamente 
pelos executado.s, com base nas letras 
"a" e "d" do permissivo constitucional, 
alegando que o julgado recorrido teria 
negado vigência a dispo.sitivos de lei 
federal , e discrepado da jurisprudência 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge­
rais, e do próprio Colendo Supremo 
Tribunal Federal. 

Impugnação, a tempo (fls. 120/ 121) . 

O julgado do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, publicado in Rev. dos 
Trib. n9 415 - pág. 355, trazido por 
cópia xerográfica, que está a traduzir 
inegáivel dissídio de interpretação, e 
mais o.s fundamento.s dos voto.s vence­
dores do aresto embargado, ensejam a 
subida do.s autos à instância extraordi­
nária, para exame da questão federal 
controvertida existente. 

Em conclusão: 

Admito o RE de !ls. 122/115, pelos 
fundamentos invocados. 

Publique-se e pro.ssiga-se. 

Curitiba, 9 de outubro de 1974. 

(a) Edmundo Mercer Júnior - Pre­
sidente". 

1: o rela tório. 

VOTO 

O EXM9. SR. MINISTRO CORDEI­
RO GUERRA (Relator) - O V. Acór­
dão recorrido ao proclemar que a con-
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cordata preventiva. da devedora não 
impede ao credor a ação direta contra 
o avalista, decidiu, a meu ver, com 
tono acerto. 

De fato, este Tribw1al tem sempre 
reconhecido que a obrigação do ava­
lista é sempre autônoma e independen­
te. O avalista não pode valer-se contra 
outrem, de exceção pessoal do avaliza­
do, somente podendo alegar direito 
próprio - (RE. 64 .131-CE, relator Mi­
nistro OSWALDO TRIGUEIRO - RTJ 
47 /205 ). 

No mesmo sentido, a doutrina -
JOAO EUNAPIO BORGES (Do Aval -
págs. 123/ 124), MAGARINOS TORRES 
(Nota Promissória - n ºs 121 e 132). 

O que se discute é se a habilitação 
do crédito na concordata do devedor, 
impede ou suspende ação executiva 
contra o.s avalistas do concordatário. 

Na espécie, o credor se habilitou na 
concordata do devedor, com a expressa 
res.salva de que "optará pela execução 
dos avalistas, levando oportunamente 
ao conhecimento de V. Excia. (O Juiz 
da Concordata), qualquer importância 
que por ventura receba, fls. 32. 

Creio que, tal habilitação, não impe­
de a execução dos avalistas do concor­
datário, como bem observou o V. 
Acórdão recorrido, com base no art . 
148 da Lei de Falências (Decreto 7.661, 
de 21-6-1945), que dispõe: 

"A concordata não . produz novação, 
não desonera o.s coobrigados com o de­
vedor, nem os fiadores deste e os res­
ponsáveis por via de regresso". 

MIRANDA VALVERDE comentando 
esse artigo esclarece : 

"Se o credor recebe a percentagem da 
concordata, volta-se contra o coobriga­
do para obter o restante ao crédito, que 
completará o seu pagamento integral. 
Se resolve agir imediatamente contra o 
coobrigado e dele consegue o pagamen­
to integral, ficará o coobrigado subro­
gado nos direitos do credor satisfeito, 
e receberá do concordatário, exclusiva­
mente, a percentagem, sofrendo o pre­
juízo do restante". (in Comentários à 
Lei de Falências - vol. II 1948 - n9 
893 - pág. 247). 



O que não pode é haver simultanea­
mente execução individual e coletiva, 
contra o devedor, jamais, entre estes e 
os seus coobrigados. 

Assim, não tem aplicação à espécie o 
V. Acórdão de fls . 116, apontado como 
divergente. 

O outro acórdão invocado, reconhece 
que : 

"Podia perfeitamente o credor da fir­
ma concordatária, mediante titulo 
avalizado, executar o avalista, em vez 
de habilitar o seu crédito na concor­
data. Isso é assunto tranqüilo e indis­
cutível" (sic fls . 118). 

Mas, sustenta que a habilitação na 
concordata, importa na suspensão da 
ação contra os avalistas do concorda­
tário. 

Não creio, data venia, que tal solução 
tenha apoio em lei. As execuções são 
autónomas, e a concordata não deso­
nera os coobrigados com o devedor, e, 
ãssim, não pode ter o condão de sus­
pender a execução direta contra o 
avalista; sob pena de negar-se a própria 
autonomia do aval. 

o que a lei impede, é que o credor 
receba, do concordatário e do avalista, 
o total do crédito de um e outro. 

Há que limitar o recebimento ao total 
da dívida, tal como ensina MIRANDA 
VAL~ERDE. Sustar a ação executiva 
do credor contra o avalista, sujeitan-

do-o aos azares da concordata, seria 
tornar o aval condicional, quando tal 
não é admissível. 

Assim, tenho que o V. Acórdão recor­
rido, ao admitir o prosseguimento da 
ação executiva contra o avalista, a 
despeito da habilitação do credor na 
concordata do devedor, sobretudo nos 
termos em que a fez, não discrepou da 
lei, da doutrina e dos julgados mais 
autorizados, já que a habilitação feita 
visa garantir os direitos do próprio ava­
lista que ficará subrogado no crédito 
contra o devedor. 

De fato, o Egrégio Tribunal de São 
Paulo já decidiu: 

"Concordata - Habilitação de crédi­
to - Título vencido e avaliação -
Cobrança simultânea na concordata e 
contra o avalista - Admissibilidade -
Obrigação de deduzir os recebimentos 
parciais. 

Nada impede que o credor acione 
simultaneamente o avalista e habilite­
se na concordata do emitente - (Re­

vista dos Tribunais 420/ 175), citado a 
fls. 89. 

Por esses motivos, conheço do recurso 
pela divergência apontada com o acór­
dão de fls. 118, mas lhe nego provi­
mento. 

DECISAO: Conheceram do recurso, 
mas lhe negaram provimento. Unâ­
nime. 

Responsabilidade Civil Extracontratual, 
Fundada na Culpa. Caso Fortuito. Caracterização 

O caso fortuito para excluir a responsabilidade civil da empresa, exige a 
ausência de culpa e a inevitabilidade do evento. Quem exerce uma atividade 
econômica, uma empresa de transporte coletivo de passageiros, deve possuir um 
serviço permanente e eficiente de manutenção dos veículos e, em especial, dos 
aparelhos de segurança, como freios e barra de direção, a. fim de evitar acidentes 
e poder arguir o caso fortuito, excludente da sua responsabilidade civil, na inde­
nização dos danos causados ao prédio parcialmente destruído pelo ônibus des­
governado. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

8. ª Câm ara Cível 

Apela ção Cível n .0 91.580 

Apelado: Espólio de Sylvio Euzébio da Cost3 

Relator : Des. Clóvls Paulo da Rocha 

Apelante: Transportes Santa Maria Ltda. 

ACôRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível nQ 91 . 580, em 
que é apelante TRANSPORTES SANTA 
MAR]A LTDA. e apelado o ESPÓLIO 
DE SYL VIO EUZEBIO DA COSTA. 

Acordam os Juízes da 8~ Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em dar provimento parcial à 
apelação. apenas para esclarecer que os 
alugueres são devidos até o pagamento 
da indenização. unanimemente. 

Versa a espécie sobre responsabilidade 
civil extracontratual ou aquiliana, fun­
dada na culpa. A alegação da ré, ora 
apelante, é a de que o acidente resultou 
de falha mecânica consistente "na que­
bra do contrapino e saída da "porca" do 
tipo castelo, resultando na soltura da 
barra de direção" (fls. 53, ln fine) o que 
constitui caso fort.uito, excludente da 
culpa e da responsabilidade, sustenta 
a ré. 

O fortuito, porém, exige ausência de 
culpa e a inevitabilidade do evento, mas 
se o devedor concorreu para a sua inci­
dência por imprudência, imperícia ou 
negligência não :1averá a inevitabilidade 
ou fortuito . 

Sobre a inavitabilidade do evento 
assim se pronun.:ia SILVIO RODRI­
GUES. 

b) A inevitabilidade do evento tam­
bém compõe o conceito ele fortuito, 

60 

pois se o fato for resistível e o credor 
não o houver superado, tal se deve 3 
sua imprevidência, imprudência, impe­
rícia ou negligência. isto é. a sua culpa . 

O critério a ser adotado para medir 
a inevitabilidade do evento não é o 
puramente abstrato, ou seja. tendo em 
vista um homem médio, mas sim con­
siderando-se também os elementos 
exteriores ao obrigado e ao seu raio de 
atividades econômicas, não desprezan­
do a -possível conduta de outros indi­
víduos, em condições objetivas análogas , 
como ensina ARNOLDO MEDEIROS 
DA FONSECA. 

(SILVIO RODRIGUES, Curso de Di­
reito Civil, 4ª edição, 1973 , v . II , pág. 
286). 

ARNOLDO MEDEIROS DA FONSE­
CA sublinha que µara apreciar a inevi­
tabilidade é de cc, nsiderar "o raio de 
atividade econômica, tendo em vista a 
possível conduta de outros indivíduos, 
em condições análogas." (Caso Fortuito 
e Teoria da Imprevisão, 3ª ed . 1958, 
Editora Forense, pág. 148 ). 

Cita, a seguir, o exemplo do raio: 

"Atingindo uma casa de moradia 
particular, quem duvidará da inimpu­
tabilidade do acontecimento? Entretan­
to, poder-se-á afirmar que esteja carac­
terizado o fortuito, tratando-se de um 
grande estabelecimento, que a mais ele­
mentar prudência aconselhasse prover 
de !!ara-raio?" 



Assim , quem exerce uma atividade 
econômica como a apelante, uma em­
presa de coletivos, deve necessariamen­
te, ter um serviço de manutenção me­
cânica, submetendo a uma verificação 
permanente, em especial, os aparelhos 
de segurança , como sejam, os freios e 
a barra de direção, os pinos, substi­
tuindo os parafusos gastos, a fim de 
-evitar as surpresas e defeitos na barra 
de direção. Sem a prova de ter tomad'J 
essas precauções, não pode a ré , ora 
apelante, invocar cm seu favor a ocor­
réncia de caso fortuito, capaz de ex­
cluir a sua responsabilidade. Esta a 
razão poro.ue não aceito, na hipótese, 
a exclusão da responsabilidade pelo 
caso fortuito . que não ficou caracte­
rizado. 

Além disso, pelos danos causados ao 
imóvel, pode-se concluir da velocidade 
inadequada rio veículo no fim de linha 
e, ainda poder-se-ia invocar, se não 
fossem suficientes os motivos consigna­
dos o princípio da presunção comum 
(hominis ou facti) para prova de culpa. 
Em caso semelhante, no qual um lo­
tação subiu a calçaria e foi de encon­
tro a um muro, V. Acórdão da Egrégia 
7ª Câmara Cível do Estado da Guana­
bara. de lavra do eminente Desembar­
gador Martinho Garcez Neto, demons-

trou, exaustivamente, a aplicação da 
mencionada presunção, para efeito de 
prova da culpa. (Rev. de Jurisprudên­
cia rio então Tribunal de Justica do 
Estado da Guanabara, v. VII, pág. 142). 

No concernente ao valor da indeni­
zação, impugna a auelante as parcelas 
relativas aos alugueres e à faixa de 
recuo. Quanto aos alugueres, são de­
vidos desde que destruído o prédio par­
cialmente pelo coletivo, o apelante teve 
de mudar-se para apartamento. Deu-se, 
porém, provimento parcial à apelação, 
apenas para se declarar que os alugue­
res são devidos até o pagamento da 
indenização. 

Improcede a impugnação da verba 
relativa à faixa rlc recuo. O Dr. perito 
do Juízo demonstrou, a fls. 53, que o 
terreno do apelado está sujeito ao 
recuo de 5,00mts, o que corresponde a 
uma área de 33,00mts, que o apelado 
estava utilizando e não poderá recupe­
rar na reconstrução, como bem salien­
taram a sentença e o laudo pericial. 

Rio, 16 de setembro de 1975 

Des. Romeu Rodrigues Silva, Presi­
dente; 

Des. Clóvis Paulo da Rocha, Relator. 
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E S TU D o s 

Registro de Imóveis 

Registro de Imóveis. D ispensa do previa r egis tro da pro-­
m essa de venda, quando a escritura def in i t iva de venda ·iá 
foi apresentada para transcrição. 

O Provimento nQ 124, de 21 de novembro de 1969, invalidou a Circular 
nº 285, de 30 de março de 1955, sendo os dois atos da Corregedoria da Justiça 
local. Declarando a Circular irrita e nula, o Provimento determinou aos Oficiais 
do Registro de Imóveis que não dispensassem, em hipótese alguma, a previa 
inscrição da escritura de promessa de venda para se efetuar a respectiva trans­
crição da escritura definitiva. 

A citada Circular nQ 285 foi baixada pelo saudoso Desembargador Mem de 
Vasconcellos Reis, em perfeito entendimento com o Juiz de Registros Públicos 
de então, o hoje Desembargador Moacir Rebello Horta, que, por sua vez, editou, 
no memso sentido, a Portaria n9 94, também de 30 de março de 1955. 

Data venia do Provimento nQ 124, quer a Circular n9 285 da Corregedoria, 
quer a Portaria nQ 94 do Juizo de Registros F'úblicos, além das razões de ordem 
lógica que as ditaram, têm fundamento legal. Como representante do Minis­
tério Público junto à Vara de Registros Públicos, aduzindo as razões abaixo 
expostas, eu já vinha opinando, desde o advento da Lei nQ 649, de 11 de março 
de 1949, como vieram a determinar a Circular e a Portaria mencionadas, isto 
é, pela dispensa do registro prévio da promessa de venda quando já houvesse 
a escritura definitiva de venda apresentada para transcrição ao Oficial. 

O Código Civil não se refere ao contrato de promessa de compra e venda 
de imóvel. Por isso, o Decreto n9 4.827, de 7-2-1924, que reorganizou os registros 
públicos Instituídos pelo Código Civil, e o Decreto nQ 18 .542, de 24-2-1928, que 
aprovou o regulamento para execução dos serviços concernentes aos registros 
públicos estabelecidos pelo Código Civil, não prescreveram o registro do referido 
contrato. 

O Decreto-lei nQ 58, de 10-12-1937, é que criou o registro dos contratos de 
compromisso de venda de lotes vendidos a prestações segundo o seu regime 
especial, declarando que tal registro "atribui ao compromissário direito real 
oPonivel a terceiros, quanto à alienação ou oneração posterior" (arts. 4Q, b, e 59 ). 
E no art. 22 estendeu o registro que criou aos compromissos de compra e venda 
de imóveis não loteados : "Art. 22. As escrituras de compromisso de compra de 
imóveis não loteados, cujo preço deva pagar-se a prazo, em uma ou mais pres­
tações, serão averbadas à margem das i·espectivas transc,lções aquisitivas, para 
os efeitos desta lei." 

O novo Regulamento, baixado pelo Decreto nQ 4.857, de 9-11-1939, para 
execução dos serviços concernentes aos registros públicos estabelecidos pelo 
Código Civil, incluiu, em vista do disposto no art. 22 do Decreto-lei nQ 58, de 
10-12-1937, como ato sujeito a inscrição obrigatória no Registro de Imóveis, a 
"promessa de compra e venda de imóveis não loteados, cujo preço deva pagar-se 
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a prazo, em uma ou mais prestações."' Como se vê, asi<im dfspõe o novo 
Regulamento devido à lei superveniente ao Código Civil e ao Regulamento 
a.brogado (Decreto n9 18.542, de 24-2-1928 ), ou seja, o Decreto-lei n9 58, de 
10-12-1937, diploma a que faz remissão expressa o citado Decreto n9 4.857 no 
art. 178, a, XIV, disposição em que ficou determinada a inscrição mencionada. 

Mas a Lei n9 649, de 11-3-1949, deu nova redação ao art. 22 do Decreto-lei 
n9 58, de 10-11-1937, o qual, pela sua forma imperativa ("As escrituras .. . serão 
averbadas ... ") , tornava obrigatório o registro do contrato preliminar de compra 
e venda, do que resultou a disposição do art. 178, a, XIV, do Decreto nQ 4.857 
citado. Com efeito, o aludido art. 22 passou a vigorar com esta redação: "Os 
contratos, sem cláusula de arrependimento, de compromisso de compra e venda 
de imóveis não loteados, cujo preço tenha sido pago no ato da sua constituição ou 
deva sê-lo em uma ou mais prestações, desde que inscritos em qualquer tempo, 
atribuem aos compromissários direito real oponível a terceiros e lhes confere o 
direito de adjudicação compulsória nos termos dos artigos 16 desta Lei e 346 do 
Código de Processo Civil". 

De conseqüência, a partir da Lei n9 649, de 11-3-1949, não há mais que i.e 
falar em inscrição compulsória no Registro de Imóveis do compromisso de compra 
e venda de imóveis não loteados, deixando, por isso, de prevalecer o parágrafo 
único do art. 244 do Decreto n9 4 .857 citado, que dispõe : "Quando houver pro­
messa de venda, será esta inscrita ou averbada para que possa ser transcrita a 
escritura definitiva." A imperatividade do Decreto n9 4. 857 decorria da impera­
tividade do art. 22 do Decreto-lei n9 58, que desapareceu com a Lei n9 649, de 
11-3-1949. 

Acertadas, portanto, foram a Circular n9 285, da Corregedoria, e a Portaria 
n9 94, do Juízo de Registros Públicos, ambas de 30 de março de 1955, que deter­
minaram aos Oficiais do Registro de Imóveis que se abstivessem, inteiramente, 
de exigir, para a prévia inscrição, a escritura de promessa quando da apresenta­
ção, para a respectiva transcrição, da escritura definitiva de compra e venda. 
Conforme realçado nos referidos atos, "lavrada a escritura definitiva a promessa 
deixa de existir, passa a ser um título findo, inoperante, que perdeu toda a sua 
razão de ser". 

De resto, cumpre não se olvidar que a legislação disciplinadora dos registro.;; 
públicos, simples regulamento de institutos de direito, não pode modificar os 
princípios que esses regem. Com efeito, "é absolutamente ilógico que após esta­
belecida uma situação jurídica definitiva, se volte atrás a considerar uma outra 
anterior, provisória. Perdeu sua oportunidade a inscrição da promessa, uma vez 
que a venda definitiva já se consumou." (in D. J. de 2-2-1945, apenso, pág. 584. 
Acordão de 10-11-1944 da 4~ Câmara Civel do Tribunal local na apelação civel 
n9 4. 289, integrada pelos Desembargadores Edmundo de Oliveira Figueiredo, 
Raul Camargo, relator, e A. M. Ribeiro da Costa ). Consagr:.ndo o mesmo enten­
dimento, decidiu igualmente a mesma Câmara, integrada pelos Desembargadores 
Rocha Lagoa, relator, Antonio Vieira Braga e Ari de Azevedo Franco, na apelação 
cível n9 7127 (in apenso ao D. J . de 13-3-1948, pág. 721). 

Cabe repetir: O Decreto n9 4 .857, de 1939, é um simples regulamento. E o 
regulamento decorre da existência de uma lei, cuja execução assegura; desse 
modo, o regulamento não pode jamais ficar contra a lei. A partir da Lei n9 649, 
de 1949, dando nova redação ao art. 22 do Decreto-lei n9 58, de 10-12-1937, ficou 
suprimida a inscrição compulsória . no Registro de Imóveis do compromisso de 
compra e venda de imóvel não loteado, passando, de conseqüência, tal inscrição 
a ser facultativa. 

No exercício das funções de fiscal do pagamento dos tributos que lhe comete 
o art. 322 do Decreto n9 4 .857, de 1939, o Oficial poderá subordinar a transcrição 
da escritura definitiva à exibição da escritura de promessa. Nesse caso, a 
escritura de promessa lhe será exibida, como qualquer outro documento que 
se fizer necessário, se o Oficial entender, conforme lhe faculta o art. 322 do 
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Decreto n9 4.857 citado, que a transcrição da escritura definitiva depende de 
exigência fiscal cuja satisfação ele somente poderá verificar pelo exame da 
escritura de promessa. Para esse fim, o interessado terá que deixar em mãos 
do Oficial a escritura de promessa e ainda outros elementos probantes que lhe 
forem solicitados. Não há confundir, pois, a exigência - perfeitamente legal da 
exibição da escritura de promessa para o controle do Oficial no exercício da sua 
função de fiscal do pagamento de tributos com a exigência - sem fundament0 
legal - da apresentação da escritura de promessa para a prévia inscrição quando 
já existe apresentada ao Oficial i:. escritura definitiva. 

Recente decisão, proferida em 23 de abril de 1975 na apelação cível n : 88. 652 
pelo 3° Grupo de Câmaras Civeis do Tribunal de Justiça dede Estado, de que 
foi relator o Desembargador Basileu Ribeiro Filho (in apenso ao D.O. - Parte 
III de 02 de outubro de 1975, pág. 216), dispensou o registro prévio da promessa 
de venda por já haver a escritura definitiva de venda. Proclamando a sabedoria 
da Portaria n9 94 do Juízo de Registros Públicos, o aresto mostrou o desacerto 
do Provimento n9 124 da Corregedoria. 
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(a) LUIZ POLLI 
da Guanabara. 

Procurador da Justiça, aposentado, do extinto Estado 



As Autarquias e o Duplo 
Grau de Jurisdição Obrigatória 

A HAMILTON DE MORAES E BARROS e HORttNCIO 
CATUNDA DE MEDEIROS, mestres de processo civil. 

1. A questão da aplicabilidade do preceito inscrito .10 art. 475, inciso II, 
do novo Código de Processo Civil, pelo qual foi instituído o duplo grau de 
jurisdição necessário para as sentenças contrárias à União, aos Estados e aos 
Municipios, às entidades da administração indireta elencadas no art. 49, II, a 
a e do Decreto-lei n9 200, de 25-2-67 (autarquias, empresas públicas e sociedades 
de economia mista t) tem sido examinada, com relativa frequência, pelo Tribunal 
Federal de Recursos, no que toca às autarquias2, já se havendo instalado, na 
E. 1 ｾ＠ Turma daquela Corte, que por quatro vezes pelo menos decidiu a matéria, 
certa divergência a respeito, abrindo espaço para algumas considerações, inspi­
radas na convicção de que, em princíplo3, melhor interpretação ao preceito legal 
foi dada pelas três~ decisões que a remessa ex officio desconheceram do que 
por aquela que, atendendo aos votos do ilustre mestre JOSÉ CARLOS BARBOSA 
MOREIRA5, orientação discrepante esposouo. 

2. Socorre tal entendimento, já sufragado por PONTES DE MIRANDA7, 
WELLINGTON MOREIRA PIMENTEL'! e JOSÉ AFONSO DA SILVA9, e além 
da autoridade de tais insignes processualistas, o próprio texto do novo estatuto 
processual que, em mais de um ponto, expressamente se refere, ao lado da União, 
dos Estados e Municípios, às "respectivas entidades da administração indireta" 
(arts. 399, II e 511 ), quando a estas quis estender beneficios ou impor encargos. 

3. Do mesmo modo, em outras passagens, como no Parágrafo único do art. 
928, amplamente outorgou, às "pessoas juridicas de direito público", novo privi­
légio, de molde a fazer razoável a conclusão de que, ao excluir, nos arts. 488, 
Parágrafo único, 816 inciso I e especialmente no art. 475, inciso II, aqui consi­
derado, qualquer menção às autarquias, a estas as vantagens destes dispostivos 
constantes não alcançam. 

4. A interpretação sistemática da regra em questão recebe fortíssimo apoio, 
também, do art. 19, inciso V do Decreto-lei n9 779, de 21-8-69, onde se encontra 
inscrita, ainda com· a antiga e imprópria denominação de recurso ex officio, a 
garantia do duplo grau de jurisdição compulsória, na área trabalhista, não apenas 
aos julgados proferidos contra a administração direta mas também contra as 
autarquias (e até mesmo contra as fundações, lá indevidamente referidas como 
"de direito público"). 

5. A norma processual trabalhista invocada serve ainda, à perfeição, para 
informar o argumento esposado por Sl!:R.O1O SAIONE FADEL para sustentar 
posição diversa daquela aqui defendida, quando declara que não existiria, a rigor, 
uma inaceitável interpretação ampliativa do privilégio legal, mas simples aplicação 
de normas especiais "que equiparam as autarquias, em juizo, ao órgão público 
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que descentralizadamente substituem", pois o fato é que inexiste, no ordenamento 
processual civil, ao contrário do que sucede no campo trabalhista, qualquer regra 
que tal equiparação autorize, em caráter genérico. Nas "leis erpeciais" lembradas, 
surge somente, como se adiantou, o l;lenefício concedido a algumas autarquias, 
nada autorizando o emprego da analogia, nem parecendo socorrer a tese con­
trária a invocação feita pelo mesmo autor do Decreto-lei n9 6.016, de 22-11-43, 
pois lá nada mais consta do que o reconhecimento da personalidade de direito 
público dos entes autárquicos, não se podendo deduzir que a referência a ''União, 
Estado e o Município" do inciso II do art. 475 do C.P.C. constante esteja 
substituindo uma menção genérica às pessoas jurídicas de direito público se 
esta, claramente, foi utilizada alhures, como se viu acima (art. 928, Parágrafo 
únicoHO. 

6. Argumentar-se-á talvez com o fato de o instituto previsto no art. 475 do 
C. P . C. ter aplicação, entre outros casos, às sentenças proferidas contra as 
mesmas pessoas jurídicas de direito público que, anteriormente, se beneficiavam 
da apelação necessária, sob a égide do C. P . C. de 1939, época em que gozou de 
franco trânsito na jurisprudência a admissibilidade de recurso ex officio contrà 
as decisões desfavoráveis aos entes autárquicos! 1. Idêntica a enumeração do 
art. 822, Parágrafo único, III do Decreto-lei n9 1.608, de 18-9-39 e do art. 475, 
II do estatuto vigente, não haveria razão para alterar tal exegese ampliativa. 

Ocorre contudo que inadversável argumento a favor da tese contrária à 
manutenção do mesmo critério interpretativo nos fornece o exame dos trabalhos 
preparatórios do novo código. Não seria aqui, evidentemente, a sede apropriada 
para um estudo exaustivo da validade dos chamados trabalhos preparatórios 
como subsídio interpretativo, mas afastadas opiniões radicais que a eles negam 
qualquer valorl2, parece cabível sua invocação, com o indispensável grão de sal, 
tanto que deles se possa retirar, sem dúvida fundada, a ratio essendl da norma 
legal interpretadat3, pela ausência de contradição notável entre as manifestações 
a propósito existentesl4, princípio que calha perfeitamente à hipótese. 

Com efeito, a enumeração hoje inscrita no art. 475, II do C.P.C. já constava, 
ipsis verbis, do art. 379, II do Projeto enviado ao Congresso Nacionalt5, e lá, na 
Câmara dos Deputados, foi objeto de duas emendas de idêntica redação e justi­
ficação, de números 82 e RG-7416, da autoria dos Deputados JOSlê: BONIFACIO 
NETO e Clê:LIO BORJA, respectivamente, que propunham para a regra a se­
guinte redação: "II - Proferida contra a União, o Estado, o Município ou 
órgão da Administração indireta". 

Com parecer contrário do Deputado GERALDO GUEDES, subrelator para 
o Livro I do Projetot7, segundo o qual a norma do Projeto constante já estava 
inscrita no C.P.C. de 1939, convindo mantê-la inalterada, a emenda n9 82 
obteve apoio do relator ~ral, Deputado Clê:LIO BORJA, que entendeu merecerem 
os órgãos da administração indireta idêntico tratamento ao àlspensado às enti­
dades da administração direta, por se encontrarem aqueles em situação à destas 
paragonávelt8, apresentando, ao ensejo, como se disse, outra emenda de Igual 
redação, mas ressalvando a posição do autor do Anteprojeto, o então Ministro 
da Justiça ALFREDO BUZAID19, contrário à equiparação pretendida. 

Rejeitada a emenda n9 RG-74, pela prejudicialidade, no seio da Comissão 
Especial instituída para o estudo das emendas apresentadas, foi a emenda n9 82 
aprovada20, e, a despeito de haver sido votada em destaque, por força de reque­
rimento oferecido pelo Deputado GERALDO GUEDES 21, velo a ser rejeitada 
pelo Plenário daquela Casa Legislativa22, sem que no Senado Federal qualquer 
outra alteração sofresse. 

Parece evidente, assim, em suma, não haver como negar que a regra em tela, 
seja por força de interpretação extensiva, seja pelo socorro do elemento histórico, 
não comporta, em linha de principio, o elastério que se lhe quis, no aresto 
divergente acima invocado, outorgar. 

7. Por duas vezes aqui já se destacou, contudo, o fato de que a conclusão 
alcançada há de ser aferida à luz de eventuais regras extravagantes que concedam 
às autarquias o benefício do duplo grau de jurisdição obrigatória para as sen­
tenças proferidas em seu desfavor (vantagem esta que , pela sua inconteste na-
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tureza processual, terá de estar inscrita, por força da regra do nrt. 8°, XVII, 
b da Constituição Federal, em lei federal, fazendo quase inconcebível possa 
beneficiar autarquia estadual ou municipal), e ao ponto se retorna para destacar 
o fato de que, paradoxalmente, melhor decidiu a hipótese. entre os julgados 
invocados, três dos quais envolveram o Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) e um o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural <FUNRURAL ), pre­
cisamente aquele que acolheu a remessa ex officio. 

Tal entendimento decorre precisamente da leitura do art. 3° do Decreto-lei 
nQ 72, de 21-11-66, que o INPS instituiu, e do art. 2° da Lei Complementar nº 
11, de 25-5-71, que reformulou o FUNRURAL, preceitos onde, além da atribuição 
de personalidade jurídica de natureza autárquica ás duas entidades previden­
ciárias, consta a outorga, a ambas, dos privilégios e regalias da União Federal 
quanto aos seus bens, serviços e ações respcctivos2:J. 

A referência às ações do INPS e do FUNRURAL deixa a certeza de que 
sempre que qualquer das duas autarquias vier a exercitar a pretensão à tutela 
jurisdicional terá, tanto quanto a própria União Federal, a garantia de ver 
obrigatoriamente reexaminada, se adversa, a decisão proferida pelo órgão judi­
cante de primeiro grau, regra que a conhecida e correta equiparação da contes­
tação do réu a uma ação declaratória negativa da pretensão do autor'.!4 permite 
alargar até abranger as ações promovidas contra as autarquias referidas e contra 
outras cujos diplomas regentes normas similares contenham. 

NOTA: 

1. Da relação, por força do art. 3º do Decreto-lei n9 900, de 9-9-69, estão ex­
cluídas as fundações instituídas pelo poder público. 

2. Quanto às sociedades de economia mista, a remessa ex officio, como regi­
mentalmente foi denominado o instituto pelo Tribunal Federal de Recursos, 
já foi considerada Incabível (Acórdão na Remessa ex officio 119 8.056, Rei. 
Min. D~CIO MIRANDA, ln D. J. de 13-5-75, pág. 3.172), igual conclusão se 
havendo alcançado a propósito das fundações <Acórdão na Ap. Cível nº 
38.326, Rei. Min. JORGE LAFAYETTE GUIMARAES, in D. J. de 18-3-7:>, 
pág. 1.600). 

3. Cabe a ressalva por força da imprescindível necessidade de a conclusão 
atingida ser, caso a caso, aferida à luz de eventual legislação especial exis­
tente. A isto se procederá, mais adiante, quanto :i algumas hipóteses 
particularmente relevantes. 

4 . Acórdão na Ap. Cível n9 38.928, Rei. Mm. JORGE LAFAYETTE GUIMA­
RAES, in D. J. de 26-3-75, pág. 1.861; Acórdão na Remessa ex officio nº 
40.010, Rei. Min. JORGE LAFAYETTE GUIMARAES, in D. J. de 13-5-75, 
págs. 3 . 172-3 ; Acórdão na Ap. Cível nl' 38. 126, Rei. Min. JORGE LAFAYETTE 
GUIMARAES, in D. J. de 18-3-75, pág. 1.600. 

5. Estudos sobre o novo Código de Proces~o Civil, pág. 190. 
6. Acórdão na Remessa ex officio n 9 37 .751 , Rei. Min. JORGE LAFAYETTE 

GUIMARAES, ln D. J. de 18-3-75, pág. 1.600. 
7. Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, pág. 219. 
8 . Comentários ao Código de Processo Civil, vol. III, pág. 59~. 
9 . "Dos Recursos" in Estudos sobre o novo Código de Proce so Civil, págs. 

192-3. 
10. Código de Processo Civil Comentado, vol. III , págs. 47-8. 
11. Contra, ALCIDES DE MENDONÇA LI:IIA, Sistema de Normas Gerais dos 

Recursos Civeis, págs. 185: Acórdão na Ap. Cível nº 1 589 da 2ª Turma do 
T.F.R., Rei. Min. HENRIQUE D'AVILA, ln Rev. Foren'se, vol. 146, pág. 218; 
Acórdão na Ap. Cível n9 331 da lª Turma do T .F .R., Rei. Mm. ELMANO 
CRUZ, ln Rev. Forense, vol. 131 . pág. 137. 
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12. H . CAPITANT, "Les travaux préparatoires et l'interpretation des lols" ln 
Recueil d'études sur les sources du droit en l'honneur de François Gény", 
vol. II, págs. 2040216 ; J . KOHLER, Lehrbuch des bürgerlichen Rechts, vol. 
I, págs. 128-9, citado por CLôVIS BEVILACQUA, Teoria Geral do Direito 
Civil, § 39, pág. 55. 

13. L.MORTARA, Commentario dei Codice e delle Ieggi di procedura civile, vol. 
I, § 73, págs. 91-2; R. RUGGIERO, Instituições de Direito Civil, vol. I, pág. 
146; L. BARASSI, Instltuzioni di dirltto civile, pág. 24. 

14. A respeito, q. v. o definitivo estudo de F . GJ;;NY, Méthode d'lnterpretation 
et sources en droit prlvé positlf, vol. I, § 104, págs. 293-300, e, entre nós, 
CARLOS MAXIMILIANO, na clássica obra Hermenêutica e Aplicação do 
Direito, §§ 148-50, págs. 153-5. 

15. Suplemento ao Diário do Congresso Nacional, Secção I , de 8-8-72, pág. 38. 
16. Suplemento a.o Diário do Congresso Nacional, Secção I , de 28-9-72, pág. 79 

e pág. 128. 
17. Idem, ibidem, pág. 102. 
18. Idem, ibidem, pág. 115. 
19. Suplemento ao Diário do Congresso Nacional, Secção I, de 5-12-72, pág. 312. 
20. Idem, ibidem, pág. 299. 
21. Suplemento ao Diário do Congresso Nacional, Secção I, de 5-10-72, pág. 45. 
22. Idem, ibidem, pág. 55. 

23. Nunca é demais lembrar, mais uma vez, o Decreto-lei n9 6 .016, de 22-11-43, 
para destacar a profunda distinção entre uma equiparação lá apenas tri­
butária e aqui também judicial. 

24. G. CHIOVENDA, Principii di dirltto processuale clvile, § 11. III, pág. 269; 
U. ROCCO, Trattato di diritto processuale civile, vol. I, pág. 302; C. MAN­
DRIOLI, Corso di diritto processuale civile, vol. I, pág. 91; M. T . ZAN­
FUCCHI, Dirltto processuale civile, vol. I, § 64, págs. 197-8; E. COUTURE, 
Fundamentos dei derecho procesal civil, § 55, pág. 91, e entre nós ARRUDA 
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ALVIM, Curso de Direito Processual Civil, vol. II, § 138, págs. 43-5. 

PAULO CEZAR ARAGAO 
Advogado 



LEGISLAÇÃO 

Lei Complementar n. º 28, de 18 de novembro de t 975 

Modifica o artigo 6.0 da Lei Complementar n.0 1, de 9 de 
novembro de 1967. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
Art. 1'1 - O artigo 6'1 da Lei Complementar n<1 1, de 9 de novembro de 1967, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 69 - A criação e qualquer alteração territorial de municipio 

somente poderão ser feitas no período compreendido entre dezoito e seis 
meses anteriores à data da eleição municipal". 

Art. 2'1 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 - Revogam-se as_ disposições em contrário. 
Brasilia, 18 de novembro de 1976, 154<1 da Independênda e 87'1 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 

Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973 
Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras provi­
dências.(•) 

TtTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPíTULO I 

Das Atribuições 

Art. 19 - Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela 
legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam 
sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei. 

§ 1'1 - Os Registros referidos neste artigo são os seguintes: 

I - o registro civil de pessoas naturais; 
II - o registro civil de pessoas jurídicas; 

III - o registro de títulos e documentos: 
IV - o registro de imóveis. 

§ 2º - Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. 

< •) Republicada de acordo com o art. 29 da Lei n<1 6. 216-75, com as alterações 
advindas das Leis n'ls 6.140, de 28-11-1974, e 6.216, de 30-6-1975. 
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Art. 2º - Os registros indicados no * 1° do artigo anterior ficam a cargo dos 
serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de 
Organização Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e 
nas Resoluções sobre a Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão 
feitos: 

I - o do item I , nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de nas­
cimento, casamentos e óbitos; . 

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos. ou nos cartórios de registro 
de t ítulos e documentos; 

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de 
Imóveis. 

CAPíTULO II 

Da Escrituração 

Art. 30 - A escritu ração será feita em livros encadernados, que obedecerão · 
aos modelos anexos a esta lei, ::;ujeitos à correição da autoridade judiciária com­
petente. 

§ 10 - Os livros podem ter 0,22m até 0,40m de largura e de 0,33m até 0,55m 
de altura, cabendo ao oficial a escolha, dentro dessas dimensões, de acordo com 
a conveniência do serviço. 

§ 20 - Para facilidade do serviço podem os livros ser escriturados mecanica­
mente, em folhas soltas, obedecidos os modelos aprovados pela autridade judiciária 
competente. 

Art. 4? - Os livros de escrituração serão abertos, numerados, autenticados e 
encerrados pelo oficial do registro, podenào ser utilizado, para tal fim, processo 
mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária com­
petente. 

Art. 5° - Considerando a quantidade dos registros o juiz poderá autorizar a 
diminuição do número de páginas dos livros respectivos, até à terça parte do 
consignado nesta Lei. 

Art. 60 - Findando-se um livro, o imediato tomará o número seguinte, 
acrescido à respectiva letra, salvo no registro de. imóveis, em que o número será 
conservado, com a edição sucessiva de letras, na ordem alfabética simples, 
e, depois, repetidas em combinações com a primeira, com a segunda, e assim 
indefinidamente. Exemplos : 2-A a 2-Z; 2-AA a 2-AF; 2-BA a 2-BZ, etc .. 

Art . 70 - Os números de ordem dos 1egistros não serão interrompidos no fim 
de cada livro, mas continuarão, indefinidamente, nos seguinte& da mesma espécie. 

CAPíTULO III 

Da Ordem do Serviço 

Art. so - O serviço começará e terminará às mesmas horas em todos os 
dias úteis. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais funcionará todos os 
dias, sem exceção. 

Art. 90 - Será nulo o registro lavrado fora das horas regulamentares ou 
em dias em que não houver expediente, sendo civil e criminalmente responsável 
o oficial que der causa à nulidade. 

Art. 10 - Todos os títulos, apresentados no horário • regulamentar e que não 
forem registrados até a hora do encerramento do serviço, aguardarão o dia 
seguinte, no qual serão registrados, preferencialmente, aos apresentados nesse dia. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais não poderá, entretanto, 
ser adiado. 
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Art. 11 - Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar 
às partes a ordem de precedência na apresentação dos seus títulos, estabelecendo• 
se, sempre, o número de ordem geral. 

Art. 12 - Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obstar:í. a apresentação de 
um título e o seu lançamento do Protocolo com o respectivo número de ordem, nos 
casos em que da precedência decorra prioridade de direitos para o apresentante. 

Parágrafo único. Independem de apontamento no Protocolo os títulos apre­
sentados apenas para exame e cálculo dos respectivos emolumentos. 

Art. 13 - Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os atos do registro 
serão praticados: 

I - por ordem judicial; 
II - a requerimento verbal ou fscrito dos interessados; 

III - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar. 
§ 19 - O reconhecimento de firma nas comunicações ao registro civil pode 

ser exigido pelo respectivo oficial. 
§ 29 - A emancipação concedida por sentença judicial será anotada às 

expensas do interessado. 
Art. 14 - Pelos atos que praticarem, em decorrência desta Lei, os oficiais 

do registro terão direito, a título de remuneração, aos emolumentos fixados nos 
Regimentos de Custas do Distrito Federal, dos Estados e dos .Territórios, os quais 
serão pagos, pelo interessado que os requerer, no ato de requerimento ou no da 
apresentação do título. 

Art. 15 - Quando o interessado no registro for o oficial encarregado de 
fazê-lo, ou algum parente seu, em grau quE: determine impedimento, o ato 
incumbe ao substituto legal do oficial. 

CAPíTULO IV 

Da Publicidade 

Art. 16 - Os oficiais e os encarregados das repartições em que se façam os 
registros são obrigados: 

19) a lavrar certidão do que lhes for requerido; 
29) a fornecer às partes as informações solicitadas. 
Art. 17 - Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar 

ao oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido. 
Art. 18 - Ressalvado o disposto nos arts. 45 e 95, parágrafo único, a certidão 

será lavrada independentemente de despacho judicial, devendo mencionar o 
livro do registro ou o documento arquivado no cartório. 

Art. 19 - A certidão será lavrada em inteire teor, em resumo, ou em relatório, 
conforme quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos 
legais, não podendo ser retardada por mais de cinco dias. 

§ 19 - A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraida por meio datilográfico 
ou reprográfico. 

§ 29 - As certidões do Registro Civil de Pessoas Naturais mencionarão, sem­
pre, a data em que foi lavrado o c.sscnto e serão manuscritas ou datilografadas 
e, no caso de adoção de papéis impressos, os claros serão preenchidos também 
em manuscrito ou datilogrn.fados. 

§ 31> - Nas certidões de registro ::ivil, não se mencionará a circunstância de 
ser legítima, ou não, a filiação, salvo a requerimento do próprio interessado, ou 
em virtude de determinação judicial. 

§ 49 - As certidões de nascimento mencionarão, além da data em que foi feito 
o assento, a data, por extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, o lugar 
onde o fato houver ocorrido. 

§ 59 - As certidões extraídas dos registros públicos deverão ser fornecidas 
em papel e mediante escrita que permitam a sua reprodução por fotocópia ou 
outro processo equivalente. 
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Art. 20 - No caso de recusa ou retardamento na expedição da certidão, o 
interessado poderá reclamar à autoridade competente, que aplicará, se for o caso, 
a. pena disciplinar cabivel. 

Parágrafo único. Para a verificação do retardamento, o oficial, logo que 
receber alguma petição, fornecerá à parte uma nota de entrega devidamente 
autenticada. 

Art. 21 - Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja cer­
tidão é pedida, deve o oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não obstante as 
especificações do pedido, sob pena de responsabilidade civil e penal, ressalvado 
o disposto nos arts. 45 e 95. 

Pi:.rágrafo único. A alteração a que se refere este artigo deverá ser anotada 
na própria certidão, contendo a inscrição de que "a. presente certidão envolve 
eleme:itos dt averbação à margem do termo". 

CAP1TULO V 

Da Conservação 

Art. 22 - Os livros de registro, bem como as fichas que os substituam, 
somente sairão do respectivo cartório mediante autorização judicial. 

Art. 23 - Todas as diligências judiciais e extrajudiciais que exigirem a 
apresentação de qualquer livro, ficha substitutiva de livro ou documento, efetuar­
se-ão no próprio cartório. 

Art. 24 - Os oficiais devem manter, em segurança., permanentemente, os 
livros e documentos e respondem pela sua ordem e conservação. 

Art. 25 - Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em 
cartório mediante a utilização de processos racionais que facilitem as buscas, 
facultada a utilização de microfilmagem e de outros meios de reprodução auto­
rizados em lei. 

Art. 26 - Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali perma­
necerão indefinidamente. 

Art. 27 - Quando a. lei criar novo cartório, e enquanto este não for instalado, 
os registros continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o desmembramento, 
não sendo necessário repeti-los no novo ofício. 

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório continuará a pertencer-lhe. 

CAP:tTULO VI 

DA RESPONSABILIDADE 

Art. 28 - Além dos casos expressamente consignados, os oficiais são civilmente 
responsáveis por todos os prejuizos que, pessoalmente, ou pelos prepostos ou subs­
titutos que indicarem, causarem, por culpa ou dolo, aos interessados no registro. 

Parágrafo único. A responsabilidade civil independe da criminal pelos delitos 
que cometerem. 
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TtTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CAPtTULO I 

.Disposições Gerais 

Art. 29 - Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais : 

I - os nasclmentot<; 
II - os casamentos; 

III - os óbitos; 
IV - as emancipações; 
V - a.s interdições: 



VI - as sentenças declaratórias de ausência; 
VII - as opções de nacionalidade; 

VIII - as sentenças que deferirem a legitimaç~o adotiva. 

§ 19 - Serão averba.dos: 

a) as sentença que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o des­
quite e o restabelecimento da sociedade conjugal; 

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância 
do casamento e as que declarem a filiação legitima; 

e) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou conce-
bidos anteriormente; 

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos; 
e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 
f) as alteracões ou abreviaturas de nomes. 

§ 29 - li: competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório 
da residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, 
far-se-á o registro no Distrito Federal. 

Art. 30 - Das pessoas comprovadamente pobres, à vista de atestado da auto­
ridade competente, não será cobrado emolumento pelo registro civil e respectiva 
certidão. 

Art. 31 - Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos 
navios de guerra e mercantes, em viagem, e no Exército, em campanha, serão 
imediatamente registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, 
aos respectivos Ministérios, a fim de que, através do Min!stérlo da Justiça, sejam 
ordenados os assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das 
circunscrições a que se referirem. 

Art. 32 - Os assentos de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em 
pais estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em 
que forem feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou, quando por estes 
tomados, nos termos do regulamento consular. 

§ 19 - Os assentos de que trata este artigo serão, porém, trasladados nos 
cartórios do 19 Ofício do domicilio do registrado ou- no 19 Oficio do Distrito 
Federal, em falta de domicilio conhecido, quando tiverem de produzir efeito no 
Pais, ou, antes, por meio de segunda via que os cônsules serão obrigados a 
remeter por intermédio do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 29 - O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro, e cujos pais 
não estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado brasileiro 
ou não registrado, venha a resiciir no território nacional antes de atingir a 
maioridade, poderá requerer, no juízo de seu domicílio, se registre, no livro "E" 

do 19 Ofício do Registro Civil, o termo de nascimento. 
§ 39 - Do termo e das respectivas certidões do nascimento registrado na 

forma do parágrafo antecedente constará que só valerão como prova de nacio­
nalidade brasileira, até quatro anos depois de atingida a maioridade. 

§ 49 - Dentro do prazo de quatro anos, depois de atingida a maioridade pelo 
interessado referido no § 29, deverá ele manifestar a sua opção pela nacionalidade 
brasileira perante o juízo federal. Deferido o pedido, proceder-se-á ao registro 
no livro "E" do cartório do 1 Q Ofício do domicílio do optante. 

§ 59 - Não se verificando a hipótese prevista no parágrafo anterior, o oficial 
cancelará, de ofício, o registro provisório efetuado na forma do § 2Q. 

CAPíTULO II 

Da Escrituração e Ordem do Serviço 

Art. 33 - Haverá, em cada cartório, os seguintes livros, todos com 300 (tre­
zentas) folhas cada um· 

I - "A" - de registro de nascimento; 
II - "B" - de registro de casamento; 
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III - "B Auxiliar" - de registro de casamento religioso para efeitos civis; 
IV - "C" - de registro de óbitos; 
V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos; 

VI - "D" - de registro de oroclama. 

Parágrafo único. No cartório do 19 Ofício ou da 1~ subdivisão judiciária, em 
cada comarca, haverá outro livro para inscrição dos demais atos relativos ao 
estado civil, designado sob a letra "E", com cento e cinqüenta folhas, podendo 
o juiz competente, nas comarcas de grande movimento, autorizar o seu desdobra­
mento, pela natureza dos atos que nele devam ser registrados, em livros especiais. 

Art. 34 - O oficial juntará, a cada um dos livros, índice alfabético dos 
assentos lavrados pelos nomes das pessoas a quem se referirem. 

Parágrafo único. O índice alfabético poderá, a critério do oficial, ser orga­
nizado pelo sistema de fichas, desde que preencham estas os requisitos de 
segurança, comodidade e pronta busca. 

Art. 35 - A escrituração será feita seguidamente, em ordem cronológica de 
declarações, sem abreviaturas, nem algarismos; no fim de cada assento e antes 
da subscrição e das assinaturas, serão ressalvadas as emendas, entrelinhas ou 
outras circunstâncias que puderem ocasionar dúvidas. Entre um assento e outro, 
será traçada uma linha de intervalo, tendo cada um o seu número de ordem. 

Art. 36 - Os livros de registro serão divididos em três partes, sendo na da 
esquerda lançado o número de ordem e na central o assento, ficando na da 
direita espaço para as notas, averbações e retificações. 

Art. 37 - As partes, ou seus procuradores, bem como as testemunhas, assina­
rão os assentos, inserindo-se nGles as declarações feitas de acordo com a lei ou 
ordenadas por sentença. As procurações serão arquivadas, declarando-se no 
termo a data, o livro, a folha e o ofício em que foram lavradas, quando constarem 
de instrumento público. 

§ 1º - Se os declarantes, ou as testemunhas não puderem, por qualquer 
circunstância, assinar, far-sc-á declaração no assento, assinando a rogo outra 
pessoa e tomando-se a impressão dactiloscópica da que não assinar, à margem 
do assento. · 

§ 2'1 - As custas com o arquivamento das procurações ficarão a cargo dos 
interessados. 

Art. 38 - Antes da assinatura dos assentos, serão estes lidos às partes e às 
testemunhas, do que se fará menção. 

Art. 39 - Tenào havido omissão ou erro, ele modo que seja necessário fazer 
adição ou emenda, estas serão feitas antes da assinatura ou aindr. em seguida, 
mas antes de outro assento, sendo a ressalva novamente por todos assinada. 

Art. 40 - Fora da retificação feita no ato, qualquer outra só poderá ser 
efetuada em cumprimento de sentença, nos termos dos arts. 109 a 112. 

Art. 41 - Reputam-se inexistentes e sem efeitos jurídicos quaisquer emendas 
ou alterações posteriores, não ressalvadas ou não lançadas na forma indicada 
nos arts. 39 e 40. 

Art. 42 - A testemunha para os assentos de registro deve satisfazer às con­
dições exigidas pela lei civil, sendo admitido o parente, em qualquer grau, do 
registrando. 

Parágrafo único. Quando a testemunha não for conhecida do oficial do 
registro, deverá apresentar documento hábil da sua identidade, do qual se fará, 
no assento, expressa menção. 

Art. 43 - Os livros de proclamas serão escriturados cronologicamente com 
o resumo do que constar dos editais expedidos pelo próprio cartório, ou recebidos 
de outros, todos assinados pelo oficial. 

Parágrafo único. As despesas de publicação do edital serão pagas pelo in_ 
teressado. 

Art. 44 - O registro do edita! de CP.sarnento conterá todas as indicações 
quanto à época de publicação e aos documentos apresentados, abrangendo também 
o edital remetido por outro oficial processante. 
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Art. 45 - A certidão relativa ao nascimento de filho legitimado por subse­
qüente matrimónio deverá ser fornecida sem o teor da declaração ou averbação 
, ,.,sse respeito, como se fosse legítimo; na certidão de casamento também será 
o 'tida a referência iJquele filho. salvo havendo, em qualquer dos casos, deter­
m açao judicial, deferida em favor de quem demonstra. legítimo interesse em 
obtê-la. 

CAP1TULO III 

Das Penalidades 

Art. 46 - As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo 
legal somente serão registradas mediante despacho do juiz competente do lugar 
da residência do interessado e recolhimento de multa correspondente a 1/10 do 
salário-mínimo da região. 

§ 1° - Será dispensado o despacho do juiz, se o registrando tiver menos 
de doze anos de idade. 

§ 2° - Será dispensada de pagamento de multa a parte pobre (art. 30). 
§ 39 - O juiz somente deverá exigir justificação ou outra prova suficiente 

se suspeitar da falsidade da declaração. 
§ 49 - Os assentos de que trata este artigo serão lavrados no cartório do 

lugar da residência do interessado. No mesmo cartório serão arquivadas as 
petições com os desoachos que mandarem lavrá-los. 

§ 59 - Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento 
dentro em cinco dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário­
mínimo da região. 

Art. 47 - Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer 
registro, averbação ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes 
prejudicadas poderão queixar-se .'.. autoridade judiciária, a qual, ouvindo o 
acusado, decidirá dentro de cinco dias. 

§ 19 - Se for injusta a recusa ou injustificada a demora. o juiz que tomar 
conhecimento do fato poderá impor ao oficial multa de um a dez salários-mínimos 
da região, ordenando que, no prazo imp::orrogável de vinte e quatro horas, seja 
feito o registro, a averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob pena de 
prisão de cinco a vinte dias. 

§ 29 - Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária 
serão obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os 
emolumentos devidos, sob as per.as previstas no parágrafo anterior. 

Art. 48 - Os juízes farão correição e fiscalização nos livros de registro, con­
forme as normas da Organização Judiciária. 

Art. 49 - Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Bra­
Eileiro de Geografia e Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos meses de 
janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casa­
mentos e óbitos ocorridos no trimestre anterior. 

§ 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerá 
mapas para a execuçãa do disposto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais 
do registro que façam as correções que forem necessárias. 

§ 29 - Os oficiais que, no prezo legal, não remeterem os mapas, incorrerão 
na multa de um a cinco salários-mínimos da região, que será cobrada como 
divida ativa da União, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

CAPíTULO IV 

Do Nascimento 

Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser 
dado a registro, (VETADO) no lugar em que tiver ocorrido o parto (VETADO), 
dentro do prazo de quinze dias. ampliando-se até três meses para os lugares 
distantes mais de trinta quilómetros da sede do cartório. 

§ 19 - Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscnçao 
do nascimento. Este poderá 5er feito em livro próprio do órgão federal de assis­
tência aos índios. 
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§ 2<? - Os menores de vinte e um anos e maiores de dezoito anos poderão, 
pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. 

§ 39 - l!: facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro 
civil requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento. 

§ 49 - Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste 
artigo, ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. 

Art. 51 - Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos 
termos do art. 64, deverão ser declarados dentro de cinco dias, a contar da chegada 
do navio ou aeronave ao local do destino, no respectivo cartório ou consulado. 

Art. 52 - São obrigados a fazer a declaração de nascimento: 
19) o pai; 
2<?) em falta ou impedimento do pai, a mãe, sendo neste caso o prazo para 

declaração prorrogado par quarenta e cinco dias; 
39) no impedimento de :1mbos, o parente mais próximo, sendo maior e 

achando-se presente; 
49) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior, os 

administradores de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o 
parto; 

59) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe; 
69) finalmente, as pessoas (VETADO) encarregadas da guS:rda do menor. 
§ l9 - Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá 

ir à casa do recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir atestação do 
médico ou parteira que tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas 
que não forem os pais e tiverem visto o recém-nascido. 

§ z;, - Tratando-s~ de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de 
dúvida poderá requerer ao juiz as providências que forem cabíveis para esclare­
cimento do fato. 

Art. 53 - No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na 
ocasião do parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que 
couberem e com remissão ao do óbito. 

§ 19 - No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro 
"C Auxiliar", com os elementos que couberem. 

§ 2<? - No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, 
respirado, serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os 
elementos cabíveis e com remissões recíprocas. 

Art. 54 - O assento do nascimento deverá conter: 
19) o dia, mês, ano e lugar do nascimer.to e a hora certa, sendo passível 

determiná-la, ou aproximada; 
2<?) o sexo do registrando; 
39 ) o fato de ser gêmeo, quandc assim tiver acontecido; 
49) o nome e o prenome, que forem postos à criança; 
59) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois 

do parto; 
69) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem 

ou tiverem existido; 
79) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e 

cartório onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, 
na ocas1ao do parto, e o domicílio ou a residência do casal; 

89) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos; 
9°) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas 

do assento. 
Art. 55 - Quando o declarante não indicar o nome completo. o oficial lançará 

adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem 
conhecidos e não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento 
no ato. 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes sus­
cetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se confor­
marem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, independente 
da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do juiz competente. 
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Art. 56 - O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade 
t:ivil, poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde 
que não prejudique os apelidos de familia, avrebando-se a alteração que será 
publicada pela imprensa. 

Art. 57 - Qualquer alteração posterior de nome, somente por exceção e 
motlvadamente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença 
do juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandato e publicando-se 
a alteração pela imprensa. 

§ 19 - Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, 
usado como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. 

§ 2° - A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, 
desquitado ou viúvo, excepcionalqientc e havendo motivo ponderável, poderá re­
querer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o 
patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, de familia, 
desde que haja impedimento legal para o casamento, decorrente do estado civil 
de qualqt:er das partes ou de ambas. 

§ 39 - O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa 
coneordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no 
mínimo cinco anos ou existirem filhos da união. 

§ 49 - O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o compa­
nheiro, se a ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos 
apelidos do marido, ainda que dele receba pensão alimentícia. 

§ 59 - O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de 
uma das partes, ouvida a outra. 

§ 69 - Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos 
neste artigo serão processados em segredo de justiça. 

Art. 58 - O prenome será imutável. 
Parágrafo único. Quando, entretanto, for evidente o erro gráfico do prenome, 

admite-se a retificação, bem como a sua mudança mediante sentença do juiz, 
a requerimento do interessado, no caso do parágrafo único do art. 55, se o oficial 
não o houver impugnado. 

Art. 59 - Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome 
do pai sem que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procura­
dor especial, para reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, 
mandar assinar a seu rogo o respectivo assento com duas testemunhas. 

Art. 60 - O registro conterá o nome do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos, 
quando qualquer deles for o declarante. 

Art. 61 - Tratando-se de exposto, o registro será feito de acordo com as 
declarações que os estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares 
comunicarem ao oficial competente, nos prazos mencionados no art. 50, a partir do 
achado ou entrega, sob a pena do art. 46, apresentando ao oficial, salvo motivo 
de força maior comprovada, o exposto e os objetos a que se refere o p,:uágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, 
a hora em que foi econtrado e a sua idade aparente. Nesse caso, o envoltório, 
roupas e quaisquer outros objetos e sinais que trouxer a criança e que possam 
a todo o tempo fazê-la reconhecer, serão numerados, alistados e fechados em 
caixa lacrada e selada, com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, assento 
de fls . . . . do livro .. . "' e remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, 
ao juiz, para serem recolhidos a lugar seguro. Recebida e arquivada a duplicata 
com o competente recibo do depósito, far-se-á à margem do assento a corres­
pondente anotação. 

Art. 62 - O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição 
do Juiz de Menores, poderá fazer-se por iniciativa deste, à vista dos elementos 
de que dispuser e com observância, no que for aplicável, do que preceitua o 
artigo anterior. 

Art. 63 - No caso de gêmeos, será declarada no assento especial de cada 
um a ordem de nascimento. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão 
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ser inscritoz com duplo prenome ou nome completo diverso, de modo que possam 
distinguir-se. 

Parágrafo único. Também serão obrigados a duplo prenome, ou a nome 
completo diverso, os irmãos a que se pretender dar o mesmo prenome. 

Art. 64 - Os assentos de nascimentos em navio brasileiro mercante ou de 
guerra serão lavrados, logo que o fato se verificar, pelo modo estabelecido na 
legislação de marinha, devendo, porém, observar-se as disposições da presente Lei. 

Art. 65 - No primeiro porto a que se chegar, o comandante depositará 
Imediatamente, na capitania do porto, ou em sua falta, na estação fiscal, ou 
ainda, no consulado, em_ se tratando de porto estrangeiro, duas cópias autentica­
das dos assentos referiàos no artigo anterior, uma das quais será remetida, por 
intermédio do Ministério da Justiça, ao oficial do registro para o registro, no 
lugar de residência dos pais ou, se não tor possível descobri-lo, no 19 Oficio do 
Distrito Federal. Uma terceira cópia será entregue pelo comandante ao inte­
ressado que, após conferência na capitania do porto, por ela poderá, também, 
promover o registro no cartório competente. 

Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a bordo de quaisquer aeronaves, 
ou de navio estrangeiro, poderão ser dados a registro pelos pais brasileiros no 
cartório ou consulado do local do desembarque. 

Art. 66 - Pode ser tomado assento de nascimento de filho de militar ou 
assemelhado em livro criado pela administração militar mediante declaração 
feita pelo interesado ou remetida pelo comandante de unidade, quando em 
campanha. Esse assento será publicado em boletim da unidade e, logo que 
possível, trasladado por cópia autenticada, ex officio ou a réquerimento do 
interessado. para o cartório de registro civil a que competir ou para o do 19 
Ofício do Distrito Federal, quando não puder ser conhecida a residência do pai. 

Parágrafo único. A providência de que trata este artigo será extensiva ao 
assento de nascimento de filho de civil, quando, em conseqüência de operações 
de guerra, não funcionarem os cartórios locais. 

CAPÍTULO V 

Da Habilitação para o Casament:> 

Art. 67 - Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os 
documentos exigidos pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de 
residência de um dos nubentes, que lhes expeça certidão de que se acham 
habilitados para se casarem. 

§ 1º - Autuada a petição com os documentoi>, o o1icial mandará afixar 
proclamas de casamento em lugar ostensivo de seu c rtório e fará publicá-los na 
imprensa local, se houver. Em seguida, abrirá vista dos autos ao órgão do 
Ministério Público, para manifestar-se soore o pedido e requerer o que for 
necessário à sua regularidade, podendo exig1r a apresentação de atestado de 
residência, firmado por autoridade policial , ou qualqurr outro elemento de 
convicção admitido em direito. 

§ 29 - Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documen­
taçãc, os autos serão encaminhados ao 1uiz. que decidirá sem recurso. 

§ 39 - Decorrido o prazo de qumze dias a contar da afixação do edital em 
cartório, se não aparecer quem oponha impedimento nem constar algum dos que 
de ofício deva declarar, ou se tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do 
Ministério Público, o oficial do registro certificará a circunstância nos autos 
e entregará aos nubentes certidão de que estão habilitados para se casar dentro 
do prazo previsto em lei. 

§ 4º - Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, 
em um e em outro se publicará e se registrará o edital. 
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§ 59 - Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do 
fato aos nubentes, para que indiquem em três dias prova que pretendam pro­
duzir, e remeterá os autos a juizo; produzidas as provas pelo oponente e pelos 
nubentos, no prazo de dez dias, com ciência do Ministério Público, e ouvidos os 
intei:essados e o órgão do Ministério Público em cinco dias, decidirá o juiz em 
igual prazo. 

§ 69 - Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da 
habitação, o oficial do registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os 
elementos necessários às anotações nos respectivos autos. 

Art. 68 - Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para 
o casamento, deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição cir­
cunstanciada, indicando testemunhas e apresentando documentos que comprovem 
as alegações. 

'§ 19 - ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de cinco dias, 
com a ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de vinte e quatro 
horas para manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, sem recurso. 

§ 29 - Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro 
para serem anexados ao processo da habilitação matrimonial. 

Art. 69 - Para a dispensa de proclamas, nos casos previstos em lei, os 
contraentes, em petição dirigida ao juiz, deduzirão os motivos de urgência do 
casamento, provando-a, desde logo, com documentos ou indicando outras provas 
para demonstração do alegado. 

§ 19 - Quando o pedido se fundar em crime contra os costumes, a dispensa 
de proclamas será precedida da audiência dos contraentes, separadamente e em 
segredo de justiça. 

§ 29 - Produzidas as provas dentro de cinco dias, com a ciência do órgão 
do Ministério Público, que poderá manifestar-se, a seguir, em vinte e quatro 
horas, o juiz decidirá, em igual prazo, sem recurso, remetendo os autos para 
serem anexados ao processo de habilitação matrimonial. 

CAPÍTULO VI 

Do Casamento 

Art. 70 - Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, 
assinado pelo presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo 
exarados: 

19) os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, pro­
fissão, domicílio e residência atual dos cônjuges; 

29) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, 
domicilio e residência atual dos pais; 

39 ) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução 
do casamento anterior, quando for o caso; 

49) a data, da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 
59) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro; 

6º) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência 
atual das testemunhas; 

79) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas 
notas _foi tomada a escritura ante-nupcial, quando o regime não for o da comu­
nnão ou legal que, sendo conhecido, será declarado expressamente; 

89) o nome, que passa a ter a mulher. em virtude do casamento; 
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9'?) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou 
legitimados pelo casamento; 

10) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber 
assinar o nome. 

Parágrafo único. As testemunhas serão pelo menos, duas, não dispondo a 
lei de modo diverso. 

CAP:tTULO VII 

Do Registro do Casamento R eligioso para Efei tos Civis 

Art. 71 - Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial 
que lhes forneça a respectiva certidão, para se casarem perante autoridade ou 
ministro religioso, nela mencionando o prazo legal de validade da habilitação. 

Art. 72 - O termo ou assento :io casamento religioso, subscrito pela auto­
ridade ou ministro que o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, 
conter:í os requisitos do art . 70, exceto o 5~. 

Art. 73 - No pr~ de trinta dias a contar da realização, o celebrante ou 
qualquer interessado poderá, apresentando o assento ou termo do casamento 
religioso, requerer-lhe o registro ao oficial do cartório que expediu a certidão. 

§ 19 - O assento ou termo conterá a data da celebração, o lugar, o culto 
religioso, o nome do celebrante. sua qualidade, o cartório que expediu a habi­
litação, sua data, os nomes, profissões, residências, nacionalidades das testemunhas 
que o assinarem e os nomes dos contraentes. 

§ 29 - Anotada a entrada do requerimento, o oficial fará o registro no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 39 - A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certidão de 
habilitação que lhe foi apresentada, devenao, nela, anotar a data· da celebração 
do casamento. 

Art. 74 - O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação perante 
o oficial de registro público, poderá ser registrado desde que apresentados pelos 
nubentes, com o requerimento de registro, a prova do ato religioso e os documentos 
exigidos pelo Código Civil, suprindo eles eventual falta de requisitos no termo 
da celebração. 

Parágrafo único. Processada a habilitação com a publicação dos editais e 
certificada a inexistência de impedimentos, o oficial fará o registro do casamento 
religioso, da acordo com a prova do ato e os dados constantes. do processo, 
observado o disposto no art. 70. 

Art. 75 - O registro produzirá efeitos jurídicos a contar da celebração do 
casamento. 

CAPíTULO VIII 

Do Casamento em Iminente Risco de Vida 

Art. 7(; - Ocorrendo iminente risco de vida de algum dos contraentes, e 
não sendo possível a presença da autoridade competente para presidir o ato, 
o casamento poderá realizar-se na presença de seis testemunhas, que compare­
cerão, dentro de cinco dias, perante a autoridade judiciária mais próxima, a 
fim de que sejam reduzidas a termo suas declarações. 

§ 19 - Não comparecendo as testemunhas, espontaneamente, poderá qual­
quer interessado requerer a sua intimação. 

§ 2" - Autuadas as declarações e encaminhadas à autoridade judiciária 
oompetente, se outra for a que as tomou por termo, será ouvido o órgão do 
Ministério Público e se realizarão as diligências necessárias para verificar a 
inexistência de impedimento para o casamento. 

80 



§ 39 - Ouvidos dentro de 5 (cinco) dias os interessados que o requerem e 
o órgão do Ministério Público, o juiz deciclirá em Igual prazo. 

§ 49 - Da decisão caberá apelação com ambos os efeitos. 
§ 59 - Transitada em julgado a sentença, o juiz mandará registrá-la no 

Livro de Casamento. 

CAPfTULO IX 

Do óbito 

Art. 77 - Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro 
do lugar do fal~cimento, extraída após a Jav1atura do assento de óbito, em vista 
do atestado de médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de duas 
pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado a morte. 

§ 19 - Antes de proceder ao assento ae óbito de criança de menos de 1 (um ) 
ano, o oficial verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, 
será previamente feito. 

§ 29 - A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver ma­
nifestado a vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o 
atestado de óbito houver sido firmado por 2 (dois ) médicos ou por 1 (um) 
médico legista e, no caso de morte violenta, depois de autorizada pela autoridade 
Judiciária. 

Art. 78 - Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e 
quatro ) horas dó falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, 
o assento será lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados 
no art. 50. 

Art. 79 - São obrigados a fazer declaração de óbitos : 
19) o chefe de familia, a respeito de sua mulher filhos hóspedes, agregados 

e fâmulos ; ' ' 

29) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas Indicadas 
no número antecedente; 

39) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos, 
e demais pessoas de casa, indicadas no n9 1; o parente mais próximo maior 
e presente ; 

49) o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento público 
ou particular, a respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presente algum 
parente, em grau acima indicado; 

59) na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a 
que tiver assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou 
vizinho que do falecimento tiver notícia ; · 

69) a autoridade policial, a respeito cte pessoas encontradas mortas. 
Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por meio de preposto, . auto­

rizando-o o declarante em escrito de que constem os elementos necessários ao 
assento de óbito. 

Art. 80 - o assento de óbito deverá conter: 

19) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento; 
29) o lugar do falecimento, com indicação precisa; 
39) o prenome, nome, sexo, Idade, cor, estado civil, pPOfissão, naturalidade, 

domicilio e residência do morto; 
49) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desquitado, 

se viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os casos; 
59) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais; 
6º) se faleceu com te&tamento · conhecido; 
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79 l se deixou filhos, nome e idade de cada um; 

g0 > se a · 1r..orte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome 
e.o~ atestantes; 

9º' li 1ugar do sep;iltameuto, 

10 > se deixou bens e herdeiros menores ou interditos; 

11) se era eleitor. 

Art. 81 - Sendo o !ir.ado desconhecido, o assento deverá conter declaração 
de estatura ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, Idade presumida, 
vestuário e qualquer outra indicação que possa auxilia:- de futuro o seu :-econhecl­
mento; e, no caso de ter sido encontrado morto, serão mencionados esta circuns­
tância e o lugar em que se achava e o da necropsia, se tiver havido. 

Parágrafo único, Neste caso, será extraída a individual dactiloscóplca, se no 
local existir esse serviço. • 

A.t 82 - o assento deverá ser assinado pela pessoa que fizer a comunicação 
0 :1 por alguém a seu rogo. se não souber ou não puder assinar. 

Art 83 - Quando o assento for posterior ao enterro, faltando atestado de 
médico ou de duas pessoas qualificadas, assinarão, com a que fizer a declaração, 
duar testemunhas que tiverem assistido ao falecimento ou ao funeral e puderem 
atest<1,r, por conhecimento próprio :m por informação que tiverem colhido, a 
Identidade do cadáver. 

Art. 84 - Os assentos e.e óbitos de pessoas falecidas a bordo de navio bra­
sileiro serão lavrados de acordo com as regras estabelecidas para os nascimentos, 
no q11e lhes for aplicável, com as referências constantes do art. 80, salvo se o 
enterro for no porto, onde será tomado o assento. 

Art . 85 - Os óbitos, verificados em campanha, serão registrados em livro 
próµric, para ecse fim designado, nas formações sanitárias e corpos de tropas, 
peios oficia:s da corporação militer correspondente, autenticado cada assento com 
a rubrica do respectivo médir.o chefe, ficando a C;argo da unidade que proceder 
ao sepultamento o registro, nas condições especificadas, dos óbitos que se derem 
no própr:o local de combate. 

Art. 86 - Os óbitos, a que se refere o artigo anterior, serão publicados em 
boledm da corporação e regist.rados no registro civil, mediante relações autenti­
c-adas, remetidas ao Ministério da Justiça, contendo os nómes dos mortos, iclade, 
natm alidade, estado civil, designação dos corpos a que pertenciam, lugar da resi­
dência, ou de mobilização, dia. mês, ano e lugar do falecimento e do sepultamento 
para . à vil,ta dessas relações, se · fazerem os assentamentos de conformidade com 
o que a respeito está disposto no art. 66. 

Art. 87 - · o assentamento de óbito ocorrido em hospital, prisão ou outro 
qualquer estabelecimento público será feito, . em falta de declaração de parentes, 
segundo a da rEspectiva administração, observadas as dlsposi<,:ões dos arts. 80 
n 83 e o relativo a pessoa encontrada acidental ou violentamente morta, segundo 
a comunicação, "ex officio", das autoridades policiais, às quais incumbe fazê-la 
Jogo que tenham conhecimento do fato. 

An. 88 - Poderão os juízes togados admitir justificação para o assento de 
óbito de pe5soas desaparecidas em naufrágio, Inundação, incêndio, terremoto ou 
q;ialquer outra catástrofe, quando estiver provada a sua prfüença no local do 
desastr<! e não for possível encontrar-se o cadáver para exame. 

Parágrafo único. Será também admitida a justüicação no caso de desapare­
cimento em campanha, provados a impossibilidade de ter sido feito o registro nos 
terma& do art. 85 e os fatos que convençam da ocorrfncia do óbito. 
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CAPíTULO X 

Da Emanci;;ação, Interdição e Ausência 

Art.. 89 - No cartório do 19 O!'ício ou da l\\ subdivisão Juáiciária de cada 
comerco. serão registradas em livro especial, as sentenças de emancipação, bem 
como os atos dos pais que a· concederem, em relação aos menores r.ela domici­
liados. 

Art. 90 - O registro será feito mediante trasladaçto da sentença oferacida 
em certidão ou do imtrumento, limitando-se, se :or de escritma púolica, às refe­
rências da data, livro folha e oficio em que for lavrada sem dependência, em 
quslquer dos casos, da presença c.ie testemunhas, mas com a assinatura do apre­
sentante. Dele sempre constarão: 

JQ) data do registro e da emancipação; 
29) nome, prenome, idade, filiação, profiss:io, naturalidade e l'esidência do 

emancipado; data e cartório em quf' foi registrado o seu na~cimento; 
3ç,) nome, profissão, nat•1ralldade e resid~ncia dos pais ou do tutor. 

Art. !ll - Quando o juiz conceder em~ncipac;ão. deverá comunicá-la, de ofício, 
ao oficiA.l de registro, se não cõnstar dos autos haver sido efetuado este dentro 
de oito dias. 

Parágrafo único. Antes do registro, a e1/lancipação, em qualquer caso, não 
produzirá efeito. 

Art 92 - As interdições serão registre.das no mesmo cartório e no mesmo 
livro de que trata o art. 89, salvo a hipótese prevista na parte final do parágrafo 
ú1üco do art. 33, declarando-se ; 

19) data do registro; 
'l,9) nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicilio e 

residênr,ia do interdito, data e cartório em que forem registrados o nascimento 
e o casamento, bem como o nome do cônjuge, se for casado; 

39) data d'l sentença, nome e vara do juiz que a proferiu; 
4º) nome, profü:são, es~do civE, ciomicll!o e residência do curad0r; 
59) 110me do requerente da interdição e causa d~sta; 
69\ limit,es da curad0ria, '}Uando for parcial a interdição; 
79) l..igar onde esta internado o int;erdito. 

Art. 93 - A comunicação, com os dados necessários, acompanhados de certidão 
de sentença será remetido. p~lo juiz r.o cartório, para reeistro d.e c,ficio, se o 
c11raaor ou JJI c,muvente não o tiver feito dentro de C'ito dias 

Paragrafo único. Antes de registrada a sf'ntença, não podtrá o curador assinar 
o respectivo te~·n:o. 

Art. 94 - o registre das sentenças declaratórias de ausênciE., que r.omeartm 
curador sera feito no cartórir, do doI"licíllo anterior do ausente, com as mesmas 
cautP.la~ e efeitos do registro de interdição, declarando-se: 

19 ) da.ta do 1egistrc; 
29) nome, idade, estad0 civil, profissão e domicílio anterior do ausente, data 

e cartório E'm que foram registrados o nascimento e o casamento. bem como o 
nome do cônjuge, se for ca.;ad-~: 

39) tem;>o de ausência até a da a da sentença, 
49) nome cto promotor do processo; 
59) data da sentença e nome e vara do juiz que a proferi11; 

69) nome, estado, profissão, domkíllo e rezidêncla do curador e os limites 
da cura.t;)la. 
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CAPíTULO XI 

Da Legitimação Adotiva 

Art. 95 - Serão registradas no registro de na3cimentos as sentenças de legi­
timação adotiva, consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legí­
timos e os dos ascendentes dos mesmos se já falecidos , ou sendo vivos, se houverem, 
em qualquer tempo, manifestado por escrito sua adesão ao ato (Lei n9 4.655, de 
2 de junho de 1965, art. 69) . 

Parágrafo único. O mandado será arquivado dele não podendo o oficial for­
necer certidão, a não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, 
para salvaguarda de direito (Lei nº 4.655, de 2-6-65, art. 89, parágrafo único ). 

Art. 96 - Feito o registro, será cancelado o assento de nascin:ento original 
do menor. 

CAPÍTULO XII 

Da Averbação 

Art. 97 - A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o 
assento à vista da carta de sentença, de mandado ou de petição acompanhada 
de certidão ou documento legal e autêntico, com audiência do Ministério Público. 

Art. 98 - A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver 
espaço, no livro corrente, com as notas e remissões recíprocas, que facilitem a 
busca. 

Art. 99 - A averbação será feita mediante a indicação minuciosa da sentença 
ou ato que a determinar. 

Art. 100 - No livro de casamento, será feita averbação da sentença de nuli­
dade e anulação de casamento, bem como de desquite, declarando-se a data em 
que o juiz a proferiu, a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito em 
julgado. 

§ 1° - Antes de averbação, as sentenças não produzirão efeito contra terceiros. 
§ 29 - As sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão aver­

badas enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja o seu efeito. 
§ 39 - A averbação a que se refere o parágrafo anterior será feita à vista 

da carta de sentença, subscrita pelo presidente ou outro juiz do Tribunal que 
julgar a ação em grau de recurso, da qual constem os requisitos mencionados 
neste artigo e, ainda, certidão do trânsito em julgado do acórdão. 

§ 49 - O oficial do registro comunicará, dentro de quarenta e oito horas, o 
lançamento da averbação respectiva ao juiz que houver subscrito a carta de 
sentença mediante ofício sob registro postal. 

§ 59 - Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações consignadas nos pará­
grafos anteriores, será imposta a multa de cinco salários-mínimos da região e a 
suspensão do cargo até seis meses; em caso de reincidência ser-lhe-á aplicact_a, 
em dobro, a pena pecuniária, ficando zujeito à perda do cargo. 

Art. 101 - Será também averbado, com as mesmas indicações e efeitos o ato 
de restabelecimento de sociedade conjugal. 

Art. 102 - No livro de nascimento, serão averbados: 

19) as senten,ças que julgarem ilegítimos os fühos concebidos na constância 
do casamento; 

29) as sentenças que d€clararem legítima a filiação; 
39) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 
49) o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos; 
59) a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério 

da Justiça. 
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Art. 103 - Será feita, aindri de ofício, diretamente quando no mesmo car­
tório, ou por comunicação do oficial que registrar o casamento, a averbação da 
legitimação dos filhos por subseqüente matrimônio dos pais, quando tal circuns­
tância, constar do assento de casamento. 

Art. 104 - No livro de emancipação, interdições e ausência, será feita a aver­
bação das sentenças que puserem termo à interdição, das substituições dos 
curadores de interditos ou ausentes, das alterações dos limites de curatela. da 
cessação ou mudança de internação, bem como da cessação de ausência pelo 
aparecimento do ausente, de acordo com o disposto nos artigos anteriores. 

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento de ausência, a sentença 
de abertura de sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com referência 
especial ao testamento do ausente se houver e indicação de seus herdeiros habi­
litados. 

Art. 105 - Para a averbação de escritura de acloção de pessoa cujo registro 
de nascimento haja sido feito fora do País, será trasladado, sem ônus para os 
interessados, no livro "A" do cartório do 19 Oficio ou da 1~ subdivisão judiciária 
da comarca em que for domiciliado o adotante, aquele registro, legalmente traduzido, 
se for o caso, para que se faça, à margem dele, a competente averbação. 

CAPÍTULO XIII 

Das Anotações 

Art. 106 - Sempre que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, no 
prazo de cinco dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se 
lançados em seu cartório, cu fará comunicação, com resumo do assento, ao oficial 
em cujo cartório estiverem os registros primitivos, obedecendo-se sempre à forma 
prescrita no art. 98. 

Parágrafo único. As comunicações serão feitas mediante cartas relacionadas 
em protocolo, anotando-se à margem ou sob o ato comunicado o número do proto­
colo e ficarão arquivadas no cartório que as receber. 

Art. 107 - O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos assen­
tos de casamento e nascimento, e o casamento no deste. 

§ 19 - A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela mesma 
forma, nos assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome 
da mulher, em virtude de casamento, ou sua dissolução, anulação ou desquite. 

§ 29 - A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da 
sociedade conjugal serão, também, anotadas nos assentos de nascimento dos 
cônjuges. 

Art. 108 - Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrerem, são 
responsáveis civil e criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de comuni­
cações a outros cartórios. 

CAPÍTULO XIV 

Das Retificações, Restaurações e Suprimentos 

Art. 109 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento 
no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos 
ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido _o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório. 

§ 19 - Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar 
o pedido, o juiz determinará a produção da prova, dentre do prazo de dez dias e 
ouvidos, sucessivamente, em três dias, os interessados e o órgio do Ministério Público, 
Público, decidirá em cinco dias. 

§ 29 - Se não houver impugnàção ou necessidade de mais provas o juiz 
decidirá no prazo de cinco dias. 
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§ 39 - Da decisão do juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos. 
§ 49 - Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará qtJe se expe'.,a mandado 

para que seja lP,vrado, restaurado 0u retificado o assent,r.mentc, indicando, com 
precisão, os fatos ou circum,tâncias que devam ser retificados, e em que sentido, 
ou os que devam ser ocjeto do novo assentiimento. 

§ 59 - Se houver de se..: cu'llprido em jurisdição diversa, o mandado será 
remetido, por ofício, ao juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro 
Civil e, (.Om o se:u ••cumpra-se", executar-se-á. 

§ 6° - AI; retificações serão feitas à margem do re:gistro, com as indicações 
necessárias, ou, qua11do for o caso. com a trasladação do mandado, que ficará 
arqmvado. Se não houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com R.S remis­
sões à margem do registro original. 

Art. 110 - A correção de erro::; de grafiii poderá ser processada no próprio 
cartório onde se encor.trar o assentamento, mediante petição assinada pelo inte:­
ressadc, ou procurador, independentemente de pagamento de selos e taxas. 

§ 19 - Recebida a petição, protocolada e autuada, o oficial a submeterá, com 
os documentos que a instruirem, ao órgão do Ministério Público, e fará os autos 
conclusos ao juiz togado da circunscrição, que os despachará em quarenta e 
oito horas. 

§ 29 - Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, 
poderá o oficial certificá-lo nos autos 

§ 39 - Deferido o pedido, o ofidal averoará :i. retificação à margem do regis­
tro, mencionando o número do protocolo, a rlata dr, sentenc,:a e seu trânsito em 
Julgado. 

§ 4.0 -· Entendendo o juiz que o pedido exige maior Indagação, ou sendo 
impugna::lo pelo órgão do Ministério Público, mandará distribuir os autos a um 
dos cartórios da circunscrição, caso em que s~ processará a retificação, com 6.ssis­
tênc!a de advogado observado o rito sumaríssimo. 

Art. 111 - Nenhuma justificação em matéria d-e registro civil, para retifica­
ção, restauração ou abertura de assento, será entregue à perte. 

Art. 112 - Em qualquer tempo poderá ser apreciado o valor probante da 
justificação, em original ou por traslado, pela autoridade judiciá!ia competente 
ao conhecer de ações que se relacionem com os fatos justificados. 

Art. 113 - As questões de filiação legitima ou ilegítima serão decididas em 
processo contencioso para anulação ou reforma de assento. 

T1TULO Ili 

DO REGISTRO CIVTI.. DE :::>ESSOAS JURtDICAS 

CAPtTULO I 

Da Escrituração 

Art. 114 - No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos · 

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das socie­
dades civis, religiosas, pias, morais, cientificas ou literárias, bem como o das 
fundações e das associações de utilidade pública; 

II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis co­
merciais, salvo as anônimas. 

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódi­
cos, oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de noticias a. que 
se refere o art. 81> da Lei 5.250, de 9-2-1967. 
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Art. 115 - Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas Jurí­
clicas, quando o seu objeto ou circunstâncias relevar.tes indiquem destino ou 
atividades ilícitos, ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança 
do Estado e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons 
costumes. 

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o 
oficial do registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará 
no processo de registro e suscitará dúvida para o juiz, que a decidirá. 

Art. 116 - Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes 
livros: 

I - Livro A, para os fins indicados aos números I e II, do art. 114, com 300 

tolhas: 
n - Livro B, para matricula das oficinas impressoras, Jornais, periódicos, 

empresas de radiodifusão e agêncills de notícias, com 150 folhas. 

Art. 117 - Todos os exemplares de contratos, de atos, de estatuto e de 
publicaçtes, registrados e arquivados, serão encadernados por períodos certos, 
acompanhados de !11dice que facilite a busca e o c:,came. 

Art. 118 - Os oficiais farãc, indices, pela ordem cronológica e alfabética, de 
todos os registros e arquivamentos, podendo a.dotar o sistema de fichas, mas 
ficando sf'mpre responsáveis por qualquer erro ou omissão. 

Art. 119 - A existência legal das pessoas jurídicas só começa coffi o registro 
de seus atos constitutivos. 

Parágrafo único. Quando o funcionamento da sociedade depender de apro­
vação da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro. 

CAP1TULO ll 

Da Pessoa Jurídica 

Art. 120 - O registro das sociedades e fundações consistirá na declaração, 
feita no livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da apresentação e 
da espécie do ato .-:onstitutivo, com as seguintes indicações: 

I - a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da 
associação ou fundação, bem como o tempo de sua duração; 

II - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passiva­
mente, judicial e extrajudicialmente; 

III - se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocant.e à 
administração, e de que modo; 

IV - se os membros r~spondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais; 

V - as condições de extinção da pessoa Jurídica e nesse caso o destino do 
seu patrimônio; 

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, 
provisória ou definitiva, com indicação da nacionalida.de, estado civii e profissão 
de cada um, bem como o nome e residência do apresentante dos exemplares. 

Art. 121 - Para o registro serão apresentados doi:; exemplio-es do jornal oficial, 
em que houver sido publicado o estatuto, compromisso ou contrato, além de um 
exemplar dest.e, quando a publicação não for integral. Por aqueles se fará o 
registro mediante petição, com firma reconhecida do representante legal da socie­
dade, lançando o oficial, nos dois exemplares, a competente certidão do registro, 
com o respectivo número de ordem, livro e folha, wr. dos quais será entregue ao 
representante e o outro arquivado em cartório, rubricando o oficial as folhas em 
que estiver impresso o contrato, comr>romisso ou estatuto. 
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CAP:tTULO III 

Do Registro de Jornais, Oficinas 
Impressoras, Empresas de Radiodifusão e Agências de Notícias 

Art. 122 - No registro civil das pessoas jurídicas serão matriculados: 

I - os jornais e demais publicações periódicas; 
II - as oficinas impressoras de qualquer natureza pertencentes a pessoas 

naturais ou jurídicas; 
III - as empresas de radiodifusão que mantenham serviços de notícias, re­

portagens, comentários, debates e entrevistas; 
IV - as empresas que tenham por objeto o agenciamento de notícias. 

Art. 123 - O pedido de matrícula conterá as Informações e será instruído com 
os documentos seguintes: 

I - no caso de jornais ou outras publicações periódicas : 

a) título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e oficinas 
impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e 
indicando, neste caso, os respectivos proprietários; 

b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do diretor ou redator­
chefe; 

c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do proprietário; 
d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto ou 

contrato social e nome, idade, residência e prova de nacionalidade dos diretores, 
gerentes e sócios da pessoa jurídica proprietária; 

II - nos casos de oficinas impressoraa: 

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário se 
pessoa natural; 

b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas 
e denominação destas; 

e) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes à pessoa jurldíca; 

m - no caso de empresas de radiodifusão: 

a) designação da emissora, sede de sua administração e local das instalações 
do estúdio; 

b) nome, iõade, residência. e prova de nacionalidade do diretor ou redator­
chefe responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e 
entrevistas; 

IV - no caso de empresas noticiosas: 

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se 
pessoa natural; 

b) sede da administração; 
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica. 

§ 1° - As alterações em qualquer dessas declarações ou documentos deverão 
ser averbadas na matrícula no prazo de oito dias. 

§ 2\l - A cada declaração a ser averbada deverá corresponder um reque­
rimento. 

Art. 124 - A falta de matrícula das declarações, exigidas no artigo anterior, 
ou da averbação da alteração, será punida com multa que terá o valor de meio 
a dois salários-mlnimos da região. 

§ l\> - A sentença que impuser a multa fixará prazo, não inferior a vinte 
dias, para matrícula ou alteração das declarações. 
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§ 29 - A multa será aplicada pela autoridade judiciária em representação 
feita pelo oficial, e cobrada por processo executivo, mediante ação do órgão com­
petente. 

§ 39 - Se a matrícula ou alteração não for efetivada no prazo referido no § 1 Q 

deste artigo, o juiz poderá impor nova multa, agravando-a de 50 % (cinqüenta por 
cento) toda vez que seja ultrapassado de dez dias o prazo assinalado na s~ntença. 

Art. 125 - Considera-se clandestino o jornal, ou outra publicação periódica, 
não matriculado nos termos do art. 122 ou de cuja matrícula não constem os 
nomes e as qualificações do diretor ou redator e do proprietário. 

Art. 126 - O processo de matrícula será o mesmo do registro prescrito no 
art. 121. 

TíTULO IV 

DO REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 

CAPiTULO I 

Das Atribuições 

Art. 127 - No Registro de Títulos e Documentos será feita a transcrição : 

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações convencionais 
de qualquer valor; 

II - do penhor comum sobre coisas móveis; 
III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal , 

estadual ou municipal, ou de Bolsa ao portador ; 
IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas disposições 

do art. 10 da Lei n9 492, de 30-8-1934; 

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária; 
VI - do mandado judicial d e renovação de contrato de arrendamento para 

sua vigência quer entre as partes contratantes, quer em face de terceiros (art. 
19, § 29, do Decreto n9 24.150, de 20-4-1934 ); 

VII - facultativo de quaisquer documentos, para sua conservação. 

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realização de 
quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro oficio. 

Art. 128 - A margem dos respectivos registros, serão averbadas quaisquer 
ocorrências que os alterem, quer cm relação às obrigações, quer em atinência às 
pessoas que nos at~s figurem, inclusive quanto à prorrogação dos prazos. 

Art. 129 - Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, 
para surtir efeitos em relação a terceiros: 

19) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto no art. 
167. I, n9 3; 

29) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia 
de cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos 
Instrumentos: 

39) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja 
qual for a natureza do compromisso por elas abonado; 

49) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições; 
59) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio 

ou não. qualQuer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de 
promessas de venda. referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária; 
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69) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das 
respP.ctlvas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dof.: Territórios e dos Municípios ou em qualquer 
instância, juízo ou tribunal; 

79) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem 
como o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam; 

89) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judi::ials, 
sem trânsito em julgado, pelas qur.is for determinada a entrega, pelas alff.ndegas 
e mesas de renda, de bens e mercadorias procedentes do exterior ; 

9 9) os instrumentos de cessão de direito e de créditos. de sub-rogação e de 
daçã,0 em pagamento. 

Art. 130 - Dentro do prazo de vinte dias -la data de sua assinatura. pP.le.s 
part.es, todos os atos enumP.rarlos rros arts. 127 e l 2& serão registrad_os no domi­
cilio das partes contratantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais 
diversas, far-se-á o registro em todas elas. 

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo 
o prazo, produzirão efeitos a partir da data da apresentação. 

Art. 131 - Os registros referidos nos artigos anteriores serão faitos inde­
pendentemente de prévia distribuição. 

CAPíTuLO II 

Da Escrituração 

Art. 13:a - No Reg;stro de Títulos e Documentos hanrá os seguintes livros, 
todos cem 300 folhas: 

I - Livro A - protocolo para apontamentos dP. todos os títuios, documentos 
e papéis apresentados, diariamente, para serem registrados, ou averbados; 

II - Livro B - para trasladação integral de títulos e documentos, sua 
conservação e valiciade contra terceiros, ainda que registrados ·por extratos em 
outros livros: 

III - Livro e -- para inscrição, por extração, de títulos e documentos, a fim 
de surtirem efeitos em relação a terceiros e autenticação da data; 

IV - Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a 
critério e sob a responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com 
presteza, as certidões pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer 
modo nos livros de registros. 

Art. 133 - Na partz superior de cr.da pagma do livro se escreverá o titulo, 
a letra com o número e o ano em o.ue começar. 

Art. 134 - o juiz, em caso de afluência de serviço, poderá autorizar o desdo­
bramento dos livros de registro pará escrituração das várias espécies de atos, 
sem prejuízo da unidade do protocolo e de sua numeração em ord~m rigorosa. 
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Parágrafo único. Eases livros desdobrados terão as indicações de E.F.G .H etc. 
Art. 135 - O protocolo deverá conter colunas para as seguintes anotações: 

19) número de ord.?m, c;ontinuando, indefinidamente, nos seguintes; 
2'-') dia e mês: 
3ç ) natureza do título e qualidade do lançamento (integral, resumido penhor 

etc.): 
49) o nome do apresentante; 
59) anotações e averbações. 



Parágrafo único. Em seguma ao registro, far-se-á, no protocolo, remissão 
ao número da página do livro em que foi ele lançado, mencionando-se, também, 
o nimero e e, página de outros livro::; em que houver qualquer nota ou declaração 
concernente ao mesmo ato. 

Art. 136 - o livro de registro integral de títulos será escriturado nos termos 
do art. 142, lan,;ando-se, ante-; de cada registro, o número de ordem, a data do 
protocolo e o nome do apresentante, e conterá colunas para as seguintes de­
clarações: 

19) número de crdem; 
29) dia e mês: 
39) transcrição; 
49) anotações e averbações. 

Art. 137 - O livro de registro, por extrato, conterá colunas para as seguintes 
declarações: 

19) número de ordem; 
29) dia e mês; 
39) espécie e resumo do titulo; 
49) anotações e averbações. 

Art. 138 - O indicador pessoal será dividido alfabeticamente para a indicação 
do nome de todas as pessoas que, ativa ou passivamente, individual ou coletiva­
mente, figurarem nos livros <ie registro e deverá conter, além dos nomes das 
pessoas, referências aos números de ordem e páginas dos outros livros e anotações. 

Art. 139 - Se a mesma pessoa já estiver mencionada no indicador, somente 
se fará, na coluna das anotações, uma referência ao número de ordem, página 
e número do livro em que estiver lançado o novo regi:itro ou averbação. 

Art. 140 - Se no mesmo registro, ou averbação, figura:: mais dP. uma pessoa, 
ativa ou passivamente, o nome de cada uma será lançado distintamente, no 
indicador, com referência reciproca na coluna elas anotações. 

Art. 141 - Sem prejuízo do disposto no art. 161, ao oficial é faculta<io e~etue.r 
o registro por meio de microfilmagem, desde ::iue, por lançamentos remissivos, 
com menção ao protocolo, ao nome dos contratantes, à data e à natureza dos 
documentos apresentados, sejam os microfilmes havidos como partes integrantes 
dos livros de registro, nos seus termos de abertura e encerramento. 

CAPITULO III 

Da Transcrição e da Averbação 

Art. 142 - O regi:ltro integra.! dos dveumentos consistirá na trasladação dos 
mesmos, com a mesma ortografia e pontuação, com referências às entrelinhas ou 
quaisquer acréscimos, alterações, defeitos ou vícios que tiver o original apresen­
tado, e, bem assim, com menção precisa aos seus caracteristicos exteriores e às 
formalidadP,s legais, podendo a transcrição dos documentos mercantis, quando 
levados a registro, ser feita na mesma disposição gráfica em que estiverem escritos, 
se o interessado assim o desejar. 

§ 19 - Feita a trasladação, na última linha, de maneira a não ficar espaço 
em branco, será conferida e realizado o seu encerramento, depois do que o oficial, 
seu substituto legal ou escrevente designado pelo oficial e autorizado pelo juiz 
competente, ainda que o primeiro não esteja afastado, assinará o seu nome por 
inteiro. 

§ 29 - Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anteriormente 
registrado na integra, no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a consignar 
o nome das partes contratantes, as características do objeto e demais dados 
constantes dos claros preenchidos, fazendo-se remissão, quanto ao mais, àquele 
já registrado. 
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Art . 143 - O registro resumido consistirá na declaração da natureza do titulo, 
do documento ou papel, valor, prazo, lugar em que tenha sido feito , nome e 
condição jurídica das partes, nomes das testemunhas, data da assinatura e do 
reconhecimento de firma por tabelião, se houver, o nome desse, o do apresentante, 
o número de ordem e a data do protocolo, e da averbação, a importância e a 
qualidade do imposto pago, depois do que será datado e rubricado pelo oficial ou 
servidores refer idos no art. 142, ｾ＠ 19. 

Art. 144 - O registro de contratos de penhor, caução e parceria será fe ito 
com declaração do nome, profissão e domicílio do credor e do devedor, valor da 
dívida, juros, penas. vencimento e especificações dos objetos apenhados, pessoa 
em poder de quem ficam, espécie do título, condições do contrato, data e n úmero 
de ordem. 

Parágrafo único. Nos contratos de parceria , serão considerados credor o 
parceiro proprietário e devedor, o parceiro cultivador ou criador. 

Art. 145 - Qualquer dos interessados poderá levar a registro os t:ontratos de 
penhor ou caução. 

CAPfTULO IV 

Da Ordem de Serviço 

Art. 146 - Apresentado o título ou documento para registro ou averbação, 
serão anotados, no protocolo, a da ta de sua apreaentação, sob o número de ordem 
que se seguir imediatamente, a natureza do instrumento, a espécie de lançamento 
a faztr (registro integral ou resumido, ou averbação), o nome do apresentante, 
reproduzindo-se as declarações relativas ao n úmero de ordem, à data, e à espécie 
de lançamento a fazer no corpo do título, do documento ou do papel. 

Art. 147 - Protocolizado o título ou documento, far- se -á, em seguida, no 
livro respectivo, o lançamento (registro integral ou resumido, ou averbação ) e, 
concluído este, declarar-se-á no corpo do título, documento ou papel, o número 
de ordem e a data do procedimento no livro competente, rubricando o oficial ou 
os servidores referidos no art. 142, § 19, esta declaração e as demais folhas do 
titulo, do documento ou do papel. 

Art. 148 - Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, 
uma vez adotados os carecteres comuns, poderão ser registrados no original, 
para o efeito da sua conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos legais 
no Pais e para valerem contra terceiros, deverão, entretanto, ser vertidos em 
vernáculo e registrada a tradução, o que, também, se observará em relação às 
procurações lavradas em lingua estrangeira. 

Parágrafo único. Para o registro resumido, os títulos, documentos ou papéis 
em lingua estrangeira, deverão ser sempre traduzidos. 

Art. 149 - Depois de concluídos os lançamentos nos livros respectivos, será 
feita, nas anotações do protocolo, referência ao número de ordem sob o qual 
tiver sido feito o registro, ou a averbação, no livro respectivo, datando e rubricando, 
em seguida, o oficial ou os servidores referidos no art. 142, § 19• 

Art. 150 - O apontamento do título, documento ou papel no protocolo será 
feito , seguida e imediatamente um depois do outrc. Sem prejuízo da numeração 
individual de cada documento, se a mesma peJsoa apresentar simultaneamente 
diversos docume-ntos de idêntica natureza, para lançamento da mesma espécie, 
serão eles lançados no protocolo englobadamente. 

Parágrafo único. Onde terminar cada apontamento, será traçada uma linha 
horizontal, separando-o do seguinte, sendo lavrado, no fim do expediente diário, 
o termo de encerramento do próprio punho do oficial, por ele datado e assinado. 

Art. 151 - o lançamento dos registros e das ;,.ve1 bações nos livros respectivos 
será feito também seguidamente, na ordem de prioridade do seu apontamento no 
protocolo, quando não for obstado por ordem de autoridade judiciária competente, 
ou por dúvida superveniente; neste caso, seguir-se-ão os registros ou averbações 
dos imediatos, sem prejuízo da data autenticada pelC' competente apontamento. 
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Art. 152 - Cada registro ou averbação será datado e assinado por inteiro, 
pelo oficial ou pelos servidores referidos no art. 142, § 19, separados, um do outro, 
por uma linha horizontal. 

Art. 153 - Os títulos terão sempre um núm3!"0 diferente segundo a ordem de 
apresentação, ainda que se refiram à mesma pessoa. O registro e a averbaçã:0 
deverão ser imediatos, e, quando não o puderem ser, por acúmulo de serviço, o 
lançamento será feito no prazo estritamente necessário, e sem prejuízo da ordem 
da prenotação. Em qualquer desses casos, o oficial, dE.pois de haver dado entrada 
no protocolo e lançado no corpo do título as declarações prescritas, fornecerá 
um recibo contendo a declaração da data da ap1·esentação, o número de ordem 
desta no protocolo e a indicação do dia em que deverá ser entregue, devidamente 
legalizado ; o recibo será restituído pelo apresentante contra a devolução do 
documento. 

Art. 154 - Nos termos de encerramento diáric do protocolo, lavrados ao 
findar a hora regulamentar, deverão ser mencionados, pelos respectivos números, 
os títulos apresentados cujos registros ficarem adiados, com a declaração dos 
motivos do adiamento. 

Parágrafo único. Ainda que o expediente continue para ultimação do serviço, 
nenhuma nova apresentação será admitida depois da hora regulamentar. 

Art. 155 - Quando o título, já registrado por extrato, for levado a registro 
integral, ou for exigido simultaneamente pelo apresentante o duplo registro, 
mencionar-se-á essa circunstância no lançamento posterior e, nas anotações do 
protocolo, far-se-ão referências recíprocas para verificação das diversas espécies 
de lançamento do mesmo título. 

Art. 156 - O oficial deverá recusar registro a titulo e :i, documento que não 
se revistam das formalidades legais. 

Parágrafo único. Se tiver suspeita de falsificação, poderá o oficial sobrestar 
no registro, depois de protocolado o documento, até notificar o apresentante dessa 
circunstância; se este insistir, o registro será fe itc com essa nota, podendo o 
oficial, entretanto, submeter a dúvida ao juiz competente, ou notificar o signatário 
para assistir ao registro, mencionando também as alegações pelo último aduzidas. 

Art. 157 - O oficial, salvo quando agir de má fé, devidamente comprovada, 
não será responsável pelos danos decorrentes da anulação do registro, ou da 
averbação, por vicio intrínseco ou extrínseco do documento, título ou papel, mas, 
tão-somente, pelos erros ou vícios no processo do registro. 

Art. 158 - As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas dos outor­
gantes. 

Art. 159 - As folhas do título, documento ou papel que tiver sido registrado 
e as das certidões serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues aos apresentan­
tes. As declarações no protocolo, bem como as do& registros e das averbações 
lançadas no titulo documento ou papel e as respectivas datas poderão ser apostas 
por carimbo, sendo, porém, para autenticação de préprio punho do oficial, ou de 
quem suas vezes fizer, a assinatura ou a rubrica. 

Art. 160 - O oficial será obrigado quando o apresentante o requerer, a noti­
ficar do registro ou da averbação os demais interessados que figurarem no título, 
documento, ou papel apresentado, e a quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, 
podendo requisitar dos oficiais de registro, em outrm, Municípios, as notificações 
necessárias. Por esse processo, também, poderão ser feitos avisos, denúncias e 
notificações, quando não for exigida a Intervenção judicial. 

§ 19 - Os certificados de notificação ou da entrega de registros serão lavrados 
nas colunas das anotações, no livro competente, à margem dos respectivos re­
gistros. 

§ 29 - O serviço das notificações e demais diligências poderá ser realizado 
por escreventes designados pelo oficial e autorizado& pelo juiz competente. 

Art. 161 - As certidões do registre integral de títulos terão o mesmo valor 
probante dos originais, ressalvado o incid~nte de falsidade destes, oportunamente 
levantado em juizo. · 
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§ 19 - O a;;irescntante do título para registro integral poderá também 
deixá-lo ~rquivado em cartório ou l'l sua fotocópia, autenticada pelo oficial, 
circ:mstâncias que Sêrão de<.:larad~ no registro ê nas certidões. 

§ 29 - Quando houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá ser 
autorizado pelo juiz, a pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e 
subscrever certidão. 

Art. 162 - O fato da apresentação de um titulo, documento ou papel, p!i.ra 
regi!:tro ou averbação, n.1.0 constituirá, para o apresentante, direito sobre o mesmo, 
desde que nã.o seja o próprio interessado. 

Art. 163 - Os tabeliões e escrivães, nos atos que praticarem, farão sempre 
referência ao livro e à folh::i. do Registro de Títulos e Documentos em que tenham 
sido trasladados os mandados de origem estrangeira, a que tenham de reporta-se. 

CA.P1TULO V 

Do Cancelamento 

A.rt. 164 - O cancelamento poderá ser feito em virtude de sentença ou de 
documento autêntico de quitação ou de exo;:ieração do titulo regiEtrado. 

A.rt. 165 - A.prese.,tado qualquer dos documentos referidos no artigo anterior, 
o oficial certificará, na coluna das averbações do livro respectivo, o cancelamento 
e a razão dele, raencionando-se o documento que () auto1 izou, datando e assinando 
a certidão, de tudo fazendo referência nns anotações do protocob. 

Parágrafo único. Quando não for suficiente e espi.ço da. coluna c'IM averbe -
ções, será feito novo registro, com referências recíprocas, n~ colu1,a própria. 

A.rt. 166 - Os requerimentos de cancelamento seré,o arq'.li\'Ados com os 
documentos que os instruírem. 

TíTULO V 

DO REGISTRO DE IMôVEIS 

CA.P.éTULO I 

Das Atribuições 

A.rt. 167 - No Registro de Imóveis. além da matrícula, serão feitos: 

I - o registro: 
1) da instituição de bem de famili!i.; 
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; 
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada 

cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada; 
4) do penhor de máquinas e dE: aparelhos utilizados na industria, instalados 

e em funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles; 
5) das penhoras, arrestes e seqüestros de imóveis : 
6) das servidões em geral; 
7) do usufruto e do \160 sobre 1Ínóve1s e da habitação, q11ando não resultarem 

do direito de familia; 
8) d::i.s rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição 

de última vontade; 
9) dos contratos de compromls::,o de compra e venda, de cessão deste e de 

promessa de cessão, com ou sem cláusula de a::rependimento. q11c tenham p0r 
objeto imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, 
ou deva sê-lo a prazo, de uma só vez ou em prestações; 

10) da enfiteuse; 
11) da anticrese; 
12) das cc,nvenções antenupelais; 
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13) das cédulas de crédito rural; 
14) das cédulas de crédito industrial; 
15) dos contratos de penhor rural; 
13) dos emp1éstimos por obrigações ao portador ou deoêntures inclusive as 

conversíveis em ações; 
17 l das incorporações, imtituições e co!l venções de condomínio: 
18 ) dcs cont:-atos de promessa de venda, sessão ou promessa de cessãú de 

unidade:. autônomas condominials a que alude a Lei n9 4.591 , de 16 de dezembro 
de 1964, quando :;, incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na 
vigência desta Lei ; 

19) dos loteamentos urbanos e rurais; 
20 ) dos contratos de pr0messa de compra e venda de t~rrenos loteados em 

coniormidadc com o Decreto-lei nº 58, dt 10 de dezembrn de 1937, e respectiva 
cessão e promessa de cessão, quando o loteamento se formali.7,ar na vigência 
desta Lei; 

21) das citações de ações rt)ai& ou pessoais reipersecutórias, relativas a , 
imóveis: 

22 ) das sentenças de desquite e de nulidade ou anulação de casamento, 
quando, nas respectivas partilhas, exist,irem imóvei~ ou direitos reais sujeitos 
a registro; 

23 ) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os 
demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição 
de condomínio e atribuírem uma ou mais unidad•~s aos incorporadores; 

24) uas sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem 
bens de raiz em pagamento das dividas de herança ; 

25 ) dos atos de entrega de iegados de imóveis. dos formais de partilha e das 
sentenças de aàjudic&.ção em Inventário oi..; arrolamento quando não houver 
partilha; 

26\ da arrematação e da adjudicação em hasta pública; 
27 ) do dote; 
28) das sentenças declarató1 ias de usucapião ; 
:l9) da cor:1;Jra e venda pura e da condicional; 
30) da permuta; 
'31) da dação era pagament0; 
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota so.::ial ; 
33) da doação entre vivos; 
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em orocess0 de desapro­

prie.ção, fixarem o valor da indenização; 

II - a averbação: 

1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos 
registros referentes a im6veis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos 
cônjuges, ir,clusive os adquiridos posteriormente ao c~amento; 

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais; 
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas 

de cessão a que alude 0 Decreto-lei n9 58, de 10-12-37. quando o loteamento se 
tiver formalizado anteriormente à vigência desta lei: 

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, 
da reconstrução, da demolição, do desmembram,mto e do loteamento de imóveis ; 

5 l da alteração do nome por casamento ou por desqt.ite, ou, ainda, de Clutras 
clrcunstáncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro e nas pessoas 
nele interessadas; 

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a 
Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido for­
malizada anteriormente à vigência desta Lei; 
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7) das cédulas hipotecárias; 
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis; 
9) das sentenças d~ separação de dote; 
10) do restabelecimento da sociedade conjugal; 
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade 

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomlsso; 
12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou 

titulos registrados ou averbados; 
13) "ex officio", dos nomes dos logradouros, decretados pelo Poder Público. 

Art. 168 - Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a 
inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis. 

Art. 169 - Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar­
-se-ão no cartório da situação do imóvel, salvo: 

I - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro 
a que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra 
circunscrição. 

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições 
limítrofes, que snão feitos em todas elas. 

Art. 170 - O desmembramento territorial posterior ao registro não exige 
sua repetição no novo cartório. 

Art. 171 - Os atos relativos a vias férreas serão registrados no cartório cor­
resPondente à estação inicial da respectiva linha. 

CAP!TULO II 

Da Escrituração 

Art. 172 - No Registro de Imóveis serão feito:; . nos termos desta Lei, o 
registro e a averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translatlvos 
e extintivos de direitos reais sobre imóveis reconhecidos em lei, "inter vivos" ou 
"mortis causa", quer para sua constituição, transferência e extinção, quer para 
sua validade cm relação a terceiros, quer para a sua disponibilidade. 

Art. 173 - Haverá, no Registro de Imóveis, os seguintes livros: 

I - Livro n1> 1 - Protocolo; 
ll - Livro n1> 2 - Registro Geral; 

m - Livro n1> 3 - Registro Auxiliar; 
IV - IJvro n<1 4 - Indicador Real; 
V - Livro nl> 5 - Indicador Pessoal. 

Parágrafo único. Observado o disposto no § "}il de art. 31>, desta Lei, os livros 
nl>s 2, 3, 4 e 5 poderão ser substituídos por fichas. 

Art. 174 - O Livro n1> 1 - Prótocolo - servt-á para apontamento de todos 
os títulos apresentados diariamente, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 12 desta Lei. 

Art. 175 - São requisitos da escrituração do Livro n1> 1 - Protocolo: 

I - o número de ordem. que seguirá lndeflnidi.mente nos livros da mesma 
espécie; 

II - a data da apresentação: 
III - o nome do apresentante: 
IV - a natureza formal do titulo; 
V - os atos que formalizar, resumidamente mencionados. 
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Art. 176 - O Livro n9 2 - Registro Geral - · será destinado à matrícula 
dos imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não 
atribuídos ao Livro n1> 3. 

Parágrafo único. A escrituração do Livro nº 2, obedecerá às seguintes 
normas: 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do 
primeiro registro a ser feito na vigência desta T,ei; 

II - são requisitos da matrícula: 

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito ; 
2) a data; 
3) a identificação do imóvel, feita mediante indicação de suas características 

e confrontações, localização, área e denominação, se rural, ou logradouro e número, 
se urbano, e sua designação cadastral, se houver; 

4) o nome, tlomicílio e nacionalidade do proprietário, bem como : 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral da cédula de identidade, ou à falta deste, sua filiação; 

b) tratano-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 

III - são requisitos do registro no Livro n1> 2: 

1) a data; 
2) o nome, domicilio e nacionalidade do transmitente, c-u do devedor, e do 

adquirente, ou credor bem como: 

a)) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral dã cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número !ie inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda ; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 
4) a forma do titulo, sua procedência e caracterização; 
5) o valor do contrato, da coisa ou da divida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. 

Art. 177 - O Livro n9 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro 
dos atos que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não 
digam respeito diretamente a imóvel matriculado. 

Art. 178 - Registrar-se-ão no Livro n9 3 - REgistro Auxiliar : 

I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, 
na matricula do imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem especial­
mente tais emissões, firmando-se pela ordem do registro a prioridade entre as 
séries de obrigações emitidas pela sociedade; 

II - as cédulas de crédito rural e de crédito industrial, sem prejuízo do 
registro da hipoteca cedular ; 

III - as convenções de condomínio; 
IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instala-

dos e em funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles; 
V - as convenções antenupcials; 
VI - os contratos de penhor rural; 
VII - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no 

seu Inteiro teor, sem prejuízo do ato praticado no Livro n9 2. 
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Art. 179 - O Livro n9 4 - Indicador Real - será o repositório de todos os 
imóveis que figurarem nos demais livros, devenr:lo conter sua identificação, refe­
rência aos números de ordem dos outros livros e anotações necessárias. 

ｾ＠ lQ - Se não for utilizado o sistema de fichn3, o Livro n9 4 conterá, ainda, 
o número de ordem, que seguirá indefinidamente. 1105 livros da mesma espécie. 

* 2" - Adotado o sistema previsto no parágrafo precedente. os oficiais deverão 
ter, para auxiliar a consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando se 
tratar de imóveis urbanos, e pelo:; nomes e Jltuaçôes, quando rurais. 

Art. 180 - O Livro n'i 5 - Indicador Pessoal - dividido alfabeticamente, 
será repositório dos nomes de todas as pessoas r1ue, individual ou coletivamente, 
ativa ou passivamente, direta ou indiretamente, figurarem nos demais livros. fa­
zendo-se referência aos respectivos números de urdem. 

Parágrafo único. Se não for utilizado o sistema de fichas. o Livro nº 5 
conterá, ainda, o número de ordem de cada letra do alfabeto. que seguirá indefi­
nidamente. nos livros da mesma espécie. Os oficiais poderão adotar. para auxiliar 
as buscas. um livro-índice ou fichas em ordem alfabética. 

Art. 181 - Poderão ser abertos e escriturad.:is, concomitantemente. até dez 
livros de "Registro Geral", obedecendo, neste caso, a sua escrituração ao algarismo 
final da matricula sendo as matrículas de número final um feitas no Livro 2-1. 
as de final dois no Livro 2-2 e as de final três no Livro 2-3. e assim, sucessiva­
mente. 

Parágrafo único. Também poderão ser desdobrados, a critério do oficial, os 
Livros nºs 3 .. Registro Auxiliar", 4 "Indicador Real" e 5 Indicador Pessoal". 

CAPÍTULO III 

Do Processo de Registro 

Art. 182 - Todos os títulos tomarão, no Protocolo, o número de ordem que 
lhes competir em razão da seqüência rigorosa de sua apresentação. 

Art. 183 - Reproduzir-se-á, em cada título, o número de ordem respectivo e 
a data de sua prenotação. 

Art. 184 - O Protocolo será encerrado diariamente. 
Art. 185 - A escrituração do protocolo Incumbira tanto ao oficial titular como 

ao seu substituto legal. podendo ser feita. ainda. por escrevente auxiliar expressa­
mente designado pelo oficial titular ou pelo seu substituto legal mediante auto­
rização do juiz competente. ainda que os primeiros não estejam nem afastados nem 
impedidos. 

Art. 186 - O número de ordem determinará a prorldade do título, e esta a 
preferência dos direitos reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa mais 
de um titulo simultaneamente. 

Art. 187 - Em caso de permuta, e pertencendo os imóveis à mesma circuns­
crição, serão feitos os registros nas matrículas correspondentes. sob um único 
número de ordem no Protocolo. 

Art. 188 - Protocolizado o titulo, proceder-se-á ao registro, dentro do prazo 
de trinta dias, salvo nos casos previstos nos ar~ígos seguintes. 

Art. 189 - Apresentado título de segunda hipcteca, com referência expressa 
à existência de outra anterior, o oficial, depois de prenotá-lo. aguardará durante 
trinta dias que os Interessados na primeira promovam a inscrição. Esgotado esse 
prazo, que correrá da data da prenotação, sem que seja apresentado o titulo 
anterior, o segundo será inscrito e obterá preferência sobre aquele. 

Art. 190 - Não serão registrados no mesmo dia, títulos pelos quais se cons­
tituam direitos reais contraditórios sobre o mesmu imóvel. 

Art. 191 - Prevalecerão, para efeito de prioridade de registro, quando apre­
sentados no mesmc dia os títulos prenotados no Prtocolo sob número de ordem 
mais baixo, protelando-se o registro dos apresentados posteriormente, pelo prazo 
correspondente a, pelo menos. um dia útil. 
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Art. 192 - O disposto nos arts. 190 e 191 não se aplica às escrituras públicas, 
da mesma data e apresentadas no mesmo dia, que determinem, taxativamente, 
a hora da sua lavratura, prevalecendo, para efeito de prioridade, a que foi lavrada 
em primeiro lugar. 

Art. 193 - O registro será feito pela simples exibição do titulo sem depen­
dência de extratos. 

Art. 194 - O título de natureza part icular apref.entado em uma só via será 
arquivado em cartório, fornecendo o oficial, a pedido , certidão do mesmo. 

Art. 195 - Se o Imóvel não estiver matriculndG ou registrado em nome do 
outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do titulo anterior, 
qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro. 

Art. 196 - A matricula será feita à vista dos elementos constantes do título 
apresentado e do registro anterior que constar do próprio cartório. 

Art. 197 - Quando o titulo anterior estiver registrado em outro cartório, o 
novo titulo será apresentado juntamente com certidão atualizada, comprobatória 
do registro anterior, e da existência ou inexistência de ônus. 

Art. 198 - Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito .• 
Não se conformando o ap1·esentantc com a exigênci,, do oficial, ou não a podendo 
satisfazer, será o titulo, a seu requerimento e com :i. declaração de dúvida, remetido 
ao juízo competente para dirimi-la, obedecendo-se ao seguinte: 

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência 
da dúvida; 

II - após certificar, no título, n prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará 
o oficial todas as suas folhas ; 

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresen­
tante, fornecendo-lhe cópia da suscitação e not\iicando-o para impugná-la, pe­
rante o juízo com!>etente, no prazo de quinze dias; 

IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeter-se-ão 
ao juízo competente, mediante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do 
título. 

Art. 199 - Se o Interessado não Impugnar a dúvida no prazo referido no 
item III do artigo anterior, será ela, ainda assim, julgada por sentença. 

Art. 200 - Impugnada a dúvida com os documentos que o interessado apre­
sentar, será ouvido o Ministério Público, no prazo de dez dias. 

Art. 201 - Se não forem requeridas diligências, o juiz proferirá decisão no 
prazo de quinze dias, com base nos elementos constantes dos autos. 

Art. 202 - Da sentença, poderão interpor apelação, com os efeitos devolutivo 
e suspensivo, o interessado, o Ministério Público •J o terceiro prejuoicado. 

Art. 203 - Transitada em julgado a decisão dr. dúvida, proceder-se-á da 
seguinte modo : 

I - se for julgada procedente, os documentos serão restituídos à parte inde­
pendentemente de traslado, dando-se ciência da decisão ao oficial, para que a 
consigne no Protocolo e cancele a prenotação; 

II - se for julgada improcedente, o lnteressad:> apresentará, de novo, os 
seus documentos, com o respectivo mandado, ou certidão da sentença, que ficarão 
arquivados, para que, desde logo, se proceda ao reg:stro, declarando o oficial o 
fato na coluna de anotação do Protocolo. 

Art. 204 - A decisão da dúvida tem natureza administrativa e não impede 
o uso do processo contencioso competente. 

Art. 205 - Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 
trinta dias do seu lançamento no Protocolo, o titule não tiver sido registrado 
por omissão do Interessado em atender às exigências legais. 

Art. 206 - Se o documento, uma vez prenotado, não puder ser registrado, ou 
o apresentante desistir de seu registro, a Importância relativa às despesas previstas 
no art. 14 será restltuida, deduzida a quantia correi;pcndente às buscas e à pre­
notação. 
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Art. 207 - No processo de dúvida, somente serãc devidas custas, a serem 
pagas pelo interessado, quando a dúvida for julgada procedente. 

Art. 208 - O registro começado dentro das horas fixadas não será interrom­
pido, salvo motivo de força maior declarado, prorrogando-se o expediente até ser 
concluído. 

Art. 209 - Durante a prorrogação nenhuma nova apresentação será admi­
: ·, ｾ＠ lavrando o termo de encerramento no Protocolo. 

Art. 210 - Todos os atos serão assinados e encerrados pelo oficial, por seu 
substituto legal, ou por escrevente expressamente designado pelo oficial ou por seu 
subs~ituto legal e autorizado pelo juiz competente ainda que os primeiros não 
estejl\rn nem afastados nem impedidos. 

Art. :;,11 - Nas vias dos títulos restituídos ,,os apresentantes, serão declarados 
resumidamente, por carimbo, os atos praticados. 

Ar~. 212 - Se o teor do registro não exprimir a verdade, poderá o prejudicado 
reclamar sua retificação, por meio de processo próprio. 

Art. 213 - A requerimento do interessado, poderá ser retificado o erro cons­
tante do registro, desde que tal retificação não acarrete prejuizo a terceiro. 

§ 19 - A retificação será feita mediante despacho judicial, salvo no caso de 
e n.i :-vidwte, o qual o oficial, desde logo, corrigir;\, com a devida cautela. 

ｾ＠ :!'.> - - Se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da 
área do imóvel. serão citedos, para se manifestarem sobre o requerimento, em 
dez dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores. 

§ 39 - O Ministério Público será ouvido no pedido de retificação. 
§ 4° - Se o pedido de retificação for impugnado fundamentadamente, o juiz 

remcte1á o interessado para as vias ordinárias. 
§ 59 - Da sentença do juiz, deferindo ou não o requerimento, cabe recurso 

de apelação com ambos os efeitos. 
Art. 214 - As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, inva­

lidam-no independentemente de ação direta. 
Art. 215 - São nulos os registros efetuados apó:; sentença de abertura de 

falência, ou do termo legal nele fixado, salvo se a e.presentação tiver sido feita 
anteriormente. 

Art. 216 - O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença 
em processo contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de 
declaração de nulidade de ato jurídico, ou de julgadc sobre fraude à execução. 

CAPíTULO IV 

Das Pessoas 

Art. 217 - O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer 
pessoa, incumbindo-lhe as despesas respectivas. 

Art. 218 - Nos atos a título gratuito, o registro pode também ser promovido 
pelo transferente, acompanhado da prova de aceitação do beneficiado. 

Art. 219 - O registro do penhor rural inde.9ende do consentimento do credor 
hipotecário. 

Art. 220 - São considerados, para fins de escrituração, credores e devedores, 
respectivamente: 

I - nas servidões, o dono do prédio dominante e dono do prédio serviente; 
II - no uso, o usuário e o proprietário; 

III - na habitação, o habitante e o proprietário; 
IV - na anticrese, o mutuante e o mutuário; 
V - no usufruto, o usufrutuário e o nu-proprietário; 

VI - na enfiteuse, o senhorio e o cnfiteuta; 
VII - na constituição de renda, o beneficiário e o rendeiro censuário; 

VIII - na locação, o locatário e o locador; 
IX - nas promessas de compra e venda, 'J p~omitente comprador e o pro­

mitente vendedor; 
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X - nas penhoras e ações, o autor e o réu; 
XI - nas cessões de direitos, o cessionário e o cedente; 

XII - nas promessas de cessão de direitos, o promitente cessionário e o 
promitente cedente. 

CAPfTULO V 

Dos Títulos 

Art. 221 - Somente são admitidos a registro: 

I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros; 
II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e teste­

munhas, com as firmas 1econhecidas, dispensado o reconhecimento quando ,;e 
tratar de atos praticados por entidades vinculada5 ao Sistema Financeiro da 
Habitação; 

III - atos autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento público, 
legalizados e traduzidos na forma da lei, e reglstrados no cartório do Registro 
de Titulas e Documentos, assim como sentenças proferidas por tribunais estran­
geiros após homologação pelo Supremo Tribunal Federal; 

IV - e.artas de sentença, formais de partilha, C€l tidões e mandados extraídos 
de autos de processo. 

Art. 222 - Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis, 
bem como nas cartas de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão 
deve fazer referência à matrícula ou ao registro anterior, seu número e cartório. 

Art. 223 - Ficam sujeitas à obrigação, a que alude o artigo anterior, as 
partes que, por instrumento particular, celebrarem atos relativos a imóveis. 

Art. 224 - Nas escrituras, lavradas em decorrfacia de autorização judicial, 
serão mencionadas, por certidão, em breve relatório, com todas as minúcias que 
permitam identificá-los, os respectivos alvarás. 

Art. 225 - Os tabeliães, escrivães e juízes farão cem que, nas escrituras e nos 
autos judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos, as confronta­
ções e as localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, 
ainda, quando se tratar só de terreno, se esse fica cio lado par ou do lado ímpar 
do logradouro, em que quadra e a que distância métrica da edificação ou da 
esquina maís próxima, exigindo dos interessados ce1 tidão do registro imobiliário. 

§ 19 - As mesmas minúcias, com relação à caracterização do Imóvel, devem 
constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para registro. 

§ 29 - Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais 
a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior. 

Art. 226 - Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem constar 
do mandado judicial. 

CAPíTULO VI 

Da Matrícula 

Art. 227 - Todo imóvel objeto de titulo a ser registrado deve estar matriculad::> 
no Livro n9 2 - Registro Geral - obedecido o diE.posto no art. 176. 

Art. 228 - A matricula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser 
lançado na vigência desta Lei, mediante os elementos constante do título apre­
sentado e do registro anterior nele mencionado. 

Art. 229 - Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a 
matricula será aberta com os elementos constante3 do título apresentado e da 
certidão atualizada daquele registro, a qual ficará arquivada em cartório. 

Art. 230 - Se na certidão constar ônus, o oficial fará a matrícula, e, logo 
em seguida ao registro, averbará a existência do ônus, sua natureza e valor, 
certificando o fato no titulo que devolver à parte, o que ocorrerá, também, quando 
o ônus estiver lançado no próprio cartório. 
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Art. 231 - No preenchimento dos livros, obs~rvar-se-ão as seguintes normas: 

I - no alto da face de cada folha será lançada a matrícula do imóvel, com 
os requisitos constantes do art. 176, e no espaço rPr,tante e no verso, serão lan­
çados, por ordem cronológica e em forma narrativ'l, oi. registros e averbações dos 
atos pertinentes ao imóvel matriculado; 

II - preenchida· uma folha, será feito o transpcrtc para a primeira folha em 
branco do mesmo livro ou do livro da mesma sé::ie que estiver em uso, onde 
continuarão os lançamentos, com remissões reciprot·as. 

Art. 232 - Cada lançamento de registro será precedido pela letra "R" e o da 
averbação pelas letras "AV", seguindo-se o número de ordem do lançamento e o 
da matricula (ex.: R-1-1, R-2-1, AV-3-1, R-4-1, AV-5-1 etc.). 

Art. 233 - A matrícula será cancelada: 

I - por decisão judicial; 
II - quando, em virtude de alienações parciais, o imóvel for inteiramente 

transferiào a outros proprietários; 
III - pela fusão, nos termos do artigo 5eguinte. 

Art. 234 - Quando dois ou mais imóveis contíguos, pertencentes ao mesmo 
proprietário, constarem de matriculas autônomas, pode ele requerer a fusão destas 
em uma só, de novo número, encerrando-se as primitivas. 

Art. 235 - Podem, ainda, ser unificados, com abertura de matricula única: 

I - dois ou mais imóveis constantes de tran:scrições anterioras a esta Lei, 
à margem das quais será averbada a abertura da matrícula que os unificar; 

II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos os sistemas, caso em que, 
nas transcrições, será feita a averbação prevista no item anterior, e as matrículas 
serão encerradas na forma do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os imóveis de que trata este artigo, bem como os oriundos 
de desmembramentos, partilha e glebas destaca1-is de maior porção, serão desdo­
brados em novas matriculas, juntamente com os ônus que sobre eles existirem, 
sempre que ocorrer a transferência de uma ou mJ.is unidades, procedendo-se, em 
seguida, ao que. estipula o item II do art. 233. 

CAPÍTULO VII 

Do Registro 

Art. 236 - Nenhum registro poderá ser feito s~m que o imóvel a que se referir 
esteja matriculado. 

Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matricula.ào, não se fará registro que 
dependa da apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continui­
dade do registro. 

Art. 238 - O registro de hipoteca convencional valerá pelo prazo de trinta 
anos, findo o qual só será mantido o número anterior se reconstituída por novo 
titulo e novo registro. 

Art. 239 - A1; penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis serãc registrados 
depois de pagas as custas do registro pela parte interessada, em cumprimento de 
mandado ou à vista de certidão do escrivão, de 1ue constem, além dos requisitos 
exigidos para o registro, os nomes do juiz, do depositário, das partes e a natureza 
do processo. 

Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo e~crivão do feito, com a decla­
ração do fim especial a que se destina, após a entrega, em cartório, do mandado 
devidamente cumprido. 

Art. 240 - O registro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer 
transação riosterior. 
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Art. 241 - O registro da anticrese no Livro nº 2 declarará. também, o prazo, 
a época do pagamento e a forma de administração. 

Art. 242 - O contrato de locação. com cláu~:11:1 expressa de vigência no caso 
de alienação do imóvel, registrado no Livro nº 2. ::onr,ignará. também. o seu valor, 
a renda. o prazo. o tempo e o lugar do pagamento, bC'm como pena convencional. 

Art. 243 - A matricula do imóvel promovida pelo titular àe domínio direto 
aproveita ao titular do domínio útil e vice-versa. 

Art. 244 - As escrituras antenúpcials serão rcgi~tradas no Li\'ro nº 3 do 
cartório do domicílio conjugal. sem prejuízo de sua averbação obrigatória no lugar 
da situação dos imóveis de propriedade do casal. c'U !los que forcm sendo adquiridos 
e sujeitos a regime de bens diverso do comum, ::om a declaração das respectivas 
cláusulas, para ciência de terceiros. 

Art. 245 - Quando o regime de separação de bens for determinado por lei. 
far-se-á a respectiva averbação nos termos do p1 Ugo anterior. incumbindo ao 
Ministério Público zelar pela fiscalização e observância dessa providência. 

CAP1TULO VIII 

Da Averbação e do Cancelamento 

Art. 246 - Além dos casos expressamente indicados no item II do art. 167, 

serão averbadas na matrícula as sub-rogações e cutras ocorrências que, por 
qualquer modo. alterem o registro. 

Parágrafo único. As averbações a que se reforem os itens 4 e 5 do inciso II 
do art. 167 serão feitas a requerimento dos inter~ssP.dos, com firm<J. reconhecida, 
instruído com documento comprobatório forn .'!cido pela autoridade competente. 
A alteração do nome só poderá ser averbada quando devidamente comprovada por 
certidão do Registro Civil. 

Art. 247 - Averbar-se-á, também, na matricula. a declaração de indisponi­
bilidade de bens, na forma prevista na Lei. 

Art. 248 - Õ cancelamento efetuar-se-á medi.mte averbação. assinada pelo 
oficial, seu substituto legal ou escrevente autorizado. e declarará o motivo que 
o determinou, bem como o título em virtude do qual foi feito. 

Art. 249 - O cancelamento poderá ser total 0u p2rcial e referir-se a qualquer 
dos atos do registro. 

Art. 250 - Far-se-á o cancelamento : 

I - em cumprimento de dC'cisão judicial trnnsit11da em julgado; 
II - a requerimento unânime das partes •1ue tenham participado do ato 

registrado, se capazes, com as firmas reconhecid:1s por tabelião; 
III - a requerimento do interessado, instru1do com documento hábil. 

Art. 251 - O cancelamento de hipoteca só pode ser feito: 

I - à vista de autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu 
sucessor, em instrumento público ou partícula:·; 

II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no qual o 
credor tenha sido Intimado (art. 698 do Código de Processo Civil); 

III - na conformidade da legislação referente às cédulas hipotecárias. 

Art. 252 - O regís~ro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos 
legais ainda que, por outra maneira, se prove :iue o título está desfeito, anulado, 
extinto ou rescindido. 

Art. 253 - Ao terceiro prejudicado é lícito, em juízo, fazer prova da extinção 
dos ônus reais, e promover o cancelamento do ~en registro. 

Art. 254 - Se, cancelado o registro, subsistirP.m o titulo e os direitos dele 
decorrentes, poderá o credor promover novo registro. o qual só produzirá efeitos 
a partir da nova data. 
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Art. 255 - Além dos casos pr~vistos nesta Lei, e. inscrição de incorporação 
ou lotea:nento só será cancelada a requerimento du incorporador ou loteador, 
enquanto nenhuma unidade ou lote for objeto de transação averbada, ou mediante 
o consentimento de todos os compromissários ou ces.~ionárlos. 

Art. 256 - O cancelamento da servidão, quando o prédio dominante estiver 
hipotecado, só poderá ser feito com aquiescência à0 credor, expressamente ma­
nifestada. 

Art. 257 - o dono do prédio serviente terá, nos termos da lei, direito a 
cancelar a servidão. 

Art. 258 - O foreiro poderá, nos termos da lei , averbar a renúncia de seu 
direito, sem dependência do consentimPnto do senhorio direto. 

Art. 259 - O cancelamento não pode ser feito em virtude de sentença sujeita, 
ainda, a recurso. 

CAPITULO IX 

Do Bem de Família 

Art. 260 - A instituição do bem de familia far-se-á por escritura pública, 
declarando o instituidor que determinado prédio l>e destina a domicílio de sua 
familia e ficará isento de execução por divida. 

Art. 261 - Para a inscrição do bem de família, o instituidor apresentará ao 
oficial do registro a escritura pública de instituição, para que mande publicá-la 
na imprensa local e, à falta, na Capital do Estado ou do Território. 

Art. 262 - Se não ocorrer razão para dúvida, o oficial fará a publicação, em 
forma de edital, do qual constará: 

I - o resumo da escritura, nome, naturalidade e profissão do instituídor, 
data do instrumento e nome do tabelião que o fez, situação e característicos 
do rirédio; 

II - o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro em 
trinta (30) dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, 
por escrito e perante o oficial. 

Art. 263 - Findo o prazo do nv II do artigo anterior sem que tenha havido 
reclamação, o oficial transcreverá a escritura integralmente ao Livro n9 3 e fará 
a inscrição na competente matrícula, arquivando um exemplar do jornal em que 
a publicação houver sido feita e, restituindo o instrumento ao apresentante, com 
a nota da inscrição. 

Art. 264 - Se for apresentada reclamação, dela fornecerá o oficial ao insti­
tuidor, cópia autêntica e lhe restituirá a escritura, com a declaração de haver 
sido suspenso 0 registro, cancelando a prenotação. 

§ 19 - O Instituidor poderá requerer ao juiz que ordene o registro, sem 
embargo da reclamação. 

§ 29 - Se o juiz determinar que se proceda ao registro, ressalvará ao recla­
mante o direito de recorrer à ação competente para anular a instituição ou de 
fazer execução sobre o prédio instituído, na hipótese de tratar-se de divida ante­
rior e cuja solução se tornou !nexeqüível em virtude do ato da instituição. 

§ 39 - · o despacho do juiz será irrecorrível e, se deferir o pedido será trans­
crito integralmente, juntamente com o Instrumento. 

Art. 265 - Quando o bem de familia for instituído juntamente com a trans­
missão da propriedade (Decreto-lei n9 3.200, de 14 de abril de 1941, art. 89, § 59), 
a inscrição far-se-á !mediatamente após o registro da transmissão ou, se for o 
caso, com a matricula. 
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CAPíTULO X 

Da Remição do Imóvel Hipotecado 

Art. 266 - Para remir o imóvel hipotecado, o adquirente requererá, no prazo 
legal, a citação dos credores hipotecários propondo, para a remição, no mínimo, 
o preço por que adquiriu o imóvel. 

Art. 267 - Se o credor, citado, não se opuser a rem1çao, ou não comparecer, 
lavrar-se-á termo de pagamento e quitação e o juiz ordenará, por sentença, o 
cancelamento da hipoteca. 

Parágrafo único. No caso de revelia, consignar-se-á o preço à custa do credor. 
Art. 268 - Se o credor, citado, comparecer e impugnar o preço oferecido, o 

juiz mandará promover a licitação entre os credores hjpotecários, os fiadores e o 
próprio uàquirente, autorizando a venda judicial a quem oferecer maior preço. 

§ 19 - Na licitação, será preferido, em igualdade de condições, o lanço do 
adquirente. 

§ 29 - Na falta de arrematante, o valor será o preposto pelo adquirente. 
Art. 269 - Arrematado o imóvel e depositado, dentro de quarenta e oito (48) 

horas, o respectivo preço, o juiz mandará cancelar o hipoteca, sub-rogando-se no 
produto da venda os direitos do credor hipotecário. 

Art. 270 - Se o credor de segunda hipoteca, embora não vencida a dívida, 
requerer a remição, juntará o título e certidão da inscrição da anterior e depo­
sitará a importância devida ao primeiro credor, pedindo a citação deste para 
levantar o depósito e a do devedor para dentro do prazo de cinco dias remir a 
hipoteca, sob pena de ficar o requerente sub-rogado nos direitos creditórios, sem 
prejuízo dos que lhe couberem em virtude da segunda hipoteca. 

Art. 271 - Se o devedor não comparecer ou não remir a hipoteca, os autos 
serão conclusos ao juiz para julgar por sentença a remição pedida pelo segundo 
credor. 

Art. 272 - Se o devedor comparecer e quiser ~feti;ar a remição, notificar-se-á 
o credor para receber o preço, ficando sem efeito o d<'pósito realizado pelo autor. 

Art. 273 - Se o primeiro credor estiver promovendo a execução da hipoteca, 
a remição, que abrangerá a importância das custas e despesas realizadas, não se 
efetuará antes da primeira praça, nem depois de assinado o auto de arrematação. 

Art. 274 - Na remição de hipoteca legal em que haja interesse de incapaz 
intervirá o 'Ministério Público. 

Art. 275 - Das sentenças que julgarem o pedido de remição caberá o recurso 
de apelação com ambos os efeitos. 

Art. 276 - Não é necessária a remição quando o credor assinar, com o 
vendedor, escritura de venda do imóvel gravado. 

CAPÍTULO XI 

Do Registro Torrens 

Art. 277 - Requerida a inscrição de imóvel rural no registro Torrens, o oficial 
protocolizará e autuará o requerimento e documentos que o instruírem e verificará 
se o pedido se acha em termos de ser despachado. 

Art. 278 - O requerimento será instruído com: 

I - os documentos compr'Jbatórlos do domínio do requerente; 
II - a prova de quaisquer atos que modifiquem ou limitem a sua pro­

priedade; 
III - o memorial de que constem os encargos do imóvel, os nomes dos 

ocupantes, confrontantes. quaisquer interessados, e a indicação das respectivas 
residências; 

IV - a planta do imóvel, cuja escala poderá Yariar entre os limites: 1:500m 
(1/500) e 1:5.000m (1/5.000). 
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§ 19 - O levantamento da planta obedecerá às seguintes regras: 

a> empregar-se-ão goniômetros ou outros instrumrntos de maior prec1sao; 
b) a planta será orientada segundo o mediano de lugar. determinada a de-

clinacão magnPtica: 
e) fixação dos pontos de referência necessários a verificações ulteriores e de 

marcos rspeciais, ligados a pontos certos e estáveis nas sedes das propriedades, 
de maneira que a planta possa incorporar-se à cart.1 geral cadastral. 

§ 29 - As plantas serão anexadas o memorial e as cadernetas das operações 
de campo, autenticadas pelo agrimensor. 

Art. 279 - O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus real não será admitido a 
registro ~em consentimento expresso do credor hipotecário ou da pessoa em favor 
de quem se tenha instituído o ônus. 

Art. 280 - Se o oficial considerar irregular o pedido ou a doçumentação, 
poderá conceder o prazo de trinta dias para que o interessado os regularize. Se o 
requerente não estiver de acordo com a exigência do oficial, este suscitará dúvida. 

Art. 281 - Se o oficial considerar em termos o pedido. remetê-lo-á a juízo 
para ser despachado. 

Art. 282 - O juiz. dístribuido o pedido a um dos cartórios judiciais, se enten­
der que os documentos justificam a propriedade do requerente, mandará expedir 
edital que será afixado ao lugar de costume e publicadc uma vez no órgão oficial 
do Estado e três vezes na imprensa local, se houver, marcando prazo não menor 
de dois meses, nem maior de quatro meses para ::iue se ofereça oposição. 

Art. 283 - O juiz ordenará. de ofício cu a ;·equerimento da parte, que, à 
custa do peticionário, se notifiquem do requerimento as pessoas nele indicadas. 

Art. 284 - Em qualquer hipótese, será ouvido o órgão do Ministério Público, 
que poderá impugnar o registro por falta de prova completa do domínio ou 
preterição de outra formalidade legal. 

Art. 285 - Feita a publicação do edital. a pessoa que se julgar com direito 
sobre o imóvel, no todo ou em parte, poderá contei:tar o pedido no prazo de 
quinze dias. 

§ 19 - A contestação mencionará o nome e a residência do réu, fará a des­
crição exata do imóvel e indicará os direitos reclamaàos e os titulas em que se 
fundarem. 

§ 29 - Se não houver contestação. e, se o Ministério Público não impugnar 
o pedido, o juiz ordenará que se inscreva o imóvel, que fie.ará, assim, submetido 
aos efeitos do registro Torrens. 

Art. 286 - Se houver contestação ou impugnação o procedimento será ordi­
nário, cancelando-se, mediante mandado, a prenotação. 

Art. 287 - Da sentença que deferir, ou nã'.>, o pedido, cabe o recurso de 
apelação com ambos os -efeitos. 

Art. 288 - Transitada em julgado a sentença que deferir o pedido, o oficial 
inscreverá, na matricula, o julgado que determinou a submissão do imóvel ao~ 
efeitos do registro Torrens, arquivando cm cartório a documentação autuada. 

TíTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 289 - No exercício de suas funções. cumpre aos oficiais de registro fazer 
rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que 
lhes forem apresentados em razão do ofício. 

Art. 290 - Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira 
aquisição Imobiliária, financiada pelo Banco Nacional da Habitação, serão redu­
zidos em 50%. 
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§ 19 - A transcrição, inscrição e averbações -elativas à aquisição de casa 
própria cm que for parte Cooperativa Habitacional serão considerados, para o 
efeito do cálculo de emolumentos, um ato apenas, não podendo execeder a sua 
cobrança o limite correspondente a 40% (quarenta por cento ) do salário-minimo 
regional. 

§ 29 - Os emol~'.!"lentos e custas devidos pelos atos de aqu.:,i ,1ão de imóveis 
pelas Cooperativas Hab;tacionais (COHAB) e ,)s de averbação ·e construção 
estarão sujeitos às limit!l.ções seguintes: 

a) imóvel de até 60m2 de área construída: 10 % (dez por cento) do salário­
minimo: 

b) dt> mais de 60m2 e até 70m2 de área construida: 15 % (quinze por cento) 
do salário-mínimo: e 

c) de mais de 70m2 e até 80m2 de área construída: 20% (vinte por cento> 
do salário-mínimo. 

§ 39 - Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural 
serão cobradas de acordo com a legislação federal. 

Art. 291 - Nos casos de incorporação de bens imóveis do patrimônio público, 
para a formação ou integralização do capital de 3ociedade por ações da adminis­
tração indireta ou para a formação do patrimônio de empresa pública, o oficial 
do respectivo Registro de Imóveis fará o novo r~gistro em nome da entidade a 
que os mesmos forem incorporado& ou transferidos, valendo-se, para tanto, dos 
dados, característicos e confrontações constantes do anterior. 

§ 19 - Servirá como título hábil para o novo registro o instrumt:nto pelo qual 
a incorporação ou transferência se verificou, em cópia autêntica, ou exemplar do 
órgão oficial no qual foi aquele publicado. 

§ 29 - Na hipótese de não coincidência das características do imóvel com 
as constantes do registro existente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo incor• 
porado ou transferido, promover a respectiva correção mediante termo aditivo ao 
instrumento de incorporação ou transferência e cio qual deverão constar, entre 
outros elementos, seus limites ou confrontações, sua descrição e caracterização. 

§ 39 - Para fins do registro de que trata o prEsente artigo, considerar-se-á, 
como valor de transferência dos bens, o constante do instrumento a que alude 
o § 1~. 

Art. 292 - O encerramento dos livros em uso, entes da vigência da presente 
Lei, não exclui a "ª!idade dos atos neles registrados, nem impede que, neles, se 
façam as averbações e anotações posteriores. 

Parágrafo único. Se a averbação ou anotação deve ser feita no Livro n9 2 
do Registro de Imóvel, pela presente Lei, e não houver espaço nos anteriores 
Livros de Transcrição das Transmissões, será aberta a matricula do imóvel. 

Art. 293 - Aplicam-se aos registros referidos no art. 19, § 19, incisos I, II e III, 
desta Lei, as disposições relativas ao processo de dúvida no registro de imóveis. 

Art. 294 - Os oficiais, na data de vigência desta Lei, lavrarão termo d0 
encerramento nos livros, e dele remeterão cópia. ao juiz a que estiverem subor­
dinados. 

Parágrafo único. Sem prejuizo do cumprimento integral das disposições desta 
Lei, os livros antigos poderão ser apr.oveitados, até o seu esgotamento, mediante 
autorização judicial e adaptação aos novos modelos, iniciando-se nova numeração. 

Art. 295 - Esta Lei entrará em vigor no dia 19 de janeiro de 1976. 
Art. 296 - Revogam-se a Lei n9 4.827, de 7 de março de 1924, os Decretos 

n9s 4.857, de 9 de novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro de 1940, 5.553, de 6 
de maio de 1940, e as demais disposições em contrário. 

Brasilia, 31 de dezembro de 1973; 1529 da Independência e 859 da República. 

EMíLIO G. MltDICI 
Alfredo Buzaid 
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- A-
ALTERAÇAO DE NOME 

- legitimidade para promover (art. 56) 
- procedimento (art 57) 
- ver nome. 

ANOTAÇôES 

- emancipação, interdição, ausência e mudança de nome da mulher (art. 107 * 19 ) 
- disposições gerais (art. 106) 
- do óbito (art. 107) 

APELAÇAO 

- ver rrcurso 

ARQUIVO 

- de cartório (art. 27 § único) 

ASSENTO 

- cte nascimento de filho de civil em caso de operações de guerra (art. 66 * únicq> 
- de nascimento df' filho de militar ou assemelhado, qua.'ldo em campanha (art. 66) 
- de nascimento em navio brasileiro (arts. 64, 65) 
- de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em pais estrangeiro (art. 32) 
- de nascimento, requisitos (art. 54) 
- de óbito, requisitos (art. 80) 
- ver óbito 
- prcnomes não registráveis (art. 55 § único\ - ver prenome. 
- ver registro civil das pessoas naturais. 

AUSÊNCIA 

- sentença declaratória , requisitos do registro cart. 94 ) 

AVERBAÇAO 

- da sentença de nulidade e anulação de casamento bem como de desquite (art 100) 
- cte nome abreviado (art. 57 § 19) · 
- de patronímico do companheiro (art. 57 § 29) 
- do restabelrcimento de sociedade conjngal (art. 101) 
- no I vro de emancipação, interdições e ausência (art. 104) 

no 111,ro rle nascimento (art. 102) 
~er registro civil das pessoas naturais. 
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-8-

BEM DE FAMíLJA 

- edital, requisitos (art. 262) 

- Instituição por escritura pública (art. 260) 

- procedimento em caso de reclamação (art. 264 ) 

- transcrição no Livro n9 3 (art. 263 ). 

-C-

CANCELAMENTO .._ 

- ver registro de imóveis 

CASAMENTO 

- assento, requisitos (art. 70) 
- em iminente risco de vida, !lrocedimento (art. 76) 
- habilitação, procedimento (art. 67) 

- justificação de fato necessário à habilitação (art. 68) 

- proclamas, dispensa : procedimento (art. 69) 

- termo ou assento do casamento religioso, requisitos (art. 72 ) 

CERTIDAO 

- circunstâncias omitidas (art .. 19 § 3°) 
- de inteiro teor, forma. (art. 19 ｾ＠ 19) 

- cm relatório, forma (art. 19) 

- recusa ou retardamento na expedição, para disciplinar (art. 20 ) 

- reprodução por fotocópia ou outro processo equivalente, possibilidade. (art. 19 § 59) 
- ver também publicidade 

COMPANHEIRO 

- averbação do patronímico (art. 57 § 29) 

CORREJÇAO 

- erros de grafia, procedimento (art. 110) 

-D 
DISPOSIÇôES FINAIS E TRANSITÓRIAS (arts. 289 a 296) 

DOCUMENTOS 

- conservação (art. 24) 

112 



-E-

EMANCIPAÇAO 

- cartório com at ,ibuicão ::iara registro (art. 89 ) 
- custas (art. 13 i 2º) 
- livro esveclal va ra registro (art. 89 ) 
- registro, requisitos (art. 90 ) 

EMOLUMENTOS 

- redução (art. 290 ) 

EMPRESAS 

- matriculados no registro civil das pessoas jurídicas (art. 122) 

ESCRITeRAÇAO (disposições gerais) 

- autenticação mecânica, !)ossibilidade de (art. 4º ) 
- mecânica, possibilidade (art. 3º § 2º) 
- modelos de (art. 3°) 
- número de ordem dos registros (art. 7 ) 

- ver também Livros. 

FILHO ILEGíTIMO 

- registro ( art. 59 ) 

FILI.A!ÇAO 

- questões relativas a (art. 113) 

FOREIRO 

- renúncia de seu direito (art. 258) 

IMPEDIMENTO 

- do oficial (art. 15) 

IMPOSTOS 

-F-

-1-

- fiscalização de pagamento pelos oficiais (art. 289) 

1NDIOS 

- inscrição do nascimento (art. 50 § 1°) 

INTERDIÇAO 

- requisitos do registro (art. 92) 

/ 

113 



-]-
JORNAL 

- clandestino, noção (art. 125) 
- matricuia <art. 122, I) 

JUSTIFICAÇAO 

- em matéria do registro civil (art. 111) 

-L-
LEGITIMAÇAO ADOTIVA 

- cancelamento do assento de nascimento original (art. 96) 
- registro, requisitos (art. 95) 

LEI DE REGISTROS PúBLICOS 

- objeto (art. 19) 

LIVROS 

- abertura, numeração, autenticação e encerramento, disposições gerais (art. 4.0 ) 

- aproveitamento dos antigos (art. 294 § únco) 
- conservação, disposições gerais (art. 22 a 24) 
- criado pela administração militar (art. 66) 
- critério de numeração, disposições gerais (art. 69) 
- diminuição do número de páginas, disposições gerais (art. 5). 
- do reglstr.o de imóveis, elenco (art. 173) 
- do registro civil de pessoas juridlcas, elenco (art. 116) 
- do registro civil de pessoas naturais, elenco (art. 33) 
- do registro de titulos e documentos, elenco (art. 132) 
- encerramento dos om uso (art. 292 e 294) 
- escrituração e ordem de serviço no registro civil de pessoas naturais (art. 34 a 45) 
- próprio para a inscrição do nascimento de indlns (art. 50 § 19) 
- ver também escrituração 

-M-
MATR:tCULA 

- pedido, instrução do (art. 123) 
- processo (art. 126) 
- sanção pela falta de (art. 124) 
- ver registro de imóveis 

MENOR 

- de 21 anos e maior de 18: capacidade para requerer o registro de seu nascimento 
(art. 50 § 2°) 
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-N-
NASCIMENTO 

- dúvida do oficial (art. 52 § 1º) 
- obrigatoriedade e prazo do registro de (art. 50) 
- ocorrido a bordo (art. 51) 
- pessoas obrigadas a fazer a declaração de (art. 52) 
- ver também assento de nascimento. 

NOME 

- abreviado, averbação (art. 5'1 § 19) 
- alteração (arts. 56 e 57) 
- patronimico do companheiro, averbâção (art. 57 § 20) 

NULIDADE 

- do registro (art. 9~) 

-O 

ôBITO 

- assentamento de ó.bito ocorrido em prisão, hospital ou outro estabelecimento 
público ( art. 87} 

- assento de :>essoas falecidas a bordo de navio brasileiro (art. 84) 
- assento; requisitos, dist>osições gerais (art. 80 e 83) 
- justificação para o assento de óbito de pessoas desaparecidas em naufrágio, 

inundação, incêndio, terremoto ou qualquer outra catástrofe( art. 88) 

- obrigatoriedade da certidão (art. 77) 
- pessoas obrigadas a fazer a declaração (art. 79) 

- remissões recírirocas (art. 107) 
- verificado em cam!lanha (art. 85 e 86) 
- ver também anotações 

OFICINA IMPRESSORA 

- matricula (art. 122. II) 

ORDEM DE SERVIÇO 

- expediente do registro civil de pessoas naturais, disposições gerais (art. 8 § único 
e 10 § único) 

- horário nos dias úteis, disposições gerais (art. 8) 

- ordem de preferência na apresentação dos títulos, disposições gerais (art. 10) 

- ordem de preferência na apresentação dos títulos, disposições gerais (art. 10) 

- precedência na apresentação de titulo, no objetivo de resguardar prioridade de 
direitos, disposições gerais (art .. 12) 
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-P-
PATRONÍMICO DO COMPANHEIRO 

- averbação e requisitos (art. 57 § 29 a 49) 

PENALIDADES 

- declaração de nascimento feita após o decurso do prazo legal (art. 46) 
- oficial do registro civil das pessoàs naturais, casos (arts. 47 § 19 e 49 § 2 \1 ) 

- pena disciplinar, disposições gerais (art. 20) 
- procedimento nos casos de penalidade aplicada no oficial do registro civil das 

pessoas naturais (art. 47) 

PESSOA JURíDICA 

- início de existência legal (art. 119) 
- registro das sociedades e fundações (arts. 120 e 121) 

PRENOME 

- imutabilidade (art. 58) 
- mudança (art. 58 § único) 
- não registrável (art. 55 § único) 
- retificação em caso de erro gráfico (art. 58 § único) 
- ver, também, assento. 

PUBLICAÇÃO PERiôDICA 

- clandestina (art. 125) 

PUBLICIDADE 

- exceções (arts. 18, 45 e 95) 
- obrigatoriedade, disposições gerais (arts. 16 e 17) 
- ver, também, certidão 

-R-
RECONHECIMENTO DE FIRMA, (art. 13 § 19) 

RECURSO 

- apelação (art, 109 § 39) 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

- atos inscritos (art. 114) 
- empresas matriculadas (art. 122) 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

- atos que devem ser averbados (art. 29 § único) 
- atos su.ieitos a registro (art. 29) 
- competência para a inscrição da opção de nacionalidade (art. 29 § 29) 
- da criança falecida por ocasião do parto (art. 53 § 29) 
- da criança nascida morta (art. 53 § 19) 
- do exposto (art. 61) 
- do nascimento de gêmeos (art. 63) 
- do nascimento de menor abandonado (art. 62) 
- retificações, restaurações e suprimentos, procedimentos (art. 109) 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 

- anticrese, registro da (art. 241) 
- arresto, registro do (art. 239) 
- atos a título gratuito (art. 218) 
- atos relativos a vias férreas (art 171) 
- atribuições do (art. 167) · 
- averbação, casos (arts. 246 e 247) 
- cancelamento (art. 248 e 249) 
- cancelamento, casos (art. 250) 
- cancelamento, hi!>oteca (art. 251) 
- cancelamento de inscrição de incorporação ou loteamento, momento (art. 255) 
- cancelamento de servidão (arts. 256 e 257) 
- cancelamento, impossibilidade quando a sentença estiver sujeita a recurso 

(art. 259) 
- cancelamento promovido por terceiro prejudicado (art. 253) 
- característicos, confrontações e localizações (art. 225) 
- cartório do registro e da averbação (art. 169) 
- casos de registro (art. 167. 1) 
- casos cte averbação (art. 167. II) 
- conceito de registro (art. 168) 
- continuidade (arts 195 e 237) 
- credor e devedor, para fim de escrituração (art. 220) 
- desmembramento (art. 170) 
- direitos reais , preferência (art. 186) 
- dúvida, custas (art. 207) 
- dúvida, efeitos do recurso (art. 202) 
- dúvida, legitimidade de interposição de recurso pelo Ministério Público. (art. 202) 
- dúvida, natureza administrativa da decisão (art. 204) 
- dúvida, prazo para a decisão (a1't. 201) 
- dúvida, prazo de impugnação (art. 198. III) 
- dúvida, procedimento (art. 198) 
- dúvida, recurso cabível da sentença (art. 202) 
- escrituração ( art. 172) 
- escrituras antenupciais, registro (art. 244) 
- exigência, forma (art. 198) 
- hipoteca, remição do imóvel, procedimento (arts 266 e 276) , 
- livro I, Protocolo, serventia e requisitos (art. 174 ·e 175) 
- livro II, Registro Geral, destino (art. 176) 
- livro III, Registro Auxiliar, destino e atos registráveis (arts. 177 e 178) 
•·- livro IV, Indicador Real, destino (art. 179) 
- livro V, Indicador Pessoal, destino (art. 180) 
•-· lançamento de registro (art. 232) 
- livros, elenco (art. 173) 
•- matrícula anterior, obrigatoridedade de referência (art. 222) 
·- matricula, cancelamento (art. 228) 
- matrícula, fusão ( arts. 234 P. 235) 
- matricula, necessidade (art. 236) 
- ministério público, intervenção e fiscalização do (arts. 213, § 39, 245 e 274) 
- nulidade de pleno direito (art. 214) 
- nulidade em caso de falência (art. 215) 
- obrigatoriedade do registro e da averbação (art. 169) 
- penhora, arrestos e seqüestros, registro (art. 239) 
- penhor rural, registro (art. 219) 
- permuta (art. 187) 
- pessoas, legitimidade para requerer o registro e a a ver bação ( art. 217) 
- prazo de registto (art. 188) 
- prenotação (art. 183) 
- prenotação, efeitos (art. 205) 
- prioridade de registro (art. 191) 
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- prioridade de título (art. 186) 
- processo contencioso (art. 216) 
- processo do registro (art. 182) 
- protocolo (art. 182 a 184) 
- protocolo, escriturar.ão (art. 185) 
- recurso cabível em pedido de remição (art. 275) 
- registro geral, obrigatoriedade de matrícula (art. 227) 
- retificação do registro (art. 212) 
- retificação, !)rocedimento (art. 213) 
- seqüestro, registro (art. 239) 
- títulos admitidos a registro (art 221) 
- usucapião, requisitos de matrícula (art. 226) 
- validade do registro (art. 252) 
- ver, também, bem de familia 

REGISTRO DE T1TULOS E DOCUMENTOS 

- apontamento (art. 150) 
- atos sujeitos a registro para surtir efeito em relação a terceiros (art. 129) 
- atribuições (art. 127) 
- atribuições (art. 127) 
- cancelamento (art. 164 a 166) 
- escrituração, livros (art. 132) 
- escrituração, livro de registro integral 

0

de títulos (art. 136) 
- escrituração, livro de registro por extrato < art. 137) 
- escrituração, livro indicador pessoal (art. 138) 
- ordem de servico (art. 146 a 163) 
- recusa no registro do título (art. 156) 
- registro integral (art. 142) 
- registro por meio de microfilmagem (art. 141) 
- registro resumido (art. 143) 
- títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira (art. 148) 

REGISTRO TORRENS 

- dúvida (art. 280) 
- dúvida, ausência de (art. 281) 
- inscrição de imóvel rural, procedimento perante o oficial (art. 277 e 278) 
- ministério público, intervenção obrigatória (art. 284) 
- procedimento judicial (art. 282 a 288) 
- recurso cabivel (art. 287) 

REGISTROS NAO COGITADOS NA LEI 

- art. 19 parágrafo 19 

REGISTROS PúBLICOS 

- objeto da lei (art. 10 § 10) 

REMUNERAÇAO DOS OIÇIAIS DE REGISTRO 

- forma (art. 14) 
- dispensa (art. 30) 

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS OFICIAIS - (art. 28) 

RESPONSABLIDADE CIVIL E CRIMINAL DOS OFICIAS (art. 91>) 
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RETIFICAÇAO 

- dos arts. 21 e 157, publicada no Diário Oficial de 30-10-75, pág. 14.337 

REVOGAÇAO 

- leis e decretos (art. 296 ) 

-S-

SANÇÕES 

- por omissão do oficial do registro civil das pessoas naturais (art. 100 § 59 ) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

- casos (arts. 57 § 69, 69 § 19 e 95 § único) 

SERVENTUARIOS 

- privativos dos serviços concernentes aos registros públicos (art. 2) 

SUCESSAO PROVISóRIA 

- averbação no assento de ausência (art. 104 § único) 

-V-

VIG~CIA DA LEI DE REGISTROS PúBLICOS 

- data de inicio da (art. 295) 
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Lei nº 6. 246 - de 7 de outubro de 1975 

Suspende a vigência do artigo 1.215 do Código de Processo 
Civil. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica suspensa a vigência do artigo 1. 215 do Código de Processo Civil, 
até que lei especial discipline a matéria nele contida. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de outubro de 1975; 1549 da Independência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 

Lei nº 6. 248 - de 8 de outubro de 1975 

Acrescenta parágrafo ao art. 16 da Lei n.0 1.060, de 5 de fe­
vereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e f"U sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 1. 060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 16 - . ....................................... . ........... . ............. . 
Parágrafo único. O instrumento de mandato não será exigido, quando a parte 

for representada em juízo por advogado integrante de entidade do direito público 
incumbido, na forma da lei, de prestação de assistência. judiciária gratuita, res­
salvados: 

a) os atos previstos no art. 38 do Código de Processo Civil; 

b) o requerimento de abertura de inquérito por crime de ação privada, a 
proposição de ação penal privada ou o oferecimento de representação por crime 
de ação pública condicionada." 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Brasília, 8 de outubro de 1975; 1549 da Independência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 



Lei nº 6. 262 - de 18 de novembro de 1975 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.0 941, de 13 de outubro 
de 1969, que "define a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil, e dá outras providências" . 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Passam a vigorar com a seguinte redação os § § 10 e 39 do artigo 
132, do Decreto-lei no 911, de 13 de outubro de 1969: 

"Art. 132 - .......... . ............................... . . , ............... . 

§ 10 - As certidões serão remetidas ao .Tuiz Federal da cidade onde te­
nham domicílio os interessados, a fim de lhes serem solenemente entregues, 
em audiência pública, individual ou coletivamente, e na qual o magistrado 
explicará a significação do ato, advertindo-os quanto aos deveres e direitos 
dele decorrentes. 

§ 30 - Quando não houver Juiz Federal na cidade em que tiverem os 
interessados domicílio, a entrega será feita através do juízo ordinário da 
comarca e, na sua falta, do juiz da comarca mais próxima". 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições cm contrário. 

Brasília, 18 de novmebro de 1975; 1540 da Independência e 87º da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falc1o 

Lei nº 6. 268 - de 24 de novembro de 1975 

Dispõe sobre a averbação do pagamento de títulos protesta­
dos, a identificação do devedor em títulos cambiais e dupli­
catas, de Jatnra e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - i,: facultado ao responsável por título prctestado perante notário 
ou oficial público, na forma da legislação reguladora dos títulos de crédito, uma 
vez efetuado seu respectivo pagamento, requerer seja este' averbado à margem 
do competente registr0 de protesto. 

Parágrafo único. O oficial público, não poderá recusar a averbação requerida 
nos termos deste artigo, a não ser com fundamento na ocorrência de vicio capaz 
de invalidar a prova do pagamento realizado, que será feita por qualquer meio 
permitido em direito. 
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Art. 29 - A averbação de que trata o artigo anterior constará, obrigatoria­
mente, de qualquer certidão extraída do registro de pr0testo e eliminará a eficácia 
deste em relação ao credor, ressalvados direitos de coobrigados e terceiros, nos 
termos da Lei. 

Art. 3<1 - Os títulos cambiais e as duplicatas de fatura conterão, obrigatoria­
mente, a identificação do devedor pelo número :le sua cédula de identidade, de 
inscrição no cadastro de pessoa física, do título eleitoral ou da carteira profissional. 

Parágrafo único. Nos instrumentos de protesto, serão descritos os elementos 
de que trata este artigo. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

~rasilia, 24 de novembro de 1975; 1549 da Indcpeadência e 87<1 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 

Lei nº 6.314 - de 16 de dezembro de 1975 

Dá nova redação ao artigo 508 do Código de Processo Civil. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1<1 - O artigo 508 do Código de Processo Civil (Lei n<1 5.862, de 11 de 
janeiro de 1973). passa a vigorar com a seguinte redação, revogado o seu parágrafo 
único: 
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"Art. 508 - Em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e o 
de embargos de declaração, o prazo, para interpor c para responder, será 
sempre de 15 (quinze) dias." 

Art. 2<I - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de dezembro de 1975; 1549 da Independência e 87<1 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 



Constituição do Estado do Rio de Janeiro 

A ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE, INVOCANDO A PROTElÇAO DE DEUS, 
DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE CONSTITUIÇAO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO (') · 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL 

Capítulo 1 

DISPOSIÇôES PRELIMINARES 

Art. 19 - O Estado do Rio de Janeiro rege-se por esta Constituição e leis 
que adotar, observados os princípios constitucionais da União. 

Parágrafo único. O Estado exerce em seu território, formado pela fusão dos 
antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, todo o poder que lhe não 
seja vedado, implícita ou explicitamente, pelas 1isposições da Constituição Fe­
deral (2). 

Art. 29 - A Cidade do Rio de Janeiro é a Capital do Estado. 

Art. 31> - O Estado terá bandeira, hino e brasão ( 3) . 

Art. 41> - Incluem-se entre os bens do Estado: 

I - os lagos em terrenos de seu domínio, bern como os rios que nele têm 
nascente e foz; 

II - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutaf. situadas em seu terri­
tório, desde que não pertençam à União Federal; e 

III - os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer titulo, incorporados 
ao seu patrimônio ( 4). 

Art. 51> - Os bens imóveis do Estado não poderão ser objeto de doação ou 
de cessão gratuita, cabendo à lei autorizar-lhes a alienação, precedida de con­
corrência pública, salvo se o adquirente for pesson jurídica de direito público 
interno, ou empresa pública federal, estadual ou municipal. 

Art. 61> - São poderes do Estado, independentes E: harmônicos, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

Parágrafo único. Ressalvadas as exceções previstas nesta Constituição, é 
vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições; quem for investido na função 
de um deles não poderá exercer a de outro. 

( 1 ) Promulgada em 23 de julho de 1976. 
( 2) V. Lei Complementai: n. 0 20, de 1.0 de julho de 1974. 
( 3) V. art. 223 desta Constituição. 
( 4 ) V. art. 5. 0 da C.F. 
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Capitulo 

DO ESTADO 

Art. 79 - Compete ao Estado decretar leis, zxpe:dir ntos e adotar medidas 
pertinentes ao seu interesse, às necessidades do Governo e da Administração. 

§ 19 - Poderá o Estado celebrar convênios ::om a União, outros Estados e 
Municípios, para execução de suas leis, serviços ou decisões por servidores federais, 
estaduais ou municipais ( 5). 

§ 29 - l!: fa'cultado, na forma da le!, a. prestação de serviços públicos por 
concessão, mediante concorrência pública, e por delegação, através de autorização 
ou permissão, sujeitas estas a normas unüormes. 

§ 39 - A lei disciplinará a reversibilidade dos bens vinculados a serviço público 
objeto de concessão ou permissão. 

Art. 89 - Compete ao Estado legislar supletivamentc sobre: 

I - normas gerais de orçamento, despesa e gestão patrimonial e financeira 
de natureza pública; de direito financeiro; de seguro e previdência social; de 
defesa e proteção da saúde; de regime penitenciário; 

II - produção e consumo: 
III - registros públicos e juntas comerciais; 
IV - tráfego e trânsito nas vias terrestres; 
V - diretrizes e bases da educação; normas gerais sobre desportos; e 

VI - organização, efetivo, instrução, justiça e garantia da Policia MIiitar 
e condições gerais âe sua convocação e mobilização (6). 

Art. 99 - O Estado somente int.ervirá nos Municípios quando: 

I - se verificar impontualidade no pagamento de empréstimos garantidos 
pelo Estado; 

II - deixar de ser paga, por dois anos consecutivos, divida fundada; 
III - não forem prestadas contas, na ~orma da lei; 
IV - o Tribunal de Justiça do Estad.., der provimento à representação for­

mulada pelo Procurador-Geral da Justiça para assegurar a observância dos 
princípios indicados na Constituição Estadual, bem como para prover à execução 
de lei ou de ordem ou decisão judiciária, limitando-se o decreto do Governador 
do Estado a suspender o ato impugnado se esta medida bastar ao restabeleci­
mento da normalidade; 

V - forem praticados, na administi;ação municipal, atos subversivos ou de 
corrupção; 

VI - não tiver havido aplicação, no ensino primário, em cada ano, de vinte 
por cento, pelo menos da receita tributária municipal (õ) . 

Art. 10 - Compete ao Governador do Estado decretar a intervenção. 
Parágrafo único. A decretação da intervenção dependerá: 
a) de solicitação do Poder Judiciário, no caso do item IV do artigo 99; e 

b) de representação fundamentada do órgão a que for atribuída a incumbên­
cia de auxiliar a Câmara Municipal no controle externo da fiscalização financeira 
e orçamentária dos Municípios, nos casos dos itens I, II, III e VI do artigo anterior. 

( 5) V. art. 13, § ~• da C.P. 
( 6) V. art. 8.0 , parágrafo único da C. P. 
( 7) V. art. 15, § 3.0 da C.P .; Lei Federal n.0 5.778, de 16 de maio de 1972, regulando 

o processo e julgamento das representações de que trata o art. 15, § 3. 0 , allnea "d" 
da C . P. ; Lei Complementar Estadual n. 0 1, de 17-12-75 (Lei Orgânica dos Munlclplos). 
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Art. 11 - O decreto de intervenção, que será submetido à apreciação da 
Assembléia Legislativa, dentro de cinco dias, especificará a sua amplitude, prazo 
e condições de execução e, se couber, nomeará o interventor.' 

§ 19 - Se não estiver funcionando, a Assembléi:1 Legislativa será convocada, 
dentro do mesmo prazo de cinco dias, para apreciar o ato do Governador do 
Estado. 

§ 29 - Na hipótese do item IV do artigo 99, !irará dispensada a apreciação 
do decreto do Governador do Estado pela Assembléia Legislativa, se a suspensão 
do ato houver produzido os seus efeitos. 

§ 39 - Cessados os motivos da intervenção, as autcridades afastadas de seus 
cargos a eles voltarão, salvo impedimento legal. 

§ 4? - O interventor prestará contas de sua administração, relacionando as 
medidas e providências tomadas no curso da intervenção. 

Art. 12 - i;; vedado ao Estado: 

I - estabelecer distinções entre brasileiros ou preferências em favor da 
União, de outro Estado, do Distrito Federal ou de Municípios contra qualquer 
deles; 

II - instituir cultos religosos ou Igrejas, subv<?ncionâ-los, embaraçar-lhes o 
exercício ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 011 

aliança, ressalvada a colaboração de interesse público na forma e nos limites da 
lei federal, notadamente no setor educacional, no assistencial e no hospitalar; 

III - criar, para qualquer credo religioso, exigência ou condição especial que 
não sejam comuns às demais religiões, para funcionamento de seus templos; 

IV - recusar fé aos documentos públicos ( ). 

Art. 13 - O Estado não emitirá títulos da divida pública senão nos limites 
fixados por norma constitucional ou disposição de lei federal. 

Capitulo III 

DO SISTEMA TRIBUTAR/O ESTADUAL 

Art. 14 - Compete ao Estado instituir e arrecadar: 

I - impostos de sua competência ( o) ; 

II - taxas, decorrentes do exercício normal do poder de pollcla, ou prove­
nientes de utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos de sua atribuição, 
especificos e divisíveis, prestados ao contribuinte, ou postos à sua disposição p o) 

§ 19 - Para cobrança de taxas não se pode tomar como base de cálculo a 
que tenha servido para i. incidência dos Impostos ( 11 ) . 

§ 29 - i;; permitido ao Estado criar Incentivos fücais à industrialização dos 
produtos do solo e do subsolo, realizada no Imóvel de origem. 

§ 39 - o Estado pode coordenar e unificar serviços de fiscalização e arreca­
dação de tributos, bem como delegar à União, a outros Estados ou Municípios, 
e deles receber, encargos de administração tributária. 

Art. 15 - As controvérsias entre a Fazenda Pública e o contribuinte serão 
dirimidas, em segunda e última Instância, na via adminlstraliva, pelo Tribunal 
de lm!)OSto e Taxas ( 12) 

( 8) V. art. 9.0 da C.F . 
( 9) V. art. 23 e !1§ da C. F. e art. 17 e §§ desta Constituição. 
(1 0) V. art. 1 , 1 da C. F . 
(li) V. art. 18, § 2.0 da C. F . 
( 12) Todo o di spositivo foi obj eto de argüição de Inconstitucionalidade na Rep . n.0 937/RJ 

rendentt de julgam ento pelo •. T . F. 
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Parágrafo único. Alei tlisporá sobre a organização administrativa do Tribunal 
de Impostos e Taxas. · 

Art. 16 - :i,: vedado ao Estado: 

I - Instituir ou aumentar tributo sem que a lei, qur o estabeleça, esteja em 
vigor antes do início do exercício financeiro ; 

II - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou mercadorias, por meio 
de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

III - determinar di:!erença tributária entre bens de qualquer natureza, em 
razão de sua procedência ou destino; 

IV - instituir empréstimo compulsório; 

V - ditar normas gerais de direito tributário, dirpor sobre conflito de com­
petência nessa matéria entre órbitas do sistema federativo e regular limitações 
constitucionais do poder de tributar; · 

VI - conceder isenção de impostos, salvo os casos previstos nesta Constituição 
e na legislação federal, constitucional e complementar (13 ) : 

VII - instituir imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços da União, dos demais Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

b) os templos de qualquer culto ou serviços por eles mantidos, se a respectiva 
renda for aplicada exclusivamente na manutenção do próprio templo ou de suas 
obras assistenciais ( 14): 

e) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos pollticos e de Instituições 
de educação ou de assistência social, observados os requisitos da lei; 

d) o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinado à sua 
impressão; e 

e) o patrimônio, a renda e os serviços vinculados às finalidades essenciais 
das autarquias, ou que delas decorram. 

Parágrafo único. A vedação constante da alína:1 "a", de; item VII do presente 
artigo, não se estende aos serviços públicos concedidos, como não exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto Incidente sobre imóvel 
objeto de promessa de compra e venda ( 15 ). 

Art. 17 - Compete ao Estado Instituir e arrecadar impostos sobre: 

I - transmissão, a qualquer titulo, de bens imóveis por natureza e acessão 
física e de direitos reais sobre imóveis, excetuados os de garantia, bem como sobre 
cessão de direitos à sua aquisição; e 

II - operações relativas à circulação de mer.::auorias, realizadas por produ­
tores, Industriais e comerciantes, imposto que não será cumulativo, li.batendo-se 
em cada operação o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 
Estado. 

§ 1 Q - Pertence ao Estado e imposto a que se refere o item I, desde que o 
imóvel se ache situado em seu território, embora a transmissão provenha de 
sucessão aberta no estrar.geiro; sua alfquota não exc~d!::rá os limites estabelecidos 
em resolução do Senado Federal. 

( 13) O di spositivo teve arg üida sua inconstitucionalidade na Rep . n. 0 937/RJ, pendente 
de _l11lgamento pelo S .T.F. 

( 14) A parte grifada dos di spositivo teve sua inconstitucionalidade argüida na Rep . n. 0 

9Jí/ RJ. pendente de julgamento pelo S. T .F . 
(15) V. art. 19 e §§ e art. 20, Ili da C . F. 
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§ 29 - O imposto de que trata o item I não incide sobre a transmissão de 
bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação ou extinção d<> capital de pessoa jurídica, salvo se a atividade 
preponderante dessa entidade for o comércio desses bens ou direitos, ou a locação 
de imóveis. 

§ 39 - A alíquota do imposto a que se refere o item II será uniforme para 
todas as mercadorias, nas operações internas e interestaduais, não podendo ultra­
passar as alíquotas máximas fixadas em resolução do Senado Federal para 
quaisquer operações, inclusive as de exportação. 

§ 49 - Nas operações interestaduais não se distinguirá entre contribuinte e 
consumidor, para efeito de cobrança do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias (16). 

§ 59 - As isenções do imposto sobre operaçõ~s relativas à circulação de 
mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos fixados em convênios, 
celebrados e ratificados pelos Estados, segundo o disposto em lei complementar 
federal. 

§ 69 - o imposto de que trata o item II não iP..cldirá sobre operações que 
destinem ao exterior produtos industrializados e outros que a lei indicar. 

§ 79 - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item II, oitenta 
por cento constituirão receita do Estado e vinte por cento dos Municípios. As 

parcelas pertencentes aos Municípios serão creditadns em contas especiais, abertas 
em estabelecimentos oficia.is de crédito, na forma e nos prazos fixados em lei 
federal (17). 

Art. 18 - Constituem receita do Estado as porcentagens que a União Federal 
lhe atribui, relativamente à arrecadação dos impostos sobre renda e proventos 
de qualquer natureza; sobre produtos industrializados; scbre produção, importação, 
circulação, distribuição ou consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos ou 
gasosos; sobre produção, distribuição ou consumo de tnergia elétrica; sobre extra­
ção, circulação ou consumo de minerais do Pais, na proporção estabelecida no 
§ 19 do artigo 23, e dos artigos 25 e 26 da Constituição Federal (18). 

Art. 19 - Nenhum tributo, estadual ou municipal, poderá ser majorado, em 
cada exercício, direta ou indiretamente, além do índice infl~cionário verificado 
no período (19). 

Capítuio IV 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (20) 

Art. 20 - O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legislativa. 
§ 19 - A Assembléia Legislativa compõe-se de• deputados eleitos entre cidadãos 

maiores de vinte e um anos, no exercício dos direitos políticos, por voto direto e 
secreto, na forma da legislação federal. 

§ 29 - o número de deputados corresponderá ao triplo da representação do 
Estado na Câmara Federal e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido 
de tantos quantos forem os deputados federais acima de doze. 

(16) 

(17) 
(18) 
(19) 

(20) 

O dispositivo foi objeto de argüição de inconstitucionalidade na Rep. n. 0 937/RJ, pen­
drnte de julgamento pelo S . T .F. 
V. art. 23 e §§ da C.F . 
V. arts . 25 e 26 da C. F. 
O dispositivo foi argllldo de inconstitucional na Rep . n.0 937/RJ, pendente de julga­
mento pelo S . T . F.,' te'ndo sido deferida a liminar de suspensão de sua vigência por 
despacho de 2-10-75,' do Min . Relator. 
As disposições desta seção correspondem às da seção 1, Caplitulo VI, Titulo 1 da 
C. F. (arts . 27 a 38). 
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Art. 21 - Cada legislatura durará quatro anos. 

Art. 22 - A Assembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na Capital do 
Estado, de 19 de março a 30 de junho e de 19 de agosto a 5 de dezembro. 

Parágrafo único. No primeiro ano da legislatura, a Assembléia Legislativa 
reunir-se-á em sessão preparatória, a partir de 19 dl' fevereiro, para a posse de 
seus membros e eleição da Me~a. 

Art. 23 - A Assembléia Legislativa poderá reunir-se extraordináriamente, por 
motivo relevante e urgente, mediante convocação: 

I - do Governador do Estado; ou 
II - do seu Presidente, em caso de intervenção em Município, ou para apre­

ciação de ato do Governador do Estado que importe em crime de responsabilidade. 

Parágrafo único. Na sessão legislativa extraordinária, a Assern))léia Legis­
lativa somente deliberará sobre a matéria para a qual for convocada. 

Art. 24 - A Assembléia Legishtiva compete ~laborar seu regimento interno, 
dispor sobre sua organização, policia e provimento de cargos de seus serviços. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes nc.rmas regimentais: 

a) a representação proporcional dos partidos politicos, na constituição das 
comissões; 

b) a proibição de realizar-se mais de uma 5essão ordinária por dia e mais 
de oito, extraordinárias, remuneradas, por mês ; 

c) o encaminhamento ao Governador do Estado, por intermédio da · Mesa 
da Assembléia Legislativa, de pedidos de informações somente sobre fato rela­
clonado com matéria legislativa em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização 
parlamentar; 

d ) a criação, por iniciativa de um terço dos membros da Assembléia Legis­
lativa, de comissões parlamentares de inquérito, destinadas a apurar fato 
determinado em prazo certo, as quais se reunirão em sua sede, sendo de cinco 
o número máximo, delas em funcionamento simultâneo; 

e) a proibição de, por qualquer forma, subvencionar viagem de deputado ao 
exterior, salvo no desempenho àe missão temporária, de caráter diplomático ou 
cultural, mediante prévia designação do Presidente da República ou do Governador 
e concessão de licença da Assembléia Legislativa; 

f) a vedação de lllvulgar, por qualquer meio, pronunciamentos que envol­
verem ofensas às Instituições Nacionais, propaganda de guerra, de subversão da 
ordem política e social, de preconceitos de raça, de religião ou de classe, que 
configurem crimes contra a honra ou que contiverem incitamento à prática de 
crimes de qualquer natw-eza; 

g) a fixação, em dois anos, da duração do manàuto dos memoras da Mesa, 
proibida a reeleição; · 

h) o processo para realizac;ão de sessão e votação secretas. 

Art. 25 - Salvo disposição em contrário, as deliberações serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria de seus membros. · 

Art. 26 - Os deputados são invioláveis no exercício do mandato, por suas 
opiniões, palavras e votos, salvo nos casos de injúria, düamação ou calúnia, ou 
nos previstos na Lei de Segurança Nacional. 

§ 19 - Durante as sessões, e quando para elas s3 dirigirem ou delas regres­
sarem, os deputados não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime comum 
ou perturbação da ordem pública. 

§ 29 - Nos crimes comuns, os deputados serão submetidos a julgamento 
perante o Tribunal de Justiça. 
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§ 39 - A incorporação, às Forças Armadas, de de:putados, embora militares 
e ainda que em tempo de guerra, dependerá de licença da Assembléia Legislativa, 
salvo disposições em contrário de lei federal. 

§ 4Q - As prerrogativas processuais dos deputados, arrolados como testemu­
nhas, não subsistirão se deixarem eles de atender, sem justa causa, no prazo de 
trinta dias, o convite judicial. 

Art. 27 - o deputado não poderá: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço 
público, salvo quando o contrato obede:cer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado nas entidades 
constantes da alínea anterior. 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário ou diretor de empresa que goze de favor decorrente do 
contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remune­
rada; 

b) ocupar cargo, função ou emprego, de que sejam demlssivels ad nutum, 
nas entidades referidas na alínea a do item I; 

c) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; e 
d) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que 

se refere a alínea a do item I. 

Art. 28 - Perderá o mandato o deputado: 

I - que incorrer nos impedimentos ou incompatibilidades a que se refere 
o artigo anterior: 

II - cujo procedimento for declarado, por dois terços dos seus membros, 
incompativel ~om o decoro parlamentar ou atentatório das instituições vigentes; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terç'!. 
parte das sessões ordinárias, salvo em caso de doença comprovada, licença ou 
missão autorizada pela Assembléia Legislativa; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; e 
V - que praticar atos de infidelidade partidária, nos termos da legislação 

federal. 

§ 19 - Além de outros casos definidos no Regimento Interno, considerar-se-á 
incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas 
ao deputado ou a percepção, no exercicio do mandato, de vantagens ilícitas ou 
imorais. 

§ 29 - Nos casos dos itens I e II, a perda do mandato será declarada pela 
Assembléia Legislativa, mediante provocação de qualquer de seus membros, da 
Mesa ou de partido pol!tico. 

§ 39 - No caso do item III, a perda do mandato poderá ocorrer por provo­
cação de qualquer dos membros da Assembléia Legislativa, de partido politico ou 
do primeiro suplente do partido, e será declarada pela Mesa, assegurando-se amplo 
direito de defesa e podendo a decisão ser objeto de apreciação judicial. 

§ 49 - Nos casos dos itens IV e V, a perda do mandato será automática e 
declarada nela Mesa. 

Art. 29 - Não perde o mandato o deputado investido nas- funções de Ministro 
de Estado, Secretário de Estado, Pre:feito da Capital ou de Estâncias Hldromlnera.Js 
ou de Areas de Interesse da Segurança. Na.clonai, considerando-se licenciado 
durante o resoectivo exercicio c21). 

(21) A parte grifada do dispositivo teve sua Inconstitucionalidade argüi da na Rep . 939/.RJ, 
pendente de julgamento pelo S . T.r. 
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§ 19 - Somente se convocará suplente no caso de vaga ou nos de investidura 
em função prevista neste artigo. 

§ 29 - Não havendo suplente, e tratando-se de vaga, far-se-á eleição para 
preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

Art. 30 - l!: permitido ao deputado, com prévia licença da Assembléia Le­
gislativa, desempenhar missões temporárias de caráter diplomático ou cultural. 

Art. 31 - O deputado deverá fazer declaração pública de bens no ato da 
passe e no término do mandato. 

Art. 32 - O subsídio do deputado, dividido em parte fixa e parte variável, 
e a ajuda de custo serão estabelecidos no fim de cada legislatura, para a subse­
qüente. 

§ 19 - Por ajuda de custo entender-se-á a compensação de despesas com 
transporte e outras imprescindíveis para o comparecimento à sessão legislativa 
ordinária ou à sessão legislativa extraordinária, convocada na forma do artigo 23. 

§ 29 - O pagamento da ajuda de custo será feito em duas parcelas, somente 
podendo o deputado receber a segunda se houver comparecido a dois terços da 
sessão legislativa ordinária ou da sessão legislativa extraordinária. 

§ 39 - O pagamento da parte variável do subsídio corresponderá ao compa­
recimento efetivo do deputado e a sua participação nas votações. 

§ 49 - Pelo comparecimento às sessões extraordinárias, até o máximo de oito 
por mês, será paga a remuneração não excedente, por sessão, a um trinta avos 
da parte variável do subsidio mensal. 

§ 59 - l!: vedado o pagamento aos deputados, a qualquer título, de mais de 
dois terços do subsídio e da ajuda de custo atribuídos aos Deputados Federais. 

Art. 33 - Os Secretários de Estado serão obrigados a comparecer perante a 
Assembléia Legislativa ou qualquer de suas comissões, quando, por deliberação d:,. 
maioria do plenário, forem convocados para, Pessoalmente, prestar Informações 
acerca de assunto previamente determinado. 

§ 19 - A falta de comparecimento, sem justificação, importa em crime de 
responsabilidade. 

§ 29 ｾ＠ Os Secretários de Estado, a seu pedido, poderão comparecer perante 
as comissões ou o plenário, para discutir projeto 1elaclonado com a Secretaria 
sob sua direção. 

Seção :.:r 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO (22) 

Art. 34 - Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor 
sobre as matérias da competência do Estado, especialmente: 

I - impostos, taxas e contribuições, arrecadação e distribuição de rendas, na 
conformidade do sistema tributário nacional; 

II - orçamento anual e plurianual; abertura e operações de crédito, dívida 
pública; 

III - planos e programas estaduais de desenvolvimento, em coformldade com 
os planos e programas nacionais; 

IV - normas gerais para a exploração ou concessão, bem como para a fln.ção 
de tarifas ou preços dos serviços públicos (2s); 

V - criação de cargos e funções públicas e fixação dos respectivos ven­
cimentos; 

(22) A~ disposições desta ~eção correspondem às da seção IV, Capitulo VI, Titulo I da 
C. F. (arts. 43 a 45). 

(23) A parte grifada do dispositivo teve sua Inconstitucionalidade argllolda na Rep. n. 0 937/RJ, 
{lendente de julgamento pelo S . T .F., tendo sido deferida a liminar de suspensão de 
sua vigência por despacho de 2-10-75, do Mio. Relator . 
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VI - normas gerais sobre alienação, cessão, permuta, arrendamento ou 
aquisição de bens públicos; 

VII - transferência temporária da sede do Governo; 
VIII - organização e fixação dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar, observadas as diretrizes estabelecidas em lei federal; 
IX - organização do Ministério Público, da Assii:.tência Judiciária, do Tribunal 

de Contas e do Conselho de Contas ::los Municípios; 
X - a Lei Orgânica dos Municípios; 

XI - criação, divisão em distritos e limites dos Municípios, observado o dis­
posto no artigo 14 da Constituição Federal; 

XII - deliberar sobre a incorporação ou o desmembramento de áreas dos 
Municípios; 

XIII - aprovação das deliberações das Câmaras Municipais sobre alteração 
de perimetro urbano; e 

XIV - supletivamente, sobre matéria da competência da União, reservada ' 
ao Estado. 

Art. 35 - Compete privativamente à Assembléia Legislativa: 

I - eleger a Mesa Diretora ( 2•) : 

II - autorizar o Governador a ausentar-se do Estado, por mais de quinze 
dias consecutivos; 

III - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do País . 
IV - mudar temporariamente a sua sede: 

V - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador, bem como receber os 
respectivos comDromissos ou renúncias: 

VI - julgar as contas do Governador: 

VII - aprovar, previamente, por voto secreto, a indicação: 

a) do Prefeito da Capital e das estâncias hidrominerais; 
b) dos Conselheiros do Tribunal de Contas e do Conselho de Contas dos 

Municípios e dos membros do Tribanal de Impostos e Taxas (2G); 

c) do Procurador-Geral da Justiça e do Procurador-Geral do Estado (2s); 

VIII - autorizar o Governador a efetuar ou contrair empréstimos, salvo com 
os municípios do Estado, suas entidades descentralizadas e órgãos ou entidades 
federais; 

IX - autorizar ou aprovar convênios ou acordos com entidades particulares, 
de que resultem para o Estado despesas não previstu na lei orçamentária; 

X - apreciar vet06; 

XI - declarar, por dois terços dos seus membros, a procedência de acusação 
contra o Governador e os Secretários de Estado e destitui-los dos cargos na forma 
desta Constituicão e das leis: 

XII - convocar os Secretários de Estado a comparecerem ao plenário ou a 
qualquer comissão: 

XIII - fixar, para vigorar na legislatura seguinte, os sybsídios e as verbas 
de representação do Governador e do Vice-Governador, assim como os subsídios 
e a ajuda de custo dos deputados; 

(24) V. art . 24, parágrafo único , alinea "g" desta Constituição. 
(25) Arguida a inconstitucionalidade da parte grifada da alinea "b" na Rep . n.0 940/RJ, 

pendente de julgamento pelü S .T . f'. . 
(26) Argüída a ineonstitucionalidadt de todo o teor da alinea "e" na Rep . n.0 940/RJ, 

pendente de julgamento pelo S . T .F . 

131 



XIV - solicitar a intervenção federal nos cas·os previstos nesta Constitui­
ção (27); 

XV - ordenar a sustação, mediante solicitação do Tribunal de Contas de 
contrato impugnado por este órgão de fiscalização ; 

XVI --,- deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas sessões ; 
XVII - apreciar o decreto de intervenção nos Municípios ; 

XVIII - organiza!' seus serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos; propor 
projetos de lei que criem ou extingam cargos de seus serviços e fixem os res_ 
pectivos vencimentos; 

XIX - declarar a perda de mandato dos deputados, por dois terços dos seus 
membros; 

XX - apreciar as contas do Tribunal de Contas e do Conselho de Contas 
dos Municípioll; 

XXI - emendar a Constituição, promulgar leis, no caso de silêncio do 
Governador, e expedir decretos legislativos e resoluções; 

XXII - indicar delegados ao Colégio Eleitoral competente para eleger o 
Presidente da República; 

XXIII - proceder à tomada de contas do Governador, quando não apresen­
tadas dentro de sessenta dias após a abertura de sessão legislativa ; e 

XXIV - suspender a execução, no todo ou cm parte, de lei ou ato normativo 
municipal declarado inconstitucional por decisão definitiva do Tribunal de Jus­
tiça ( 2B), 

Art. 36 - Somente à Assembléia Legislativa cabe editar decretos legislativos, 
ou resoluções, que introduzam normas em seus serviços ou modifiquem a sua 
organização ou o seu funcionamento . 

Art. 37 - A lei regulará o processo de fiscalização pela Assembléia Legis­
lativa, dos atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta. 

Secão III 

DO PROCESSO LEGISLATIVO (20 ) 

Art. 38 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição ; 
II - leis complementares à Constituição; 

III - leis ordinárias; 
IV - decretos legislativos: e 
V - resoluções. 

Art. 39 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta : 

I - de um terço dos membros da Assembléia Legislativa; 
II - do Governador. 

(27) Argüida a inconstitucionalidade do vocábulo privativamente no caput do a rtigo e da 
parte grilada do inciso XIV, por via da Rep . n. 0 939/RJ, pendente de julgamento 
pelo S.T.F. 

(28) V. art . 79, parágrafo único e art . 112, VIII , " !" desta Constituição. Trata-se de 
adoção, no âmbito estadual, do contrõle judicial da constitucionalidade de leis e atos 
normativos municipais, pela denominada ação direta, à feição do art . 119, 1, alínea 
" I" da C. F ., esta regulada pela Lei n.0 4 .337, de 1-6-64 . A lei regulamentar federal , 
de natureza processual, será aplicável, por analogia, para regular o procedimento 
da declaração <le inconstitucionalidade aqui previsto. 

(29) As disposições desta seção correspondem às da seção 1, Capítulo VI , Titulo I da 
C . F . (arts . 46 a 59) . A sistemática do processo legislativo da União é de observância 
obrigatória pelos Estados (art. 13, Ili da C. F . ) . 
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§ 19 - Em qualquer caso, a proposta da emenda s€'rá discutida e votada em 
duas sessões, dentro de sessenta dias, a contar da apresentação ou recebimento 
e havida por aprovada quando obtiver, em ambas as votações, dois terços dos 
votos dos deputados. 

§ 29 - A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembléia 
Legislativa, com o respectivo número de ordem. 

§ 39 - A Constituição não poderá ser emendada nl' vigência de estado de 
sitio ou de intervencão federal. 

Art. 40 - As leis complementares à Constituição serão aprovadas por maioria 
absoluta dos membros da Assembléia Legislativa, observadas as normas para a 
votação de leis ordinárias. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se leis complementa­
res, entre outras de caráter estrutural, assim consideradas pelo voto preliminar 
da maioria absoluta dos membros da Assembléia Leglslativa: 

a) a Lei Orgânica dos Municipios; 
b) a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Estadual; 
c) as Leis Orgânicas do Ministério Público, da Assistência Judiciária e do 

Tribunal de Contas; 
d) a Lei Orgânica das Entidades Descentralizadas. 

Art. 41 - O Governador poderá enviar à Assembléia Legislativa projetos de 
lei sobre qualquer matéria, os quais, se o solicitar, serão apreciados dentro de 
sessenta dias a contar da data do seu recebimento. 

§ li> - A solicitação do prazo mencionaào neste artigo poderá ser feita depois 
da remessa do projeto e em qualquer fase de seu E.ndamento. 

§ 29 - Se o Governador julgar urgente o projeto, poderá solicitar que a sua 
apreciação seja feita dentro do prazo de quarenta dias. 

§ 31> - Na falta de deliberação dentro do prazo estipulado, considerar-se-ão 
aprovados os projetos. 

§ 49 - Os prazos não se aplicam aos projetos da codificação, nem correrão 
durante os periodos de recesso da Assembléia Legislativa. 

Art. 42 - A iniciativa das leis cabe a qualquer deputado ou comissão da 
Assembléia Legislativa, ao Governador, ao Tribunal de Justiça e ao Tribunal de 
Contas ( SO). 

Art. 43 - li.: da competência exclusiva do Governador a iniciativa das leis quê: 

I - disponham sobre matéria financeira, tributãria e orçamentária; 
II - criem cargos, tunções e empregos públicos ou aumentem vencimentos 

ou a despesa pública; 
III -- fixem ou modifiquem os efetivos da Policia Militar e ão Corpo de 

Bombeiros Militar; 
IV - disponham sobre a organização administrativa, os serviços públii::os, o 

regime juridico do Ministério Público e da Assistência Judiciária e dos ocupantes 
de cargos, funções ou empregos públicos, bem como o provimento, a estabilidade, 
a apasentadoria dos servidores civis, reforma e transferência de militares para 
a inatividade (S1) . 

Parágrafo único. Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa 
prevista: 

I - nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva competênoia do Gover­
nador; 

II - nos projetos sobre a organização administrativa da Assembléia Legislativa 
e dos Tribunais. 

(30) 

(31) 

A pa rte grifada do di spositivo em ano tação foi obj eto de a rgüi ção de inconstitucio­
na lidade na Rep . n .0 939/ RJ, pendente de julgam ento pelo S. T .F. 
A parte gri lada nos di sposi tivos cm ano tação foi objeto de a rgüição de inconstitucio­
nalidade na Rep . n.• 939/RJ, penden te de julgamento pelo S . T .F. 
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Art. 44 - O projeto de lei que receber, quanto ao mérito, parecer contrário 
de todas as Comi~ões, será tido como rejeitado. 

Parágrafo único. A matéria constante de pr0jeto de lei rejeitado ou não 
sancionado, assim como a da proposta de emenda à Constituição rejeitada ou 
havida como prejudicada, somente poderão constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos deputados, 
ressalvadas as proposições da iniciativa do Governacior. 

Art. 45 - Votado o projeto, ou decorrido o prazo para a sua votação, na 
forma do disposto no artigo 44, a Assembléia Legislativa o enviará ao Governador 
que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 19 - Se o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitu­
cional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, teta! ou parcialmente, dentro 
de quinze dias úteis, contados daquele em que o receber, e comunicará ao Presi­
dente da Assembléia Legislativa, dentro de quarenta e oito horas, os motivos 
do veto. Se a sanção for negada quando estiver finda a sessão legislativa, o 
Governador publicará o veto. 

§ 29 - Decorrida a quinzena, o silêncio do Governador importará em sanção. 
§ 39 - Comunicado o veto ao Presidente da Assembléia Legislativa, esta o 

apreciará em sessão extraordinária, considerando-se eprovado o· projeto que, dentro 
de quarenta e cinco dias, em votação pública, obtiver o voto de dois terços dos 
deputados. Nesse caso, o projeto será enviado, para promulgação, ao Governador 
do Estado. 

§ 4~ - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
o veto será considerado mantido, não correndo o prazo, entretanto, nos períodos 
de recesso da Assembléia Legislativa. 

§ 59 - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo 
Governador, nos casos dos §§ 29 e 39, o Presidente da Assembléia Legislativa o 
promulgará e, se este não o fizer, em igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente. 

Secão IV 

DO ORÇAMENTO 

Art. 46 - A despesa pública obedecerá à lei orçamentária anual, que não 
conterá dispositivo estranho à fixação da despesa e à previsão da receita. Não 
se incluem na :oroibição: 

I - a autorização para abertura de créditos suplementares e operações de 
crédito por antecipação da receita: e 

II - as disposições sobre aplicação do saldo que houver. 

Parágrafo único. As despesas de capital obedecerão, ainda, a orçamentos 
plurianuais de investimento, na forma prevista em lei complementar federal. 

Art. 47 - A lei disporá sobre o exercicio financeiro, a elaboração e a orga­
nização dos orçamentos públicos (82) . 

§ 19 - São vedadas: 

a) a transposição, sem prévia autorização legal, de recursos de uma dotação 
orçamentária para outra: 

b) a concessão de créditos ilimitados: 
c) a abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; e 
d) a realização, por qualquer dos Poderes, de despesas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais. 

(32) O dispositivo rc~ulta dt transposição truncada do art. 61 da C. F.. Assim porque, em 
verdade, é a lei federal que dispõe sobre normas gerais de direito linancelro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços das entidades públicas das tr!s 
esferas de partição do poder estatal. Presentemente vlge a Lei n. 0 4 . 320, de 17-3-64, 
regradora da matéria . 
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§ 29 - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atender despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, subver­
são interna ou calamidade pública. 

Art. 48 - O orçamento anual compreenderá, obrigatoriamente, as despesas 
e receitas relativas a todos os Poderes, órgãos e fundos, tanto da administração 
direta quanto da indireta, excluídas, apenas, as entidades que não recebem 
subvenções ou transferências à conta do orçamento. 

§ 19 - A inclusão, no orçamento anual, da despesa e da receita dos órgãos 
da administração indireta será feita em dotações globais, e não lhes prejudicará 
a autonomia na ,gestão legal dos recursos. 

§ 2'I - Respeitada a legislação pertinente, os órgãos da administração indireta, 
que dispuserem i:fe dotacões à conta d-:l O!"çam"nto, !"emete=-ão, concomitante­
mente com o projeto de lei orçamentária a ser enviado pelo Governador à 
Assembléia Legislativa, planos de aplicação dos recursos a eles transferidos. 

§ 39 - Quaisquer alterações introduzidas nos planos referidos no parágrafo 
anterior deverão ser comunicadas à Assembléia Legislativa ( 33) . 

§ 49 - Ressalvados os impostos únicos, disposições da Constituição Federal 
e de leis complementares federais, é vedada a vinculação do produto da arreca­
dação de qualquer tributo a determinado órgão, fundo ou despesa. A lei poderá, 
todavia, estabelecer que a arrecadação parcial ou total de certos tributos constitua 
receita do orçamento de capital, proibida sua aplicação no custeio de despesas 
correntes. 

§ 59 - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse o exercício finan­
ceiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no orçamento plurianual de inves­
timento ou sem prévia lei que o autorize e fixe o montante das dotações que 
anualmente constarão do orçamento, durante o prazo de sua execução. 

§ 69 - Os créditos especiais e extraordinários não poderão ter vigência além 
do exercício em· que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for pro­
mulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos 
limites dos seus saldos, poderão viger até o término do exercício financeiro 
subseqüente. 

§ 79 - O orçamento plurianual de investimento consignará dotações para a 
execução dos planos de valorização das regiões menos desenvolvidas do Estado. 

/ 
Art. 49 - O total das despesas de pessoal não poderá ser superior ao lim1te 

estabelecido em lei complementar da União, nos termos do artigo 64 da Consti­
tuição Federal. 

Art. 50 - É da competência do Poder Executivo a iniciativa das leis orça­
mentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servidores 
públicos, concedam subvenção ou auxílio ou que, de qualquer modo, autorizem, 
criem ou aumentem a despesa pública. 

§ 19 - Não será objeto de deliberação a emenda àe que decorra aumento de 
despesa global ou de cada órgão, fundo, projeto e programa, ou que vise a modi­
ficar-lhe o montante, a natureza ou o objetivo. 

§ 29 - Observado, quanto ao projeto de lei orçamentária anual, o disposto 
nos §§ 19 e 29 do artigo seguinte, os projetos de lei mencionados neste artigo 
somente receberão emendas nas Comissões da Assembléia Legislativa, sendo final 
o pronunciamento das Comissões, salvo se um terço dos membros da referida 
Assembléia Legislativa pedir ao seu Presidente a votação, em plenário, que se 
fará, sem discussão, de emenda aprovada ou rejeitada nas Comissões. 

(33) Os §§ 2. 0 e 3. 0 do art . 48 foram acoimados de inconstituc ionais na Rep. n. 0 937/RJ , 
pendente de julgamento pelo S. T .F., t endo sido deferida a limina r suspensão de sua 
vigência por dcspacr.o de 2-10-75, -do Mln . Relator . · 
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Art. 51 - O projeto de lei orçamentária anual suá enviado pelo Governador 
do Estado à Assembléia Legislativa, para votação, até quatro meses antes do 
início do exercicio financeiro seguinte; se, até trinta dias antes do encerramento 
do exercicio financeiro, a Assembléia Legislativa não o devolver para sanção, será 
promulgado como lei. 

§ 19 - Somente na Comissão de Orçamento poderão ser oferecidas emendas. 
§ 29 - O pronunciamento da Comissão sobre as rmendas será conclusivo e 

final, salvo se um terço dos membros da As ·embléia Legislativa requerer a votação 
em plenário da emenda aprovada ou rejeitada na Comissão. 

§ 39 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentário, no que não contrarie o 
disposto nesta seção, as demais normas relativas à elaboração legislativa. 

§ 49 - O Governador do Estado poderá envia.r Mensagem à Assembléia 
Legislativa para propor a modificação do projeto dt- lei orçamentária, enquanto 
não estiver concluida a votação da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 52 - As operações de crédito para antecipação da receita autorizada 
no orçamento anual nãc excederão à quarta parte da receita total estimada para 
o exercicio financeiro e, até trinta dias depois do encerramento deste, serão obri­
gatoriamente liquidadas. 

§ 19 - Excetuadas as operações da divida pública, a lei que autorizar operação 
de crédito, a qual deva ser liquidada em exercicio financeiro subseqüente, fixará, 
desde logo, as dotações que hajam de ser lncluidas no orçamento anual, para os 
respectivos serviços de juros, amortização e resgate, durante o prazo para a sua 
liquidação. 

§ 29 - As operações de resgate e de colocação de titulos do Tesouro do 
Estado, relativas à amortização de empréstimos internos, não atendidas pelo orça­
mento anual, serão reguladas em lei complementar. 

Art. 53 - O numerário correspondente às dotações destinadas à Assembléia 
Legislativa, aos Tribunais Estaduais e ao Conselho de Contas dos Munlcipios será 
entregue, no inicio de cada trimestre, em quotas estabelecidas na programação 
financeira de desembolso do Tesouro do Estado com participação percentual nunca 
inferior à estabelecida pelo Poder Executivo para os seus próprios órgãos. 

Seção V 

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Art. 54 - A fiscalização financeira e orçamentária do Estado será exercida 
pela Assembléia Legislativa, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle 
Interno do Poder Executivo, instituídos por lei. 

§ 19 - o controle externo da Assembléia Legislativa será exercido com o 
auxilio do Tribunal de Contas do Estado e compreenderá a apreciação das contas 
do Governador, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, 
bem como julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por 
bens e valores r>úblicos. 

§ 29 - O Tribunal de Contas do Estado dará p&.recer prévio, em sessenta dias, 
sobre as contas que o Governador prestar anualmente; não sendo estas enviadas 
dentro do prazo, o fato será comunicado à Assembléia Legislativa, para os fins 
de direito, devendo o Tribunal, em qualquer caso, apresentar minucioso relatório 
do exercicio financeiro encerrado. 

§ 39 - As contas do Governador devem conter, assim, as contas da admlnis­
traçáo direta, como, pela incorporação dos respectivos balanços, as das autarquias. 

§ 49 - As sociedades de economia mista., as empresas públicas e as fundações 
instituídas pelo Poder Público enviarão, até 31 de março de cada. ano, suas contas 
gerais do exercício anterior ao Tribunal de Contas, que sobre elas emitirá parecer. 
A Assembléia. Legisla.tiva, conhecendo das contas e dos pareceres, adotará, quando 
necessário, as medidas que sua função fiscalizadora entender conveniente. 
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§ 59 - A auditoria financeira e orçamentária será exercida sobre as contas 
das unidades administrativas dos Poderes do Estado que, para este fim, deverão 
remeter demonstrativos contábeis ao Tribunal de Contas, cabendo a este realizar 
:1.s inspeções que considerar necessárias. 

§ 69 - O julgamento da regularidade das contas dos administradores e de­
mais responsáveis será baseado em levantamentos contábeis, certificados de audi­
toria e pronunciamento das autoridades adminis~rativas, sem prejuízo das ins­
peções referidas no parágrafo anterior. 

§ 79 - A fiscalização orçamentária a ser exercida pela. Assembléia Legisla­
tiva compreenderá também o exame, o acompanh.1mento e a avaliação dos pia.nos 
de ação e dos programas de trabalho do Poder Executivo, bem como dos resultados 
de sua execução ( s, ). 

§ 89 - As normas de fiscalização financeira e orçamentária estabelecidas nesta 
seção aplicar-se-ão às autarquias. 

Art. 55 - O Poder Executivo manterá sistemas de controle interno, a t1m de: . 

I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle ex­
terno e regularidade à realização da receita e da despesa; 

II - acompanhar a execução de programas de trabalho e a do orçamento; 
III - avaliar os resultados alcançados pelos r:dministradores e verificar a 

execução dos contratos. 

Seção VI 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Art. 56 - O Tribunal de Contas do Estado terá sede na Capital e jurisdição 
em todo o Estado. 

§ 19 - Os membros do Tribunal, em número de sete, terão a denominação 
de Conselheiros e serão nomeados pelo Governador, depois de aprovada a escolha 
pela Assembléia Legislativa, dentre brasileiros maiores de trinta. e cinco anos, 
de idoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, financeiros 
ou de administração pública., e terão as mesmas garantias, perrogativa.s, direitos, 
vencimentos e impedimentos dos desembargadores do Tribunal de Justiça.. 

§ 21' - A lei disporá sobre a organização do Tribunal, do Ministério Público 
especial junto ao Tribunal, e da criação de quadro próprio de pessoal. 

§ 39 - Os Conselheiros, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, serão 
processados e julgados, originariamente, pelo Tribunal Federal de Recursos. 

§ 49 - No exercício de suas atribuições de controle da administração finan­
ceira e orçamentária, o Tribunal representará ao Poder Executivo e à Assembléia 
Legislativa sobre irregularidades e abusos por ele verificados. 

Art. 57 - Ao Tribunal de Contas compete: 

I - assinar prazo razoável para que o órgão da administração pública adote 
as providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 

II - sustar, se não atendida, a. execução do ato impugnado, exceto em rela­
ção a contrato; 

III - solicitar à Assembléia Legislativa, em caso de contrato, que determine a 
medida prevista no item anterior ou outras necessárias ao resguardo dos objetivos 
legais; 

IV - julgar as contas dos administradores dos três Poderes e demais respon­
sáveis por bens e valores do Estado, bem como Je :mtarquias; 

(34) Os §§ 3.0 , 4.0 e 7.0 do art. 54 são objeto de argüição de inconstitucionalidade na 
Rep . n.0 937/RJ, pendente de julgamento no S . T . F. 
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V - julgar, originariamente, as contas relatiV,\S à aplicação dos recursos re­
cebidos pelos Municípios, do Estado ou por seu intermédio; 

VI - elaborar o Regimento Interno e organizar os serviços auxiliares; 

VII - eleger o seu Presidente e demais titulares de sua direção; e 

VIII - propor à Assembléia Legislativa a criação ou extinção de cargos de 
seus serviços auxlllares e a fixação dos respectivos vencimentos. 

§ 19 - O Governador do Estado poderá orden:u a execução do ato a que se 
refere o item II deste artigo, ad referendum da Assembléia Legislativa. 

§ 29 - O Tribunal de Contas julgará da legalidade das concessões iniciais 
de aposentadorias, reformas e pensões, não dependendo de sua decisão as me­
lhorias !)Osteriores. 

Art. 58 - t: vedado aos Conselheiros, sob pena df perda. do cargo, ainda que 
em disponibilidade, o exercício de função pública, salvo de um cargo de magistério 
e nos casos previstos nesta Constituição; receber, a qualquer titulo ou pretexto, 
percentagens nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento, exercer atividade 
político-partidária. 

Art. 59 - As contas do Tribunal de Contas integram as do Governador do 
Estado e serão submetidas, anualmente, à apreciação da Assembléia Legislativa (Ss ). 

Se!:ãO VII 

DO CONSELHO DE CONTAS DOS MUNIC!PIOS cse) 

Art. 60 - A fiscalização financeira e orçamentária dos Municípios será 
exercida mediante controle externo da Câmara Municipal e controle interno do 
Executivo Municipal, na forma estabelecida em lei. 

§ 19 - O controle externo será exercido com o auxilio do Conselho de Contas 
dos Municípios, que emitirá parecer prévio sobre as contas do Prefeito. 

§ 29 - Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Munici­
pal deixará de prevalecer o parecer prévio emitido pelo Conselho de Contas dos 
Municípios sobre as contas que o Prefeito deve prestar, anualn'lente. 

§ 39 - Apllcam_se aos órgãos da administração Indireta as normas de fisca­
lização financeira e orçamentária estabelecidas neste artigo. 

Art. 61 - O Conselho de Contas dos Munlclplos terá quadro próprio de pessoal, 
jurisdição em todo o território do Estado, ressalv tla a hipótese prevista no § 3° 
do artigo 16 da Constituição Federal, e compor-se-á de sete membros denominados 
Conselheiros. 

§ 19 - A lei disporá sobre a organização do Conselho de Contas dos Muni­
cípios (sr). 

§ 29 - Os Conselheiros serão nomeados pelo Governador do Estado, depois 
de aprovada a indicação pela Assembléia Legislativa, dentre brasileiros, maiores de 
trinta e cinco anos, de reconhecida idoneidade mor:il, com notórios conhecimentos 
jurídicos, eonômios, finaneiros ou de administração pública (S ,. 

§ 39 - Os Conselheiros terão as mesmas garantias e perrogativas e estarão 
sujeitos aos mesmos impedimentos dos membros do Tribunal de Contas do Estado. 

(~) O trecho grifado do dispositivo foi ar1Iüldo de Inconstitucional na Rep . n.• 937/RJ, 
pendente de julgamento pelo . T. F. 

(36) V. art 16, § 1.• da C.P. 

(37) V. Lei n. 0 1, de 13-11-75, que dl põe sobre a organlzaçlo do Conselho de Contas dos 
Munlclpios . 

(38) Por decreto de 19-9-1975, publicado a 22-0-75, foram nomeados pelo Governador Faria 
Lima, para lntegru o Ccn~elho de Contas dos Munlclplos, os sete Conselheiros d sua 
primeira composição. 
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Art. 62 - Compete ao Conselho de Contas dos Municípios, além de outras 
atribuições conferidas por lei: 

I - dar parecer prévio sobre a prestação anual de contas da administração 

financeira dos Municípios, exceto a dos que tiverem tribunal próprio; 

II - encaminhar à Câmara Municipal e ao Prefeito o parecer sobre as 
contas e sugerir as medidas convenientes para a final apreciação da Câmara; 

III - eleger o Presidente e os integrantes ela direção; e 

IV - elaborar o Regimento Interno e organizar os sen•iços auxiliares, pro­
vendo-lhes os cargos, na forma da lei. 

Art. 63 - As contas do Conselho de Contas dos Municípios integrarão as do 

Governador do Estado e serão submetidas, anualmente, à apreciação da Assembléia 
Legislativa ( 39). 

Capitulo V 

DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 

DO GOVERNADOR DO ESTADO 

Art. 64 - O Poder Executivo é exercido pelo Governador, auxiliado pelos 
Secretários de Estado. 

Art. 65 - São condições de elegibilidade do Governador do Estado: 

I - ser brasileiro nato; 
II - estar no exercício dos direitos pollticos; 

III - ser maior de trinta e cinco anos: e 

IV - ter domicílio eleitoral no Estado pelo prazo fixado em lei. 

§ 19 - A eleição do Governador do Estado far-se-á por sufrágio universal, 
voto direto e secreto. 

§ 29 - O mandato do Governador é de quatro anos. 

Art. 66 - O Governador tomará posse em sessão da Assembléia Legislativa 
e, se esta estiver reunida, perante o Tribunal de Justiça, prestando o seguinte 
compromisso: 

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição e as leis da República 
e do Estado, servindo com honra, lealdade e dedicação ao povo do Estado do Rio 
de Janeiro". 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Go­
vernador ou o Vice-Governador, salvo motivo de força maior, não tiver assumido 
o cargo, este será declarado vago pela Assembléia Legislativa. Declarada a 
vacância, proceder-se-á à eleição para o restante do período. 

Art. 67 - Substituirá o Governador, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, 
no de vaga. o Vice-Governador. 

§ 19 - Em caso de impedimento do Governador e do Vice-Governador do 
Estado, ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao 
exercício de chefia do Poder Executivo o Presidente da Assembléia Legislativa, o 
Presidente do Tribunal de Justiça e o Primeiro Vice-Presidente da Assembléia. 
Legislativa. 

(39) A parte grifada do dlsposlth o ~e encontra na mesma situação da parte grifada do 

dispositivo a que se refere a NOTA 35. 
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§ 29 - Vagando os cargos de Governador e de Vice-Governador nos três 
primeiros anos do período de governo, far-se-á eleição, trinta dias depois de 
aberta a última vaga, e os eleitos completarão os períodos de seus antecessores; 
se as vagas ocorrerem no último ano, o restante do período será completado pelas 
autoridades indicadas no parágrafo anterior. 

Art. 68 - O Governador deverá residir na Capital do Estado. 
§ 19 - o Governador não poderá ausentar-se do Estado por mais de quinze 

dias consecutivos, nem do território nacional por qualquer prazo, sem prévia auto­
rização da Assembléia Legislativa, sob pena de perder o cargo. 

§ 29 - Aplica-se ao Vice-Governador, para ausentar-se do território nacional, 
o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 69 - Aplicam-se ao Governador e ao Vice-Governador, no que couber, as 
proibições e impedimentos estabelecidos para os Deputados. 

Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR 

Art. 70 - Compete privativamente ao Governador do Estado : 

I - exercer, com auxilio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

III - sancionar ou vetar projetos de lei, expedh· decretos, promulgar e fazer 
publicar as leis; 

IV - exercer o poder de regulamentar; 
V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da 

Administração Estadual; 
VI - nomear e exonerar os Secretários de Estado, o Reitor e o Vice-Reitor 

da Universidade do Estado; 
VII - representar o Estado em juízo, por" intermédio dos Procuradores do 

Estado ou, no impedimento destes, por mandatário especial; · 
VIII - nomear, com prévia aprovação: 

a) da Assembléia Legislativa, o Prefeito da Capital e dos Municípios consi­
derados estâncias hidrominerais por lei estadual, bem como os Conselheiros dos 
Tribunais de Contas e do Conselho de Contas dos Municípios; 

b1 do Presidente da República, o Prefeito dos Municípios declarados de inte_ 
resse da seguranca nacional oor lei federal: 

IX - prover e extinguir os cargos públicos, na forma da lei; 
X - decretar a intervenção em Municípios e ne,mear interventor; 

XI - solicitar a intervenção federal no Estado, nos termos da Constituição 
Federal; 

XII - enviar anualmente à Assembléia Legislativa a proposta orçamentária; 
XIII - apresentar, concomitantemente à Assembléia Legislativa e ao Tribunal 

de Contas, dentro de sessenta dias após a abertura ca sessão legislativa, as contas 
relativas ao ano anterior; 

XIV - remeter mensagem circunstanciada à Assembléia Legislativa, por 
ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Estado, os planos 
de ação e os programas de trabalho e solicitando as providências que julgar ne­
cessárias (•o) : 

XV - celebrar ou autorizar convênios ou acordos com a União, outros Esta­
dos, Municípios e entidades públicas ou particulares, na forma desta Constituição; 

(40) O trecho grifado do dispositivo teve argülda sua inconstitucionalidade na Rep . n.• 
937/RJ, pendente de ju\gamento no S . T .F. 
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XVI - firmar ou autorizar contratos, acordos ou operações de crédito no 
campo Interno ou internacional, observado o disr>osto nesta Constituição e na 
legislação federal; 

XVII - praticar todos os atos da administração, bem como avocar e decidir. 
por motivo relevante, qualquer assunto na esfera da administração estadual, nos 
limites da comJ:>etência do Executivo: 

XVIII - autorizar a subscrição e realização de capital de empresa. da qual o 
Estado esteja autorizado a participar; 

XIX - delegar atribuições de natureza. administrativa. aos Secretários de 
Estado ou a outras autoridades, que observarão os limites traçados nas delegações; 

XX - convocar extraordinariamente a Assembléia Legisla.tiva.. 

Seção III 

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR 

Art. 71 - Constituem crimes de responsabilidade os atos do Governador que 
atentarem contra a Constituição Federal, a do Estado e, especialmente: 

I - a existência. da União, do Estado ou dos Municípios; 

II - o livre exercício dos Poderes constituídos; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança. interna do Pais ou do Estado ; 

V - o cumprimento das leis e das decisões judiciárias; 
VI - a lei orçamentária; 

VII - a probidade na administração; e 
VIII - a honra e o decoro de suas funções. 

Art. 72 - O Governador, declarada. procedente a acusação pelo voto de dois 
terços dos deputados, será submetido a julgamento perante o Tribunal de Justiça. 
nos crimes comuns, ou perante a Assembléia Legislativa., nos crimes de respon­
sabilidade, ressalvada a competência. do Superior Tribunal Militar nos crimes 
contra a segurança. nacional ou as instituições militares. 

§ 19 - Declarada. procedente a acusação, o Governador ficará suspenso de 
suas funr.ões. 

§ 29 - Se, decorrido o prazo de sessenta. dias, o julgamento não estiver con­
cluído, será arquivado o J:)rocesso. 

Seção IV 

DO VICE-GOVERNADOR 

Art. 73 - O Vice-Governador é eleito junta.mente com o Governador com 
ele registrado, Dara Igual período de manda.to, devendo satisfazer as mesmas 
condições de elegibilidade e prestar o mesmo compromisso perante a Assembléia 
Legislativa. 

Art. 74 - O Vice-Governador poderá eventualmente desempenhar funções de 
interesse do Estado e auxiliar o Governador sempre que convocado para missões 
especiais. 
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Secão V 

DOS SECRETARIOS DE ESTADO 

Art. 75 - Os Secretários de Estado, auxiliares do Governador, serão escolhi­
dos dentre brasileiros maiores de vinte e cinco anos e no exercício dos direitos 
políticos ( 41 ) • 

Parágrafo único. Compete ao Secretário, além das atribuições que a Cons­
tituição e as leis lhe conferem: 

a) exercer a orientação, coordenação e supervi3áo dos órgãos e entidades da 
administração estadual na área de sua competência e referendar as leis e decretos 
assinados pelo Governador; 

b) expedir instruções para a execuçã.o das ieis, decretos e regulamentos; 
c) apresentar ao Governador relatório anual dos serviços realiz~dos na Se­

cretaria; 
d) praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou dele­

gadas pelo Governador; 
e) comparecer à Assembléia Legislativa, ou cc:missão por ela constituída, 

dentro de dez dias a contar da convocação, ou na data que for fixada, quando 
o solicitar, para expor qualquer assunto pertinente às suas atribuições; 

f) propor ao Governador, anualmente, o orçamento de sua pasta; e 
g) delegar atribuições, por ato expresso, a seus subordinados. 

Art. 76 - Os Secretários, nos crimes comuns e de responsabilidade, serão 
julgados pelo Tribunal de Justiça, e nos crimes contra a segurança nacional ou 
as instituições militares, pelo Superior Tribunal Militar. 

§ 19 - Nos crimes conexos com os ão Governador prevalecerá o foro deste 
também para os Secretários. 

§ 29 - São crimes de responsabilidade dos Secretários os mesmos definido., 
para o Governador. 

Seção VI 

DO MINISnRIO PúBLICO 

Art. 77 - O Ministério Público é o órgão do Estado incumbido de promover 
e fiscalizar a aplicação da lei, nos limites e na forma por ela estabelecidos. 

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Justiça é o organismo adminis­
trativo do Ministério Público (42). 

Art. 78 - A lei estruturará o Ministério Público em carreira, observados os 
seguintes princípios: 

turação em carreira, com os cargos de Procuradores da Justiça, Promotores de 
I - ingresso no cargo inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

realizado perante comissão presidida pelo Procurador-Geral da Justiça; 
II - garantia de estabilidade, dependendo a demü;são, após dois anos de 

exercício, de sentença judicial ou processo administrativo, tacultada ampla defesa; 
III - remoção compulsória somente com fundamento em conveniência do 

serviço, mediante representação do Procurador-Geral da Justiça, assegurada ampla 
defesa; 

(41) As Secretarias de Estado foram crlada5 inicialmente pelo Decreto-lei n .0 1, de 15-3-75, 
em número de doze, ;:0111 n competência e estrutura organizacional definida nos 
Decretos de n. 0 s 3 a 14, da mesma d3ta. 

(42) V. Decreto n. 0 491, de 4-12-75, que estabelece a estrutura orgânica da Procurado­
ria-Geral da Justiça. 
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IV - promoção, de categoria a categoria, segundo os critérios de antigüidade 
e merecimento (4 3). 

Parágrafo único. O Ministério Público, observados o.; princípios de unidada 
e indivisibilidade do órgão, é constituído de quadro únicc,, obedecida a sua estru­
turação em carreira, com os cargos de Procuradores da Justiça. Promotores de 
Justiça de primeira categoria, Promotores de Justiça de segunda categoria e 
Promotores de Justiça de terceira categoria. 

Art. 79 - O Procurador-Geral da Justiça, r..omeado pelo Governador do 
Estado dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, exerce a chefia do Ministério Público e tem as mesmas 
prerrogativas dos Desembargadores. 

Parágrafo único. Incumbe ao Procurador-Geral da Justiça, por iniciativa 
própria ou mediante provocação do Governador, ele Prefeito ou de Presidente da 
Câmara Municipal interessada, representar ao Tribunal ce Justiça sobre incons­
titucionalidade de lei ou ato normativo municipal (44). 

Art. 80 - Aos membros do Ministério Público junto ao Poder Judiciário cabe, 
com exclusividade, concorrer, no tocante ao Estado, aos lugares reservados à 
instituição pela Constituição Federal e por esta, ::ia composição dos Tribunais (45). 

Art. 81 - Ao Ministério Público estadual pode ser atribuída a representação 
da União nas comarcas do interior (•a). 

Seção VII 

DA ASSIST:1;:NCIA JUDICIARIA 

Art. 82 - A Assistência Judiciária é o órgão elo Estado incumbido da pos­
tulação e da defesa, em todas as instâncias, dos direitos dos juridicamente 
necessitados, nos termos da lei ( <11). 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da Justiça é o chefe da Assistência 
Judiciária. 

Art. 83 - A Assistência Judiciária será organizada em carreira e os seus 
membros ingressarão nos cargos iniciais mediante concurso público de provas 
e títulos ( , s ). 

Parágrafo único. Após dois aoos de exercício, os membros da Assistência 
Judiciária não poderão ser demitidos senão por sentença judicial ou em virtuc1t! 
de processo administrativo em que se lhes faculte ampla defesa. 

Art. 84 - As prerrogativas e atribuições dos membros da Assistência Judiciá­
ria são as definidas em lei. 

Art. 85 - A lei orgânica da Assistência Juuiciária disporá sobre o regime 
disciplinar de seus membros (•D). 

(43) 

(44) 
(45) 
(46) 
(47) 
( 1ll) 

\ ~9) 

V. arts . 96 e 95, § t. 0 da C. F. e Decreto-lei E;stadual n .0 li, de 15-3-75, que dispõe 
sobre a organização do Ministério Público. 
V. NOTA 28 retro. 
V. a rt . 144, IV da C. F. e art. 115 desta Constituição. 
V. ar!. 95 , § 2.0 da C. F. 
V. a rt. 153, § 32 da C. F. 
V. Decreto estadual n. 0 li, de 15-3-75 e art. 239 e §§ desta Constituição . 
Serã lei complemtntar (:ut. 40, parágrafo único, allnea "c" desta Constituiçlo) . 
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Seção VIII 

DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ( GO ) 

Art. 86 - A Procuradoria-Geral do Estado, com subordinação direta ao Go­
vernador, compete a representação judicial do Estado e o exercício de funções de 
consultoria jurídica da administração direta, no plano superior, bem como, além 
de outras atribuições que lhe forem expressamente cometidas, colaborar com o 
Governador na fiscalização da legalidade, no âmbito do Poder Executivo. 

§ 19 - A Procuradoria-Geral do Estado exerce, ainda, a defesa dos interesses 
da administração junto aos órgãos da fiscalização financeira e orçamentária, sem 
prejuízo das atribuições próprias do Ministério Público especial junto ao Tribumi.l 
de Contas e ao Conselho de Contas dos Municípios. 

§ 29 - A Procuradoria-Geral do Estado cabe, também, como, órgão central 
do sistema jurídico estadual, supervisionar, na forma da lei, os órgãos jurídicos 
setoriais da administração indireta. 

§ 3'1 - Os cargos de Procurador do Estado.são organizados em carreira com 
o máximo de três categorias, respeitados iguais direitos e deveres para os seus 
ocupantes, providos os cargos iniciais, mediante concurso público de provas e 
títulos, realizado pela Procuradoria-Geral do Estado, com a participação de repre_ 
sentantes da Ordem dos Advogados de Brasil, indicado pelo respectivo Conselho 
Seccional. 

§ 4'1 - O Procuraor-Geral do Estado, nomeado pelo Governador dentre cida­
dãos maiores de trinta e cinco anos, de notável sabe:.- jurídico e reputação ilibada, 
tem as mesmas perrogativas dos Desembargadores. 

Seção IX 

DOS FUNCIONARIOS PÚBLICOS p,) 

Art. 87 - Os cargos do serviço público estadual são acessíveis a todos os 
brasileiros, sem distinção de sexo, idade, raça e .:redo religioso (G 2 ). 

§ l'I - A primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos 
mencionados em lei. 

§ 29 - O acesso ao serviço público de cidadãos parcialmente incapacitados, 
inclusive cegos, será realizado de forma que participem do julgamento especialistas 
das respectivas habilitações, nas condições fixadas em lei. 

§ 3'1 - A aprovação em concurso público de i)ro,•as ou de provas e títulos 
assegura e, provimento no cargo vago, dentro de noventa dias após a homologação 
do concurso. 

§ 4'1 - Ao aprovado em concurso de provas ou de provas e títulos é assegurado 
o provimento no cargo, no período de validade do concurso, obedecida a ordem 
de classificação final, i,empre que se der a vaga, dentro do prazo de noventa 
dias contados a partir de sua ocorrência. 

§ 59 - No provimento dos cargos do serviço público do Estado não prevalecem 
limites de idade para os funcionários públicos federa.is, estaduais e municipais, 
salvo quando assim o exigir a natureza do serviço. 

(50) V. Decreto-lei n. 0 12, de 15-3-75, que dispõe sobre a Procuradoria-Geral do Estado . 
(51) As normas desta seção não podem contrariar as que se inscrevem na c.r. relativa­

mente aos funcionãrios públicos da União, por se tratarem de princlpios de observAncia 
obrigatória pelos Estados. ex-vi do art. 13, V 108 da Carta Federal. 

(52) Na exp, essão todos os brasileiros, co11tida no dispositivo, atente-se para o fato de 
que,. ex-vi da Lei federal n.0 6.192, de 19-4-74, "é vedada qualquer distinção entre 
brasileiros natos e na turallzados" . Só podem prevalecer restrições de direitos de 
naturalizados por Jisposrção da C.F. 
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§ 69 - A lei disporá de modo que no Estado e nos Municípios não haja dis­
criminação, em razão de sexo e idade, para fins de provimento em cargos públicos 
ou contratação, exceto quando assim o exigir a natureza do serviço. 

§ 79 - Prescinde de concurso a nomeação parn cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeacão e exonerar.ão. 

§ 89 - As admissões de servidores, na forma da legislação trabalhista, pelos 
órgãos de administração direta e indireta, bem o.:omo pelas fundações instituídas 
pelo poder público, só podem ser feitas mediante prova de habilitação (:S3). 

Art. 88 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judicário 
não podem ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, para cargos de atribui­
ções iguais ou assemelhadas. 

§ 19 - Respeitado o disposto neste artigo. é vedada a vinculação ou equipa­
ração de qualquer natureza para deito de remuncracão do pessoal do serviça 
público. 

§ 29 - A remuneração dos servidores estaduais respeitará os limites máximso 
que forem estabelecidos em lei federal. 

§ 39 - Nenhum servidor estadual pode perceber salário inferior ao salário 
mínimo regional. 

Art. 8S - O funcionário nomeado mediante ::oncurso será estável, após dois 
anos de exercício. 

Parágrafo único. Ocorrendo extinção do cargo ou declarada pelo Poder 
Executivo a sua necessidade, o funcionário estável ficará em disponibilidade 
remunerada, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, até o seu obri­
gatório aproveitamento em outro cargo ou vaga que vier a ocorrer, sempre da 
mesma natureza e vencimentos compatíveis com o que ocupava ( :; 4). 

Art. 90 - Não se criará cargo sem a fixação dos vencimentos e atribuições, 
sendo vedado atribuir-se aos novos cargos nomem:latura diversa da adotada para 
os já existentes com as mesmas atribuições e responsabilidades. 

Parágrafo único. Somente disposição expressa de lei pode aumentar venci­
mento, remuneração ou provento< •·• ). 

Art. 91 - Ao funcionário ficam assegurados, entre outros que a lei estabelecer, 
os seguintes direitos:· 

I - férias mínimas anuais de trinta dias; / 

II - gratificação adicional por tempo de serviço; 
III - gratificação de nível universitário ou técnico ao funcionário ocupante 

de cargo para cujo provimento ou de empenho seja exigido diploma de curso 
superior ou técnico; 

IV - gratificação especial ao funcionário portador de diploma de curso supe­
rior ou técnico que exerça cargo para cujo provimento ou desempenho não sej:1, 
exigido o referido diploma; 

V - remoção para localidade em que sirva seu cônjuge, sempre que pos­
sível; 

VI - gratificação nos casos de risco de vida e indenização nos acidentes de 
trabalho; 

VII - contagem, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, de período 
de licença para tratamento de saúde; 

(53) 

(54) 

(55) 

Os vocábulos grifados do caput do artigo e os parágrafos 5. 0 e 6.0 foram argü1dos 
de inconstitucionais na Rep. n .• ~ 0/RJ, r,endrnte de julgamento r,elo S. T. F. 
O trecho grifado do dispositivo foi objeto de ~rgüição de inconstitucionalidade na 
Hep. n.• 940/RJ. pendentê de julgamento r,clo S.T.f. 
O dispositivo consubstância orientação jurisr,rudencial firmada pelo S. T .F. e que , de 
forma menos ampla, se estamr,a na SúMULA 339. Por força da norma con s tituci ona l 
o princípio será de observância imr,ositiva t~mbém na es fera do Pot!er r, ccuti\'O. 
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VIII - participação na compos1çao dos órgãos de direção e deliberação das 
instituições de previdência e assistência social ; e 

IX - instância colegiada administrativa para dirimir controvérsias entre o 
Estado e seus funcionários ( ss) . 

Parágrafo único . Ao funcionário público serão assegurados todos os direitos 
e vantagens de seu cargo, quando lhe for facultado optar pelo exercício funcional 
em órgão da administração indireta ou em fundação instituída pelo Poder es­
tadual. 

Art. 92 - J;: vedada a acumulação remunerada de cargos e funções públicas, 
salvo: 

I - a de juiz com um cargo de professor: 
II - a de dois cargos de professor; 

III - a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico ; ou 
IV - a de dois cargos privativos de médico. 

§ 19 - A acumulação, em qualquer dos casos, somente será permitida quando 
houver correlação de matérias e compatibilidade de horários. 

§ 29 - A vedação de acumular estende-se a cargos, funções ou empregos em 
autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista. 

§ 39 - A proibição de acumular estende_se a cargos, funções ou empregos 
em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista. 

§ 3~ - A proibicão de acumular proventos não se aplica aos aposentados, 
quanto ao exercício de mandato eletivo, quanto a cargo em comissão, ou quanto 
a contrato para prestação de serviços técnicos ou especializados. 

Art. 93 - O funci:mário será aposentado : 

I - por invalidez; 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de iõade; ou 

III - voluntariamente, aoós trinta e cinco anos de serviço. 

Parágrafo único. Na hipótese do item III, o prazo será de trinta anos para 
as mulheres. 

Art. 94 - Os proventos da aposentadoria são: 

I - integrais, quando o funcionário: 

a ) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino, ou trinta anos, 
se do sexo feminino; ou 

b) se invalide por acidente em serviço, por moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei. 

II - proporcionais ao tempo de serviço, no cuso de o funcionário contar 
menos de trinta e cinco anos de serviço, salvo a ilipótese prevista no parágrafo 
único do artigo anterior. 

§ 19 - Os proventos da inatividade serão revistos na mesma ocasião e nas 
mesmas proporções em que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencipientos dos funcionários cm atividade. 

§ 2'1 - Ressalvados o disposto no parágrafo anterior e as situações jurídicas 
definitivamente constituídas, em caso algum os proventos de inatividade poderão 
exceder à remuneração percebida em atividade. 

§ 39 - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será 
computado, integralmente, para os efeitos da aposentadoria e disponibilidade, na 
forma da lei. 

(56) Os itens 111, IV e VI deste artigo foram objeto de argüição de inconstltuclonallj:lade 
na Rep . n .0 940/RJ, pendente de julgamento pelo S. T .F . 
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§ 411 - A legislação federal que reduzir o tempo de serviço para efeito de 
aposentadoria e de disponibilidade, assim como a que instituir contagem reciproca 
de tempo de serviço público e particular, serão adotadas pelo Estado, na forma 
que a lei dispuser ( 51). 

Art. 95 - Integram-se nos proventos da inatividade as seguintes vantagens 
obtidas na atividade: 

I - rratlflcaçáo adicional por tempo de 11erviço, na forma estabelecida 
em lei; 

II - gratificações ou parcelas financeiras outras, percebidas em caráter per­
manente; e 

III - gratificação especial de função militar ( 51 ). 

Art. 96 - Aos funcionários, quando na inatividade, são assegurados os direitos 
e vantagens previstos nas leis vigentes ao tempo de sua aposentadoria, com a 
remuneração corrente dos cargos iguais ou equivalentes. 

Art. 97 - o funcionário público investido em mandato eletivo federei , esta­
dual ou municipal ficará afastado do exercício do cargo e somente por antigüidade 
será r,romovido. 

§ 111 - O período de exercício de mandato eletivo federal, estadual ou mu­
nicipal será contado como tempo de serviço apen!I.S para efeito de promoção por 
antigüidade e de aposentadoria. 

§ 21' - Aplica-se ao pessoal da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Milltar o disposto no presente artigo ( 58 ). 

Art. 98 - Somente se aplicará demissão ao funcionário : 

I - vitalício, em 1,irtude de sentença judiciária; e 
II - estável, no caso do item anterior ou mediante processo administrativo, 

em que se lhe assegure ampla defesa. 

Parágrafo único. Invalidada por sentença a demissão, o funcionário será 
reintegrado, exonerando-se quem lhe ocupava o lugar ou, se ocupava outro cargo, 
a este reconduzido sem direito à indenização. 

Art. 99 - O regime juridiro dos servidores admitidos em serviço de caráter 
temporário ou contratados para funções de natur-~za técnica e especializada será 
estabelecido em lei especial. 

Art. 100 - As pessoas jurídicas de direito público serão responsáveis pelos 
danos que seus servidores, nessa qualidade, causarem a terceiros. 

Parárrafo. único. Caberá ação rep-esslva contra o servidor responsável, nos 
casos de culpa ou dolo ( 59). 

Art. 101 - Aplica-se o disposto nesta seção aos servidores dos três Poderes 
do Estado. 

§ 111 - Aplicam-se, no que couber, aos funcionários dos Poderes Legislativo 
e Judiciário do Estado, bem como aos das Câmaras Municipais, os sistemas de 
classificação de níveis de vencimentos dos cargos do serviço civil dos respectivos 
Poderes Executivos. 

(57) 

(58) 

(59) 

Os §§ I.• e 2.• do art. 94 e todo o art. 95 foram objeto de arglilção de lnconstlhl­
clonalldade na Rep. n.0 940/RJ, pendente de julgamento pelo S. T .F. 
A expressão ou municipal no caput do artigo e no § 1.0 , bem como todo o teor do 
§ 2.• foram acoimados de Inconstitucionais na Rep. n.0 IMO/RJ, pendente de julga­
mento pelo S. T . F·. 
Todo teor do artigo e consequentemente seu parágrafo único foi argüido de Incons­
titucional em vlrtüde de operar a transposição da norma do art. 107 da C.F., para a 
Carta Estadual com a troca do vocábulo funclonirlos pelo vocábulo servidores, este de 
sentido mais amplo do que aquele. A que~tlo é objeto de um dos Itens da Rep. 
n.0 940/RJ. pendente de julgamento pelo S . T .F. 
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§ 20 -- A Assembléia Legislativa, os Tribunais Estaduais, o Conselho de 
ontas dos Municípios e as Câmaras Municipais somente poderão admitir servi­

dores mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, após a criação 
de cargos respectivos, por lei aprovada pela maioria absoluta dos membros das 
e" s leg slat ivas competentes. 

· 3° -- A lei a que alude o parágrafo anterior será votada em dois turnos, 
,1 mtPrvalo mínimo entre eles de quarenta e oito horas. 
: 4? - Aos projetos de lei de que tratam os §§ 20 e 39 somente serão admitl­

ctas emen as, que de qualquer forma aumentem as despesas ou o número de cargos 
previstos, quando assinadas pela metade, no mínimo, dos membros das respectivas 
casas legislativas ( 60 ). 

Art. 102 - A lei estadual, de exclusiva iniciativa do Governador do Estado, 
definirá. respeitada a legislação federal: 

I - o regime jurídico dos servidores públicos do Estado; e 
II - a forma e as condições de provimento dos cargos públicos. 

Art. 103 - O disposto nesta seção aplica-se, no que couber, aos funcionários 
das autarquias estaduais. 

Capítulo VI 

DO PODER JUDICIARIO ( s i) 

Seção I 

DISPOSIÇ0ES PRELIMINARES 

Art. 104 - O Poder Judiciário do Estado é exercido pelos seguintes órgãos: 

I - Tribunal de Justiça; 
II - Tribunal de Alçada; 

III - Tribunal de Justiça Militar e Conselhos de Justiça Militar; 
IV - Juízes de Direito; 
V - Tribunal do Júri (62). 

Art. 105 - A lei poderá criar, mediante proposto. de iniciativa do Tribunal 
de Justiça : 

I - tribunais inferiores de segunda instância, com alçada em causa de valor 
hmitacio ou de espécies, ou de umas e outras; 

II - justiça de paz temporária, competente para 11abilitação e celebração 
de casamentos e outros atos previstos em lei. 

Art. 106 - Ressalvadas as restrições expressas na Constituição Federal, os 
juízes gozarão das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judi­
ciária; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do 

III - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos impostos ge­
r is, incl sive o de renda, e os Impostos extraordinários previstos no artigo 22 
da Constituição Federal. 

(60) O artigo e parágrafos correspondem ao texto do art . 101 e parágrafos da C.F., estes 
regul ,1dos pela Lei Complementar n. 0 10, de 6-5-71. 

(61) V, art . 144 da C.F. 
(62) É ve r!ado ao Estado criar tribunal especial de Justiça Militar, frente ao que dispõe o 

art. 144, § 1.0 , letra "d" da C.F.. Será cablvel a especialização de uma ou mais 
cãmnras do Tribunal Je Alçada para ter competência em leitos oriundos da Justiça 
militH estadual de primeiro grau . V. art. 233 desta Constituição e respectiva anotação. 
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§ lQ - A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de idacie ou por 
invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço públicc,, sempre, 
nesses casos, com os vencimentos integrais. 

§ 29 - O Tribunal de Justiça poderá determinar, por motivo de interesse 
público, cm escrutínio secreto e pelo voto de dois terços de seus juizes efetivos, 
a remoção ou a disponibilidade do juiz de categoria inferior, com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço, assegurando-lhe defesa, e proceder cta mesma 
forma, em relação a seus próprios juizes. 

Art. 107 ll: vedado ao juiz, sob pena de perda do cargo judiciário: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra funçã, pública, 
salvo um cargo de magistério e nos casos previstos na Const ituição Federal. 

II - receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto. porcentagens nos 
processos sujeitos a seu despacho e julgamento; e 

III - exercer atividade político-partidária. 

Parágrafo único. A proibição de acumular, de que trata o item I, estende-se 
a cargos, funções ou empregos em autarquias, empresas públicas e socidades de 
economia mista. 

Seção II 

DA COMPE'TI:NCIA DOS TRIBUNAIS 

Art. 108 - Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus Presidentes e demais titulares de sua direção; 
II - elaborar seus regimentos internos e organizar os serviços auxiliares, 

próvendo-lhes os cargos na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a criação 
ou extinção de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos; e 

III - conceder licença e férias nos termos da lei, aos seus membros e aos 
juízes e serventuários que lhes forem imediatamente subordinados. 

Art. 109 - Somente pelo voto da maioria absoluta de $eus membros os Tri­
bunais poderão declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público. 

Art. 110 - Os pagamentos devidos pela Fazenda estadual ou municipal, em 
virtude de sentença judicial, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatório~ 
e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas, 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim. 

§ lQ - ll: obrigatória a inclusão nos orçamentos das entidades de direito 
público de verba necessária ao pagamento dos seus débitos, constantes de preca­
tórios judiciários apresentados até o dia primeiro de julho. 

§ 2Q - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao 
Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição compe­
tente. Caberá ão Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda de­
terminar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a 
requerimento do credor preterido no seu direito de precedência, ouvido o chefe 
do Ministério Público, o seqüestro da quantia necessária à sntisfação do débito. 

Seção III 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 111 - O Tribu:1111 de Justiça, com sede na Capital e jurisdição em tod') 
o território do Estado, compõe-se de Desembargadores com atribuiç<ies e em 
número determinados em lei (63). 

(63) V. Lei Complem entar n. 0 20, de I. 0 de julho de 1974, (art . li , parágra , ~nico) e 
Decreto-lei n.0 3, de 15-3-75. 



Art. 112 - Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - propor à Assembléia Legislativa a alteração do número de juízes que 
o compõem, a :fixa(}ão dos vencimentos e vantagens da magistratura, a criação, 
supressão ou alteração de ofícios e cartórios; 

II - dispor, em resolução, pela maioria absoluta de seus membros, sobre 
a divisão e a organização judiciárias cujas alterações somente poderão ser feitas 
de cinco em cinco anos ( A4); 

III - solicitar a intervenção no Estado para garantir o livre exercício do 
Poder Judiciário, nos termos desta Constituição e da Constituição Federal (6 5); 

IV - indicar ao Governador do Estado a nomeação e a promoção de juízes 
que lhe forem subordinados, bem como os nomes dos advogads ou membros do 
Ministério Público, para composição do Tribunal de Justiça e dos Tribunais de 
Alçada, na forma das disposições constitucionais; 

V - determinar a remoção ou a disponibilidade dos juízes ou de seus pró­
prios membros, na hipótese prevista no § 29 do artigo 106 desta Constituição; 

VI - autorizar a permuta ou remoção de seus membros de uma para outra 
Câmara; 

VII - realizar, na forma da lei, os concursos para Ingresso na magistratm-a 
e indicar os nomes dos juízes para provimento dos cargos iniciais, bem como para 
promoção, remoção e disponibilidade; 

VIII - processar e Julgar originariamente : 

a) nos crimes comuns, o Governador do Estado, os Secretários de Estado, 
os Deputados, os Procuradores-Gerais da Justiça e do Estado, os Juízes dos Tri­
bunais de Alçada, · Õs Juízes de Direito, os membros do Ministério Público, da 
Procuradoria-Geral do Estado e os da Assistência Judiciária; 

b) os mandados de segurança contra atos do Governador, do Presidente do 
próprio Tribunal, da Mesa e da Presidência da Assembléia, dos Secretários de 
Estado, do Presidente do Tribunal de Contas, do Presidente do Conselho de Con­
tas dos Municípios, dos Procuradores-Gerais da Justiça e do Estado e do Prefei­
to da Capital. 

c) as ações rescisórias de seus julgados e as revisões criminais nos processos 
de sua conu>etência: 

d) a execução das sentenças nas causas de sua competência, facultada a 
delegação de atos processuais; 

e) os habeas corpus nos processos cujos recursos forem de sua competência, 
ou quando o coator ou paciente for autoridade diretamente sujeita à sua juris­
dição, ou quando houver perigo de se consumar a violência antes que outro juiz 
ou tribunal possa conhecer o pedido; 

f) as representações sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
municipal e as que tiverem como objetivo a intervenção em Município, nos 
termos desta Constituição ( 66) ; 

g) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Código de 
Organização e Divisão Judiciárias; 

(64) V. art. 144, § 5.0 da C.F. e Lei federal n.• 5 . 621, de 14-11-70, que regulamenta a 
aplicação do dispositivo. V. Resolução n.0 1, de 21-3-75, do Tribunal de Justiça 
(Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro) . 

(65) V. art . 10, IV e VII , allneas "e" e "d". 
(66) V. nota retro n.• 28 e, quanto à Intervenção em Munlclplos, art. 15, § 3.0 , allnea "d" 

dr. C.F. e art. 9.0 desta Constituição, bem como 01 arts . 16ti a 170 da Lei Complementar 
estadual n.• 1, de 17-12-75 (Lei Orgânica dos Munlclplos) . 
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IX - julgar em grau de recurso: 

a) as causas decididas em primeira Instância, na forma das leis processuais 
e de organização judiciária; e 

b) as demais questões sujeitas, por lei, à sua competência. 

Parágrafo único. A lei de organização judiciária disporá sobre a distribuição, 
entre o Tribunal e seus órgãos, da competência relativa ao processo e julgamento 
das causas que lhe forE:m afetas. 

Seção IV 

DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA 

Art. 113 - Os Tribunais de Alçada, não constituindo entrância, com juris­
dição em todo o Estado, compõe-se de Juízes, cujo número será determinado 
em lei (A7). 

Secão V 

DA ORGANIZAÇAO DA JUSTIÇA 

Art. 114' - O Estado organizará a sua Justiça, observadas a Constituição 
federal e as disposições seguintes: 

I - o Ingresso na magistratura de carreira dependerá de concurso público 
de provas e títulos, realizado pelo Tribunal de Justiça, com participação do 
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, feita a Indicação dos 
candidatos, sempre que possível, em lista triplice; 

II - a promoção de juízes far-se-á de entrância a entrância, por antigüidadi! 
e por merecimento, alternadamente, observando-se o seguinte: 

a) a antigüidade e o merecimento, este em lista tríplice, serão ap·urados na 
entrância; 

b) no caso de antigüidade, o Tribunal de Justiça somente poderá recusar 
o juiz mais antigo pelo voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se 
a votação até fixar-se a Indicação; e 

c) só depois de três anos de exercício, na respectiva entrância, poderá o 
juiz ser promovido, salvo se, apesar desse requisito, não houver quem aceite o 
lugar vago; 

III - o acesso aos Tribunais de segunda Instância dar-se-á por antigüidade 
e merecimento, alternadamente. A antigüidade apurar-se-á na última entrância, 
quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça. Neste caso, o Tribunal 
de Justiça somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto da maioria dos 
Desembargadores, repetindo-se a votação até fixar-se a Indicação. No caso de 
merec!mento, a lista triplice compor-se-á de nomes escolhidos dentre os Juízes 
de qualquer entrância; 

IV - na composição àe qualquer tribunal, um quinto dos lugares será preen­
chido por advogados, em efetivo exercício da profissão, e por membros do Mi­
nistério Público, a.tendidos, apenas, os requisitos de notório merecimento e idoneidade 
moral, e, pelo menos, dez anos de prática forense; 

(67) São três os Tribunais de Alçada, com vinte juízes cada um, funcionando junto a cada 
qual dez julzes com funções de substituição e auxilio (Código de Or~anlzação e 
Divisão Judiciárias do Estado, art. 49 e seguintes) . 
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V - em caso de mudança da sede do juízo, será facultado ao juiz remover-se 
para ela ou para comar.::a de igual entrância ou obter a disponibilidade com ven­
cimentos integrais; 

VI - os vencimentos dos juizes vitalícios serão fixados com diferença não 
excedente a vinte por cento de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de 
entrância mais elevada não menos de dois terços dos vencimentos dos Desembar­
gadores, e não podendo nenhum membro da Justiça Estadual perceber, mensal­
mente, dos cofres públicos, importância total superior ao limite máximo estabe­
lecido em lcl federal (G' ). 

Art. 115 - Os membros da classe dos Advogaqos e do Ministério Público, que 
passarem a integrar o quinto constitucional dos Tribunais de segunda instância, 
contarão, para todos os efeitos, 0 tempo do exerclcio anterior na prática da 
advocacia ou na carreira do Ministério Público, a.tê o máximo de vinte anos ( 60). 

Título II 

DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS INDIVIDUAIS 

Art. 116 - O Estado e os Municípios assegurarão por seus atos o pleno 
exercício dos direitos e das garantias individuais inscritos na Constituição Fe­
deral (.O ) . 

Parágrafo único. O Estado deverá: 

a ) preserva.· a igualdade dos direitos de cidadania; 
b ) impedir o arbítrio que possa negar a liberdade do cidadão, violando o seu 

direito de ir e vir, ou ficar; 
c) assegurar ao cidadão julgamento por juiz competente, com pleno direito 

de defesa, respeitada a sua integridade física, sem que sofra constrangimento, 
quando preso; 

d ) garantir a livre manifestação oral, escrita e artística do pensamento 
humano, assim como o direito de informação sobre o que ocorre no mundo; 

e) isentar o assalariado, chefe de familia numerosa de baixa renda, do paga­
mento de transmissão inter vivos na aquisição da casa própria ( 1 1 ); 

f) dotar o sistema penitenciário de meios e recursos para recuperação dos 
internos, ensejando-lhes que, ao mesmo tempo, com o seu trabalho, possam 
prover ao sustento de seus dependentes; 

g) manter a Assembléia Legislativa informada, através da Mensagem anual 
do Governador, não só do que foi realizado no setor carcerário durante o 
exercício, mas também dos planos para o futuro, nessa área; 

h ) d!ligenciar, junto aos órgãos federais competentes, no sentido da lnstL 
tuição do seguro-desemprego. 

Título III 

DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL ( 72) 

Capítulo I 

DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO 

Art. 117 - O Estado e os Municípios, com observância dos preceitos estabe­
lecidos na Constituição Federal, procurarão realizr-.r o desenvolvimento econô­
mico e a justiça social, com a finalidade de assegurar a elevação do nível de vida 
e o bem-estar da população. 

( 68) 

(69) 
(iO) 
(7 1) 

(72) 
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V. art. 144 da C . F . e o Código de Organização e Divisão Judiciârias do Estado 
( Reso lução n .0 1, de 21-3-75) . 
A rar te g rifada do di spositivo foi argtiída de inco nsti tu ciona l na Rep. n .• 942/RJ. 
\ ' . a rts. 153 e 15-l da C .F . 
Arcüiua a inconsti tu ciona lida de desta allnea na Rep. n. 0 937/RJ, pendente de julga­
men to I· lo S.T.F. 
\ . T, ulo Ili ela C..F. ( a rt s. 160 a 174) . 



Parágrafo único. Para atingir os fins previstos neste artigo, o Estado: 

a) programará o planejamento da administração pública, coordenando-a com 
a dos Municípios; 

b) dispensará especial proteção ao trabalho, reconhecido como fator principal 
da produção da riqueza; 

c) planejará o desenvolvimento dando prior"idade, estimulo e apoio à ini­
ciativa privada, desde que ela não contraste com o interesse público; 

d) reprimirá quaisquer formas de abusos do poder econômico; 

e) proparcionará assistência cientifica, tecnológica e creditícia ao setor agro­
pecuário e avícola com a finalidade de desenvolver e consolidar a diversificação 
e a especialização regional, tendo em vista as diferenças naturais das diversas 
regiões, bem como estimulará o abastecimento, mediante a instalação de redes 
de armazéns, silos e frigoríficos. 

f) promoverá o desenvolvimento do comércio e da indústria, estimulando a 
instalação, em seu território, de indústrias básicas e, de modo especial, daquelas 
constituídas com a participação preponderante de capitais brasileiros; 

g) delimitará as zonas industriais e nelas estimulará i: instalação de em­
presas fabris, bem como a transferência das localizadas em zonas urbanas (,3); 

h) promoverá o desenvolvimento do turismo através da elaboração de um 
plano geral, entrosando as várias regiões turísticas do seu território e incentivando 
as empresas ligadas ao setor; 

i) estimulará o sistema de transporte aquático, tanto na Baia de Guanabara 
como no litoral, lagos e rios; 

j) propiciará meios para fixação do homem ao solo, uas zonas rurais, pre­
servando o equilibrio dos meios de produção e garantindo à propriedade o seu 
sentido social e econômico; 

1) incentivará, com a participação dos Municípios, a criação de granjas, 
sítios e chácaras, bem como protegerá os posseiros que, .?m núcleos rurais, em 
sistema familiar, trabalhem a terra em áreas não superiores a vinte hectares, 
fornecendo-lhes os meios necessários à produtividade do imóvel; 

m) planejará e desenvolverá efetiva política de metropol!zação, realizando 
obras essenciais à vida e ao desenvolvimento integrado da Região Metropo11-
tane.; e {a) 

n) concederá especial proteção à pequena e média empresa nacional através 
de leis e por seus órgãos e agentes financeiros. 

Art. 118 - O Estado e os Municípios criarão estímulos fiscais em favor das 
empresas que, apoiadas em certificados expedidos por entidades especializadas em 
reabilitação, admitirem pessoas com limitações físicas, que tenham sido julgadas 
plenamente capazes para o desempenho de determinadas funções. 

§ 19 - o Estado e os Municípios, em convênio com :is instituições de pre­
vidência social, deverão organizar os seus serviços de reabilitação, a fim de 
recuperar os acidentados em serviço, devolvendo-os à atividade. 

§ 29 - As empresas, instaladas no território do Estado que produzu:em ma­
terial ortopédico e prótese ocular, gozarão do privilégio de pagar simbolicamente 
os tributos estaduais e municipais e,:;) , 

(73) 

(74 ) 
(75) 

O caput do artigo est.:i certo, por se dirigir ao E,tado e ao .\lunic1r,ios. O parágrafo 
único reler<• e apenD. ao Estado, razão d, descaber nele a mat~ria desta allnea, que 
é de competência municipal. 
V Lei Comp lementar n.• 20, de l.••7•74 (ut.. 19 e 2i ). 
O dispositivo ｾ＠ de inconstltuclonallJidc manifesta, t en o ido a r spccti ·a argliiç'ão 
objeto da Rer, n.• 937/RJ ptndcnt de jul~amcn o pelo S. T .r. 
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Capítulo II 

DA PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE 

Art.119 - O desenvolvimento econômico deverá conciliar_se com a proteção 
ao meio-ambiente, para preservá-lo de alterações físicas, químicas ou biológicas 
que, direta ou indiretamente, são nocivas à saúde, à segurança e ao bem-estar 
das populações e ocasionam danos à fauna e à flora. 

Art. 120 - O Estado, através de órgãa próprio, estabelecerá o plano geral de 
proteção ao meio-ambiente, adotando as medidas necessárias à utilização racional 
da natureza e à redução, ao mínimo possível, da poluição resultante das atividades 
humanas. 

Parágrafo único. Entre outras medidas, o Estado: 

a) manterá instituição para estudar, planejar e controlar a utilização ra­
cional do meio-ambiente, os fenômenos da urbanização e a reciclagem dos recursos 
naturais; 

b) incentivará os Municípios a dotar providências que racionalizem o desen­
volvimento e a expansão urbanos dentro de limites que garantam a manutenção 
de condições ecológicas imprescindível ao bem-estar da população; 

c) promoverá, por todos os meios, a proteção de suas florestas, visando à 
defesa da flora e da fauna, num contexto amplo de preservação do equilíbrio 
ecológico; 

d) criará incentivos fiscais, para beneficar os proprietários de áreas cobertas 
por matas, naturais ou não, e na proporção de sua extensão; 

e) implantará zonas de reservas biológicas e florestais, para proteção às 
espécies ameaçadas de extinção; e 

f) proporcionará assistência científica, tecnológica e creditícia às indústrias, 
a fim de transformar os resíduos poluentes em matérias-primas proveitosas. 

Capítulo III 

DA RECUPERAÇÃO DO SOLO 

Art. 121 - O poder estadual, em lei ordinária, disporá sobre a execução de 
programas estaduais ou regionais de conservação e correção do solo agrícola, 
aplicando direta ou indiretamente os investimentos destinados a alterar a estrutura 
básica da produção. 

§ 19 - Os programas resultarão do prévio Inventário das propriedades rurais 
existentes no Estado, do mapeamento, classificação das terras, cultivadas ou não, 
de acordo com os critérios técnicos adotados internacionalmente. 

§ 29 - Caberá ao Governo ou a entidades delegadas a execução de obras de 
proteção às pequenas bacias hidrográficas; construção de terraços para controle 
da erosão e conservação de umidade; construção de valas para drenagem do 
excesso de água; organização e implantação de sistemas de irrigação; obras de 
saneamento que evitem a poluição e contaminação de cursos de água; implantação 
de redes de eletrificação e estabelecimento de um projeto de industrialização de 
lixo para aproveitamento de adubo orgânico. 

§ 39 - Os programas de conservação do solo incluirão a aplicação de calcáreo, 
a implantação de coberturas permanentes, melhoramento de cobertura vegetal, 
a implantação de coberturas especiais contra chuvas intensas, a utilização de 
resíduos vegetais para controlar a erosão e aumentar a permeabilidade do solo 
e o nivelamento de terras irrigáveis. 
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§ 49 - O sistema de crédito rural, para atender a tais programas, terá a 
precípua finalidade de beneficiar a terra e independerá das garantias que os 
eventuais proprietários da terra possam oferecer. 

Art. 122 - O poder público estadual organizará o esquema de captação dos 
recursos para a realização dos programas mencionados nos artigos anteriores, 
dele podendo constar as dotações orçamentárias federais, estaduais ou municipais; 
recursos provenientes de programas de colonização, de cooperativas e institutos 
ligados à produção agrícola, recursos provenientes do Imposto Territorial Rural e 
outros, criados ou identificados. 

Capítulo IV 

DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 123 - A maternidade, a infância, a juventude e a velhice terão proteção 
do Estado. 

Parágrafo único. O Estado manterá, direta ou indiretamente, estabelecimen­
tos destinados a proporcionar assistência à maternidade, aos menores órfãos ou 
abandonados, aos deficientes e aos velhos. 

Art. 124 - O Estado deverá estabelecer política de promoção humana e social, 
solucionando problemas de habitação, erradicando comunidades instaladas sem 
infra-estrutura de serviço essenciais, urbanizando áreas aproveitáveis e assistindo, 
de forma eficiente, a todos os que comprovarem abandono ou incapacidade de 
prover à própria subsistência. 

Parágrafo único. Para a consecução desses objetivos poderá o Estado ou o 
Município desapropriar bens imóveis urbanos. 

Art. 125 - Será concedida isenção do imposto de transmissão, inter vivos, 
na compra de imóveis destinados à eede de associações educacionais, desportivas, 
assistenciais e sindicais (76 ) . 

Art. 126 - O Estado, mediante lei, poderá fazer cessão, com encargos, de 
imóveis de sua propriedade, aos sindicatos e às federações sindicais com sede em 
seu território, que se proponham a construir e manter em funcionamento escolas, 
cursos e serviços de assistência aos trabalhadores e suas familias. 

Art. 127 - Na política de amparo ao menor cabe ao Estado, além das atri­
buições decorrentes da legislação federal, por si ou em convênio com os Município's, 
manter creches e unidades pré-escolares destinadas aos filhos dos trabalhadores. 

Art. 128 - A Companhia de Habitação Popular do Estado do Rio de Janeira 
reservará, obrigatoriamente, da sua programação, vinte por cento, no mínimo, das 
unidades residenciais construídas, para a venda a trabalhadores sindicalizados no 
Estado, através das respectivas entidades de classe, na forma que a lei estabe­
lecer (11). 

Art. 129 - A licença para construção de conjuntos residenciais dependerá, 
sempre, da aprovação dos projetos relativos a escolas de primeiro grau e de postos 
de assistência médica e policial, todos dimensionados segundo a densidade da 
população prevista. 

Parágrafo único. Será também obrigatória a reserva de áreas destinadas a 
praças e campos de esporte. 

Art. 130 - As áreas incorporadas ao patrimônio do Estado ou do Município 
por compra, aterro, desapropriação, permuta ou qualquer outro titulo, visando à 
urbanização, remodelação de cidades ou vilas, vias de comunicação, sistema viário, 

(76) 

(77) 

O dispositivo foi argüido de Inconstitucional na Rep. n.• 937/RJ, pendente de julga­
mento pelo S.T.F. 
Argüida a inconstitucionalidade do dispositivo na Rep. n.• 939,ARJ, pendente de julga­
mento pelo S.T .F. 
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criação de núcleos recreativos, educacionais e culturais ou centros turísticos, de­
verão obedecer a planejamento circunstanciado, segundo a sua destinação. 

§ 19 - As áreas que assim se incorporarem, incluídas as destinadas a parques, 
Jardins, circulação e espaços livres, serão tombadas, nos termos da lei, para pre­
serva.;ão de sua destinação especifica de uso público. 

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo, a lei disciplinará discriminando e 
individualizando as respectivas áreas. 

Título IV 

Capítulo 1 

DA FAMILIA, DA EDUCAÇAO E DA CULTURA ( 78 ) 

Art. 131 - O Estado. na esfera de sua competência, protegerá a família, 
proverá á educação e estimulará a cultura. 

Art. 132 - A lei instituirá a assistência à maternidade, à infância e à 
adolescência e cuidará do fortalecimento da família. 

§ 1 Q - A assistência à infância em idade pré-escolar incluirá, para os carentes 
de recursos ou de familia de baixa re:nda, programa de alimentação ou de suple­
mentação alimentar. 

§ 29 - A assistência ao adolescente dar-se-á mediante a criação de centros 
ou auxílios financeiros à. instituição de cultura, esporte e lazer. 

Art. 133 - A educação é direito de todos e dever do Poder Público e será 
dada no lar e na escola, inspirando-se no principio da unidade nacional e nos 
ideais de liberdade e solidariedade humana. 

§ 1 Q - A familia cabe escolher o gênero de educação que deve dar a seus 
filhos. 

§ 29 - O Estado e o Município auxiliarão a famil!a e, na falta desta, os 
aemais membros da sociedade para que se desincumbam dos encargos da educação, 
quando provada a insut'!ciência de meios, de modo que sejam asseguradas iguais 
oportunidades a todos. 

Art. 134 - A lei organizará o sistema de ensino do Estado, com observância 
das normas fundamentais estabelecidas na Constituição Federal, na lei de dire­
trizes e bases da educação nacional e neste artigo. 

§ 19 - O ensino, observada a lei, é livre à iniciativa particular, a qual me­
recera o amparo técnico e financeiro do Estado e do Município, concorrendo 
para o seu revigoramento de: todas as formas possíveis, inlusive mediante bolsas 
de estudo. 

§ 29 - O ensino do primeiro e do segundo graus somente será ministrado 
em hngu:1. portuguesa e do primeiro grau, obrigatório para todos, dos sete aos 
quatorze anos, será gratuito nos estabelecimentos oficiais. 

§ 39 - O Estado e os Municípios ministrarão ensino em todos os graus e 
modalidades. 

§ 49 - O ensino do seg·m do grau, ministrado pelas escolas oficiais, será 
predominantemente t écnico e se destina a prover o mercado de trabalho de pro­
fissionais de nível médio. 

§ 59 - O Estado e 0 1. unicípios terão, obrigatoriamente, serviços de assis­
tênci11. ao educando, que assegurem aos alunos necessitados condições de eficiência 
escol&.r 

§ 69 - O Estado prestar .í. assi ·tência técmca e financeira aos Municípios 
para o d~senvolvimento de sua rede e colar e o aprimoramento de seu pessoal 
docer. te. 

(78) /. T'tulo IV da C.F. (r.rts 175 a 180) . 

156 



§ 79 - Os alunos que revelarem excepcional aproveitamento em cursos de 
ensino de primeiro grau merecerão especial atenção do Estado. 

§ 89 - A educação dos excepcionais, deficientes sob qualquer forma, será 
prestada através de adequada ass.istência inclusive mediante convênio com en­
tidades públicas e privadas. 

§ 99 - O ensino supletivo em suas várias modalidades se destinará à elevação 
do nível cultural de adolescentes e adultos. 

§ 10 - A rede oficial de escolas de segundo grau atenderá preferencialmente 
a quantos provarem falta ou insuficiência de recursos. 

§ 11 - O Poder Público amparará e incentivará a iniciativa particular no 
campo da educação. 

Art. 135 - O ensino superior, a pesquisa, a difusão da cultura e o aprimora­
mento tecnológico serão objeto de cuidado especial do Poder Público. 

Art. 136 - O amparo à pesquisa e à formação cientifica e tecnológica será 
propiciado pelo Est!l,do, por intermédio de Fundação, instituída por lei. 

Art. 137 - A Universidade do Estado do Rio de Janeiro, organizada sob a 
forma de fundação, procurará instituir unidades em diferentes áreas do seu 
território. 

§ 19 - A Reitoria terá sua sede na Capital do Estado; o Reitor e o Vice­
Reitor serão nomeados pelo Governador dentre professores indicados em lista 
tríplice. 

§ 2° - A Universidade terá autonomia administrativa, técnica, pedagógica, 
disciplinar e financeira, vinculada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, 
cabendo a fiscalização financeira ao Tribunal de Contas do Estado. 

§ 39 - O orçamento anual do Estado consignará subvenção para atender ao 
custeio das atividades e programas e à execução dos planos de desenvolvimento 
e expansão da Universidade. 1 

Art. 138 - O Poder Público instituirá, no ensino superior, para quantos 
demonstrarem efetivo aproveitamento e provarem falta ou insuficiência de recursos, 
sistema de concessão de bolsas de estudo mediante restituição que a lei regulará. 

Art. 139 - O Estado procurará utilizar todos os recursos possíveis, especial­
mente os veículos de comunicação social, para difundir a educação assistemática 
em todos os seus aspectos e expandir a cultura. / 

Art. 140 - O Estado criará estímulos fiscais para os profissionais autônomos 
ou para as empresas que, em regime de cooperação com os estabelecimentos de 
ensino de primeiro e segundo graus. mediante estágio, remunerado ou não, pro­
porcionarem a iniciação e a habilitação profissional do educando, em consonância 
com as necessidades do mercado de trabalho local ou regional. 

Art. 141 - O Estado e os Municípios, sem p1 ejuizo dos serviços federais, 
cuidarão da proteção de documentos, obras e locais de valor histórico e artístico, 
reservas biológicas, monumentos e paisagens naturais notáveis, bem como jazidas 
arqueológicas. 

Parágrafo único. A lei regulará o uso dos bens referidos neste artigo, a. fim 
de garantir-lhes a integridade e a inalienabilidade. 

Art. 142 - O Estado promoverá o levantamento e implantará o cadastr0 das 
instituições culturais que funcionem em seu território. 

Art. 143 - O Estado promoverá ou auxiliará a construção e manutenção de 
teatros populares. 

Art. 144 - Os benefícios da educação e da formação profissional se estende­
rão aos internos penais e aos menores recolhidos a instituições beneficentes. 

Art. 145 - A lei instituirá o Sistema Estadual de Desportos. 
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Capítulo II 

DA SAúDE PúBLICA E DO SANEAMENTO BASICO 

Art. 146 - O Estado zelará pela qualidade da vida das populações urbanas 
e rurais, atuando, direta ou indiretamente, nos campos da saúde e do sanea­
mento. 

Parágrafo único. O Estado prestará assistência médica e social gratuita aos 
que não disponham de meios ou recursos para provê-las. 

Art. 147 - Para defesa e protecão da saúde, o Estado exercerá, mediante 
serviços próprios, pelo incentivo à in,c1ativa particular ou convênios com a União 
e Municipios, atividades de Medicina Preventiva, Medicina Assistencial, Educação 
Sanitária, Reabilitação, Ensino e Pesquisa. 

§ lQ - O Estado dará especial atenção: 

a) à infância, à adolescência e à maternidade; 
b) aos incapacitados; 
c) aos problemas da idade avançada; 
d) à prevenção do câncer; 
e) à prevenção de acidentes; 
f) à restrição do fumo e do álcool e ao combate aos tóxicos de modo geral; 
g) ao planejamento familiar e ao desenvolvimento de uma consciência 

eugênica na familia; 
h) à higiene e à saúde mental; 
i) ao combate sistemático e às campanhas contra as doenças infecciosas; e 
j) à formação dos profissionais da saúde. 

§ 2'I - O Estado, no âmbito de sua competência: 

a) instalará nas ciàades, nos distritos e bairros, unidades de atendimento 
geral, coordenadas com hospitais especializados nos grandes centros; 

b) fiscalizará as instituições particulares que atuem na área da saúde; 
c) organizará empresa especializada em nutrição para planejar, coordenar 

e fornecer a alimentação das escolas, dos hospitais e dos estabelecimentos que 
abriguem asilados, órfãos e internos penais, integrantes de sua rede adminis­
trativa; 

d) criará, anexo à Universidade. instituição de pesquisa cientifica, no campa 
da medicina das papulações urbanas e rurais brasileiras; 

e) atuará no amparo à saúde, à educação, à assistência social e ao trabalho 
de deficiente físico. 

1 3Q - O Conselho Estadual da Saúde, constituído par profissionais da 
saúde, implantará normas e coordenará nos diversos níveis o sistema estadual 
da saúde. 

Art. 148 - O tratamento do meio-ambiente, água, ar, solo e habitações, para 
favorecer a vida humana e o equllibrio entre o homem e a natureza, será rea_ 
lizado por atividades de saneamento, higiene e saúde pública, especialmente: 

I - o abastecimento de água; 
n - os sistemas de drenagem e de esgoto; 
III - reflorestamento e preservação de áreas naturais; 
IV - controle do trânsito; 
V - combate à poluição em todos os aspectos, inclusive a paluiçáo sonora 

e a poluição radioativa; · 
VI - higiene e segurança do trabalho; e 

VII - controle da salubridade dos alimentos. 
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Título V 

Capitulo I 

DA SEGURANÇA PúBLICA 

Art. 149 - O Governador do Estado é responsável pela manutenção, em 
seu território, da ordem pública e da segurança interna. 

Art. 150 - A lei disporá sobre a criação de entidade especializada para 
prevenir, investigar e reprimir o tráfego, a posse ou a facilitação do uso de 
de entorpecentes e tóxicos. 

Parágrafo único. O Estado providenciará os recursos necessários para pro­
teger e recuperar os que se encontrem na situação de dependência fisica ou 
psíquica resultante do uso de entorpecentes e tóxicos. 

Art. 151 - Os servidores policiais civis e militares da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública serão regidos por legislação especifica, na qual fiquem 
definidos os seus direitos, deveres e vantagens. 

Art. 152 - A Polícia Militar, organizada com base na hierarquia e na dis­
ciplina, compete planejar, dirigir e executar, com exclusividade, ressalvadas as 
missões peculiares das Forças Armadas e os casos estabelecidos em legislação 
especifica, o policiamento ostensivo fardado, a fim de assegurar o · cumprimento 
da lei, a manutenção da ordem pública e o pleno exercício dos poderes consti­
tuídos. 

Título VI 

DA ORGANIZAÇAO MUNICIPAL 

Capitulo I 

DISPOSIÇôES PRELIMINARES 

Art. 153 - O território do Estado constitui-se de Municípios; estes, para 
fins administrativos, dividem-se em distritos e subdistritos e suas circunscrições 
urbanas classificam-se em cidades e vilas. 

§ l? - A sede do Município dá-lhe o nome, e tem a categoria de Cidade. 
§ 21> - O Distrito, como o Subdistrito, é designado pelo nome da respectiva 

sede, que tem a categoria de Vila. 
§ 39 - Cada Municlpio poderá ter simbolos e hinos próprios, estabelecidos 

em lei municipal. 
Art. 154 - Ficam mantidos os atuais Municlpios e somente por lei poderão 

ser alterados, desmembrados, fundidos ou extintos. 
§ 19 - Para desmembramento, fusão ou criação de Munlclplos observar-se-ão, 

entre outros, a consulta prévia às populações, os requisitos minlmos de número 
de habitantes e renda pública, na forma que dispuser a lei complementar fe­
deral (79). 

§ 21> - Far-se-á a organização municipal em função das pecullnridadcs lo­
cais. 

Art. 155 - O patrimônio de cada Munlclplo forma-se de bens de sua pro_ 
priedade, nos termos da lei ( 80 ). 

Art. 156 - São órgãos do poder público dos Municlpios, autônomos e har­
mônicos, a Câmara Municipal e o Prefeito ( 81). 

(79) V. art . 14 da C .F., Lei Complementar n.• t , de 9-11-67 e a Lei Orgânica dos Muni­
cípios (Lei Complementar estadual n.• t, de 17-12-75) . 

(80) V. arts . 128 e se~ulntes da Lei Orgà.1ica cios Munlclplos. 
(81) V. art. 41 da Lei Orgânica dos Munlclplos . 
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Art. 157 - Os vereadores serão remunerados de acordo com os critérios 
estabelecidos em lei fedem! ( 82 ). 

Art. 158 - Somente os Municípios de popu!9.ção superior a dois milhões de 
habitantes e renda tributária acima de quinhentos milhões de cruzeiros poderão 
inst ituir Tribunais de Contas. 

Parágrafo único. Os membros do Tribunal de Contas do Município, em 
número de sete, denominados Conselheiros, serão nomeados pelo Prefeito, depois 
de aprovada a indicação pela Câmara Municipal, dentre brasileiros maiores de 
trinta e cinco anos, ,1c idoneidade moral e notórios conhecimentos juridicos, 
económicos. financeiros ou de administração pública (8~). 

Capítulo II 

DOS MUNIC!PIOS 

Art. 159 - Regem-se os Municípios pelas leis que adotarem, observados os 
preceitos desta Constituição e da Lei Orgânica dos Municípios ( 84 ) . 

Art. 160 - Os Municipios gozam de autonomia : 

I -- política, pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 
realizada simultaneamente; 

II - financeira, pela decretação e arrecadação de tributos de sua com­
petência e aplicação de suas rendas ; e 

III - administrativa, pela organização dos serviços públicos locais e admi­
nistração própria, no que respeite ao seu peculiar interesse. 

Parágrafo único. O disposto no item I deste artigo, na parte referente à 
eleição direta de· Prefeito e Vice-Prefeito, não se aplica à Capital do Estado, aos 
Municípios considerados estâncias hidrominerais e aos declarados de interesse 
da segurança nacional ( 8,, ) . 

Art. 161 - O Município que pretender auxílio da União ou do Estado 
deverá, obrigatória e previamente, entregar ao órgão federal ou estadual com­
petente o plano de sua aplicação, e as contas, a ele referentes, serão prestadas 
pelo Prefeito nos prazos e na forma da lei, após publicação no órgão oficial (8G). 

Art. 162 - Os serviços públicos que os Municipios prestarem serão diretos 
ou através de órgãos da administração indireta e fundações instituídas pelo 
Poder Público. 

§ 19 - Poderão os serviços públicos ser prest ados mediante concessão, em 
conéorrência pública, e, ainda, por autorização ou permissão, sujeitas estas a 
normas uniformes. 

§ 29 - Os Municípios poderão celebrar convênios para execução de suas 
leis, de seus serviços ou de suas decisões por intermédio de funcionários federai:;, 
estaduais ou de outros Municípios. 

§ 39 - Para solução global de problemas de uma região, é facultado o 
agrupamento de Municípios interessados que poderão criar entidade intermuni­
cipal. encarregada de prestação de serviço público, em nome e por conta das 
municipalidades participantes do acordo administrativo. 

(82) V. art. 15, § 2. 0 tia C.I' . , com a retlação que lhe foi dada pela Em enda Con stitucional 
n.o 4, de ~3-4-75 e a Lei Co mpl ementar n .0 25, tl e 2-7-75, estabelecendo os limites 
e critérios referidos no dispositi vo cons tituci onal. V . ainda , o art. 54 da Lei Orgânica 
das Munic ipalida des. 

(83 ) V. a r t. 16, § 3° da C.F. 
(84) E a Le i Co mplementar esta dual n .0 1, de 17 de dezembro de 1975, de ora em diante 

refe ridas nesta s an otações como L.O.M. 
(85) V. a rt. 15 da C . F. e 9.0 desta Constituição . 
(86) V . a rt. 13, § 5.o da C . F . 
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§ 49 - A Câmara Municipal de cada um dos Municípios agrupados, parn 
atingir os fins contidos no par:·tgrnfo antl'rior, autorli>:an't o consórcio e n. for­
mação de entidade lntc, municipal, sob a forma de autarquia, empresa pública 
ou comissão diretora despersonalizada. 

§ 5° - Podcnío os 'Municípios, depois de autorizados pelas respectivas Câ­
maras Municipais, organizar sua vigilância noturna e constituir quadro de volun­

. tárlos para o combate u. incêndios e socorro cm época de calamidade pública 
e realizar convênios com o Estado :,obre esses serviços ( "• ). 

Art. 163 - As vedações expressas nos artigos 12 e 16 desta Constituição apli­
cam-se por inteiro aos Municlpios. 

Capítulo J / I 

DO SISTEMA TRIBUTAR/O MUNIC/l'AL ( ·"l 

Art. 164 - Compete ao Municlpio Instituir e arrecadar: 

I - Impostos de sua competência; 

II - taxas pelo exercício regular do poder de policia ou pela uUlizaçiio de 
serviços públicos de sua atribuição, cspecificos e divisivcis, prestados no contri _ 
bulntc on postos à disposição. 

§ 1 Q - É vedado, para cobrn.nçu de taxas, que se tome como base de cúlculo 
n que serviu para incidência de impostos. 

§ 21> - Poderão os Municípios conceder incentivos fiscais i\ lndustrlnllzação 
dos produtos do solo e do subsolo, efetuada no imóvel de origem (" 11 ) . 

Art. 165 - São da competência do Município os impostos que incidam sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; e 

li - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência da 
União ou do Estado definida cm lei complementar federal. 

Parágrafo único. Pertence i:.o Município: 

a) o produto de arrecadação de Impostos sobre propriedade territorial rural / 
Incidente sobre Imóveis situados cm S()U território; / 

b) o produto da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza que, na forma da lei federal, são obrigados a reter como fontes paga­
doras de rendimentos de trabalho e de títulos da divida pública; 

e) n quota atribuída pela União, na forma do disposto no artigo 26 da 
Constituição Federal; e 

d) a porcentagem originada da arrecadação do imposto mencionado no 
Item II do artigo 23 da Constituição Federal. cujas parcelas scrfw creditadas 
cm contas especiais, abertas cm estabelecimentos oficiais· de crédito, nos prazos 
determinados por lei federal (u 11 ). 

Art. 166 -- Ao Fundo de Participação dos Municípios caberít a quota de 
arrecadação dos impostos mencionados nos itens IV e V do artigo 21 da Cons­
tituição Federal. 

Art. 167 - O Município aplicará obrigatoriamente, no ensino prlmítrlo, cm 
cada ano, vinte por cento, pelo menos, da receita tributária municipal ("'). 

(H7) V . arts . :l!í a :m da 1..0.M. 
(HH) V. Caplt11l11 V llo Titulo I lia C . F . (arts . IH a :!li) . 
(H!I) V. ,orts . IH e !ili e t!J e !ili lia C.F . 
(!Ili) V. nrts . 24 e §!I, 25 e §!I 21; e H lia C .. F . 
(!li) V. f11lcro da obrigação 110 arl. t'., , !i :1. 0

, nllnca "f" da C.F. 
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Capítulo IV 

DO PATRIMôNIO MUNICIPAL (0 2) 

Art. 168 - Constituem patrimônio do Município: 

I - os bens de seu domínio pleno, nos termos da lei; 
II - o domínio direto sobre bens aforados; 

III - · o domínio útil dos bens aforados ao Município; 
IV - a divida fiscal ativa e seus demais créditos ; e 
V - outros bens e direitos que venha a incorporar ou adquirir por qual­

quer título. 

Art. 169 - Conforme sua destinação, os bens imóveis do domínio munici-
pal são de uso comum do povo, de uso especial ou dominicais. • 

§ 19 - A destinação dos bens imóveis do domínio municipal será fixada 
por ato do Prefeito, que poderá modificá-la sempre que o exigir o interesse 
público. 

§ 29 - Os bens imóveis do Município não poderão ser objeto de doação ou 
de cessão gratuita, cabendo a lei autorizar-lhe a alienação, sempre precedida 
de concorrência pública, salvo se o adquirente for pessoa jurídica de direito 
público interno, ou empresa pública federal, estadual ou municipal. 

Art. 170 - Os bens imóveis do domínio municipal serão rigorosamente de­
marcados, medidos e descritos pelo Patrimônio Municipal, em cujos assentamen­
tos se anotará, sempre, a destinação fixada no artigo anterior, e a quem com­
petirá a guarda e a administração desses bens . . 

Art. 171 - Todas as pessoas, autarquias públicas, sociedades de economia 
mista, fundações instituídas pelo Poder Municipal, bem como as empresas e 
companhias que explorem serviços concedidos, permitidos ou autorizados pela 
União, pelo Estado ou pelos Municípios, que utilizem ou venham a utilizar bens 
imóveis dos Municípios, submetem-se às prescrições estabelecidas por legislação 
especifica sem prejuizo das obrigações estabelecidas em leis, regulamentos ou 
contratos. 

Art. 172 - A cessão de imóvel do Município ao Estado para utilização no 
serviço público, de administração direta ou indireta e das fundações instituídas 
pelo Poder Público, será feita pelo Património Municipal mediante termo especial,' 
oriundo de convênio, em que se fará constar a destinação a ele atribuída, após 
a autorização da Câmara Municipal. 

Capitulo V 

DAS CAMARAS MUNICIPAIS 

Seção I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 173 - A Câmara Municipal é o órgão legislativo do Município e se 
compõe de vereadores, eleitos em sufrágio universal, por voto direto e secreto. 

§ 19 - O número de vereadores será de vinte e um, no máximo, e, no mínimo, 
de nove, guardada a proporcionalidade com o eleitorado do Município, na con­
formidade com o que dispuser a lei federal. 

§ 29 - A eleição para vereadores será realizada simultaneamente com a 
de Prefeito e Vice-Prefeito (9s). 

(92) V. arts . 128 a 137 da L.O . M. 
(93) V. art . 15, 1 e seu § 4.0 da C.F. e art. 43 da L.O . M. 
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Art. 174 - O mandato dos vereadores terá duração de quatro anos. 
Art. 175 - Constituem condições de elegibilidade : 

I - ser brasileiro, ressalvada a hipótese do artigo 199 da Constituição 
Federal; 

II - ser maior de vinte e um anos; 
III - estar no exercício dos direitos políticos; 
IV - ter domicílio eleitoral, segundo dispuser a lei federal. 

Art. 176 - As Câmaras Municipais funcionarão em reuniões ordinárias, nas 
sedes dos respectivos Municípios, tle primeiro de março a trinta de junho e de 
primeiro de agosto a cinco de dezembro ( 94 ) . 

Parágrafo único. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão preparatória, 
a partir de 19 de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus 
membros e eleição da Mesa (95) . -

Art. 177 - A representação proporcional dos partidos será assegurada, tanto 
quanto possível, na const.ituição das comissões. 

Parágrafo único. Na formação e funcionamento das comissões de inquérito, 
observar_se-á o disposto nesta Constituição ( 96 ). 

Art. 178 - Os vereaqores são invioláveis no exercício do mandato, por suas 
opiniões, palavras e votos, salvo nos casos de injúria, difamação ou calunia e nos 
previstos na Lei de Segurança Nacional (97), 

Art. 179 - Alcançam os vereadores os impedimentos mencionados no artigo 
27 desta Constituição. 

Art. 180 - Perderá o mandato o vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições C(?ntidas no artigo anterior; 
II - que utilizar o mandato para prática de atos de corrupção ou de im­

probidade administrativa; 
III - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro da ve­

reança ou atentatório das instituições vigentes; 
IV - que fixar residência fora do Município; 
V - que deixar de comparecer, em cada período de reuniões ordinárias, 

à terça parte delas, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada 
pela Câmara; 

VI - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
VII - que cometer atos de infidelidade partidária, segundo o previsto no 

parágrafo único . do artigo 152 da Constituição Federal. 

§ 19 - Além dos casos que o regimento interno definir, será considerado 
incompatível com o decoro da representação o abuso das prerrogativas assegura­
das ao vereador, ou a percepção, no exercício do mandato, de vantagens ilícitas 
ou imorais. 

§ 29 - Na verificação da prática dos ilicitos e na aplicação das penas indi­
cadas· no artigo e seu § 19, observar-se-á o que prescreve a Constituição Federal, 
guardada a devida correspondência. 

Art. 181 - Não perderá o mandato o vereador investido nas funções de Mi­
nistro de Estado, Secretário de Estado, Prefeito da Capital, - Secretário da Pre­
feitura do Município a que serve, ou nas de seu Diretor de Departamento. 

(94) V. art. 70 e §§ da L. O .M. 
(95) V. arts. 62 e 63 da L. O. M. 
(96) V. art . 24, alinea 'd" desta Constituição . 
(97) Corresponde ao art . 32 da C . f . é ao art. 26 desta Constituição (conferem Igual 

prerrogativa aos deputados federais, senadores e deputados estaduais) . 
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§ li> - Somente se convocará o suplente nos casos . de vaga e nos de inves­
tidura em função prevista neste artigo. 

§ 21> - Econtrando-se em recesso a Câmara Municipal, e ocorrendo vaga 
de vereador, a posse do suplente que !he suceder será automática junto ao 
Presidente da mesma Câmara, no prazo de vinte e quatro horas após a verifica­
ção da vacância. 

§ 31> - Não havendo suplente e ocorrendo vaga, far-se-á a eleição para o 
seu preenchimento, se faltarem mais de quinze meses para o término do 
mandato. 

Art. 182 - O funcionário público investido em mandato eletivo municipal 
ficará afastado do exercício do cargo. 

§ 11> - Não se considera acumulação receber o aposentado os proventos da 
aposentadoria e a remuneração pelo exercício de mandato em Câmara Municipal. 

§ 21> - • Ao funcionário no exercício de mandato eletivo municipal é ~egurado 
o direito de opção entre os vencimentos e os subsídios (98). 

Art. 183 - As Câmaras Municipais poderão reunir _se extraordináriamente, 
por motivo relevante e urgente, mediante convocação: 

I - do Prefe!t-0 Municipal; ou 
II - do seu Presidente, p&.rn apreciação de ato do Prefeito que importar em 

infração poiítico-administrativa. 

Parágrafo único. Deverá ser especificada a matéria da convocação extraor­
dinária e somente sobre ela poderá deliberar a Câmara Municipal na sessão 
legislativa extraordinária (99). 

Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS CAMARAS MUNICIPAIS 

Art. 184 - É da competência privativa das Câmaras Municipais: 

I - elaborar seu regimento interno; 
II - eleger os membros da _Mesa, com mandato de dois anos, proibida a 

reeleição; 
III - organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos; propor 

projetos de lei que criem ou extingam cargos de seus serviços e fixem os res­
pectivos vencimentos: 

IV - apreciar e votar os projetos de lei municipal; 
V - autorizar a celebração de acordo com órgãos da União, dos Estados ou 

Municípios, e ratificar os negociados sem prévia autorização, por motivo de 
urgência; 

VI - anuir, mediante convênio, no agrupamento de Municípios para solução 
de problemas de determinada região; dispor sobre a natureza do órgão municipal 
executor do serviço; fixar as condições para realização das obras; mencionar a 
fiscalização e ordenar a observância do plano previamente aprovado; 

VII - àssentir em que sejam celebrados convênios com a União, Estado ou 
Municípios, para que a execução de suas deliberações e seus serviços se faça por 
funcionários federais, estaduais ou de outras entidades municipais; 

VIII - deliberar sobre todos os assuntos de sua economia interna ou de 
sua privativa competência; 

IX -- apreciar os vetos; 
X - designar comissões permanentes, especiais e de inquérito; 

(98) E.ste artigo e seu parágrafo segundo tlverarr. sua inconstitucionalidade argülda na 
Rep. n. 0 940/RJ, pendente de julgamento pelo S. T .F. 

(99) V. remissão da nota 94 retro. 
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XI - autorizar que o Prefeito e o Vice-Prefeito se ausentem, por mais de 
quinze dias, do Município; 

XII - julgar, nos prazos que a lei estabelecer, as contas do Prefeito e 
fiscalizar a publicação dÕs balancetes da Municipalidade; 

XIII - efetuar a tomada de contas do Prefeito, quando não apresentadas à 
Câmara Municipal dentro de sessenta dias após a abertura da sessão ordinária 
anual; 

XIV - receber a renúncia do Prefeito e a do Vice-Prefeito; 
XV - declarar procedente, pelo voto de dois terços dos seus membros, a 

acusação contra o Prefeito, nos casos de infração político-administrativa, e 
julgá-lo no prazo máximo de noventa dias ; 

XVI - fixar, obrigatoriamente, de uma legislatura para outra, os subsídios 
do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores; 

XVII - afastar o vereador das funções, nos casos de infração político-admi­
nistrativa, desde o recebimento da denúncia, pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros, e julgá-lo, no prazo de noventa dias, com aplicação de perda do ' 
mandato, se procedente a denúncia, caso assim o decidam dois terços, pelo menos, 
dos membros da Câmara Municipal; 

XVIII - declarar a perda do mandato nos casos constantes do artigo 180 desta 
Constituição; 

XIX - mudar temporariamente a sua sede; e 
XX - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas sessões. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos itens XV e XVII deste artigo, 
decorrido o prazo de noventa dias, se o julgamento não estiver concluído, o 
processo será arquivado (100). 

Art. 185 - Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito: 

I - delibet"ar sobre matérias de competência do Município; 
II - votar o orçamento anual, os orçamentos plurianuais e os programas 

financeiros; 
III - dispor sobre os planos e programas municipais de desenvolvimento 

Integrado; 
IV - criar cargos públicos e fixar-lhes vencimentos na forma estabelecida 

nesta Constituição; 
V - dispor sobre a divida pública e autorizar operações de crédito; 

VI - transferir, temporária ou definitivamente, a sede da administração 
municipal; e 

VII - autorizar alienação, cessão, arrendamento ou doação de bens, nos ter­
mos da lei (101). 

Seção III 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 186 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 

I - leis; e 
II - resoluções ( 102). 

Art. 187 - Nenhum projeto de lei ou resolução será votado e aprovado sem 
o quorum exigido nesta Constituição (10s). 

Art. 188 - O Prefeito pode enviar à Câmara Municipal projetos de lei sobre 
qualquer matéria, que serão apreciados no prazo de quarenta e cinco dias, a 
contar de seu recebimento. se assim o solicitar. 

(100) V. art. 58 da L.O.M . 
(101) V. art. 49 da L.O.M. 
(102) Esta Constituição substituiu a deõignação de deliberação, que antes era atribuida às 

leis municipais, pela designação de lei, que melhor se ajusta à natureza do ato . 
Faltou a previsão do decreto legislativo, existente nas esferas do legislativo federal 
e estadual e que se destina a de6ignar atos privativos do órgão, sem a natureza 
normativa de lei ou de decisão interna corporls da resolução. 

(103) V. arts . 214, § 5.0 , 193, § 3.0 , 192, parág. único, 189, 184, XV, 100, § 2.0 e 60, § 2.0 • 
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§ 19 - Esgotado o prazo, sem deliberação, os projetos serão considerados 
aprovados. 

§ 20 - Caso julgue urgente a medida, o Prefeito pode solicitar a apreciação 
do projeto em vinte dias. 

§ 39 - Os prazos fixados neste artigo não correm nos períodos de recesso 
da Câmara Municipal. 

Art. 189 - As deliberações da Câmara Municipal serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposição constitucional 
em contrário. 

Art. 190 - A iniciativa das leis compete ao Prefeito, a qualquer vereador ou 
comissão da Câmara Municipal. 

Art. 191 - Cabe exclusivamente ao Prefeito a iniciativa das leis que : 

I - versem sobre matéria financeira ; 
II - criem cargos, funções ou empregos públicos, ou aumentem vencimen­

tos, salários. vantagens de servidores ou funcionários públicos; 
III - tratem de orçamento e abertura de crédito; e 
IV - concedam subvenção ou auxilio ou, de qualquer modo, aumentem a 

despesa pública. 
Parágrafo único. São vedadas emendas que importem em acréscimos das 

despesas nos projetos originários da exclusiva competência do Prefeito, como no5 
referentes à organização dos serviços da Câmara Municipal. 

Art. 192 - O projeto de lei que receber, quanto ao mérito, parecer contrário 
de todas as comissões, será tido como rejeitado. 

Parágrafo único. Matéria constante de projeto de lei, rejeitado ou não 
sancionada, não pode constituir outro projeto na mesma sessão legislativa, salvo 
por deliberação da maioria absoluta da Câmara Municipal, excetuadas as pro­
posições de iniciativa do Prefeito. 

Art. 193 - O projeto de lei aprovado será obrigatoriamente enviado ao 
Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 19 - Se o Prefeito julgar o projeto de lei inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, no todo ou em parte, vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro 
de quinze dias úteis, contados daquele em que o receber, e comunicará ao Pre­
sidente da Câmara Municipal, dentro de quarenta e oito horas, os motivos do 
veto. Se a sanção for negada quando estiver finda a sessão legislativa, o Prefeito 
publicará o veto. 

§ 29 - Decorrido o prazo, o silêncio do Prefeito significará sanção. 
§ 39 - Comunicado o veto ao Presidente da Câmara Municipal, este a con­

vocará para dele conhecer, considerando-se aprovado o projeto que, dentro de 
quarenta e cinco dias, em votação pública, obtiver o voto de dois terços dos 
membros da Câmara. Nesse caso, o projeto será enviado ao Prefeito para pro­
mulgação. 

§ 4.0 
- Se não for promulgada a lei dentro de quarenta e oito horas, nos 

casos dos §§ 29 e 39, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará e, se este, 
em igual prazo, não o fizer, fá-lo-á o Vice-Presidente. 

§ 59 - SendÔ da competência exclÜsiva da Câmara Municipal, cabe ao Pre­
sidente promulgar a Resolução. 

Seção IV 

DO ORÇAMENTO 

Art. 194 - A despesa pública obedecerá à lei orçamentária anual, que não 
conterá dispositivo estranho à fixação da despesa e à previsão da receita. Ex_ 
cluem-se da proibição: 

I - autorização para abertura de créditos suplementares e operações de 
créditos por antecipação da receita; e 

II - disposições sobre aplicação do saldo que houver. 
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Parágrafo único. As despesas de capital obedecerão a orçamentos plurianuais 
de investimento, segundo prescrições da lei federal (104) . 

Art. 195 - O Município, na elaboração orçamentária, obedecerá ao que dispõe 
a lei federal, sendo-lhe vedado (105) : 

I - transpor, sem prévia autorização legal, recursos de uma para outra 
dotação orçamentária; 

II - conceder créditos ilimitados; 
UI - proceder à abertura de crédito especial ou suplementar sem. prévia 

autorização da Câmara Municipal e sem indicação dos recursos correspondentes; e 
IV - realizar despesas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais. 

Parágrafo único. Só será admitida a abertura de crédito extraordinário para 
atender despesas imprev!síveis e urgentes, como as proxenientes de calamidade 
pública. 

Art. 196 - O orçamento anual compreenderá as despesas e as receitas rela­
tivas a todos os órgãos da administração direta e indireta, excluindo-se somente 
as entidades que não recebam subvenções ou transferências à conta do orça­
mento. 

§ 19 - A inclusão no orçamento anual da despesa e de receita dos órgãos 
da administração indireta será feita em dotações globais, e não lhes prejudicará 
a autonomia na gestão legal de seus recursos. 

§ 2'I - Nenhum tributo municipal poderá ter a arrecadação vinculada a 
determinado órgão, fundo ou despesa, ressalvado aquele que, por lei, constitua 
receita do orçamento de capital, vedada, neste caso, sua aplicação ao custeio 
de despesas correntes. 

§ 39 - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício finan­
ceiro, poderá ser iniciado sem "prévia inclusão no orçamento plurianual de inves­
timento, ou sem prévia lei que o autorize e fixe o montante das dotações que 
anualmente constarão do orçamento, durante o prazo de sua execução. 

§ 41> - Os créditos, especiais e extraordinários, não poderão ter vigência 
além do exercício em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos 
nos limites dos seus saldos, poderão viger até o término do exercício financeiro 
subseqüente. 

Art. 197 - O orçamento plurianual de investimentos consignará dotações 
para execução de planos de valorização de regiões menos desenvolvidas do 
Município. 

Art. 198 - É vedado ao Município exceder os limites estabelecidos em lei 
federal, para as despesas de pessoal c100). 

Art. 199 - O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Prefeito 
à Clmara Municipal, para votação, até quatro meses antes do inicio do exercício 
financeiro seguinte; se, até trinta dias antes do encerramento do exercício finan­
ceiro, a Câmara não o devolver, para sanção, será promulgado como lei. 

§ 19 - Só na Comissão de Orçamento poderão ser oferecidas emendas. 
§ 2'I - O pronunciamento da Comissão de Orçamento será conclusivo e final, 

salvo se um terço dos membros da Câmara requerer a votação, em Plenário, de 
emenda aprovada ou rejeitada na Comissão. 

(104) 

(105) 

(106) 

A lei federal a que se reporta o dispositivo é prevista no art. 61 da C. F .. Presen­
temente vigem as normas gerais de direito financeiro em matéria orçamentária 
estabelecida na lei n.• 4.320, de 17-3-64. 
A lei federal referida é presentemente, a Lei n.• 4.320, de 17-3-64, que estabelece 
normas gerais para elaboração e controle dos orçamentos e balanços das entidades 
públicas. 
V. art . 64 da C.F. 
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ｾ＠ 3º - Niio constltuirú objeto de deliberação rmrnda de que decorra aumento 
de drspesa global ou de cada órgão, fundo. projeto ou programa, ou que vise o 
modificar-lhe o montante. a natureza ou o objeto. 

§ 4" - Poder:1 o Prí'lelto ('nviar mensagem .\ Cãmorn Municipal para propor 
a modificação do projeto de lei orçamentária, enquanto não estiver concluida a 
votaçi10 da parte cuja altl'raçfw é proposta. 

§ 5·' - Ao projl'to de lei orçamentúria aplicam-se as demais normas refe­
rentes t\ elabornçiw legislativa. desde que não contrariem o disposto nesta Seção. 

Art. 200 - As operações de crédito para antecipação da receita autorizada 
no orçanwnto anual niw c•xcedl'ráo ii quarta parte da receita total estimada 
para o exercício financeiro e, até trinta dias depois do encerramento deste, serão 
obrigatoriamente liquidadas. 

Par11grafo único. Excetuadas as opernçõcs da divida públu;a. a lci que au­
torizar operaçflo de crédito, a qual deva ser liquidada cm exercício financeiro 
subseqüente, fixará desde logo as dotações que hajam de ser incluídas no orça­
mento anual, para os respectivos serviços de Juros. amortização e resgate, durante 
o prazo para a sua liquidaçi10. 

Art. 201 - O numerário correspondente às dotações destinadas à Câmara 
Municlpal será entregue no inicio de cada trimestrr, cm quotas estabelecidas na 
programaçilo financl'ira da Prcfl'itura. com participação percentual nunca inferior 
t\ estabelecida para seus próprios órgilos. 

DA FISCALIZAÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Art. 202 - A Câmara Municipal exercerá a fiscalização financeira e orça­
mcntnria do Município. 

§ 1" - No cumprimento dessa função. a Câmara Municipal exercerá o co11-
trolc externo, com o auxilio do órgão competente, acompanhando a execução do 
orçamento e fiscalizando a aplicação dos créditos orçamentários e extra-orça­
mcn tá rios ( "" ) . 

§ 21' - Cabe à Câmara Municipal processar e Julgar, no prazo de noventa 
dias da data de sua apresentação, as contas da gestão anual do Prefeito. e. ainda, 
apn•dar as das soclcdadrs de rconomla mista. empresas públicas e fundações 
instituidns pelo Poder Públlco municipal. 

ｾ＠ 3Q - Havendo necessidade de diligências para apuração de faltas ou Irre­
gularidades. o prazo poderá ser dilatado de metade. 

§ 4" - Cometerá crime de responsabilidade, sujeito a Julgamento pelo Poder 
Judlcinrio, o Prefeito que deixar de prestar contas anuais da administração fi­
nanceü·a ( ""'). 

ｾ＠ 5Q - Compete à Câmara Municipal processar e Julgar as contas dos res­
ponsá vcis ou co-rcsponsáveis por dinheiros. valores e quaisquer materiais perten­
centes ao Municipio, ou pelos quais este responda, bem assim as d08 adminis­
tradores de entidades autárquicas. 

(107) \' . arl. tiO Jesta Con~titulçi\o, 11u< estabelece caber ao Conselho de Contas dos Munl­
clpios :,uxlll,ir as C.ltnarns M1111lclpa1s no exerclclo dessa fiscalização financeira 
L' orç:11nc11târla. 

( 10~) \' . lh-creto-kl :!OI, ,k :!7-:!-ti7, 11110 ,llspõe sohrc a re~ponsabllldade dos Prefeitos 
e Vereadores e, em particular, o art. I.•, VI t seu § 1. 0 , 11ue ,lcllne o crime previsto 
ursk Jispositi\'o e lhe comlna a pena Jc detenção Jc tr~s meses a tr~s anos . 
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Art. 203 - Cabe ao Prefeito manter sistema de controle interno, com a fi­
nalidade de : 

I - criar condições para assegurar eficácia do controle externo pela Câ­

mara Municipal e para assegurar regularidade à realização da receita e da 
despesa ; 

II - - acompanhar a execução de programas de trabalho e a do orça­
mento: e 

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores e verificar a 
execucão dos contratos. 

Capitulo VI 

DOS óRGAOS EXECUTIVOS DOS MUNICIPIOS 

Seção I 

DO PREFEITO 

Art. 204 - O Prefeito exerce o Poder Executivo do Municipio ('ºº). 

Art. 205 - São condições de elegibilidade do Prefeito as estabelecidas no 
artigo 175 desta Constituição, e de sua inelegibilidade as estabelecidas em lei 
federal ( 11 0 ) . 

Art. 206 - A eleição do Prefeito, por voto direto e secreto, realiza-se simul­
taneamente com a dos vereadores, em todo o Estado. 

Art. 207 - O mandato do Prefeito é de quatro anos. 

ｾ＠ 19 - O Prefeito tomará posse perante a Câmara Municipal ou, se esta 
não estiver reunida, perante o Juiz de Direito com função eleitoral e jurisdição 
no Municipio. 

§ 29 - No ato da posse, o Prefeito prestará o compromisso de manter, de­
fender e cumprir a Constituição, observar as leis e desempenhar com honra e 
lealdade as suas funções. 

§ 39 - Decorridos dez dias da data fixada para a posse, se o Prefeito, salvo 
motivo de força maior, não assumir o exercício do cargo, este será declarado 
vago pela Câmara Municipal. 

Art. 208 - Substitui o Prefeito em caso de impedimento e sucede-lhe, no 
de vaga, o Vice-Prefeito. 

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
ou no de vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao 
exercício da função executiva o Presidente e o Vice-Presidente da Câmara Mu­
nicipal. 

Art. 209 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, será realizada 
eleição trinta dias depois de aberta a última vaga, e os eleitos coqipletarão os 
períodos de seus antecessores, observado, no que couber, o disposto no ｾ＠ 29 do 
artigo 67 desta Constituição. 

Art. 210 - O Prefeito não poderá ausentar-se do Município, por tempo 
superior a quinze dias, sem prévia licença da Câmara Municipal, sob pena de 
perda do cargo. 

Art. 211 - O Prefeito, mesmo quando nomeado, fica obrigado a fixar resi­
dência no Município em que exerce o seu cargo. 

(109) V. arls . 92 a 100 lia L .O .M. 
(110) V. Lei Compkmentar 11 . • 5, de 29-4-70. 
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Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

Art. 212 - Compete privativamente ao Prefeito : 

I - sancionar, promulgar e fazer publlcar as ]els, expedir decretos e 
regulamentos para sua fiel execução; 

II - nomear e exonerar seus auxiliares; 

m - prover os cargos públlcos municipais e extingui-los, na forma desta 
Constituição e das leis; 

IV - remeter à Câmara Municipal projeto de lel orçamentária anual, até 
quatro meses antes de iniciar-se o exerclcio financeiro seguinte, e propor modi­
ficação ao projeto de orçamento, quando não se achar concluída a votação da 
parte a ser alterada; 

V - celebrar acordos e convênios com a União, com os Estados ou Muni­
cípios, sob a condição de a Câmara MunlcipaÍ referendá-los, ou nos termos de 
autorizações concedidas; 

VI - encaminhar à Câmara Municipal projetos de lel de sua exclusiva 
iniciativa e outros de interesse da administração; 

VII - remeter mensagem à Càmara Municipal por ocasião de inauguração 
da sessão legislativa, expondo a situação do Municlplo e solicitando medidas 
que julgue necesú.rlas; 

VIII - executar e fazer cumprir leis, resoluções e atos municipais ; 

IX - planejar, organizar e dirigir obras e serviços públicos locais; 

X - realizar desapropriações na forma da lei; 

XI - prestar contas da administração e publlcar balancetes nos prazos 
estabelecidos em lei; 

XII - representar o Munlclplo como pessoa jurídica de direito público in­
terno e como entidade politlco-adminlstrativa integrante da organização e do 
território do F.atado; 

XIII - comparecer perante a Càmara Municipal e prestar esclarecimentos 
sobre sua administração; 

XIV - prestar anualmente à Càmara Municipal, dentro de trinta dias após 
a abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao exerclclo anterior, acom­
panhadas de inventário e balancetes orçamentário, econômico e patrimonial; 

XV - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal; 

XVI - praticar todos os atos de administração, bem como avocar e decidir, 
por motivo relevante, qualquer assunto na esfera da administração municipal. 
nos llmJtes da competência do Executivo; e 

XVII - delegar, por decreto, atribuições de natureza admlnlstratlva aos Se­

cretários Municipais ou a outras autoridades, que observarão os limites traçados 
nas delegações. 

Seção III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS PREFEITOS 

Art. 213 - São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos 
a julgamento do Poder Judiciário, os fatos como tala definidos pela lei federal (111 ). 

Parigrafo único. O processo relativo a esses crimes respeitará os princlplos 
estabelecidos na legislação federal. 

(111) V. Decreto-lei n.• 201, de 27-2-67. 
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Art. 214 - As infrações polltlco-adminlstrativas dos Prefeitos, de julgamento 
da Câmara Municipal, são as especU!cadas na lei federal (112). 

§ 19 - A denúncia de infração político-administrativa, cometida pelo Pre­
feito, será apresentada ao Presidente da Câmara Municipal, mediante exposição 

circunstanciada dos fatos e indicação das provas. 

§ 21> - Perante Comissão Especial, constituída de três vereadores para ins­
truir o processo, paderá o Prefeito apresentar defesa dentro do prazo de cinco 
dias de sua intimação e requerer as provas que tiver por necessárias. 

1 39 - Decorrido o prazo de defesa, apresentada ou não, a Comissão pro­
cessante emitirá parecer dentro de três dias, opinando pelo prosseguimento ou 
arquivamento da denúncia. 

49 - Acolhida a denúncia peio voto da maioria absoluta dos vereadores, 
paderá a Câmara Municipal, pelo voto de dois terços de seus membros, suspender 
o Prefeito de suas funções. 

§ 59 - Terminada a instrução, a Câmara Municipal passará ao julgamento, 
e somente pelo voto de dois terços de seus membros paderá punir o acusado com 
a decretação da perda do cargo. 

§ 69 - Caso o julgamento não se conclua no prazo de noventa dias, a 
contar da intimação do Prefeito acusado para produção de sua defesa, o processo 
será arquivado, sem prejulzo de nova denúncia. 

Seção IV 

DO VICE-PREFEITO 

Art. 215 - O Vice-Prefeito é eleito juntamente com o candidato a Prefeito 
com ele registrado. 

Art. 216 - Apllcam-se ao Vice-Prefeito, no que couber, as disposições con­
tidas nos artigos 204, 205, 206, 207 e seus H 19, 2'I e 39 e no artigo 210 desta 
Constituição (11 3 ) , 

Seção V 

DOS SERVIDORES PúBLICOS MUNICIPAIS 

Art. 217 - Aos servidores públicos municipais o.plicam-se, no que couber, as 
disposições constantes da Seção IX do Capitulo V desta Constituição e mais 
as seguintes: 

I - nenhum servidor paderá perceber salário inferior ao salário minlmo 
regional, nem importância superior à percebida pt:los servidores estaduais de 
categoria correspondente; 

II - aplica-se ao pessoal temporário o regime instituído em lei federal ( 114 ). 

Seção VI 

DAS REGIOES METROPOLITANAS 

Art. 218 - Os municípios da mesma comunidade sócio-econõm!ca, integran_ 
tes da Região Metropolitana !nstltulda pela União, não perdem a autonomia 
política, financeira e administrativa. 

(112) V, Decreto-lei n.• 201 , de 27-2-67 e art . 103 e §§ da L.0 .M. 

(113) V, arts. 92 a 100 da L .0.M . 

(114) V. arts. 104 a 109 da L .0 .M . 
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§ lQ - Reputam-se de interesse metropolitano, além de outros enumerados 
em lei federal, os seguintes serviços comuns aos municípios da região : 

a) planejamento Integrado do desenvolvimento econômico e social; 
b) saneamento básico, notadamente abastecimento de água, rede de esgoto 

e limpeza pública; 
c) uso e ocupação do solo; 
d) transportes e sistema viário; 
e) produção e distribuição de gás combustível canalizado ; 
f) aproveitamento dos recursos hídricos e controle da poluição ambiental. 

§ 29 - A le iestadual, definindo-lhes as atribuições e estabelecendo-lhes a 
constituição, criará os órgãos da coordenação e de consulta da Região Metro­
politana. 

§ 3Q - Ao Estado incumbe prover, a expensas próprias, às despesas de ma­
nutenção dos órgãos de que trata este artigo (.115). 

'l'ítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Capítulo I 

DISPOSIÇôES GERAIS 

Art. 219 - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada (116). 

Art. 220 - 1: mantido o Instituto de Previdência da Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro --', IPALERJ. 

Art. 221 - É vedada a participação de servidores públicos estaduais e munici­
pais no produto da arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa (117 ) . 

Art. 222 - Ao civil ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, que tenha 
participado efetivamente em operações bélicas da Força Expedicionária Brasileira, 
da Marinha, da Força Aérea Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força do 
Exército, são assegurados os seguintes direitos: 

I - estabilidade, se funcionário público; 
II - aproveitamento no serviço público. sem a exigência indicada no § lQ do 

artigo 97 da Constituição Federal; 
III - aposentadoria, com proventos integrais, aos vinte e cinco anos de serviço 

efetivo, se funcionário público da administração direta ou indireta, ou contribuinte 
de Previdência Social; 

IV - promoção, após interstício legal, se houver vaga; 
V - assistência médico-hospitalar e educacional, se carente de recursos; 

VI - matrícula. extensiva aos se'us filhos e cônjuge, obedecidas as disposições 
legais, nos estabelecimentos estaduais ou municipais de ensino em todos os graus; 

VII - qualquer outro direito e vantagem já assegurados ou que lhe venham a 
ser reconhecidos por lei federal ou ~stadual (11B) 

( 115) 

(116) 
( 117) 
(118) 
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V. arts. 19 a 21 da Lei Complementar n. 0 20, de 1.0 -7-74 que dispôs sobre a Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro. 
V. ar!. 153, § 3. 0 da C. F., de igual teor. 
V. ar!. 196 da C.F., de igual teor . 
V. art. 197 da C.F. O inciso IV, que não está no texto federal , é de duvidosa 
constitucionalidade, pois o privilégio que institui contrapõe-se às normas gerais do 
regime jurídico dos funcionários (ar!. 108 da C. F.), estabelecendo uma hipótese de 
promoção privilegiada, sem observância dos critérios da antigüidade e do merecimento. 



Art. 223 - A bandeira, hino, brasão e outros símbolos do Estado do Rio de 
Janeiro serão os mesmos do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 224 - Os Procuradores do Ministério Público Especial junto ao Tribunal 
de Contas terão as prerrogativas dos Conselheiros. 

Art. 225 - A iei poderá oficializar, total ou parcialmente, os cartórios e oficios 
de Justiça, respeitados os direitos, garantias e vantagens dos atuais serventuários. 

Art. 226 - Lei ordinária demarcará a área non aedificandi à mar~em dos 
cursos de água, nas zonas urbanas e suburbanas. 

Capítulo II 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 227 - Serão organizados quadros únicos de pessoal nas Secretarias dos 
Poderes Legislativo e ,Judiciário e no Poder Executivo, com os respectivos servido­
res oriundos dos antigos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, no prazo 
previsto no artigo 10 da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao pessoal de que trata 
o artigo 16, inciso II, da mencionada Lei Complementar. 

Art. 228 - São transferidos para o Estado do Rio de Janeiro o patrimônio, os 
bens e a renda, bem como os direitos, obrigações de ordem interna e internacional, 
encargos e prerrogativas dos antigos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara (119). 

Parágrafo único. O patrimônio imobiliário do Município do Rio de Janeiro é 
constituído pelos bens imóveis da administração direta do antigo Estado da Gua­
nabara, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 
1974, incluindo-se: 

a) bens públicos de uso comum do povo, excluídos os que constem dos planos 
rodoviários federal e estadual: 

b) bens públicos de uso comum ou dominicais decorrentes da execução da 
legislação referente ao parcelamento da terra; 

c) bens públicos de uso comum ou dominicais decorrentes da execução de 
projetos de urbanização aprova.dos, concluídos ou em execução; e 

d) dominio direto sobre os imóveis aforados nas áreas de sesmarias referidos 
no § 19 do artigo 71 da Constituição do antigo Estado da Guanabara, mantida a 
a presunção nele estabelecida, com a ressalva do § 2'I do mesmo artigo. 

Art. 229 - Continuam em vigor, enquanto não revogadas, explicita ou implici­
tamente, as leis do antigo Distrito Federal, dos antigos Estados da Guanabara e 
do Rio de Janeiro, e as que dispõem sobre os serviços transferidos ao antigo Estado 
da Guanabara pela União, salvo as disposições colidentes com esta Constituição. 

Art. 230 - A Assembléia Constituinte, após a promulgação desta Constituição, 
passa a exercer as funções de Assembléia Legislativa (1~0). 

Art. 231 - O Governador do Estado encaminhará à Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro, enquanto não for instalada a Câmara de Vereadores, 
projetos de lei relativos ao Município do Rio de Janeiro. 

§ 19 - Cabe à Assembléia Legislativa discutir e votar os projetos de lei de que 
trata este artigo. 

§ 29 - A Assembléia Legislativa disporá, no Regimento Interno, sobre a Co­
missão Especial para Assuntos do Município ão Rio de Janeiro, constituída de vinte 
e um membros, a qual emitirá parecer sobre os projetos de lei, nestes incluído o 
da proposta orçamentária. 

(119) \'. art. 12, § 1.0 da Lei Complementar n. 0 20, de 1-7-74. 
( 120) V. art. 3. 0 , § 4. 0 da Lei Complementar n. 0 20, de 1-7-74. 
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§ 39 - A Comissão Especial de que trata o parágrafo anterior obedecerá, na sua 
composição, o critério da representação proporcional dos partidos integrantes da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

§ 49 - Até que se instale a Câmara de Vereadores do Município do Rio de 
Janeiro, a fiscalização financeira e orçamentária será exercida mediante controle 
externo da Assembléia Legislativa. 

Art. 232 - Os Vereadores do Município de Niterói ficam com seus subsidieis 
assegurados ao nível de Vereadores de Capital, até o término do mandato, em 
1977. 

Art. 233 - O Tribunal de Justiça Militar, criado pelo Item IV do artigo 33 da 
Constituição do Estado da Guanabara, em 1961, será organizado com as atribuições 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 93 da Constituição Federal e 
outras que a lei esoecificar. 

Parágrafo único. Enquanto não for instalado o Tribunal de Justiça Militar, 
caberá recurso, das decisões dos Conselhos de Justiça Militar, para o Tribunal de 
Justiça (121). 

Art. 234 - A lei disporá sobre a criação da Pensão Militar Estadual. 

Art. 235 - Os Desembargadores e os Conselheiros dos extintos Tribunais de 
Justiça e ãe Contas dos antigos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara gozarão, 
tanto na atividade quanto em disponibilidade, das mesmas garantias e prerrogativas, 
farão jus a vencimentos iguais e terão os mesmos impedimentos c122). 

Art. 236 - A integração da Magistratura dos antigos Estados do Rio de Ja­
neiro e da Guanabara far_se-á em carreira única, constituindo a mais elevada en­
trância os Magistrados que ocupavam, em H de março de 1975, idêntica posição 
nas carreiras dos Estados de origem ( 12s). 

Art. 237 - Lei Orgânica estruturará o Ministério Público cm carreira, reunindo 
os cargos de Procuradores de Justiça dos antigos Estados do Rio de Janeiro e da 
Guanabara; os Promotores de Justiça de terceira entrância com Curadores e Pro­
motores Públicos, formando a primeira categoria; os Promotores de Justiça de 
segunda entrância com Promotores Substitutos, formando a segundo categoria; e 
os Promotores de Justiça de primeira entrância com Defensores ,Públicos do antigo 
Estado da Guanabara, formando a terceira categoria. 

Parágrafo único. Os atuais membros do Ministério Público do antigo Estado 
da Guanabara terão assegurado o dlrelto de permanecer na Capital do Estado, res­
salvados os direitos de remoção por permuta. 

Art. 238 - O prazo de validade dos concursos públicos realizados nos antigos 
Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, vigente em 14 de março de 1975, fica 
porrogado por dois anos, a partir da data da promulgação desta Constituição. 

Art. 239 - Fica assegurado aos cr.ndidatos aprovados em concursos vigentes em 
14 de março de 1975, para preenchimento de cargos de Defensor Público dos antigos 
Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, o direito às respectivas nomeações, 
readaptações e reclassificações nos cargos iniciais da Assistência Judiciária do Es­
tado do Rio de Janeiro. 

(121) V. anotação retro n .0 62 e art. 192 da C.P .. O "Tribunal Militar" do antigo Estado 
ria Guanabara, de existência prevista no art. 33, IV da Constituição de 1961 não 
chegou a ter vida, deixou de ser previsto especificamente na Constituição Estadual 
de 1967 e foi expressamente abolido por sua Emenda Constitucional n .~ 4, de 
:J0-10-69 (art. 53, alinea "d" ) . Dai a inconstitucionalidade patente do disposto neste 
artigo . 

(122) A parte grifada do dispositivo foi objeto de argüição de inconstitucional na Rep. 
n .0 937/RJ, pendente de julgamento pelo S .T . F . 

(12:J) O artigo foi argüido de mconstitucionat na Rep . n .0 938/RJ , julgada pelo STF junta­
mente com a Rep . n .? 933/RJ. naquela declarada a inconstitucionalidade deste artigo 
e nesta a de dispositivos do C0digo de Organização e Divisão Judiciárias do Bstado . 
O S.T .F. entendeu que a carreira dos Magistrados há de ser necessariamente una. 
mas se apresentar Ilegítimo o regramento da matéria no texto constitucional, por 
caber ao Tribunal de Justiça a iniciativa da proposição legislativa a respeito. (D.J .U., 
de 26-12-75, pág. 9.637) . 
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§ 19 - Os concursados habilitados para o cargo de Defensor Público do antigo 
Estado da Guanabara poderão ingre~r no cargo inicial da Assistência Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, obedecida a ordem de classificação, logo em seguida 
ao último candidato aprovado no Concurso de Reclassificação do Estado do Rio 
de Janeiro e respeitado o critério de distribuição de vagas estabelecido pelo art. 89 
do Decreto-lei n9 286, de 22 de maio de 1970, do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

§ 29 - Fica prorrogado, por dois anos o prazo de validade dos concursos pú­
blicos abrangidos neste artigo. 

§ 39 - Ficam mantidos os prazos de validade para os concursos de Readaptação 
e Reclassificação do antigo Estado do Rio de Janeiro, vigente em 14 de março de 
1975. 

Art. 240 - A lei organizará em carreirali. os cargos dos serventuãrios titulares 
e escreventes da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que serão integradas pelos 
oriundos dos antigos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara (124). 

Art. 241 - Os Assistentes Jurídicos efetivos, sob regime estatutário, titulares 
do cargo hã mais de cinco anos, do antigo Estado da Guanabara, poderão ser trans­
feridos para o Município do Rio de Janeiro, assegurado o direito de opção. 

Art. 242 - A lei estruturará a carreira de Delegado de Policia, observados os 
princípios de escalonamento em categorias e pela reunião dos atuais cargos de 
Delegados e Comissários de Polícia, bacharéis em Direito, dos antigos Estados da 
Guanabara e do Rio de Janeiro (125). 

Art. 243 - O Governador do Estado adotará providências a fim de que o 
Conselho de Contas dos Municipios seja Instalado no prazo máximo de sessenta 
dias, a partir da promulgação desta Constituição, com a Incorporação dos bens de 
qualquer natureza e serviços afetos ao extinto Tribunal de Contas do antigo Estado 
do Rio de Janeiro e o aproveitamento do seu pessoal técnico e administrativo, 
inclusive os Auditores, sem prejuizo dos vencimentos e vantagens permanentes per­
cebidos na data de sua extinção ( 12s ). 

§ 19 - Aplica-se aos Subprocuradores do extinto Tribunal de Contas do antigo 
Estado do Rio de Janeiro o aproveitamento de que trata a parte final deste artigo. 

§ 29 - Os Conselheiros dos extintos Tribunais de Contas dos antigos Estados 
do Rio de Janeiro e da Guanabara, em disponibilidade, poderão integrar o Conselho 
de Contas dos Municípios, salvo se manifestarem ao Governador do Estado dispo­
sição em contrário. 

Art. 244 - Os termos do comodato assinados pelo antigo Estado da Guanabara 
e pelo antigo Estado do Rio de Janeiro, há mais de vinte anos, em favor de ins­
tituições pi'as, religiosas, culturais e desportivas servirão de documentos hábeis para 
a lavratura das escrituras públicas, pelas quais os imóveis deles constantes passa­
rão à plena propriedade das instituições. 

§ 19 - O Governador do Estado firmará os instrumentos jurídicos que se 
tornarem necessários à execução do disposto neste artigo. 

§ 29 - Os bens transcritos em favor das entidades mencionadas neste artigo 
reverterão ao Estado, em caso de dissolução, proibida a sua alienação a qualquer 
titulo. 

Art. 245 - Ficam asseguradas as situações jurídicas definitivamente constituí­
das até 14 de março de 1975, quanto aos ocupantes de cargos efetivos (121). 

(124) As disposições deste artigo estão sendo executadas, com a nomeação de candidatos 
aprovados nos concursos referidos para provimento das vagas que vêm ocorrendo no 
Quadro da Assistência Judiciária. 

(125) O dispositivo foi objeto de argüição de inconstitucionalidade na Rep. n.0 940/RJ pen­
dente de julgamento pelo S. T .F. 

( 126) O Conselho de Contas Municipais teve sua organização estabelecida pela Lei n .0 t, de 
13 de novembro de 1975, antes tendo sido Instalado, em cumprimento ao disposto 
neste a rtlgo . 

( 127 ) O presente artigo foi argüido de inconstitucional na Rep . n. 0 940/RJ, pendente de 
julgamento pelo ·S.T .F. 
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Art. 246 - O servidor que houver satisfeito, até 14 de março de 1975, as neces­
sárias condições para aposentadoria, aposentar-se-á com os direitos e vantagens 
vigentes àquela época, desde que o requeira no prazo de noventa dias ( 1 "' ) . 

Art. 247 - A bandeira, o brasão e a marcha oficial do Municí!)lo do Rio de 
Janeiro serão os mesmos do antigo E5tado da Guanabara, modificados tão-somente 
para atender às regras da heráldica decorrentes da transformação do Estado cm 
Município. 

Art. 248 - Os trabalhos de Plenário da Assembléia Legislativa, relativos aos 
expedientes Inicial e doutrinário, serão irradiados pela Rádio Roquete Pinto. 

Parágrafo único. O Presidente da Assembléia Legislativa requisitará os serviços 
da Rádio Roquete Pinto para a Irradiação de solenidades oficiais do Poder Legisla-
tivo, a serem realizadas no Plenário ( 1w). • 

Art. 249 - Os dlspos!Uvos desta Constituição não darão aos servidores, cm 
nenhuma hipótese, direito à percepção de atrasados, cm virtude dos benefícios deles 
decorrentes. 

Art. 250 - Esta Constituição, assinada pelos Deputados Constituinte presentes, 
promulgada pela Mesa da Assembléia Constituinte no dia 23 de julho de 1975. entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Assembléia Constituinte, na cidade do Rio do Janeiro, aos 
23 de julho de 1975. 

José Pinto Ferreira Alves, Presidente. 

Jaymc Mendonça de Campos, 1º Vice-Presidente. 

Jorge Ayrcs de Lima, 2'' Vice-Presidente. 

Atila Nunes Filho, 3? Vice-Presidente. 

Márcio José Carneiro Macedo, 10 Secretário. 

W1lmar Palls, 2v Secretário. 

Jorge Cordeiro LeitP,, 3° Secretário. 

Sylvério do Espirlto Santo, 40 Secretário. 

Jorge Sessim David, 5~ Secretário. 

Sebastião C~lho de Menezes, 1 Q Suplente. 

Hélio de Azevedo Gomes, 29 Suplente. 

Fidélis dos Santos Amaral, 30 Suplente. 

Cláudio Moacyr de Azevedo, Líder do M.D.B. 

Luiz Fernando Monteiro Llnhares,-Líd-er da ARENA. 

José Maria Duarte. L!dcr da Maioria. 

Sandra Martins Cavalcantl de Albuquerque, Lider da Minoria. 

Frederico Trotta, Presidente da Comissão Constitucional. 

Gilberto Castro Rodriguez, Relator. 

( l<H) A p:irk 1-:rii:nla <lo lllsrosltlvo foi argiiído de inconstitucional na Hep . n ." !1-11>/llJ, 
pendente de julgamento relo S.T .F. 

( l<IJ) O rresenle :irlli:o ,. seu rar,,grafo único foram acoimados lle lnconsllluclon:,is nn 
llcp . n .0 939/llj, pendente de julgamento pelo ·s .T .F . 
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fNDICE ALF AB.ÉTICO REMISSIVO 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 





-A-

ADMISSAO DE SERVIDOR 

- sob o rC'gimc ela Icgishtçào t rnlJnlhista ... 

AJUDA DE CUSTO 

- d r clrputacto 

ASSEMBLÉIA ~EGISLATIVA 

- ntrilJuiçõcs . . ................... . ....... . 
- comissões . . . . . . ........... . ..... . . . .... . 
- romissõC's parlamentares de inquérito .. . . 
- - C'OlllJ)úSi<;áO . . . . ........ . . . ............. . 
- ct11rnçào da legislatura .... .. ............ . 
- mandato dos membros da MC'sa ...... . .. . 
- p<'dido de informações no Governador . . . 
- proibi~·áo de divulgar pronuncianwntos 

que confi~urem crimes ou incitamento á 
sua prática . . ......... . . . ............. . 
quorum para deliberações ........ .. .... . 

- rcginH'nto interno . ... . ......... . ....... . 
- rruniõcs; número máximo .............. . 
- reuniões ordinárias ........ . ........... . . 

- rcu111oes extraordinárias . : .............. . 
- viagem d e deputado ao exterior . . ...... . 
- servidores ; admissão ............. . .. ... . 

ASSIST~NCIA JUDICIARIA 

- chefia .......... . ............. .. .. . ... . . 
- definição e finalidade .. .. ... . ... . .. . .... . 
- forma de preenchimento dos cargos ini-

ciais da carreira ........................ . 
- lei orgânica ............. .. .............. . 

- sua estruturação cm carreira ; ingresso e 
garantias de seus integrantes .......... . . 

ASSIST:tNCIA SOCIAL 

- normas programáticas de proteção à ma­
ternidade. à infância. à juventude e à ve­
lhice; de política habitacional, de urba-
nismo, etc. . . . ........... · . . ..... .. ..... . 

art. 87, § Ir:' 

art. 32 e §§ 

art.~. 34 e 35 
art. 24. alínea ºa" 
ar t. 24. alinea "d" 
art. 20, §~ 1° e 21! 

art. 21 
art. 24, alínea "g" 
art. 24,alinca "e" 

art. 24, alinC'a "f" 
art. 25 
art. 24 C' pnr:\grafo único 
art. 24. alinC'a "lJ" 
art.~. 23 e parí1çrafo único e 
art. 22 
70, XX 
art. 24. alinC'a "e" 
art. 101 e §§ 

art. 82, parágrafo único 
art. 82 

art. 239 <' §§ 

art.~. 39. parágrafo unlco 
alínea "e" e 85 

art. 83 e pari\grnfo único 

arts. 123 e 132 
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AUTARQUIAS ESTADUAIS 

- admissão de funcionários e seu regime 
jurídico ... .. ........ . .............. . .. . 

AUTORIZAÇAO 

-- para prestação de serviço público, por de-
legação . . . . . ... . .. .. ... .. .... ... .... . . . 

-B-
BANDEIRA 

- do Estado ............... . ....... . ...... . 
- do Município da Capital ..... . ...... .. .. . . 

BENS 

- do Estado .............................. . 
- do Município . . ....... . ............. . .. . 
- dos antigos Estados dados em comodato a 

instituições pias e outras ........ . . . . . .. . 
- imóveis do Estado ; não podem ser objeto 

de doação ou cessão gratuita . .. ........ . 
- imóveis do Estado; alienação ... . ... . ... . 
- imóveis do Município ; não podem ser 

objeto de doação ou cessão gratuita .. . . 
- imóveis do Município ; destino ; assenta­

men tos que devem ser feitos pelo Patrimô-
nio Municipal . . .. . . ..... . .. . ..... . .... . 

BRASAO 

- do Estado .. ...... . ... . .. . . .. . ..... ... .. . 
- do Município da Capital ........ . .. .. . . . 

-C-
CAPITAL 

- do Estado .. 

CAMARA MUNICIPAL 

- a tribuições . . .. .................... .. .. .. 
- comissões permanentes e de inquérito .. . . 
- número de vereadores ... . ..... .... . .. . . . . 
- órgão legislativo do Município . .. .. . .... . 
- posse automática de suplente ... . . .. . . .. . 
- reuniões ordinárias; períodos .. . .. . . . ... . 
- reuniões extraordinárias .. ... ........ . .. . 
- rnssão prepatória de instalação àa legis-

latura . . . . ......... .. . ... ... .... ..... . . 
- servidores, admissão . . .. .. .. .. . . . . .... .. . 

CARGOS PÚBLICOS 

- acessibilidade a todos os brasileiros ..... . 
- ~erão criados por lei ...... . .. .... . .. ... . . 
- serão providos e extintos pelo Governador 
- vencimentos, atribuições e nomenclatura . 
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art. 103 

art. 39 e 223 
art. 247 

art. 49 
art. 168 

art. 244 

art. 59 
art. 59 

art. 169, § 29 

169, § 19, 170 e 172 

art. 39 e 223 
art. 247 

art. 29 

arts. 184 e 185 
art. 177 e parágrafo único 
art. 173, § 19 
art. 173 
art. 151, § 29 
art. 176 
art. 173 e parágrafo único 

art. 176, parágrafo único 
art. 101 e §§ 

art. 87 
art. 34, § 59 
art. 70, IX 
art. 90 



CARTôRIOS 
organização d e carreira com seus titulares 
e escreventes . . . .. . ......... . .. .. ....... . 

COMISSÕES PARLAMENTARES 
- de inquérito 

CONCESSõES 
- para prestação de serviços públicos esta-

duais . . .. .. . . . . . .. ..... . . ...... . .. . ..... . 
- idem , municipais . . ... ....... . . . .... . . . . . 

CONCURSO 
- meio de acesso aos cargos públicos; garan-

tia dos aprovados . .. . ....... . ..... . . . .. . . 
- prova de habilitação ...... . . . ..... .. ... . . 
- porrogação do prazo de validade dos reali-

zados nos antigos estados ...... . ........ . 

CONSELHO DE CONTAS DOS MUNIC1PIOS 
- atribuições . . . . . ....... . ..... . ......... . 
- garantias, prerrogativas e impedimentos 

dos Conselheiros . . ... . . . ... .. .. .. . ..... . 
- jurisdição, número e denominação de seus 

membros .. ......... . .... . .. . ........ . . . . 
-- órgão auxiliar de fiscalização financeira e 

orçamentária dos Municípios . .. .. . ...... . 
- sua organização ; requisitos para nomeação 

de seus membros . . ..... ... . ... . . ... .. . . 
- servidores ; admissão . . ... . . . . .......... . 
- servidores; aproveitamento do pessoal téc-

nico e administrativo do extinto Tribunal 
de Contas . .... .... . .... . .... . ....... . . . 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
- processo de sua emenda 

CONTAS 
- da administração estadual direta e de suas 

autarquias . . . . .. . .... . ..... . . . ... .. .. . . . 
- da gestão anual do Prefeito e das socie­

dades de economia mista, empresas públi­
cas e fundações instituídas pelo Poder Pú-
blico municipal . . ..... .. ... . .... . ... . .. . 

- das sociedades de economia mista, das em­
presas públicas e das fundações instituídas 
pelo Poder Público no âmbito do Estado .. 

CONV1l:NIOS 
- poderá o Estado celebrá-los para execução 

de suas leis, serviços ou decisões . . ... . . . 
- idem, quanto aos Municípios .... . . . . ... . . 

CRIMES DE RESPONSABILIDADE 
do Governador . . . . . ...... . 
dos Secretários de Estado ......... . ... . . . 
dos Prefeitos ........ . ......... . ..... . . . . 

art. 240 

art. 24, alínea "d" 

art. 7º, § 29 
art. 162, § lº 

urt. 87 e §S 
' art. 87, 8Y 

art. 238 

art. 62 

art. 61 , § 3º 

art. 61 

art. 60 e §§ 

art. 61, 81' 
ｾｾ＠ 1° e 

art. 101 e §§ 

art. 243 

art. 39 e §§ 

art. 54, § 3° 

art. 54, § 4° 

art. 7°, § 1° 
art. 162, § 29 

art.~. 71 e 72 
art. 33, § l Y 

2v 

art.s . 202, § 4'-' r.- 213 
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- D 
DELEGAÇÃO 

- dC' at.rib11içõps próprias dos Poderes do Es-
tado : inde!C'gnbilidnde ............ . . . ... . 

DEPUTADOS 
C'asos dp p<'rda de mandato .... .. ....... . 
rnmpút•m a Assrmbléin LPgislntivn ..... . 

- dl'vt•r:io fnzt•r dPelarnçilo de brns . . ..... . 
- fora para st•u j11lgamcnto, nos crimes co-

mims . . . . ....................... . ..... . 
invrstidos cm função de Ministro de Esta-
do r 011trns ...... . ............. . .. ... .. . . 

- llllllH' rO .... . ................ . ... . ....... . 

- o qu<' lh<'s é vrdndo. drsde a rxpediçiio do 
diplomn e drsde n posse . .. .. . . . . ....... . 

- pennissiio de desempenho de missões diplo-
mnt icns C' culturais ... . ... . .. . ........... . 

- quando não poderão ser presos ......... . . 
- quando núo pn•vnlcccrào suas perrogativa., 

prorC'>:s11nis como tl'stemunhas .. . . . . .. ... . 
- são inviolnveis por suas opiniões, no exer-

cil'io do mandato: exceções . ..... .. .... . 
- sua incorporação às Forças Armadas . . . 
- subsídios e nj11da de custo ........ .. .... . 

- s11pkntes : r,1sos de sua convocação .... . 
- vingem no rxtrrior .................... . . . 

DEFESA PúBLICA 
- dl' prssoal : limite ....... . ............... . 
- t·mrnda a projeto de lei modific11ndo-lhc 

o montante, n nnt11reza ou o objeto .... 
- inil'iativn de leis que a autorizem, ,•riem 

011 aumentem ... . ............... . ...... . 

DESPORTOS 
- n lei instituirá o Sistema Estadual :1e Des-

portos ............................... . . . 

DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 
- o Estndo e os Municípios. por seus atos. 

nss<'gurariio o exercício dos que se acham 
inscritos na Constituição Federal . . ... . . 

- outros que o Estado garantirá ou sobre os 
quais proverá .. . . ............ . ........... . 

DISPONIBILIDADE 
- V . Funcionários Públicos 

DISPOSIÇôES GERAIS 
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- a bandeira. o hino, o brasão e outros sím-
bolos do Estado .. . .... . ......... . . . . . ... . 

- direitos assegurados a ex-combatentes .. . 
- manutenção do I .P .A.L.E.R.J. . .......... . 
- oficializnçiio de Cartórios: garantia de di-

reitos dos atuais serventuários .. .. .... .. . 
- prerrogativas dos Procuradores do Mlnls-

tério Público Especial ...... .. ........... . 
- vedada a participação dos servidores públi­

cos no produto da arrecadação de tributos 

art. 6'•'. parágrafo único 

art. 28 C ｾｾ＠

nrt. 20, parngrafo único 
nrt. 31 

nrt. 26, § 2Y 

art. 29 
art. 20, parágrafo único 

art. 27 

art. 30 
art. 26. § l º 

art. 26, 4Y 

art. 26 
art. 26. ｾ＠ 3º 
nrt. 32 e H 
nrt. 29, § li' 
art. 24, nllnea "e" 

art. 49 

art. 50, ｾ＠ 10 

art. 50 

art. 145 

art. 116 

art. 116, parágrafo único 

art. 223 
art. 222 
art. 220 

art. 225 

art. 224 

art. 221 



DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

- a Assembléia Legislativa como órgão le­
gislativo do Município do Rio de Janeiro . 

- Assistentes Jurídicos do antigo Estado da 
Guanabra ; previsão de sua transferência 
para o Município do Rio de Janeiro . . ... . 

- bens dados em comodato pelos antigos es-
tados a instituições pias e outras .... . .. . 

- carreira única da Magistratura ........ . 
- carreira única do Ministério Público 
- carreira única de Delegado de Policia 
- Conselho de Contas dos Municípios; sua 

instalação com o aproveitamento do pes­
soal técnico e administrativo do extinto 
Tribunal de Contas .. . . ... .. .. .' .. ... . .. . 

- dos dispositivos da Constituição não decor­
rerão direitos a atrasados para os servi-
dores .. . ...... . .......... .. ........... . . 

- garantia de exercício na Capital para os 
membros do Ministério Público do antigo 
Estado da Guanabara ................ . .. . 

- irradiação dos trabalhos da Assembléia Le-
gislativa . . . . ................. . ... . . . .. . . 

- organização de carreira com os titulares e 
escreventes de Cartórios de Justiça .. .. . . 
organização de quadros únicos de pessoal 
com os servidores oriundos dos antigos Es-
tados ........ . ............ ... .. .. .. . .. . . 

- patrimônio imobiliário do Municipio do Rio 
de Janeiro ..... . ... . .. . ... .. .. ... ..... .. . 

- pensão militar estadual . . . .............. . 
- prorrogação do prazo de validade dos con-

cursos públicos realizados nos antigos Es-
tados ........................ . .. .. ... . . 

- provimento das vagas da classe inicial do 
Quadro da Assistência Judiciária com os 
concursados para os cargos de Defensor 
Público dos antigos Estados; critérios ... 

- situação d05 desembargadores e conselhei­
ros dos extintos Tribunais de Justiça e de 
Contas dos antigos Estados em atividade 
e em disponibilidade . .. .. . ..... .. ... . .. . . 

- situação jurídica dos titulares de cargos 
efetivos ; garantia . . . ..... .. .. .. ... . .. . . 

- subsídios dos vereadores de Niterói na 
atual legislatura . . . . .. .. .. .. .. . ....... . . 

- transferência para o novo Estado do pa­
trimônio, bens, rendas, direitos e obriga-
ções dos antigos Estados . . .. ... . . . ...... . 

- transformação da Assembléia Constituinte 
em Assembléia Legislativa ....... . ..... . . 

- Tribunal de Justiça Militar Estadual ... . 
- vigência das leis dos antigos D .F. e Esta-

dos do Rio de Janeiro e da Guanabara .. 

DtVIDA PúBLICA 

- títulos; emissão 

art. 231 

art. 241 

art. 244 
art. 236 
art. 237 
art. 242 

art. 243 

art. 249 

art. 237, parágrafo único 

art. 248 

art. 240 

art. 227 

art. 228, parágrafo ún1co 
art. 234 

art. 238 

art. 239 e §§ 

art. 235 

art. 145 

art. 232 

art. 228 

art. 230 
art. 233 

art. 229 

art. 13 
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-E-
EDUCAÇÃO 

- V. Ensino 

EMPRÉSTIMO COMPULSôRIO 
- é vedado ao Estado institui-lo 

ENSINO 
- normas programáticas relativas à educação 

e ao ensino . ... . . ... .... .. .............. . 
- porcentagem da receita tributária que os 

Municípios aplicarão obrigatoriamente no 
ensino primáno . . ... . ................... . 

ESTABILIDADE 
- V- Funcionários Públicos 

EX-COMBATENTES 
- direitos que lhes são assegurados 

F-

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
- V. Assembléia Legislativa, atribuições. 
- V. Câmara Municipal, atrlbuicões. 
- V. Conselho de Contas dos Municípios. 
- V. Contas. 
- V. Tribunal de Contas. 

FUNÇõES PúBLICAS 
- serão criadas por . lei 

FUNCIONARIOS PÚBLICOS 
- acumulação remunerada ............... . 
- admitidos em caráter temporário para ser-

viços de natureza técnica ............... . 
- afastamento para exercício de mandato 

eletivo . . .............................. . 
- autárquicos . . . . ........................ . 
- aos municipais aplicam-se todas as regras 

atinentes aos estaduais e mais as que es-
pecifica .. .... . . . ................. . ... . . 

- aposentadoria . . . . ..................... . 
- aposentadoria dos que já houvessem reu-

nido as condições para obtê-la em 14 de 
março de 1975 . . ...................... . . 

- Assistentes Jurídicos do antigo Estado da 
Guanabara .. ..... ... .. .. .. ........... . 

- demissão ........ . ...... . .............. . 
- direitos a atrasados não decorrem dos dis-

positivos da Constituição ............... . 
- direitos e garantias . . . .......... .. .... . . 
- disponibilidade . . . . ............. . ... . .. . 
- estabilidade . . . . ........................ . 
- paridade de vencimentos ....... . ... . .... . 
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art. 16, IV 

arts. 133 a 140 

art. 167 

art. 222 

art. 34, V 

art. 92 e H 

art. 99 

art. 97 
art. 103 

art. 217 
art. 93 

art. 246 

art. 241 
art. 98 

art. 249 
art . 91 e parágrafo único 
art. 89, parágrafo único 
art. 89 
art. 101 



- proventos; fixação e rev1sao .... .. ... . .. . 
- quadro único de Delegado de Polícia ... . 
- quadros únicos do pessoal oriundo dos an-

tigos Estados . . .. . . .. ...... . ...... . ... . 
- regime jurídico . . .... . .............. . .. . 
- reintegração . ....... . . . .... . ....... . . .. . 
- serviço público federal, estadual e munici-

pal: cômputo para aposentadoria e disponi-
bilidade . ...... . ....................... . . 

- situação jurídica dos t itulares de cargos 
efetivos; garantias ... . .......... . ..... . 

- t itulares de cargos públicos; ingresso no 
serviço público . . ........ . .......... . ... . 

- vencimentos ; fixação, limites e vedações . 

- vedação de sua participação no produto da 
arrecadação de t ributos e multas .... .. . . 

-G-
GOVERNADOR 

- atribuições . . .. ..... . ..... . .......... . .. . 
- ausência do Estado . .............. .. .... . 
- condições de elegibilidade, eleição e dura-

ção do mandato .. . . ..... . ...... .. ...... . 
- crimes de responsabilidade . . ... . . . ... . . . . 
- julgamento . . .. . ............ .. ...... . . .. . 
- posse e compromisso . . . .... . ... . ... . ... . 
- proibições . . . . ..... . ............... . ... . . 
- residência obrigatória na capital ....... . 
- subsídios e verba de representação . .... . 
- vacância, substituição e sucessão ... .... . 

-H-
mNo 

- do Estado .. . .... . ............ . ... . ...... . 
- do Município ...... . . . ..... . . . .... . ..... . 
- do Município da Capital ....... . ........ . 

-1-
IGREJAB 

- é vedado ao Estado subvencioná-las . .. . 

ILHAS 
- fluviais e lacustres; quando constituem bem 

do Estado .................... . .. . . .. ... . 

IMPOSTOS 
- da competência do Ei.tado .............. . 
- da competência dos Municipios ......... . 
- isenção; limitações .................... .. 
- parcela de participação dos Municípios na 

receita do I. C .M ................... .. ... . 
- proibições de incidência ............. . .. . 
- vedações .... . .......... . .... . ....... . .. . 

arts. 94 e 95 
art. 242 

art. 227 
art. 102, I 
art. 98, parágrafo único 

art. 94, §§ 39 e 41' 

art. 245 

art. 87 e §§ 
arts. 34, V, 88 e §§ e 90 e 
parágrafo único 

art. 221 

art. 70, I a XX 
art. 68, § 19 

art. 65 e §§ 
art. 71 
art. 72 
art. 66 
art. 69 
art. 68 
art. 35, VIII 
arts. 66, parágrafo único e 
67 e §§ 

art. 39 e 223 
art. 153, § 31> 
art. 247 

art. 12, II 

art. 41>, II 

art. 17 
ar ts. 164, I e 165 
arts. 16, VI e 17, § 51> 

art. 17, § 79 
arts. 16, VII e 17 §§ 21' e 61' 
art. 16 e parágrafo ún1eo 
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INCENTIVOS FISCAIS 
- quais os que o Estado poderá criar 
- quais os que o Município poderá conceder 

INFRAÇÕES POLtTICO-ADMINI.STRATIVAS 

- dos Prefeitos 

INSTRUÇÕES 
- para a execução de leis, decretos e regu-

lamentos ..... . .. .. . . ... . .. . . . ... . . .. . . . 

INTERVENÇÃO EM MUNICÍPIO 

- casos em que caberá ...... .. ... . .. . .. .. . . 
- competência do Governador para decre-

tá-la . .... . . ........ .. ......... . .... . . . 
- convocação da Ass. Legislativa para apre­

ciar o ato e caso em que é dispensada essa 
apreciação . . . . .. . .. . ........ . ........ . . 

- nomeação do Interventor . . . .......... . . . 
- prestação de contas pelo Interventor ... . 
- requisitos para a decretação ........ .... . 
- retorno das autoridades aos cargos .... . . 

INTERVENÇÃO FEDERAL 

- cabe à Assembléia Legislativa solicitá-la . 
- cabe ao Governador solicitá-la ... . . . .... . 

J-
JutZES 

- acesso aos tribunais . . ................ . . . 
- carreira única da Magistratura ......... . 
- caso de mudança da sede do Juízo . . .. .. . 
- ingresso na Magistratura . . . . . . . . . . . . . .. 
- promoção .. . ............. . .. . ... . ...... . 
- vencimentos . . . . ...................... . 

JUSTIÇA ESTADUAL 

- disposições a serem observadas em sua or-
ganização .. .. . . . . . . . . . ..... .. ...... . .. . 

- tempo de serviço computável pelos advo­
gados e membros do Ministério Público que 
passarem a integrar os tribunais pelo 
quinto constitucional . . . .. . ............. . 

-L-
LAGos 

- quando constituem bem do Estado .. ... . . 

LEGISLAÇÃO 

- competência do Estado . . .......... . .... . 

LEGISLATURA 
- duração . 

LEI COMPLEMENTAR 

- processo legislativo . ...... . ..... . .. . ... . . 
- quais as que como tal serão consideradas . 
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art. 14, § 29 
art. 164, § 29 

art. 214 e §§ 

art. 75, parágrafo único, ali­
nea º b" 

art. 99 

art. 10 

art. 11, §§ 

art. 11 
art. 11, § 49 
art. 10, parágrafo único 
art. 11, § 3° 

art. 35, XIV 
art. 70, XI 

art. 114, III 
art. 236 
art. 114, V 
art. 114, I e IV 
art. 114, II 
o.rt. 114, VI 

o.rt. 114 

art. 115 

art. 4". I 

arts. 7'1 e 8" 

art. 21 

art. 40 
art. 40, parágrafo único 



MAGISTRADOS 

- V_ Juízes 

MANDATO 

-M-

- do Governador e do Vice-Governador ... . 
- dos d put.ados; duração ................ . 
- dos membros d Mesa da Ass. Legislativa 
- do Prefeito e do Vice-Prefeito . . . . . . . . . 
- do Vereador . . . . ................... . 
- dos membros da Mesa da Câmara Munici-

pal .................................... . 

MEIO AMBIENTE 

- o Estado o preservará de alterações noci­
vas e estabel cerá plano geral de sua pro-
teção ..................... ........ . 

MINISnRIO PúBLICO 

- chefia ................................. . 
- definição e finalidade . . . . . . . . . . . . . . .... . 
- garantia de exerclclo na Capital para os 

membros do M .P. do antigo Estado da 
Guanabara ...... ... ................... . 

- Lei Orgânica ........................... . 

- representação da União F deral ......... . 
- reserva para seus membros dos lugares des-

tinados à instituição na composição dos 
tribunais .... ........... .... ........... . 

- sua estruturação em carreira; garantias de 
seus integrantes ......................... . 

MUNICíPIO 

- autonomia 
- agrupamento de dois ou mais para solução 

global de problemas de uma região ..... . 
- divisão em distritos e subdistritos; sede e 

denominação . . . . ...................... . 
- forma de realizar os serviços públicos ,te 

sua competência . . ..................... . 
- intervenção estadual . . . ........ . ....... . 
- órgão de seu poder público ............. . 
- o que lhes é vedado ................... . 
- patrimônio . . . . ....................... . 
- prestação de contas de auxillos da União 

ou do Estado . . ........................ . 
- quando poderão Instituir Tribunal de Con­

tas e regras a serem obedecidas na respec-
tl va composição . . . ............. . ....... . 

- requisitos para a fusão dos existentes ou 
criação de novos ........................ . 

- vigilância noturna . . ................ ... . 

arts 65, § 2° e 73 
art. 21 
art. 24, alínea "g" 
arts. 207 e 216 
art. 174 

art. 184, II 

arts. 119 e 120 

art. 79 
art. 77 

art. 237, parágrafo úrúco 
art. 39, parág. único, alfnea 
"c" e 237 
art. 81 

art. 80 

arts. 78 e 237 

art. 160 

art. 162, §§ 3° e 49 

art. 153 e §§ 

art. 162 e §§ 39 e 49 

art. 99 
art. 156 
art. 163 
arts. 153 e 168 

art. 161 

art. 158 e parágrafo único 

art. 154, I 1° 
art. 162, f 59 
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-0-

OPERAÇÕES DE CMDITO 
- autorização, limites e resgate na esfera es-

tadual . . .. . . .. .. .. . .. .. .... .. . . .. . .... . 
- idem, na esfera municipal ............. . 

ORÇAMENTO ESTADUAL 
- conteúdo . .. . ... .. .... ... .. . ............ . 
- fiscalização de sua execução . . .. . .... . . . 
- Iniciativa e processo de tramitação legis-

lativa . . . .. . . . . .. . .... ... . ... . ... . ...... . 
- liberação de dotações destinadas à Ass. Le­

gislat iva, aos Tribunais e ao Conselho de 
Contas dos Municípios .. .. .... . ...... . .. . 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 

- conteúdo . . ........ .. .......... . ..... . . . 
- fiscalização de sua execução . . .. . ...... . 
- iniciativa e processo de tramitação legis-

lat iva .. .. . .. . . .. . ... . . . ...... . . . .... .. . 
- liberação de dotações destinadas à Câmara 

Municipal . . .. .... . ... .. ... . ...... . .. . . . 

ORDEM ECONôMICO-SOCIAL 
- objetivos e normas programáticas do Esta­

do e dos Municípios para realizar o de­
senvolvimento econômico e a justiça social 

-P-

PERMISSAO 
- para prestação de serviço público, por de-

legação ..... .. .. .. ................. . .. . 

PODERES DO ESTADO 

- Legislativo, Executivo, Judiciário .. . . . .. . 

PODER EXECUTIVO 
- fiscalização de seus atos pela Assembléia 

Legislativa . . . . . .... . .. .. ... . ....... . . 

PODERES IMPLiCITOS 
- cabe ao Estado exercê-los 

PREFEITO 
- atribuições . . ......... . ............. . ... . 
- ausência do Município . . . .. . ... . ........ . 
- condições de elegibilidade, eleição, duração 

do mandato e posse .. . .. . . . ... . ... . . . .. . 
- crimes de responsabilidade .. . ... .... ... . 
- exerce o Poder Executivo do Município .. . 
- infrações policito-administrativas .. . .. . . . 
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art. 52 e §§ 
art. 200 e §§ 

art. 46 a 49 
arts. 54 e 55 

arts. 50 e 51 

art. 53 

art. 194 a 198 
arts. 202 e 203 

art. 199 e §§ 

art. 201 

arts. 117 e 118 

art. 79, § 29 

art. 69 

arts. 37 e 57, § 79 

art. 19, parágrafo único 

art. 212, I a XVII 
art. 210 

arts. 205, 206 e 207 
art. 213 e parágrafo único 
art. 204 
art. 214 e §§ 



- nomeação dos da Capital e dos de Muni-
cípios considerados estâncias hidrominerais 

- residência no Município .......... . . . ... . 
- subsídios . . . . .... .. .. . ................. . 
- substi tuição e sucessão .... . .... . ...... . . 
-· vacância do cargo . ... . ............. .. .. . 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
- V. Contas. 

PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL 
- de emenda à Constituição . . ............ . 
- de lei complementar ....... .. . ......... . 
- emendas que aumentem despesas; casos em 

que são proibidas . . ........... ......... . 
- iniciativa das leis .. . ................... . 
- o que compreende . . . ... .......... . .... . 
- projetos de lei rejeitados ............... . 
- projetos de tramitação com prazo certo . 
- quorum para deliberações ...... .. .. . .... . 
- sanção, veto e promulgação ............. . 

PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
- compreende a elaboração de leis e resolu-

ções .... .................... . . . ... • • • • • 
- casos em que proibidas emendas que au-

mentem despesas ........ .. ...... .. ..... . 
- iniciativa das leis ....... . ............... . 
- projetos de tramitação com prazo certo . 
- projetos de lei rejeitados ............... . 
- quorum para deliberação ................ . 
- sanção, veto e promulgação ...... ..... .. . 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- chefia ................................. . 
- finalidade e atribuições .................. . 
- organização em carreira dos cargos de 

Procurador do Estado . . ....... .. ....... . 

PROCURADOR-GERAL DO &STADO 

- requisitos para sua nomeação . .. ........ . 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

- organismo administrativo do Ministério 
Público ................................ . 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 

- chefe do Ministério Público .... .. ....... . 
- requisitos para sua nomeação .......... . 
- chefe da Assistência Judiciária ...... . .. . 
- quando formulará representação ao Tri-

bunal de Justiça para intervenção em Mu-
nicípio ................................. . 

- quando representará ao Tribunal de Jus­
tiça sobre inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo municipal . . . . ...... ...... . 

art. 70, VIII, ai . "a" cO'IIlb. 
e./ art. 34, VII ai. "a" 
art. 211 
art. 184, XVI 
art. 208 
art. 209 

art. 39 e §§ 

art. 40 

art. 43, parágrafo único 
arts. 42, 43, 50 e 51 
art. 38 
art. 44 e parágrafo único 
art. 41 e §§ 

art. 25 
art. 45 e §§ 

art. 186 

art. 191, parágrafo único 
arts. 190 e 191 
art. 188 e §§ 

art. 192 e parágrafo único 
art. 189 
art. 193 e §§ 

art. 86, § 49 
art. 86 

art. 86, § 39 

art. 86, § 49 

art. 77, parágrafo único 

art. 79 
art. 79 
art. 82, parágrafo único 

art. 99, IV 

art. 79, parágrafo único 
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PROJETO DE LEI 
- V. Processo Legislativo. 

PROMULGAÇAO 
- V. Processo Legislativo. 

PROVENTOS 

- acumulação permitida . . .. . ............ . 
- fixação e aumento ...................... . 

- Q -
QUORUM 

- para deliberações da Ass. Legislativa . .. . 
- idem das Câmaras Municipais .......... . 

R -
REGIAO METROPOLITANA 

- os Municípios que a integram não perdem 
sua autonomia . . . . ..... .. ... . .......... . 

- criação de seus órgãos de coordenação e de 
consulta e encargo de sua manutenção ... 

REGIMENTO INTERNO 

- da Assembléia Legislativa; nonnas obriga-
tórias . . . . .............. .. ............. . 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

- das pessoas jur!dicas de direito público, nor 
atos de seus servidores ................. . 

RESOLUÇAO 

- V . Processo Legislativo Municipal 

REVERSAO 

- de bens vinculo.dos o. st'rviço público objrl,o 
de concessüo ou permls.~ão .............. . 

RIOS 

- quando consLltuem bem do Estudo 

-s 
SANÇAO 

- V. Processo Legislativo 

SANEAMENTO 

- V . Saúde Pública 

SAúDE PúBLICA 

- normas programáticas relativas à defesa e 
proteção da saúde e ao saneamento básico 
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art.s. 92, § 3° e 182, § 1 ° 
arts. 90, parágrafo único e 94 

art. 25 
art. 189 

art. 218 

art. 218, H 2Y e 3° 

o.rt. 24, po.r{1grnfo único 

nrt. 100 

urt. 4•1, I 

arts. 146 a 148 



SECRETARIOS DE FSTADO 
- atribuições . . . . ................... . .. .. . . 
- comparecimento à Assembléia Legislativa . 
- crime de responsabilidade ... . .... . ..... . . 
- escolha e r equisitos para investidura . ... . 
- julgamento . . . .... . ....... . ... . ..... . .. . 

SEGURANÇA PúBLICA 
- normas programáticas relativas à ordem 

pública e à segurança interna em territó-
rio do Estado . . . . . ... . .... . ....... . ... . . 

SERVIÇO PúBLICO 
- acesso a seus cargos 

SERVIDORES PúBLICOS 
- V. Funcionários Públicos 

SISTEMA TRIBUTARIO 
- estadual 

SOLO 
- o Estado disporá sobre programas para 

sua conservação e sobre captação de re-
cursos para promovê-la . . . ..... . .. . .... . 

SUBS:tDIOS 

- do Governador, do Vice-Governador e dos 
Deputados; fixação .. .. . .............. . . 

- do Prefei to, do Vice-Prefeito e dos Verea-
dores . . ....... . ... . ......... . ... . ...... . 

- dos Deputados ; normas gerais .......... . 

SUBVENÇAO 
- é vedada ao Estado subvencionar cultos re-

ligiosos ou igrejas ....... . ........... . .. . 

-T-
TAXAS 

- de competência do Estado ...... .. .... . . . 
- idem, dos Municípios . .... . .... . ........ . 
- não poderão ter a mesma base de cálculo 

que os impostos . . ..... . ........ .. .. .. .. . 

TEATROS 
- o Estado auxiliará sua construção e manu-

tenção .. .. .. . ...... . ......... . . . ....... . 

TERRAS DEVOLUTAS 
- quando constituem bem do Estado ... .. . 

T1TULOS DA D1VIDA PúBLICA 
- emissão ...... . . . . . .... . ............... .. 

art. 75, parágrafo único 
art. 33 e §§ 
art. 76 e § 29 
art. 75 
art. 76 

arts. 149 a 152 

art. 87 e §§ 

arts. 14 a 19 

arts. 121 e 122 

art. 35, XIII 

art. 184, XVI 
art. 32 e H 

art. 12, II 

art. 14, II 
art. 164, II 

arts. 14, § 19 e 164, § 19 

art. 143 

art. 13 
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TRIBUNAIS DE ALÇADA 
- terão jurisdição em todo o Estado e serão 

Integrados por juízes de direito .. . ...... . 

"TRIBUNAL DEJ CONTAS 
- atribuições ............................. . 
- admissão de servidores .......... . ....... . 
- denominação de seus membros e requisitos 

para sua nomeação ............. .... .. . . . 
- fõra para processo e julgamento de seus 

membros .. ... ......................... . 
- órgão auxiliar da fiscalização financeira e 

orçamentária do Estado ... .. .. . . .... . ... . 
- quando poderão tê-lo os Municipios . .... . 
- sede e jurisdição ........... . .... .. .. . ... . 
- sua organização e quadro próprio de seu 

pessoal ................... ... .......... . 
- vedações Impostas a seus membros 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
- finalidade e organização 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
- admissão de servidores 
- competência . . . . ..... . ............ ... .. . 
- jurisdição, sede e composição . . ..... . ... . 
- previsão de um quinto de seus componentes 

provir da classe dos advogados e do Minis­
tério Público e da contagem do tempo de 
serviço público destas ................... . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
- órgão do Poder Judiciário estadual 

TRIBUTOS 

- é vedado ao Estado Institui-los ou aumen­
tá-los para vigência no exercício financeiro 

art. 113 

art. 57, I a VIII 
art. 101, § 29 

art. 56, § 19 

art. 57, § 39 

art. 54 e §§ 

art. 158 
art. 56 

art. 56, § 29 
art. 58 

art. 15 e parágrafo único 

art. 101, § 29 
art. 112 
art. 111 

art. 114, I V e 115 

art. 104, III e 233 

em curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 16, I 
- é vedado ao Estado criá-los com óbice ao 

livre tráfego interestadual ou Intermunici-
pal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 16, II 

- vedada a participação de servidores pú-
blicos no produto de sua arrecadação . . . art. 221 

-U-

UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- autonomia . . . . ... .. ............ .. ... .. . 
- sede . .. ........... . .................... . 
- sua organização sob a forma de fundação . 
- subvenção anual para custeio de suas ati-

vidades . . . . ........................ . . . . 
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art. 137, § 29 
art. 137, § 19 
art. 137 

art. 137 § 3 



-V-

VENCIMENTOS 

- aumento . 
- de cargos e funções públicos serão fixados 

por lei ................................. . 

- limites e vedações .. .. .................. . 

- paridade 

VEREADORES 

- compõem a Câmara Municipal ; número, 
condições de elegibilidade e duração do 
mandato ...... . ............... . .. . .... . 

- caso de eleição por falta de suplente . . .. . 

- casos de perda do mandato . . ........... . 

- funcionário público Investido do mandato; 
afastamento do exerciclo do cargo e opção 
entre os vencimento e os subsidias ...... . 

- impedimentos . . ......... . ..... . ........ . 

- Investidos em funções de Ministro de Es-

tado e outras ......... .. ........ .. .. . ... . 

- pode acumular o percebimento de remune­
ração pelo exerciclo do mandato com pro-
ventos de aposentado ............ . ... . .. . 

- são invlolavéis por suas opiniões no exer-
ciclo do mandato ; exceções .......... . . . . 

- suplente ; casos de convocação .. . .. . ..... . 

VEI'O 

- V. Processo Legislativo. 

VIAGEM 

.-- de deputado ao exterior . . ...... . .... . . 

VICE-GOVERNADOR 

- ausência do Estado 
- eleição .. . . ......... . .. . .. . .. . . . ..... • • • 

- funções que poderá exercer, eventualmente 

- proibições . . . . .... . . . ....... . ....... . . . . 

- substituição e sucessão do Governador .. 

VICE-PREFEITO 

- condições de elegibilidade ; eleição, dura­
ção do mandato; posse e proibição de 
ausentar-se do Municipio ..... . .. .. ... . . . 

- eleição .. ....................... . . ..... . . 

art. 90, parágrafo único 

art. 34, V e 90 
t'rt. 88 e §§ 

art. lOJ. 

arts. 173, 174 e 175 

art. 181, § 39 

art. 180 e §§ 

art. 182 e § 29 

art. 178 

art. 181 

art. 182, § 19 

art. 178 

art. 181, § 19 

art. 24, alinea "e" 

art. 68, § 2Y 

art. 73 

art. 74 

art. 69 

art. 67-e li 

art. 216 

art. 215 
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Lei Complementar n." 1 - de 17 de dezembro de 1975 (') 

Dispõe sobre a Lei Orgânica dos Municípios . 

o Governador do Estado do Rio de Janeiro, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 

DA ORGANIZAÇAO MUNICIPAL 

Capitulo I 

DISPOSIÇôES PRELIMINARES 

.• rt. 19 - O Estado do Rio de Janeiro divide-se em Municípios e estes, para 
.ms administrativos em Distritos e Subdistritos, consideradas as necessidades e 
vantagens da administração local. 

Art. 29 - Os Municípios do Estado reger-se-ão pelas leis que adotarem, 
respeitados os preceitos das Constituições Federal, Estadual e da presente lei. (2) 

Art. 39 - A criação e qualquer alteração territorial de Município somente 
poderá ser feita no período compreendido entre dezoito e seis meses anteriores 
à data da eleição municipal. (3) 

Parágrafo único. Os atos necessários à melhor caracterização das linhas di­
visórias intermunicipais ou interdistritais, expedidos pelo Governador do Estado, 
com base em documentação geográfica, não acarretarão alteração na jurisdição 
territorial de qualquer cidade ou vila e não terão natureza de modificadores da 
divisão. 

Art. 49 - A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade. 
O Distrito, como o Subdistrito, é designado pelo nome da respectiva sede, que 
tem a categoria de Vila ( .J). 

Parágrafo único. Ficam mantidos com suas denominações os atuais Muni­
cípios e somente por lei podem ser alterados, desmembrados, fundidos ou ex­
tintos (5). 

( 1) Lei Con•plementar expressamente prevista no artigo 40, parâgralo único, allnea "a" 
lia Constituição Estadual. 

( 2) V. artigos IJ e 15 lia Constituição Federal e artigos 159 e 160 da Constituição Estadual. 
( 3) V. artigo 15.J, § 1.0 lia Constituição fü;tadual. 
( .J) V. artigo 153, §§ 1. 0 e 2.0 da Constituição Estadual. 
( 5J V. artigo 154 da Constituição Estadual. 
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Art. SQ - A transferência da sede do Município dependerá de lei estadual, 
mediante representação fundamentada do Município interessado, de iniciativa do 
Prefeito, com aprovação da Câmara Municipal, pelo voto favorável de dois terços 
de seus membros. 

Art. 6Q - Cada Município pode ter símbolos e hinos próprios, estabeleci­
dos em lei municipal (li ) . 

Art. 79 - Na denominação dos Municípios, Distritos e Subdistritos serão 
obedecidos os seguintes principies: 

I - não se repetirão denominações de cidades ou vilas brasileiras já exis­
tentes; 

II - não se empregarão designações de datas, vocábulos estrangeiros e no­
mes de pesosas vivas. 

Art. 8Q - As modificações na denominação dos Municípios, Distritos ou Sub­
distritos só poderão ser efetuados com aprovação da Câmara, mediante voto fa­
vorável de dois terços de seus membros e homologada por lei estadual. 

Capítulo II 

DA CRIAÇAO DO MUNICtPIO, DO DISTRITO E 

DO SUBDISTRITO 

Art. 9Q - A criação do novo Município poderá ocorrer per: 

I - desmembramento de parte do território de um Município; 
II - fusão de partes desmembradas de dois ou mais Municípios; 

III - fusão de dois ou mais Municípios. 

Art. 10 - São condições para que um território 1,e constitua em Municlpios, 
além das fixadas pela Lei Complementar Federal ( 7) : 

I - não interromper a continuidade territorial do Município de origem; 
II - dispor a futura sede Muílicipnl de edifícios adequados para instalação 

da Prefeitura, da Câmara, da serventia judiciária e dos órgãos Indispensáveis ,ao 
bem-estar da comunidade, principalmente nas áreas de Educação, Saúde e Se­
gurança; 

III - delimitação da área de unidade proposta, através de divisas claras, 
precisas e continuas, após prévia consulta ao competente órgão geográfico e geo­
lógico do Estado. 

Art. 11 - O processo de criação do Município iniciar-se-á mediante repre­
sentaçio dirigida à Assembléia Legislativa, assinada, no mínimo, por 100 (cem) 
eleitores residentes ou domiciliados na área a ser desmembrada, com as res­
pectivas firmas reconhecidas. 

Art. 12 - A Assembléia Legislativa decidirá sobre a realização do plebiscito 
para consulta à população da área a ser elevada à àcategoria de Municlpio, exi­
gida pela Constituição Estadual, atendidas as exigências do Art. 10 da presente 
lei (8). 

Art. 13 - Nenhuma autoridade estadual ou municipal poderá negar-se; sob 
pena de responsabilidade, a praticar os atos ou a fornecer acis interessados ou à 
Assembléia Legislativa os subsídios necessários à prova dos requisitos exigidos 
para a criação de Municípios. 

( 6) V. artigo 153, § 3.0 da Constituição E,stadual. 
( 7) V. artigo 14 da Constituição Federal e Lei Complementar federal n.0 I, de 9-11-67 . 
( R) V. artigo 154, § 1.0 da Constituição Estadual. 

197 



Art. 14 - Sempre que o plebisclto for favorável à constituição do Municí­
pio, a comissão competente da Assembléia Legislativa apresentará projeto de 
lei que determine sua criação e fixe os seus limites. 

§ 19 - Considera-se favorável o plebiscito quando a maioria absoluta dos 
eleitores manifestar-se pela criação. 

§ 29 - O ato de criação do Município só entrará em vigor com a lei da 
divisão territorial que se lne seguir e que estabelecerá as divisas Intermunici­
pais e lnterdistritais. 

§ 39 - Sempre que o plebiscito for desfavorável à criação do Município, a 
proposta será arquivada, não podendo ser renovada na mesma legislatura (9). 

Art. 15 - · Não será tomada em consideração a proposta de criação do Mu­
nicípio que não seja submetida à Assembléia Legislativa até trinta do mês de 
junho do ano anterior ao da vigência da lei de divisão territorial do . Estado e 
nem a ela se Incorporará o Município criado depois de trinta de dezembro do 
mesmo ano. 

Art. 16 - A lei de criação do Município mencionará : 

I - nome da sede: 
II - os limites; · 

III - a comarca a que pertence, nos termos do Código da Organização e 
Divisão Judiciárias do Estado; 

IV - ano de instalação; 
V - os Distritos, com as respectivas divisas; 

VI - sistema de Administração do novo Município, até sua efetiva Insta-
lação. 

Art. 17 - A criação do Distrito se fará na. lei de divisão territorial. 

§ 19 - São condições para que um território possa se constituir em Distrito: 

a) população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta parte do 
que for exigido para a criação do Município; 

b) existência, na sede, de pelo menos cinqüenta moradias, prédios para es_ 
cola pública, um distrito policial, um centro de saúde, terrenos destinados a ce­
mitério e a matadouro; 

c) pertencer a mais de um proprietário ou ser do dominio municipal a área 
onde se situe a sede do Distrito; 

d) delimitação da área, com as respectivas divisas, não podendo esta ser 
maior que a metade da área do distrito do qual venha a se desmembrar. 

§ 2Q - A divisão em Subdistritos dependerá do grau de concentração ur­
bana da região, identificada segundo c1•ltérios técnicos pelo órgão competente, 
e obedecerá ao que dispuser a iel municipal, visando a execução descentraliza­
da das atividades ou serviços locais. 

Art. 18 - A apuração das condições exigidas para a criação de Distritos 
será feita da seguinte forma: 

I - a população será a que tiver sido apurada em trinta e um de de­
zembro do ano anterior, segundo dados da Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística; 

II - o eleitorado será o apurado pelo Tribunal Regional Eleitoral; 
III - a arrecadação será a realizada pelo Município no exercício anterior 

e se provará mediante certidão fornecida pela Prefeitura Municipal respectiva; 
IV - o número de moradias, a existência de prédio para escola pública e 

de terreno para cemitério e matadouro provar-se-ão com certidão ou relatório 
de agente municipal de estatística ou da Repartição Fiscal do Município. 

C 9) Legislatura é o perlodo quadrlenal para o qual se procedeu a eleição popular dos 
lntegrantes da Casa Legislativa (artigo 21 da Constituição F.stadual). 
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Art. 19 - Na fixação dos limites municipais e das divisas distritais, serão 

observadas as seguintes normas: 

- o Municlpio e o Distrito deverão ter configuração que evite, tanto 

quanto possivel, formas anômalas, estrangulamentos e alongamentos exagerados ; 

II - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais. facil­

mente reconhecíveis; 
III - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos ex­

tremos sejam pontos, naturais ou não, facilmente reconhecivcls e dotados de con­

dições de fixidez. 

Parágrafo único. A descrição !;istemática dos limites municipais e das di­

visas distritais observará os seguintes procedimentos : 

a) os limites de cada Município serão descritos integro.hnente no sentido 

da marcha dos ponteiros do relógio e a partir do ponto mais ocidental de con-

frontação ao Norte ; · 

b) as divisas cllstrltals de cada Municipio serão descritas trecho a trecho, 

Distrito a Distrito, salvo para evitar duplicidade nos trechos que coincidirem 

com os limites municipais ; 
c) na descrição dos limites municipais e das divisas distritais será usada 

linguagem apropriada, simples, cfara e precisa. 

Art. 20 - Não será permitida a transferência da área territorial, nem de 

Distritos de um para outro Municiplo, sem prévia consulta plebiscitária à po­

pulação das án.as Interessadas. 

Capitulo III 

DA INSTALAÇAO DO MUNICtPIO E DO DISTRITO 

Art. 21 - A Instalação do Municlpio far-se-á por ocasião da posse do Pre­

feito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, que deverá coincidir com as dos de­

mais Municlpios do Estado, atendidos os seguintes princlpios: 

I - enquanto não tiver legislação própria, o novo Municlplo reger-se-á 

pelas leis e pelos atos regulamentares do Munlciplo de origem, aplicáveis à es­

pec1e e indicados na lei de sua criação; 
II - até a data de sua Insto.lação, na forma do previsto neste artigo, o 

novo Municlpio continuará a ser administrado pelo Prefeito do Municiplo de 

cujo território foi desmembrado, dalvo cm caso de fusão de parcelas de doi:; 

ou mais Munlcipios CJU de área territorial integral de Municlpios, com a extin­

ção destes, quando, então, obedecer-se-á o previsto na lei de sua criação; 

III - durante o periodo compreendido entre a vigência da lei que criou o 

Municlplo e a sua Instalação, a contabilidade de sua receita e de sua despesa 

será realizada, em separado, pelos órgãos competentes do Munlclpio ou MunL 

clpios de que se desmembrou; 
IV - no prazo de 15 (quinze) dias, após a instalação do Município. o Pre­

feito encarregado de sua administração deverá enviar àquele os livros da 

escrituração, documentos e papéis, bem como a competente prestação de contas, 

devidamente formalizada. para os devidos fins de controle externo e Interno ; 

V - ao ato da instalação presidirá o Juiz de Direito da Comarca, que 

tomará o compromisso e dará posse aos Vereadores, declarando, após, Instalada 

a Câmara Municipal; 
VI - instalada a Câmara Municipal, esta procederá à eleição de sua 

Mesa: 
VII - constltulda a Mesa, de acordo com o Inciso anterior, o Prefeito e o 

Vice-Prefeito tomarão posse perante a Câmara Municipal, quando se conside­

rará instalado o Municlpio. 
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Art. 22 - Instalado o Município, deverá o Prefeito remeter à Câmara : 

I - · no prazo de quarenta e cinco dias, a proposta orçamentária para 
o resoectivo exercício: 

II - no prazo de noventa dias, o projeto de lei da organização adminis­
trativa da Prefeitura; 

III - no prazo de cento e vinte dias, o projeto de lei do quadro do pes­
soal, com a resoectiva remuneração. 

Parágrafo único . No mesmo prazo de cento e vinte dias, o Prefeito de­
verá dispor i,obre a estrutura e funcionamento dos serviços da Prefeitura. 

Art. 23 - A instalação de Distrito e de Subdistrito dar-se-á em ato pre-
sidido pelo Prefeito Muni:cipal, na sede do Distrito. · 

Art. 24 - Os funcionários estáveis, com mais de dois anos de exercício no 
território de que foi constituído o novo Município, terão ne~te assegurados os 
seus direitos. 

Art. 25 - Quanto à responsabilidade financeira, observar-se-ão os seguin­
tes r>rincfpios: 

I - o novo Município indenizará o de origem, estabelecida a cota-parte 
das dividas vencíveis após a sua criação, desde que contraídas para execução 
de obras e serviços que tenham beneficiado ambos os territórios e observadas 
as normas constitucionais e legais pertinentes aos empréstimos públicos ou ope­
rações de crédito; 

II - a cota-parte de indenização será calculada pela média obtida nos 
últimos três exercícios da arrecadação no território desmembrado, em confron_ 
to com a de Municípios de origem; 

III - o cálcul.:., referido no incJSo anterior deverá ser c::mcluido no prazo 
de 6 (seis) meses a contar da data da instalação do Município ouvido, confor­
me o caso, o Tribunal de Contas do Município ou o Conselho de Contas dos 
Municípios; 

IV - fixada a responsabilidade financeira, consignará o novo Município, 
em seus orçamentos, a partir do exercício seguinte ao da instalação. as verbas 
necessárias para solvê-las em 5 (cinco) anos, mediante prestações anuais, iguais, 
sucessivas e reajustáveis, na forma da legislação em vigor ; 

V - o novo Município pagará, na forma do estabelecido no item anterior, 
todas as dívidas contratadas e vencíveis após a sua criação se as obras e ser­
viços beneficiarem apenas o seu território. 

Art. 26 - Os próprios Municipais, situados no território desmembrado, pas­
sarão à propriedade do novo Município, na data de sua criação, independente­
mente de indenização. 

Art. 27 - Quando os bens de que trata o artigo anterior constituírem parte 
integrante e inseparável de serviços industriais ou agropecuários utilizados por 
ambos os Municípios, serão adminti;trados e explorados, conjuntamente, como 
patl'imônio comum pela forma que for ajustada, atendidos os preceitos desta lei. 

Capítulo IV 

DA EXTINÇAO DO MUNICtPIO E DO DISTRITO 

Art. 28 - É facultado ao Município, mediante representação fundamentada 
do Prefeito e aprovação da Câmara Municipal' pelo voto de dois terços de seus 
membros, observado o disposto ,v.o art. 42 da Constituição Estadual, requerer à 
Assembléia Legislativa a sua incorporação a outro. 

Art. 29 - A extinção do Município far-se-á de acordo com o estabelecido 
na lei da divisão territorial. 
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§ 1 'I - Dentro da sistemática de competência prevista na Constituição do 
Estado, o Município poderá requerer à Assembléia Legislativa sua incorporação 
a outro. 

§ 29 - Para efeito de execução do disposto no parágrafo anterior, o Pre­
feito deverâ representar, fundamentadamente, à Câmara Municipal, que, pelos 
votos de dois terços de seus membros, acolherá ou não a representação. 

§ 39 - Recebido o · requerimento, a Assembléia Legislativa, de conformida­
de com o seu Regimento, ouvirá o Prefeito e a Câmara do Município, ao qual 
deseja incorporar-se o Município requerente, decidindo afinal, como lhe parecer 
adequado. 

Capítulo V 

DAS ESTANCIAS HIDROMINERAIS 

Art. 30 - Poderá ser declarado estância hidromineral o Município que pos­
suir mananciais com propriedades terapêuticas para cujo aproveitamento tenha 
havido contribuição financeira substancial do Estado, à base de um plano ra­
cional de exploração e com evidente vantagem para a administração municipal. 

§ 19 - A declaração de um Município como estância hidromineral depen­
derá de aprovação dos órg.ãos técnicos competentes do governo -estadual e do 
voto favorável da maioria absoluta da Assembléia Legislativa. 

§ 29 -- A declaração de estância hidromineral poderá sel.· revogada, por lei, 
quando a economia local não depender predominantemente dos mananciais. 

§ 39 - O Estado manterá controle permanente da eficácia terapêutica dos 
mananciais. 

§ 49 - VETADO (10). 

Capitulo VI 

DAS AREAS DE INTERESSE TURtSTICO 

Art. 31 - A Lei poderá declarar área de interesse turístico o Município que: 

I - mediante parecer do órgão estadual competente 
mente essa característica, efetiva ou potencialmente; ou 

II - contar com população flutuante, predominante, 
sobre a população residente. 

/ 
possuir reconheciday 

em relação elevada 

§ 1 o - A população residente é aquela · assim considerada nos Censos De­
mográficos ou outras informações oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. 

§ 29 - ~ -população flutuante - será identificada segundo critérios técnicos 
que sejam reconhecidos válidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística. 

§ 39 - A declaração de um Município com área de interesse turístico de_ 
penderá do voto favorável da maioria absoluta da Assembléia Leiislativa. 

Art. 32 - O cancelamento da declaração de um Município como área de 
interesse turístico dependerá de lei e se fará quando ocorrerem motivos que o 
justifiquem, particularmente se a população flutuante, em período significante, 
for inferior à população residente, conforpie os critérios estabelecidos na forma 
do art. 31. 

O dispositivo vetado tem o seguinte teor: 
"§ 4.0 - O Estado aplicará anualmente, em obras e serviços, nos munldlplos declarados 
estância hidrominerals, importância nunca inferior ao total da arrecadação municipal no 
exercllclo anterior, exclulda a receita proveniente do Fundo de Participação dos Munl­
clplos." 
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Título li 

DA AUTONOMIA E DA COMPETtNCIA 

Capitulo I 

DA AUTONOMIA MUNICIPAL 

Art. 33 - Município é a unidade territorial do Estado, dividida em Dis­
tritos e Subdistritos, com formação natural, reconhecida por lei, representativa 
de uma comunidade de interesses politicos, econômicos, sociais, morais, cívicos, 
culturais e religiosos, de acordo com suas peculiaridades locais, mas Integrada 
ao Estado, para a reo.llzação do bem comum. 

Art. 34 - Os Municioios ;;-:ozam rle autonomia ( 11 J: 

I - oolitica, rela eleição direta do Préieito, Vice-Prefeito e Vereadores, 
realizada simultaneamente; 

II - financeira, pela decretação e arrecadação de tributos de sua compe­
tência e aplicação de suo.s rendas; 

III - administrativa, pela organização dos serviços públicos locais e admi-
nistração própria, no que respeite ao seu peculiar Interesse; 

IV - jurídica, pela Instituição de leglslaçã'o especifica. 

§ 19 - Serão nomeados pelo Governador, com prévia aprovação : 

a) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das capitais dos Estados e dos 
Municípios considerados estâncias hidromlnerals em lei estadual; 

b) da Presidência da República, os Prefeitos dos Municípios declarados de 
Interesse da Segurança Nacional. 

§ 29 - A autonomia financeira não prejudicará a obrigatoriedade de pres­
tar contas e de publicar os balanços c balancetes nos prazos fixados em lei, 
bem como as normas gerais de Direito Financeiro, da União c da legislação su­
pletiva do Estado. 

§ 3? - Entendem-se como Normas Gerais de Direito Financeiro as relati­
vas ao orçamento, a despesas e gestão patrimonial e financeira, de natureza pú­
blica, ao crédito público e direito tributário. 

Capitulo II 

DA COMPET~NCIA DO MUNICIPIO 

Art. 35 - Compete aos Municípios: 

I - Instituir e arrecadar: 

a) impostos de sua competência < , 2) ; 

b) taxas pelo exercício regular do poder de pollcia ou pela utilização d<:? 
serviços públicos de sua atribuição, específicos e divisíveis, prestados ao contrL 
buinte ou postos à sua disposição ( 13 l. 

(li) V. artigos 15 e §§ da Constituição Federal e 9. 0 da Con~tltulção Estadual. 

( 12) V. artigos 24 da Constituição Federal e 165 da Constituição Estadual. 
( 13) V. artigos 18 e §§ e 19 e §§ da Constituição Federal e 164 e §§ da Constituição 

Estadual. 
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II - fixar e cobrar preços pela prestação de serviços públicos; 
III - aplicar suas receitas; 
IV - dispor sobre a organização e execução dos serviços locais; 
V - planejar a ocupação do solo em seu território, especialmente de sua 

zona urbana e de seus núcieos habitacionais; 
VI - planejar o seu desenvolvimento econômico e social, em articulação 

com as demais esferas de governo; 
VII - exercer seu poder de polícia urbanística, especialmente quanto a: 

a) controle dos loteamentos, obedecida a legislação federal; 
b) licenciamento e fiscalização de obras em geral, exceto as de uso comum 

do povo, executadas pelo Poder Público; 

VIII - conceder, permitir ou autorizar serviços de transportes coletivos nas 
linhas municipais e de táxis, fixando as respectivas tarifas após consulta aos 
órgãos competentes, quando for o caso ( H) ; 

IX - regulamentar a utilização, pelos veículos, dos logradouros públicos, es­
pecialmente nas áreas urbanas, cabendo-lhes, sobretudo : 

a) determinar o itinerário, os ponto:, iniciais, paradas e termi.I).ais dos 
transportes coletivos municipais; 

bl tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, quando houver; 
c) fixar os pontos de táxis, quando couber; 
d) fixar locais para estacionamento de veículos, inclusive em áreas de in­

teresse turístico e de lazer; 
e) fixar e sinalizar us limites das zonas de silêncio e de trânsito e tráfego 

em condições especiais; 
f) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar os tipos, dimensões 

e tonelagem máxima permitidos a veículos que circulam em vias públicas mu­
nicipais; 

X - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, regulamentar e 
fiscalizar a sua utilização, inclusive a publicidade visual em termos de preser­
vação paisagística e interesse turístico; 

XI - conceder alvará de licença para localização de estabelecimentos in­
dustriais, comerciais, de serviços e outros onde se exerçam atividades econômi­
cas de fins lucrativos ou não, renovar a licença concedida e determinar o fe­
chamento dos estabelecimentos em decorrência do exercício do seu poder de 
polícia ( 15); 

XII - conceder licença para exercício do comércio eventual e ambulante; 
XIII - regulamentar e licenciar a publicidade por meto de cartazes, anún­

cios, faixas e emblemas, oem como a utilização de alto-falantes e a distribuição 
de volantes para fins de publicidade ou propaganda; 

XIV - fixar o horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, co­
merciais e de serviços c1a); 

XV - cassar o alvará de licença concedida pelo Município para o exercício 
de atividades ou para o funcionamento de estabelecimento que se tornar preju­
dicial à saúde, ao sossego, à segurança e aos bons costumes, fazendo cessar a ati­
vidade ou determinando o fechamento do estabelecimento (17 ); 

( 14) V. artigo 162, § 1. 0 da Constituição Estadual. 
( 15). Aqui a explicita afirmação de caber nos limites do poder de policia administrativa 

a recusa de renovação de alvará para prosseguimento de um negócio ou atividade 
cuja localização contrarie o Interesse público , assim como o embargo de seu funcio­
namento por ato da administração. Claro está que a medida não poderá ter a 
mácula do arbltrio ou do denominado " detournement du pouvolr" . Conferir como 
contrapeso o principio da garantia do livre exercício de qualquer trabalho, Inscrito 
no artigo 153, § 23 da Constituição Federal. 

(16) A liberdade de regramento do assunto pela autoridade municipal é limitada por leis 
e regulamentos federais atinentes ao trabalho em geral ou a atividades especiais. 

07) V. nota retro número 15. 
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XVI - regulamentar jogos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas 
as prescrições da lei; 

XVII - organizar o quadro de seus servidores; 
XVIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus bens (is); 

XIX - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social< 10); 

XX - aferir pesos e medidas, ob~ervadas a legislação federal pertinente po); 
XXI - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exerci­

cio de seu poder de policia; 
XXII - prover os seguintes serviços: 

a) iluminação pública; 
b) cemitérios e serviços funerários; 
c) limpeza pública; 
d) mercados, feiras e matadouros; 
e) construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 
f) transportes coletivos urbanos e intramunicipais; 
g) vigilância noturna; 
h) proteção contra incêndios; 

XXIII - conceder ou permitir os serviços públicos locais que sejam de sua 
competência ( 2 1); 

XXIV - conceder Incentivos fiscais à industrialização dos produtos do solo e 
do subsolo, realizada no imóvel de origem (22); 

XXV - dl1.por sobre o regime jurídico do funcionalismo municipal, votando, 
inclusive, o respectivo Estatuto, respeitados os princípios da Constituição da Re­
pública Federativa do Brasil e da Constituição do Estado (23). 

Parágrafo único. Para atender ao disposto neste artigo, o Município pode_ 
rá realizar convênios com órgãos e entidades federais, do Estado e àe seus Mu­
nicípios ( 2•). 

Art. 36 - Compete ainda ao Município, concorrentemente com o Estado: 

I - promover a educação e o ensino ( 2,,) ; 
II - estimular a cultura e a recreação; 

III - prover serviços de saúde pública(21;); 
IV - fomentar as atividades econômicas; 
V - assistir aos agricultores e pecuaristas do Município nos assuntos re­

lativos à conservação do solo, utilização de corretivos e fertilizantes, combate a 
pragas e animais daninhos, melhoramentos de rebanhos e reflorestamento ( 21); 

(18) V. artigos 130 a 135 e §§ desta lei. 
(19) V. artigos 131 e 137, § 1. 0 desta lei; V. também Decreto-lei federal n .0 3.365, de 

21-6-41 e outras leis sobre desarropriações, bem como o preceito do artigo 153, §§ 22 
da Constitul~ão Federal. 

(20) Os órgãos metrológicos dos l(Overnos estaduais e municipais só terão compct~ncia 
rara a execução de atividades metrológicas na medida da delegação que para tanto re­
cebam do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - IN­
MeTRO - autarquia federal vinculada ao Ministério da lndú trla e do Comércio, 
criada pela Lei n .0 5.\Jí,li, de 11-12-B, para substituir o Instituto Nacional de Pesos 
e Mediuas, em fase de extinção. 

(21) V. artigos 162, § 1. 0 da Constituição Estadual e 123, 1, allnea "I" desta lei. 
(22) V. artigos 164, § 2. 0 da Constituição Estadual. 
(23) \' . nrtii:n~ 217 e A7 a 111:1 da Con~titulção Estadual; 108 da Constituição Feueral e !04 

a 109 desta lei. 
(24) V. artigos 36, § 2°, 37 e 39 desta lei. 
(25) V. artigos 133 a 140 e lb7 da Constituição Estadual. 
(26) V. artigos 146 a 148 da Constituição Estadual. 
(27) V. artigos 121 e 122 da Constituição Estadual. 
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VI - aplicar medidas de proteção à flora e fauna (2B) ; 

VII - construir armazéns e silos para utilização pelos produtores do Muni­
cípio; 

VIII - prover os serviços de abastecimento de água e esgotos sanitários; 
IX - . promover a assistência zocial ( 20) ; 

X - executar programas de alimentação escolar; 
XI - proteger, e quando for o caso, restaurar o patrimônio artístico, his­

tóric_o e paisagístico do Município ; 
XII - manter a fiscalização sanitária dos hotéis, pensões, restaurante:,, ba­

res, estabelecimentos de venda de produtos alimentícios e outro.;, bem como das 
habitações. 

§ 19 - O Município, ao prestar os serviços mencionados neste artigo, deverá 
articular-se com os órgãos estaduais · competentes, de modo a ser mimtidP, uni­
dade de diretrizes e evitada duplicação de· esforços. 

§ 29 - O Município quando julgado conveniente, atuará mediante convênio 
com o Estado, ficando com aquele, sempre que possível, a execução dos serviços, 
cabendo a este a coordenação, a assistência técnica e financeira e a fiscalizaçã:1. 

Art. 37 - Os Municípios poderão celebrar convênios ou consorciar-se para a 
realização de serviços e obras de Interesse comum, ou para a solução global dos 
problemas de uma região, podendo o Estado participar do consórcio ou con­
vênio. 

Parágrafo único - Qualquer que s,eja a sua finalidade ou a sua forma jurí­
dica, os consórcios deverão ter sempre um Conselho Deliberativo, no qual este­
jam representados todos os Municípios integrantes: 

a) Os Municípios contribuirão financeiramente para a constituição e o fun­
cionamento do consórcio, na forma estabelecida em seus regulamentos; 

b) O Estado poderá participar do empreendimento, desde que contribua 
com participação financeira não inferior ao montante pago pelo Município. de 
maior contribuição, cabendo ao representante estadual neste caso, presidir o 
Conselho Deliberativo. 

Art. 38 - Ao Município é facultado participar de empresas constituídas 
pelo Estado, contribuindo financeiramente para a integralização do capital. 

Art. 39 - Ao Município é facultado convencionar com o Estado, a União 
ou com entidades da administração indireta ou fundações de que participe o 
Poder Público, a prestação de serviços de sua competência, quando lhe faltarem 
recursos técnicos ou financeiros para a execução do serviço em padrões adequa­
dos 011 quando houver interesse mútuo para a celebração do convênio (30 ). 

Art. 40 - Ao Município é proibido: 

I - permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, jornal, estação de rá­
dio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comunicação de 
sua propriedade para prcpaganda político_partidária ou para fins estranhos à 
Administração, salvo o disposto na legislação eleitoral; 

II - outorgar isenções, conceder anistias fiscais ou remissões de dívidas, sem 
interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato; 

III - conceder qualquer dos beneficias mencionados na Legislaçãa Compfo­
mentar Federal relativamente ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 
(I.C.M.); 

IV - aplicar recursos para fins estranhos aos interesses municipais. 

(28) V. artigos 119 e 120 da Constituição Estadual. 
(29) V. artigos 123 a 130 da Constituição Estadual. 

(30) V. artigo 162, § 2° da Constituição Estadual. 
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Título Ili 

DO GOVERNO MUNICIPAL 

Capítulo I 

DOS óRGAOS DO PODER PúBLICO MUNICIPAL 

Art. 41 - O Governo Municipal é exercido pela Câmara l\'lunlclpal e 11elo 
Prefeito, autônomos e harmônicos entre si, com funções legislativa e executiva, 
respectivamente. 

Parágrafo único. É vedado aos órgãos do Poder Público Municipal a dele­
gação de atribuições. O cidadão ln\'estido na função de um deles, não poderá 
exercer a de outro ( s i). 

Capítulo II 

DA CAMARA MUNICIPAL 

Seção I 

Da Composição 

Art. 42 - A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores, eleitos em sufrágio 
universal, pelo voto direto secreto ( H ) . 

Art. 43 - O número de Vereadores obedecerá a segulnLe proporção ( :tJ ): 

a) nove, nos munlcipios de até dez mil eleitores ; 

b) onze, nos munlciplos de dez mil e um a quinze mil eleltor.;i; ; 

c) t reze, nos municipios de quinze mil e um a vinte e cmco mil eleitores; 

d) quinze, nos munlciplos de vinte e cinco mil e um a quarenta mil elei­
tores; 

e) dezessete, nos municiplos de quarenta mil e um a 01tenta mil eleitores; 

f) dezenove, nos municlpios de oitenta mil e um a cento e trinta mil 
eleitores; 

g) vinte e um, na Capital do Estado e nos munlciplos com mais de cento 
e trinta mil eleitores. 

Parágrafo único. O número de Vereadores, em cada legislatura, será fixado 
por lei estadual, de acordo com o disposto neste artigo, tendo em vist:i. o total 
de eleitores inscritos no munlclpio, até trinta e um de dezembro do ano ante­
rior ao da eleição. 

Art. 44 - A eleição para Vereadores será realizada simultaneamente com a 
de Prefeito e Vice-Prefeito. ( 3•). 

Parágrafo único. O mandato de Vereador durará quatro anos, que corres­
pondem à legislatura. 

Art. 45 - São condições de elegibilidade para a Câmara Municipal: 

I - ser brasileiro ( as ); 

II - ser maior de vinte e um anos; 
III - ter domicilio eleitoral, segundo dispõe a lrl federal ; 
IV - estar no exercfclo dos direitos polftlcos. 

(31) V. ar ti go 6.0 e parágrafo único da Constituição Estadua l. 
(32) V. artigo 173 da Con stituição Estadual. 
(33 ) V. artigo 173, § 1.0 da Constituição Estadual. 
(34) V. artigo 173, § 2.• da Constituição Estadual. 
(35) A disposição abrange os brasil ei ros naturalizados. A Lei federal n .0 6 . 102, de 19-4-74 

veda qualquer distinção entre brasileiros natos e naturalizados. 
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Parágrafo único. As inelegibilldades para os candidatos são as definidas 
em lei federal ( 36). 

Art. 46 - O Vereador não pode : 

1 - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, au­
tarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessioná­
ria de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado nas entida­
des constantes da alinea anterior. 

li - desde a posse: 

a) ser proprietário ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa juridlca de direito público, ou nela exercer função remu­
nerada; 

b) ocupar cargo, função ou emprego de que seja demissível "ad nutum", 
nas entidades referidas na alinea "a", do item I; 

e) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 
d) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que 

se refere a alínea "a" do item 1 ( 37), 

Art. 47 - Perde o mandato, por deliberação da Câmara_ Municipal, o Ve­
reador: 

1 - que infringir qualquer das proibições contidas no artigo anterior; 
II - que utilizar o mandato para a prática de atos de corrupção ou de 

improbidade administrativa; 
III - cujo procedimento for declarado Incompatível com o decoro da ve­

reança ou atentatório às instituições vigentes; 
IV - que fixar residência fora. do município; 

V - que deixar de comparecer, em cada periodo de reuniões ordinárias, à 
terça parte delas, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela 
Câmara (as). 

Parágrafo único. O processo de cassação de mandato de Vereador é, no 
que couber, o estabelecido nos arts. 102 e 103 desta lei. 

Art. 48 - São ca&OS de extinção de mandato de Vereador, declarados pela 
Mesa da Câmara: 

1 - a morte; 
li - condenação definitiva por crime funcional ou eleitoral, ou por outro 

crime que haja sido comlnada pena de prisão de dois ou mais anos; 
III - a decretação judicial de Interdição; 
IV - o decurso do prazo para a. posse; 
V - a ausência, sem que esteja licenciado ou apresente justificação, a cin­

co reuniões ordinárias consecutivas, ou a três extraordinárias convocadas pelo 
Prefeito, para apreciação de matéria urgente; 

VI - a perda ou suspensão dos direitos políticos; 
VII - a prática de atos de infidelidade partidária, segundo o previsto no 

parágrafo único do art. 152, da CÕnstituição Federal. 

(3f,) A lei federa l aqui re ferida é, presentemente , a Lei Complementar n .0 5, de 29-4-70. 
(37) V artigo 179 da Constituição Estadual . 
(38) V. :irtigo 180 da Constitu ição Estadua l. 
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Parágrafo único. Ocorrido ou comprovado o ato ou fato extintivo de man_ 
dato, o Presidente da Câmara, na primeira reunião, comunicá-lo-á ao plenário 
e fará constar da ata a declaração de vacância de Vereador, convocando seu 
suplente. 

Art. 19 - A renúnci9. ao mandato de Vereador far-se-á em documento re­
digido do próprio punho, com firma reconhecida, e dirigido ao Presidente da 
Câmara. 

Art. 50 - Sempre que ocorrer vaga de Vereador, o Presidente da Câmara 
convocará, dentro de vinte e quatro horas, o respectivo suplente. 

§ 19 - O prazo para a convocação de suplente contar-se -á : 

a) da data em que o Presidente da Câmara tivE>r noticia do falecimento 
do Vereador; 

b) transcorridos 5 (cinco) dias da publicação da renúncia do · Vereador, 
sem que o interessado a reconsidere expressamente; 

e) da data em que for decretada ou declarada a cassação ou a extinção 
do mandato do Vereador. 

§ 29 - O suplente convocado deverá tom!l.r posse dentro do prazo de trin­
ta dias ,salvo motivo justo, aceito pela Mesa da Câmara. 

Art. 51 - Somente se convocará suplente nos casos de vaga e por investi­
dura do Vereador em cargos de Ministro, Secretário de Estado, Prefeito de Ca­
pital, Secretário de Prefeitura ou Diretor de Departamento do Municipio a que 
serve, ou nos casos previstos no artigo 48. 

Art. 52 - Não havendo suplente e ocorrendo vaga, o Presidente da Câma­
ra dará ciência do fa\o, em quarenta e oito horas, à Justiça Eleitoral, que pro­
moverá a eleição para o preenchimento, se faltarem mais de quinze meses para 
o término da legislatura. 

Parágrafo único. O Vereaàor eleito para a vaga exercerá o mandato pelo 
tempo restante. 

Art. 53 - Suspende-se o exercício do mandato de Vereador pela decretação 
de prisão preventiva, pronúncia e condenação em sentença transitada em jul­
gado, quando não se configurar, nesta hipótese, a extinção prevista no Art. 48, 
inciso II desta lei. 

Art. 54 - É vedado o pagamento ao Vereador de qualquer vantagem pe­
cuniária, com ajuda de custo, representação ou gratificação não autorizada ex­
pressamente por lei. 

§ li' - Os subsídios serão fixados mediante resolução, na forma do disposto 
da Lei Federal. 

§ 21' - Não se inclui na proibição contida neste artigo o pagamento de 
diárias ou a indenização de despesas de viagens para desempenhar missões tem_ 
porárias de caráter cultural, a serviço do Município, sempre com autorização da 
Câmara. 

Art. 55 - O Vereador poderá licenciar-se somente: 

I - por moléstia devidamente comprovada; 
II - para desempenhar missões temporárias de Interesse do Município; 

III - para tratar de Interesse particular, por prazo determinado, nunca In­
ferior a trinta dias, nem superior a seis meses. 

Parágrafo único. Para fins de percepção de subsídios, considerar-se-á como 
em exercício o Vereador, licenciado, nos termos dos itens I e II, deste artigo. 

Art. 56 - Não se considera acumulação receber o aposentado os proventos 
da aposentadoria e a remuneração pelo exercicio de cargo eletivo municipal (39). 

(39) Reproduz o § 1 .0 do artigo 182 da Constituição Estadual. 
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Art. 57 - Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, dos órgãos 
ou entidades da administração direta e indireta, dos Estados e dos Municípios, 
inclusive os empregados das empresas concessionárias do serviço público, fica as­
segurado o direito à percepção da remuneração, como se em exercício de suas 
ocupações habituais estivesse, durante o lapso de tempo que mediar entre o re­
gistro da candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao 'da eleição, 
mediante simples requerimento de licença para a promoção de sua campanha 
eleitoral. 

Parágrafo único. O afastamentc a que se refere este artigo será sem pre­
juízo da remuneração, direitos e vantagens do cargo que o funcionário ocupar. 

Seção II 

Das Atribuições da Câmara 

Art. 58 - É da competência privativa da Câmara Municipal (•o): 

I - elaborar seu regimento interno; 
II - eleger os membros da Mesa Diretora com mandato de dois anos. 

proibida a reeleição; 
III - organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos, por con­

curso, propor projetos de lei que criem ou extingam cargos de seus serviços e 
fixem os respectivos vencimentos; 

IV - apreciar e votar os projetos de lei municipal; 
V - autorizar a celebração de convênios com órgãos e entidades da 

União, do Estado e de seus Municípios, e ratificar os negociados sem prévia au­
torização, por motivo de urgência; 

VI - anuir, mediante convênio, no consórcio de Municípios, para solução 
de problemas de determinada região; dispor sobre a natureza do órgão inter­
municipal executor do serviço; fixar as condições para realização de obras; prever 
sua fiscalização e ordenar a observância do pla!,o previamente aprovado; 

VII - assentir em que sejam celebrados convênios com a União, Esta­
dos e Municípios, para que a execução de sual? deliberações e seus _serviços ｾ＠
faça por intermédio de funcionários federais, estaduais ou de outras entidades 
municipais; 

VIII - autorizar que o Prefeito e o Vice-Prefeito se ausentem do Municí­
pio, por mais de quinze dias consecutivos; 

IX - dar posse ao Prefeito quando eleito, receber sua renúncia e a do 
Vice_Prefeito e afastá-los definitivamente do exercício do cargo; 

X - fixar, obrigatoriamente, no primeiro período legislativo ordinário 
do último ano de cada legislatura, para vigorar na seguinte: 

a) os subsídios dos Vereadores, obedecido o disposto em Lei Federal; 
b) o subsidio e a verba de representação do Prefeito, obedecido o disposto 

nesta lei; 
c) o subsidio do Vice-Prefeito; 

XI - criar comissões especiais de inquérito sobre fato determinado que 
se inclua na competência municipal, sempre que o requerer, pelo menos um terço 
de seus membros, até o máximo de três comissões concomitantemente; 

XII - julgar, nos prazos que a. lei estabelecer, as contas do Prefeito !l 

fiscalizar a publicação dos balancetes da Municipalidade; (V. art. 138, § 59) 
XIII - efetuar a tomada de contas do Prefeito, quando não apresenta­

das à Câmara Municipal dentro de sessenta dias após a abertura da sessão or­
dinária anual; 

(40) ｾ＠ o artigo 184 da Constituição Estadual, com seus Itens. 
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XIV - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à admi­
nistração; 

XV - convocar o Prefeito e os Secretários Municipais ou ocupantes de 
cargos equivalentes para prestar informações sobre matéria de ua competência; 

XVI - declarar procedente, pelo voto de dois terços de seus membros, a 
acusação contra o Prefeito, nos casai: de infração politico-administrativa, e jul­
gá-lo no prazo máximo de noventa dias (41); 

XVII - afastar o Veree.dor das funções nos casos de infração político-admi­
nistrativa, desde o recebimento da denúncia, pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros, e julgá-lo no prazo de noventa dias, com aplicação da perda de 
mandato se procedente a denúncia, caso assim o decidam dois terços. pelo me­
nos, dos membros da Câmara Municipal <42); 

XVIII - declarar a ~erda do mandato nos casos constantes do Art. 180 da 
Constituição Estadual; 

XIX - mudar temporariamente a sua sede; 
XX - deliberar sobre o adiamento e a suspensão das suas sessões; 

XXI - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria 
ou homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços ao 
Município ; 

XXII - apreciar os vetos; 
XXIII - deliberar sobre todos os assuntos de sua economia interna ou de 

sua privativa competência. 

§ 19 - No caso previsto no item VI, deste artigo, ao dispor sobre a natw:-eza 
do órgão executor do serviço, o Convênio estabelecerá a forma especial de fis­
calização a ser exercida, ficando vedada, sob pena de nulidade, dos atos prati­
cados, salvo com a criação de pessoa jurídica distinta dos órgãos municipais con­
venentes, a contratação, a qualquer titulo, de pessoal diretamente remunerado 
por verbas globalmente destinadas ao Convênio. 

§ 29 - Nos casos previstos nos itens XVI e XVII deste artigo, decorrido o 
prazo de noventa dias, se o julgamento não estiver concluído, o processo será 
arquivado. 

Art. 59 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito: 

I - deliberar sobre matéria da competência do Município; 
II - votar o orçamento anual e os orçamentos plurianuais de inves­

timentos; 
III - dispor sobre os planos e programas municipais de desenvolvimento 

integrado; 
IV - votar o plano de governo e o plano de desenvolvimento urba.no e 

físico-territorial do Município; 
V - legislar sobre tributos ; 

VI - autorizar a concessão de isenções ou outros benefícios fiscais, mo_ 
ratória e remissão de dividas fiscais; 

VII - autorizar acordos onerosos com entidades particulares e públicas, 
e consórcios com outros Municípios: 

VIII - criar cargos públicos e fixar-lhes vencimentos, na forma es.tabe­
lecida na Constituição Estadual; 

IX - dispor sobre a divida pública e autorizar operações de crédito; 
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

doação sem encargos, desde que haja recursos orçamentários para atender a 
despesa; 

(4 1) V. Decreto-l ei federal n .0 201, de 27-2-67. 
(42 ) V. Decreto-lei federal n.• 201, de 27-2-67. 
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XI - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 
XII - autorizar concessões para exploração de serviços públicos; 

XIII - autorizar alienação, cessão, arrendamento ou doação d•- bens, nos 
termos da lei; 

XIV - autorizar a concessão do direito real de usa de bens municipais; 
XV - fixar os princípios e normas fundamentais de polícia administra­

tiva nas matérias de competência do Município; 
XVI - aprovar a delimitação da zona urbana, observados os requisitos da 

Lei Federal; 
XVII - dar ou alteiar a denominação de próprios, vias e logradouros pú­

blicos; 
XVIII - transferir, temporária ou definitivamente, a sede da administra ­

ção municipal. 

Art. 60 - A Câmara Municipal compete, ainda: 

I - manifestar-se sobre desmembramento. fusão, ou extinção do Município ; 
II - solicitar a intervenção no Munici;:>io, nos casos previstos na Consti­

tuição Federal e na Constituição do Estado ( -13 ). 

Art. 61 - A Câmara Municipal prestará contas dos trabalhos realizados, 
anualmente, à população, através da divulgação do resumo de suas atividades, na 
imprensa, no rádio e pela afixação de edital no prédio da Câmara. 

Seção III 

Da Instalação e do Funcionamento da Câmara 

Subseção I 

Da Instalação 

Art. 52 - No primeiro ano da legislatura, entre os dias primeiro e dez do 
mês de fevereiro, presentes o Juiz de Direito da Comarca , em dia e hora deter­
minados por este, em sessão solene de instalação, independentemente de número, 
sob a presidência do Vereador mais idoso dentre os presentes, os Vereadores 
prestai ão compromisso e tomarão posse ( 1•). 

§ 19 - Os Vereadores prestarão, no ato da posse, o seguinte compromisso, 
"Prometo cumprir dignamente o mandato a mim confiado, guardar a Cons­

tituição e a Lei, trabalhando pelo engrandecimento do Município.'' 
§ 2Q - O Vereador que não Lomar posse na sessão prevista neste artigo, 

deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, perante a Câmara, salvo motivo justo 
aceito por ela. 

§ 39 - No ato da posse, o Vereador deverá desincompatibilizar-se, se for o 
caso; na mesma ocasião e ao término d.o mandato deverá fazer declaração de 
seus bens e de seus dependentes, constando de ata o seu resumo. 

Subseção II 

Da Mesa da Câmara 

Art. 63 - Imediatamente depois d2 posse, os Vereadores 1eunir-se-ão sob a 
presidência do Vereador mais idoso dentre os presentes e, havendo maioria ab­
soluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, por escrutmio 
secreto e maioria simples de votos, considerando-se automaticamente empossa­
dos os eleitos. 

(43) V. artigv 15, § 3. 0 da Constituição Federal, artigo 9. 0 , HI e li da Co11 sli to,ç à,1 E-t .. -
dual e 166 a 170 desta lei. 

(44) V. artli:o 17U, parágrafo único da Constituição Estadual. 
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§ 19 - No caso de empate é eleito o mais velho. 
§ 29 - Não havendo número legal, o Vereador que tiver assumido a direção 

dos trabalhos permanecerá na presidência e convocará sessões diárias, até que 
seja eleita a Mesa. 

Art. 64 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á sempre no pri­
meiro dia útil do primeiro período cie sessões ordinárias do ano respectivo, sob 
a presidência do Vereador mais idoso dentre os presentes, considerando-se auto­
maticamente empossados os eleitos. 

Art. 65 - O mandato da Mesa será de dois anos, proibida a reeleição de 
qualquer de seus membros (4 5). 

Parágrafo único. No caso da vacância de qualquer dos cargos da Mesa 
Diretora, será procedida eleição para preenchimento da vaga dentro do prazo 
de cinco dias. 

Art. 66 - Compete à Mesa, dent.re outras atribuições previstas nesta Lei e 
no regimento interno: 

I - elaborar e encaminhar ao Prefeito até quinze de agosto, a proposta 
orçamentária da Câmara a ser incluída na proposta do Município e fazer, me­
diante Ato, a discriminação analítica das dotações respectivas, bem como alte­
rá-las quando necessário. Se a proposta não for encaminhada no prazo previsto, 
será tomado como base o orçamento vigente para a Câmara; 

II - enviar ao Prefeito, até o dia dez do mês seguinte, para fins, de 
incorporar-se aos balancetes do Município, os balancetes financeiros e sua des­
pesa orçamentária relativos ao mês anterior, quando a movimentação do nume­
rário para as despesas for feita por ela; 

III - devolver â Fazenda Municival, no dia trinta e um de dezembro, o 
saldo do numerário que lhe foi liberado durante o exercício para execução do 
seu orçamento. 

Art. 67 - Compete ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições: 

I - representar a Câmara em Juízo e fora dele; 
II - dirigir os trabalhos legislativos e supervisionar, na forma do Re­

gimento Interno, os trabalhos administrativos da Câmara; 
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV - promulgar as resoluções da Câmara, bem como as leis, na hipótese 

do § 49 do art. 89; 
V - fazer publicar as resoluções da Câmara e as leis por ele promulga­

das, bem como os Atos da Me;;a; 
VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve­

readores, nos casos previstos em lei ( 46); 

VII - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força 
necessária para esse fim; 

VIII - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara quando, por 
deliberação do Plenário, as despesas não forem processadas e pagas pela Pre­
feitura, e apresentar no Plenário, até dez dias antes do término de cada pe­
ríodo de sessões, o balancete relativo aos recursos recebidos e às despesas rea­
lizadas; 

(45) V. artigos 184, II da Constituição Estadual e 166, VI alínea "h" desta lei. 
(46) Os casos de extinção do mandato de Yereador são os previstos no artigo 180 da 

Constituição Estadual, por força do sistema federativo (artigo 13 da Constituição 
Federal) e da autonomia municipal (artigo 15 da Constituição Federal). O Decreto-lei 
federal n.0 201 , de 27-2-67, só deve prevalecer no que concerne aos crimes de res­
ponsabilidade e às infrações politico-administratlvas, matéria cujo regramento é de 
competência federal. Nesses casos, a remissão à lei federal está também nos artigos 
213 e 214 da Constituição Estadual e nos artigos 102 e 103 desta lei. 
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IX - decretar a pnsao administrativa do servidor da Câmara omisso ou 
remisso na prestação de contas de dinheiros públicos sujeitos à sua guarda("). 

Art. 68 - Nos seus impedimentos o Presidente da Câmara Municipal será 
substituído, sucessivamente, pelo Vice-Presidente, pelo Primeiro Secretário e pelo 
Segundo Secretário. 

Parágrafo único. Na falta dos membros da Mesa, assumirá a Presidência 
dos trabalhos o Vereador mais idoso dentre os presentes. 

Subseção III 

Da5 Comissões 

Art. 69 - As comissões permanentes da Câmara, previstas no Regimento In­
terno, serão eleitas na mesma ocasião em que se der a eleição da Mesa, anual­
mente, permitida a reeleição de seus membros. 

Parágrafo único. Na composição das Comissões, quer permanentes, quer tem­
porárias, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos que participem da Câmara. 

Subseção IV 

Das Sessões da Cámara 

Art. 70 - A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, em dois períodos 
de sessões, de primeiro de março a trinta de junho e de primeiro de agosto a 
cinco de dezembro (48). 

§ 19 - A reunião da Câmara Municipal, nos meses que compõem os dois 
períodos de sessões, ocorrerá de acordo com o que segue: 

a) nos Municípios com população igual ou superior a quinhentos mil habi­
tantes, cinco vezes por semana; 

b) nos Municípios com população inferior a quinhentos mil e igual ou superior, 
a duzentos mil habitantes, três vezes por semana; 

c) nos Municípios com população inferior a duzentos mil habitantes, duas 
vezes por semana. 

§ 29 - As reuniões ordinárias da Câmara realizar-se-ão, independentemente 
de convocação, nos dias e horas designados pelo Regimento Interno, a contar do 
primeiro dia útil do período de sessões, observado o disposto neste artigo (49). 

§ 39 - A Câmara Municipal pode reunir-se extraordinariamente, por motivo 
relavante e urgente, mediante convocação: 

a) do Prefeito Municipal; ou 
b) do seu Presidente, para apreciação de ato do Prefeito que importe em 

infração político-administrativa (fio). 

(47) O regime jurídico dos servidores do órgão legislativo local é de ser estabelecido por 
lei municipal, de iniciativa do Prefeito, nos termos do artigo 87, V, desta lei; contudo, 
na matéria o legislador municipal está adstrito ao que dispõem os artigos 101, § 1.0 

e 217 da Constituição Estadual. 
(48) V. artigo 186 da Constituição Bstadual 
(49) Sessão preparatória de instalação da legislatura. V. artigo 176, parágrafo único da 

Constituição Estadual. 
(50) V. artigo 183 da Constituição Estadual. 
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§ 4° - Na sessão leg islativa extraordinária, a Câmara Municipal somente 
deliberará sobre a matéria para a qual tiver sido convocada P 1 ) . 

ｾ＠ 59 - As sessões extraort-linári as serão convocadas com antecedência mm1ma 
de cinco dias, mediante comunicação escrita a todos os Vereadores, com recibo 
de volta. e por Edital afixado à porta principal do edifício da Câmara, reproduzido 
na imprensa local, onde houver ; sempre que possível a convocação será feita em 
sessão, caso em que será comunicada. por escrito, apenas aos ausentes. 

ｾ＠ 6° - Os períodos ele sessões ordinárias são improrrogáveis, res,:;alvada a 
h ipótese de convocação extraordinária prevista no § 39 deste artigo. 

Art. 71 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em imóvel destinado 
ao sr>n funcionamento, considerando-se nulas as que se realizarem fora dele. 

Parúgrafo único. As sessões solenes poderão ser realizadas fora do imóvel 
· tm .. cto à Câmara. 

Art. ';2 - As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em contrá­
>, riuando ocorrer motivo relevante. 

Art. 73 - As sessões da Câmara semente poderão ser abertas com a pre_ 
sença de, pelo menos, um terço de seus membros. 

§ 1° - Considerar -se-á presente à sessão, o Vereador qu;) assinar o livro de 
presença até o inicie da ordem do dia e participar dos trabalhos do Plenário. 

§ 29 - Não se realizando sessão por falta de número legal, será considerado 
presente o Vereador que assinar o livro de presença até trinta minutos após a 
hora regimental para início da reunião. 

Subseção V 

Das Leis e Resoluções Municipais 

Art. 74 - A discussão e a votação da matéria constante da Ordem do Dia 
serão efetuadas com a presença da maioria dos membros da Câmara, salvo dispo­
sições em contrário (:;2 ) . 

Parágrafo único . A aprovação da matéria em discussão dependerá de voto 
favorável da maioria dos Vereador~s pres1::ntes à sessão. 

Art. 75 - Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da Câ­
mara as deliberações sobre rejeição de veto e de parecer prévio do Conselho de 
Contas dos Municípios. 

Art. 76 - Dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câ­
mara Municipal a declaração de procedência da acusação contra o Prefeito, nos 
casos de infração político- administrativa. 

Art. 77 - O Presidente da Câmara ou seu substituto, quando em exerc1cio, 
não poderá apresentar nem discutir projetos, indicações. requerimentos, emen­
das ou propostas de qualquer espécie e só poderá votar ( s3) : 

I - nas eleições da Mesa da Câmara: 
II - quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto favorável da 

maioria absoluta ou de dois terços dos membros da Câmara ; 
III - quando houver empate em qualquer votação no Plenário; 
IV - nos casos de escrutúlio secreto. 

Art. 78 - O Vereador presente à sessão não poderá escusar-se de votar, salvo 
quando se tratar de matéria do interesse particular seu ou de seu cônjuge, ou 
de pessoa de que seja parente consangüíneo ou afim até o terceiro grau, quando 
não votará. 

( 5 1) 
(52) 
(53) 
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§ 19 - Será nula a votação em que haja votado Vereador impedido nos 
termos deste artigo, se seu voto for decisivo. 

§ 2Q - O Vereador que se ausentar na hora da votação, ou que se abstiver 
de votar sem que seja impedido, nos termos deste artigo, será considerado como 
não tendo comparecido à sessão, para os efeitos previstos na legislação em vigor. 

Art. 79 - O processo de votação será determinado no Regimento Interno. 

Parágrafo único. O voto será secreto: 

a) nas eleições para a Mesa da Câmara Municipal; 
b) na apuração das contas do Prefeito; 
c) nas deliberações sobre à perda de mandato de Vereador, Prefeito e Vice­

Prefeito ( ;;4). 

Art. 80 - As decisões da Câmara Municipal, tomadas em Plenário e que in­
dependem de sanção do Prefeito, terão forma de Resolução. 

§ lQ - Destinam-se as Resoluções a regular. entre outras. as matérias de 
exclusiva competência da Câmara, que tenham efeito externo, tais como : 

a) concessão de licença ao Prefeito, por mais de quinze (15) dlas conse­
cutivos, para afastar-se do cargo ou ausentar-se do Município; 

b) convocação do Prefeito e dos Secretários Municipais, ou ocupantes de 
cargos equivalentes, para prestar informações sobre matéria de sua competência ; 

c) aprovação ou rejeição do parecer prévio sobre a~ contas do Prefeito e 
da Mesa da Câmara, proferido pelo Conselho de Contas do Município ou do 
Tribunal de Contas do Municí!)io; 

d) fixação do subsídio e verba de representação do Prefeito, e subsídio do 
Vice-Prefeito; 

e) representação à Assembléia Legislativa sobre modificação territorial ou 
mudança do nome da sede do Município; 

f) mudança do local do funcionamento da Câmara Municipal: 
g) cassação de mandato do Prefeito e Vereador, nos casos previstos na Le­

gislação Federal e Estadual e na forma desta Lei; 
h) concessão de título de cid.\dania honorária ou qualquer outra honraria 

ou homenagem; 
i) aprovação de convênios ou acordos de que for parte o Município. 

§ 2Q - Destinam_se as Resoluções, igualmente, a regular as matérias de ex­
clusiva competência da Câmara, que tenham efeito interno, sobre as quais ela 
deve pronunciar-se em casos conçretos, tais como: 

a) perda de mandato de Ver3ador; 
b) fixação de subsídios dos Vereadores; 
c) concessão de licença a Vereador para desempenhar missão temporária de 

caráter cultural ou de interesse do Município; 
d) criação de. comissão especial de inquérito; 
e) conclusões de comissão de inquérito; 
f) qualquer matéria de natureza regimental; 
g) todo e qualquer assunto de sua economia interna que não se compreen­

da nos limites do simples ato administrativo. 

Art. 81 - As deliberações da Câmara Municipal passarão por duas discus­
ções, excetuando-se as moções, as indicações e os requerimentos, que sofrerão 
urna única discussão. 

(54) Outros casos de votação em escrutínio secreto poderão constar do Regimento Interno, 
desde que não ocorra discrepâ,1cia com o processo legislativo vigente no Congr esso 
Nacional, pois que tal processo é de observância obrigatória pelos atados e Muni­
cípios (artigo 13, Ili da Constituição Federal). 
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Subseção VI 

Do Processo Legislativo 

Art. 82 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - leis (55): 

II - resoluções. 

Art. 83 - Nenhum projeto de lei ou resolução será votado e aprovado sem 
o "quorum" exigido na Constituição Estadual e nesta Lei ( 56 ). 

Art. 84 - O Prefeito pode enviar à Câmara Municipal projetos de lei sobre 
qualquer matéria, og quais, se o solicitar, serão apreciados no prazo de qua­
renta e cinco (45) dias, a contar de seu recebimento. 

§ 19 - Esgotado o prazo, sem deliberação, consideram-se aprovados os 
projetos. · 

§ 29 - Caso julgue urgente a medida, o Prefeito pode solicitar a aprecia­
ção do projeto em vinte (20) dias. 

§ 39 - A fixação do prazo deverá sempre se rexpressa e poderá ser feita 
depois da remessa do projeto, em qualquer fase de seu andamento, consideran­
do-se- a data do recebimento da solicitação como seu termo inicial. 

§ 49 - Os prazos deste artigo serão prorrogados em dez dias, sempre que 
o Prefeito aprei.entar emendas ao projeto. 

§ 51> - Os prazos fixados neste artigo não correm nos períodos de recesso 
da Câmara Municipal, nem se aplicam aos projetos de codificação ( 57 ). 

Art. 85 - As deliberações da Câmara Municipal são tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposições constitucional ou 
legal em contrário css ). 

Art. 86 - A iniciativa das leis compete ao Prefeito, a qualquer Vereador ou 
Comissão da Câmara Municipal. 

Art. 87 - Cabe exclusivamente ao Prefeito a iniciativa das leis que: 

I - versem sobre matéria financeira; 

II - criem cargos, funções, empregos públicos, ou aumentem vencimentos, 
salários, vantagens de servidores ou funcionários; 

III - tratem de orçamento e abertura de crédito; 

IV - concedam subvenção ou auxilio ou, de qualquer modo, aumentem a 
despesa pública; 

V - disponham sobre o regime jurídico dos servidores municipais (59). 

(55) A Constituição E~tadual substituiu a designação de deliberação que antes era conferida 
às leis municipais, pela designação de lei, que melhor se ajusta, efetivamente, à natureza 
do ato. · 

(56) O quorum para votação e aprovação de leis e resoluções, salvo disposição constitu­
cional em cont!ário, é de maioria dos vereadores presentes, sendo indispensável a 
presença da maioria dos membros da Câmara (artigo 187 e 189 da Constituição Elstadual 
e 85 desta lei) . 

(57) Este artigo e seus parágrafos correspondem aos artigos 188 e parágrafos da Consti­
tu ição Estadual. 

(58) V. nota 56 retro. 

(59) Este artigo reproduz o artigo 191 da Cons.titulção Estadual, acrescentando-lhe o Inciso 
V; o acréscimo é legitimo por ser esta lei complementar à Constituição f.stadual. 
Outrossim , a exigência de lei de iniciativa do Prefeito, para regrar o assunto, corres­
ponde à idêntica exigência, na esfera estadual, de lei de Iniciativa do Governador 
para dispor sobre o regime jurldico dos servidores estaduais (artigo 102, § t. 0 da 
Constituição Ei;tadual). Entendemos que a dlsposiçto abrane:e também o pessoal do 
órgão legislativo do Município . 
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Parágrafo único. São vedadas emendas que importem em acréscimo das 
despesas previstas tanto nos projetos da exclusiva competência do Prefeito, como 
nos referentes à organização dos serviços da Câmara Municipal ( 6° ). 

Art. 88 - O projeto de lei que receber, quanto ao mérito, parecer contrário 
de todas as comissões, é tido como rejeitado. 

Parágrafo único . Matéria constante de projeto de lei rejeitado ou não 
sancionado ,não pode constituir oi.itro projeto na mesma sessão legislativa, salvo 
por deliberação da maioria absoluta da Câmara Municipal, excetuadas as pro­
posições de iniciativa do Prefeito ( a1). 

Art. 89 - O projeto de lei aprovado será obrigatoriamente enviado ao Pre­
feito que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 19 - Se o Prefeito julgar o projeto de lei inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, no todo ou em parte, vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro 
de quinze dias úteis, contados daquele em que o receber, e comunicará ao Pre­
sidente da Câmara Municipal, dentro de quarenta e oito horas, os motivos do 
veto. Se a sanção for negada quando estiver finda a sessão legislativa, o Pre­
feito publicará o veto. 

§ 29 - Decorrido o prazo, o silêncio do Prefeito significa sanção. 
§ 39 - Comunicado o veto ao Presidente, este convocará a Câmara para 

apreciá-lo, considerando-se aprovado o projeto que, dentro de quarenta e cinco 
(45) dias, em votação pública, obtiver o voto de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. Nesse caso, o projeto será enviado ao Prefeito para pro­
mulgação. 

§ 49 - Se não for promulgada a lei dentro de quarenta e oito horas, nos 
casos âos §§ 29 e J9, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará e, se este, 
em igual prazo, não o fizer, falo-á o Vice-Presidente. 

§ 59 - Sendo da competência exclusiva da Câmara Municipal, cabe ao Pre­
sidente promulgar a resolução co2 ). 

Art. 90 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal a ini­
ciativa dos projetos de lei que criem, alterem ou extinguam cargos dos serviços 
da Câmara e fixem ou modifiquem os respectivos vencimentos. 

§ 19 - Os projetos de lei a que se refere este artigo serão votados em dois 
turnos, com intervalo minimo de quarenta e oito horas entre eles. 

§ 29 - O quadro de servidores das Câmaras de Municípios de menos de 
cem mil habitantes, não poderá ser superior ao número de Vereadores que as 
compõem; nos Municípios de mais de cem mil habitantes, excluído o da Capital, 
esse número poderá ser elevado ao dobro. Os funcionários considerados exce­
dentes integrarão quadros suplementares, extinguindo-se os cargos à medida que 
se forem vagando. 

Capítulo III 

DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 92 - O Prefeito, com mandato de quatro anos, exerce o Poder Exe­
cutivo do Município. 

Art. 91 - Os projetos de lei com prazo de aprovação deverão constar obri­
gatoriamente da ordem do dia, independentemente de parecer das Comissões, 
para discussão e votação, pelo menos nas três últimas sessões antes do tér­
mino do prazo ( Gs). 

(60) Igual ao artigo 191, parágrafo único da Constituição E;stadual. 
(61) Este artigo e seu parágrafo único reproduzem o artigo 192 e parágrafo único da Cons­

tituição Estadual. 
(62) Este artigo e seus parágrafos reproduzem o artigo 193 e §§ da Constituição &tadual. 
(63) V. artigos 188 e §§ da Constituição Elstadual e S4 e §§ desta lei. 
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Parágrafo único . São condições de elegibilidade do Prefeito e do Vice-Pre­
feito as estabelecidas na Constituição Estadual, e de inelegibilidade as estabele­
cidas em Lei Federal ( 6 4 ) 

Art. 93 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse perante a Câmara 
Municipal ou, se esta não estiver reunida, perante o Juiz de Direito com função 
eleitoral e jurisdição no Municipio. 

§ 19 - No ato da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão o seguinte 
compromisso : 

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição, observar as Leis e 
desempenhar com honra e lealdade as minhas funções." 

§ 2'1 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, ao serem empossados, e se for o caso, 
deverão desincompatibilizar-se, fazendo, na mesma ocasião, declaração de seus 
bens e de seus dependentes, transcrita em livro próprio. 

Art. 94 - O Prefeito nomeado prestará compromisso e tomará posse pe­
rante o Secretário de Justiça. 

Art. 95 - Decorridos dez dias da data fixada para a posse, se o Prefeito 
ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não houver assumido o exercí­
cio do cargo, este será declarado vago pela Câmara Municipal. Enquanto não 
ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento 
deste, o Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 96, - Aplicam-se ao Prefeito e ao Vice-Prefeito as proibições e impe­
dimentos do art. 46, desta Lei. 

Art. 97 - Substitui o Prefeito em caso de impedimento e sucede-lhe no de 
vaga, o Vice-Prefeito. Tratando-se de Prefeito nomeado, o seu substituto será 
o Presidente da Câmara Municipal, até que o titular reassuma ou seja nomea­
do outro. 

§ 19 - Em caso de impedimento do PrE'feito e do Vice-Prefeito, ou vacância 
dos respectivos cargos, serão chamados, sucessivamente, a substituí-los, o Pre_ 
sidente e o Vice-Presidente da Câmara Municipal. 

§ 2'1· - Os substitutos legais do Prefeito não poderão excusar-se de assumir 
o cargo, sob pena de extinção de l:õeus mandatos de Presidente e Vice-Presiden­
te da Câmara Municipal. 

Art. 98 - Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito nos três primeiros 
anos do mandato, far-se-á eleição trinta dias após a abertura da última vaga, 
e os eleitos completarão os períodos restantes. 

Art. 99 - O Prefeito fica obrigado a fixar domicilio no Município e, sob 
pena de perda do cargo, dele não poderá ausentar-se por período superior a 
quinze dias, sem prévia licença da Câmara Municipal. 

Subseção I 

Dos Subsídios e da Verba de Representação 

Art. 100 - A Câmara Municipal fixará , obrigatoriamente, em percentual, o 
subsídio do Prefeito no primeiro período de reunião do último ano da legislatura 
para vigorar na legislatura. seguinte, obedecendo aos seguintes critérios ( G0 ): 

I - nos Municípios de mais de cento e cinqüt>nta mil eleitores, sessenta 
( 60) a noventa ( 90 ) por cento dos subsídíos do Deputado Estadual ; 

(6-t) V. artigo 175 da Constituição E.staúual e Lei Complementa r federa l n. • 5, de 29-4-70. 
(65) A Câmara 11\ un icipal fixará o~ suhsiú ios do P refe ito e do Vice-P refeito e a verba de 

represen tação dlJ p rimeiro, no úl timo a no de cada leg isla tur a, no prim eiro perlodo de 
sessões ord iná ri as desse ano ( en t re 1.0 de março e 30 de ju nho ) conforme di spõe o 
a r tigo 58, X. Essa fixação se rá feita obri gator iam ente em porcentagem sobre os sub­
s idios do Dep utad o Es ta dua l, o qu e s ig nifica qu e não haverá determ inação da quantia 
cm di nhe iro em que mon ta rão os subsídios . 
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II - nos Municípios de oitenta mil e um a cento e cinqüenta mil elei­
tores, entre cinqüenta (50) a oitenta (80) por cento dos subsídios do Deputado 
Estadual; 

III - nos MunicL'lios de cinqüenta mil e um a oitenta mil eleitores, de 
quarenta (40) a setenta (70) por cento dos subsídios do Deputado Estadual; 

IV - nos Municípios de vinte mil e um a cinqüenta mil eleitores, de trinta 
(30) a sessenta (60) por cento dos subsídios do Deputado Estadual; 

V - nos Municípios de dez mil e um a vinte mil eleitores, de vinte (20) a 
cinqüenta (50) por cento dos subsídios do Deputado Estadual; 

VI - nos Municípios de cinco mil e um a dez mil eleitores, de vinte (20) 
a quarenta (40) por cento dos subsidias do Deputado Estadual; 

VII - nos Municípios de até cinco mil eleitores, de quinze (15) a vinte e 
cinco (25) por cento dos subsídios do Deputado Estadual. 

§ 19 - A verba de representação do Prefeito será de dois terços do valor 
dos subsídios. 

§ 29 - Os subsídios do Vice-Prefeito não ooderão exceder de dois terços do 
fixado para o Prefeito, não fazendo jus à verba de representação. 

§ 39 - O disposto neste artigo aplica-se também aos Prefeitos nomeados. 

Subseção II 

Das Atribuições do Prefeito 

Art. 101 - Compete privativaml;!nte ao Prefeito: 

I - sancionar, vetar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir de­
cretos e regulamentos para sua fiel execução; 

II - nomear e exonerar seus auxiliares para cargos ou funções de 
livre nomeação e exoneração; 

III - prover os cargos públicos municipais e extingüi-los, na forma da 
Constituição Estadual e das leis ; 

IV - enviar à Câmara Municipal projeto de lei do orçamento anual 
e plurianual de investimentos, até quatro meses antes de se iniciar o exercício 
financeiro seguinte, e propor retificação aos projetos, quando ainda não con­
cluída a votação da parte a ser alterada; 

V - celebrar acordos e convênios com a União, Estados e Municí­
pios, sob a condição de a Câmara Municipal os referendar, ou nos termos de 
autorização concedidas; 

VI - encaminhar à Câmara Municipal Projetos de Lei de sua exclu­
siva iniciativa e outros de interesse da administração; 

VII - remeter mensagem à Câmara Municipal por ocasião da inaugu­
ração da Sessão Legislativa, expondo a situação do Município e solicitando me­
didas que julgar necessárias; 

VIII - executar e fazer cumprir as leis, resoluções e atos municipais; 
IX - planejar, organizar e dirigir obras e serviços públicos locais; 
X - realizar desapropriações na forma da lei; 

XI - prestar contas da administração e publicar balancetes nos pra­
zos estabelecidos em lei; 

XII - representar o Município como pessoa jurídica de direito público 
interno e como entidade político-administrativa integrante da organização e do 
território do Estado; 

XIII - atender, salvo motivo justo, as convocações ou pedidos de in­
formações da Câmara Municipal, estes no prazo de 30 (trinta) dias, quando 
feitos a tempo e em forma regular, sob pena de cassação do mandato decretada 
pela Câmara, na forma da Lei Federal ( vr. ) ; 

(66) A lei federal aqui referida ｾ＠ o Decreto-lei n.0 201, de 27-2-<67 e a cominação de 
cassação do mandato, na hipótese, é prevista, cm seu art~o 4.•, item Ili. 
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XIV - prestar anualmente à Câmara Municipal, dentro de trinta (30) 
dias após a abertura da Sessão Legislativa, as contas relativas ao exercício an­
terior, acompanhadas de inventários e balancetes orçamentário, econômico e 
patrimonial; 

XV - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal; 
XVI - autorizar a utilização de bens públicos municipais na forma pre­

vista na Constituição Estadual, desta lei e das leis especificas, bem como a 
execução de serviços públicos, por terceiros, mediante permissão ou concessão; 

XVII - instituir servidões e estabelecer restrições administrativas; 
XVIII - fazer publicar os ato;3 oficiais e dar publicidade, de modo regular, 

pela imprensa ou por outros meios de divulgação, aos atos da administração, in­
clusive aos resumos de balancete mensais e ao relatório anual; 

XIX - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as 
prestações de contas exigidas em lei; 

XX - colocar à disposição da Câmara Municipal, dentro de trinta dias 
de sua requisição, as quantias que devem ser despenãldas de uma só vez e, até 
o dia vinte e cinco (25) de cada mês, a parcela correspondente ao duodécimo 
de suas dotações orçamentárias, quando as despesas da Câmara não forem pro­
cessadas e pagas pela Prefeitura; 

XXI - fixar os preços dos serviços públicos concedidos ou permitidos; 
XXII - fixar os preços dos serviços prestados pelo Município; 

XXIII - abrir créditos extraordinários, nos casos de calamidade pública, 
comunicando o fato à. Câmara Municipal na primeira sessão desta; 

XXIV - contrair empréstimos, internos ou externos, após autorizados pela 
Câmara Municipal, observado o disposto na legislação federal; 

XXV - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como relevá­
las, quando indevidamente Impostas; 

XXVI - resolver sobre requerimentos, reclamações ou representações que 
lhe forem dirigidos; 

XXVII - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as • vias 
e logradouros públicos; 

XXVIII - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos, na for­
ma regulamentar; 

XXIX - solicitar auxilio da força pública do Estado, para garantia do cum­
primento de seus atos; 

XXX - decretar a. prisão administrativa do servidor público municipal 
omisso ou remisso na. prestação de contas dos dinheiros públicos sujeitos à sua 
guarda; 

XXXI - superintender a arrecadação dos tributos, preços e outras rendas, 
bem como a guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos 
dentro das dlspanlbilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela. Câmara 
Municipal: 

XXXII - dispor sobre a estruturação e organização dos serviços municipais, 
observadas as normas básicas estabelecidas em lei; 

XXXIII - comparecer à Câmara Municipal, por sua própria iniciativa, para 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários sobre o andamento dos negó­
cios municipais; 

XXXIV - delegar, por decretos, atribuições de natureza administrativa aos 
Secretários Municipais ou a outras autoridades, que observarão os limites tra_ 
çados nas delegações; 

XXXV - praticar todos os atos de administração bem como avocar e decidir, 
por motivo relevante, qualquer assunto na esfera da administração municipal, 
nos limites da competência do Executivo. 
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Subseção III 

Das Responsabilidades dos Prefeitos 

Art. 102 - São crimes de responsabilidade dos Prefeitos, sujeitos a julga­
mento do Poder Judiciário, os fatos definidos como tais por Lei Federal. 

Parágrafo único. O processo relativo a esses crimes respeitará os princípios 
estabelecidos na Legislação Fed!lral ( o 1). 

Art. 103 - As infrações polltico-administrativas dos Prefeitos, de julgamen­
to pela Câmara Municipal, são as especificadas na Lei Federal. 

§ 1~ - A denúncia de infração político-administrativa, exposta de forma cir­
cunstanciada e com indicação de provas, será apresentada ao Presidente da Câ­
mara Municipal: 

I - por qualquer Vereador que ficará, neste caso, impedido de votar so­
bre a denúncia e de integrar a comissão processante, podendo, todavia, praticar 
todos os atos de acusação; 

II - por Partido Político; 
III - por qualquer eleitor inscrito no Município. 

§ 29 - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara Municipal, na pri­
meira reumao, determinará sua leitura, consultando o plenário sobre seu rece­
bimento, pelo voto da maioria dos presentes. 

§ 39 - Recebida a denúncia, na mesma reumao, será constituída Comis­
são Especial, de três Vereadores, que, dentro de dois dias, notificará pessoalmen­
te o denunciado, com remessa de cópia de todas as peças do processo, para que, 
no prazo de cinco (5) dias, ofereça defesa prévia, indicando as provas que pre­
tende produzir e rol de testemunhas, até o máximo de dez (10). 

§ 49 - Decorrido o prazo de defesa prévia, a comis9áo processante emitirá 
parecer dentro de três (3) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento 
da denúncia, o qual será submetido à apreciação do Plenário da Câmara Munici­
pal, que conhecerá ou não da denúnciá pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros. 

§ 59 - Conhecida a denúncia, poderá a Câmara Municipal, pelo voto de 
dois terços dos seus membros, afastar o Prefeito de suas funções. 

§ 69 - O Presidente da Comissão processante designará, desde Jogo, o início 
da instrução e determinará, no prazo máximo de setenta e duas horas, os atos, 
diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do de­
nunciado, inquirição das testemunhas e produção das demais provas. 

ｾ＠ 79 - O denunciado deverá ser Intimado de todos os atos do processo, 
pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, 
de vinte e quatro (24) horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e au_ 
diências, bem como inquirir às testemunhas e requerer o que for de interesse da 
defesa. 

§ 89 - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 
para razões finais escritas, no prazo de cinco (5) dias e, após, a comissão pro­
cessante emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação 
e solicitará ao Presidente da Câmara Municipal convocação da sessão para julga­
mento. 

§ 99 - Na sessão de julgamento o processo será lido Integralmente e, a se­
guir, os Vereadores que o desejarem, poderão manifestar-se verbalmente, pelo 
tempo máximo de quinze minutos cada um e, ao final, o denunciado, ou o seu 
procurador, terá o prazo máximo de duas horas para produzir sua defesa oral. 

(67) V. o Decreto-lei n .0 201, de 27-2-70. 
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§ 10 - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais e se­
cretas, quantas forem as infrações articuladas na denúncia. 

§ 11 - Declarado o denunciado, pelo voto de dois terços, pelo menos, dos 
membros da Câmara Municipal, incurso em qualquer das Infrações especifica­
das na denúncia, será decretada a perda do cargo, considerando-se afastado, 
definitivamente. 

§ 12 - Se o resultado da votação for absolutório, o Presld~nte da Câmara 
Municipal determinará o arquivamento do processo. 

§ 13 - Em qualquer dos casos, e Presidente da Câmara Municipal comuni­
cará à Justiça Eleitoral o resultado do julgamento. 

§ 14 - Se o julgamento não estiver concluído no prazo de noventa dias, a 
contar da data da notificação do Prefeito acusado, para produção de sua defesa, 
o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, desde que ofereça 
motivo não apresentado antes e não relacionado com a acusação contida no pro­
cesso anterior. 

Seção II 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

Art. 104 - O Município estabelecerá em lei o regime de seus servidores, aten­
dendo ao disposto nas Constituições Federal e Estadual. 

§ 19 - Na falta de lei municipal, aplicam-se aos funcionários do Município, 
no que couber, o Estatuto dos Funcionários Públicos e o Estatuto do Magistério 
do Estado { Gs ). 

§ 29 - Os cargos públicos serão criados por lei, que fixará sua denominação·, 
padrão de vencimentos, condições de provimento e indicará os recursos pelos quais 
serão pagos seus ocupantes. 

§ 39 - As leis e resoluções sobre alterações de vencimentos ou remuneração, 
bem como sobre quaisquer reclassificações, reestruturações de cargos ou funções, 
indicarão, obrigatoriamente, os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes e 
efetivados os reajustamentos dos quadros ( ü9 ). 

§ 49 - Nenhum servidor pode perceber salário inferior ao salário mínimo re­
gional. 

§ 59 - Vetado (7~). 

§ 69 - Só poderão as Câmaras Municipais admitir funcionários mediante con­
curso público de provas ou de provas e títulos, depois da criação dos respectivos 
cargos. 

Art. 105 - O servidor investido em mandato eletivo municipal ficará afastado 
do exercicio de suas funções Vetado (11). 

(68) Os diplomas legais citados são, presentemente , o Decreto-lei n .0 220, de 18-7-70 e o 
Decreto- lei n .0 133, de 16-6-75. 

(69) Para que a redação não induza a erro, obser\'e-se que Resoluções não podem servir 
à alteração de vencimentos. 

(70) O teor do dispositivo vetado é o seguinte : 

"Artigo 104 - . . . ... .. ... .... . .. ..... ... ............. . .... . .. .... . . . .. . ............ . 

§ 4.0 
- As pessoas jurídicas de Direito Público sã o responsáveis pelos danos que 

seus servidores, nessa qualidade, causem a terceiros, cabendo-lhes ação regressiva contra 
o servidor responsável, nos casos de culpa ou dolo ." 

(71) A parte vetada do dispositivo é a que a seguir se transcreve , grifada : 
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"Artigo 105 - O ser\'idor in\'estido em mandato eletivo municipal ficará afastado do 
exercício de suas funções, assegurando-se-lhe o direito de opção entre os subsídios 
e os vencimentos e vantagens de seu cargo, sem prejuizo, se for o caso, de verba 
de representação." 



Parágrafo único. Salvo se o consentir expressamente, o funcionário público 
estadual ou municipal eleito Vereador não poderá ser transferido ou removido, 
durante o período do mandato, ainda que por promoção, do Município onde exercer 
função pública e o mandato de Vereador. 

Art . 106 - Os Municípios, por lei ou mediante convênio com o Instituto de 
Previdência do Estado do Rio de Janeiro (IPERJ) e Instituto de Assistência dos 
Servidores do Estado do Rio de Janerio (IASERJ), estabelecerão a proteção pre_ 
videnciárla de seus funcionários ass'3gurando-lhes, também, ainda por igual forma, 
ou com outras entidades, assistênêia. médico-hospitalar. 

Art. 107 - Vetado. 
Parágrafo único. Vetado (12). 

Art. 108 - Para fins de Vetado transferência Vetado será exigida prévia habi­
litação em concurso de provas e títulos, ou éurso seletivo entre funcionários inte-
ressados Vetado (73). -

Art. 109 - Fora. do quadro permanente da administração direta e das autar­
quias, só será admitido, em caráter temporário e sob a forma de contrato, regido 
pela legislação trabalhista: 

I - pessoal para obras, para serviços braçais ou de natureza industrial; 
II - pessoal para funções de natureza técnica ou científica, necessário aos 

serviços de saúde, ensino e pesquisa, assim como para funções auxiliares estrita­
mente necessárias à execução desses serviços (74 ). 

Parágrafo único. Os contrates d0 pessoal a que se refere o item 1, serão con­
siderados rescindidos logo que terminadas as obras que os motivaram e os do que 
cogite o item II, no encerramento, respectivamente, do exercício fínanceiro e do 
período seletivo dentro do qual foram firmados. 

Seção III 

DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL 

Subseção I 

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Art. 110 - A ação do governo municipal obedecerá a processo permanente de 
planejamento. 

§ 19 - O planejamento municipal será integrado aos planos, programas e 
projetos da União e do Estado, que de qualquer forma sejam relacionados com o 
desenvolvimento econômico e social do Município. 

§ 29 - O Estado manterá mecanismos de articulação com os Municípios e de 
estímulo ao planejamento municipal. 

(72) 

(73) 

(74) 

Os dispositivos vetados são do teor seguinte: 
"Artigo 107 - Não haverá discriminação em razão de sexo e Idade, para fins de 
provimento em cargos públicos ou contratação, exceto quando assim o exigir a natureza 
do serviço. 
Parágrafo único - No provimento dos cargos do serviço público municipal não pre­
valecem limites de idad e para funcionários públicos federais, estaduais e municipais, 
salvo quando assim exigir a natureza do serviço." 
A norma supra constava do artigo 87 e § 5.• da Constituição Estadual e está sendo 
objeto de agülção de inconstitucionalidade na Representação n.• 940/'RJ, em processa­
mento no Supremo Tribunal Federal. 
Neste artigo foram vetadas as expressões "readaptação ou reclassificação" e "ressal­
vada quanto ao primeiro instituto a procedida em razão de saúde" pelo primeiro 
e segundo veto, respectivamente . 
Pelo artigo, o regime jurldico do pessoal, a que se refere, fica sendo o da C.L.T. 
A Constituição Federal, no artigo 106 e a Constituição estadual, no artigo 99, previam 
que esse regmle juridlco seria estabelecido em lei especial. 
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Art. 111 - Os objetivos do governo municipal serão enunciados principalmente 
através dos seguintes instrumentos de planejamento: 

I - plano de desenvolvimento físico-territorial; 
II - plano de governo; 

III - orçamento plurianual de investimentos; 
IV - orçamento anual. 

§ 1° - O plano de desenvolvimento tisico-territorial fixará as diretrizes gerais 
de ocupação do solo urbano e de expansão urbana, e será revisto a cada periodo 
de cinco anos, se não o for antes por motivos supervenientes. 

§ 29 - O plano de governo definirá a política municipal de desenvolvimento 
econômico, social e administrativo, e será submetido à Câmara Municipal até 
quatro meses após a posse do Prefeito, cobrindo o período de seu mandato. 

§ 39 - Aos municipios carentes de recursos técnicos e financeiros, não se aplica 
a obrigatoriedade de elaboração do plano referido no parágrafo segundo. 

Art. 112 - O Estado e suas entidades de administração indireta darão priori­
dade na concessão de auxilias, empréstimos ou avais para obras de desenvolvimento 
urbano aos Municípios que possuam plano de desenvolvimento fisico-territorial, e 
desde que a obra, a ser executada, esteja de acordo com esse plano e os recursos 
previstos no orçamento anual e plurianual. 

Art. 113 - O Estado dará prioridade na prestação de assistência técnica aos 
municípios que considerar como mais carentes de recursos. 

Subseção II 

DO SISTEMA ORÇAMENTARIO MUNICIPAL 

Art. 114 - A lei orçamentária anual de cada Municipio não conterá dispositivo 
estranho à fixação da despesa e à previsão da receita. Excluem-se da proibição: 

I - autorizar para abertura de créditos suplementares e operações de créditos 
por antecipação da receita; 

II - disposições sobre aplicação do saldo que houver. 

Parágrafo único. As despesas de capital obedecerão a orçamentos plurianuais 
de investimento, segundo prescrições da lei federal. 

Art. 115 - O Munlciplo, na elaboração orçamentária obedecerá ao que dispuser 
a lei federal, sendo-lhe vedado que: 

I - transponha, sem prévia autorização legal, recursos de uma para outra 
dotação orçamentária; 

II - conceda créditos ilimitados; 
III - proceda à abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia auto­

rização da Câmara Municipal e sem indicação dos recursos correspondentes; 
IV - realize despesas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais. 

Parágrafo único - Só será admitida a abertura de crédito extraordinário 
para atender a despesas Imprevisíveis e urgentes, como as provenientes de cala­
midade pública. 

Art. 116 - O orçamento anual compreenderá as despesas e as receitas relativas 
a todos os órgãos da administração direta, excluindo-se somente as entidades que 
não recebam subvenções ou transferências à conta do orçamento. 

§ 19 - A inclusão no orçamento anual da despesa e da receita dos órgãos da 
administração indireta e autárquica será feita em dotações globais, e não lhes 
prejudicará a autonomia na gestão legal de seus recursos. 
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§ 29 - Nenhum tributo municipal poderá ter arrecadação vinculada a deter_ 
minado órgão, fundo ou despesa, ressalvado aquele que, por lei, constitua receita 
do orçamento de capital, vedada, neste caso, sua apl!cação no custeio de despesas 
correntes. 

§ 39 - O investimento, cuja execução exceda um exercício financeiro, não 
poderá ser iniciado, salvo prévia inclusão no orçamento plurianual de investimento 
ou prévia deliberação que o autorize e fixe o montante das dotações que anual­
mente constarão do orçamento, no curso do prazo de sua execução. 

§ 49 - Não poderão os créditos especiais e extraordinários ter vigência além 
do exercício de sua autorização, i::alvo se a deliberação for sancionada ou promulgada 
nos últimos quatro meses daquele exercício, hipótese que, reaberto nos limites de 
seus saldos, passarão a viger até o término do exercício financeiro subseqüente. 

Art. 117 - O orçamento plurianual de investimento consignará dotações para 
execução de planos de valorização de regiões menos desenvolvidas do Município ( ,.-, ) . 

Art. 118 - li: vedado ao Município execeder os limites estabelecidos em lei fede­
ral, para as despesas de pessoal (7b). 

Art. 119 - O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Prefeito à 
Câmara Municipal, para votação até quatro meses antes do inicio do exercício 
financeiro seguinte; se até trinta (30) dias antes do encerramento do exercício 
financeiro, a Câmara não o devolver, para sanção, será promulgado como lei. 

§ 19 - Vetado (77). 

§ 29 - Só na comissão de orçamento poderão ser oferecidas emendas. 
§ 39 - O pronunciamento da comissão de orçamento será conclusivo e final, 

salvo se um terço dos membros da Câmara requerer a votação em plenário de 
emenda aprovada ou rejeitada na Cúmissão. 

§ 49 - Não constituirá objeto de deliberação emenda de que decorra aumento 
de despesa global ou de cada órgão, fundo, projetos ou programa, ou que vi.se a 
modificar-lhe o montante, natureza ou o objeto. 

§ 59 - Poderá o Prefeito enviar mensagem à Câmara Municipal para propor 
a modificação do projeto de lei orçamentária, enquanto não estiver concluída a 
votação da parte cuja alteração é proposta. 

§ 69 - Ao projeto de lei orçamentária aplicam-se as demais normas referen­
tes à elaboração legislativa, desde que não contrariem o disposto nesta subseção (78). 

Art. 120 - Comete crime de responsabilidade, sujeito a julgamento pelo Poder 
Judiciário, o Prefetio que deixar de enviar à Câmara Municipal, o projeto de lei 
orçamenté,ria anual, nos prazos fixados nesta lei (79). 

Art. 121 - As operações de crédito para antecipação da receita autorizada no 
orçamento anual não excederão a quarta parte da receita total estimada para 
o exercício financeiro e até trinta dias depois do encerramento deste, serão obriga­
toriamente liquidadas. 

(75) 

(76) 

(77) 

(78) 

(79) 

As disposições dos artigos 114, 115, 116 e 117 correspondem às dos artigos 194 a 197 
da Constituição estadual. 
A disposição corresponde aos artigos 198 da Constituição Estadual e 64 da Consti­
tuição Federal. 

O dispositivo vetado tem a redação seguinte : 

"Artigo 119 - ........ .. ... . .. . ..... . ........... . . . ...• .... ... . ........ . .......... .. 
§ 1 .• - Rejeitado pela Câmara Municipal o projeto originário, prevalecerá o orça­
mento do exercício anterior, aplicando-se-lhe o indice de correção monetária corres­
pondente ao aumento vegetativo fixado pelo órgão federal competente." 
Excetuado o dispositivo vetado, os demais termos deste artigo e de seus parágrafos 
correspondem ao teo r do artigo 119 e §§ da Constituição E~tadual. 
O disposi ti vo indevidamen te define como crime de responsabllldade fato que o De­
creto-lei fede ral n. 0 201, de 27-2-67 como tal não define, mas sim como Infração 
polltico-admlnistrativa, sujeita a julgamento pela Câmara Municipal, com previsão de 
ser apenado tão somente com a cassação do mandato do Prefeito . (Artigo 4. 0 , V, do 
Decreto-lei citado) . 
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Parágrafo único. Salvo as operações da divida pública, a deliberação que 
autorizar a operação de crédito que deva ser liquidada no exercício financeiro 
subseqüente, determinará as dotaçõe:i que cumprem ser incluídas no orçamento 
anual, para os respectivos serviços de juros, amortização e resgate, durante o prazo 
para s1.a liquidação. 

Art. 122 - O numerário correspondente às ciotações destinadas à Câmara 
Municipal será entregue, no inicio de cada trimestre, em quotas estabelecidas na 
programação financeira de desembolso da Prefeitura, com participação percentual 
nunca inferior à estabelecida para seus próprios órgãos ( Bo) . 

Subseção III 

DOS ATOS MUNICIPAIS 

Art. 123 - A formalização dos atos administrativos da competência do Prefeito 
será feita: 

I - mediante decreto, numerado em ordem cronológica, quando se tratai·, 
entre outros casos, de: 

a) regulamentação de lei; 
b) criação ou extinção de função gratificada, quando autorizada em lei; 
c) abertura de créditos suplementares, especiais e extraordinários; 
d) declaração de utilidade e necessidade pública ou de interesse social, para 

efeito de desapropriação ou de servidão administrativa; 
e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura; 
f) definição da competência dos órgãos e das atribuições dos servidores da 

Prefeitura: 
g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da administração direta; 
h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administ.ração indireta e de funda­

ções instituídas pelo Município; 
i) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo Município e 

aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados; 
j) permissão para exploração de serviços públicos mediante uso de bens 

municipais; 
1) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da administração direta; 

m) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativas de lei; 
n) exercício de seu poder regulamntar. 
II - Mdiante portaria, quando se tratar de: 
a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito individual 

relativos aos servidores municipais; · 
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
e) criação de comissões e designações de seus membros; 
d) instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
e) autorização para contratação e dispensa de servidores sob o regime da 

legislação trabalhista; 
f) abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de pena­

lidades; 
g) outros atos que, por sua natureza e finalidade, não sejam objeto de lei 

ou decreto. 

Parágrafo único. Poderão ser delegados os atos constantes do item II, deste 
artigo cs1). 

(80) Os artigos 121 e 122 correspondem aos artigos 200 e 201 da Constituição &tadual. 
(81) A delegação de atribuições é feita por decreto, cf. artigo 101, XXXIV desta lei. 
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Art. 124 - O Município terá obrigatoriamente, entre os livros necessários aos 
seus serviços, os seguintes: 

I - de termo de compromisso e de posse; 
II - de registro de leis, resoluções, decretos, regulamentos, regimentos, ins­

truções e portarias; 
III - de atas das sessões da Câmara; 
IV - de cópias de correspondências oficiais; 

V - de contratos; 
VI - de concessões, permissões e autorizações de serviços públicos; 

VII - de protocolo, de indicações de arquivamento de livros e documentos ; 
VIII - de contabilidaâe e finanças; 

IX - de registro da dívida ativa. 

§ 19 - Os livros serão numerdaos, abertos, rubricados e encerrados pelo Pre­
feito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário designado 
para tal fim. 

§ 29 - Os livros referidos neste artigo, bem como, qualquer outro áe uso da 
Câmara ou da Prefeitura, poderão ser substituídos por fichas, folhas soltas, desti­
nadas a posterior encadernação, ou c-.utro sistema convenientemente autenticado. 

Art. 125 - A lei municipal fixará prazo para o pronunciamento e despacho 
do Prefeito, do Presidente da Câmara e de outras autoridades, nos processos de SUd. 

competência. 
Art. 126 - Ao Prefeito e ao Presidente da Câmara cumpre providenciar, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a expedição das certidões que lhes forem soli­
citadas, devendo atender às requisições judiciais no mesmo prazo, se outro não for 
estabelecido pela autoridade judiciária. 

Art. 127 - Nenhuma lei, resoluçãq ou ato administrativo municipal produzirá 
efeitos antes de sua publicação. 

§ 19 - A publicação será feita em órgão de imprensa oficial do Município ou 
em jornal de circulação local e, não havendo nem um nem outro, na seção compe­
tente do Diário Oficial do Estado, com a fixação de cópia do ato na sede da 
Prefeitura. 

§ 29 - A escolha de órgão particular de imprensa para a divulgação das leis, 
resoluçções e atos municipais, quando houver mais de um no Município, será feita 
por licitação em que se levarão em conta não só as condições de preço, como as 
circunstâncias de frequência, horário, tiragem e distribuição. 

§ 3? - Os atos não normativos poderão ser publicados por extrato. 
§ 49 - Será responsabilizado, çivil e criminalmente, quem efetuar o pagamento 

de qualquer retribuição a funcionário ou servidor, de que não tenha sido publicado 
o respectivo ato de· nomeação, admissão, contratação ou designação. 

Subseção IV 

DOS BENS MUNICIPAIS 

Art. 128 - Constituem patrimônio do Município, seus direitos, seus bens móveis­
e imóveis, e os rendimentos provenientes do exercício das atividades de sua com­
petência e da exploração de seus serviços (82). 

Art. 129 - Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens municipais, res_ 
peitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados nos seus serviços. 

Art. 130 - Os bens imóveis municipais de uso especial e dominicai~ deverão 
ser cadastrados com a identificação respectiva, segundo o que for estabelecido em 
ato do Poder Executivo Municipal° ( sa) . 

(82) V . artigo 168 da Constituição Estadual. 
(83) V . artigo 170 e §§ da Constituição Estadual. 
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§ 19 -- O Poder Executivo delimitará e regulará a utilização de bens de uso 
comum, integrantes de seu . patrimf-.nio, não passiveis de permissão ou concessão de 
uso, com vistas à preservação do interesse turístico. paisagístico e ecológico. 

§ 2~ - Será publicado periodicamente um indicador de logradouros públicos 
e particulares reconhecidos. 

Art. 131 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, depende 
de prévia avaliação e de autorização legislativa, 

Art. 132 - O uso de bens imóveis municipais, por terceiros, poderá ser feito 
mediante permissão, cessão ou concessão. 

§ 1~ - A permissão de uso será dada a título precário, mediante remunera­
ção e na forma da lei municipal. 

§ 29 •- A cessão de uso será feita mediante remuneração ou imposição de 
encarg0s. à pessoa jurídica de direito público e, pelo prazo de dez anos, a pes­
soas jurídicas de direito privado, cujo fim principal consista em atividades de 
assistência social, benemerência, de amparo à educação ou outra de relevante 
interesse social, observados os demais requisitos estabelecidos em lei municipal. 

§ 39 - A concessão de uso, mediante remuneração ou imposição de encar­
gos, terá por objeto apenas terrenos, para fins específicos de urbanização, indus­
trialização, edificação, cultivo da terra, ou outra utilização de interesse social, ob­
servados os demais requisitos estabelecidos na lei municipal e as disposições da 
legislação Federal que disciplina esse direito real resolúvel. 

§ 49 - :i;; vedada aos Municípios a constituição de enfiteuses ou subenflteu­
ses, subordinando-se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código 
Civil e leis posteriores adotadas em sua conformidade. 

Art. 133 - Poderá ser permitido o uso a benefício de particulares, para ser­
viços transitórios de bens móveis e implementas, e o emprego de operadores, 
desde que não haja outros meios disponíveis locais sem prejuízo para os traba­
lhos do Município, recolhendo o interessado, previamente, a remuneração arbi­
trada e assinando termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos 
bens recebidos. 

Art. 134 - A utilização de bens móveis e serviços municipais será remune­
rada mediante o pagamento de preços· fixados pelo Prefeito, observadas as se­
guintes normas: 

I - os preços dos serviços públicos serão fixados quando for o caso, consi­
derando-se o objetivo de Interesse público a ser alcançado com a sua prestação 
direta, em termos de política social, os preços dos serviços concedidos cobrirão 
necessariamente os custos globais de produção e as,segurarão a justa remune­
ração do empreendimento, sendo reajustável de modo a não tornarem deficL 
tária a situação económica da empresa; 

II - os demais preços serão obtidos mediante concorrência ou avaliação 
prévia. 

Art. 135 - A alienação de bens municipais será sempre precedida de ava­
liação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência; 
II - quando móveis ou semoventes, dependerá de licitação, dispensada esta 

somente nos seguintes casos: 

a) doação, que dependerá de autorização legislativa, para fins de Interesse 
social; 

b) doação com ou sem encargos dos bens móveis que se tenham tornado 
obsoletos, imprestáveis ou de recuperação antieconômica para o serviço público, 
a qual dependerá de autorização expressa do Prefeito, a benefício de pessoa ju­
rídica de direito público ou privado cujo fim principal consista em atividade de 
relevante interesse social; 
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c) permuta; 
d) venda de açõeE: que se fará na Bolsa, com autorização legislativa; 
e) venda de excedentes de produtcs industriais produzidos pelo Município, 

quando feita a preços de mercado e de acordo c'Jm normas uniformes. 

§ lQ - O Município outorgará, preferentemente à venda de terrenos do seu 
domínio, concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legisla­
tiva e concorrência. 

§ 20 - A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se des­
tinar a concessionários de serviço público, a entidades educativas, culturais ou 
assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justi­
ficado. 

§ 3Q - A investidura de áreas urbanas remanescentes, inaproveitáveis como 
logradouros públicos ou para edificação resultante de obras públicas ou modi­
ficações de alinhamento, dependerá de decisão do Prefeito, de prévia avaliação, 
dispensada a autorização legislativa, consultados os proprietários lindeiros. 

Subseção V 

Das Licitações 

Art. 136 - As licitações realizadas pelos Municípios para .compras, obras e 
serviços serão procedidas com estrei~a observância da legislação estadual e fede­
ral pertinentes. 

§ 1° - Serão fixados em lei estadual os limites para as várias formas de 
licitações. (Vetado) ( B•). 

§ 2v - São modalidades de licitações: 

a) concorrência: 
b) tomada de preços; 
c) convite. 

§ 39 - Concorrência é a modalidade de licitação a que deverá recorrer a 
Administração nos casos de compras, obras ou servlços de vulto, em que se 
admita a participação de qualquer licitante através de convenção · da maior 
amplitude. 

§ 40 - Nas concorrências haverá, obrigatoriamente, uma fase inicial de haL 
bilitação preliminar, destinada a comprovar a plena qualificação dos interessa­
dos na realização dos fornecimentos ou na execução da obra ou serviços pro­
gramados. 

§ 50 - Todama de preços é a modalidade da licitação entre os interessados 
previamente registrados, observada a necessária habilitação. 

§ 69 - Convite é a modalidade de licitação entre interessados no ramo per­
tinente ao objeto de licitação, em número mínimo de 3 (três), escolhidos pela 
unidade administrativa, registrados ou não, e convocados por escrito, com ante­
cedência de três dias úteis. 

§ 70 - Nos casos em que couber toma:la de preços, a autoridade adminis­
trativa poderá preferir a concorrência sempre que julgar conveniente. 

§ 89 - Para realização da tomada de preços, as unidades administrativas 
manterão registros cadastrados de habilitação de firmas periodicamente atuali­
zadas e consoante as qualificações especificas estabelecidas em função de natu­
reza e vulto dos fornecimentos, obras ou serviços. 

(84) A parte final do dispositivo, que foi vetada, é do teor seguinte: 

"Artigo 136 - . . . . . .. .. . ..... .. . . ... . .. . . . .... . . . .. . ........... , , .. , .. , . , , , , , , , , , .. , , 

§ 1 .• - .. .. não podendo o Municipio da Capital do f1stado e os que tiverem popula­
ção superior a duzentos mil habitantes exceder de cinqüenta por cento e os demais 
munlclpios, de vinte e cinco por cento dos limites estabelecidos." 
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§ 99 - Serão fornecidos certificados de registro aos interessados inscritos. 
Art. 137 - A licitação só será dispensável nos casos previstos nesta lei. 
§ 1~ - É dispensável a licitação: 

a) nos casos de calamidade pública; 
bl quando não acudirem interessados à licitação anterior, mantidas, neste 

caso, as condições pré-estabelecidas; 
c) na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só podem ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, bem 
como na contratação de serviços com profissionais ou firmas de notória espe_ 
cialização, uma vez rigorosamente comprovada essa peculiaridade; 

d) na aquisição de obras de arte e objetos históricos; 
e) quando a operação envolver concessionário de serviço público ou, exclu­

sivamente, pessoas de direito público, interno, ou entidades sujeitas ao ~eu con­
trole majoritário; 

f) na aquisição ou a.rrendamento de imóveis destinados ao serviço público; 
g> nos casos de emergência, caracterizada a urgência ao atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, bens ou equipamentos; 

h) nas compras ou execução de obras e serviços de pequeno vulto, enten­
didos como tais os que envolverem importância inferior a cinco vezes, no caso 
de compras e serviços; e o cinqüenta vezes, no caso de obras, o valor do maior 
salário mínimo mensa,l. 

§ 4'I - A utili:mção da faculdade contida na alinea "g" do parágrafo an­
terior deverá ser imediatamente objeto de justificação perante a autoridade su­
perior, que julgará do acerto da medida e, se for o caso, promoverá a respon­
sabilidade do funcionário. 

Subseção VI 

Da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. 138 - A Câmara Municipal exerce a fiscalização financeira e orça­
mentária do Município. 

§ lQ - No cumprimento dessa função, a Câmara Municipal exerce o controle 
externo, com o auxílio do órgão competente, acompanhando a execução do orça­
mento e fiscalizando a aplicação dos créditos orçamentários e extra-orçamen­
tários. 

§ 21' - Cabe à Câmara Municipal processar e julgar as contas da gestão 
anual do Prefeito, no prazo de noventa dias a partir da data da respectiva re­
mei.sa pelo Conselho de Contas dos Municípios ou Tribunal de Contas e apre­
ciar as das sociedades de ecenomia mista, empresas públicas e fundações insti­
tuídas pelo Poder Público Municipal: 

§ 3Q - Havendo necessidade de diligências para apuração de faltas ou irre­
gularidades, o prazo pode ser dilatado de metade. 

§ 49 - Comete crime de responsabilidade, sujeito a julgamento pelo Poder 
Judiciário, o Prefeito que deixar de prestar contas anuais da administração fi­
nanceira (Sõ). 

§ 59 - Compete à Câmara Municipal processar e julgar as contas dos res­
ponsáveis ou co_responsáveis por dinheiros, valores e quaisquer materiais perten­
centes ao Município, ou pelo,s quais este responda, bem assim as dos administra­
dores de entidades. autárquica~. 

(85) O crime de responsabilidade aqui referido é definido no artigo I.•, incis•o VI do 
Decreto-lei 201, de 27-2-67, sendo comlnada para o mesmo a pena de detenção de 
três meses a três anos. 
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Art. 139 - Cabe ao Prefeito manter sistema de controle interno, com a fina­
lidade de: 

I - criar condições para assegurar a eficácia do controle externo pela Câ­
mara Municipal e para assegurar regularidade à realização da receita e da 
despesa; 

II - acompanhar a execução dos programas de trabalho e a do orçamento; 
III - avaliar os resultados· alcançados pelos admin~stradores e verificar a 

execução dos contratos (86). 

Art. 140 - O controle interno da execução orçamentária, desenvolver-se-á 
objetivando: 

I - a legalidade dos atos oriundos da execução orçamentária, de que re­
sultem a arrecadação da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a 
extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos ag~ntes da administração, responsáveis por 
bens e valores pertencentes à Fazenda Pública ou a ela confiados; 

III - o cumprimento do programa de trabalho, expresso em termos finan­
ceiros e físicos, bem como a aferição de eficácia quanto à produtividade dos 
serviços. 

§ 19 - A verificação da legalidade, dos atos de execução orçamentária po­
derá ser prévia, concomitante ou subsequente, na forma da legislação aplicável; 

§ 29 - Além da prestação ou tomada de contas anual, obrigatória, ou por 
fim de gestão, os órgãos componentes do controle interno e externo poderão a 
qualquer tempo, na forma da lei, proceder a levantamento, prestação ou tomada 
de contas de todos os responsáveis por bens ou valores públicos. 

Art. 141 - Os órgãos municipals da administração indireta e as fundações 
encaminharão anualmente a.o Prefeito seus balanços gerais, acompanhados de 
relatórios detalhados em que demonstrem sua situação financeira e patrimonial, 
obedecidos os seguintes prazos: 

I - as autarquias, para fins de incorporação obrigatória ao balanço geral 
do Município, até o último dia do mês de fevereiro; 

II - as sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações, no 
prazo em que os respectivos estatutos estabelecerem, não podendo, entretanto, ul­
trapassar o dia trinta e um de marco de cada exercício. 

Parágrafo único . As contas das entidades a que se refere este artigo, em 
qualquer caso, deverão i.er encaminhadas ao julgamento do órgão estadual com­
petente, por intermédio do Prefeito, até sessenta dias após a apreciação das 
mesmas pelo órgão interno competente. 

Art. 142 - Os balancetes do Município, das entidades da administração in­
direta e das fundações terão seus resumos publicados no órgão oficial municipal 
ou no órgão da imprensa local de maior circulação, até o dia quinze do mês 
subseqüente. 

§ 19 - Anualmente, até o dia quinze de abril do exercício subseqüente, os 
Balanços Gerais do Município, das entidades de administração indireta e das 
fundações serão obrigatoriamente publicados em conjunto em órgão oficial mu­
nicipal ou no órgão da imprensa local de maior circulação, obsrevando-se, tam­
bém, as disposições do art. 127 e seus parágrafos desta lei. 

§ 29 - Todos os demonstrativos contábeis-financeiros que compõem a pres­
tação de contas geral, exigidos pela legislação pertinente, serão assinados pelo 
Prefeito, pelo Secretário ou Diretor de Fazenda e pelo responsável pela conta­
bilidade do Município. 

(86) Os artigos 138 e 139 correspondem aos artigos 202 e 203 da Constituição Estadual. 
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§ 39 - Nas autarquia;;; , os demonstrativos de que trata o parágrafo anterior 
serão assinados pelo seu dirigente máximo, pelo dirigente financeiro e pelo chefe 
da contabilidade. 

Art. 143 - As contas relativas à aplicação pelos Municípios, dos recursos re­
cebidos da União e do Estado, serão prestad:i.s diretamente pelo Prefeito aos 
órgãos federais e estaduais respectivos, sem prejuízo de sua inclusão na presta­
ção geral de contas à Câmara Municipal. 

Art. 44 - Não será permitida a retirada dos documentos contábeis, com­
probatórios de operações. 

Subseção VII 

Da Contabilidade Municipal 

Art. 145 - A contabilidade dos Municípios compreende todos os atos rela­
tivos às contas de gestão do património municipal, à inspeção e registro da re- · 
ceita e despesa , sob a imediata direção da contabilidade das Prefeituras Muni­
cipais, fiscalização dos Prefeitos e da Câmara Municipal e orientação técnica 
do órgão eBtadual competente, quando solicitado ( s, l. 

Art. 146 - A contabilidade dos Municípios será feita por exercício financei­
ro de acordo com as disposições contidas nesta lei, e com as que, pormenoriza­
damente, forem estabelecidas pelo Código de Contabilidade do Município ou 
por lei estaduai. 

Art. 147 - Os rendimentos, impostos, taxas e contribuições municipais se­
rão arrecadados de acordo com o Regime Tributário respectivo, devendo, na es­
crituração da receita e da despesa, ser obsrevados, rigorosamente, os dispositivos 
e regras do Código de Contabilidade. 

Art. 148 - As despesas do Município passam por três estágios: 

I - empenho; 
II - liquidação; 

III - pagamento. 

Art. 149 - A despesa variável é sujeita a empenho prévio, emitido por quem 
a ordenar. Para a despesa variável de pessoal é admitido o regime de distribui­
ção de crédito e de registro, correspondente ao empenho prévio. 

§ 19 - A nota de empenho deve indicar o nome de diversos outros credo­
res, referir-se a folhas de pagamentos e outros documentos que os indivi­
dualizem. 

§ 29 - A nota de empenho conterá, além de indicações complementares, os 
seguintes requisitos essenciais: 

1 - a indicação da repartição a que se referir a despesa; 
2 - o nome da autoridade que houver autorizado a despesa; 
3 - a designação da dotação orçamentária; 
4 - o saldo anterior, a dedução da imi]ortância a empenhar e o saldo re_ 

sultante; 
5 - a especificação do material ou serviço, preço unitário, parcelas e im­

portância total a empenhar; 
6 - a assinatura do funcionário autorizado a emitir a nota do empenho. 

§ 39 - As despesas contratuais ou não, sujeitas a parcelamento poderão ser 
empenhadas englobadamente. 

§ 49 - O empenho será feito por estimativa, quando impossivel a determi­
nação exata da importância da despesa. 

(87) V. artigo 159 desta lei. 
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§ 5Q - O empenho da des!)esa referente a cada exercício cessa no dia 31 
de dezembro. 

§ 69 - Em cada repartição ordenadora haverá registro dos empenhos, de 
acordo com modelos uniformes. 

§ 79 - Os serviços de contabilidade levantarão balancetes mensais demons-­
trativos do estado das dotações, com a indicação expressa da despesa empe­
nhada. Esses balancetes 1-erão encaminhados ao· Prefeito. 

Art. 150 - Consideram-se "restos a pagar" as despesas orçamentárias ou 
decorrentes de créditos especiais, quando regularmente empenhadas, mas não 
pagas até a data do encerramento do exercício financeiro, distingüindo-se, na 
contabilidade, as processadas das não processadas. 

Art. 151 - No caso de faltas de empenho, ou quando os compromissos nor­
mais do Município forem apurados depois do encerramento do exercício respec­
tivo, a despesa, após cabal justificativa da comprovação, deverá correr à conta de 
crédito especial. 

Art. 152 - Os serviços de contabilidade registrarão a recl'lita arrecadada, de 
conformidade com as especificações das Ir.is orçamentárias, abrindo contas para 
os encarregados da arrecadação, de forma que seja fixada a respectiva respon­
sabilidade pelo movimento do numerário. 

Parágrafo único. No registro da receita lançada haverá sempre a relação 
nominal dos devedores, cumprindo aos responsáveis por esses serviços acompa­
nhar a liquidação das contas e providenciar para que sejam compelidos ao pa­
gamento os_ que se acharem em mora. 

Art. 153 - Os serviços de contabilidade registrarão as operações da des­
pesa nas fases do empenho, liquidação e pagamento, de acorda com as especi­
ficações das leis orçamentárias e tabelas explicativas. 

Art. 154 - Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no balanço 
financeiro, no balanço patrimonial e na demonstração da conta patrimonial. 

Art. 155 - O balanço patrimonial compreenderá: 

I - o ativo financeiro; 
II - o ativo permanente; 

III - o ativo compensado; 
IV - o passivo financeiro; 
V - o passivo permanente; 

VI - o passivo compensado. 

§ 19 - O ativo financeiro compreenderá os valores, numerários e os crédi­
tos movimentáveis, independentemente de autorização legislativa ·especial, tais 
como dinheiro em cofre, depósitos bancários, títulos e valores alienáveis por 
melo de endosso ou simples tràdição manual, etc. 

§ 29 - O passivo financeiro abrangerá os compromissos exigíveis, provenien­
tes de operações que devam ser pagas independentemente de autorização orça­
mentária ou créditos, tais como: restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
fundos para o serviço da dívida, etc. 

§ 39· - O ativo permanente compreenderá os bens ou créditos não Incluídos 
no ativo financeiro, tais como: 

1 - valores móveis ou imóveis que se integram no patrimônio como ele_ 
mentos instrumentais da administração e bens de natureza Industrial; 

2 - os que, para serem alienados, dependem de autorização legislativa 
especial; 
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3 - todos aqueles que, por sua natureza, formem grupos espec1a1s de con­
tas que, movimentadas, determinem compensações perfeitas dentro do próprio sis­
tema do patrimônio permanente ou produzem variação no património financeiro 
e no saldo econômico; 

4 - a dívida ativa, originada de tributos e créditos estranhos ao ativo fi­
nanceiro. 

§ 49 - o passivo permanente abrangerá os débitos não incluídos no passivo 
financeiro, tais como: 

1 - as responsabilidades que, para serem pagas, dependem de consignação 
orçamentária, ou de autorização legislativa especial; 

2 - todas aqueles que, por sua natureza forem grupos. especiais G.e contas, 
cujos movimentos determinem compensaç.ões perfeitas dentro do próprio sistema 
do patrimônio permanente ou que produzam variações no patrimônio financeiro 
e no saldo econômico. 

§ 59 - As contas de e:ompensação do ativo e passivo compreenderão as par­
celas referentes ao registro de garantias dadas, se recebidas em virtude de con­
tratos, aos valores nominais emitidos, etc . 

§ 69 - Não se incluem entre os valores patrimoniais, para efeito de balan­
ço geral: 

1 - os bens de uso comum ou de domínio público, por não possuírem va­
lor de permuta; 

2 - o valor do domínio direto, nos casos de enfitP.use; 
3 - as reservas técnicas para aposentadorias e pensões de funcionários, salvo 

as que forem recolhidas pelos respectivos interessados mediante contribuições 
previamente estabelecidas, ou que constituem fundos pertencentes a instituições 
paraestatais de previdência, aposentadoria e pensões. 

Art. 156 - As Prefeituras organizarão mensalmente um balancete da re­
ceita e da despesa, no qual constarão: 

I - a receita orçada; 
II - a arrecadação do mês; 

III - a arrecadação até o mês anterior: 
IV - o total arrecadado até o mês; 
V - a despesa fixada; 

VI - a paga do mês; 
VII - a paga até o mês anterior; 

VIII - a empenhada e por pagar; 
IX - o total pago até o mês. 

§ 19 - Nos balancetes mensais, a receita e a despesa serão rigorosamente 
classificadas de acordo com os orçamentos anuais. 

§ 29 - Dos balancetes mensais serão extraídas quatro cópias, das quais uma 
será afixada na Prefeitura Municipal, sendo as restantes remetidas: uma à Câ­
mara Municipal e duas ao órgão competente da Secretaria de Estado de Jus­
tiça. (Vetado) (88). 

Art. 157 - O registro das operações financeiras e patrimoniais far-se-á pelo 
método das partidas dobradas, de acordo com a formalidade e modelos que 
acompanharão as instruções para execução do Código de Contabilidade dos Mu­
nicípios. 

(88) A parte final do dispositivo, sobre a qual incidiu o veto, é do teor seguinte: 
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Art. 158 - O ano financeiro dos Municípios coincide com o ano civil. 
Parágrafo único. O exercício financeiro abrange o período de lQ de janeiro 

a 31 de dezembro do mesmo ano. 
Art. 159 - A contabilidade municipal abrangerá a escrituração da receita ge­

ral dos Municípios, da despesa, e, em geral, de todos os atos e fatos adminis­
trativos praticados, que interessem ao patrimônio, e bem assim aos bens de 
terceiros (89), 

Art. 160 - A despesa das Municipalidades será efetuada de acordo com as 
proposições municipais, dentro dos recursos orçamentários existentes. 

Art. 161 - Nenhuma despesa poderá ser ordenada e paga sem que esteja 
autorizada no orçamento ou em outra lei da Câmara Municipal, devendo a or­
dem de pagamento levar a indicação da verba respectiva ou da lei a que se 
referir (00). 

Art. 162 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista 
saldo de verba ou crédito votado pela Câmara. 

Subseção VIII 

Das Obras e Serviços Públicos 

Art. 163 - As obras e os Ferviços públicos municipais serão feitos por ad_ 
ministração, per empreitada ou por concessão, observado, quanto à concessão 
privilegiada, o disposto no artigo seguinte. 

§ lQ - Nenhuma obra será encetada pela administração e nenhuma emprei­
tada será dada antes de previamente orçada. 

§ 2° - Vetado (01 ). 

Art. 164 - A Câmara Municipal poderá autorizar o Prefeito a conceder pri­
vilégio que importe em benefício à coletividade. 

Parágrafo único. Nenhum privilégio de interesse local terá duração supe­
rior a trinta anos. 

Art. 165 - Da Mensagem que o Prefeito dirigir à Câmara Municipal so­
bre concessão de privilégio, deverá constar: 

I - cópia do edital de concorrência pública; 
II - cópia das propostas que tiverem sido apresentadas na concorrência; 

III - cópia da ata de abertura das propostas; 
IV - cópia do ato do Prefeito julgando as mesmas propostas. 

Título IV 

DA INTERVENÇAO DO MUNICtPIO 

Art. 166 - O Estado somente intervirá nos Municípios quando (02): 

I - se verificar impontualidadc no pagamento de empréstimos garantidos 
pelo Estado: 

II - deixar de ser paga, por dois anos consecutivos, a divida fundada; 

(89) V. artigo 145 desta lei. 
(90) A expressão "lei da Câmara Municipal" é incorreta . Leia-se : "lei municipal" . 
(91) O dispositivo vetado é do teor seguinte: 

"Artigo 163 - .......... .. .......... . .. . . .................. . ............... ...... . , .. . 
§ 1-.• - ..... ..... . ... .. ............ .. ... . ........ .. ..... ............. . .......... . ... . 
§ 2. 0 - Somente mediante concorrência pública poderão os Municipios outorgar con­
cessões e firmar contratos para a execução de obras, exploração de bens e fundação 
de estabelecimentos." 

(92) A intervenção é exceção, em obséquio ao principio da autonomia politico-administratlva 
dos Municipios, inscrita nos artigos 10, VII , alínea "e" e 15 da Constituição Federal. 
A regulação da intervenção em Municipio pela Constituição do &lado é prevista no 
artigo 15, § 3. 0 da Constituição Federal e contemplada nos artigos 9.0 e 10 e 11 da 
Carta Estadual. 
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III - não forem prestadas contas, na forma da lei; 

IV - não tiver havido aplicação, no ensino de primeiro grau, em cada 
ano, de vinte por cento (20%), pelo menos ,da receita tributária municipal; 

V - forem praticados, na administração municipal, atos subversivos ou de 
corrupção; 

VI - o Tribunal de Justiça do Estado der provimento à representação for­
mulada pelo Procurador-Geral da Justiça para prover à execução de lei ou de 
ordem ou decisão judiciária, limitando-se o decreto do Governador do Estado a 
suspender o ato impugnado se esta medida bastar ao restabelecimento de nor­
malidade; bem como para assegurar a observância dos seguintes principies, in­
dicados na Constituição Federal (93): 

a) independência ou harmonia entre executivo e legislativo municipais; 

b) garantias aos membros do Poder Judiciário ; 

c) forma de investidura nos cargos eletivos; 
d) respeito às regras de incompatibilidade para o exercício dos cargos de 

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador; 

e) as normas relativas aos funcionários públicos; 

f) remuneração de Vereador dentro dos critérios e limites de remuneração 
estabelecidos em Lei Federal; 

g) forem praticados, na Administração Municipal, atos de corrupção; 

h) mandato de dois anos da Mesa da Câmara Municipal e proibição de 
sua reeleição; 

i) submissão às normas constitucionais e legais de elaboração e execução 
do orçamento e fiscalização financeira e orçamentária ; 

j) obediência à legislação federal ou estadual aplicável aos Municípios. 

Art. 167 - Compete ao Governador do Estado decretar a intervenção. 

Parágrafo único. A decretação de intervenção dependerá: 

a) de solicitação do Poder Judiciário no caso do item VI do artigo an­
terior: 

b) de representação fundamentada do Conselho de Contas dos Municípios 
nos casos dos itens I a IV do artigo anterior (9• ). 

Art. 168 - O decreto de intervenção, que será submetido à apreciação da 
Assembléia Legislativa, dentro de cinco dias, especificará a sua amplitude, prazo 
e condições de execução e, se couber, nomeará o interventor. 

§ 19 - Se não estiver funcionando, a Assembléia Legislativa será convo­
cada, dentro do mesmo prazo de cinco dias, para apreciar o ato do Governa­
dor do Estado. 

§ 29 - Na hipótese do item VI do artigo 166, ficará dispensada a aprecia­
ção do decreto do Governador cio Estado pela Assembléia Legislativa, se a sus­
pensão do ato houver produzido os seus efeitos. 

(93) A representação do Procurador-Geral da Justiça, chefe do Ministério Público Estadual, 
é de ser julgada pelo Tribunal de Justiça em sessão de seu plenário, sendo o proce­
dimento regulado pela Lei federal n .0 5.778, de 16-5-72 . O Relator pode suspender 
liminarmente os efeitos do ato impugnado. 

(94) O legislador relegou a esquecimento a previsão da iniciativa nos casos do incirn V do 
artigo anterior, tal como sucedera na elaboração do texto constitucional, em seu 
artigo 10, parágrafo único. A inclusão da alinea "g" no inciso VI, está capenga, mas 
repara, em parte, a omissão referida. 
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Art. 169 - A intervenção dar-se-á no órgão municipal que tiver dado 
causa à solicitação ou à representação a que se refere o parágrafo único do 
artigo 167 desta lei ( Uj). 

§ 1° - Em caso de intervenção no Poder executivo, o Interventor substituirá 
o Prefeito e administrará o Município durante o período de intervenção, visando o 
restabelecimento da normalidade. 

§ 2° - Cessados os motivos da intervenção, as autoridades municipais afastadas 
das suas funções a elas retornarão salvo impedimento legal e sem prejuízo, se for 
o caso, da apuração da responsabilidade administrativa, civil ou criminal decorrente 

• de seus atos. 

§ 3ç - Quando a intervenção ,e der na Câmara Municipal, o Interventor se 
limitará a destituir a Mesa, presidindo imediatamente a nova eleição. 

§ 49 - Os membros da Mesa d·3stituída ficarão impedidos de exercer qualquer 
cargo na Mesa até o término da legislatura. 

§ 59 - A intervenção na Câmara Municipal cessa com a posse da nova Mesa, 
que terá o prazo de noventa dias para sanar as irregularidades, promovendo, se for 
o caso, a responsabilização, civil ou penal, de quem lhes tiver dado causa ou por 
ela tenha sido beneficiado. 

Art. 170 - O Interventor relacionando as medidas e providências tomadas no 
curso de sua administração, prestará contas de seus atos ao Governador do Estado e, 
de sua administração financeira, ao Conselho de Contas dos Municípios coo). 

Título V 

DAS REGIOES METROPOLITANAS 

Art. 171 - Os Municípios da mesma comunidade sócio-econômica, integrantes 
da Região Metropolitana instituída pela União, não perdem a autonomia política, 
financeira e administrativa cor). 

§ 19 - Reputam-se de interesse metropolitano, além de outros enumerados em 
Lei Federal, os seguintes serviços comuns ao Município da região: 

a) planejamento integrado do desenvolvimento econômico e social; 

b) saneamento básico, notadamente abastecimento de água, rede de esgotos e 
limpeza pública; 

e) uso e ocupação do solo; 

d) transportes e sistemas viários; 

e) produção e distribuição tle gás combustível canalizado; 

f) aproveitamento dos recursos hídricos e controle de poluição ambiental. 

§ 29 - A lei estadual, definindo-lhes as atribuiçes e estabelecendo-lhes a cons­
tituição, criará os órgãos de coordenação e de consulta da Região Metropolitana. 

(95) Os órgãos municipais aqui referidos são, nos termos do artigo 41 desta lei, a CAmara 
Municipal, com fu11ç ões legisla tivas, e o Prefeito, com funções executivas. 

(96) As contas da administração financeira são prestadas aos representantes do povo e só 
a eles cabe julgá-las. 1:: o sistema da administração pública federal (artigos 39 e 40, 
11 da Constituição Federal), de observância obrigatória na organização estadual, por 
força do disposto no artigo 13, IV da Constituição Federal. As contas do Interventor, 
pois, não podem ser prestadas ao Conselho de Contas e este deve remetê-las, com seu 
parecer prévio, à Câmara Municipal , nos termos dos artigos 60 e §§ da Constituição 
Estadua l e 138 e §§ desta le i. 

(97) V. artigos 19 a 21 da Lei Complementar federal n• 20, de t. 0 -7-74 que dispôs sobre 
a Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 
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§ 39 - Ao Estado incumbe prover, a expensas próprias, as despesas de manuten­
ção dos órgãos de que trata este artigo (98). 

Art. 172 - A competência do Município a que se refere o art. 35 desta Lei, será 
excluída quando se tratar de serviços reputados de interesse metropolitano, nos 
termos das legislação Federal e Estadual, aplicáveis. 

Título VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 173 - i,: vedado ao Município: 

I - criar distinções entre os brasileiros, ou preí'erências; 

II - estabelecer ou subvencionar cultos religiosos, ou embaraçar-lhes o 
exercício; 

III - criar, para funcionamento dos templos de qualquer credo religioso, 
exigências ou condição especial que não sejam comuns às demais religiões; 

IV - recusar fé aos documentos públicos (99 ). 

Art. 174 - Os pagamentos devidos pela Fazenda Municipal em virtude de 
sentença judiciária serão feitos na ordem de apresentação dos precatórios e à 
conta dos creditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos extra-orçamentários, abertos para esse 
fim. 

Parágrafo único. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão con­
signados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias à repartição com­
petente. Cabe . ao Presidente do Tribunal de Justiça expedir crdens de pagamen­
tos, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor 
preterido, no seu direito da precedência ouvido o Chefe do Ministério Público, o 
seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito (100). 

Art. 175 - A qualquer município é lícito, desde que se identificando, requerer 
Vetado certidões sobre qualquer assunto referente à Administração Municipal (101). 

Art. 176 - Nos cartórios oficializados, os Municípios gozarão de isenção de 
custas e outras despesas incidentes nos atos de aqms1çao de bens imóveis. 
custas e outras despesas incidentes nos atos de aquisiãço de bens imóveis. 

Art. 177 - A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro promoverá a 
inserção em seus Estatutos de dispositivos que concedam a redução de trinta por 
cento no pagamento das publicações que fizerem os Municípios. 

(98) Este artigo e seus parâ,grafos reproduzem o artigo 218 e §§ da Constituição Estadual. 
(90) Este artigo decorre do disposto no artigo 163, combinado com o artigo 12 da Cons­

tituição Estadual ; reproduz o teor deste últim o e corresponde ao conteúdo do artigo 
9. 0 da Constituição Federal. 

(100) V. artigo 117 e §§ da Constituição Federal e 110 e §§ da Constituição Elstadual. 
( 101) Foi vetado no dispositivo a expressão "informações" sob o fundamento de que ao 

Munícipe não se pode dar a faculdade de fazer devassa na administração. 
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Art. 178 - Sempre que s, concessão de qualquer serviço público de compe­
tência do Estado, disser respeito a interesses do Município, serão solicitadas in_ 
formações prévias da respectiva Câmara Municipal e do Prefeito. 

Art. 179 - Sem prévia autorização do Senado Federal não se fará qualquer 
alienação de terras públicas com área superior a três mil hectares, na forma 
prevista na Constituição Federal (1 02 ) . 

Art. 180 - É vedada a participação de servidores públicos no produto da 
arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa (10s ). 

Art. 181 - Ao cidadão investido em mandato eletivo é permitido submeter-se 
a concurso e, se nomeado em virtude da ordem de ciassificação, tomar posse do 
cargo, somente entrando em exercício após o término do mandato. 

Art. 182 - O Município fixará no máximo quatro (4) feriados municipais. 

Capítulo II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITôRIAS 

Art. 183 - ,As áreas locais, prédios e demais bens declarados de interesse 
histórico, artístico, arqueológico, monumental ou turístico, ficarão sujeitos às 
restrições de uso, conservação e disponibilidade estabelecidas pela Legislação 
Federal e Estadual c104). 

Art. 184 - Enquanto as Câmaras Municipais não aprovarem os Regimentos 
Internos os seus trabalhos serão regidos pelos que estavam em vigor nos Muni­
cípios respectivos, ou no de que foram desmembrados posteriormente. 

Art. 185 - Os Municíp:Js deverr. elaborar ou adaptar dentro de um ano: 

I - o Código Tributário Municipal; 

II - a Lei de Organização Administrativa da Prefeitura; 

III - o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

IV - o Estatuto do Magistério Municipal; 

V - Códigos de Obras; 

VI - Código de Posturas. 

Parágrafo único. As Câmaras Municipais adaptarão seus Regimentos In­
ternos de acordo com as normas desta Lei. 

Art. 186 - Até que seja promulgada lei que estruture organicamente o Mu­
nicípio do Rio de Janeiro, seu regime legal será e constituído pelas leis, decretos, 
regulamentos e demais disposições do antigo Estado da Guanabara naquilo que 
seja p~rtinente à organização e competência municipais. 

§ l'I - Enquanto não for instalada a Câmara dos Vereadores da cidade do 
Rio de Janeiro, as contas do Prefeito serão apreciadas pela Assembléia Legisla­
tiva, na forma da lei. 

§ 29 - Ficam mantidos os limites atuais do Município do Rio de Janeiro, 
respeitada a decisão do último plebiscito popular, como Município único. 

(102 ) V. ar ti go 171, parágrafo único da Constituição Federal. 
(103) Reproduz o artigo 196 da Constituição Federal e o artigo 221 da Constituição Estadual. 
( !04 ) V. artigos 180, parágrafo único da Constituição Federal e 141 e parágrafo único da 

Constituição Estadual. 

239 



Art. 187 - Aplicam-se aos Municípios o art. 222 e seus incisos, da Consti­
tuição Estadual que dispõem sobre direitos do civil ex-combatente da Segunda 
Guerra Mundial que tenha participado efetivamente em operações bélicas da 
Força Expedicionária Brasileira, da Marinha, da Força Aérea Brasileira, da 
Marinha Mercante, ou de Força do Exército (1 05 ). 

Art. 188 - Vetado (t0G). 

Art. 189 - As alterações de proventos, vencimentos e vantagens de qualquer 
espécie para servidores dos Municípios, na decorrência de dispositivos desta Lei, 
não darão direito, de nenhum modo à percepção de atrasados. 

Art. 190 - Os Municípios poderão firmar convênios com o INPS, para con­
tagem recíproca. de tempo de serviço, unicamente para efeito de aposentadoria 
bem como adotarem unilateralmente, lei mandando contar o tempo de serviço 
particular, na forma da Lei Federal, para efeito de aposentadoria de seus fun­
cionários. 

Art. 191 - Fica mantido o atual número de Veradores das Câmaras Muni­
cipais na legislatura que &e iniciar em 19 de fevereiro de 1977, salvo quando a 
aplicação do critério estabelecido nesta Lei, importar no aumento deste número. 

Art. 192 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1975. 

FLORIANO FARIA LIMA 
Carlos Balthazar da Silveira 
Ronaldo Costa Couto 
José Resende Peres 
limar Penna Marinho Junior 
Myrthes De Luca Wenzel 
Luiz Rogério Mitraud de Castro Leite 
Marcel Dezon Costa Hasslocher 
Laudo de Almeida Camargo 
Hugo de Mattos Santos 
Woodrow Pimentel Pantoja 
Oswaldo Ignácio Domingues 
Josef Barat 

(105) V. anotação feita ao artigo 222 da Constituição Bstadual, onde é apontada a duvidosa 
constitucionalidade do inciso IV do artigo , por não ter o privilégio , que institui, para­
digma no artigo 197 da Constituição Federal e por contrapor-se às normas gerais 
do regime jurídico dos funcionários públicos, no tocante aos critérios nórteadores da 
promoção . 

(106) O dispositivo vetado é do teor seguinte: 
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"O servidor municipal que houver satisfeito até 14 de março de 1975, as necessária~ 
condições para aposentadoria, aposentar-se-á com direitos e vantai:ens vii:entes àquela 
época." 
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arts. 58, III e 90 e § § 

arts. 58, XI e 69 
art. 45 
art. 44 
art. 63 

art. 58, X 
art. 67 
art. 71 
art. 65 
art. 43 

art. 77 

art. 61 

arts. 73 e 7 4 

arts. 75 e 76 
arts. 58, I, 184 e 185, parág. 
único 
art. 70 e §§ lQ, 29 e 69 
art. 70, § § 3Q, 49 e 59 

art. 62 

art. 68 

art. 78 

art. 104, § 29 

art. 175 
art. 126 



CESSAO 

- de uso de bens imóveis municipais por 
terceiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 132 e § 29 

- ou utilização de bens móveis e serviços mu­
nicipais a benefício de particulares por in-
teresse público politico-social . . . . . . . . . . . . art. 134 

CIDADE 

- é a sede do Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 49 

CóDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL 

- deve ser elaborado dentro de um ano .. . art. 185 

CóDIGO DE OBRAS 

- deve ser elaborado dentro de um ano ... art. 185 

CóDIGO DE POSTURA 

- deve ser elaborado dentro de um ano ... art. 185 

CONCESSAO 

- de direito real de uso de terrenos do do-
mínio municipal ........................ . art. 135, § 19 

- de desempenho de serviço público ... . . .. . arts. 35, XXIII e 123, I, "i" 

- de uso de bens imóveis municipais por 
terceiros . . . ................ . ... . .. . .... . 

- sempre que a de serviço público estadual 
afetar interesses do Município, a este serão 
pedidas informações prévias .. . ......... . 

CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICíPIOS 

- órgão auxiliar de controle externo da fis­
calização financeira e orçamentária dos 
Municipios . . ................... . ...... . . 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 

- ano financeiro . . .. . . .. . ................ . 
- como será feita ... . ............... ... ... . 
- registro da receita e da despesa ..... ... . . 
- que compreende . 
- que abrangerá 

CONCORR:ll:NCIAS 

- V. LICITAÇÕES 

CONSóRCIO 
- autorização do legislativo .......... . .... . 
- de Municípios para realização de serviços 

e obras ................................. . 

COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO 

- sua criação por Câmara Municipal para a 
apuração de fato determinado no âmbito 
municipal ...... .... . . . ................ . 

art. 132 e § 39 

art. 178 

art. 138, §§ 19 e 29 

art. 158 
arts. 146 e 147 

arts. 152 e 153 
art. 145 

art. 159 

art. 58, VI 

art. 37 

art. 58, XI 
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CONV:S:NIOS 
- autorização do legislativo . ...... . ....... . 
- com o INPS . . . . . . .. ......... . .......... . 

- os Municípios poderão celebrá-los . . . . . ... . 

CRÉDITO ESPECIAL 
- abertura de . . . . ........ . ... .. .......... . 

CRÉDITO EXTRAORDINARIO 
- quando será admitido e como se formali-

zará ~ua abertura .. .. .. .. . . ... . .. . ..... . . 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
- abertura de .. . . .... . .. .. . .. ........ . . .. . . 

CRIME DE RESPONSABILIDADE 
- dos Prefeitos 

CUSTAS JUDICIAIS 
- isenção para o Municipio nos cartórios ofi-

cializados . . ....... . .... . ........... . .. . . 

-D-
nEcRETos 

- atos que se formalizarão por esse meio 

DELEGAÇAO 
- de atribuições entre órgãos do Poder Pú-

blico; redação ...... .. ............ . ..... . 
- de atribuições de natureza administrativa 

do Prefeito a seus auxiliares . .... . ...... . 

DESPEiíA 
- escrituração e seu pagamento ........... . 

VISTRITO 
- criação .. . ...... . .... . . .. .............. . . 
- denominação; modificações .... . ........ . 
- divisas; regras para sua fixação ..... . ... . 
- instalação . . ......... . . ..... ... . ...... . . . 
- tem a categoria de vila .................. . 

-E-
EMPENHo DE DESPESA 

- condição para pagamento de despesas .. . 

ESTANCIAS HIDROMINERAIS 
- declaração do Municipio como tal ....... . 

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS 
- públicos municipais; deve ser elaborado 

dentro de um ano . . .......... .... ...... . 
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art. 58, V, VI, VII 
art. 190 
arts. 35, parágrafo único, 36, 
§ 29, 37 e 39 

arts. 115, III e 123, I, "c' 

arts. 115, parág. único e 123, 
I, "e" 

arts. 115, III e 123, I, uc" 

arts. 1-02, 120 e 138, § 49 

art. 176 

art. 123, I 

art. 41, parágrafo único 
a.ri:.<;. 101, XXXIV e 123, pa­
rágrafo único 

a.ri:.<;. 159, 160, 161 e 162 

a.ri:.<;. 17 e 18 
arts. 79 e 89 
art. 19 e parágrafo único 
art. 23 
art. 49 

a.ri:.<;. 148, 149 e §§, 150 e 151 

art. 30 

art. 185 



ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 

- Municipal ; deve ser elaborado dentro de 
um ano ........ . ..................... .. . . art. 185 

E.X-COMBATENTE 

- aplicam-se aos Municípios as disposições 
do artigo 222 da Constituição Estadual . art. 187 

-F-
FAZENDA MUNICIPAL 

- pagamentos devidos em virtude de sen-
tença judiciária . .. . . . .. . . .. . . .. .. . .. .. . . art. 174 

FERIADOS MUNiCIPAIS 

- máximo de quatro 

FISCALIZAÇAO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA 

- é exercida pela Câmara Municipal 

FUNCIONARIOS 

- afastamento sem perda de remuneração 
para campanha eleitoral, sendo candidato 

art. 182 

art. 138 e §§ 

registrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 57 
- compete aos municípios dispor sobre o re-

gime jurídico dos seus .. ........ ｾ＠ . . . . . . . . art.s. 35, XXV e 104 e §§ 

- contagem de tempo de serviço público para 
efeito de aposentadoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 190 

- dos serviços da Câmara ; limites numéricos art. 90, § 29 
- é vedada sua participação no produto dr, 

arrecadação de tributos e multas . . . . . . . . . art. 180 
- garantia, quando da criação do no\'o Mu-

nicípio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 24 
- garantia de não ser transferido do Muni-

cípio o que for eleito vereador . . . . . . . . . . art. 105, parágrafo único 
- investido em mandato eletivo municipal 

será afastado do exercício de suas funções art. 105 
- nenhum servidor perceberá salário inferior 

ao salário mínimo regional . . . . . . . . . . . . . . art. 104, § 49 
- nomeação para cargo público, em virtude 

de concurso, de pessoa investida em man-
dato eletivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 181 

- pessoal para obras e para funções de na-
tureza técnica ou cientifica . . . . . . . . . . . . . . . art. 109, parágrafo único 

- será responsabilizado civil e criminalmen­
te quem lhes efetuar pagamento de qual­
quer retribuição sem prévia publicação do 
ato de sua nomeação, admissão etc. . . . . . . art. 127, § 49 

- transferência; exigência de prévia habi-
litação em concurso ou curso seletivo . . . . art. 108 
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-1-

IMPOSTOS 

- compete ao Município instituir e arreca-
dar os de sua competência ............. . 

1MPRENSA OFICIAL 
- redução de 30 % do custo de publicações 

feitas pelos Municípios ... . .............. . 

INCENTIVOS FISCAIS 
- quando cabe ao Município concedê-los 

INFRAÇAO POLíTICO-ADMINISTRA TIVA 
- do Prefeito; julgamento por Câmara ..... . 
- do Vereador; julgamento pela Câmara . . . . 

JNTERVENÇAO NO MUNICtPIO 

- apreciação do ato pela Assembléia Legis­
la tiva; caso em que é dispensada essa 
apreciação . . . ....... . ........ .... . . . .. .. . 

- cabe à Câmara Municipal solicitá-la ... . 
- casos em que poderá ocorrer ........ .. . . 
- de que dependerá ............... . ....... . 
- interventor . . . . ....................... . . 
- na Câmara Municipal .................. . 
- prestação de contas do Interventor ..... . 
- que conterá o decreto da intervenção ... . 
- será decretada pelo Governador ......... . 

INVESTIDURA 
- de áreas de domínio público remanescentes 

inaproveitáveis . . . . ..................... ' 

- L --

I. -EI DE ORGANIZAÇAO ADMINISTRATIVA 
- da Prefeitura; deve ser elaborada dentro 

de um ano .............................. . 

LICENÇA 
- ai varás de .. ....... . ........... . ... .. . .. . 

LICITAÇôES 
- casos em que é dispensável ............. . 
- para compras, obra:; e serviços; modali-

dades .. .. ....................... . ... . . . 

LIVROS OBRIGATóRIOS 
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- entre os ncessários aos serviços do Muni­
cípio são obrigatórios os enumerados .... 

art. 35, "a" 

art. 177 

art. 35, XXIV 

arts. 58, XVI e 103 
art. 58, XVII 

art. 168 e §§ 

art. 60, II 
art. 166 

art. 167, parágrafo único 
art. 169, §§ 19 e 39 e 170 
art. 169, §§ 39, 49 e 59 

art. 17'.l 

art. 168 

art. 167 

art. 135, § 39 

art. 185 

art. 35, XI, XII, XIII e XV 

art. 137, § 19 

art. 136 e §§ 

art. 124 



-M-

MESA DA CAMARA MUNICIPAL 

- atribuições . . . . ......................... . 
- cabe-lhe com exclusividade a iniciativa de 

projetos de lei que cr iem, alterem ou ext in-
guam cargos dos serviços da Câmara .. . . 

- duração do mandato ................. . . . . 
- eleição . . . ..... ....... .. .... ........... . 
- incumbências do presidente ............. . 
- substituição do presidente .............. . 

MUNICfPIO 

- a sede dá-lhe o nome . ....... . . . ....... . 
- área de interesse turístico .... . ..... . .. . 
- competência . . . . ....................... . 
- consórcios para a realização de serviços e 

obras de in teresse comum ..... . ........ . 
- convênios que poderá celebrar .... . .... . . . 

- criação e alteração territorial .......... . 
- denominação ; modificações ........ .. .. . 
- deve elaborar dentro de um ano o Código 

Tributário Municipal e outras leis indi-
cadas . . . .............................. . 

- do Rio de Janeiro ; regime legal ........ . . 
- estância hidromineral . . .... . . . ....... . . 
- gozará de isenção de custas judiciais e de 

despesas cartorárias. nas condições indi-
cadas ... ... . ....................... .. . . 

- incorporação de . . .............. .. ... .. . 
- instalação; regras a serem observadas .. 
- limites ; regras para sua fixação . . ... .. . 
- linhas divisórias . . ...... . . . .... . ..... . 
- o que lhe é vedado ......... . ......... . . . 
- poderão firmar convênio com o INPS . .. . 
- regime jurídico, definição e autonomia . . 
- será previamente ouvido sobre a concessão 

de serviço público estadual que afete a seus 
ln teresses . . . . . . .............. .. ...... . . 

- símbolos e hinos próprios ........... . ... . 
- somente por lei podem ser alterados, des-

membrados, fundidos ou extintos . ... ... . 
- transferência da sede . ... . .............. . 

-0-
OBRAS 

ｾ＠ como serão realizadas 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

- V. ORÇAMENTO ANUAL 

art . 66 

art. 90 
art. 65 
art. 63 
art. 67 
art. 68 

art. 49 
a:rt. 31 
arts. 35 a 40 

art. 37 
arts. 35, parágrafo único, 36, 
§ 29, 37 e 39 
arts. 39 e 99 a 16 
arts. 79 e 89 

art. 185 
art. 1116 e §§ 
arts. 30 e 34, § 19, "a" 

art. 176 
arts. 28 e 29 
arts. 21, ~2 e 24 a 29 
art. 19 e parágrafo único 
art. 39, parágrafo único 
art. 173 
art. 190 
arts. 29, 33 e 34 

art. 178 
art. 69 

arts. 49, parág. único e 29 
art. 59 

art. 163 

251 



ORÇAMENTO ANUAL 

- conteúdo .............................. . 
- dotações destinadas à Câmara Municipal . 
- encaminhamento do projeto à Câmara e 

sua tramitação . . . ..................... . 
- fiscalização da execução do orçamento: 

V. FISCALIZAÇAO FINANCEIRA 
- limites das despesas de pessoal ......... . 
- obediência à lei federal e redações . .... . 
- operações de crédito para antecipação de 

receita .. . ............. . ................ . 
- universalidade . . . . ....... . ............. . 

ORÇAMENTO PLURIANUAL 

- de investimentos programados através de 
planejamento . . . . ..... . ............... . 

-P-
PERMISSAO 

- de desempenho de serviço público ..... . . . 
- de uso de bens imóveis municipais por ter-

ceiros a titulo precário ........... . ...... . 
- para uso de bens móveis e implementos e 

serviços municipais a beneficio de parti-
culares ................................ . 

PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

- a ação governamental obedecerá a processo 
de planejamento . . . ....... .. . ..... ... ... . 

- objetivos e instrumentos .. .. . ... . ... .... . 

PLEBISCITO 

- para criação de Município .......... . ... . 
- para transferência de áreas territoriais de 

um para outro Município ... ............ . 

PODER PúBLICO 

- Municipal; órgãos ..... .... .............. . 

PORTARIAS 

- atos que se formalizarão por esse meio .. 

PRAZO 
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- para expedição de certidões e atendimento 
de requisições judiciais ................. . 

- para pronunciamento e despacho do Pre­
feito, do Presidente da Câmara e de outras 
autoridades ........................... . 

art. 114 

art. 122 

art. 119 e§§ 

art. 118 
art. 115 

art. 121 
art. 116 

arts. 116, § 39 e 117 

arts. 35, XXIII; 123, I, "J" 

art. 132 e § 19 

arts. 133 e 134 

art. 110 e §§ 
art. 111 e §§ 

arts. 12 e 14 

art. 20 

art. 41 

art. 123, II 

art. 126 

art. 125 



PREFEITO 

- atribuições . , . . . . ......... . . . ........... . 
- atenderá a convocações e pedidos de infor-

mações da Câmara sob pena de cassação 
de seu mandato .................. . ...... . 

- compromisso e declaração de bens ....... . 
- crime de responsabilidade .... . ......... . 
- domicilio obrigatório no Município ...... . 
- duração de seu mandato ... . ........ . ... . 
- elegibilidade e inelegibilidade ... . ....... . 
- fixação de seus subsidies por Câmara ; cri-

térios . . . . .. ... ....... . .... : . ......... . 
- infrações polit!co-administrativas; proces-

so e julgamento ...... . ................. . 
- nomeado pelo Governador .. . ....... . ... . 
- prazo para expedição de certidões e aten-

dimento a requisições judiciais ..... . ... . 
- posse ... .......................... . .... . 
- proibições e impedimentos .. .... . ....... . 
- recusa ou abstenção do a to de tomar posse 

ou assumir o exercício ......... . ... . ... . 
- seu julgamento pela Câmara em caso de 

infração politico-administrativa ......... . 
- sua substituição e sucessão ...... . ....... . 
- vacância do cargo .... .. ................. . 

PRESIDENTE DA CAMARA 
- convocará o suplente, em 24 horas, sem-

pre que ocorer vaga de vereador . . . .... . 
- declarará a vacância nos casos de extinção 

do mandato de vereador .......... .. .... . 
- ocorrendo vaga de v~reador e não havendo 

suplente, dará ciência do fato, em 48 horas, 
à Justiça Eleitoral . . .................... . 

- prazo para providenciar a expedição de 
certidões e o atendimento de requisições 
judiciais . ... ........................ . .. . 

PROCESSO LEGISLA1.'IVO 
- deliberações da Câmara sujeitas a discussão 

una ou dupla . . .... .. ... ........ . . ... .... . 
- discussão e votação da matéria da Ordem 

do Dia e de outras .. . ........ . ... . ..... . 
- prazo especial para apreciação de projetos 

enviados pelo Prefeito . ............ .. .. . 
- promulgação .. ... .... . ... . . . .. . .. .. . . . . 
- que compreende . . ............ . ... ... .. . 
- sanção ... ...... . .... . .. ..... .. . ....... . 
- tramitação de projetos com prazo certo 

para apreciação . ........ .... .. . .... . .... . 
- veto . .... .. ... .. ............. . .......... . 

PROMULGAÇÃO 
- de leis 

PUBLICAÇÃO 
- de leis, resoluções ou atos administrativos; 

obrigatoriedade e forma ..... . ........... . 

art. 101 

art. 101, XIII 
arts. 93 §§ 19 e 29 e 94 
art. 102 
art. 99 
art. 92 
art. 92, § único 

art. 100 

art. 103 e §§ 
art. 34, § 19 

art. 126 
art. 93 
art. 96 

art. 95 

art. 58, XVI 
art. 97 e §§ 
art. 98 

art. 50 

art. 48, parágrafo único 

art. 52 

art. 126 

art. 81 

arts. 74 a 81 

art. 84 e §§ 
art. 89, § 41> e 51' 
art. 82 
art. 89 e § 21> 

art. 91 
art. 89, § 19 e 31> 

art. 89, §§ 31', 49 e 51> 

art. 127 e §§ 
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-Q-
QUORUM 

-- a quem cabe a iniciativa das leis ..... .. . 
- as deliberações serão tomadas por maioria 

de votos, salvo exceções constitucionais e 
legais . . . . .. .. ....... . ........ . .. . ... . .. . 

- para abertura dos trabalhos da Câmara 
Municipal . . . . . . . .... . ...... . .......... . . 

- para discussão e votação da matéria da 
Ordem do Dia ........ .. . . . ..... .. .. . . . . 

- para rejeição de veto e de parecer prévio 
do Conselho de Contas do Município . . .. 

- para ser declarada procedente acusação 
contra o Prefeito ....................... . 

- projeto aprovado ....... . .. . ..... . ... . .. . 
- projeto rejeitado . . .. ..... . . ..... .. .... . . . 
- promulgação . . . .... ..... . .... ......... . . 
- veto ....... . ........................... . 

-R-
nEmAo METROPOLITANA 

- autonomia dos Municípios que a compõem 
- serviços de interesse metropolitano . .... . 

REGIMENTO INTERNO 
- de Câmaras Municipais 

RESOLUÇAO 
- consubstanciam as decisões da Câmara 

Municipal que independem de sanção ... . 
- matérias que se destinam a regular .. . .. . 

-S-
SANÇAO 

- de projetos de lei 

SERVIÇOS PúBLICOS 
- cabe aos Municípios conceder ou permitir 

os de sua competência ................ . . 
- compete aos Municípios fixar e cobrar o 

preço de sua prestação ................. . 
- concessão privilegiada ....... ..... . .. .... . 
- os que cabe ao Município prover 

SERVIÇO DE UTILIDADE PúBLICA 
- compete ao Município conceder, permitir 

ou autorizar e regulamentar os de trans­
porte coletivo e de táxis no âmbito muni-
cipal . . . . . ....... ... ............... .. . . 

SERVIDOR PúBLICO 
- V. FUNCIONARIO PúBLICO 

SUBDISTRITOS 
- criação . . . . ............................ . 
- V. DISTRITOS 
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art.s. 86 e 87 

art. 85 

art. 73 

art. 74 

art. 75 

art. 76 
art. 89 
art. 88 
art. 89, §§ 49 e 59 
art. 89, §§ 19, 29 e 39 

art. 171 
art.s. 171, § 19 e 172 

art.s. 58, I, 184 e 185, parág. 
único 

art.s. 80 e 82, II 
art. 80, §§ 19 e 29 

art. 89, §§ 19 e 29 

art. 35, XXIII 

art. 35, II 
art.s. 163, 164 e 165 
art. 35, XXII 

art. 35, VIII e IX, diversas 
alíneas 

art. 17, parágrafo único 



-T-
TAxAs 

- compete ao Município instituir e arrecadar 
as de sua competência .................. . 

TEMPO DE SERVIÇO PúBLICO 
- convênio do Município com o INPS para 

contagem recíproca . . .................. . 

TOMADA DE CONTAS 
- do Prefeito; compete à Câmara Municipal 

TOMADA DE PREÇOS 
- V. LICITAÇÕES 

TURISMO 
- Município considerado área de interesse 

turístico . . .................... . . ... . . 

-V-
vEREADoR 

- convocação de suplente .................. . 
- declaração de bens ...................... . 
- desincompatibilização no ato da posse ... . 
- elegibilidade e inelegibilidade .......... . . 
- eleição e duração de mandato ........... . 
- extinção de mandato ................ . .. . 
- falta de suplentes e nova eleição para pre-

enchimentos de vagas ................... . 
- licenciamento . . . . ...................... . 
- não pode escusar-se a votar, salvo por 

impedimento nos casos indicados ........ . 
- o que lhe é vedado ........... , .... .. .. . 
- perda do mandato .................. . .. . . 
- Presidente da Mesa não discute proposições 

e só vota nos casos indicados ........... . 
- proibição de lhe ser paga qualquer van­

tagem pecuniária sem expressa autorização 
em lei ... ... .. .. ....................... . 

- renúncia ao mandato ................. . 
- sendo funcionário público estadual ou mu-

nicipal não será transferido do Município 
quando eleito . . . . ..................... . 

- seu julgamento por Câmara em caso de 
infração político-aáministrativa . . . ... .. . 

- suspensão do exercício de mandato .... . 
- V. CAMARA MUNICIPAL 

VETO 
- é recusa de sanção a projeto de lei e acar-

reta sua reapreciação pela Câmara ..... . 

VICE-PREFEITO 
- ausência à posse ............ . .......... . 
- elegibilidade e inelegibilidade ........... . 
- posse ....... ..... ...... . . .. ............ . 
- proibições e impedimentos ............. . . 
- sua substituição e sucessão ......... .... . 
- subsídios . . ............................ . 
- compromisso e declaração de bens 

art. 35. "b" 

art. 190 

art. 58, XIII 

art. 31 

arts. 50 e 51 
art. 62, § 39 
art. 62, § 39 
art. 45 
art. 44 
art. 48 

art. 52 
art. 55 

art. 78 
art. 46 
art. 47 

art. 77 

art. 54 
art. 49 

art. 11J5, parágrafo único 

art. 58, XVII 
art. 53 

art. 89, § 19 e 39 

art. 95 
art. 92, parágrafo único 
art. 93 
art. 96 
arts. 97, § 19 e 98 
art. 100, § 29 
art. 93, §§ 19 e 29 

/ 
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Decreto-lei n. º 1 ｾ＠ de 15 de março de 1975 

Estabelece a organização básica do Estado do Rio de Ja­
neiro e dá outras providências. 

o Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe 
confere o § 19 do art. 39 da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, 
Decreta : 

Título 1 

DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO E SEUS PODERES 

Capítulo I 

DO ORDENAMENTO JUR!DICO 

Art. 19 - O Estado do Rio de Janeiro exercerá em seu território, corres­
pondente aos dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, todos os 
poderes que não lhe sejam vedados, implícita ou explicitamente, pela Consti­
tuição da República Federativa do Brasil. 

Art. 29 - O Estado do Rio de Janeiro reger.sc-á: 

I - pela Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974; 
II - pela legislação expedida pelo Governador do Estado, no uso dos po­

deres que lhe confere a Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, e dos 
poderes inerentes ao cargo; 

III - pelas normas de qualquer natureza hierárquica, leis, decretos e regu­
lamentos dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, no âmbito 
dos territórios que lhes correspondiam, desde que compatíveis com a Lei Com­
plementar nº 20, de 19 de julho de 1974, e com a legislâção estadual posterior. 

Parágrafo único . Em caso de conflito de normas dos Estados antigos pre­
valecerá, salvo expressa disposição em contrário, a legislação do Estado da Gua­
nabara. 

Capítulo II 

DOS StMBOLOS ESTADUAIS 

Art. 49 - O Estado do Rio de Janeiro instituirá, por lei, hino, bandeira, bra­
são e demais símbolos próprios. 

Parágrafo único. Enquanto não instituídos os símbolos acima referidos, o 
Estado adotará os do antigo Estadc do Rio de Janeiro. 
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Capítulo III 

DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 59 - Até a promulgação da Constituição, o Poder Legislativo do Es­
tado do Rio de Janeiro será exercido pelo Governador do Estado. na forma do 
disposto no art. 39, § 19, da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974. 

Capítulo IV 

DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69 - O Poder Executivo é exercido pelo Governador, auxiliado pelos 
Secretários de Estado. 

Parágrafo único. O Governador poderá outorgar e delegar atribuições aos 
Secretários de Estado e a outras autoridades, que observarão os limites traçados 
nas outorgas e delegações, as quais revestirão a forma de decreto, vedada a 
subdelegação, salvo quando expressamente autorizada no ato da delegação. 

Seção II 

DAS ATRIBUIÇõES DO GOVERNADOR DO ESTADO 

Art. 79 - Competem ao Governador do Estado os poderes previstos, implí­
cita ou explicitamente, na Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, 
e no ordenamento jurídico vigente em 14 de março de 1975. 

Parágrafo único. O Governade,r poderá, ainda, exercer quaisquer atribui­
ções que não lhe sejam vedadas pela Constituição da República Federativa do 
Brasil, pelas leis federais ou pelo ordenamento jurídico vigente no Estado. 

Seção III 

DAS ATRIBUIÇõES DOS SECRETARIO$ DE ESTADO 

Art. 89 - São atribuições de cada Secretário de Estado, na área de sua 
comDetêncta, exercer a orientação, a coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração estadual, bem como desempenhar as funções que 
lhe forem especificamente cometidas pelo Governador do Estado, podendo, se ne­
cessário, delegar competência a seus subordinados. 

Secão IV 

DO MINIST~IO PúBLICO 

Art. 99 - A integração dos membros e órgãos do Ministério Público dos 
antigos Estados para a constituição do Ministério Público do Estado do R io d" 
Janeiro e a criação da Procuradoria Geral da Justiça, serão objeto de legsila­
ção especifica. 

Seção V 

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Art. 10 - A integração dos membros e órgãos das Procuradorias Gerais dos 
antigos Estados e a constituição da Procuradoria Geral do Estado do R io dr 
Janeiro, serão objeto de legislação es!>ecífica. 
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Capitulo V 

DO PODER JUDICIAR/O 

Art. 11 - Decreto-lei especifico disporá sobre a integração no Poder Ju­
diciário do Estado do Rio de Janeiro dos órgãos, membros, serviços e servidores 
do Poder Judiciário dos Estados extintos. 

Título li 

DA ORGANIZAÇAO FINANCEIRA 

Capitulo I 

DO SISTEMA TRIBUTARIO ESTADUAL 

Art. 12 - o sistema tributário estadual é regido pelo disposto no Capitulo V 
do Título I da Constituição da República Federativa do Brasil, no Código Tribu­
tário Nacional, bem como, nos limites das respectivas competências, na legisla­
ção tributária fedfral e estadual. 

Parágrafo único. Será instituído, em decreto-lei específico, o Código TrL 
butário do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 13 - A legislação tributária do Estado do Rio de Janeiro aplicar-se-á 
imediatamente aos fatos geradores futuros e pendentes, na forma do art. 105, 
e aos pretéritos, na forma do art. 106, ambos do Código Tributário Nacional. 

Art. 14 - Para efeito do disposto no art. 119 do Código Tributário Nacio­
nal, o Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 12, § 19, da Lei Com­
plementar n9 20, de 19 de julho de 1974, sub-roga-se nos direitos dos antigos 
Estados, aí íncluidos os relativos a tributos de competência municipal atribuí­
dos, até 14 de março de 1975, ao Estado da Guanabara, desde que originados 
de fatos geradores ocorridos até essa data. 

Art. 15 - Se ainda não quitados, ficam transferidos para o Município do 
Rio de Janeiro os créditos, constltuldos ou não, correspondentes : 

I - ao Imposto sobre Serviços, em relação aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 19 de março de 1975; 

II - ao Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, em rela­
ção aos fatos geradores ocorridos a partir de 19 de janeiro de 1975. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o Município procederá ao lan­
çamento e cobrança, em Juizo ou fora dele, dos tributos referidos. 

Capítulo II 

DO ORÇAMENTO E DA FISCALIZAÇAO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Art. 16 - O Orçamento observará, no que couber, o disposto nos arts. 60 
a 62 da Constltui0ão da Re!lública Federativa do Brasil. 

Art. 17 - Ficam unificados, a partir da presente data, os Orçamentos da 
Receita e da Despesa dotados pelos antigos Estados do Rio de Janeiro e da 
Guanabara para o exercício de 1975, que passam a constituir o Orçamento Ge­
ral do Estado do Rio de Janeiro, conforme dispuser a lei. 

Art. 18 - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, ren­
das, transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da le­
gislação tributárla , financeira e administrativa em vigor, nela compreendida a 
dos Estados antigos e atendidas as alterações resultantes da legislação posterior 
à sua fusão. 
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Art. 19 - A Receita do Estado é revigorada e arrecadada segundo as dispo­
sições constantes da Legislação da Receita, inclusive a dos Estados antigos, bem 
como da Lei Federal n9 5.172, de 5 de outubro de 1966, e da legislação comple­
mentar supletiva e regulamentar. 

Art. 20 - A Despesa será I ealizada com observância da discriminação que 
estabelecer a lei orçamentária. 

Art. 21 - Decreto-lei específico disporá sobre a constituição do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, sua competência e organização. 

Parágrafo único. A lei disciplinará igualmente a situação dos membros, ór_ 
gãos, serviços e servidores dos Tribunais de Contas dos antigos Estados da Gua­
nabara e do Rio de Janeiro. 

Art. 22 - No exercício do controle da administração financeira e orçamen­
tária relativa aos atos de órgãos e entidades da Administração Direta ou Indi­
reta dos anj;igos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, cuja execução já 
tenha tido início até a presente data, aplicar-se-á a legislação financeira vi­
gente, respectivamente, em cada um desses Estados, até 14 de março de 1975. 

Art. 23 - As disposições deste Capítulo são extensivas, no que for cabível, aos 
orçamentos plurianuais de investimentos, e aos orçamentos das entidades da Ad­
ministração Indireta que sejam fusionadas, incorporadas ou transformadas. 

Título III 

DO PATRIMóNIO, BENS, RENDAS E SERVIÇO 

Art. 24 - O Estado do Rio de Janeiro sucede no domínio, jurisdição e compe­
tência nos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, assumindo a titula­
ridade do patrimônio que detinham em 14 de março de 1975, nela compreendidos os 
bens e as rendas, bem como os direitos, obrigações de ordem interna e internacional, 
encargos e prerrogativas, na forma do disposto na Lei Complementar n.0 20, de 1.º de 
julho de 1974, e neste Decreto-lei. 

§ 1.0 - Vincular-se aos serviços estaduais, assim definidos por ato do Governa­
dor do Estado, os recursos orçamentários e extra-orçamentários e os bens móvels 
a eles destinados e afetados. 

§ 2.0 - O Município do Rio de Janeiro ressarcirá o Estado de todas as quan­
tias por este despendidas em razão das obrigações relacionadas a bens e serviços 
que lhe venham a ser transferidos. 

Art. 25 - Legislação especial disporá sobre a transferência de bens nos mu­
nicípios, na forma prevista pela Lei Complementar n.0 20, de 1.0 de Julho de 1974. 

Título IV 

DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA ESTADUAL 

Capitulo I 

DISPOSIÇôES PRELIMINARES 

Art. 26 - A Administração Pública Estadual terá como objetivos fundamen­
tais o desenvolvimento econômico e social do Estado e sua integração com as 
demais pessoas jurídicas de direito público interno. 

Art. 27 - A ação do Poder Executivo será basea no planejamento e na 
implantação de planos, programas e projetos necessárias ao cumprimento das 
metas e objetivos estabelecidos. 
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Art. 28 - A Administração Estadual compreenderá : 

I - Administração Direta; 
II - Administração Indireta. 

§ 19 - As entidades da Administração Indireta consideram-se vinculadas à 
Secretaria cm cuja área de competência estiver enquadrada sua atividade prin­
cioal. 

§ 29 - Não constituem entidades da Administraçã9 Indireta as fundações 
instituidas pelo Poder Público, ficando, entretanto, sujeitas à supervisão das Se­
cretarias segundo o critério previsto no parágrafo anterior. 

Capitulo II 

DA ESTRUTURA BASICA DA ADMINISTRAÇAO DIRETA 

Art . 29 - A Administração Dir.!ta compreende: 

I - Governadoria do Estado, integrada por órgãos de assessoramento e 
apoio direto ao Governador do Estado e de coordenação intersecretarial para a 
elaboração, acompanham,mto e controle de planos, programas e projetos gover­
namentais ; 

II - Secretarias de Estado, órgãos de primeiro nível hierárquico para o 
exercício seton al do pl:m€jamento, comando, execução, coordenação, fiscalização, 
controle e orientação normativa da ação do Poder Executivo ; 

III - Procuradoria Geral do Estado, órgão incumbido de representar o Es­
tado mn juízo, exercer a consultoriã jurídica e colaborar com o Governador no 
contro:e d:1 legalidade no âmbito do Poder Executivo; 

IV - Procuradoria Geral da Justiça, órgão incumbido da defesa da socie­
dade e da fiscalização da execução das leis junto ao Poder Judiciário. 

Art. 30 - A estrutura. básica do Poder Executivo compreende : 

I - GOVERNADORIA DO ESTADO : 

1 - Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social; 
2 - Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral da Governadoria do 

Estado; 
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3 - Secretaria de Governo; 
4 - Gabmete Militar. 

II - SECRETARIAS DE ESTADO: 

1 - Secretaria de Estado de Administração; 
2 - Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento; 
3 - Secretaria de Estado de Educação e Cultura; 
4 - Secretaria de Estado de Fazenda; 
5 - Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Turismo; 
6 - Secretaria de Estado de Justiça; 
7 - Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos; 
8 - Secretaria de Estado de Saúde: 
9 - Secretaria de Estado de Segurança Pública; 

10 - Secretaria de Estado de Transportes. 



III - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 

IV - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA. 

Parágrafo único. O Secretário de Planejamento e Coordenação Geral e o 
seu Secretário de Governo são Se::retários de Estado, titulares dos respectivos 
órgãos. 

Capítulo III 

DA INTEGRAÇÃO E FUSÃO DOS ORGÃOS E SERVIÇOS 

Art. 31 - A integração à estrutura administrativa do Estado do Rio de Ja­
neiro dos serviços prestados pelos órgãos e entidades componentes d&.s estrutu_ 
ras administrativas dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro 
far-se-á mediante atos normativos e: 

I - pela transferência automática desses serviços para as Secretarias, em 
função da área de competência desk&; 

II - pela vinculação automática das entidades da Administração Indireta 
às Secretarfas, segundo o critério do inciso anterior; 

III - quanto às fundações instituídas pelo Poder Público Estadual, me­
diante a supervisão das Secretarias, de conformidade com o critério estabele­
cido no inciso I. 

§ 19 - A operação regular dos serviços executados pelos antigos Estados 
fica . assegurada pela manutenção dos procedimentos antes adotados, até que so­
brevenha nova legislação. 

§ 21> - Proceder-se-á, grad:i.tivamente, à integração dos serviços congêneres 
na sede do órgão definido como principal pelo titular da Secretaria a que es­
tiverem afetos. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇôES GERAIS 

Art. 32 - O Governador disporá, em decreto, sobre a estruturação, atribui­
ções e funcionamento dos órgãos da Administração Estadual, podendo, inclusive, 
extinguir cargos e criar, por transformação, cargos em comissão e funções gra­
tificadas. 

Art. 33 - Decreto-lei estabelecerá os níveis hierárquicos dos órgãos da Ad­
ministração Direta, atribuindo símbolos e fixando os vencimentos e as vanta­
gens dos cargos em comissão e funções gratificadas. 

Título V 

DO PESSOAL 

Capítulo I 

DO PESSOAL CIVIL 

Art. 34 - Para os servidores dos três Poderes dos antigos Estados do Rio 
de Janeiro e da Guanabara, inclusive os que vierem a ser vinculados ao Muni­
cípio do Rio de Janeiro, na forma do inciso II do art. 16 da Lei Complemen­
tar n1> 20/74, ressalvado o disposto no presente decreto-lei, continua vigendo o 
regime jurídico que lhes era aplicável em i.o de julho de 1974, até que outro 
seja instituído. 
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Art. 35 - O pessoal do serviço público civil do Poder Executivo do novo 
Estado do Rio de Janeiro, da Administração Direta e Autárquica, sob regime es­
tatutário e remunerado pelos cofres públicos, compreenderá 1 (um) Quadro Per­
manente e 2 (dois) Suplementares, a saber : 

I - QUADRO I - (Permanente ) - Constituído pelos funcionários admi­
tidos após 15 de março de 1875 pelo novo Estado do Rio de Janeiro e suas au­
tarquias e do pessoal dos Quaàros II e III que venha a optar pelo Quadro I, 
na forma do art. 37. 

II - QUADRO II - (Suplementar) - Constituído pelos funcionários do an­
tigo Estado da Guanabara e suas autarquias, transferidos para o novo Estado 
do Rio de Janeiro, na forma do art. 16 da. Lei Complementar n9 20, de 19 de 
julho de 1974. 

III - QUADRO III - (Suplementar) - Constituído pelos funcionários do an­
tigo Estado do Rio de Janeiro e suas autarquias, conforme o art. 15 da Lei 
Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974. 

§ 19 - Compõem os Quadros II e III, como subquadros, os diversos Quadros 
de Pessoal, e respectivas Partes, inclusive suplementares, previstos na legislação 
dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, e os funcionários neles 
integrados. 

§ 29 - Os funcionários do Quadro II regem-se pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto-lei n9 100, de 8 de agosto de 1969, e demais normas do antigo Estado 
da Guanabara, que compõem o seu regime jurídico; os funcionários do Quadro 
III regem-se pelo Estatuto aprovado pela Lei n9 6. 702, de 28 de outubro de 
1971, e demais normas de antigo Estado do Rio de Janeiro, que compõem o seu 
regime jurídico ; os funcionários do Quadro I reger-se-ão pelo disposto na Lei 
Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, neste decreto-lei e no Estatuto 
que vier a ser baixado. 

Art. 36 - O primeiro provimento dos cargos _do Quadro I far-se-á mediante 
concurso público de provas ou de provas e- títulos para os cargos isolados ou 
iniciais àe carreira, ou, cm qualquer cargo, mediante opção, inclusive para pro­
moção ou acesso, dos integrantes dos Quadros II e III, obedecido o disposto no 
artigo seguinte. 

Art. 37 - Os funcionários dos Quadros II e III poderão optar por seu in_ 
gresso no Quadro I, consideradas as necessidades e conveniência da Administra­
ção, e observadas as seguintes condições: 

I - atendimento às qualificações mínimas estabelecidas para ingresso no 
cargo; 

II - aprovação em processos seletivos de reaproveitamento orientado; 

III - quando necessário, treinamento intensivo e obrigatório. 

§ 19 - Considera-se atendido o requisito a que se refere o inciso II deste 
artigo por aqueles que hajam ingressado no cargo isolado ou na carreira median­
te aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 29 - Os que se encontrarem na situação referida no parágrafo anterior 
terão prioridade para ingresso no Quadro I ; se o seu número exceder ao de 
cargos desse Quadro a serem preenchidos, aplicar-se-ão os critérios de desem­
pate previstos nos itens 2, 3, 4 e 5 do parágrafo único do artigo seguinte. 

Art. 38 - O número de cargos do Quadro I será, em principio, inferior ao 
total de cargos ocupados, de iguais atribuições e responsabilidades, existentes 
nos Quadros II e III. 
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Parágrafo único. Respeitada a preferência estabelecida no § 2Q do art. 37, 
caso o número de optantes seja superior ao de cargos previstos no Quadro I, 
a opção far-se-á com obediência à seguinte ordem de prioridade: 

1) os que hajam sido aprovados através de critérios seletivos, observada 
a ordem de classificação; 

2) os mais antigos no cargo isolado ou, se de carreira, na respectiva classe; 

3) os mais antigos na carreira; 

4) os mais antigos no serviço público estadual; 

5) os mais idosos. 

Art. 39 - Aplicar-se-á aos integrantes do Quadro I o Plano de Classifica­
ção de Cargos a que se referem o art. 18 e seus parágrafos da Lei Complemen­
tar n9 20, de 19 de julho de 1974, fixando-se , quando da implantação desse 
Quadro, o regime de trabalho, inclusive a carga horária semanal exigível de 
cada cargo, sem prejuízo da compatibilidade horária nas situações cumulati­
vas constitucionalmente permitidas. 

Art. 41 - Aos funcionários dos Quadros II e III, não optantes, ficam as­
segurados os respectivos vencimentos, vantagens e direitos, inclusive os de pro­
moções, acesso e revisões decorr~ntes de alteração do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 42 - A integração no Quadro I não interrompe a contagem do tempo 
de serviço no cargo, na classe C' na carreira. 

Art. 43 - A vacância de cargos efetivos nos Quadros II e III, inclusive por 
ingresso do funcionário no Quadro I determinará a realização de todas as pro_ 
moções, acesso e revisões decorrentes de alteração do poder aquisitivo da moeda. 
partir dos de menor nível. 

Art. 44 - As promoções e acessos far-se-ão separadamente nos três qua­
dros, devendo os que ocorrem no Quadro I após a implantação do Plano de 
Classificação de Cargos obedecer ao disposto no § 39 do art. 18 da Lei Com­
plementar n9 20, de 19 de julho de 1974. 

Art. 45 - Nos casos em que concorrem a:i provimento de cargos do Qua­
dro I optante de um dos outros Quadros e candidato a promoção ou acesso já 
incluído no referido Quadro, observar-se-á o seguinte: 

I - em se tratando de cargo isolado ou de cargo inicial de carreira, as 
vagas i;erão preenchidas alternadamente, obedecida a seguinte ordem: 

1) a primeira, por acesso de funcionário do Quadro I; 

2) a segu!nte, por opção de integrantes dos Quadros II e III, observado 
o disposto no § 29 do artigo 37 e no parágrafo único do artigo 38. 

II - em se tratando de cargos não iniciais de carreira, será obedecida a 
seguinte ordem: 

1) a primeira vaga, mediante promoção por merecimento de funcionário do 
Quadro I; 

2) a segunda vaga, mediante promoção por antiguidade de funcionário do 
Quadro II: 

3) a terceira vaga, por opção de integrantes dos Quadros II e III, obser­
vado o disposto no § 29 do artigo 37 e no parágrafo único do artigo 38. 

Art. 46 - o ingresso no Quadro I se constituirá pela publicação do res­
pectivo decreto. 
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Art. 47 - Os cargos em com1ssao e a.s funções gratificadas dos antigos 
Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara poderão ser provir1

r ~ enquanto não 
for implantada a nova estrutura administrativa que os substitua. 

Parágrafo único. Independentemente de ato confirmatório, continuarão no 
exercício dos cargos em comissão e funções gratificadas dos antigos Estados do 
Rio de Janeiro e da Guanabara 0s funcionários atualmente nele providos, até 
que ocorram novas nomeações e designações. 

Art. 48 - O princípio da isonomia operará de forma estanque no âmbito 
de caàa Quadro e de cada entidade a que se vincula o servidor, ressalvado o 
escalonamento em carreira. 

Parágrafo único. Os servidores dos Quadros II e III, que ingressarem no 
Quadro I , subordinar-se-ão à aplicação da isonomia exclusivamente no âmbito 
deste Quadro. 

Art. 49 - Ficam extintos o Conselho de Recursos Administrativos dos Ser­
vidores do Estado da Guanabara, com a conseqüente extinção dos mandatos 
dos respectivos conselheiros e suplentes, e o Conselho do Funcionalismo Público 
Civil do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 50 - :Pica criado o Conselho de Recursos Administrativos dos Servido­
res do Estado do Rio de Janeiro. com a competência de instância recursai hie­
rárquica das decisões do órgão central do sistema do pessoal civil. 

Art. 51 - A competência da Supervisão das Comissões Permanentes de ln_ 
quérito Administrativo, integrante da estrutura da Secretaria de Administração 
do novo Estado do Rio de Janeiro, abrangerá todo o funcionalismo do novo 
Estado, qualquer que seja o quadro em que se situe e o Estatuto que o reja, 
ressalvados, apenas, quanto à competência. de suas Comissões Permanentes de 
Inquérito, os processos administrativos concernentes a servidores do antigo Es­
tado ào Rio de Janeiro instaurados até a presente data e os que se refiram a 
servidores dela excluídos, em funçã,:> de peculiaridades do respectivo regime dis­
ciplinar e 001· força de disposições de lei especial. 

Art. 52 - Compete aos Presidentes do Tribunal de Justiça, da Assembléia 
Constituinte e do Tribunal de Contas propor ao Governador a fixação dos res­
pectivos quadros de serviços auxiliares, vencimentos e regime jurídico do seu 
pessoal, observado o disposto no artigo 98 da Constituição Federal. 

Art. 53 - A situação dos inativos reger-se-á pelo disposto no art. 17 da 
Lei Complementar n9 20, de 11> de julho de 1974. 

Art. 54 - O disposto neste Capítulo aplica-se, no que couber, no âmbito do 
Município do Rio de Janeiro, até que seja editada legislação pelo poder com­
petente. 

Art. 55 - O pessoal do antigo Estado da Guanabara, transferido para o Es­
tado do Rio de Janeiro acompanhando o serviço a que estava vinculado em 19 

de julho de 1974, será relacionado pela administração estadual, nos prazos que 
forem fixados em regulamento. 

§ 19 - Idêntica relação será feita quanto ao pessoal do antigo Estado da 
Guanabara que ficar no Município do Rio de Janeiro. 

§ 29 - A publicação das relações supra far-se-á por decreto do Governador, 
produzindo todos os efeitos de direito, independentemente de qualquer outro ato 
declaratório, inclusive apostila, com eficácia a partir de 15 de março de 1975. 

§ 39 - O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se também aos ina­

tivos do antigo Estado da Guanabara, considerando-se o serviço a que estavam 
vinculados na data da passagem para a inatividade, nos termos do art. 17 da 
Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974. 
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Art. 56 - Enquanto não forem publicadas as relações .a que se refere o 
19 do artigo anterior, implantada a estrutura administrativa municipal e feita, 

ao Município do Rio de Janeiro, a transferência dos bens reconhecidos de seu 
dominio (art. 13 e § 19 da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974), 
o Estado pagará o pessoal ativo e inativo do Município. 

Art. 57 - A Administração definirá a sua política previdenciária e assis­
tencial, quanto à unificação dos órgãos estaduais e à vinculação do pessoal re­
gido pela legislação trabalhista a sistemas locais cu ao INPS. 

§ 19 - Enquanto não se verificar a unificação dos órgãos previdenciários e 
assistenciais, fica assegurado, aos atuais contribuintes do Instituto de Previ­
dência do Estado da Guanabara (IPEG), do Instituto de Assistência dos Servi_ 
dores do Estado da Guanabara (IASEG) e do Institnto de Previdência Social 
(IPS) do antigo Estado do Rio de ~anciro, o direito de permanecerem a eles 
filiados, independentemente da sua vinculação ao Estado ou ao Município do 
Rio de Janeiro. 

§ 29 - O pessoal admitido a partir de 15 de março de 1975, pelo novo Es­
tado do Rio de Janeiro, será filiado obrigatoriamente ao IPEG e ao IASEG, na 
forma da legislação vigente, salvo os contratados pelo regime trabalhista, que 
contribuirão para o INPS. 

§ 39 - O disposto nos §§ 19 e 29 deste artigo aplica-se ao pessoal do an­
tigo Estado da Guanabara que vier a se vincular ao Município do Rio de Ja­
neiro, até que sobrevenha legislação expedida pelo poder competente. 

Art. 58 - Caberão ao Município do Rio de Janeiro os direitos e obrigações 
referentes ao pessoal do antigo Estado da Guanabara que a ele se vincular, 
se o fato que lhes der origem ocorrer a partir de 15 de março de 1975; se 
resultantes do fato anterior a essa data, o direito ou a obrigação cabem ao 
nove Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 59 - O disposto neste Capítulo no tocante aos servidores do Poder 
Executivo aplica-se, no que couber, ao pessoal dos Poderes Legislativo e Judi­
ciário, enquanto não baixada legislação própria. 

Art. 60 - Até que normas baixadas pelo Governador do Estado venham 
a dispor a respeito, é mantida a situação real, em 14 de março de 1975, da 
lotação de todas as unidades administrativas dos antigos Estados da Guanabara 
e do Rio de Janeiro, nela compreendidos quaisquer cargos e empregos, inclusive 
os de pessoal estadual requisitado ou cedido, a qualquer título. 

§ 19 - Enquanto não forem baixadas as normas de competência governa­
mental sobre lotação, as movimentações de pessoal de uma para outra Secreta­
ria de Estado ficam vedadas, com ressalva das que decorram de nomeação para 
cargo em comissão ou designação para função gratificada. 

§ 29 - Fica delegado ao Secretário de Estado de Administração competên­
cia para expedir os atos de movimentação de pessoal de uma para outra Se­
cretaria de Estado, de acordo com as normas que vierem a ser bai Kadas sobre 
lotação. 

Capitulo II 

DO PESSOAL MILITAR 

Art. 61 - São considerados em extinção os Quadros das Políciw Militares 
dos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro e do Corpo de Bombeiros do 
Estado da Guanabara. 

255 



Art. 62 - Os Quadros considerados em extinção no artigo anterior terão 
o tratamento jurídico de Quadros Suplementares, continuando regidos os res­
pectivos integrantes pela Lei n9 2.276, de 21 de novembro de 1973, do Estado 
da Guanabara, quando dele oriundos, pela Lei n9 7. 341, de 17 de dezembro 
de 1973, do Estado do Rio de Jan<2iro, quando provenientes este, e pela legisla­
ção especial que lhes é aplicâvel, no que compatíveis com as disposições deste 
decreto-lei. 

Art. 63 - Decreto-lei especifico disporá sobre a integração dos Quadros das 
Corporações Militares dos antigos Estados da Guanabara e do Estado do Rio 
de Janeiro em novos Quadros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do 
Estado do Rio de Janeiro, estabelecendo sobre a respectiva remuneração. 

Art. 64 - Fica expressamente revogado 0 artigo 49 da Lei n9 2.493, de 12 
de novembro de 1974, do Estado da Guanabara, contrário ao disposto no pará­
grafo único do art. 98 da Constituição Federal. 

Título VI 

DOS MUNICtPIOS 

Capitulo I 

DOS MUNIC!PIOS EM GERAL 

Art. 65 - Ficam mantidas a divisão e a organização municipais do antigo 
Estado do Rio de Janeiro. com o acréscimo do novo Município do Rio de Ja­
neiro, cujos limites territoriais são os do antigo Estado da Guanabara. 

Art. 66 - Até ulterior deliberação, continuam vigendo as normas de quaL 
quer natureza hierárquica que regulavam, no dia 14 de março de 1975, a orga­
nização municipal para os municípios integrantes do antigo Estado do Rio de 
Janeiro. 

Capitulo II 

DA REGIAO METROPOLITANA 

Art. 67 - Legislação especial baixará normas para tornar efetiva a im­
plantação e funcionamento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 

Art. 68 - As Secretarias e os órgãos a elas vinculados ou por elas supervi­
sionados, ao atuarem em municípios da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, 
deverão observar, necessariamente, o interesse público de promover seu desen­
volvimento integrado, em consonância com as diretrizes do planejamento gover­
namental. 

Título VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 69 - As entidades da administração indireta, e as fundações instituídas 
pelo Poder Público, constituem, para os fins de elaboração e controle do Orça­
mento do Estado, unidades orçamentárias das Secretarias a que estejam vin­
culadas ou pelas quais sejam supervisionadas, ficando vedada a inclusão no Or­
çamento, em favor dessas entidades, de qualquer despesa em função de dis­
pêndio ocorrido no exercício financeiro anterior. 
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Art. 70 - Até que se efetive a unülcação dos serviços congêneres, con­
tinuarão operando os existentes nas estruturas das Secretarias dos antigos Es­
tados da Guanabara e do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão e funções gratüicadas das es­
truturas antigas, mantidas as respectivas características e retribuição, passam 
a integrar Quadros Suplementares ::le funções de confiança relativos a cada Se­
cretaria de Estado, até ulterior deliberação. 

Art. 71 - Ficam sob a coordenação de um Representante de cada Secretá­
rio de Estado os serviços prestados no âmbito das Secretarias do antigo Estado 
do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único . Caberá ao Representante de cada Secretário de Estado: 

1) coordenar o relacionamento entre as várias unidades organizacionais ou 
serviços existentes no antigo Estado do Rio de Janeiro e a respectiva Secretaria 
de Estado; 

2) estudar, propor e executar as medidas de implementação da fusão, vi­
sando a unificar e a racionalizar os serviços nas unidades subordinadas; 

3) estudar e propor medidas visando a redistribuição das instalações físicas 
estaduais existentes no Município de Niterói; 

4) estudar e propor a descentralização para a esfera municipal, por trans­
ferência ou delegação de competência, de atividades e serviços em que se verL 
fiquem duplicidade de atuação do Estado e de Municípios. 

Art. 72 - Fica revogada toda a legislação dos antigos Estados do Rio de Ja­

neiro e Guanabara concessiva de ordens de mérito; medalhas, títulos de cida­
dania e benemerência, diplomas honoríficos e honrarias de qualquer natureza. 

Art. 73 - Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 1975. 

FLORIANO FARIA LIMA 

Carlos Balthazar da Silveira 
Ronaldo Costa Couto 
José Resende Peres 
limar Penna Marinho Junior 
Myrthes De Luca Wenzel 
Luiz Rogério Mitraud de Castro Leite 
Marcel I>ezon Costa Hasslocher 
Laudo de Almeida Camargo 
Hugo de Mattos Santos 
Ernani de Paiva Fe1Teira Braga 
Oswaldo Ignácio Domingues 
Josef Barat 
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Decreto-lei n.º 5 - de 15 de março de 1975 

Institui o Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro 
e dá outras providências. 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro: com fundamento no que preceitua 
o parágrafo 19, do artigo 39, d11- Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, 
Decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 19 - o Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro compõe-se dos 
dispositivos constantes deste Decreto-lei, obedecidos os mandamentos oriundos da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de leis complementares e · do 
Código Tributário Nacional. 

Livro Primeiro 

TRIBUTOS DE COMPETl:NCIA DO ESTADO 

Título I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - Integram o Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro. 

I - Impostos sobre: 

a) a transmissão, a qualquer titulo, de bens Imóveis por natureza e por 
acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
sobre a cessão de direitos relativos a essas transmissões; e 

b) operações relativas à circulação de mercadorias, realizadas por produtores, 
industriais e comerciantes, imposto que não será cumulativo, abatendo-se o 
montante cobrado nas operações anteriores pelo Estado ou por outro; 

II - Taxas: 

a) f:m função do poder de polícia, de competência estadual; e 
b) em decorrência e atos relativos à utilização efetiva ou potencial de serviços 

públicos estaduais específicos e divisíveis; 

III - Contribuição de Melhoria. 

Título II 

LIMITAÇÕES DA COMPET~NCIA TRIBUTARIA 

Art. 39 - Os impostos estaduais não Incidem sobre: 

I - o patrimônio, a renda ou os serviços da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

II - templos de qualquer culto; 
III - o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de ins­

tituições de educação ou de assistêhcia social, observados os requisitos fixados 
em lei; e 

IV - o livro, o jornal e os periódicos. assim como o papel destinado à sua 
impressão. 
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§ 19 - O disposto no inciso I, deste artigo, é extensivo às autarquias, no que 
se refere ao patrimônio, ou aos serviços, ambos vinculados às suas finalidades· 
essenciais ou delas decorrentes. 

§ 2Q - A imunidade relativa aos bens imóveis dos templos se restringe àqueles 
destinados ao exercício do culto. 

§ 31> - O disposto neste artigo não exclui a atribuição, às entidades nele 
referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter, e não 
as dispensa da prática de atos previstos neste Código, assecuratórios do cumpri­
mento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 41> - O reconhecimento da imunidade de que trata o inciso III deste artigo 
é subordinado à efetiva observância dos seguintes requisitos estatutários pelas 
entidades nele referidas: 

a) fim público, sem qualquer discriminação quanto aos beneficiados; 
b) ausência de finalidade de lucro; 
c) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 

a título de lucro ou participação em seu resultado; 
d) ausência de remuneração para seus dirigentes ou conselheiros; 
e) aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção de seus 

objetivos institucionais: e 
f) manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 

de formalidades regulamentares capazes de comprovar sua exatidão. 

Título Ili 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

Capítulo I 

DA OBRIGAÇAO PRINCIPAL 

Seção I 

DO FATO GERADOR 

Art. 41> - O Imposto sobre Circulação de Mercadorias tem como fato gerador: 

I - a saída de mercadoria de estabelecimento comercial, industrial ou 
produtor; 

II - a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de 
mercadoria importada do exterior pelo titular do estabelecimento; e 

III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em 
restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares. 

§ 1 \> - Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria ou 
de titulo que a represente, quando esta não transitar pelo estabelecimento do 
transmitente. 

§ 2\> - O imposto tem, ainda, como fato gerador: 

a) a ulterior transmissão de propriedade de mercadoria que tendo transitado 
pelo estabelecimento transmitente, 'cteste tenha saido sem pagamento do imposto; 

b) o fornecimento de mercadoria efetuado com prestação de serviços, nas 
hipóteses estabelecidas na legislação federal pertinente ao Imposto sobre Serviços; 

c) o fornecimento de mercadoria com prestação de serviços, não alcançada 
pela incidência do Imposto sobre Serviços; e 

d) a arrematação em leilão ou & aquisição, em concorrência promovida pelo 
Poder Público, de mercadoria importada e apreendida. 
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§ 39 - Considera-se como saida do estabelecimento a mercadoria constant~ 
do estoque final, na data do encerramento de suas atividades. 

§ 49 - Considera-se saida do estabelecimento de quem promover o abate, 
a carne e todo o produto da matança do gado abatido em matadouro público 
ou particular, não pertencente ao abatedor. 

Seção II 

DO LOCAL DA OPERAÇAO 

Art. 59 - O local da operação é aquele onde se encontrar a mercadoria no 
momento da ocorrência do fato gerador. 

§ 19 - Considera-se, contudo, local da operação e do estabelecimento do 
alienante, remetente ou importador quando: 

a) houver alienação de mercadoria em trânsito, quer se trate de produto 
importado, quer adquirido no Pais; 

b) a mercadoria tiver sido enviada a outro estabelecimento para industria­
lização, conserto, reparo ou · demonstração e dele sair diretamente para o de 
adquirente ou de terceiro; 

c) contribuinte localizado neste Estado alienar ou remeter a terceiro mer­
cadoria situada em outro Estado, a qual tenha sido adquirida pelo mesmo 
contribuinte sem, entretanto, transitar por seu estabelecimento; e 

d) a mercadoria importada sair diretamente de armazém alfandegado e 
entreposto aduaneiro para estabelecimento de terceiro. 

§ 29 - Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para 
depósito fechado do próprio contribuinte neste Estado, a saída considera-se ocorrida 
no lugar do estabelecimento remetente: 

a) no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito 
fechado; salvo se para retornar ao estabelecimento de origem; e 

b) no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada 
em armazém geral ou neoósito fechado. 

§ 39 - Consideram_se negociadas ou postas em circulação neste Estado, as 
mercadorias em trânsito: 

a) desacompanhadas de documento fiscal próprio; 
b) cuja documentação omita o nome do destinatário e seu endereço; ou 
e) acompanhadas de documentação fiscal inidônea. 

Seção III 

DA NAO INCID:f;NCIA 

Art. 69 - O ilmposto não incide sobre: 

I - a saida de produto industrializado destinado ao exterior; 
II - a saída de produto industrial!zado, de origem nacional, com destino à 

Zona Franca de Manaus, para consumo, ou industrialização na respectiva área ou 
reexportação para o estrangeiro, na forma da legsilação federal aplicável; 

III - a saida de mercadoria em virtude de alienação fiduciária em garantia, 
sendo a não lnciclência integral e abrangendo: 

a) a transmissão de domínio feita pelo devedor fiduciante em favor do credor 
fiduciário através do instrumento contratual da garantia; 

b) 11, transferência da posse da mercadoria objeto da garantia, em favor do 
credor fiduciário em virtude de inadimplência do fiduciante; e 

c) a saida de mercadoria promovida pelo credor fiduciário a terceiros em 
virtude de inadimplência do devedor. 
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IV - a saída, de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere a 
legislação federal do Imposto sobre Serviços, de mercadoria a ser ou que 
tenha sido utilizada na prestação de tais serviços, ressalvados os casos de incidência 
nela previstos; 

V - a salda de mercadoria de terceiro, de estabelecimento de empresa de 
transporte ou de depósito, por conta e ordem desta; 

VI - a saída de mercadoria para estabelecimento localizado neste Estado, 
decorrente de transferência de estoque de uma sociedade pars. outra, em virtude 
de transformação, fusão ou incorporação; 

VII - a saída de mercadoria para estabelecimento localizado neste Estado, 
decorrente da transferência de estoque de uma empresa individual para outra ou 
para uma sociedade, em virtude de aquisição do estabelecimento; 

VIII - a saída de mercadoria decorrente da transferência de estoque dentro 
do Estado, de firma individual ou de sociedade, para fins de integralização do 
capital de outra sociedade: 

IX - a saída de mercadoria com destino a armazém geral situado neste 
Estado, para depósito em nome do remetente; 

X - a saída de mercadoria com destino a depósito fechado, do próprio 
contribuinte, localizado neste Estado; 

XI - a saida de mÚcadoria dos estabelecimentos referidos nos incisos IX 
e X, em retorno ao estabelecimento ãepositante; 

XII - a saída decorrente de fornecimento de mercadoria utilizada na presta­
ção de serviços, por empresa devidamente homologada pelo Centro Técnico de 
Aeronáutica e que se dedique aos trabalhos de lubrificação, conserto e recondi­
cionamento de aeronaves, seus motores, peças e componentes, na forma da le­
gislação federal aplicável; 

XIII - a saída, de estabelecimento de empresa de construção e reparos 
navais, de navios e outras embarcações construidos, reconstruidos, adaptados ou 
reparados, nos termos da legislação federal pertinente; 

XIV - a saída de bem móvel, inclusive veicule, utilizado em caráter perma­
nente ou duradouro na instalação, equipamento e exploração do estabelecimento 
remetente, excetuados os que tenham propiciado aproveitamento de crédito fiscal 
em decorrência de legislação vigente à época da respectiva entrada; 

XV - a saída de material de uso ou consumo destinado a estabelecimento do 
mesmo titular, para nele ser usado ou consumido, e desde que tenha sido adqui­
rido de terceiro; e 

XVI - o fornecimento de medicamentos e refeições, em seu próprio recinto, 
por hospital, sanatório, casa de saúde e de recuperação ou repouso sob orienta­
ção médica, extensivo ao acompanhante desde que incluido seu valor na respec­
tiva conta de prestação de serviços. 

§ 19 - O disposto no inciso I deste artigo aplica-se, também, à E-aida de 
mercadoria de estabelecimento industrial ou de seu depósito, com destino a: 

a) empresa comercial que opere, exclusivamente, no comércio de expor­
tação; e 

b) armazém alfandegado e entreposto aduaneiro. 

§ 29 - Nas hipóteses do parágrafo anterior, tornar-se-á o imposto devido 
pela saida com destino aos estabelecimentos ali referidos, no caso de não se efe­
tivar a exportação, ou de reintrodução da mercadoria no mercado interno. 

§ 39 - Na hipótese da alinea "b' do 19 deste artigo, verificado, a qualquer 
tempo, que a mercadoria não chegou ao destino indicado ou foi reintroduzida no 
mercado interno, a operação será considerada tributável, ficando o contribuinte 
obrigado a recolher o imposto relativo à saída, com os acréscimos e penalida­
des abiveis. 
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§ 49 - Para os efeitos do disposto no inciso XIV deste artigo, será consi­
derado, exclusivamente, o bem, integrado ao ativo fixo, utilizado durante período 
não inferior a 12 (doze) meses, não se exigindo o decurso desse prazo de carên­
cia em relação à saída decorrente de transferência para estabelecimento do 
mesmo titular, desde que tal bem continue integrando o ativo fixo da empresa. 

Serão IV 

DA ISENÇÃO 

Art. 79 - As isenções serão concedidas ou revogadas nos termos de convê­
nios celebrados e ratificados pelo Estado, conforme o estabelecido em lei com_ 
plementar federal. 

Art. 89 - Quando a isenção depender de condição, não sendo esta satisfeita, 
o imposto será considerado devido no momento em que ocorreu a operação. 

Seção V 

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSAVEIS 

Art. 99 - Contribuinte do imposto é o comerciante, industrial ou produtor 
que promova a saída da mercadoria, o que a importa do exterior ou o que arre­
mata em leilão ou adquire, em concorrência promovida pe!o Poder Público, mer­
cadoria importada e apreendida. 

Parágrafo único. Consideram-se. também. ~ontribuintes: 

a) a sociedade civil de fins econômicos. inclusive cooperativa que pratique, 
com habitualidude, operações relativas à circulação de mercadorias; 

b) a sociedade civil de fins não econômicos que explore estabelecimento in­
dustrial ou pratique, com habitualidade, vendas de mercadorias para esse fim 
adquiridas; 

c) o órgão da administração pública direta, a autarquia e a empresa pú­
blica, federal, estadual ou municipal, que vendam, ainda que apenas a compra­
dores de determinada categoria profissional ou funcional, mercadorias que, para 
esse fim, adquirirem ou produzirem; e 

d) qualquer pessoa, natural ou jurídica, que pratique com habitualidade, ope­
rações relativas à circula~ão de mercadorias. 

Art. 10 - Considera-se contribuinte autônomo cada estabelecimento comer­
cial, industrial ou produtor, permanente ou temporário, do contribuinte, inclu­
sive os veículos utilizados por este no comércio ambulante. 

§ 19 - Estabelecimento é o local, construido ou não, onde o contribuinte 
exerce a sua atividade. 

§ 29 - Quando o imóvel rural estiver situado no território de mais de um 
município, considera-se o contribuinte jurisdicionado no município em que se 
encontrar localizada a sede da propriedade. 

Art. 11 - São responsáveis pelo pagamento do imposto: 

I - o leiloeiro, em relação ao imposto devido sobre a salda de merca­
doria decorrente de arrematação em leilão, excetuado o de mercadoria impor­
tada e apreendida; 

II - o síndico, comissário, inventariante ou liquidante, em relação ao im­
posto devido sobre a salda de mercadoria decorrente de sua alienação em fa­
lência. concordata, inventário ou dissolução àe sociedade; 
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III - o armazém_geral e estabelecimentos congêneres: 

a) na saída de mercadoria depositada. por contribuinte de outro Estado; 
b) na transmissão de propriedade c1.e mercadoria depositada por contri­

buinte e outro Estado; e 
c) no recebimento para depósito ou na saída de mercadoria sem documen­

tação fiscal; 

IV - o transportador, em relação à mercadoria: 

a) proveniente de outro Estado para entrega a destinatário não designado, 
em território deste Estado; 

b) transportada que for negociada em território deste Estado, durante o 
transporte; 

c) que aceitar para despacho ou transportar i,em documentação fiscal ou 
acompanhada de documento fiscal inidôneo;e 

d) que entregar a destinatário ou local diverso do indicado na documenta­
ção fiscal; 

V - o estabelecimento industrial ou comercial atacadista que promover a 
saída de mercadoria sem documentação fiscal que a acoherte ou com documen­
tação fiscal inidônea, em relação ao imposto devido pela operação subseqüente 
com a mercadoria; 

VI - qualquer possuidor ou detentor de mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal ou acompanhada de documento fiscal inidóneo; 

VII - o abatedor, pelas sucessivas saídas de gado bovino, em pé, dos di­
versos estabelecimentos localizados neste Estado. no momento em que ocorreu a 
entrada em seu estabelecimento; e 

VIII - o remetente, pelas sucessivas saidas de gado bovino, em pé, dos di­
versos estabelecimentos localizados neste Estado, quando destiná-lo a outra um­
dade da Federação, ao exterior ou a consumidor final. 

Parágrafo único . Na hipótese ' do inciso VII, o imposto será recolhido antes 
de efetuada a remessa. 

Art. 12 - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto: 

I - o entreposto aduaneiro e qualquer outra pessoa que promova a : 

a) a saída de mercadoria para o exterior sem documentação fiscal corres­
pondente; 

b) saída de mercadoria estrangeira. com destino ao mercado interno, sem a 
documentação fiscal correspondente, ou com destino a estabelecimento de titular 
diverso daquele que a tiver importado ou arrematado; 

c) reintrodução, no mercado interno, de mercadoria depositada para o fim 
específico de exportação: 

II - o representante, o mandatário e o gestor de negócios, cm relação às 
operações realizadas por seu intermédio. 

Art. 13 - Poderá o Poder Executivo atribuir ao Industrial ou comerciante 
atacadista, na condição d econtribuinte substituto, a responsabilidade pelo re­
colhimento antecipado do imposto devido pela operação subseqüente, realizada 
por varejista, inclusive ambulante. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo recolhimento do imposto poderá, 
também, ser atribuída, pelo Poder Executivo, ao adquirente da mercadoria, cm 
substituição ao alíenante. 
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Seção VI 

DA BASE DE CALCULO 

Art. 14 - A base de cálculo do imposto é: 

I - o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria; 
II - na falta do valor a que se refere o inciso anterior. o preço cor­

rente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado atacadista da praça do re­
metente; 

III - na falta do valor e na impossibilidade de determinar o preço aludido 
no inciso anterior, a média ponderada dos preços efetivamente cobrados pelo 
estabelecimento remetente, no segundo mês anterior ao da remessa, conslde_ 
rancto-se: 

aJ o preço FOB, estabelecimento industrial , à vista, se o remetente for in­
dustrial; 

b l quando o remetente for comerciante. o preço FOB, estabelecimento co­
mercial, à vista, cm vendas a outros comerciantes ou industriais ; ou 

c J 75'', < setenta e cinco por cento) do preço de venda no estabelecimento 
remetente, se este for comerciante e se não efetuar vendas a outros comercian­
tes ou industriais; 

IV - 75 ~;, (setenta e cinco por cento> do preço de venda a não contri­
buinte, uniforme cm todo o Pais, na saída de mercadoria para estabelecimento 
localizado em outra unidade da Federação. pertencente ao mesmo titular ou seu 
representante, quando a mercadoria não deva sofrer, no estabelecimnto de des­
tino. alteração de qualquer espécie, salvo recondicionamento e quando a remes­
sa 1or feita por aquele preço; 

V - no caso do inciso II do art. 4°, o valor constante dos documentos 
de importa<;ão, convertido em cruzeiros, à taxa cambial efetivamente aplicada 
cm cada caso e acrescido do valor dos impostos de importação e sobre produ­
tos industriahzados e demais despesas aduaneiras, efetivamente pagos; 

VI - a diferença entre o valor da operação de que decorrer a saída da 
mercaàoria e o custo de sua aquisição, na saída de bens de capital de origem 
cstr:.ngcira, promovida pelo estabelecimento que houver realizado sua importa­
ção com a isenção do imposto, de competência da União, sobre a importação de 
produtos estrangeiros; 

VII - o valor liquido faturado, a ele não se adicionando frete auferido 
por terceiro, seguro ou despesa decorrente do serviço de embarque por via aérea 
ou marítima, na saída de mercadoria para o exterior ou para os estabelecimen­
tos referidos no § 19 do art. 6º; 

VIII - o preço mínimo fixado pela autoridade federal competente, na saída. 
de mercadoria decorrente de operação de venda a. encarregado da execução da 
politica de preços mínimos; 

IX - o valor de custo das mercadorias que compõem o estoque final, acres­
cido de 30% (trinta por cento), na hipótese a que se refere o § 39 do art. 49; e 

X - o valor acrescido, relativo à industrialização executada, no retorno 
da mercadoria ao estabelecimento de origem, relativamente à hipótese prevista 
no inciso I do art. 31. 

§ 1 ° - Considera-se valor da operação, nas alienações onerosas, tudo o que 
for recebido J?elo alienante e todas as demais vantagens ou despesas cobradas 
na fatura ou não, incluindo-se nesse valor os descontos. diferenças ou abati­
mentos concedidos sob condição. 
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§ 21> - Nas vendas a crédito, sob qualquer modalidade. incluem-se na ba..c;e 
de cálculo ou ônus relativos à concessão do crédito. ainda que cobrados em 
separado. 

§ 31> - Na saída para estabelecimento situado neste Estado, pertencente ao 
mesmo titular, em substituição aos preços referidos nos incisos II e III, deste 
artigo, poderá o remetente atribuir à operação outro valor. desde que não infe­
rior ao de custo das mercadorias. 

§ 41> - Para os efeitos do Inciso VI. deste artigo, conslderam_se bens de ca­
pital as máquinas e aparelhos, bem como suas peças, acessórios e sobressalentes, 
classificados nos Capítulos 84 (oitenta e quatro) a 90 (noventa) da Tabela anexa 
ao Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados quando, por sua 
natureza, se destinem a emprego direto na produção agrícola ou industrial e 
na prestação de serviços. 

§ 51> - O montante do Imposto sobre Produtos Industrializados não integra 
a base de cálculo definida neste artigo: 

a) quando a operação constitua fato gerador de ambos os tnbutos: e 
b) em relação a mercadorias sujeitas ao Imposto sobre Produtos Industria­

lizados, com base de cálculo relacionada com o preço máximo de venda no va­
rejo marcado pelo fabricante. 

§ 61> - Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes 
diferentes, quando houver reajuste do valor da operação depois da remessa, a 
diferença ficará sujeita ao Imposto no estabelecimento de origem. 

§ 79 - Para o efeito de obtenção da média ponderada de que trata o inciso 
III, os descontos concedidos sobre valores globais constantes das Notas Fiscais 
serão atribuídos a todas as mercadorias. 

§ 81> - Quando a transferência tiver por objeto mercadoria recé,m-lançada, 
ou quando o remetente for estabelecimento que estiver em funcionamento há me­
nos de 2 (dois) meses, ou, ainda, quando o estabelecimento não tiver efetuado, 
no segundo mês anterior ao da remessa, operações aptas a servirem de base de 
cálculo na forma estabelecida no inciso III e suas alíneas, a base de cálculo será 
o preço FOB à vista da mercadoria, calculado para vendas a comerciantes ou 
industriais no próprio mês em que ocorrer a remessa. 

§ 91> - Ocorrendo o previsto na parte final do parágrafo anterior, será ado­
tado o cálculo previsto no inciso III, tão logo seja possível a sua aplicação. 

§ 10 - Na hipótese do inciso V, sendo desconhecido, na data da ocorrência 
do fato gerador, a taxa cambial a ser efetivamente aplicada em cada caso, 11ti­
lizar-se-á para efeito de determinação da base de cálculo, a taxa do dólar fiscal 
empregada pela repartição alfandegária para fins de pagamento do Imposto 
sobre Importação. 

Art. 15 - O montante do imposto integra a base de cálculo a que se refere 
o artigo anterior, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins 
de controle. 

Art. 16 - Quando o Industrial ou comerciante atacadista for responsável pelo 
tributo devido por estabelecimento comercial varejista, o imposto será calculado 
sobre: 

I - o preço de venda no varejo, excluído o Imposto sobre Produtos Indus­
trializados, no caso de mercadoria compreendida na alínea "b" do § 59 do art. 14; 

II - o preço de venda no varejo, quando fixado por deliberação do fa­
bricante ou em razão de medidas oficiais de controle econômico ou social; e 

III - o preço de venda do industrial ou comerciante atacadista, acrescido 
de 30% (trinta por cento), computando-se previamente, se Incidente na opera­
ção, o Imposto sobre Pt:odutos Industrializados, nas hipóteses não previstas nos 
Incisos anteriores. 
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Art. 17 - Na entrada de mercadoria promovida por contribuinte de outro 
Estado, sem destinatário certo neste Estado, a base de cálculo será o valor cons­
tante do documento fiscal, acrescido de 30% <trinta por cento) e permitida a 
dedução do imposto devido ao Estado de origem. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o imposto será recolhido ante­
cipadamente, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 18 - O Poder Executivo, para simplificar a arrecadação do imposto, po­
derá adotar pauta de valores mínimos. 

Secão VII 

DA ALtQUOTA 

Art. 19 - As alíquotas do imposto são: 

J - nas operações internas, 14,5% (quatorze e meio por cento ) ; 
II - nas operações interestaduais, 12% (doze por cento ); e 

III - nas operações de exportação, 13 % (treze por cento). 

* 1 ° - As alíquotas a que se refere este artigo, no exercício de 1976 e sub_ 
scqüentes, serão : 

a l nas operações internas, 14% (quatorze por cento ); 
b l nas operações interestaduais, 11 % (onze por cento); e 
cl nas operações de exportação, 13% (treze por cento) . 

ｾ＠ 20 - Considera-se operação interna : 

a ) aquela em que remetente e destinatário da mercadoria estejam situados 
neste Estado; 

b ) aquela em que o destinatário, embora situado noutro Estado, não seja 
contribuinte do imposto ou, sendo contribuinte. tenha adquirido a mercadoria 
para uso ou consumo próprio; e 

c) a de entrada, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria Im­
portada do exterior I>elo titular do estabelecimento. 

Seção VIII 

DO LANÇAMENTO, DOS CRÉDITOS E DO PAGAMENTO 

Art. 20 - o imposto será calculado aplicando-se sobre a base de cálculo, 
prevista para a operação, a alíquota cabível em cada caso. 

Parágrafo único. As operações serão d,escritas nos documentos e livros fis­
cais, como dispuser o Regulamento. 

Art. 21 - Em cada estabelecimento, o montante do Imposto a recolher re­
sultará da diferença a maior em cada mês, entre o valor do imposto referente 
às mercadorias saídas tributadas, e o pago, relativamente às mercadorias, ma­
téria-prima, produto intermediário e material de embalagem, nele entradas, no 
mesmo mês, para comercialização ou emprego no processo de produção ou in­
dustrialização. 

§ l Q - Para os efeitos deste artigo, entende-se, também, como matéria-pr i­
ma ou produto intermediário, aquele que, embora não se integrando no novo 
produto, seja consumido, imediata e integralmente, no processo de produção ou 
industrialização. 

2Q - O saldo verificado no período, a favor do contribuinte, transfere-se 
para o período seguinte. 
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Art. 22 - O Poder Executivo, em substituição ao sistema de que trata o ar­
tigo anterior, poderá dispor que o imposto devido resulte da diferença a maior 
entre o imposto relativo à operação a tributar e o pago na incidência anterior 
sobre a mesma mercadoria, nas seguintes hipóteses: 

I - saída, de estabelecimento comercial, atacadista ou de cooperativa de 
beneficiamento e venda em comum, de produtos agrícolas "in natura" ou sim­
plesmente beneficiados; e 

II - operações de vendedor ambulante e de estabelecimento de existência 
transitória. 

Art. 23 - É permitida, também, a dedução: 

I - do valor do imposto pago em relação ao material de embalagem a 
ser empregado na comercialização ou industrialização de mercadoria cuja pos­
terior saída seja tributada; 

II - do valor correspondente a 90% (noventa por cento) do Imposto único 
pago e lançado na nota fiscal de aquisição, relativamente aos minerais do País 
entrados em seu estabelecimento para emprego na industrialização de produto 
com saída tributada; 

III - do valor dos direitos autorais, artísticos e conexos. comprovadamente 
pagos no período. pelas empresas produtoras de discos fonográficos e de outros 
materiais de gravação de som, aos autores e artistas, nacionais ou domiciliados 
no País, assim como os seus herdeiros e sucessores, mesmo através de entida­
des que os representem; 

IV - do valor do imposto pago relativo às mercadorias devolvidas, obede_ 
(:idas as normas a serem fixadas no Regulamento; e 

V - do valor decorrente de incentivos fiscais, recolhimentos antecipados e 
outros, previstos na legislação tributária. 

Art. 24 - A critério do Poder Executivo, os estabelecimentos varejistas po­
derão incluir as saídas de mercadorias isentas em seu movimento de opera­
ções com débito do imposto, deduzindo do montante do imposto calculado sobre 
esse total, em cada período, a importância resultante da aplicação da alíquota 
vigente para operações internas, sobre o valor, acrescido de 15% (quinze por 
cento), das mercadorias isentas entradas no mesmo período. 

Art. 25 - É vedada a dedução do imposto relativo: 

I - à nota fiscal que não contenha, em destaque.o seu valor ou que es­
teja calculado em desacordo com as normas da legislação estadual: 

II - à entrada de bem móvel, destinado à utilização, em caráter perma­
nente ou duradouro, na instalação, equipamento e exploração do estabeleci­
mento ; 

III - à entrada de bem destinado a uso ou consumo no estabelecimento; 
IV - à entrada de mercadoria cuja saída esteja isenta, imune ou, ainda, 

quando o ônus do tributo seja, por qualquer forma, reduzido ou suprimido; e 
V - à entrada de mercadoria sem documentação fiscal idônea. 

§ lQ - Na hpiótese do inciso I, deste artigo, a proibição de deduzir o im­
posto calculado em desacordo com as normas da legislação aplica-se somente à 
parcela excedente do imoosto calculado corretamente. 

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos II e III, deste artigo, dada outra destina­
ção à mercadoria que configure operação tributada, poderá ser utilizado o im­
posto relativo à operação de que decorreu a entrada, até o valor do imposto 
devido na respectiva saída. 

277 



§ 3º - No caso do inciso IV, deste artigo, poderá ser deduzido o imposto 
relativo à entrada da mercadoria proporcionalmente ao valor do imposto a ser 
efetivamente pago na operação de que decorrer a saída. 

Art. 26 - O contribuinte estornará o imposto de que se creditou, relativa­
ente à mercadoria entrada no estabelecimento pafa comercialização ou para 

mdustrlalização, quando: 

I - for destinado à utilização na instalação, equipamento, exploração ou 
para uso e consumo do próprio estabelecimento; 

II - for objeto de furto, roubo, sinistro ou inutilizada por qualquer moti­
vo, ou, ainda, quando empregada em produto que tenha tido o mesmo destino; 

III - for objeto de saída não sujeita ao imposto; sendo esta circunstância 
imprevisível na data da entrada; e 

IV - tenha propiciado, na saída do estabelecimento remetente, devolução 
do imposto, no todo ou em parte, ao próprio ou a outro contribuinte, por qual­
quer entidade tributante, mesmo sob a forma de prêmio ou estimulo, ressal­
vadas as hipóteses previstas na legislação federal aplicável. 

§ 19 - Havendo mais de uma aquisição e sendo Impossível determinar a 
qual delas corresponde a mercadoria, o imposto a estornar será calculado so­
bre o preço da aquisição mais recente. mediante a aplicação da alíquota vigente 
à época dessa aquisição. 

§ 29 - Relativamente ao disposto no inciso IV, deste artigo, observar-se-á 
o seguinte: 

a) o estorno corresponderá ao valor do Imposto devolvido; e 
b) a Impossibilidade do aproveitamento do crédito será comunicada ao 

contribuinte. por intimação da autoridade administrativa competente, devendo 
o estorno ser feito no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência. 

:Art. 27 - Não se exigirá o estorno do crédito relativo à mercadoria en_ 
trada para utilização como matéria-prima ou material secundário, na fabrica­
ção e embalagem dos produtos de que trata o inciso I, do art. 69. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às matérias-primas 
de origem animal ou vegetal que representem, individualmente, mais de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do produto resultante de sua Industrialização. 

Art. 28 - É vedada a restituição do saldo de crédito existente na data do 
encerramento das atividades de qualquer estabelecimento. 

Art. 29 - O direito à utilização do crédito está condicionado às exigências 
de escrituração a serem estabelecidas no Regulamento. 

Art. 30 - O valor do imposto a recolher, apurado de conformidade com os 
artigos desta Seção, será pago na forma e nos prazos fixados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 31 - Sairá com suspensão do imposto: 

I - a mercadoria remetida a outro estabelecimento, dentro do Estado, 
para fins de Industrialização, conserto, reparo ou demonstração, desde que deva 
retornar ao estabelecunento de origem no prazo previsto pelo Regulamento; 

II - a mercadoria remetida pelo estabelecimento do produtor para estabe­
lecimento de cooperativa de que faça parte, situada no mesmo Estado; e 

III - a mercadoria remetida pelo estabelecimento de cooperativa de pro­
dutores. para estabelecimento. no mesmo Estado, da própria cooperativa, de co­
operativa central ou de federação de cooperativas de que a cooperativa reme­
tente faça parte. 
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Parágrafo único . O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos II 
e III , deste artigo, será recolhido pelo destinatário quando de saída subseqüente, 
esteja ela sujeita ou não ao pagamento do tributo. 

Art. 32 - Os atos praticados para efeito de apuração e recolhimento do im­
posto são de exclusiva responsabilidade do sujeito passivo, operando-se o lança­
mento por homologação. 

Art. 33 - A autoridade fiscal arbitrará o valor das operações. sem pre juízo 
das penalidades cabíveis, nos seguintes casos : 

I - não possuir o contribuinte, ou deixar de exibir aos agentes do fisco, os 
elementos necessários à comprovação da exatidão do valor das operações realizadas, 
inclusive nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais; 

II - quando o exame dos elementos referidos no inciso anterior ou de quais­
quer outros, deixar evidenciada a existência de fraude ou sonegação; 

III - quando for feita entrega, remessa, recebimento, transporte, guarda ou 
armazenamento de mercadoria desacompanhada de documentação fiscal ou com 
documentação fiscal inidõnea; e 

IV - estar funcionando o contribuinte sem a devida inscrição na repartição 
fiscal competente. 

* 19 - Aplica-se também o disposto neste artigo quando forem omissos ou 
não mereçam fé os esclarecimentos, declarações e outros elementos. constantes 
da escrita fiscal ou comercial do contribuinte, ou ainda, os documentos emitidos 
pelo sujeito passivo ou terceiro legalmente obrigado. 

ｾ＠ 29 - O aroitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos geradores ocor­
ridos no período em que se verificarem os pressupostos mencionados neste artig;:i. 

ｾ＠ 39 
- O Regulamento estabelecerá os critérios a serem observados para o 

arbitramento. 
Art. 34 - A autoridade fiscal poderá fixar, por estimativa, o valor do imposto 

a recolher em cada período, quando se tratar de: 

I - mercadores e profissionais que exerçam suas atividades na via pública, 
inclusive em feiras; 

II - contribuinte de rudimentar organização; 
III - estabelecimento de funcionamento provisório; 
IV - operações realizadas por estabelecimento cuja natureza ou condições 

em que se realize o negócio torne Impraticável a emissão de documentos fiscais; e 
V - contribuinte cuja espécie, modalidade ou volume de negócios ou atL 

vidades aconselhem tratamento fiscal especifico. 

Art. 35 - Para determinação do imposto a recolher, na forma do artigo 
anterior. será estimado o valor das saídas de mercadorias, com base em dados 
declarados pelo contribuinte e em outros de que dispuser o fisco, adotando-se um 
dos seguintes critérios : 

I - acréscimo, ao valor das entradas de mercadoria, da importância corres­
pondente às despesas do es'tabelecimento e da diferença estimada, entre as receitas 
globais e os custos globais; e 

II - aplicação de percentuais variáveis. indicativos da margem de lucro 
comercial , conforme as catrgonas. grupos ou setores de atividades económicas. 
inclusive por região. 

§ 19 - A diferença estimada a :iuc si:- rPfrrr o inciso I será cúlculada. levan­
do-se em consideração o valor rcprP5cntativo da soma das cntraclas d!' m •rcadorias 
e das despesas do estabelecimento. 

§ 29 - A estimativa será f"Jta "mpre om basr cn1 à;ido · qur permitam 
avaliar o desempenho medio da at1v1dad<'. 
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§ 3° - Quando se tratar de início de atividade, a estimativa poderá ser fixada 
em função de valores presumidos. 

ｾ＠ 49 - Nas hipóteses dos incisos I e II do artigo anterior, a autoridade fiscal 
poderá. para atender aos interesses da arrecadação e dos contribuintes, estabelecer 
importâncias fixas a serem recolhidas a titulo de estimativa. 

Art. 36 - O estabelecimento de funcionamento provisório recolherá o imposto 
antecipadamente. 

Art. 37 - Os contribuintes sujeitos ao pagamento do imposto por P.stimativa 
poderão ficar dispensados de emitir documentos fiscais e de possuir e escriturar 
livros desta natureza. 

Art. 38 - A estimativa será fixada pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, 
coincidente com o exercício comercial do contribuinte, findo o qual será revista 
e prorrogada por sucessivos períodos de igual duração. 

Paràgrafo único. Até que seja fixada a nova estimativa, o contribuinte 
recolherá o imposto com base no valor anteriormente estimado. 

Art. 39 - O fisco poderá, a qualquer tempo: 

I - rever os valores estimados, mesmo no curso do período considerado ; e 
II - cancelar a aplicação do regime de estimativa. 

Art. 40 - As reclamações e recursos relacionados com o enquadramento no 
regime de estimativa não terão efeito suspensivo. 

Art. 41 - O Regulamento estabelecerá as normas relativas ao regime de 
estimativa. 

Capítulo II 

DAS OBRIGAÇôES ACESSóRIAS 

Seção I 

DA INSCRIÇAO 

Art. 42 - Os contribuintes definidos neste Decreto-lei, os armazéns gerais e 
estabelecimentos congêneres, e as empresas de transportes de mercadorias, são 
obrigados a inscrever seus estabelecimentos antes de iniciarem suas atividades. 

Parágrafo único. O Secretário de Estado de Fazenda poderá autorizar ins­
crição que não seja obrigatória, bem como dispensá-la nos casos que julgar 
conveniente. 

Art. 43 - A inscrição far-se-á na repartição fiscal a que estiver jurisdicionado 
o estabelecimento: 

I - através de solicitação do contribuinte ou de seu representante legal ; e 
II - de ofício. 

Art. 44 - o contribuinte é obrigado a comt:nicar quaisquer alterações dos 
dados declarados para a sua inscrição, bem como a cessação da atividade. 

Parágrafo único. Constatada a cessação da atividade, a inscrição poderá 
ser cancelada de ofício. 

Art. 45 - O ca11celamento da inscrição, de oficio ou a pedido do interessado, 
não implica quitação de quaisquer débitos de sua responsabilidade, porventura 
existentes. 

Art. 46 - O Regulamento estabelecerá as normas a serem observadas para 
a inscrição. especüicando os documentos que deverão ser apresentados para esse 
fim. 
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Seção II 

DOS DOCUMENTOS E LIVROS FISCAIS 

Art. 47 - Os contribuintes e as demais pessoas obrigadas à inscnçao aeverão, 
de acordo com a respectiva atividade e em relação a cada um de seus estabele­
cimentos: 

I - emitir documentos fiscais, conforme as operações que realizarem; e 
II - manter escrita fiscal destinada ao registro das operações efetuadas. 

Parágrafo único. O Regulamento estabelecerá os modelos dos documentos e 
livros fiscais que deverão ser utilizados, bem como a forma e os prazos de sua 
emissão e escritura~ão. 

Art. 48 - No interesse da arrecadação e da fiscalização do imposto, o Se­
cretário de Estado de Fazenda poderá dispensar livros e documentos fiscais, 
instituir outros livros e documentos para o controle e fiscalização do imposto e, 
ainda, estabelecer regime especial para o cumprimento das obrigações acessórias 
pelo contribuinte. 

Art. 49 - O Regulamento poderá permitir que os livros e documentos fiscais 
sejam retirados do estabelecimento para efeito de escrituração. 

Art. 50 - Nos casos de perda ou extravio de livros fiscais, o contribuinte 
fica obrigado a comprovar o montante das operaçções escrituradas, ou que deve­
riam ter sido escrituradas nos referidos livros, para efeito de verificação do paga­
mento do imposto. 

Parágrafo único. Se o contribuinte deixar de fazer a comprovação, ou não 
puder fazê-la, e bem assim, nos casos em que a mesma for considerada insu­
ficiente ou inidônea, o valor das operações será arbitrado pela autoridade fiscal, 
pelos meios a seu alcance, deduzindo-se do montante devido os recolhimentos 
efetivamente comprovados pelo contribuinte ou pelos registros da repartição. 

Art. 51 - O Secretário de Estado de Fazenda poderá exigir a autenticação 
dos documentos fiscais a serem utilizados pelo contribuinte. 

Art. 52 - Sempre que o documento fiscal referente à entrada da mercadoria 
for escriturado com atraso, desde que envolva aproveitamento de crédito fiscal, 
fica o contribuinte obrigado a comunicar a ocorrência, devidamente justificada, 
à repartição fiscal a que estiver jurisdicionado. 

Art. 53 - O Regulamento fixará o prazo de validade dos documentos fiscais, 
observado o limite minimo de 3 (três) dias. 

Art. 54 - O contribuinte é obrigado a apresentar as declarações necessárias 
à apuração dos índices de participação dos municípios, no produto da arrecadação 
do imposto, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 55 - Sempre que necessário e mediante intimação, os contribuintes ficam 
obrigados a fornecer, em prazo compatível com o volume material dos dados pe_ 
didos, mas não inferior a 15 (quinze ) dias, a relação individual das operações 
realizadas com comerciantes ou industriais em determinados períodos. 

Capítulo III 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 56 - A fiscalização do imposto compete à Secretaria de Estado de 
Fazenda e será exercida sobre todas as pessoas, naturais ou jurídicas, contri­
buintes ou não, que estiverem obrigadas ao cumprimento de disposições da legis­
lação do imposto, bem como em relação aos que gozarem de imunidade ou de 
isenção. 
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Art. 57 - Quando vítima de embaraço ou desacato no exerc1c10 de suas fun­
ções, ou quando seja necessário à efetivação de medidas acauteladoras do interesse 
do fisco, ainda que não se configure fato definido como crime, os agentes fiscali­
zadores, diretamente ou por intermédio das repartições a que pertencerem, poderão 
requisitar o auxílio das autoridades policiais. 

Art. 58 - Os regimes especiais concedidos ao contribuinte para o cumprimento 
de suas obrigações poderão ser cass2dos, se os beneficiários procederem em desa­
cordo com as normas fixadas para sua concessão. 

Art. 59 - O Executivo poderá submeter o contribuinte do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias a sistema especial de controle e fiscalização, conforme 
estabelecer, sempre que julgar insatisfatórios os elementos constantes dos documen­
tos, livros fiscais e comerciais, e nas hipóteses previstas no art. 33 - incisos e 
parágrafo F . 

ｾ＠ 1 o - A medida prevista neste artigo poderá, ainda, ser aplicada ao con­
tribuinte que: 

a) notificado para exibir livros e documer.tos exigidos pelo fisco, não o fizer 
nos prazos concedidos; 

b) utilizar, em desacordo com as finalidades previstas na legislação tributária, 
livro ou documento exigido pelo fisco, bem como alterar-lhe Yalor ou declará-lo 
evidentemente inferior ao preço co!-rente da mercadoria ou sua similar; 

c) deixar de entregar, por período superior a 60 (sessenta) dias, documento 
ou declaração exigido por lei ou regulamento; 

d) deixar de recolher imposto devido, nos prazos exigidos em lei ou regula­
mento; e 

e) seja intere,,rndo em prccesso administrativo tributário, por onde se constate 
ind1cios de infração à legislação tributária, mesmo que o débito não tenha sido 
aprovado por lhe faltar elemento probatório suficiente ao reconhecimento de sua 
liquidez e certeza. 

ｾ＠ 2. 0 - O disposto na alínea "b" do parágrafo anterior apllca-se aos casos 
de emissão de documento fiscal através de máquinas registradoras, bem como aos 
casos de uso indevido destas. 

Capítulo IV 

DA MORA E DAS PENALIDADES 

Seção I 

DA MORA 

Art. 60 - O imposto, quando não recolhido no prazo regulamentar, ficará 
sujeito, além da atualização de seu .-alor monetário, a acréscimos moratórios de: 

I - 5% (cinco por cento), 1.0% (dez por cento), 15% (quinze por cento) 
ou 20 % (vinte por cento) , se o recolhimento for efetuado, espontaneamente, e 
antes de qualquer ação fiscal. respectivamente, até 30 (trinta> , 60 (sessenta), 90 
(noventa ) ou 120 (cento e vmte l dias, contados do término do prazo previsto para 
o pagamen to; e 

II - 2';,. r doí~ por cento l por mês ou fraçã0 de mês, quando exigido, mediante 
procedimento fiscal, sem prc·Juízo d:.i., penaltdades cabíveis. 

Parágrafo único. O credito será acre~cido, a inda, na hipótese do inciso I. de 
l r , um po:· cento 1 por mês ou fração de mês que se seguir ao atraso de 120 
c ; e vinte ) dias, at · o limite maximo âc 50' (, <cinqüenta por cento). 



Seção II 

DAS MULTAS I 

Art. 61 - Aqueles que descumprirem as obrigações previstas na legislação 
tributária ficam sujeitos às seguintes multas: 

I - proporcional ao valor do imposto que, devidamente escriturado nos livros 
fiscais, deixou de ser recolhido no prazo regulamentar, conforme o atraso verificado: 

a) 50% (cinqüenta por cento ) - até 10 (dez) dias ; 
b) 75 % (setenta e cinco por cento ) - de 11 (onze) a 20 (vinte) dias; e 
c) 100% (cem por qmto) - além de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias; 

II - de 120 % (cento e vinte por cento ) do valor do imposto não recolhido 
quando os documentos fiscais relativos às respectivas operações tenham sido emi­
tidos, porém não escriturados regularmente nos livros fiscais próprios; 

III - de 120% (cento e vinte por cento) do valor do imposto creditado inde­
vidamente, exceto quando proveniente de erro de cálculo ; 

IV - de 120% (cento e vinte por cento) do valor dos acréscimos moratórias 
e da correção monetária devidos, se o imposto foi recolhido espontaneamente e 
sem os referidos acessórios; 

V - de 200 % (duzentos por cento) do valor do imposto não debitado, nos 
casos em que for apurado em levantamento fiscal nos elementos constantes dos 
documentos e livros do contribuinte, inclusive naqueles pertencentes a terceiros 
que se relacionem com os lançamentos efetuados pelo contribuinte; 

VI - de 200% (duzentos por cento) do valor do imposto devido ou de 100% 
(cem por cento) do que incidiria, se tributada fosse a saída da mercadoria, 
quando: 

a) deixarem de emitir ou entregar aos compradores nota fiscal ou outros 
documentos de controle exigidos na legsilação ou emitirem documentação inidônea; 

b) a transportarem sem documentação fiscal ou acompanhada de documenta­
ção fiscal inidônea, ou ainda, no caso de entregarem mercadoria a destinatário 
diverso do indicado no documento fiscal , salvo se o transportador for o próprio 
remetente ou destinatário; 

c) a possuirem sem documentação fiscal ou com documentação fiscal ini­
dônea; e 

d) a possuirem em estabelecimento nãc inscrito; 

VII - de 100% (cem por cento) do valor do imposto indevidamente desta_ 
cado e não recolhido em documento referente a operação isenta ou não tri­
butada; 

VIII - de 30% (trinta por cento)) do valor das operações omitidas que 
influírem na determinação do valor estimado das saídas de mercadorias, quan­
do sujeito o contribuinte ao regime de estimativa ; 

IX - de 100% (cem por cento) do valor comercial da mercadoria ou ao 
que for atribuído no documento, nos casos em que adulterarem, viciarem ou fal­
sificarem documentos ou a escrituração de seus livros ou que utilizarem do­
cumentos simulados, viciados ou falsos, para produção de qualquer efeito fiscal; 

X - de 30% (trinta por cento) do valor das mercadorias ent radas no 
estabelecimento e não escrituradas no respectivo período de apuração do im­
posto; 

XI - de 10% (dez por cento) do valor da operação constante do documen­
to, se deixarem de escriturar saídas de mercadorias não tributadas ou isentas 
do imposto ; 

XII - de 120% (cento e vinte por cento) do valor do crédito transferido 
íJ. outro estabelecimento em hipóteses não permitidas ou em montante superior 
aos limites autorizados pela legislação; 

283 



XIII - de 5% (cinco por cento) do valor das mercadorias existentes em es­
toque na data da cessação da atividade, se deixarem de comunicar o fato à repar­
tição fiscal na época própria, nunca Inferior a 2 (duas) UFERJs; 

XIV - de 2 (duas) UFERJs, por mês ou fração de mês, se exercerem qual­
quer atividade sem a devida inscrição na repartição fiscal; 

XV - de - (uma ) UFERJ por mês ou fração de mês, se deixarem de co­
municar qualquer alteração dos dados de sua inscrição; 

XVI - de 10 (dez) UFERJs por livro fiscal perdido, extraviado ou inutilt­
zado; 

XVII - de 0,2 <dois décimos) da UFERJ por documento fiscal perdido, ex­
traviado ou inutilizado; 

XVIII - de 3 <três) UFERJs se embaraçarem, dificultarem ou impedirem a 
ação fiscal, por qualquer meio ou forma; 

XIX - de 0,1 <um décimo) da UFERJ por livro ou talonário, por mês QU 

fração de mês em que haja utilizado tal livro :rn documento sem prévia auten­
ticação, até o limite de 10 e dez) UFEJRJs; 

XX - de 1 (uma ) UFERJ se não possuírem livros ou documentos fiscais, 
por mês ou fração de més, e livro ou docum.:::nto, contado da data a partir d'.l 
qual era obrigatória sua adoção; 

XXI - de 0,2 (dois décimos) da UFERJ, por mês ou fração de mês e por 
livro, se atrasarem a escrituração dos livros fiscais; 

XXII - de 4 (quatro) UFERJs, por talonário, se imprimirem para si ou para 
terceiros ou mandarem imprimir documentos fiscais sem a devida autorização, 
aplicável tanto ao impressor como ao usuano; 

XXIII - de 1 % <um por cento) do valor das operações de saídas realizadas 
no período a que deveria referir-se o documento ou formulário , inclusive o des­
tinado à apuração dos índices de participação dos municípios, por mês ou fra­
ção de mês de atraso, se deixarem de entregar documento ou formulárlo exigido 
pela legislação, não superior a 20 <vinte) UFERJs por documento ou formu­
lários; e 

XXIV - de 2 <duas) UFERJs, por mês ou fração de mês, aos que utilizarem 
máquina registradora sem autorização ou em desacordo com as normas estabe­
lecidas na legislação. 

§ 19 - Incluem-se nos casos a que se refere o inciso V, considerados os 
respectivos valores como saídas não escrituradas: 

a) suprimentos de caixa que não forem devidamente esclarecidos e com­
provados; e 

b) pagamentos executados e não escriturados por insuficiência de saldo 
de caixa. 

* 29 - Para os efeitos da alínea "b" do parágrafo anterior. os documentos 
comprobatórios de pagamento, que não contenham a data de sua quitação, con­
sideram-se oagos: 

a) na data rln vencimento no resoectivo título: e 
b) na data da emissão da nota fiscal quando não for emitida duplicata. 

ｾ＠ 3.º - no caso do inciso XVI, deste artigo, será observado o seguinte: 

a) a multa será reduzida para 5 (cinco) UFERJs se até 30 <trinta) dias, 
contados da comunicação à repartição fiscal competente, for restabelecida a es­
crita; e 

b) quando for impossível o restabelecimento da escrita até o trigésimo pri­
meiro dia, contado da comunicação referida na alínea anterior, o valor do im­
posto referente às operações não comprovadas será arbitrado pelo fisco. 
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§ 49 - Na aplicação da multa prevista no inciso XVII, deste artigo, quando 
se tratar de talonário de nota fiscal , observar-se-á o seguinte: 

a) a penalidade será aplicada em razão de cada unidade, assim conside­
rada cada nota fiscal ou operação registrada: 

b) no seu total, a penalidade não excederá de 30 (trinta ) UFERJs ; e 
c) concomitantemente com sua aplicação, far-se-á o arbitramento do va_ 

lor das operações a que se referirem os documentos perdidos ou extraviados, n.:i 
forma a ser determinada pelo Poder Executivo. 

Art. 62 - Estendem-se à fita-detalhe de máquina registradora, as regras 
previstas para a nota fiscal no § 4° do artigo anterior. 

Art. 63 - As multas especificadas nos incisos I a IV do art. 61 poderão 
ser pagas com as seguintes reduçõei.. 

I - de 80 % (oitenta por cento) se o pagamento for efetuado em 10 (dez) 
dias; e 

II - de 60 % (sessenta por cento) se o pagamento for efetuado em 30 (trin­
ta) dias. 

Art. 64 - Os prazos previstos nos incisos do artigo anterior serão conta­
dos da data da ciência da autuação. 

Art. 65 - As reduções constantes do art. 63 serão concedidas, somente, 
quando o contribuinte renunciar expressamente à defesa na esfera administra­
tiva, e ficam condicionadas ao pagamento integral, no mesmo ato, do débito 
exigido. 

Art. 66 - Na hipótese de punição com multa proporcional ao valor do Im­
posto ou da operação, a multa aplicada não poderá ser inferior a 0,5 (cinco 
décimos) da UFERJ. 

Art. 67 - São mantidos os convênios regionais e nacionais celebrados e ra­
tificados pelos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, vigentes à 

data deste Decreto-lei. 
Art. 68 - As transferências de créditos acumulados do imposto para qual­

quer estabelecimento, previstas em Convênios, ficam condicionadas às normas a 
serem baixadas pelo Poder Executivo. 

Art. 69 - O beneficiado por concessão de regime especial ou de qualquer 
-.11...tro ato administrativo individual em vigor ncs antigos Estados da Guanabara 
e do Rio de Janeir0 ~,;tará obrigado a requerer o reconhecimento de sua manu­
tenção, por parte do fisco estadual, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da publicação deste Decreto-lei. 

Parágrafo único . O não cumprimento ao disposto neste artigo Importará 
na revogação, desde a data da publicação deste Decreto-lei, do regime especial 
ou do ato administrativo. 

Art. 70 - Do produto da arrecadação efetiva do Imposto, 20 % (vinte por 
cento) constituem receita dos municípios, cujas parcelas serão creditadas con_ 
forme dispuser a legislação federal aplicável. 

Título IV 

IMPOSTO DE TflANSMISSAO 

Seção I 

DA INCID~NCIA 

Art . 71 - A obrigação de pagar o imposto de transmissão nasce ao terem 
1t1gar os seguintes atos ou fatos jurídicos relativos a bens imóveis: 

I - compra e venda e atos equivalentes; 
II - doação; 
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III - dação em pagamento; 
IV - permuta; 

V - enfiteuse e subenfiteuse; 
VI - o usufruto, uso e habitação; 

VII - sub-rogação na cláusula de inalienabilidade; 
VIII - lançamento em excesso ao cônjuge meeiro ou herdeiro, na parti­

lha em sucessão "causa mortis" ou em dissolução de sociedade conjugal, a titulo 
de Indenização ou pagamento de despesas; 

IX - arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça; 
X - instituição, transmissão e caducidade de fideicomisso; 

XI - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, nos casos admiti­
dos pela Constituição; 

XII - transferência do patrimônio de pessoa juridica para o de qualqusr 
um de seus sócios, acionistas ou respectivos sucessores; 

XIII - aquisição por usucapião; 

XIV - tornas ou reposições que ocorram: 

a) nas partilhas efetuadas em virtude de falecimento ou desquite, quando 
o cônjuge receber, dos imóveis situados no Estado, quota-parte cujo valor seja 
maior do que o valor de sua meação na totalidade desses imóveis; 

b) nas partilhas efetuadas em virtude de falecimento, quando o herdeirn 
receber, dos imóveis situados no Estado, quota-parte cujo valor seja maior do 
que o valor de seu quinhão, na totalidade desses imóveis; e 

c) nas divisões, para extinção de condomínio de imóvel, quando for rece­
bica por qualqu•er condômino, quarta-parte material cujo valor seja maior do 
que o de sua quota-parte ideal ; 

XV - cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, depois de as­
sinado o auto de arrematação ou adjudicação; 

XVI - herança ou legado, mesmo no caso de sucessão provisória; 
XVII - cessão de promessa de venda ou cessão de promesa de cessão, 

mesmo quando se tenha atribuído ao promitente comprador ou ao promitente 
cessionário o direito de Indicar terceiro para receber escritura decorrente da pro­
messa. 

XVIII - cessão dos direitos de opção de venda, desde que o optante tenha 
direito à diferença. de preço e não simplesmente à comissão; 

XIX - transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e 
ação a herança em cujo monte exista bem imóvel situado no Estado; 

XX - transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e 
ação a legado de bem imóvel situado no Estado; 

XXI - transferência de direito sobre construção em terreno alheio, ainda 
que feita ao proprietário do solo; 

XXII - cessão de direito e ação; e 
XXIII - qualquer ato Judicial ou extra-judicial "ints1i-vtvos" ou "causa­

mortis", não especificado n~ste artigo, que Importe ou se resolva em transmis­
são a qualquer título, de bens Imóveis por natureza ou acessão física, e de di­
reitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como sobre direitos à sua 
aquisição. 

§ 1.º - Está sujeito à tributação, qualquer direito real sobre imóvel, exceto 
os direitos reais de garantia e as servidões prediais e, como transferência da­
queles direitos, a instituição, translação e extinção dos mesmos. 
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ｾ＠ 2Q - Considera-se como cessão, para efeito de tributação, a resc1sao de 
contrato de promessa ou de opção, imediatamente seguida de novo contrato 
de promessa ou de opção com evidente intuito de evitar o pagamento do im­
posto. 

ｾ＠ 3Q - Não se considera existir transferência de direito na desistência ou 
na renúncia a herança ou legado desde que qualquer delas se efetive dentrn 
das seguintes circunstâncias concorrentes: 

a) seja feita sem ressalva, em benefício do monte; e 
b) não tenha o desistente ou renunciante praticado qualquer ato que mostre 

a intenção de aceitar a herança ou legado. 

ｾ＠ 4Q - i,: irrelevante para o nascimento da obrigação de pagar o imposto 
que a aquisição do bem ou direito seja feita a título oneroso ou gratuito. 

Art. 72 - Nas permutas é devido, integralmente, por permutante, o impos­
to relativo ao imóvel on imóveis que arlquirir. 

Se,:-ão II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 73 - Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o imposto não incide 
sobre a transmissão dos bens ou direitos referidos no artigo anterior quando: 

I - efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em 
pagamento de capital nela subscrito; e 

II - decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jurídica por 
outra ou com outra. 

Parágrafo único. O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos 
alienantes, dos bens e direitos adquiridos na forma do inciso I, deste artigo, 
em decorrência da sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que 
foram conferidos. 

Art. 74 - O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa 
jurídica adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locação de 
propriedade imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição. 

ｾ＠ 1 Q - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste 
artigo quando mais de 50 % <cinqüenta por cento) da receita operacional da pes_ 
soa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subse­
qüentes à aquisição, decorrer de transações mencionadas neste artigo. 

§ 2Q - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aqui­
sição, ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância re­
ferida no parágrafo anterior levando em conta os 3 (três) primeiros anos se­
guintes à data da aquisição. 

ｾ＠ 3Q - Verificada a preponderância referida neste artigo. tornar-se-á devido 
o imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre o valor do bem 
ou direito nessa data. 

ｾ＠ 4Q - O disposto ne!:;te artigo não se aplica à transmissão de bens ou di­
reitos, quando realizada em conjunto com a totalidade do patrimônio da pes­
soas jurídica alienante. 

Seção III 

DA ISENÇÃO 

Art. 75 - Estão isentas do imposto: 

I - a aquisição do domínio direto; 
II - a aquisição, por Estado estrangeiro, de imóvel exclusivamente destl­

'ado a uso de sua missão diplomática ou consular; 
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III - a aqu1s1çao decorrente de investidura determinada por pessoas ju­
rídicas de direito público; 

IV - a extinção do usufruto. quando o seu instituidor tenha continuado 
clono da nua-propriedade; 

V - a transmissão dos bens ao cônjuge, cm virtude da comunicação de­
corrente do regime de bens do cas1mento; 

VI - a torna ou reposição igual ou inferior ao valor do salário mínimo 
mensal vigente no Estado ; 

VII - a con50Jidaçã0 da propriedade na pessoa do fiduci á rio, quando este, 
em virtude de ter o direito de dispor, houver pago, integralmente, o tmposto, 
ao adquirir o bem; 

VIII - a transmissão em que ::i alienante seja o Estado do Rio de Janeiro ; 
IX - a indenização de benfeitorias pelo proprietário ao locatário, consi­

deradas aquelas de acordo com a ici civil; 
X - a aquisição de imóvel para residência própria por uma única vez, 

quando feita por ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, assim considera_ 
dos os que participaram das operações bélicas como integrantes do Exército, da 
Aeronáutica, da Marinha de Guerra. e da Marinha Mercan te, do Brasil. 

XI - os bens ou direitos recebidos cm pagamento de direitos hereditários 
ou de legado, até o limite de 50 (cinqüenta> UFERJs. por quinhão ou legado ; e 

XII - a aquisição de imóveis destinado:, à instalação ou à construção de 
hotéis, desde que observadas as condições a serem determinadas em regula­
mento. 

Art. 76 - Será suspenso o pagamento do imposto relativo à aquisição de 
imóvel: 

I - para instalação de sociedade desportiva, cuja finalidade principal con­
sista em proporcionar meios ao desenvolvimento da cultura física de seus as­
sociados; 

II - para instalações de federações e confederações de sociedade referi­
das no inciso anterior; 

III - para instalaçõc:, de estabelecimento de ensino, reconhecido oficial­
mente; e 

IV - para instalações de teatro. 

Art. 77 - Nos casos cm que tenha sido concedida isenção ou suspensão de 
pagamento do imposto em atenção a:, finalidades da entidade que tenha adquirido 
o imóvel. e à destinação a ser dada ao mesmo, pelo adquirente. e essas fmalidades 
e destinação venham a ser mudadas, ou o imóvel venha a ser alienado, o montante 
do imposto, que tenha deixado de ser pago à data da transmissão, será devido 
imediatamente cem o seu valor atualizado de acordo com as normas gerais que 
regem a atualização dos créditos fiscais. começando. no entanto, os juros, multa 
ou acréscimos moratórios a correr somente da data em que tiver lugar o fato 
causador da caducidade do benefício fiscal. 

Seção IV 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSA VEL 

Art. 78 - O imposto é devido pelo adquirente do bem :iu direito. 

Art. 79 - Nas transmissões "causa mortis" há a incidencia distinta do im­
posto tantas vezes quantos sejam os herdeiros ou legatários. 

Art. 80 - Nas transmissões qu~ se efetuarem sem o pagamento do imposto 
devido, ficam solidariamente responsável, por esse pagamento, o transmitente e o 
adquirente, o cedente e o cessionário e os co-herdeiros e o inventariante, conforme 
o caso. 
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Art. 81 - Quando, existindo procuração em causa própria ou equivalente. a 
aquisição do bem ou direito não vier a ser feita pelo primeiro mandatário, a 
aliquota para o cálculo do imposto será multiplicada por um número corres­
pondente a tantos quantos tenham sido os sucessivos mandatários ou, por esse 
número acrescido de uma unidade, se o adquirente não for o último mandatário. 

Seção V 

DO LOCAL DA OPERAÇAO 

Art. 82 - O imposto é devido ao Estado do Rio de Janeiro se nele estiver 
situado o imóvel transmitido ou sobre o qual versarem os direitos cedidos, ainda 
que a mutação patrimonial tenha lugar ou resulte de sucessão aberta em outro 
F.stado ou no estrangeiro. 

Se!)ãO VI 

DA BASE DE CALCULO 

Art. 83 - Para efeito do cálculo do imposto, tomar-se-á por base : 

I - nas tornas ou reposições, o valor dos bens, do bem ou de parte ó..:> 
bem que exceder o valor da meação, do quinhão ou da parte ideal; 

II - na instituição do usufruto vitalicio ou na extinção de qualquer espécie 
de usufruto - 70 % (setenta por cento ) do valor do bem gravado; 

III - na instituição do usufruto temporário, tantas vezes 10% (dez por 
cento) do valor do bem quantos foreIXJ. os anos que tiver de durar o usufruto. até 
o máximo de 70% (setenta por cento ) do valor do bem; 

IV - na transmissão da nua-propriedade, exceto na consolidação do do­
mínio no usufrutuário - 30% (trinta por cento) do valor do bem cuja nua pro­
priedade se transfere; 

V - na transmissão de imóvel com reserva de usufruto para o transmitente 
- 30% (trinta por cento) do valor do bem ; 

VI - na consolidação do domínio no usufrutuário, pela aquisição, por este, 
da nua-propriedade, uma porcentagem do valor do bem correspondente à diferença 
entre 100% (cem por cento) desse valor e a porcentagem do mesmo sobre a qual 
tenha sido calculado o Imposto referente à instituição do sufruto; 

VII - na instituição de fideicomisso, quando o fiduciário não tiver o direito 
de dispor 70% (setenta por cento) do valor do bem; 

VIII - no caso da consolidação da propriedade no fiduciário, por falecimento, 
desistência ou renúncia do fideicomissário , 30% (trinta por cento) do valor do 
bem, caso já tenha o fiduciário, sem direito de dispor, pago o imposto devido pela 
instituição do respectivo fideicomisso ; 

IX - na instituição de fidelcomisso, quando o fiduciário tiver o direito de 
dispor, o valor integral do bem; 

X - na transmissão do bem, do fiduciário ao fideicomissário - o valor 
integral do bem; 

XI - nas cessões de direito do arrematante e do adjudicante, de promessa 
de venda, de promessa de cessão, de promessa de vençla de direitos de opção e 
de direito e ação - o valor do bem objeto do direito cedido; 

XII - na transferência de direito e ação a herança ou legado - a quota­
parte do valor dos bens imóveis do monte, situados no Estado, correspondente ao 
quinhão transferido; 

XIII - na transferência de direito e ação a legado - o valor do bem objeto 
do direito transferido; 

XIV - nas transmissões a título gratuito, "inter vivos"" ou "causa mortis" 
- o valor da totalidade dos imóveis ou direitos relativos a imóveis transmitidos 
a cada adquirente; e 
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XV - em qualquer ouh"a aquisição, não especificada nos Itens anteriores, 
seja da propriedade pie~. seja do domínio útil - o valor integral do bem. 

Parágrafo único. A base de cálculo na instituição, translação e extinção dos 
direitos de uso, de habitação e de renda constituída sobre imóvel será apurada de 
acordo com as regras estabelecidas para o sufruto. 

Art. 84 - Para efeito de cálculo do imposto, considera-se como valor do bem, 
o valor venal dos bens Imóveis ou dos direitos relativos a eles, transmitidos ou 
cedidos. 

§ 19 - O Executivo poderá dispor sobre a adoção de tabela de valores para 
o cálculo do pagamento do imposto. 

§ 29 - Na transmissão "causa mortis" e na cessão de direito e ação a herança 
ou legado, o valor do bem é o valor apurado em avaliação judicial. salvo concor­
dância da Fazenda com o valor que lhe atribuir o inventariante, ou dos herdeiros 
com o valor proposto pela Fazenda. 

Art. 85 ｾ＠ Não será incluído na baEe de cálculo o valor total ou parcial da 
construção que o adquirente prove já ter sido executada ou que venha a ser 
executada, à sua custa, integrc.ndo-se em seu patrimônio. 

Art. 86 - Não serão abatidas do valor-base para o cálculo do imposto quais­
quer dividas que onerem o imóvel e nem as dividas do espólio. 

Art. 87 - O valor do bem, base para o cálculo do imposto, nos casos em que 
o imposto é pago depois da transmissão ou transferência, é o da data em que se 
operar a transmissão, extinção ou consolidação. 

Art. 88 - o valor do bem, base para o cálculo do imposto, nos casos em que 
e&te é pago antes da transmissão ou transferência, é o da data em que for 
efetuado o pagamento. 

Art. 89 - Nas extinções e consolidações de sufruto ou fideicomisso. a base 
d~ cálculo observará a legislação em vigor à data em que &e realizar o ato ou em 
que ocorrer o fato causador d!!. extinção ou da consolidação. 

Seção VII 

DAS ALíQUOTAS 

Art. 90 - O imposto será calculado aplicando-se sobre o valor estabelecido 
como base de cálculo, as seguintes alíquotas: 

I - transmissões compreendidas no sistema financeiro de haitação a que se 
refere a Lei n'1 4.380. de 21 de agosto de 1964, e legislação complementar - 0,5% 
(cinco décimos por cento); 

II - demais transmissões a titulo oneroso - 1 % (um por cento); 
III - quaisquer outras transmissões - 2% (dois por cento). 

Secíi.o VIII 

IX> PAGAMENTO 

Art. 91 - O imposto será pago antes do fato translativo, exceto nos se­
guintes casos: 

I - na incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica e na transferência 
desta para seus sócios ou acionistas ou para os respectivos suces.wres, será pago 
dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da assembléia ou da escritura em que 
tiverem lugar aqueles atos; 

II - nas tornas ou reposições, em que sejam interessados incapazes, dentro 
de 30 (trinta) dias, contados da data em que se der a concordância do Ministério 
Público; 
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III - na transmissão "causa mortis", dentro de 1 (um) ano, a contar da data 
do falecimento que der causa. à transmissão; 

IV - na arrematação ou na adjudicação em praça ou leilão, dentro de 30 
(trinta) dias, contados da data em que tiver sido assinado o auto ou deferida a 
adjudicação, ainda que exista recw·so pendente; 

V - no usucapião, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da sentença 
que reconhecer o direito, ainda que exista recurso pendente; e 

VI - na sucessão provisória, 6 (seis ) meses depois de passar em julgado a 
sentença que determinar a abertura da sucessão provisória. 

Art. 92 - Efetuado o pagamento, a guia do imposto não está sujeita a reva­
lidação, desde que suas características correspondam às do negócio jurídico que 
venha a ser realizado. 

Art. 93 - O imposto pago será restituído nos casos comuns previstos nos 
dispositivos de caráter geral e também se aparecer o ausente, nos casos de sucessão 
provisória. 

Art. 94 - Não será restituído o imposto pago por aquele que ~nha a perder 
o imóvel em virtude de tê-lo comprado com pacto de retrovenda. 

Capítulo II 

DAS OBRIGAÇôES ACESSóRIAS 

Art. 95 - As autoridades judiciárias e os escrivões darão vista aos represen­
tantes judiciais do Estado do Rio de Janeiro : 

I - dos processos em que sejam inventariados, avaliados, partilhados ou 
adjudicados bens de espólio ou de desquitandos, e dos de liquidação de sociedades 
em virtude de falecimento do sócio; 

II - de precatórias ou rogatórias para avaliação de bens de espólio; e 
III - de quaisquer outros processos, nos quais se faça necessária a intervenção 

da Fazenda para evitar evasão do Imposto de Transmissão. 

Parágrafo único. Os escrivães são obrigados a remeter à repartição compe­
tente os processos d,e testamentos, inventários, ainda que negativos, arrolamentos, 
arrecadações, Instituições e extinções de usufruto e fideicomisso, precatórias, roga­
tórias, divisões de coisa comum ou quaisquer outros processos judiciais relativos à 
transmissão "causa mortis" ou "inter vivos", a Juizo do Executivo, para exame e 
inscricão. 

Art. 96 - Os elementos da inscrição, bem como as especificações das guias 
para pagamento do imposto e a forma de seu processamento serão regulados em 
ato do Executivo. 

Art. 97 - Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos por atos ou fatos que 
constituam ou possam constituir fato gerador do Imposto de Transmissão são 
obrigados a apresentar seu titulo à repartição fiscalizadora do tributo, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data em que for lavrado o contrato ou 
expedido o formal de partilha, carta de adjudicação ou de arrematação ou qualquer 
outro titulo representativo da transferência do bem ou direito, passível de 
tributação. 

Capitulo III 

DAS PENALIDADES 

Art. 98 - Na prática de qualquer ato sem o pagamento do imposto ou 
quando, no prazo fixado para esse pagamento, não for iniciado processo judi­
cial no qual deva ser apurado o imposto a ser pago, fica o infrator sujeito 
à multa correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto 
devido. 
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Art. 99 - As autoridades judiciárias e os serventuários da Justiça que dei­
xarem de dar vista dos autos aos representantes judiciais do Estado, nos casos 
previstos em lei, ficam sujeitos à multa correspondente a 2 (duas) UFERJs. 

Art. 100 - Os escrivães que deixarem de remeter processos para inscrição 
na repartição competente ficarão sujeitos à multa correspondente a 2 (duas) 
UFERJs. 

Art. 101 - O adquirente de imóvel ou direito que não apresentar o seu ti­
tU!o à repartição fiscalizadora, no prazo legal, fica sujeito à multa de 0,5% (cin­
co décimos por cento) sobre o valor do bem ou direito transmitido. 

Art. 102 - A omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a 
elementos que possam influir no cálculo do imposto, sujeitará o contribuinte a 
mU!ta igual a 250 % (duzentos e cinqüenta por cento) do imposto sonegado. 

Parágrafo único . Igual multa será aplicada a qualquer pessoa que interve_ 
nha no negoc10 jurídico ou declaração e seja conivente ou auxiliar na inexati­
dão ou omissão praticada, inclusive o serventuário ou funcionário que expedir 
a guia. 

Art. 103 - Será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do imposto "causa mortis" quando o inventário não for aberto até 30 (trinta) 
dias após o óbito. 

Título V 

TAXAS 

Capítulo I 

TAXA DE SERVIÇOS ESTADUAIS 

Seção I 

DA OBRIGAÇAO PRINCIPAL 

Art. 104 - A taxa de serviços estaduais, cobrada pelo Estado do Rio de Ja­
neiro, tem como fato gerador a utilização dos atos expressamente enumerados 
na Tabela da Seção II do presente Capitulo, e praticados par qualquer autori­
dade ou servidor competente. 

Art. 105 - A taxa será devida por aqueles que recorrerem aos órgãos esta­
duais encarregados do exercício dos referidos atos, não incidindo: 

I - nas concessões de certificado ou certidão: 

a) para fins eleitorais ou de sorteio militar; 
b) de matrícula em hospitais, dispensários e ambulatórios do Estado; 
c) de primeira via de contratos ou termos lavrados em livros do Estado; 
d) de admissão de menores ncs estabelecimentos de ensino mantidos pelo 

Estado e dos registros exigidos para a respectiva admissão; 
e) a associações de beneficência, caridade, ou instrução gratuita; e 
f) de valor fiscal, quando necessários para prova de base de cálculo de 

tributo; 

II - nas apresentações de faturas para recebimento de contas · nas re­
partições do Estado; 

III - nos pedidos de retificação, em documentos ou guias, por erro de fun­
cionário; 

IV - nas petições ou entranhamento de documentos em inquéritos poli­
ciais ou processos atendendo a exigências administrativas ou judiciárias, inclu­
sive atestado de pobreza; 
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V - nas comunicações e recursos, nos casos de crime de ação pública; 
VI - nos pedidos de benefícios funcionais e recursos de punições esta­

tutárias; 
VII - nos requerimentos administrativos nas serventias da Justiça; 

VIII - nas defesas e recursos, no sautos e processos relativos a infrações e 
multas de qualquer natureza; 

IX - nos exames médicos em funcionários e candidatos à função pública; 
X - nos processos policiais de ação privada requeridos por pessoas pobres; 

XI - nos termos de doação ao Estado; e 
XII - pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios, 

pelas autarquias do Estado do Rio de Janeiro e pelos partidos políticos. 

Seção II 

DA LIQUIDAÇAO 

Art. 106(*) - A taxa será cobrada de acordo com a seguinte Tabela: 

I - Serviços Gerais: 

1 - Certidão: 

a) não sujeita a custas, passada a pedido da parte 
interessada, por página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

b) de não existência de débito fiscal apurado, por ins-
crição fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

2 - Atestados 0,05 

3 - Cópia fotográfica: 

a) até tamanho 13 cm x 18 cm, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 
b) de tamanho maior, cada . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . 0,20 
c) plantas e croquis, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

4 - Inscrição cadastral do contribuinte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 
5 - Segunda via do cartão de inscrição do contribuinte . . . . 0,10 
6 - Guia de retificação ou aditamento do Imposto de 

Transmissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 
'I - Exame de documentação em pedido de reconhecimento 

de propriedade plena de imóvel, por imóvel . . . . . . . . . . 10,00 
8 - Vistoria para aprovação de instalação particular de luz 

e gás, por economia independente e por visita subse-
qüente à primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

9 - Exame e aprovação de estatutos, atos constitutivos e 
alterações estatutárias das Fundações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 

10 - Apresentação compulsória de contas pelas Fundações, 
quando deixarem de prestar contas tempestivamente e 
vierem a fazê-lo mediante intimação do Ministério Pú-
blico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 

11 - Apresentação de requerimento das Fundações solicitando 
autorização para praticar ato que importe na alteração 
de seu patrimônio, operações financeiras e quaisquer ou-
tros atos semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 

12 - Exames e aprovação das contas das Fundações, excetua-
das as instituídas pelo Poder Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 

Alterado pelo Decreto-lei n .0 270, de 22-7-1975 
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II - Serviços de Segurança e Censura: 

1 - carteira de Identidade: pela concessão ou expedição de 
segunda via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

2 - Atestado de ideologia política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 
3 - Atestado de antecedentes: pela expedição . . . . . . . . . . . . . . 0,05 
4 - Passaporte: pela concessão, visto ou prorrogação . . . . . . 0,40 

5 - Processo policial de ação privada: 

- inquérito ou flagrante - dispensadas outras despesas, 
salvo se houver pericia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

6 - Pericia procedida no interesse das pártes . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
7 - Inscrição para habll!tação de motoristas, inclusive exa-

mes de vista e psil!otécnico, bem como emissão de car-
teira, por vez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 

8 - Vistoria para funcionamento de escola d eaprendizagem 
de motorista, por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 

9 - Veículos: 

a) vistoria de regulador de velocidade ou de aparelho 
taxímetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

b) locomoção para emplacamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
c) remoção de niculos, por infração ou acidente, no 

perímetro urbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
d) remoção de veículos, por infração ou acidente, fora 

do perímetro urbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
e) depósito de veículos, por infração, acidente ou aban-

dono: por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

10 - Licença para a indústria ou comércio de armas, muni­
ções, explosivos, tóxicos, produtos químicos agressivos e 
corrosivos e fogos de artifício: por ano e por local . . . . . 1,00 

11 - Licença para depósito e uso de explosivos em pedreiras 1.00 
12 - Licença :µara emprego de produtos químicos . . . . . . . . . . . 0,50 
13 - Licern;a para depósito de fogos de artifício . . . . . . . . . . . . . . 1,00 

14 - Arma: 

a) registro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 
b) licença para porte: por ano . .. . . .. . . . . . . . . . . .. . .. .. 0,80 
c) para trânsito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 
d) visto de porte expedido por outro Estado . . . . . . . . . . 0,50 

15 - Guias para embarque, desembarque ou entrega, nas al­
fândegas, estações, trapiches ou depósitos, de explosivos, 
armas, munições, produtos químicos, agressivos ou cor-
rosivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

16 - Termo de abertura e encerramento nos livros exigidos 
pelo Regulamento de Policia: de cada termo . . . . . . . . . . 0,10 

17 - Vistoria anual em: 

a) hotéis, pensões, dormitórios, casas de cômodos, hos-
pedarias e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 

b) clubes, sociedades ou associações recreativas, despor-
tivas e sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 



c) cinemas, teatros, "boites", cabarés, "dancings" . . . . . . 0,50 
d) salões de "snoocker" e bilhar, slnuquinha, futebol 

mecanizado e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
e) prados de corridas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 
f} estações auditivas ou visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 

g) serviços de alto-falantes, sem propaganda comercial 
(fixo ou volante) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 

h) serviços de alto-falantes, com propaganda comercial 
(fixo ou volante) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 

i) parques de diversões, circos, velódromos e espetá-
culos eqüestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 

18 - Vistoria de Autorização : 

a) para realização de bailes carnavalescos para asso­
ciados, em clubes, sociedades ou associações porta-
doras de alvará anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

b) em locais destinados à realização de bailes carnava-
lescos, esporádicos com ingresso pago . . . . . . . . . . . . . 0,10 

c) em locais destinados a ensaios de escolas de samba, 
ranchos, cordões, blocos e outros agrupamentos car-
navalescos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

d) em locais públicos para projeções de filmes, "slides", 
filmeletes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

e) para funcionamento de jogos carteados permitidos 
por lei, em clubes, associações e sociedades já regis-
tradas, por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 

19 - Registros de Programações: 

a) cinematográficas, teatrais e similares . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 
b) de clubes, associações ou sociedades desportivas, so-

ciais e recreativas, por dia de festividade . . . . . . . . . . 0,05 
c) de circo, por espetáculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 
d ) de "boites", "dancings·•, cabarés, hotéis, restauran-

tes e similares, com pista de dança, por dia . . . . . . . . 0,05 
e) para projeção de filmes, "slides" e fllmeletes, em lo-

cais públicos, por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 
f) para desfiles de escolas de samba, ranchos, cordões, 

blocos e outros agrupamentos carnavalescos, cada . . 0,05 
g) para bailes carnavalescos, esporádicos, com Ingresso 

pago, por baile . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 
h) para bailes carnavalescos, em clubes, sociedades ou 

associações, portadores de alvará anual, por dia . . . 0,05 

20 - Preservação e extinção àe incêndios: 

a) estabelecimento Industrial ou comercial, inclusive de­
pósito, agência ou equivalente, com área construi­
da, por ano: 

até 50 m2 
até 80 m2 
até 120 m2 
até 200 m2 
até 300 m2 
de mais de 300 m2 .. . . .... . ......... . . .... .... . 

0,02 
0,03 
0,04 
0,05 
0,06 
0,08 
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b) imóvel residencial, com área construida, por ano: 

até 50 m2 

III - Saúde: 

até 80 m2 
até 120 m2 
até 200 m2 
até 300 m2 
de mais de 300 m2 ...... .. .... . ... .... .... . ... . 

NOTA I - A taxa prevista no item 20 será exigida 
nos municípios abrangidos pelo sistema de preven­
venção e extinção de incêndios, tanto naqueles que 
já possuem o serviço instituído pelo Estado, quan­
to nos municípios vizinhos, desde que suas sedes dis­
tem até 70 km (setenta quilômetros) das sedes dos 
municípios em que o serviço esteja instalado. 

NOTA II - A cobranca da taxa, pelo serviço de pre­
venção e extlncão de incêndios será feita pelo Es­
tado ou mediante convênio com as Prefeituras, ten­
do por base o cadastro predial respectivo. 

1 - Licença concedida e renovação anual, pela Divisão de 
fiscalização do Exercício da Medicina, para abertura e 
funcionamento de: 

a) estabelecmiento comercial farmacêutico para venda 

Isento 
0,02 
0,03 
0,04 
0,05 
0,06 

por atacado ou a varejo, de produtos farmacêuticos 0,40 
b) laboratório industrial farmacêutico para preparar ou 

manipular produtos e medicamentos de qualquer es-
pécie, inclusive produtos dietéticos . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

c) laboratório ou indústria em que se fabriquem ou 
manipulem produtos químicos e outros que interes-
sem à farmácia, à medicina e à saúde pública . . . . . 0,40 

d) laboratórios de análises, pesquisas clinicas e anato_ 
mia patológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

e) estabelecimentos ou estâncias de tratamento balneá­
rios, hidrominerais, termais climáticos, de repouso 
e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

f) estabelecimentos de ótica, de ortopedia ou oficinas 
de aparelho e material ótico ou ortopédico de uso 
médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

g) estabelecimentos de raios "X", radioterapia e radio­
isótopo, gabin~te ou clinica fisioterápica e congê-
neres, sob a orientação de médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

h) estabelecimentos e laboratórios ou oficinas de pró­
tese dentária e de aparelhos ou material para uso 
odontológico, e clinicas odontológicas . . . . . . . . . . . . . 0,40 

1) ambulatórics, clinicas ou hospitais veterinários . . . . . 0,40 
j) sanatórios, casas de saúde, clinicas, hospitais e es-

tabelecimentos congêneres sob a direção de médico 0,40 
1) bancos ele sangue e de leite humano e estabeleci-

mentos de atividades afins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 
m) estabelecimentos de fabricação e emprego de mate­

rial plástico para envasamento de produtos farma-
cêuticos e de emprego na clinica médica . . . . . . . . . . 0,40 



n) estabelecimentos que fabricam produtos de higiene, 
toucador e perfumaria ... . . . . . . ... . ..... ... .. .. . .. . .. 0,40 

o) estabelecimentos que fabricam ou manipulam inseti­
cidas, desinfetantes, ou produtos congêneres e servi­
ços de desinsetização domiciliar ou de ambiente de 
uso coletivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

2 - Licença especial concedida pela Divisão de Fiscalização 
do Exercício da Medicina para laboratório industrial far­
macêutico preparar ou manipular produtos ou especiali­
dades farmacêuticas, contendo tóxicos, substâncias en-
torpecentes ou psicotrópicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 

3 - Licença concedida pela Divisão de Fiscalização do Exer-
cício da Medicina, nos casos e formas previstas em lei: 

a) profissional diplomado para assumir a responsabili­
dade e direção técnica de estabelecimentos sujeitos a 
licenciamento na Divisão de Fiscalização do Exercício 
da Medicina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

b) pessoa não habilitada profissionalmente para assu-
mir responsabilidade nos casos permitidos em lei . . . . 0,20 

c) profissional prático, habilitado na forma da lei, para 
assumir a responsabilidade técnica de estabelecimen_ 
to ou exercer a profissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

d) proflsionals de •nível técnico e outros, desde que au­
torizados pelos respectivos conselhos profissionais e 
por lei, para assumir a responsabilidade técnica por 
estabelecimento::; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

e) profissional diplomado ou não, para transferir o 
exercício de sua profissão a outra localidade . . . . . . 0,20 

f) estabelecimento .lá Hcenciado pela Divisão de Fisca­
lização do Exercício da Medicina, para transferên-
cia de local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 

4 - Registro de apostila de transferência de gabinetes dentá­
rios e de quaisquer estabelecimentos sujeitos à fiscaliza-
ção da Divisão de Fiscalização do Exercício da Medicina 0,10 

5 - Registro de títulos de licença de quaisquer estabeleci-
mentos sujeitos à fiscalização da Divisão de Fiscalização 
do Exercício da Medicina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

6 - Registro ou visto em títulos de profissionais diplomados, 
para exercerem a profissão no Estado . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 

7 - Termo de abertura, encerramento e transferênc!S nos li-
vros exigidos pelo Regulamento Sanitário, de cada termo 0,05 

Seção III 

DO PAGAMENTO 

Art. 107 - O pagamento da taxa a que se refere este Capitulo deverá ser 
efetuado antes da realização de quaisquer dos atos especificados na Tabela do 
artigo anterior, de acordo com as normas estabelecidas em Regulamento. 

Art. 108 - Aos responsáveis pelos órgãos estaduais que têm o encargo de 
realizar os atos tributados pela Taxa de Serviços Estaduais incumbe a verifi­
cação do respectivo pagamento, na parte que lhes for atinente. 
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Seção IV 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSôRIAS 

Art. 109 (• ) - No documento expedido constará o número do conhecimen­
to da gula de recolhimento da taxa respectiva, que deverá ficar anexada ao pro­
cedimento que lhe deu origem. 

Seção V 

DAS PENALIDADES 

Art. 110 - A prática dos atos tributados pela Taxa de Serviços Estaduais 
sem o respectivo pagamento, total ou parcial, sujeitará o Infrator ou responsá­
vel à multa correspondente a 100 % (cem por cento) do valor da taxa não paga, 
considerada esta pelo seu valor atualizado. 

Art. 111 - O não cumprimento do disposto no artigo anterior sujeita o 
Infrator à multa igual à taxa que deixou de ser exigida, pelo seu valor atualiza­
do, nos termos deste Decreto-lei. 

Capítulo II 

DA TAXA JUDICIARIA 

Seção I 

DA OBRIGAÇAO PRINCIPAL 

Art. 112 - A Taxa Judiciária será devida por aqueles que recorrerem à 
Justiça Estadual, correspondendo aos serviços de atuação dos magistrados e do 
Ministério Público, em qualquer processo judicial civil ou criminal, contencioso 
ou administrativo, ordinário, especial ou acessório, ajuizado perante qualquer 
Juízo ou Tribunal. 

Art. 113 - Não estão sujeitos ao pagamento da Taxa Judiciária, em sepa­
rado, os serviços prestados em qualquer fase do processo ( de cognição ou exe_ 
cução), bem como seus incidentes P. emergentes, ainda que processados em apar­
tado, salvo a rcconvenção, a lntervenlência àe terceiro - inclusive a oposição -
as habilitações Incidentes qu e dependam de sentença e os embargos de terceiros, 
os quais se consideram autônomos para os efeitos deste Decreto-lei, obrigando 
aqueles que promoverem ao pagamento da taxa correspondente. 

Art. 114 - Não será devida a Taxa: 

I - nas declarações de crédito e pedidos de alvará em apenso aos pro­
cessos de inventário de falência. e de concordata, salvo quanto a estes dois úl­
timos se se tornarem contenciosos; 

II - nos processos de abilitação para casamento; 
III - nos processos de "habeas-corpus"; 
IV - nos processos para nomeação e remoção de tutores ou curadores; 

V - nas prestações de contas relativas aos exercícios de tutela, curatela, 
testamentaria, lnventariança, nas de leiloeiro, corretor, tutor judicial, liquidante 
judicial, Inventariante judicial, cm relação a quantias ou valores recebidos para 
aplicação Imediata, quando, não sendo Impugnados, Independam de processo es­
pecial; 

VI - nos processos administrativos de Iniciativa da União, dos Estados, dos 
Municípios, do Distrito Federal, das autarquias do Estado do Rio de Janeiro ou 
de pessoas no gozo de beneficio da justiça gratuita; 

• Alterado pelo Decreto-lei n .• 238, de 21-7-11175 
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VII - nos processos de restauração, suprimento ou retificação de registros 
públicos quando se tratar de registro de pessoas naturais; e 

VIII - nos embargos do executado. 

Art. 115 - Nos processos contenciosos em que sejam autores a União, os 
Estados, os Municípios, o Distrito Federal, as autarquias do Estado do Rio de 
Janeiro ou pessoas no gozo do beneficio da justiça gratuita, a taxa será devida 
pela parte contrária, na execução, quando condenada ou no caso de aquiescência 
ao pedido. 

Art. 116 - Nos processos criminais, nos pedidos de alimentos e nos de in­
denização por acidente de trabalho, estes últimos quando requeridos por aciden­
tados, seus beneficiários ou sucessores, será devida a taxa pelo réu na exe­
cução, quando condenado ou no caso de acordo. 

Art. 117 - Nos processos de desapropriação, a taxa será devida pelo réu, 
quando atribuir ao bem apropriado valor maior do que aquele que realmente for 
reconhecido ao mesmo na decisão final. 

Seção II 

DA LIQUIDAÇAO 

Art. 118 - Nos casos para os quais não haja taxação especial, a taxa será 
calculada à razão de 1% (um por cento) sobre o valor do pedido. 

Art. 119 - Considera-se como valor do pedido a soma do principal, juros, 
multas, honorários e qua1Squer outras quantias pretendidas pelas partes. 

Art. 120 - Quando o pedido tiver por objeto prestações periódicas, a taxa 
será calculada, inicialmente, sobre todas as prestações já vencidas, até a data 
do pedido e mais as vincendas correspondentes a 1 (um) ano. 

Art. 121 - Nos processos de desapropriação, a taxa será devida sobre a di­
ferença entre o valor pleiteado pelo réu e o fixado na decisão final. 

Art. 122 - Nos inventários. arrolamentos, arrecadações de bens de ausen­
tes, extinções de usufruto e fideicomisso e sub-rogações, a taxa será calculada 
à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o monte liquido, nos três pri­
meiros casos, e o valor dos bens, n os demais. 

Parágrafo único. Nos processos em que sejam inventariados bens perten­
centes a mais de 1 (um) espólio, a taxa referente ao espólio principal será caL 
culada de acordo com o disposto no corpo deste artigo, e a referente aos ou­
tros espólios será calculada à razão de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) sobre o monte liquido de cada um deles. 

Art. 123 - Nas ações relativas à locação, considera-se como valor do 
pedido: 

I - nas ações de despejo e nas consignações de aluguéis, o valor dos alu­
guéis de 1 ·(um) ano; 

II - nas ações renovatórias, inicialmente, o aluguel mensal que o autor 
oferecer pagar, multiplicado por 24 (vinte e quatro) meses; se a decisão final 
fixar aluguel superior ao proposto na inicial, será devida a taxa calculada sobre 
a diferença entre o aluguel proposto e o fixado, relativo a 24 (vinte e quatro) 
meses; e 

III - nas ações de revisão de aluguel, a diferença de aluguel que o autor 
pleitear receber, multiplicada pelo número de meses do prazo que pretender que 
a revisão venha a durar; se não indicar prazo para a duração do aluguei plei­
teado, a base do cálculo será de 2 (dois) anos de valor desse aluguel. 

299 



Art. 124 - Nos mandados de segurança em que se questione sobre direito:, 
referentes a recebimento ou dispensa de pagamento, pleiteados pelo impetrante, 
a taxa será calculada sobre: 

I - o valor do débito cujo cancelamento seja pleiteado ou a importância 
que puder vir a ser recebida com base no direito pleiteado; e 

II - o valor do pedido, tal como previsto neste Decreto-lei para os casos 
comuns, quando se pleitear reconhecimento de direito que consista no recebi­
mento de prestação periódica. 

Art. 125 - Nas ações relativas a posse e nos embargos de terceiros, a taxa 
será calculada, inicialmente, sobre o valor estimado, cobrando-se, ao final, a 
diferença, tomandc-se por base o valor real fixado na condenação definitiva. 

Art. 126 - Nos processos de liquidação de sociedade e de concurso de cre­
dores considera-se como valor do pedido o líquido a partilhar, a adjudicar ou 
a ratear aos sócios e aos credores e, nos processos de concordata, a totalidade 
dos créditos quirográf!cos. 

Parágrafo único. Nos processos de liquidação de sociedade, a taxa será 
calculada, inicialmente, sobre o quinhão, as cotas ou ações do sócio ou acionista 
requerente. 

Art. 127 - Nos processos de falência, a taxa será devida de acordo com 
as regras seguintes: 

I - no caso de ser a falência requerida por um dos credores, a taxa cor­
responderá à aplicação da alíquota de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o 
valor do crédito do requerente (principal e acessórios); e 

II - decretada a falência, a taxa total devida será correspondente a dife­
rença entre o líquido total a ratear e o que já tiver sido pago de acordo com 
o item anterior, calculada à alíquota de 1% (um por cento). 

Art. 128 - Nas ações de usucapião, a taxa será calculada sobre o valor 
venal do imóvel. 

Art. 129 - Nas reconvenções, a taxa será calculada sobre o valor do pedido 
pelo reconvinte. 

Art. 130 - Nos casos de taxa calculada percentualmente sobre o valor do 
pedido, ou dos bem,, a taxa devida não poderá ser inferior a 0,20 (vinte centé­
simos) da UFERJ. 

Art. 131 - Será devida a taxa de 0,20 (vinte centésimos) da UFERJ nos ,;e­

guintes casos: 

I - nos processos em que não se questione sobre valores; 
II - nos processos acessórios, exceto nos embargos de terceiros; 

III - nas precatórias e rogatórias, vindas de outros Estados; 
IV - nos processos criminais: 
V - nos desquites amigáveis, excluída a parte de inventário; 

VI - nos inventários negativos; 
VII - nas retificações de registros públicos; 

VIII - nos processos de apresentação e aprovação de testamento, não con­
tenciosos; 

IX - anulação de casamento; 
X - investigação de paternidade; 

XI - nas notificações, interpelações, protestos e justificações de qualquer 
natureza; e 

XII - em qualquer outro processo judicial não sujeito à tributação pro­
porcional. 
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Parágrafo único . A taxa prevista neste artigo será devida par requerente, 
autor, impetrante, litlsconsorte, ou assistente dos mesmos, salvo quando se tratar 
de Utisconsorte necessário, caso em que será devida uma única taxa. 

Art. 132 - Nas execuções, sejam efetivadas em processo principal ou em 
processo instruído com carta de sentença, será levada em conta a taxa paga. 

Secão III 

DO PAGAMENTO 

Art. 133 - O pagamento da taxa deverá ser efetuado antes da realizaçãc 
de qualque1" dos seguintes atos : entrega da petição inicial, para distribuição, ou 
apresentação da mesma, em juízo, quando for o caso. 

Art. 134 - Nos processos de inventário, arrolamento, arrecadação de bens 
de ausentes, extinção de usufruto e· fldeicomisso, a taxa deverá ser paga antes de 
ser o processo concluso para sentença de julgamento do cálculo do Imposto de 
Transmissão, nunca depois de 2 (dois) anos, contados da data do óbito. 

Art. 135 - Nos processos de falência, a diferença entre a taxa paga pelo 
credor requerente e a do liquido total será devida antes de serem iniciados os 
pagamentos decorrentes da falência. 

Art. 136 - Quaisquer diferenças de taxa, devidas de acordo com o disposto 
neste decreto-lei, deverão ser pagas antes da expedição do mandado executório. 

Parágrafo único . No caso de haver acordo ou pagamento espontâneo por 
parte do devedor, a taxa deverá ser paga dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data da assinatura do acordo ou da do recibo de pagamento. 

Art. 137 - No pagamento da taxa serão desprezadas as frações inferiores 
a Cr$ 1,00 (um cruzeiro). 

Art. 138 - O Executivo poderá permitir, em ato normativo, que a taxa seja 
paga em momento pasterior ao fixado nos artigos anteriores. 

Seção IV 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSORIAS 

Art. 139 - Nos casos em que sendo devida a Taxa Judiciária, não tiver 
esta sido paga, nenhum juiz ou tribunal poderá: 

I - distribuir ou despachar petições, ou dar andamento a processos de qual­
quer natureza; e 

II - executar sentenças e ordenar a expedição de mandados ou qualquer 
outra ordem ou autorização judicial, inclusive para levantamento de fiança 
criminal. 

Art. 140 - O relator ou o revisor do feito, em segunda 1nstància, quando 
lhe for presente algum processo em que se tenha deixado de pagar a -taxa de­
vida, exigirá, antes do relatório, da revista para julgamento ou de qualquer d111-
gêncla, que o pagamento seja efetivado. 

Art. 141 - Nenhum escrivã.o poderá expedir mandados, dar andamento a 
reconvençã.o ou contestação em que seja devida a taxa, ou fazer conclusões para 
a sentença definitiva ou lnterlocutória, em autos nos quais seja devida a taxa 
judiciária, sem que a mesma esteja paga. 

Seção V 

DAS PENALIDADES 

Art. 142 - Nos casos em que a fiscalização apurar a falta de pagamento total 
ou parcial da taxa, ficará o devedor sujeito à multa de valor Igual ou da taxa não 
paga, considerada esta pelo seu valor atualizado. 
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Art. 143 - Nos casos de sonegação de taxa, o infrator e aqueles que tenham 
colaborado na infração ficam sujeitos a multa igual ao dobro da taxa sonegada, 
considerada esta pelo seu valor atualizado. 

Art. 144 - O não cumprimento do disposto nos arts. 139 a 141 da Seção IV 
sujeita o infrator a multa igual à taxa que deixou de ser exigida, nos termos deste 
Decrteo-lei. 

Seção VI 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 145 - o Estado poderá ingressar em qualquer processo e impugnar o 
valor declarado pela parte para pagamento da taxa, requerendo, inclusive, na 
forma da legislação processual, o pagamento do que for devido. 

Art. 146 - A fiscalização da Taxa Judiciária será exercida pelo órgão da 
Secretaria de Estado de Fazenda que for designado para esse fim. 

Art. 147 - Este Decreto-lei aplica-se aos processos em curso, sendo, no entanto, 
levado em conta, na cobrança da taxa, o que 3á tiver sido pago a titulo de Taxa 
Judiciária nos referidos processos. 

Título VI 

CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA 

Art. 148 - A Contribuição de Melhoria será cobrada pelo Estado para fazer 
face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo 
como limite total da despesa realizada, e como limite individual o acréscimo de 
valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Parágrafo único. Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte 
deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de 
seu pagamento e dos elementos que integrarem o respectivo cálculo. 

Livro Segundo 

NORMAS GERAIS TRIBUTARIAS 

Título I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Capítulo 1 

DO CAMPO DE APLICAÇAO 

Art. 149 - Este Livro estabelece normas aplicáveis a todos os impostos, taxas 
e contribuições devidos ao Estado do Rio de Janeiro, sendo considerados como 
complementares das mesmas os textos legais especiais. 

Art. 150 - A relação jurídico-tributária será regida, em principio, pela legis­
lação vigente no momento em que tiver lugar o ato ou fato tributável, salvo dispo­
sição exnressa em contrário. 

Art. 151 - A inscrição de alguém como contribuinte ou mesmo o pagamento 
do tributo não implica em considerar legal ou em legalizar o fato gerador da rela­
ção jurídico-fiscal, objeto daquela inscrição ou daquele pagamento. 

Parágrafo único. A ilicitude ou ilegalidade de qualquer fato que se inclua no 
campo de assento de determinado tributo, bem como a prática do mesmo sem 
licença, não impedem o nascimento e a exigibilidade do crédito fiscal que do 
fato decorra. 

Art. 152 - A isenção de imposto ou a imunidade ao mesmo não exonera o 
interessado de providenciar sua inscrição no órgão competente, ou de cumprir 
qualquer outra obrigação legal ou regulamentar relativa ao fato gerador. 
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Capítulo li 

DA OBRIGAÇAO TRIBUTARIA 

Art. 153 - A obrigação tributária é principal ou acessória. 

Art. 154 - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, 
tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se 
juntamente com o crédito dele decorrente. 

Art. 155 - A obrigação :.cessória decorre da legislação tributária e tem por 
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arre­
cadação ou da fiscalização dos tributos. 

Art. 156 - A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, con_ 
verte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

Capítulo lll 

DO CRÉDITO TRIBUTAR/O 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 157 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a 'mesma 
natureza desta. 

Art. 158 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão 
ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem 
sua exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 

Seção II 

DO NASCIMENTO E DA APURAÇAO 

Art. 159 - Compete privativamente à autoridade administrativa constituir 
o crédito tributário pelo lançamento. assim entendido o procedimento administra­
tivo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspon­
dente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade 
cabível. 

Art. 160 - O crédito tributário não pode ter o seu nascimento obstado, nem 
os seus elementos modificados, por declaração de vontades que não emane do 
poder com!)etente. 

Art. 161 - i,: ineficaz, em relação ao Estado, a cessão da obrigação de pagar 
qualquer crédito tributário, decorrente de acordo entre pessoas físicas ou juridicas. 

Art. 162 - O lançamento deverá ser efetuado e revisto de oficio pela auto­
ridade competente, nos seguintes casos quando: 

I - a lei assim o determine; 
II - não seja prestada por quem de direito declaração, no prazo e na forma 

da legislarão tributária; 
III - a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação 
tributária, o pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, 
recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela auto­
ridade; 

IV - se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 
definido na legsilação tributária como sendo de declaração obrigatória; 
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V - no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte, se com­
prove omissão ou inexatidão por parte da pessoa legalmente obrigada; 

VI - se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legal­
mente obrigado, que dê lugar à aplicação d~ penalidade pecuniária; 

VII - se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro, em beneficio daquele, 
agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do 
lançamento anterior; e 

IX - se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta 
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de 
ato ou formalidade essencial. 

Art. 163 - Poderá a administração tributária atribuir ao sujeito passivo o 
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade competente. 

ｾ＠ 19 - O pagamento antecipado pelo obrigado. nos termos deste artigo, _ 
extingue o créditc, sob (:Ondição resolutória da ulterior homologação do lança­
mento. 

§ 29 - Sobre a obrigação tributária não influem quaisquer atos anteriores à 
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção 
total ou parcial no crédito. 

§ 39 - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados 
na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penali• 
dade ou sua graduação. 

Art. 164 - Cabe ao Estado o direito de pesquisar, da forma mais ampla e 
por todos os meios cabíveis, os elementos necessários à liquidação do crédito tri­
butário, ficando, em conseqüência, tcda e qua-Iquer pessoa. contribuinte ou não. 
obrigada a prestar os esclarecimentos e informacões solicitadas pelos funcionários 
{iscais e a exibir aos mesmos os livros. documentos. bens móveis ou imóveis. in­
clusive mercadorias, no seu estabelecimento, quando por estes ,issim for considerado 
1J.ecessário à fiscalização. 

Seção III 

DO PAGAMENTO 

Art. 165 - Os créditos tributários devem ser solvidos em moeda corrente n•'.l 
Pais, salvo as exceções previstas em lei especial. 

Parágrafo único. Pode o Executivo regular, em ato normativo, o pagamento 
do crédito tributário em cheques, estampilhas, papel selado, ou por processo 
mecânico. 

Art. 166 - O Executivo poderá permitir. em caráter excepcional, pagamento 
parcelado do crédito tributário em atraso, levando em consideração a situação 
econômico-fiscal do sujeito passivo. 

Parágrafo único. Quando o parcelamento se referir a crédito tributário de_ 
corrente do Imposto sobre Circulação de Mercadorias serão observadas as condi­
ções definidas em convênios celebrados e ratificados na forma da legislação federal 
aplicada. 

Art. 167 - O pagamento de tributos será feito em repartição do Estado ou 
em estabelecimento de crédito autorizado a recebê-lo, obedecidos os prazos fixados 
por ato do Poder Executivo. 

§ 19 - Até o dia 30 de dezembro de cada ano será baixado ato fixando os 
prazos de pagamento dos tributos para o exercício seguinte. 

§ 29 - Esses prazos poderão ser alterados por superveniência de fatos que 
justifiquem essa alteração. ' 

§ 39 - Quando os prazos forem diminuídos, deverá mediar, pelo menos, o 
~spaço de 30 (trinta) dias entre a data da publicação do ato de alteração e a nova 
data de pagamento. 
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Art. 168 - Os tributos podem ser pagos independentemente do pagament0 
da multa fiscal de caráter penal, mas não nas das de caráter moratório e com­
pensatório e dos acréscimos . 

Art. 169 - O pagamento de um crédito não importa em presunção de pa­
gamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; e 
II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros 

tributos. 

Art. 170 - As importâncias fixa& correspondentes a tributos, a multas, a 
limites para fixação de multas ou a limites de faixas para efeito de tributação 
passarão a ser expressas por meio de múltiplos ou submúltiplos da unidade de­
nominada "Unidade de Valor Fiscal do Estado do Rio de Janeiro", a qual figu­
rará nas leis sob a forma abreviada de "UFERJ". 

§ 19 - Fica fixado, nesta data, em Cr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta cruzei­
ros) o valor da UFERJ. 

§ 29 - O Poder Executivo, no fim de cada exercício, publicará ato decla­
rando o valor da UFERJ, para vigorar no exercício seguinte. 

§ 39 - A atualização desse valor será obtida pela aplicação, sobre o valor 
originário do parágrafo 1~. deste artigo, do coeficiente de atualização dos crédi­
tos fiscais, fixado pelo órgão competente, relativo ao primeiro trimestre do exer­
cício da publicação deste Decreto-lei, para ter vigência no primeiro trimestre do 
exercício em que vigorará o novo valor. 

§ 49 - Na fixação da UFERJ poderá ser arredondado para menos, o resul­
tado obtido. 

§ 59 - A UFERJ será única e uniforme em todo o Estado, para cada ano, 
não tendo relevância, para a sua aplicação aos casos concretos, a data em que 
tenham sido publicados os atos normativos, que contenham valores expressos 
na citada unidade fiscal. 

Secão IV 

DA CORREÇÃO MONET ARIA E DA MORA 

Art. 171 - Os créditos tributários não pagos nas datas fixadas pelo Poder 
Executivo, terão o seu valor atualizado de acordo com os coeficientes fixados 
pelo órgão federal competente, caso o devedor esteja em mora. 

Parágrafo único. O coeficiente aplicável em cada caso será aquele qu?, 
de acordo com a tabela vigente na data do pagamento, corresponder à époc1 
em que tiver ocorrido o fato gerador do crédito fiscal. 

Art. 172 - No caso de créditos fiscais , originados de tributos ou multas . apu­
rados ou aplicados posteriorment.e à época normal em que isso deveria ter sido 
feito, por culpa do contribuinte. ainda que essa apuração ou aplicação se ele\"\ 
à iniciativa do mesmo, será feita a atualização dos ditos créditos, levanclo-s,· 
em conta, para tanto, a data em que os mesmos deveriam ter sido pagos s1· 
feita a sua apuração na época própria. 

Art. 173 - A correção monetária prevista nos artigos anteriores não im­
plica na exoneração dos acréscimos moratórios e das multas que serão devidos 
sobre o crédito fiscal atualizado . 

Art. 174 - No caso ãe tributos recolhidos por iniciativa cio contribuint,• . 
sem lançamento prévio pela repartição competente, e, sem o recolhimento con­
comitante das multas ou qualquer outro acréscimo moratório. essa parte acl', ­
sória do débito passará a constituir débito autônomo, sujeito à atualização cio 
valor e aos acréscimos moratórim:, de acordo com as regras tributárias comuns. 
bem como às multas cabíveis. 
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Art. 175 - Não se considera em mora o contribuinte, qui.ndo tenha deixado 
de efetuar o pagamento no prazo estipulado, em virtude de decisão do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único . Será, no entanto, considerado em mora o contribuinte se, 
mudando a administração de orientação, não efetuar o pagamento dos tributos 
devidos no praz:i legal ou estipulado. 

Art. 176 - A consulta sobre matéria tributária. quando protocolada de acor­
do com as normas regulamentares, suspende o curso da mora. 

Parágrafo único. Recomeçará 'J curso da mora tão logo termine o prazo 
fixado ao contribuinte para cumprir a solução dada à consulta, prazo esse que 
não poderá ser inferior a 10 (dez) dias. 

Art. i 77 - A reclamação ou a impugnação a crédito fiscal ou recurso de 
decisão proferida em processo fiscal, ainda que em caso de consulta, não inter- • 
rompe o curso da mora. 

Art. 178 - Se dentro do prazo fixado para o pagamento o contribuinte de­
positar nos cofres da pessoa de direito público, à qual devesse efetuar o paga­
mento, a importância que julgar devida, o crédito fiscal não ficará sujeito à 
atualização de seu vll.lor, nem sobre ele S.)rão devidas multas ou qualquer acrés­
cimo, até o limite da importância depositada. 

Parágrafc único . Quando o depósito for feito fora do prazo, deverá o con­
tribuinte recolher, juntamente com o principal. os acréscimos moratórias, já 
devidos nessa oportunidade. 

Art. 179 - O ajuizam~nto do crédito fiscal sujeita o :ievedor a uma pena 
civil, compensatória das despesas judiciais que oneram o Estado, corresponden­
tes a 30% (trinta por cento) da totalidade do débito, assim entendida: princi­
pal atualizado e mais as multas e acréscimos moratórias. 

§ 19 - Este artigo será aplicável, mesmo nos casos em que o devedor tiver 
feito o depósito do montante do crédito fiscal para evitar sua atualização. salvo 
se o conhecimento do depósito for entregue à repartição competente, em paga­
mento da dívida antes do ajuizamcnto. 

§ 2" - Na hipótese de ser feito o depósito, a que se refere o parágrafo an­
terior, em montante inferior ao valor do crédito, a importância depositada será 
computada para compor a base do cálculo da pena civil, sem atualização do seu 
valor até o limite em que tal depósito cobrirá a dívida existente, na data em que 
tiver sido feito. ficando o saldo, não coberto pelo depósito, sujeito à regra geral 
deste artigo. 

§ 39 - A pena civil também ficará sujeita à atualização de seu valor, de acor­
do com as regras gerais que regem a matéria, levando-se em conta a data do seu 
fato gerador, isto é, o ajuizamento da ação para cobrança do crédito fiscal. 

Seção V 

DO DEPóSITO 

Art. 180 - O depósito referido no artigo 178 pode ser de duas espécies: 

I - depósito livre, isto é, o feito espontaneamente pelo contribuinte para 
evitar os efeitos da mora, haja ou não exigência de pagamento por parte do 
fisco; e 

II - depósito vinculado, isto é, o feito quando a lei ou regulamento o con­
siderar indispensável para que o contribuinte possa praticar qualquer ato de 
seu interesse. 
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Art. 181 - O depósito livre não ficará vinculado ao débito fiscal e, em con­
seqüência: 

I - poderá ser levantado pel<i. simples manifestação de vontade do depo-• 
sitante; e 

II -- não obstará o prosseguimento do proce~:,o de cobran<:a do crédito fiscal, 
nem a aplicação de multas de caráter penal. 

Parágrafo único. O depósito livre não está sujeito a atu&.Jização do seu va­
lor ou a multa ou qualquer acréscimo moratório, quando devolvido. salvo se fo_ 
rem criados embaraços à sua devolução, caso em que se aµl!ca râo as regras de 
repetição de pagamentos indevidos. 

Art. 182 - No caso de devolução do depósito vinculado, por ter sido reco ­
nhecido o direito do depositante, sera atuali:,:ado o seu valor e acrescido dos ju­
ros de 1 % (um por cento ) ao mês. a contar da dala do depósito, a té a data 
em que tenha nascido o direito do depositante de pedir sua devolução. 

Seção VI 

DA RESTITUIÇAO DO IND:f:BITO 

Art. 183 - As quantias recolhidas aos cofres estaduais em pagamento cte 

créditos fiscais, indevidos cm face da lei , serão re.st1tuiveis, indepenc!entrmentf' 
de protestos, ou da prova de erro no pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pe.gamnto e~pontâneo de tributo indevido ot1 maior que 
o devido em face da legislação t ributária aplicúvel. ou da natureza ou circuns­
tâncias materiais do faw ger ;1tlor rfr t1vament, ocorrido· 

lI - erro na identificação do ::uJeito passivo, na dctcrmw , ção da alíquota 
aplicável. no cálculo cio monvn1,tc no débito ou 1!a elaboraç.i ou conlettr •·1.1 

de qualquer documento relativo ao pagamPnto; e 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão da decisão condenatória. 

Art. 184 - A restituição de tributo5 que o comportem, por sua natureza, 
transferência do respectivo encargo financeiro somrnte será feita a quem prove 
haver assumido o rderido encargo, ou. no caso de tê-lo transferido a terceiro, 
estar por este expressamente r.utorizado a recebê-la. 

Art. 185 - A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à re~titui<:ão, 
na mesma proporção, dos acréscimos moratórios e das multas, salvo as refe­
rentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da rPstituiçáo. 

Parágrafo único. A rest ituição vence juro&, não capitalizáveis, e concc;ão 
monetária, a partir do trânsito em julgado da decisão defin it1v~ '}Ue a drtf'r ­
minar. 

Art. 186 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o d •curro do 
prazo de 5 (cinco) anos, contado : 

l - nas hiP6teses dos incisos I e II do artigo 183, da data da e,;tmção 
do crédito tributário; e 

Il - na hipótese do inciso III do artigo 183, da data em gue se tomar de­
finitiva a decisão administrativa ou passar cm julgado a decisão judicial que 
tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Seção VlI 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUT.ARIA 

Art. 187 - Poderá o Estado, através de lei, atribuir, de modo expresso, a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato ge­
rador da respectiva obrigação. excluindo a responsabilidade do contribuinte ou 
atribuindo-a a este em caráter supletiYo do cumprimento total ou parcial da re­
ferida obrigação. 
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Art. 188 - Nos casos dt impossibilidade c.!e exigência do cumprimento du 
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos 
atos em que intervierem ou pelas omissões de quem forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou 

curatelaclos; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por 

estes ; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio ; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou 

pelo concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuárlos de ofício, pelos tribu­

tos devidos sobre os atos praticado'> por eles, ou perante eles, em razão do seu 
oficio ; e 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único . O disposto nPste artigo só se aplica, cm matéria de pe­
nalidades, às de caráter moratório. 

Art. 189 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autori­
dade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos 
bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuárlos de oficio; 
II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições fi­

nanceiras : 
III - as empresas de administração de bens; 
IV - os corretores, leiloeiros <? despachantes oficiais; 
V - os Inventariantes: 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; e 
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão 

de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a presta_ 
ção de informação quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente 
obrigado a observar segredos em razão de cargo, ofício, função, ministério, ati­
vidade ou profissão. 

Seção VIII 

DA COMPENSAÇAO 

Art. 190 - i;: facultado ao Poder Executivo, mediante as condições e ga­
rantias que estipular para cada caso, através de lei especial, efetuar a com­
pensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos e vin­
cendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Estadual. 

Parágrafo único. Sendo vencido o crédito do sujeito passivo, na apuração 
do seu montante, para os efeitos de1.te artigo, poderá ser compensada a redu­
ção correspondente ao juro de 1 % (um por ce.oto) ao mês, pelo tempo a decor­
rer entre a data da compensação e a do vencimento. 

serão IX 

DA TRANSAÇAO 

Art. 191 - i;: facultada a celebração entre o Poder Executivo e o sujeito 
passivo da obrigação tributária de transação para a terminação do litígio e con­
seqilente extinção de créditos tributários mediante concessões mútuas, determi­
nadas por legislação especifica. 
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Seção X 

DA REMISSAO 

Art. 192 - O Executivo Estadual poderá conceder, por despacho fundamen­
tado, a remissão total ou parcial do crédito tributário, tendo cm vista os seguin­
tes princípios: 

I - a situação econômica do sujeito passivo; 
II - o erro ou ignorância escusável do sujeito passivo, quanto à matéria 

de fato; 
III - a diminuta Importância do crédito tributário; 
IV - as considerações de eqüllidade, em relação com as características pes­

soais ou materiais do caso; e 
V - as condições peculiares a determinada região do território da entidade 

tributante. 

Parágrafo umco. Quando a rem1ssao se referir a crédito tributário decor­
rente do Imposto sobre Circulação de Mercadorias serão observadas as condições 
definidas em convênios celebrados e ratificados na forma da legislação federal 
aplicável. 

Capítulo IV 

DA DIVIDA ATIVA 

Art. 193 - Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa 
natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois 
de esgotado o prazo fixado para pagamento por lei ou por decisão final pro­
ferida em processo regular. 

Art. 194 - A inscrição do débito na dívida ativa far-se_á até 60 (sessenta) 
dias após transcorrido o prazo para cobrança amigável. 

Art. 195 - O termo da inscrição da dívida ativa, autenticada pela autoridade 
competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo o caso, o dos co-responsáve!s, bem como, 
sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - a quantia deviC:a e a maneira de calcular a multa de mora; 
III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a dis­

posição da lei em que seja fundado; 
IV - a data em qu<? foi inscrita; e 

V - o número do processo administrativo de que se originar o crédito, sen­
do o caso. 

Parágrafo único . A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a in­
dicação do livro e da folha da inscrição. 

Capítulo V 

DA PENALIDADE 

Art. 196 - Não será passível de per.alidade aquele que proceder em con­
formidade com decisão da autoridade competente, nem aquele que apresentar 
consulta, enquanto não terminar o prazo para cumprimento do decidido nesta. 
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Ari. 197 - Os contribuintes que, espontaneamente e antes de qualquer ação 
fiscal, apresentarem, às repartiçõe5 competentes, declarações e esclarecimentos 
necessários à cobrança de tributos, ou pagarem débitos fiscais, quando esse pa­
gamento ir.depender de lançamento, não serão passíveis de multa que decorrer 
exclusivamente de falta de pagamento. ficando sujeitos somente aos efeitos dos 
acréscimos moratórios e atualização e às penalidades decorrentes da não obser­
vància de dispositivos de caráter formal, se for o caso. 

Art. 198 - Se. concomitantemente com uma infração de dispositivo de ca­
ráter formal, houver também infração por falta de pagamento de tributo ou 
de diferença de tributo, será o infrator passível de multa unicamente pela infra­
ção relativa a falta de pagamento do tributo ou da diferença do mesmo. 

Parágrafo único . Excluem-se deste artigo as iP..frações decorrentes de falta 
ele inscrição e de falsificação ou adulteração de livros e documentos, caso em 
que o infrator incorrerá, também. na sanção decorrente da infração de disposi­
tivo de caráter formal. 

Art. 199 - A imposição de qualquer penalidade ou o pagamento da multa 
respectiva não exime o infrator do cumprimento da obrigação que deu causa a 
mesma, nem prejudica a ação penal, se cabível no caso, nem impede a co­
brança do tributo, porventura devido. 

Art. 200 - Nos casos de infração às obrigações constantes de dispositivos le_ 
gais ou regulamentares, para os quais não estejam previstas penalidades espe­
cificas, 2.plicar-se-ão multas de 0,5 /cinco décimos) a 20 (vinte) UFERJs. 

Art. 201 - As autoridades judiciárias, serventuários. funcionários públicos, 
funcionários do registro de comércio, que deixarem de exigir a prova do paga­
mPnto ou certificado de imunidade ou de isenção de tributos relativos a atos ou 
fatos translativos de bens ou direitos sujeitos à tributação, ou que deixarem de 
exigir certificados de não existência de débitos fiscais apurados, nos casos em 
que a lei determine sua exigência, ou não transcreverem ditos documentos nos 
instrumentos que lavrarem ou expedirem, ou não anotarem suas características 
nos registros que efetuarem, ficarão sujeito à multa equivalente ao débito não 
pago. cm virtude dessa omissão, no mínimo de 0,5 (cinco décimos) de UFERJ. 

Art. 202 - Aquele qUL•, dentro do prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, dei­
xar de prestar esclarecimentos e Informações, de exibir livros e documentos, ou 
de- mostrar bens móveis ou imóveis, inclusive mercadorias, ou seus estabeleci­
rricntos aos funcionários fiscais, quando solicitados por esses funcionários, serão 
aplicados as seguintes multas: 

I - de 0,5 (cinco décimos) de UFERJ pelo não atendimento do primeiro 
pedido; 

TI - de 1 <uma) UFERJ pelo não atendimento da intimação que lhe foi 
feltiJ pc.steriormente; e 

III - de 2 (duas> UFERJs pelo não atendimento de cada uma das intima­
ções subseqüentes. 

Parágrafo único. O arbitramento de oficio não impede o fisco de continua;: 
intimando o contribuinte e aplicando-lhe as multas previstas neste artigo. 

Capitulo VI 

DA APREENSAO 

Art. 203 - Poderão ser apreendidos: 

I - quando na · via pública, se não tiverem sido pagos os tributos res-
pectivos: 

a 1 o - veículos; 
b) hS mer aderias ou quaisquer outros bens móveis colocados à venda; e 
c ) quaisquer objetos utilizados como meio de propaganda; 
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II - em qualquer caso, os objetos ou mercadorias : 

a) cujo detentor não exiba à fiscalização documento fiscal que comprov0 
sua origem, e que, por lei ou regulamento. deva acompanhar o objeto ou a mer­
cadoria; 

b) quando transitarem, ainda que acompanhados de documentos fiscais. 
sem que. no entanto, possa ser identificado o seu destinatário. nos casos em que 
a lei cu regulamento o exigir; 

c) se houver anotações falsas nos livros e documentos fiscais com eles re­
lacionados, inclusive quanto ao preço. origem e destino; 

d) se o detentor, remetente ou destinatário não estiver inscrito na reparti­
ção competente, quando a isso obrigado; e 

e) se existirem indícios veementes de fraude . face à lei ou regulamento 
fiscal; 

UI - os livros, documentos ou quaisquer outros papéis que constituam prova 
de infração a dispositivos legais ou regulamentares. 

Parágrafo único . Havendo prova ou fundada suspeita de que mercadorias, 
objeto de sonegação ou fraude fiscal, se encontram cm residência particular. a 
busca e apreensão das mesmas se,·á promovida pelos meios regulares, sem pre­
juízo das medidas acautelatórias, a fim de evitar sua remoção clandestina. 

Art. 204 - Os bens móveis. inclusive se111oventcs e mercadorias, apreendidos 
nos casos em que a lei o permitir, serão vendidos em hasta pública administrati­
va, se, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da apreensão, não tiverem 
sido liberados, quando permitida essa liberação com o pagamento do imposto 
porventura devido, das multas e despesas referentes à apr~ensão e guarda dos 
mesmos. 

* 19 - O produto apurado na venda será aplicado no pagamento dos débL 
tos referidos no corpo deste artigo, ficando o saldo depositado à disposição do 
proprietário dos bens venddio&. 

* 2° - No caso de se tratar de mercadorias perecíveis, serão as mesmas dis­
tribuídas entre ai- instituições hospitalares, escolares ou de assistência social, se 
os pagamentos devidos não forem efetuados imediatamente. 

§ 39 - Quando se tratar de mercadorias ou objetos não perecíveis, mas cujo 
pequeno valor não comporte as despesas de venda em hasta pública, poderá a 
administração doá-los a instituições hospitalares. escolares ou de assistência so• 
eia!, se o pagamento do débito fiscal não for efetuado dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da apreensão. 

Livro Terceiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 

Título I 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Capítulo 1 

DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

Art. 205 - E~te Livro rege o processo administrativo que verse. originaria­
mente ou não, sobre a aplicação ou a interpretação da legislação tributá ria. 

Art. 206 - O processo poderá ser iniciado de ofício, pela autoridade ou ser­
vidor competente, ou por petição da parte interessada. 
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Capítulo II 

DOS PRAZOS 

Art. 207 - Os prazos são contínuos, excluindo-se em sua contagem o dia 
do inicio e Incluindo-se o do vencimento. 

Art. 208 - Os prazos só se iniciam ou se vencem em dia de expediente nor­
mal da repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

Art. 209 ( •) - A autoridade competente pode prorrogar os prazos ou rea­bri-los, levantando a perempção, -,e assim julgar conveniente. 

Capítulo III 

DOS POSTTILANTES 

Art. 210 - O sujeito passivo poderá postular pessoalmente ou através de 
despachante estadual ou, ainda, mediante mandato expresso, por intermédio 
de preposto de despachante estadual, gerente, advogado ou contabilista. 

Art. 211 - Os órgãos de cla&,Se poderão representar os interesses da respec­
tiva categoria econômica ou profissional. 

Título II 

DOS POSTULANTES 

Capítulo I 

DO REQUERIMENTO 

Art. 212 - A petição deve conter as indicações seguintes: 

I - nome completo do requerente~ 
II - inscrição fiscal; 

III - endereço para recebimento das intimações no local onde for apresen­tado o requerimento;e 
IV - a pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do montante que for reputado devido, quando a dúvida ou litígio verse sobre valor. 

§ 19 ( .. ) - A petição será indeferida de plano se manifestamente inepta ou quando a parte for ilegítima. 

ｾ＠ 2° - i,: vedado reunir em a mesma petição, matéria referente a tributos diversos bem como defesa ou recurso, relativo a mais de uma autuação, lança­mento, decisão ou contribuinte. 

Capítulo II 

DA INTIMAÇAO 

Art. 213 - Os atos dos servidores, autoridades e órgãos colegiados serão co­
municados aos interessados por meio de intimação. 

Art. 214 - A Intimação será feita pelo servidor competente e comprovada 
com a assinatura do intimado ou de preposto seu ou, no caso de recusa, com 
declaração escrita de quem fizer a intimação. 

• A es te artigo foi acrescentado um parágrafo único pelo Decreto-lei n. 0 238, de 21·7-1975 
, . Altcrnúo ptlo Decreto-lei n. 0 238, úe 21-7-1975 

312 



Art. 215 - Poderá a autoridade competente fazer a intimação por via pos­
tal ou telegráfica, com prova de recebimento. 

Parágrafo único. Caso não conste data da entrega, considera-se feita a 
intimação 15 (quinze) dias após a entrega da intimação à agência postal ou 
telegráfica, salvo prova em contrário. 

Art. 216 - Quando não encontrada a pessoa a ser intimada ou preposto 
seu, poderá ser a intimação feita por edital. 

§ 19 - Considera-se feita a intimação 3 (três) dias após a publicação do 
edital, uma vez, no órgão oficial, de cuja data começará a contar o prazo de­
terminado. 

§ 29 - Caso o órgão oficial não circule regularmente no local, o edital será 
afixado em dependência da repartição à qual estiver afeto o caso, devendo tal 
dependência ser designada expressamente em ato oficial e ser de livre acesso ao 
público. 

§ 39 - O edital deve permanecer afixado durante, pelo menos, 10 (dez) dias. 

Capítulo III 

DO PROCEDIMENTO PRí:VIO DE OFtCIO 

Art. 217 - O procedimento de ofício se inicia pela ciência, àada ao sujeito 
passivo ou requerente de qualquer ato praticado por servi<ilor competente para 
esse fim. 

Art. 218 - O procedimento prévio, com a finalidade de exame da situação 
do sujeito passivo ou requerente, deverá estar dentro de 60 (sessenta) dias, pror­
rogáveis pelo mesmo prazo, sucessivamente, por qualquer ato de ciência, ao in­
teressado, dessa prorrogação, antes do término do prazo anterior. 

§ 19 - A prorrogação correrá do dia s_eguinte à data do término do prazo 
anterior. 

§ 2v - A soma total das prorrogações ininterruptas não poderá ultrapassar 
180 (cento e oitenta) dias, salvo casos excepcionais, a critério da autoridade 
competente. 

Art. 219 - A apreensão de livros, documentos, mercadorias e outros ob­
jetos, para instruir o procedimento, far-se-á sempre mediante auto circunstan­
ciado, cumulado em um só documento, ou não, com o auto de infração, obser­
vados, no que couberem, os princípios relativos à lavratura do auto de infração. 

Capítulo IV 

DO PROCEDIMENTO DE OFtCIO 

Art. 220 - A exigência do crédito tributário principal acessonos e mul-
tas - constará de auto de infraçã'.:l ou nota de lançamento, distinto para cada 
tributo. 

Parágrafo único. Quando mais de uma infração ou mais de um crédito 
tributário decorrer do mesmo fato e a prova de licitude de cada infração ou 
de cada débito depender dos mesmos elementos de convicção, uma única au­
tuação ou lançamento poderá consubstanciar todas as infrações, infratores, dé­
bitos e devedores. 

Art. 221 - O auto de infração e a nota de lançamento conterão, obrigat,0-
riamente, os seguintes elementos: 

I - a qualificação do autuado ou intimado; 
II - o local e a data da sua lavratura; 

III - a descrição circunstanciada do fato punível ou dos fatos concretos 
que justifiquem a exigência do crédito tributário; 

IV - a disposição legal infringida ou justificadora da exigência do tributo; 
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V - o valor do crédito reclamado; 
VI - o prazo de recolhimento do débito e seus eventuais benefícios par'l. 

o contribuinte: e 
VII - o prazo para recorrer do ato do servidor. 

Art. 222 - O auto de infração e a nota de lançamento podem ser retifica­
dos a qualquer tempo oara completar o auto ou a nota original. 

Art. 223 - A autoridade competente para decidir poderá cancelar, total ou 
parcialmente. o auto de infração 011 a nota de lançamento, sendo, nesta hipó­
tese, obrigatório o recurso de oficio para o seu superior imediato. 

Art. 224 - Os atos e termos processuais serão lavrados sem espaços em 
branco, sem entrelinhas cu rasuras não ressalvadas. devendo ser lançados com 
clareza e nitidez, de modo que o texto possa ser lido com facilidade. 

Art. 225 - São nulos: 

Capitulo V 

DAS NULIDADES 

I - os atos praticados por autoridade. órgão ou servidor incompetente; 
II - as decisões não fundamentadas; e 

III - os atos op decisões que impliquem <'m preterição ou prejuízo do dl­
reito de defesa. 

Art. 226 - Os atos posteriores ao ato nulo só se consideram nulos quando 
dependerem ou forem conseqüência dele. 

Capítulo VI 

DA SUSPENSAO DO PROCESSO 

Art. 227 - O ingresso do interessado em juízo não suspenderá o andamen­
to do processo administrativo, nem o sea julgamento. a menos que exista decL 
são judicial determinando a suspensão. 

Art. 228 - Se a determinação judicial de suspensão do processo não se 
referir aos atos de pesquisa, preparatórios para a autuação ou o lançamento 
continuarão aqueles atos a serem praticados sem que se lavre o auto de infração 
ou a nota de lançamento. 

Art. 229 (*) - O andamento do processo poderá ser suspenso face ao requeri­
mento do contribuinte, desde que o Interesse da Fazenda Públ!ca Estadual não 
contra-indique a suspensão. 

Art. 230 - Na hipótese do artigo anterior, o prazo de suspensão não excederá 
de 180 (cento e oitenta) dias e, urna vez ilndo, o processo retomará seu curso, 
salvo a intercorréncia de fato que justifique seu arquivamento. 

Capítulo VII 

DISPOSIÇôES DIVERSAS 

Art. 231 - Na organização do processo administrativo tributário se observará. 
no que forem aplicáveis, as normas pertinentes ao processo administrativa comum. 

Art. 232 - O Executivo poderá exigir a garantia de instância para a admissão 
de recurso voluntário do contnbumte. 

Art. 233 ( • ) - i,; facultado aos interessados no processo, sempre que necessário, 
ter vista dos processos. 

• ,\lteraú os pelo Decreto-lei n .0 2:18, úc 21-7-1975 
• Alterados pelo Decreto-lei n .0 2:11!, de 21-7-1975 
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Art. 234 - Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituídos, em 
qualquer fase do processo, desde que não haja prejuízo para a solução deste, exigin­
do-se, ou não, que sejam substituídos por cópias, autenticadas ou não, conforme 
o caso. 

Art. 235 (•) - Podem as partes interessadas, em qualquer fase do processo, 
pedir certidão de suas peças. 

Parágrafo único. Todavia, não serão fornecidas certidões de pareceres, salvo 
no caso em que tenham sido indicados na decisão como seu fundamento . 

Art. 236 - Os Interessados podem apresentar suas petições e os documentos 
que as instruírem, em duplicata, a fim de que os mesmos lhes sejam devolvidos 
devidamente autenticados pela repartição, valendo como certidão da entrega das 
petições e dos documentos. 

Título Ili 

DO PROCESSO CONTENCIOSO 

Capítulo l 

DO LIT1Gl0 

Art. 237 - Considera-se instaurado o litígio tributário, para os efeitos legais, 
com a apresentação, pelo contribuinte, de impugnação a: 

I - nota de lançamento ou auto de Infração; 
II - indeferimento de pedido de restituição de tributo, acréscimo ou penali­

dade; e 
III - recusa de recebimento de tributo, acréscimo ou penalidade, que o con­

tribuinte procure espontaneamente recolher. 

Art. 238 - A impugnação, formalizada em petição escrita, no prazo de 30 
(trinta) dias da intimação do ato impugnado, terá efeito suspensivo. 

Art. 239 - Caso o auto de infração ou a nota de lançamento venha a ser 
retificado pelo servidor competente, será reaberto, por mais 30 (trinta) dias, o pra~o 
para impugnar a autuação ou o lancamento. 

Art. 240 - A lmpugnaçãc será apresentada à repartição por onde tramitar o 
processo, já instruída com os documentos em que se fundamentar. 

Art. 241 - Todos os meios legais, ainda que não especificados neste Livro Ter­
ceiro, são hábeis para provar a verdade dos fatos argüídos na impugnação. 

Art. 242 - Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente 
sua convicção, podendo determinar a.s diligências que entender necessárias. 

Art. 243 (*) - Se deferido o pedido de perícia, a autoridade competente desig­
nará um servidor para, como perito do Estado, proceder ao exame pericial. 

Art. 244 - A autoridade competente fixará o prazo para realização da perícia, 
atendido o grau de cômplexidade da matéria a ser examinada. 

Art. 245 - Apresentado o laudo, será aberta vi~ta ao impugnante e ao servidor 
designado para falar sobre ele. em prazo comum, não inferior a 15 (quinze) dias. 

Capítulo ll 

DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Art. 246 - O julgamento do litígio tributário compete, em primeira instância 
administrativa, aos Auditores Tributários, da Junta de Revisão Fiscal. 

• Alt erados pelo Dec reto -lei n .0 238, de 21 -7- 1975 
• Alt era dos peta Dec reto-lei n .0 238, de 21-7-1975 
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Parágrafo único. Os Auditores Tributários serão de livre escolha do Governador 
do Estado, por indicação do Secretário de Estado de Fazenda, escolhidos entre os 
funcionários públ!cos estaduais da Secre taria de Estado de Fazenda e reconhecida 
experiência em legislação tributária. 

Art. 247 - Considera-se primeira instância qualquer superior hierárquico da 
autoridade referida no artigo anterior, inclusive o Governador do Estado, quando, 
por qualquer razão, decidir o litígio tributário, nos casos indicados neste Livro 
Terceiro. 

Art. 248 - A impugnação ou l'ecurso poderá l!mitar-se a parte da decisão. 
Parágrafo único. Nessa hipótese, efetuar-se-á a cobrança da parte não impug­

nada, ou não recorrida, podendo, para tanto, ser formado outro processo, contendo 
os elementos indispensáveis à instrução da citada cobrança. 

Art. 249 - As decisões devem ser fundamentadas, justificando-se : 

I - a recusa dos argumentos utilizados pelo impugnante ou recorrente ; e 
II - a decisão propriamente dita, com a citação dos dispositivos legais que lhe 

dão apoio. 

Art. 250 - Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito 
suspensivo, dentro de 30 (trinta) dias seguintes à ciência da decisão. 

Art. 251 - Poderá a autoridade julgadora acolher a defesa do contribuinte, n:i 
todo ou em parte, sendo, neste caso, obrigatório o recurso de ofício à autoridade 
superior imediata. 

Art. 252 - Da decisão de primeira instância não cabe pedido de reconsideração. 
Art. 253 - Se a autoridade fiscal julgar que o recurso se acha perempto, poderá : 

I - levantar a perempção e reformar o despacho recorrido, se considerar rele­
vantes os argumentos do interessado ; e 

II - encaminhar o proceso ao Conselho de Contribuintes, que apreciará a exis_ 
téncia da perempção face aos dispositivos legais, não podendo levantá-la por motivos 
de eqüidade ou convicção da justeza dos argumentos do recorrente quanto ao 
mérito da lide. 

Capítulo III 

DA SEGUNDA INSTANCIA 

Art. 254 - O recurso voluntário apresentado pelo sujeito passivo contra a de­
cisão da primeira instância administrativa será julgado pelo Conselho de Contri­
buintes, com sede na Capital do Est&dc e jurisdição em todo seu território. 

Art. 255 (•) - O Conselho de Contribuintes compor-se-á, inicialmente, de 24 
(vinte e quatro) membros, com a denominação de Conselheiros. 

Art. 256 - O Conselho de Contribuintes dividir-se-á em Câmaras. 
Parágrafo único. Se necessário, poderá o Secretário de Estado de Fazenda au­

torizar a instalação de câmaras suplementares, de estrutura idêntica à das efetivas, 
mediante a convocação de conselheiros suplentes. 

Art. 257 - Os representantes do Estado serão de livre escolha do Governador 
do Estado, por indicação do Secretário de Estado de Fazenda, escolhidos entre os 
funcionários públicos estaduais lotados na Secretaria de Estado de Fazenda de 
reconhecida experiência em legislação tributária. 

Parágrafo único. Os conselheiros efetivos de que trata o presente artigo serão 
desl!gados de suas funções ordinárias. 

Art. 258 - Os representantes dos contribuintes, em igual número ao dos repre­
sentantes do Estado, serãc escolhidos pelo Governador do Estado entre aqueles 
possuidores de conhecimentos de legislação tributária, e indicados, em lista tr!pl!ce, 
de cada entidade de classe de âmbito estadual dos Industriais, produtores, comer­
ciantes e proprietários de !móveis. 

• A este artigo foi acrescentado um parágrafo único pP. lo Decreto-lei n .0 238, de 21-7-1975 
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Art. 259 - Haverá um suplente para cada conselheiro, a ser escolhido na 
forma prevista nos arts. 257 e 258. 

Art. 260 - Será de 2 (dois) anos o mandato dos conselheiros e de seus suplen­
tes, permitida uma única recondução. 

Art. 261 - O Governador do Estado nomeará, por indicação do Secretário de 
Estado de Fazenda, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes 
e de suas Câmaras que exercerão o mandato por 1 (um) ano. 

Parágrafo único. Quando a designação do Presidente recair em membro de um 
representação, a Vice-Presidência será exercida por Conselheiro de outra. 

Art. 262 - A Fazenda Pública terá, junto ao Conselho de Contribuintes, Re­
presentantes da Fazenda em Igual número ao de Câmaras, subordinados a um Re­
presentante Geral da Fazenda. 

Parágrafo único.(**) - A indicação desses representantes observará as condi­
ções do art. 257. 

Art. 263 e••) - A cada Represe:1tante da Fazenda e ao Representante Geral 
da Fazenda corresponderá um suplente, que substituirá o titular em seus impedL 
mentas e o auxiliará no expediente da representação. 

Art. 264 - O Conselho Pleno será constituído pela totalidade de seus con­
selheiros e terá suas atribuições previ$tas no Regimento Interno. 

Art. 265 - O Ccnselhú Pleno e os Grupos de Câmaras deliberarão sempre com 
a pre1:ença do Presidente e de . pelo menos, a metade dos outros Conselheiros, 
observada, em qualquer caso, a representação paritária, e do Representante da 
Fazenda ou Representante Geral da Fazenda, conforme for o caso. 

§ 19 - As Câmaras isoladas somente deliberarão com a totalidade de seus 
membros. 

§ 2ç - A decisão réferente a processo julgado pelo Conselho de Contribuintes 
receberá a forma de Acórdão, cujas conclusões serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado, com ementa sumariando a matéria decidida. 

§ 39 - As sessões de julgamento do Conselho Pleno e das Câmaras serão 
públicas e realizar-se-ão em dias e horários previamente fixados e divulgados pu­
blicamente. · 

§ 49 - Sempre que necessário, poderão ser convocadas sessões extraordinárias, 
observadas as disposições ão parágrafo imediatamente anterior. 

Art. 266 ( •) - Da decisão de Câmara isolada, desfavorável ao sujeito passivo 
ou à Fazenda Estadual, cabe recurso, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data da ciência, nos seguintes casos: 

I - para Grupo de Câmaras, quando a decisão não for unânime ou, quando, 
embora unânime, divergir de decisão irrecorrida de outra Câmara, ainda que não 
unânime; 

II - para o Pleno do Conselho, quando, embora unânime, a decisão recorrida 
divergir de outra decisão de Grupo de Câmaras, ainda que não unânime; e 

· III - para o Pleno do Conselho, quando a decisão final da Câmara ou Grupo 
de Câmaras tiver examinado alegação de inconstitucionalidade de norma ordinária 
de qualquer grau. 

Parágrafo único. Da decisão de segunda instância, não unânime, caberá recurso 
ao Secretário de Estado de Fazenda, interposto pelo Representante Geral da Fa­
zenda, quando a entender contrária à lei ou à evidência de prova. 

Art. 267 - Cada Câmara será composta de 2 (dois) Conselheiros-Representan­
tes do Estado e 2 Conselheiros-Representantes dos Contribuintes. 

Art. 268 - Cada Grupo de Câmaras será constituído por 2 (duas) Câmaras. 

•• Alterados pelo Decreto-lei n. 0 238, de 21-7-1975 
• Por força do Decreto-lei n.• 238, de 21-7-1975, substituem-se, nos arts . 210, 217, 218, 

232. 251, 254 e 266, a palavra "contribuinte" pela expressão "sujeito passivo" 
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Art. 269 - As decisões irrecorríveis ou irrecorridas, referidas nos artigos ante­
riores, poderão ser impugnadas judi;:ialmente tanto pelo Estado como pelo inte­
ressado, quer em processo de iniciativa do vencido, quer em defesa, em processo 
de iniciativa do vencedor. 

Art. 270 - O Conselho não poderá decidir por eqüidade, e nem aumentar ou 
diminuir multa~ ou impor outras, bas~ado eni dispositivo diverso do que tiver fun­
damento a multa, objeto do litígio. 

Art. 271 - Quando qualquer Càn,ara ou Grupo de Câmaras considerar apli­
cável o principio de eqüidade, encaminhará o processo ao Pleno do Conselho, a 
fim de que este, se também considerar cabível a aplicação de tal principio, o enca­
minhe ao Secretário de Estado de Fazenda . com a recomendação que julgar ade­
quada. 

Art. 272 - O Regimento Interno consolidará as disposições legais e regulamen­
tares quanto à composição. competênc!a e funcion amento do Conselho, e disp_orá 
sobre a ordem e organização de seus trabalhos, a tramitaçft.o in terno dos processos 
e o que mais diga respeito à sua economia e ao exercício de suas atribuições. 

Título IV 

DA CONSULTA 

Art. 273 - A consulta a ser apresentada. por escrito. scbrc a matéria tributária, 
é facul tada ao sujeito passivo da obn1{a ,ãn tn bulána .. as outras pessoas. nas 
condições a serem detennmadas pdo 1-'odt:r Excculivo. 

Art. 274 - A petição deverá ser apresentada, no dom1cilio tributário do con­
sulente, ao orgão local incumbicio c.le administrar o ti·ibuto sobre que versa. 

Art. 275 - A consulta deverá focalizar somente dúvidas ou circunstâncias 
atinentes à situação do consulente e será formulada ol,jetiva e claramente, forma_ 
lizando, de modo preciso, a matéria cuja elucidação se fizer necessária e indicará: 

I - o fat:> objeto da consulta; 
II - se versa sobre hipótese em relação a qual já ocorreu o fato gerador da 

obrigação tributária, e em caso positivo, a sua data; e 
III - as razões supostamente aplicáveis à hipótese, inclusive a interpretação 

dada pelo consulente. 

An. 276 - Compete à Divisão de Consul tas Jurídico-Tributá rias proferir a 
decisão nos processos de consu lta atendida a orien ta ção emanada dos atos norma­
tivos da Coordenação de Tributação. 

Art. 277 - A consulta não produzirá qualquer efeito e será indeferida, de 
plano, quando: 

I - vier a ser feita depois de iniciado procedimento fiscal contra o consulente; 
II - não observar os requisitos do artigo 275; 

III - o fato constituir, de acordo com a lei crime ou contravenção penal; e 
IV - manifestamente protelatória. 

Art. 278 - Os prazos de recurso ua resposta contrária, total ou parcialmente, 
aos contribuintes, bem como para que estes passem a adotar o entendimento da 
solução dada à consulta ou cumpram a exigência de pagamento de tributos, serão, 
no mínimo, de 15 (quinze) dias. 

Art. 279 - O recurso da solução proferida no processo da consulta será apre­
ciado pelo Departamento de Legislação Tributária, não cabendo pedido de reconsi­
deração da decisão. 
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Art. 280 - Enquauto não solucionada a consulta. nenhum procedimento fiscal 
será promovido contra o consulente, em relação à matéria consultada. 

Art. 281 - A re.-;posta profcrid.1 no:, processos de consulta será dada ampla 
divulgação através da Imprensa Oficial. convénios com entidades de classe, editoras 
especializadas e de outros meio;; de co nuuicação ao alcance da repartiçãc. 

Art. 282 -- No processo que versar sobre o reconhecimento de isenção ou de 
imunidade, deve ser observado, uo que couber, o estabelecido neste Título IJI. 

I 

DISPOSIÇÕES FINA.IS E TRANSITÓRIAS 

Art. 283 - Nos processos n:io definitivamente julgados aplicar-se-ão as multas 
das legislaçes tributárias d"Js antigos Estados, da Guanabara e do Rio de Janeiro, 
sempre que mais favoráveis aos contribuintes. 

Art. 284 - Os recolhimentos dos tributos realizados com base nas legislações 
dos antigos Estados, da Guanabara e do Rio de Janeiro, não estarão sujeito a qual­
quer multa se efetuados no prazo de 120 (cento e vinte) dias da publicação deste 
Decreto-lei. 

Art. 285 - Parn os efeitos da legislação tributária do Estado do Rio de Ja­
neiro, não tem aplícaçáo qua!;;quer disposições legais excludentes ou limitativas do 
direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos 
comerciais ou fiscais. dos comerciames, industriais ou produtores, ou da obrigação 
destes de exibi-lop. 

Parágrafo ú::uco . Os llvros obr igatórios àe escrituração comercial e fiscal e os 
comprovantes dos lanc;ament-Os neles efetuados serão conservados até que ocorra a 
prescrição dos créditos tributúrios decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 286 - Os modelos de guias, documento., e formulários. atualmente em uso 
nos antigos Estados, da Guanabara e do Rio de Janeiro, poderão ser utilizados pelo 
prazo de 120 (cento e vinte ) dias, facultado ao Poder Executivo prorrogá-lo ou 
tolerar que sejam usados até se esgotarem. 

Art. 287 - Dentro de 20 (vinte) dias contados da data da publicação deste 
Decreto-lei, e observado o disposto nos seus artigos 257 e 258, deverão ser apresen­
tadas ao Governador do Estado as indicações àe representantes para o Conselho 
de Contribuintes do Estado, cujos mandatos vigorarão até 15 de março de 1977. 

Art. 288 - Os contribuintes dos tributos estaduais deverão continuar a proceder 
seus recolhimentos nos es• ·• belecimentos bancários e órgãos estaduais em que vêm 
sendo efetuados, até qu~ ato do Secretário de Estado de Fazenda disponha a 
respeito. 

Art. 289 - A Secretaria de Estado de Fazenda poderá celebrar, com os muni­
cípios, convênios objetivando a mútua assistência para o controle e fiscalização 
dos tributos respectivos, bem como a permuta de informações econômico-fiscais. 

Art. 290 - Para os efeitos do disposto no artigo 119 do Código Tributário 
Nacional, o Estado do Rio de Janeiro sub-roga_se nos direitos dos antigos Estados 
da Guanabara e do Rio de Janeiro. 

Art. 291 - E'ste Decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 de março de 197:i, 
reYOglldas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de marco de 1975. 

FLORIANO FARIA LIMA 
Luiz Rogério Mitraud de Castro Leite 
Ronaldo Costa Couto 
Laudo de Almeida Carnargo 
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- Documentos apresentados pela parte - resti-

tuição .. .. . . ... . .. . . .. . ....... . . . .... . . . . . . . art. 234 
- Certidões - fornecimento . . . .. . ............ . art. 235 
- Petições e documentos - certidão de entrega art. 236 

TiTULO III - PROCESSO CONTENCIOSO 

Capítulo I - LITíGIO arts. 237 a 245 

- Conceito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 237 
- Impugnação - efeito suspensivo . . . . . . . . . . . . . art. 238 
- Autuação ou lançamento - retificação . . . . . . art. 239 
- Impugnação - apresentação . . . . . . . . . . . . . . . . art. 240 
- Prova - meios legais - apreciação - dili-

gências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 241 e 242 
- Exame pericial - deferimento - realização -

prazo - vista do laudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 243 a 245 
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Capítulo II - PRIMEIRA INSTANCIA . . . . .. .. .. . . . . . .. . . . . . . arts. 246 a 253 

- Julgamento - competência ............... . arts. 246 e 247 
- Junta de Revisão Fiscal - Auditores Tri-

butários ............................... .... . art. 246 
- Decisão - impugnação ou recursos parciais . art . 248 
- Fundamentos da decisão ................... . art. 249 
- Recurso voluntário - parcial ou total ..... . art. 250 
- Recurso de oficio .................... . ...... . art. 251 
- Reconsideração - descabimento do pedido .. art. 252 
- Perempção .................................. . art. 253 

Capítulo III - SEGUNDA INSTANCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 254 a 272 

- Julgamento - competência ....... .. ........ . 254 
- Conselho de Contribuintes - sede - jurisdi-

ção - composição - divi&ão . . ............ . arts. 254 a 256 
- Conselheiros ................................ . arts. 255 a 261 
- Representantes da Fazenda Pública ........ . arts. 262 e 263 
- Conselho Pleno - constituição - atribuições art. 264 
- Deliberações - Acórdãos ................... . art. 265 
- Decisão de Câmara isolada - recurso ..... . art. 266 
- Câmaras e Grupos de Câmaras - composição arts. 267 e 268 
- Impugnação de decisão .......... .. . . .... ... . art. 269 
- Decisão - baseada em dispositivo diverso do 

que fundamentar a multa, objeto do litígio -
impedimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 270 

- Principio de eqüidade - aplicação julgada 
cabível - procedimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 271 

- Conselho de Contribuintes - Regimento In-
terno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 272 

TITULO IV - CONSULTA 

- Conceito ....... .. ........................... . art. 273 
- Apresentação . . ............................. . art. 274 
- Petição - indicações .................... . .. . art. 275 
- Decisão - Divisão de Consultas jurídico-tri-

butárias .................................. . . . art. 276 
- Indeferimento d~ plano ........... . ... . .. .. . . art. 277 
- Prazos .. . ................................... . art. 278 
- Recurso - apreciação - Departamento de 

Legislação Tributária ....................... . art. 279 
- Procedimento fiscal em relacão ã matêria con-

sultada ........ .. .......... . .......... .. . .. . . art. 280 
- Resposta - ampla divulgação .... .. ........ . art. 281 
- Isenção ou imunidade - reconhecimento -

processo ....... ........ ............... . ..... . art. 282 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITôRIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . arts. 283 a 291 

- Processos não definitivamente julgados -
multas - aplicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 283 

- Tributos - recolhimentos realizados com base 
nas legislações dos antilos Estados da Gua-
nabara e do Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 284 
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Administração I tributária - fiscalização -
disposições legais excludentes ou limitativas 
do direito de examinar ou da obrigação de 
exibir mercadorias, livros, documentos e efeL 
tos comerciais ou fiscais - inaplicabilidade . art. 285 

- Modelos de guias, documentos e formulários 
dos extintos Estado da Guanabara e do Rio 
de Janeiro - utilização - prazo . . . . . . . . . . . . art. 286 

- Conselho de Contribuintes - Representantes 
- indicações - prazos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 287 

- Recolhimentos dos tributos estaduais - pro-
cedimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 288 

- Secretaria de Estado de Fazenda - convênios 
com os municípios - controle e fiscalização 
dos tributos respectivos - permuta de infor-
mações econômico-fiscafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . art. 289 

- Sub-rogação do Estado do Rio de Janeiro -
para os efeitos do disposto no art. 119 do 
Código Tributário • 

- Nacional 
- Vigência 

art. 290~ 
art. 291 

N. R. • Art. 119 - "Sujeite, ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito 
público, titular ria competência para exigir o seu cumprimento." 
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CóDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(Alterações) 

Decreto-lei n.º 238 - de 21 de julho de 1975 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso da atribuição que lhe 
confere o ｾ＠ 19 do art. 39 da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, 
decreta: 

Art. 19 - Os dispositivos abaixo mencionados do Decreto-lei n9 5, de 15 
de março de 1975, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - Art. 109: 

"Art. 109 - O comprovante do pagamento da taxa deverá ser anexado ao 
procedimento aue lhe der origem, observando-se as demais normas a serem fixadas 
por ato do Secretário de Estado de Fazenda ." 

II - Art. 209, parágrafo único: 

"Parágrafo único . Não havendo prazo fixado em lei, regulamento ou ato 
normativo, será de 15 (quinze) dias o prazo para a prática de ato a cargo da 
parte." 1 

/ 
III - Art. 212, ｾ＠ 19: 

"§ 19 - A petição será indeferida de plano se manifestam~nte inepta ou quan­
do a parte for ilegítima, sendo , entretanto, vedado recusar seu recebimento." 

IV - Art. 229: 

"Art. 229 - O andamento do processo poderá ser suspenso, desde que o in­
teresse da Fazenda não contra-indique a suspensão." 

V - Art. 233: 

'Art. 233 - Sempre que necessária a defesa, a parte terá vista do processo." 

VI - Art. 235: 

"Art. 235 - Podem as partes interessadas pedir certidões das peças dos pro­
cessos. 

ｾ＠ 1.º _ Não serão fornecidas certidões de pareceres, salvo quando indicados 
na decisão como seu fundamento. 
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ｾ＠ 29 - Da certidão constará expressamente se a decisão transitou ou não 
em julgado na via adm!nistrativa ." 

VII - Art. 243: 

"Art. 243 - Determinada a realização de pencia. a autoridade competente 
designará servidor para procedê-la na qualidade de perito. 

ｾ＠ 10 - A parte poderá Indicar assistente técnico, responsabilizando-se pelas 
respectivas despesas e honorários . 

ｾ＠ 20 - O laudo será redigido pelo perito e assinado por ele e pelo assistente 
técnico. 

* 3° - Se houver divergência entre o perito e o assistente técnico. cada qual 
redigirá o laudo em separado, dando as razões em que se fundar." 

VIII - Art. 262, parágrafo único: 

''Parágrafo único. Os representantes da Fazenda e seus suplentes serão es­
colhidos pelo Governador do Estado, observado o disposto no art. 257, entre os 
Procuradores do Estado do Rio de Janeiro e funcionários públicos estaduais lota­
dos na Secretaria de Estado de Fazenda de reconhecida experiência em legislação 
tributária." 

IX - Art. 263: 

"Art. 263 - Os representantes da Fazenda e o Representante Geral da Fa­
zenda serão substituídos, em seus impedimentos, por representantes suplentes em 
igual número. os quais colaborarão com aqueles nos trabalhos da representação.'' 

Art. 20 - Nos arts. 210, 217, 218, 232, 251, 254 e 266 do Decreto-lei no 5, 
de 15 de março de 1975, substitua-se a palavra "contribuinte" pela expressão 
"sujeito passivo" . 

Art. 39 - Acrescente-se ao art. 255 do Decreto-lei no 5 de 15 de março de 
1975, o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. O número de conselheiros, representantes da Fazenda, Câ­
maras e Grupos de Câmaras poderá ser reduzido, em qualquer tempo por ato 
do Governador do Estado, que determinará a recomposição do Conselho." 

Art. 40 - Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 21 de julho de 1975. 

<D.O.-RJ de 21-7-75, p. 7.564). 
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Decreto-lei n." 270 - de 22 de julho de 1975 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, usando das atribuições que lhe 
confere o § 19 do art. 3° da Lei Complementar n9 20, de 1° de julho de 1974, 
decreta: 

Art. lQ - O ' art. 106, inciso II , do Decreto-lei n9 5, de 15 de março de 
1975, fica acrescido da seguinte Nota: 

"Nota III - A taxa prevista no itme 7 será reduzida a 0,20 UFERJ, quando 
se tratar de candidatos que , não possuindo débito referente a multas, estiverem 
no exercício das seguintes funções: 

I - praça das Forças Armadas ; 
II - motorista profissional de repartições públicas federais, estaduais, mu­

nicipais e entidades autárquicas; 
III - motorista profissional matriculado no DETRAN-RJ que esteja em dia 

com as s11as obrigai:ões sinrticais P previdenciárias." 

Art. 29 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposicões em cimtrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1975. 

FLORIANO FARIA LIMA 
Oswaldo Ignácio Domingues 
Luiz Rogério Mitraud de Castro Leite 
Josef Barat 

CD.O.-R,J ele 23. 7-75. p. 7.657 ). 

Decreto-lei n." 11 - de 15 de março de 1975 

Dispõe sobre o Ministério Pziblico a Assistência Judiciária do Es­
tado do Rio de Janeiro e dá out;as pprovidências. 

O Governador do Est,ado do Rio dP. Janeiro, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 39, ｾ＠ 19, da Lei Complementar n9 20, de 19 de julho de 1974, 
decreta: 

Título I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. lQ - A Procuradoria-Geral da Justiça é o organismo administrativo do 
Ministério Público e da Assistência Judiciária do Estado do Rio de Janeiro e 
será dirigida pelo Procurador-Geral da Justiça, nomeado dentre cidadãos maio­
res de 35 (trinta e cinco) anos, de notável saber jurídico -e reputação ilibada. 

Parágrafo único. O cargo de Procurador-Geral da Justiça será provido em 
comissão e seu titular terá as prerrogativas de Desembargador. 

Art. 29 - O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, incumbido da 
defesa da sociedade, promovendo e fiscalizando a execução da lei e dos atos 
normativos emanados dos poderes públicos, é constituído na forma do Título II 
deste decreto-lei. 

Art. 39 - A Assistência Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, com a fi­
nalidade do patrocínio dos interesses cuja defesa lhe for atribuída por lei, é 
Instituída na forma do Título III deste decreto-lei, não integrando o Ministério 
Público. 

331 



Título II 

DO MINISTÉRIO PúBLICO 

Capitulo I 

COMPOSIÇÃO 

Art. 49 - São órgãos do Ministério Público: 

I - o Procurador-Geral da Justiça; 
II - o Conselho do Ministério Público; 

III - os integrantes dos Quadros I, II e III definidos no artigo 10 deste 
decreto-lPi. 

Capitulo II 

DO PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 

Art. 5.0 - O Procurador-Geral da Justiça é o chefe do Ministério Público, 
estadual, representando-o perante :is autoridades judiciárias e administrativas, 
sem prejuízo das atribuições que a lei conferir especialmente aos outros órgãos. 

Art. 69 - O Procurador-Geral da Justiça será substituído, em suas faltas e 
impedimentos, pelo Subprocurador-Geral da Justiça, nomeado em comissão pelo 
Governador. por indicação do Procurador-Geral, dentre os Procuradores da Justiça. 

Parágrafo único. Em caso de suspeição, o Procurador-Geral será substL 
tuído pelo Procurador da Justiça mais antigo na classe. 

Capítulo III 

DO CONSELHO DO MINISTÉRIO PUBLICO 

Art. 79 - O Conselho do Ministério Público é órgão de administração su­
perior do Ministério Público. 

Art. 89 - O Conselho é integrado pelo Procurador-Geral e por seis Pro­
curadores da Justiça, eleitos, em escrutínio secreto, três por seus próprios pares 
e três pelos demais membros do Ministério Público. 

§ 10 - A eleição dos membros do Conselho será realizada no decorrer do 
mês de dezembro, de acordo com as instruções baixadas pelo Procurador-Geral. 

§ 20 - Juntamente com os membros efetivos, e pelo mesmo processo, serão 
eleitos quatro suplentes, também Procuradores da Justiça. 

§ 39 - O empate que ocorrer na votação resolver-se-á em favor do mais 
antigo n° classe. 

§ 4° - O mandato dos membros do Conselho será de 1 (um) ano, suscetível 
de renovação por um período consecutivo. 

§ 50 - O Procurador-Geral presidirá o Conselho e terá além de seu voto 
de membro o de qualidade. 

§ 69 - O Procurador da Justiça mais moço exercerá as funções de secretá­
rio do Conselho, sem prejuízo de seu direito de voto. 

Art. 90 - Entre outras atribuições, compete ao Conselho do Ministério Pú­
blico: 

I - organizar as listas de promoção por antiguidade e merecimento; 
II - aprovar a lista anual de antiguidade, bem como julgar as recla­

mações dela interpostas pelos interessados; 
III - atualizar as listas de antiguidade dos membros do Ministério Públi­

co na data de ocorrência de vaga; 
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IV - organizar o concurso para provimento dos cargos do Ministério Pú­
blico; 

V - opinar nas representações oferecidas contra membros do Ministério 
Público; 

VI - recomendar as medidas necessárias ao regular funcionamento do Mi­
nistério Público, a fim de assegurar seu prestígio e a plena consecução de 
seus fins; 

VII - usar, quanto aos membros do Ministério Público, das atribuições que. 
em relação aos juízes, a lei conferir a.o Tribunal de Justiça, inclusive a de 
exclusão da lista de promoção por antiguidade; 

VIII - regular a forma pela qual será manifestada a recusa à promoção; 
IX - propor, ao Procurador-Geral, sem prejuízo da iniciativa deste, a apli­

cação de penas disciplinares aos membros do Ministério Público; 
X - representar ao Procurarlor_Geral sobre qualquer assunto que interes­

se à organização do Ministério Público ou à disciplina de seus membros; 
XI - indicar ao Procurador-Geral o meml:9ro do Ministério Público a ser 

removido, a pedido: 
XII - opinar sobre a c:mveniéncia das remoções por permuta dos membros 

do Ministério Público; 
XIII - indicar, por iniciativa própria, ao Procurador-Geral a convemencia 

da remoção compulsória de membrns do Ministério Públko e opinar nesta es­
pécie de remoção quando proposta pelo Corregedor; 

XIV - elaborar seu Regimento Interno. 

Capítulo IV 

DOS DEMAIS óRGÃOS 

Art. 10 - Compõem o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro os se­
guintes Quadros funcionais: 

I -....: Quadro I - Integrado pelos cargos permanentes do Ministério Pú­
blico do Estado do Rio de Janeiro, a serem preenchidos a partir da classe inicial, 
observado o disposto no art. 13; 

II - Quadro II - Integrado pelos cargos da carreira do Ministério Públi­
co do antigo Estado da Guanabara. nos termos da Lei federal n9 3.434, de 
20-6-1958, com as alterações decornmtes de leis posteriores; 

III - Quadro III - Integrado pelos cargos da carreira do Ministério Pú- / 
blico do antigo Estado do Rio de Janeiro, reorganizada pela Lei n9 6. 974, ue 
20-10-1972, com as alterações decorrentes de leis posteriores. 

Art. 11 - Os Quadros II e III extinguir-se-ão, progressivamente, a partir dos 
cargos das respectivas classes iniciais, à medida que se forem vagando, assegu­
rando_se aos seus ocupantes as promoções a que tenham direito, na conformi­
dade das rêspectivas legislações, com as alterações estabelecidas no presente de­
creto-lei, e vedado a qualquer membro de um desses Quadros concorrer à pr:i­
moção no outro. 

Parágrafo único. Os cargos de Defensor Público da classe inicial do Qua­
dro II, à medida que se vagarem, serão transpostas para o Quadro de Assistên­
cia Judiciária, como cargos de igual nomenclatura, da , classe final do Quadro, lo­
tados na Capital. 

A.rt. 12 - Fica criado o Quadro I do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro, que será constituído dos seguintes éargos: 

I - de Procurador da Justiça, er;i número de 45; 
II - de Promotor de Justiça de 1~ categoria, em número de 79; 

III - de Promotor de Justiça de 2ª categoria, em número de 123; 
fV - de Promotor de Justiça de 3~ categoria, em número de 87. 
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§ 19 - Os vencimentos dos integrantes deste Quadro serão fixados em Lei 
Especial. 

§ 2º - Os Procuradores da Justiça funcionarão nas matérias relativas à ins­
tância superior estadual, mediante designação do Procurador-Geral da Justiça. 

§ 39 - Os Promotores de Justiça de lª categoria desempenharão, na Capital, 
as atribuições de natureza criminal cu civel. que, pela legislação do antigo E3-
tado da Guanabara, são dadas aos Promotores e aos Curadores de Justiça. 

§ 49 - Serão lotados 48 cargos Be Promotor de Justiça de 2ª categoria na 
Capital, com funções de substituição e auxilio dos Promotores cic Justiça de l" ca­
tegoria, e os restantes 75 nas outras comarcas de entrância mais elevada, exer­
cendo as atribuições que a legislação do antigo Estado do Rio de Janeiro dá ao~ 
Promotores da 3~ entrflncia. 

* 59 - Os Promotores de Justiça de 3ª categoria desempenharão, nas demais 
comarcas ou junto às Regiões Judiciárias, as atribuições que, pela legislação do 
antigo Estado do Rio de Janeiro. sã::, dadas aos Promotores de 2n e l" entrâncias . 
.sem prejuízo, em havendo necessidade do serviço, do exercício de outras fun­
ções que !hei. forem atribuídas pelo Procurador-Geral. 

§ 6° - Na impossibilidade de se proceder à substituição prevista no pará­
grafo 49 deste artigo, sera a mesma feita mediante designação de Promotor de 
Justiça de 3ª categoria. 

Art. 13 - Os cargos cio Quadro I serão preenchidos à medida que se forem 
extinguindo os cargos dos Quadros II e III. não se procedendo, naquele Quadro, 
ao prenechimento e.los cargos de uma classe antes do total preenchimento dos 
cargos da classe imediatamente inferior. 

Art. 14 - Enquanto não se extinguirem os Quadro II e III, a necessidad0 
de serviço que exigir aumento de cargos em classe mais elevada de qualquer des­
ses Quadros será atendida pela transformação de igual número de cargos re­
manescentes da classe menos elevada em cargos da classe em que se verificar 
aquela necessidade. 

§ 1° - Os cargos resultantes da transformação prevista neste artigo serão 
preenchidos segundo as normas das respectivas carreiras, com as alterações 
deste decreto_lei. 

§ 29 - Se os cargos resultantes da transformação forem da classe de Pro­
curador da Justiça seu preenchi.menta se dará na proporção de dois terços pelos 
integrantes do Quadro II e um te1 .. ço pelos integrantes do Quadro III. 

Capítulo V 

DA CORREGEDORIA 

Art. 15 - A Corregedoria do Ministério Público será exercida por Procura­
dor da Justiça designado pelo Procurador-Geral, ao qual se vinculará direta­
mente. 

§ 19 - o Corregedor auxiliará o Procurador-Geral e o Conselho do Ministé­
rio Público a fiscalizar o bom andamento dos serviços afetos ao Ministério Pú­
blico e a conduta funcional de seus membros, sugerindo as medidas que julgar 
necessárias. 

§ 29 - O Corregedor poderá solicitar ao Procurador-Geral a designação de 
membros do Ministério Público para auxiliá-lo no exercício de suas funções. 

Art. 16 - Entre outras atribuições, compete ao Corregedor do Ministério Pú­
blico: 

I - receber e processar as representações contra os membros do Ministério 
Públir.o, encaminhando-as. com seu pa1·ecer, ao Procurador-Geral; 

II - Inspecionar, em caráter permanente, a atividade dos membros do 
Ministério Público, observando erros, abusos e distorções, recomendando a sua 
emenda, bem como, sendo caso, a aplicação das sanções cabíveis; 
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III - informar o Conselho do Ministério Público, em caráter sigiloso e quan­
do solicitado, da capacidade funci'JP..al de membros do Ministério Público e da 
exação com que desempenham seus deveres; 

IV - apresentar ao Procurador-Geral, anualmente, até 1.º de março, rela­
tório circunstanciado dos servicos do ano anterior; 

V - opinar, quando so!icitado, sobre os atos relativos à movimentação dos 
membros do Ministério Público; 

VI - propor ao Conselho do Ministério Público a conveniência da remoção 
compulsória de membro do Ministério Público. 

Parágrafo único . No exercício de suas funções, o Corregedor poderá requi­
sitar de qualquer repartição pública ou autárquica, bem como de qualquer auto­
ridad ~. certidões, exames, diligências e esclarecimentos necessários . 

Capitulo VI 

GARANTIAS E PREltROGATIVAS 

Art. 17 - Os membros do Ministério Público, nas infrações penais, serão 
processados e julgados, originariamente, pelo Tribunal de Justiça. 
, Art. 18 - A prisão ou detenção de membro do Ministério Público, em qual­
quer circunstáncia , será imediatamente comunicada ao Procurador-Geral da Jus­
tiça. sob pena de responsabilidade da autoridade que o não fizer, e só será efe­
tuada em quartel ou prisão especial, à disposição da autoridade competente. 

Art. 19 - Os membro!. do Ministério Público. após dois anos de exercicio, 
não podem ser demitidos senão por sentença judiciária ou em conseqüência de 
processo d1sc1plinar em que se lhe-, faculte ampla defesa. 

Art. 20 - Em caso de supressã0 de comarca ou vara junto à qual tenha 
lotação membro do Ministério Público cujo cargo não seja extinto por lei, per­
manecerá ele cm atividade e terá exerc1cio, mediante designação do Procura­
dor-Geral, e111 outro órgão do mesmo Quadro. 

§ l.º - Em se tratando d~ supressão de Comarca, o membro do Ministério 
Público Eerá aproveitado na primeira vag:. que ocorrer em cargo da mesma 
classe, extinguindo-se o seu. 

ｾ＠ 29 - Em se tratando de supressão de vara, o membro do Ministério Pú­
blico será aproveitado na primeira vaga que ocorrer na comarca, extinguindo-se 
seu cargo. 

Art. 21 - Em caso de transformação de uma vara em outra, o membro do 
Ministério Público lotado junto à antiga passará a exercer suas atribuições jun­
to à nova. 

Art. 22 - O membro do Ministério Público terá assento à direita do magis­
trado que presidir os trabalhos da sessão ou audiência dos tribunais e juízos junto 
aos quais tenha exercício. 

Art. 23 - No exercício de i.uas fÚnções, os membros do Ministério Público 
usarão distintivos e vestes talares de acordo com os modelos oficiais e terão o 
mesmo tratamento dispensado aos magistrados. 

Art. 24 - Os membros do Mimstério Público terão carteira funcional e de 
identidade, que obedecerá ao modelo aprovado em portaria expedida pelo Pro­
curador-Geral, sendo-lhes assPgurarlo r>orte de arma .. 

Art. 25 - Os órgãos do Ministério Público, no desempenho de suas atri­
buições, poderão requisitar diretamente, das autoridades competentes, inquéritos, 
corpos de delito, providências, certidões e esclar-eclmentos necessários ou úteis, 
bem como acompanhar as diligências que requererem. 

Art. 26 - Nos tribunais locais de funcionamento de órgãos judiciários se_ 
rãa asseguradas aos membros do Ministério Público instalações compatíveis com 
a relevância de seus cargos . 

.;rt. 27 - Os membros do Min1Stério Público terão ciência pessoal de ato5 
e termos dos processos em que oficiarem. 
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Capítulo VII 

DO INGRESSO 

Art. 28 - O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á no cargo de 
Promotor de Justiça de 3~ categoria, mediante concurso público de provas e 
títulos. 

§ l.º - Só poderão inscrever-se no concurso bacharéis em Direito que t.e­
nham, no máximo, à data da inscrição, 40 (quarenta) anos de idade e 2 (dois), 
pelo menos, de prática profissional; comprovem estar alistados como eleitores, em 
dia com sllas obrigações para com o serviço militar e em gozo de saúde física 
e mental; possuam bons antecedentes e sejam, a critério exclusivo do Conselho 
do Ministério Público, considerados idôneos e compatíveis para o exercício da 
função. 

§ 2° - Independerá de limite õe idade a inscrição de funcoinário efetivo 
do Estado elo Rio de Janeiro. 

§ 3\> - O funcionário efetivo que pretender acumular o cargo já ocupado 
com o que for objeto do concurso ficará sujeito ao limite de idade estabelecido 
para os demais candidatos. 

§ 49 - São consideradas formas de prática profissional a obtida nos estágios 
profissionais de Direit:> oficiais ou reconhecidos, e o exercício de funções de 
natureza técnica nos órgãos administrativos do Ministério Público e do Poder Ju­
diciário. 

§ 5° - Compete ao Conselho do Ministério Público promover a realização 
do concurso, constituir as bancas ex~minadoras e elaborar o respectivo regula­
mento, que, aprovado pelo Procurador-Geral da Justiça, será publicado no ór­
gão oficial. Decorridos 60 (sessenta) dias da publicação, estarão desde logo aber­
tas as inscri,:ões por prazo não inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 6\> - As provas do concurso, ::i. serem prestadas na forma prevista no re­
gulamento a que se refere o parágrafo anterior, versarão sobre Direito Penal, 
Processual Penal, Civil, Comercial, Processual Civil, Constitucional e Administra­
tivo e Princípios Institucionais do Ministério Público. 

ｾ＠ 7.0 - Dentre os candidatos aprovados, e na ordem decrescente das respec-• 
tivas notas, o Procurador-Geral enviará ao Governador, para nomeação, tantos 
nomes quantas forem as vagas. 

ｾ＠ 8.0 
- O concurso será válido por 2 (dois) anos . 

Capituio VIII 

NOMEAÇÃO, POSSE, EXERCtCIO 

Art. 29 - Os cargos do Ministério Público são providos em caráter efetivo, 
os da classe inicial do Quadro I por nomeaçáo mediante concurso e os demais, 
em qualquer Quadro, por promoção. 

Art. 30 - O Procurador-Geral tomará posse perante o Governador do Es­
tado e dará posse aos d•~mais membros do Ministério Público. 

Art. 31 - ll: de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomea­
ção no órgão oficial, o prazo para a posse dos membros do Ministério Públlco. 

§ 19 - Esse prazo poderá ser prorrogado, pelo Proc..urador-Geral, até 60 (ses­
senta) dias, a requerimento do Interessado, havendo motivo justo. 

§ 2" - A posse será precedida do comprçimisso de cumprir fielmente os 
deveres inerentes ao cargo, 
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Art. 32 - Os membros do Ministério Público deverão entrar em exercício 
dentro de 10 (dez) dias a contar: 

I - da data da posse; 
II - da data da publicação do ato de promoção ou remoção, quando se 

tratar de comarca diversa. 

§ 1.0 - O prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por igual 
tempo, havendo motivo justo, a critério do Procurador-Geral. 

§ 29 - O membro do Ministério Público promovido ou removido durante o 
gozo de férias ou licençá terá o prazo para assumir o exercício contado a partir 
do término de seu afastamento. 

Art. 33 - Os membros do Ministério Público ficam sujeitos à matricula na 
Secretaria-Gera! da Procuradoria-Geral, dela devendo constar nome, idade e 
estado civil, devidamente comprovados, a data de nomeação, promoções, posse, 
exercício, interrupções e seus motivos. 

Art. 34 - A lista de antigüidad•e, aprovada pelo Conselho do Ministério Pú­
blico e publicada no órgão oficial em janeiro de cada ano, especificará o tempo 
de serviço na classe, na carreira e no serviço público em geral. 

Parágrafo único. Será computado como tempo de serviço na classe e na 
carreira o de efetivo exercício nelas, considerando-se, também, como tal, o tem­
po de afastamento em virtude de: 

1) férias; 
2) licença para tratamento de saúde própria ou de pessoa da família, des­

de que o interessado prove ser indispensável a sua assistência pessoal e que esta 
não possa ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo, limitado o 
prazo pelo Procurador-Geral; 

3) casamento, até 8 dias; 
4) luto, por falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou irmão, até 

8 dias; 
5) convocação para o serviço militar; 
6) missão ou estudo em outras partes do território nacional ou no exte-

rior, concedida a autorização pelo Governador do Estado; 
7) licença especial; 
8) licença à gestante; 
9) período de trânsito. 

Capítulo IX 

DA PROMOÇAO E DA REMOÇA.O 

Seção I 

DA PROMOÇAO 

Art. 35 - As promoções no Ministério Público operar-se-ão de classe para 
classe, em cada um de seus quadros, por antigüidade e por merecimento, alter­
nadamente. 

§ 19 - A antiguidade será apurada na classe. Em caso de igualdade, far­
se-á o desempate, sucessivamente, pelo tempo de servipo no Ministério Públlco 
e no serviço público em geral. Na classe inicial, o empate resolver-se-á pela or­
dem de classificação no concurso. 

§ 29 - A promoção por antiguidade recaira sobre o mais antigo na classe 
imediatamente inferior, salvo se a indicação for recusada pela maioria absoluta 
dos membros do Conselho. 

337 



ｾ＠ 39 - O merecimento, também apurado na classe, será aferido por critério 
de ordem objetiva. 

§ 49 - A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice organizada 
pelo Conselho em sessão secreta dentre os ocupantes do primeiro terço da lista 
de antigüidade da classe imediatamente 1nfer1or, salvo se esta ficar reduzida a 
menos de 10 (dez) nomes, caso em que a escolha poderá recair também no terço 
seguinte. 

§ 59 - A lista de promoção por merecimento poderá conter menos de 3 
(três) nomes se os remanescentes da classe com o requisito de interstício forem 
em número inferior a 3 (três) . 

§ 69 - Na aferição do merecimento, o Conselho levará em conta: 

1 ) a conduta do membro do Ministério Público em sua vida pública e par­
ticular , o conceito de que goza na comarca, segundo as observações feitas em 
correições e em visitas de inspeção, e o mais que conste de seus assentamentos 
funcionais ; 

2 ) a pontualidade e a dedicação no cumprimento dos deveres funcionais, 
a atenção às instruções emanadas da Procuradoria-Geral e da Corregedoria, 
aquilatadas pelo relatório das suas atividades e pelas observações feitas nas cor­
reições e visitas de inspeção: 

3 ) a eficiência no desempenho de suas funções, verificada atravês dos tra­
balhos produzidos: 

4 ) a contribuição à organização e à melhoria dos serviços judiciários e cor­
relatos ; 

5) o aprimoramento de sua cultura jurídica, através de cursos especializa­
dos, publicação de livros, teses. estudos e artigos e obtenção de prêmios, tudo 
relacionado com a sua atividade funcional: 

6) a atuação em comarca que apresente particular dificuldade para o exer­
cício elas funções. 

§ 79 - Para os efeitos do parágrafo anterior, o Corregedor fará presente à 
sessão do Conselho a pasta de assentamentos dos membros do Ministério Pú­
blico que possam ser votados para compor a lista triplice. 

Art. 36 - Os membros do Ministério Público somente poderão ser promov:­
dos após um ano de efetivo exercício na classe. 

Parágrafo único. D1Spensar-se-á o prazo de interstício, se não houver quem 
preencha tal requisito ou se quem o preencher recusar a promoção . 

Art. 37 - Cabe ao Governador efetivar a promoção dentre os indicados 
pelo Conselho. 

Art. 38 - Ao encaminhar ao Governador a lista de promoção, o Procurador­
Geral comunicar-lhe-á a ordem de escrutínio, o número de votos obtidos e quan­
tas vezes os indicados tenham entrado em listas anteriores. 

Art. 39 - :i;: licita a recusa à promoção, que deverá ser manifestada na for­
ma regulada pelo Conselho. Quando se tratar de recusa à promoção por anti­
guidade, esta recairá no imediato da respectiva lista. 

Art. 40 - As vagas serão providas uma a uma, ainda que ocorram várias 
simultaneamente, organizando-se, para cada uma delas, lista tríplice, quando o 
provimento deva ser feito por merecimento. 

Seção II 

DA REMOÇAO 

Art. 41 - A remoção é voluntái:ia, por permuta ou compulsória, sempre por 
ato do Procurador-Geral. 

Art. 42 - A remoção voluntária, de uma Promotoria de Justiça para outra 
da mesma classe, dependerá de pedido do interessado, dirigido ao Procurador­
Geral, e de apreciação do Conselho . 
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§ 19 - Os pedidos de remoção &erão formulados no prazo improrrogável de 
5 (cinco) dias, contados da data. em que for publicado no órgão oficial o ato 
declaratório da vacância. 

§ 2'I - Em caso de vacância em comarca onde existirem duas ou mais 
Promotorias de Justiça, é assegurada aos titulares delas preferência para a re­
moção. Apresentado mais de um pedido, terá preferência o Promotor de Jus­
tiça mais antigo na classe. 

§ 39 - Ocorrendo a criação de novos cargos, o prazo previsto no § 19 co­
meçarã. a fluir do inicio rla vigência rla lei que os criou. 

Art. 43 - A remoção por permuta, adm!ssivel entre Promotores de Justiça 
da mesma classe, será precedida de par1;cer do Conselho, que apreciará o pedi­
do em função da conveniência do serviço e da posição ocupada pelos interessa­
dos na lista de antigüidade .. 

Art. 44 - A remoção compulsória somente se fará após indicação motivada 
do Conselho ao Procurador-Geral, que, a respeito, representará ao Governador 
no sentido de autorizá-la. 

Parágrafo único. Enquanto a remoção compulsória não se efetivar, por falta 
de vaga, o Promotor de Justiça terá exercic!o em outra Promotoria de igual clas­
se, mediante designação do Procurador-Geral. 

Art. 45 - O disposto nesta Seção não se aplica à comarca da Capital. 

Capítulo X 

REGIME DISCIPLINAR 

Seção I 

DAS PENALIDADES 

Art. 46 - Os membros do Ministério Público são passiveis das seguintes penas 
disciplinares: 

I - advertência; 
II - repreensão; 

III - multa; 
IV - suspensão até 90 (noventa) dias: 

V - demissão; 
VI - demis.são a bem do serviço público. 

§ 19 - A Imposição das penas previstas neste artigo compete: 

1) ao Corregedor, as rlo Inciso I: 
2) ao Procurador-Geral, 11s dos incisos 1, II, III e IV: 
3) ao Governador, as dos Incisos V e VI. 

§ 2~ - Nos casos dos Incisos IV, V e VI deste artigo, será obrigatório o 
procedimento disciplinar, ouvido o Conselho do Ministério Público antes do jul­
gamento. 

Art. 47 - As penas previstas no art. 46 serão aplicadas: 

I - a de advertência, oralmente ou por escrito, nos casos de falta leve; 
II - a de repreensão, por escrito, nos casos de desobediência, de falta 

do cumprimento do dever, de reincidência em falta leve ou de procedimento 
reprovável; 

III - a de multa, nos casos de retardamento Injustificado de ato funcio­
nal ou de desatendlmento dos prazos legais, nos termos e na forma da legisla­
ção nroces.sual: 
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IV - a de suspensão, no caso de falta grave, reincidência em falta já pu­
nida com pena mais leve ou de procedimento incompatível com o decoro do 
cargo ou da funcão: 

V - a de demissão, em caso de prática de ato que incompatibilize o mem_ 
bro do Ministério Público com a função, incontinência· pública, vícios em jogos 
proibidos, embriaguez habitual, uso ilegal de tóxicos, condenação em pena de 
reclusão igual ou superior a 1 (um) ano, ou de detenção superior à 3 (três) 
anos, abandono de cargo e revelação de segredo que conheça em razão do cargo 
ou da função: 

VI - a de demissão a bem do serviço público, em caso de crime contra a 
segurança nacional, contra a administração pública e contra a fé pública. 

§ 19 - A pena de suspensão importa, enquanto durar, ::i. perda dos direitos 
e vanta2"ens inerentes ao exerciclo do cargo. 

§ 29 - Quando houver conveniência para o serviço, a pena de suspensão 
poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia 
de vencimento, obrigado e, punido a permanecer em serviço. 

§ 39 - Considera-se abandono de cargo a ausência injustificada do serviço 
por tempo superior a 30 (trinta) dias consecutivos ou, num período de 12 (doze) 
meses, a falta ao servi90 por mais de 60 (sessenta) dias interpolados. 

Seção II 

DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

Art. 48 - A apuração das faltas funcionais dos membros do Ministério Pú­
blico e a imposição das penas correspondentes, assim como o pedido de reconsi­
deração da decisão proferida pela autoridade julgadora e a revisão do procedi­
mento de que haja. resultado a aplicação de pena disciplinar obedecerão às 
normas da legislação, vigente em 14-3-1975, relativa aos membros do Ministério 
Público dos antigos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, prevalecendo, no 
caso de conflito, a disposição mais favorável ao indiciado, respeitadas as regras 
estabelecidas neste decreto-lei. 

Art. 49 - Em matéria disciplinar, serão assegurados : 

I - sigilo nas sindicâncias realizadas, devendo ser ouvido o sindicato; 
II - ampla defesa no procedimento disciplinar: 

III - apresentação, por escrito, das alegações finais do indiciado, devendo 
ser-lhe designado defensor para oferecê-las, caso não as tenha deduzido no 
prazo legal. 

Título III 

DA ASSIST~NCIA JUDICIARIA 

Capitulo I 

DA COMPOSIÇAO 

Art. 50 - A Assistência Judiciária compõe-se de um quadro funcional de­
nominado ''Quadro da Assistência Judiciária" integrado por cargos de Defensor 
Público das categorias seguintes: 

I - Defensor Público de 1• categoria, com lotação na Capital; 
II - Defensor Público de 2~, 3~ e 4~ categorias, com lotação nas demais 

comarcas. 
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§ 19 - Os cargos de Defensor Público de lª Categoria, em número de 62 
(sessenta e dois), com lotação na Capital, serão preenchidos à medida que os 
cargos de Igual denominação do Quadro II do Ministério Público se forem nele 
extinguindo nor vacância. 

§ 29 - Os cargos de Defensor Público de 2~, 3~ e 4~ categorias resultam da 
transposição, para o Quadro de que trata este artigo, dos cargos de Defensor 
Público de 3\ 2ª e lª entrâncias, respectivamente, existentes na carreira de De­
fP.nsor Público do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

§ 39 - Os -:argos de 2a, 3~ e 4ª categorias do Quadro de que cuida este ar­
tigo serão preenchidos, automática e respectivamente, pelos ocupantes dos car­
gos de 3~, 2a e lª entrâncias da carreira de Defensor Público do antigo Estado 
do Rio de Janeiro, respeitado o regime jurídico da antiga carreira em tudo o que 
não contrariar o presente Decreto-lei. 

§ 49 - Os cargos de 1 ª categoria do Quadro a que se refere este artigo se_ 
rão providos, como previsto no parágrafo l.º, mediante promoção, por antigüi­
dade e merecimento, alternadamente, dos ocupantes da 2.ª categoria. 

§ 59 - Os cargos novos que venham a ser criados no Quadro da Assistên­
cia Judiciária serão providos, mediante promoção, por antigüidade e mereci­
mento, alternadamente, quando não forem da classe inicial do Quadro. Estes se­
rão providos, quando criados ou quando se vagarem, por concurso público de 
provas e títulos, na forma da lei. 

§ 69 - São mantidos os níveis de vencimentos dos cargos transpostos da 
carreira de Defensor Público do antigo Estado do Rio de Janeiro para o Quadro 
da Assistência Judiciária de que cuida este artigo e fixado em 10% (dez por 
cento) acima do vencimento do cargo de Defensor Público da 2.ª categoria o 
nível do de 1a categoria, para seus futuros ocupantes. 

Capítulo li 

DAS ATRIBUIÇôES 

Art. 51 - As atribuições dos Defensores Públicos são as previstas nos ar­
tigos 39 a 43 da Lei 3.434 de 20 de julho de 1958 do antigo Estado da Guana­
bara e nos artigos 10 e 13 do Decreto-lei 286 de 22 de maio de 1970, do antigo 
Estado do Rio de Janeiro, atendidas as disposições deste Decreto-lei. 

Art. 52 - Incumbe, também, aos Defensores Públicos: 

a) o exercício da função de defensor do vínculo matrimonial, em qualquer 
jursidição; 

b) a propositura da ação penal, quando praticado crime de ação privada, 
e da civil e a execução da sentença, se da prática de crime resultar dano. Em 
qualquer hipótese, deverá o lesado sre beneficiário da Assistência Judiciária. 

Art. 53 - O Procurador-Geral designará Defensores Públicos com exercício 
na comarca da Capital para funcionar em segunda instância, com a finalidade 
de acompanhar e sustentar oralmente os recursos que envolverem partes bene­
ficiárias da Assistência Judiciária, interpor outros recursos que julgarem cabíveis, 
promover revisões criminais, ações rescisórias e outras ações ou medidas judiciais 
atinentes à defesa dos interesses que lhes couber patrocinar. 

Capítulo Ili 

DA CORREGEDORIA DA ASSIST"l:NCIA JUDICIARIA 

Art. 54 - A Corregedoria da A5sistência Judiciária será exercida por Defen­
sor Público designado pelo Procurador-Geral, ao qual se vinculará diretamente. 

§ 1 Q - O Corregedor auxiliará o Procurador-Geral a fiscalizar o bom anda­
mento dos serviços afetos à Assistência Judii:iária e a conduta funcional dos 
Defensores Públicos e de seus estagiários, sugerindo as medidas que julgar con­
venientes. 
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§ 2? - O Corregedor poderá solicitar ao Procurador-Geral a designação de 
membros da Assistência Judiciária para auxiliá-lo no exerciciú de suas funções. 

Art. 55 - Entre outras atribuições, compete ao Corregedor da Assisténcia Ju­
diciária: 

I - receber e processar as representações contra os membros da Assistên­
cia Judiciária, encaminhando-as, com seu parecer ao Procurador-Geral; 

II - inspecionar em caráter permanente a atividade dos membros da As­
sistência Judiciária, observando erros, abusos e distorções, recomendando a sua 
emenda ou correção, bem como, sendo o caso, a aplicação das sanções cabíveis; 

III - informar o Procurador-Geral ,em caráter sigiloso e quando solicitado, 
da capacidade funcional dos membros da Assistência Judiciária e da exação com 
que desempenham seus dev1;;res; 

IV - apresentar ao Procurador-Geral, anualmente, até 19 de março, rela­
tório circunstanciado dos serviços do ano anterior; 

V - opinar, quando solicitado, sobre os atos relativos à movimentação d~s 
integrantes do Quadro da Assistência Judiciária; 

VI - organizar anuaimente a lista de antiguidade dos integrantes do Qua­
dro da Assistência Judiciária que, aprovada pelo Procurador-Geral, será publi­
cada no órgão oficial até 31 de janeiro. 

Parágrafo único. No exercício de suas funções, o Corregedor da Assistên­
cia Judiciária poderá requisitar de qualquer repartição pública ou autárquica, 
bem como de qualquer autoridade, certidões, exames, diligências e esclarecimen­
tos necessários. 

Capítulo IV 

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

Art. 56 - Os Defensores Públicos, após dois anos de exercício, não podem 
ser demitidos senão por sentença judiciária, ou mediante processe disciplinar em 
que se lhe faculte ampla defesa. 

Art. 57 - São assegurados aos Defensores Públicos as prerrogativas confe­
ridas por lei aos Advogados em geral. 

Art. 58 - Os Defensores Públicos terão ciência pessoal de decisões e des­
pachos proferidos nos processos em que funcionarem. 

Art. 59 - Os Defensores Públicos, no exercicio de suas funções, poderão usar 
distintivos e vestes de acordo com os modelos oficiais. 

Art. 60 - Os membros da Assistência Judiciária terão carteira funcional e 
de identidade, que obedecerá ao modelo aprovado em portaria expedida pelo 
Procurador-Geral. 

Capítulo V 

INGRESSO, NOMEAÇAO, POSSE E EXERC1CIO 

Art. 61 - O ingresso no Quadro da Assistência Judiciária far-se-á no car­
go de Defensor Público de 41!- categoria, mediante concurso público de provas e 
titulas, observadas as disposições dos §§ 19 a 49, 79 e 89 do artigo 28 deste de­
creto-lei. 

§ 19 - Compete ao Procurador-Geral promover a realização do concurso, ela­
borando o seu regulamento e constituindo as bancas examinadoras, que serão 
presididas por ele, pessoalmente ou mediante delegação. 

§ 29 - As provas do concurso serão prestadas na forma prevista no regu­
lamento, que será publicado no órgão oficial e versarão sobre Direito Penal, 
Processual Penal, Civil, Comercial, Processual Civil, Constitucional e Adminis­
trativo. Decorridos 60 (sessenta) dias da publicação do regulamento, estarão des­
de logo abertas as inscrições por prazo não inferior a 30 (trinta) dias. 
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Art. 62 - Os cargos da Assistência Judiciária são providos em caráter efe­
tivo: m, da classe inicial por nomeação mediante concurso e os demais por pro­
moção. 

§ 19 - Os Defensores Públicos de 1~ categoria terão exercício na Capital, me­
diante designação do Procurador _Geral. 

§ 29 - A lista de antiguidade, aprovada pe4) Procurador-Geral e publicada 
no órgão oficial até 31 de janeiro de cada ano, especificará o tempo de serviço 
na classe, na carreira e no serviço público em geral. 

Capítulo VI 

DAS PROMOÇôES E REMOÇôES 

Art. 63 - A promoção no Quadro da Assistência Judiciária operar-se-á de 
uma para outra categoria, alternadamente, por antiguidade e merecimento. 

Art. 64 - As listas para promoção por antiguidade e merecimento serão or­
ganizadas por Comissão de Promoções e Remoções, presidida pelo Procurador­
Geral e integrada pelos dois Defensores Públicos mais antigos na mais elevada 
categoria, desde que não estejam desempenhando funções fora da carreira. 

Capitulo VII 

DISPOSIÇôES COMPLEMENTARES 

Art. 65 - Aos membros da Assistência Judiciária aplicar-se-ão, no que cou­
ber, relativamente às matérias tratadas nos Capítulos VI ｾ＠ VII deste Título e 
ao regime disciplinar, as disposições deste decreto-lei referentes aos membros do 
Ministério Público. 

Parágrafo único. A Comissão àe Promoções e Remoções exercerá, em rela­
ção às promoções e remoções dos membros da Assistência Judiciária, as mesmas 
atribuições que o Conselho exerce em relação aos membros do Ministério Público. 

Art. 66 - São também aplicáveis aos membros da Assistência Judiciária as 
disposições dos arts. 20 e 21 deste decreto-lei. 

Título IV 

DA PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

Art. 67 - Integram a estrutura administrativa da Procuradoria-Geral da 
Justiça : 

I - o Gabinete do Procurador-Geral da Justiça ; 

II - as Corregedorias: 

III - a Secretaria da Procuradoria-Geral da Justiça: 

IV - a Coordenação do Estágio Forense. 
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Art. 68 - O Gabinete do Procurador-Geral da Justiça, chefiado pelo Sub_ 
procurador-Geral da Justiça, é constituído por 4 (quatro) Assessores e 9 (nove) 
Assistentes, nomeados em comissão dentre os membros do Ministério Público ou 
da Assistência Judiciária, por 6 (s"!is) Auxiliares de Gabinete e 4 (quatro) Se­
cretários. 

Parágrafo umco. Subordinada ao Subprocurador-Geral funcionará a Se­
cretaria dos órgãos colegiados, chefiaàa _por um chefe de Seção. 

Art. 69 - Os Corregedores do Ministério Público e da Assistência Judiciá­
ria serão auxiliados, cada um, por 1 (um) Auxiliar de Gabinete e 1 (um) Se­
cretário, sem prejuízo do previsto no art. 15, § 2°, deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Os Corregedores serão dispensados das atribuições do seu 
cargo efetivo e o Procurador-Geral lhes designará substitutos. 

Art. 70 - A Secretaria da Procuradoria-Geral da Justiça será dirigida por 
um Diretor-Geral, nomeado em comissão dentre os membros do Ministério Pú­
blico estadual, o qual terá 1 (um) Assistente, 1 (um) Auxiliar de Gabinete e 1 
(um) Secretário. Contará, ainda, em sua estrutura administrativa, com 4 (qua­
tro) Diretores de Divisão, 13 (treze) Chefes de Serviço, 10 (dez) Chefes de Se­
ção e 2 (dois) Chefes de Setor. 

Art. 71 - A Revista de Direito da Procuradoria-Geral da Justiça, criada por 
transformação da Revista de Direito do Ministério Público do antigo Estado da 
Guanabara, será dirigida por um membro do Ministério Público ou da Assistên­
cia Judiciária e administrada de acordo com as normas a serem traçadas pelo 
Procurador-Geral, sendo seu Diretor auxiliado por 1 <um) Chefe de Seção e 2 
(dois) Secretários. 

19 - A direção da Revista incumbirá também publicar e distribuir o Bo_ 
letim Informativo da Procuradoria-Geral da Justiça. 

29 - O Diretor da Revista será dispensado das atribuições do seu cargo 
ef~tivo e o Procurador-Geral lhe designará substituto. 

Art. 72 - O Estágio Forense terá como Coordenador um dos Assessores do 
Procurador-Geral, para tal designado, e disporá de 1 (um) Chefe de Serviço e 
de 2 (dois) Chefes de Seção. 

Art. 73 - O Estágio Forense será realizado pelo Corpo de Estagiários, cons­
tituído de bacharéis ein direito até 1 (um) ano de formados e de acadêmicos 
dos dois últimos anos das Faculdades de Direito oficiais ou reconhecidas, sedia­
das no Estado do Rio de Janeiro, os quais atuarão como auxiliares dos Defen­
sores Públicos, desempenhando tarefas que lhes forem cometidas, em consonân­
cia com as instruções baixadas pelo Procurador-Geral. 

Art. 74 - Os estagiários serão admitidos à prestação de estágio pelo prazo 
de um ano, sem ônus para os cofres públicos, podendo ser reconduzidos até 2 
(duas) vezes e dispensados livremente pelo Procurador-Geral. 

Art. 75 - Respeitadas as limitações estabelecidas ;nas Constituições Federal e 
Estadual, o Governador disporá, por decreto, sobre a estruturação e a organiza­
ção administrativa da Procuradoria-Geral da Justiça. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da Justiça baixará o Regimento da 
Procuradoria-Geral, nele regulando o funcionamento dos órgãos de sua admi­
nistração. 
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Título V 

DISPOSIÇÕES FINAIS !i: TRANSITóRIAS 

Art. 76 - Os membros do Ministério Público e da Assistência Judiciária e 
os servidores da Procuradoria-Geral da Justiça do antigo Estado do Rio de Ja­
neiro e os membros do Ministério Público e os servidores da Procuradoria-Geral 
da Justiça do extinto Estado da Guanabara são transferidos, com os respecti­
vos cargos e funções , para o Estado do Rio de Janeiro, observadas as disposi­
ções deste decreto-lei. 

Art. 77 - Continuarr.. em vigor as normas dos antigos Estados da Guanabara 
e do Rio de Janeiro sobre os órgãos e o pessoal integrados· no Ministério Público 
e na Procuradoria-Geral da Justiça, inclusive as relativas às atribuições do Pro­
curador-Geral e dos demais órgãos do Ministério Público e da Assistência Ju­
diciária, bem como à forma e à sede do desempenho das respectivas funções, em 
tudo o que não contrariar o presente decreto-lei. 

Parágrafo único . Na aplicação do disposto neste artigo, caberá ao Procura­
dor-Geral dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos. 

Art. 78 - São mantidos os vencimentos, direitos e vantagens pertinentes aos 
cargos dos Quadros II e III, sem prejuíz-o da incidência das Leis gerais concessi­
vas de aumentos e vantagens aos servidores estaduais. 

Art. 79 - Ficam transferidos à Procuradoria_Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro os bens de qualquer natureza e os serviços destinados ao Ministé­
rio Público, à Assistência Judiciária e às Procuradorias-Gerais da Justiça dos 
antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro . 

Art. 80 - Os membros dos Conselhos do Ministério Público dos antigos Estados 
da Guanabara e do Rio de Janeiro continuarão a exercer seus mandatos e fun­
ções até a posse do CÕnselho de que trata o Capitulo III do Título II deste de­
creto-lei, mas aqueles colegiados só se reunirão se convocados pelo Procurador­
Geral, que os presidirá, com direito a voto, inclusive de qualidade. 

Art. 81 - O primeiro Conselho do Mimstério Público, de que trata o Ca­
pítulo III do Título II deste decreto-lei, será eleito e empossado até 30 de abril 
de 1975 e o mandato de seus membros se extinguirá em 31 de dezembro do mes­
mo ano, incumbindo-lhe elaborar o regimento interno do Conselho. 

Art. 82 - Será aplicada subsidiariamente a legislação dos extintos Estados 
da Guanabara e do Rio de Janeiro aos integrantes do Quadro I, para efeito 
de definição de suas atribuições, conforme estas se exerçam na comarca da ca­
pital ou nas demais comarcas. 

Art. 83 - Os Promotores de Justiça de 2~ e 3~ categorias do Quadro I e os 
Promotores de Justiça do Quadro III, quando competentes para a matéria de 
fundações, terão as atribuições previstas no § 21' do art. 19, da Lei n9 2 .144, de 
22-11-72, do antigo Estado da Guanabara, e deverão enviar cópias de seus tra­
balhos e informações complementares à Procuradoria-Geral. 

§ 11' - o disposto no art. 19, § 29, da Lei n9 2.144, de 22-11-72, do antigo 
Estado da Guanabara, não se aplica às fundações instituídas pelo Poder Público 
Estadual e por ele supervisionadas. 
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§ '}!I - No exercício das funções previstas neste artigo, o membro do Minis­
tério Público poderá solicitar ao Procurador-Geral a requisição dos serviços de 
contadoria do Estado. 

§ 39 - Se necessária a intervenção de perito indicado pelo Ministério Pú­
blico, na fiscalização das fundações, as desnesas correrão po rconta da entidad~ 
fiscalizada. 

Art. 84 - Os Promotores de Justiça de 3~ categoria do Quadro I, com exer _ 
cicio em comarca, serão substituídos em suas férias, faltas ou impedimentos, 
pelos de igual classe da comarca mais próxima, de acordo com tabela organi­
zada anualmente. 

Art. 85 - O regime de férias dos membros do Ministério Público e da As­
sistência Judiciária será o previsto no art. 77 da Lei nº 3. 434, de 20 de julho 
de 1958, do antigo Estado da Guanabara. 

Art. 86 - Aplicam-se aos integrantes do Quadro I as disposições da legis­
lação dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro pertinentes aos 
Integrantes dos Quadros II e III, relativamente a diárias, pensões e diferença 
de vencimentos por substituição. 

Art. 87 - Aos Defensores Públicos do antigo Estado da Guanabara, aplica­
se o disposto no Título II deste decreto-lei. 

Parágrafo único. As atribuições desses Defensores Públicos são as prevista:; 
no art. 51 deste decreto-lei. 

Art. 88 - O Procurador-Geral poderá, em caso de necessidade do serviço, de­
signar Defensores Públicos de 2~ categoria para exercer suas funções na co­
marca da CaDital. 

Art. 89 - Os Defensores Públicos de 3~ entrância lotados junto a órgãos dos 
Tribunais de Justiça e de Alçada do antigo Estado do Rio de Janeiro perma­
necerão em atividade com exercicio na comarca de Niterói, mediante designação 
do Procurador-Geral, e serão removidos para as primeiras vagas que ocorrerem 
na mesma comarca, obedecida a ordem de antiguidade na classe, extinguindo-se 
seus cargos anteriores. 

Art. 90 - Ficam mantidas a estruturação e a subordinação ao Procurador­
Geral, dos Promotores e Defensores Públicos da Auditoria da Justiça Militar do 
antigo Estado da Guanabara (Ministério Público da Justiça Militar Estadual), 
nos termos do art. 32 e respectivo parágrafo único, da Lei n9 2 .144, de 22 de 
novembro de 1972, daquele F.stado. · 

Art. 91 - O pessoal inativo do Ministério Público e das Procuradorias-Ge­
rais da Justiça dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro é trans_ 
ferido para o novo F.stado do Rio de Janeiro, observados. no que couber, a Lei 
Federal 119 3. 752, de 14-4-60, e o Decreto-lei n9 1.015, de 21 1e outubro de 1969. 

Art. 92 - Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 
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REGIMENTO INTERNO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

DISPOSIÇAO INICIAL 

Art. l Q - Este Regimento estabelece a composição e a competência dos ór­
gãos do Supremo Tribunal Federai, regula o processo e o julgamento dos feitos 
que lhe são atribuídos pela Constituição da República e a disciplina dos seus 
serviços. 

PARTE I 

DA ORGANIZAÇAO E COMPET~NCIA 

Título I 

DO TRIBUNAL 

Capítulo I 

DA COMPOSIÇAO DO TRIBUNAL 

Art. 2\> - O Tribunal, que se compõe de onze Ministros, tem sede na Capital 
da República e jurisdição em todo o território nacional. 

Parágrafo único. o Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pelo Tribu-
nal, dentre os ministros (art. 13 ). 

Art. 39 - São órgãos do Tribunal o Plenário, as Turmas e o Presidente. 
Art. 49 - As Turmas são constituídas de cinco Ministros. 
§ 1\> - O Ministro mais antigo (art. 18) integrante da Turma é o seu Pre­

sidente. 
§ 2\> - O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, passa a integrar a Tur­

ma de que sai o novo Presidente. 
§ 39 - O Ministro eleito Vice-Presidente permanece em sua Turma. 
§ 4.0 - O Ministro que se empossa Integra a Turma onde se deu a vaga 

para a qual foi nomeado, ou a do Ministro transferido (art. 20) . 
Art. SQ - As Comissões (art. 26 ) colaboram no desempenho dos encargos do 

Tribunal. 
Capitulo II 

DA COMPETENCIA DO PLENARIO 

Art. 69 - Compete ao Plenário processar e julgar, originariamente: 

I - nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 
Deputados e Senadores, os seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da Re­
pública; 
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II - nos crimes comuns e de responsabilidade: os Ministros de Estado, 
salvo o disposto no item I do art. 42 da Constituição; os membros dos Tribu­
nais Superiores da União, dos Tribunais de Justiça dos Estados, Distrito Fede­
ral e dos Territórios; os Ministros do Tribunal de Contas da União e os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente; 

III - os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos internacionais e 
a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Territórios (arts. 254 e 255 ) ; 

IV - as causas e conflitos entre a União e os Estados ou Territórios ou 
entre uns e outros, inclusive os respectivos órgãos de administração indireta; 

V - os mandados de segurança contra atos do Presidente da República, 
da Câmara e do Senado, ou de suas Mesas, do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, do Procurador-Geral da República e do Tribunal de Contas da União, bem 
como os impetrados pela União contra atos de governos estaduais ; 

VI - a declaração de suspensão de direitos, prevista no art. 154 da Cons­
tituição Federal; 

VII - a representação do Procurador-Geral da República por inconstitu­
cionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual, nos casos previstos na 
Constituição (art. 174); 

VIII - a requisição de intervenção federal nos Estados (art. 323 ), ressal­
vada a competência do Tribunal Superior Eleitoral, art. 11, § 1<1, "b", da Cons­
tituição. 

Art. 7<? - Também compete ao Plenário: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) o "habeas corpus", quando for coator ou paciente o Presidente da Re­
pública, a Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou qualquer de seus Ministros, 
ou quando a coação provier do Tribunal Superior Eleitoral ou do Superior Tri­
bunal Militar, no caso do art. 129, § 2'1, da Constituição Federal; 

b) a revisão criminal, quando a condenação tiver sido proferida pelo Tri­
bunal; 

c) a ação rescisóri::: de julgado do Tribunal; 
d) o conflito de jurisdição entre Tribunais Federais de categorias diversas; 

entre esses e os dos Estados ou do Distrito Federal ; entre estes últimos; e ainda 
entre Juízes e Tribunais; 

e) o conflito de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias 
da União ou entre autoridades administrativas e judiciárias de um Estado e as 
administrativas ou judiciárias da União, do Distrito Federal e dos Territórios, 
ou entre as destes e as da União; 

f) a extradição requisitada por Estado estrangeiro; 
g) a homologação de sentença estrangeira; 
h) a reclamação que vise a preservar a competência do Tribunal ou garantir 

a autoridade das suas decisões ( art. 161); 

II - julgar ( 1) : 

a) além do disposto no art. 6'1, VII, as argüições de inconstitucionalidade 
suscitadas nos demais processos (arts. 181 e 182); 

b) os processos remetidos pelas Turmas (art. 12) e os incidentes de exe­
cução que, de acordo com o art. 322, Ih eforem submetidos; 

c) os "habeas corpus" remetidos ao seu julgamento pelo relator (art. 22, XI); 
d) o agravo regimental contra ato do Presidente e contra despacho do re­

lator nos processos de sua competência (art. 300); 

( 1) Também as exceções de suspeição (v . art. 162). 

Compete ao Plenário apreciar agravo regimental de despacho que arquiva agravo de 
instrumento manifestado de indeferimento de recurso extraordinário na Justiça Eleitoral ou na 
lustiça do Trabalho (DJU 23-8-73, p . 6 .050 e 6.051). 
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III - julgar, em recurso ordinário: 

a) os "habeas corpus" denegados pelo Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos 
casos do art. 129, § 2Q, da Constituição, pelo Superior Tribunal Militar; 

b) os "habeas corpus" denegados pelo Tribunal Federal de Recursos, quan­
do for coator Ministro de Estado; 

c) a ação penal, julgada pelo Superior Tribunal Militar, quando o acusado 
for Governador ou Secretário de Estado; 

d) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo inter­
nacional, de um lado, e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residen­
ce no país; 

IV - julgar, ell! recurso extraordinário, as causas decididas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e Tribunal Superior do Trabalho, quando a decisão contra­
riar a Constituição; 

V - julgar, em grau de embargos, os processos decididos pelo Plenário ou 
pelas Turmas, nos casos previstos r:este Regimento (arts. 309, 310, 314) . 

Parágrafo único. Nos casos das letras "a" e "b" do nQ III, não poderá o 
recurso ordinário ser substituído por pedido originário. 

Art. 89 - Compete ainda ao Plenário : 

I - eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal; 
II - eleger, dentre os seus Ministros, os que devam compor o Tribunal 

Superior Eleitoral e Tribunal Superior do Trabalho, quando a decisão contra­
tável ~aber jurídico e idoneidade moral a serem submetidas ao Presidente da 
República ; 

III - elaborar e votar o Regimento do Tribunal e nele dispor sobre os rc_ 
cursos do art. 119, III, "a" e "d", da Constituição, atendendo à natureza, espéci~ 
ou valor pecuniário das causas em que forem interpostos; 

IV - resolver as dúvidas que lhe forem submetidas pelo Presidente ou pelos 
Ministros sobre a ordem de serviço ou a interpretação e execução do Regimento 
(arts. 14, VII, e 22, III ) ; 

V - constituir comissõPs (art. 26, § 3°): 
VI - conceder licença ao Presidente e. por mais de três meses, aos Mi­

nistros (art. 14, XI l. 

Art. 9º - Compete ao Plenário e às Turmas, nos feitos de sua competência: 

I - julgar o agravo regimental (art. 300), o de instrumento (art. 294) e 
os processos preparatórios, preventivos ou incidentes; 

II - censurar ou advertir os juízes de inferior instância, multá-los e con­

dená-los nas custas; 
III - representar à autoridade competente quando, em autos ou documen­

tos de que conhecer, houver indício de crime de ação pública; 
IV - mandar riscar expressões desrespeitosas em requerimentos, pareceres 

ou quaisquer alega,;-ões submetidas ao Tribunal. 

Capitulo III 

DA COMPETENCIA DAS TURMAS 

Art. 10 - Além do disposto no art. 9Q, compete às Turmas: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os conflitos de atribuições, que não sejam da competência do Plenário 
(art. 79, I, "e''); 
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b) os "habeas corpus", quando o coator ou paciente for tribunal, funcioná­
rio ou autoridade, cujos atos estejam diretamente subordinados à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se tratar de crime sujeito à mesma jurisdição 
em única instância, ressalvada a competência do Plenário (art. 79, I, "a"); 

c) os incidentes de execução que, de acordo com o art. 322, III, lhes forem 
submetidos; 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os "habeas corpus", denegados em un1ca ou última instância pelos tri­
bunais locais ou federais, ressalvada a competência do Plenário (art. 79, m, 
"a" e "b") e vedada a substituição do recurso por pedido originário; 

b) a ação penal, nos casos do art. 129, § 19, da Constituição. 

III - julgar, em recurso extraordinário, as causas a que se refere o art. 119, • 
III, da Constituição. 

Art. 11 - A Turma que tiver conhecido da causa ou de algum de seus inci­
dentes, inclusive de agravo para subida de recurso denegado ou procrastinado 
na instância de origem, tem jurisdição preventa para os recursos e incidentes 
posteriores, mesmo em execução, ressalvada a competência do Plenário e do Pre­
sidente do Tribunal. 

§ 19 - Prevalece o disposto neste artigo, ainda que a Turma haja submetido 
a causa, ou algum de seus incidentes, ao julgamento do Plenário (arts. 12 e 
322, JI). 

§ 2'1 - A prevenção, se não reconhecida de oficio, poderá ser argülda por 
qualquer das partes ou pelo Procurador-Geral até o inicio do julgamento pela 
outra Turma. 

§ 39 - Desaparecerá a prevenção, se tiver havido total redistribuição dos 
Ministros do Tribunal na composição das Turmas, ou se da Turma não fizer 
parte nenhum dos Ministros que funcionaram em julgamento anterior. 

Art. 12 - A Turma remeterá -:> feito ao julgamento do Plenário (arts. 80, 
§ 19, n e 89, parágrafo único): 

I - quando houver relevante argüição de Inconstitucionalidade não decidi­
da pelo Tribunal Pleno (art. 97); 

II - quando algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudência pre­
dominante (art. 99). 

Parágrafo único. Poderá a Turma proceder na forma deste artigo: 

a) quando houver matéria em que divirjam as Turmas entre si ou algu­
ma delas em relação ao Plenário; 

b) quando convier pronunciamento do Plenário em razão da relevância da 
questão jurídica, de mudança operada na composição do Tribunal, ou da ne­
cessidade de pre·,enir divergência entre as Turmas. 

Capttulo IV 

DO PRESIDENTE DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 13 - O Presidente e o Vice_Presldente têm mandato por dois anos, ve­
dada a reeleição para o período imediato. 

§ 19 - Proceder-se-á à eleição, por voto secreto, na segunda sessão Cirdiná• 
ria do mês de dezembro do ano anterior à expiração do mandato, ou em sessão 
posterior à ocorrência de vaga por outro motivo (2), 

( 2) Redação dada pela Emenda Regimental n .0 2, de 28-11-74 (DJU 6-12-74) . 
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§ 29 - Não havendo "quorum" (art. 148, § único) , será designada sessão ex­
traordinária para a data mais próxima, convocados os Ministros ausentes. 

§ 39 - Considera-se presente à eleição o Ministro, mesmo licenciado, que 
enviar seu voto, em sobrecarta fechada, que será aberta publicamente pelo Pre­
sidente, depositando-se a cédula na urna, sem quebra do sigilo. 

§ 49 - Estará eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que obtiver número 
de votos superior à metade dos membros do Tribunal. 

§ 59 - Em segundo escrutínio, concorrerão somente os dois Ministros mais 
votados no primeiro. 

§ 69 - Não alcançada, no segundo escrutínio, a maioria a que se refere o 
§ 49, proclamar-se-á eleito, dentre os dois, o mais antigo (art. 18) . 

§ 79 - Realizar-se-á a posse, em sessão solene, em dia e hora a serem fixa­
dos naquela em que se proceder a eleição. 

§ 89 - Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente terminarão na data 
da posse do sucessor ( 3) . 

Art. 14 - São atribuições do Presidente : 

I - velar pelas prerrogativas do Tribunal; 
II - representá-lo perante os demais poderes e autoridades ; 

III - dirigir-lhe os trabalhos e presidir-lhe as sessões plenárias, cumprin­
do e fazendo cumprir este Regimento ; 

IV - presidir a audiência de publicação de acórdãos (art. 91); 

V - despachar : 

a) antes da distribuição, os pedidos de assistência judiciária; e 
b) as reclamações por erro da ata , nos termos do art. 85 deste Regimento; 

VI - executar e fazer executar as ordens e decisões do Tribunal, ressal­
vadas as atribuições dos presidentes das Turmas e dos relatores (art. 320); 

VII - submeter questões de ordem ao Tribunal; 
VIII - nos períodos de recesso, ô.eterminar medida cautelar que não seja de 

sua competência ordinária, submetendo-a, se for o caso, ao exame do Tribunal; 
IX - conceder "exequatur" às cartas rogatórias; 
X - dar posse aos Ministros (art. 16) e conceder-lhes transferência de 

Turma (art. 20); 
XI - conceder licença aos Ministros, até três meses (art. 89, VI) e aos 

servidores do Tribunal; 
XII - criar Comissões temporárias (art. 26, § 39), designar seus membros, 

bem como das Comissões permanentes (art. 27 ) ; 
XIII - dar posse aos diretores de serviço; 
XIV - superintender a ordem e a disciplina no Tribunal, bem como aplicar 

penalidades aos seus servidores; 
XV - apresentar ao Tribunal relatório circunstanciado dos trabalhos 

do ano; 
XVI - relatar a argüição de suspeição a Ministro (art. 69); 

XVII - praticar os demais atos previstos na lei e no Regimento. 

Parágrafo único . O Presidente poderá designar outro Ministro para exercer 
a faculdade prevista no inciso VIII deste artigo. 

Art. 15 - o Vice-Presidente substitui o Presidente nas licenças, ausências e 
impedimentos eventuais (art. 36, I). Em caso de vaga, assume a presidência 
até a posse do novo titular (art. 13, § 19). 

( 3) Os §§ 7.• e 8.• foram acrescidos pela Emenda Regimental n.0 2, de 28-11-74 . 
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Capitulo V 

DOS MINISTROS 

Seção I 

DISPOSIÇôES GERAIS 

Art. 16 - Os Ministros tomam posse em sessão solene do Tribunal, poden­
do fa7.ê-lo perante o Presidente, em periodo de recesso ou de férias . 

ｾ＠ 1 Q - No ato da posse, o Ministro prestará compromisso de bem cumprir 
os deveres do cargo, de conformidade com a Constituição e as leis da República. 

§ 29 - Do compromisso de posse será lavrado termo assinado pelo Presi­
dente, pelo empossado, pelos Ministros presentes e pelo Diretor-Geral. 

Art. 17 - Os Ministros têm as prerrogativas, garantias, direitos e incompa­
tibilidades inerentes ao exercício da judicatura. 

Parágrafo único . Receberão o tratamento de Excelência, conservando o ti­
tulo e as honras correspondentes, mesmo após a aposentadoria. 

Art. 18 - Regula a antiguidade do Ministro do Tribunal : 19) a posse; 29) 
a nomeação ; 39) a idade. 

Parágrafo único . Esgotada a lista, nos casos em que o Regimento mandar 
observar a antiguidade decrescente, o imediato ao Ministro mais moderno será o 
mais antigo no Tribunal, ou na Turma, conforme o caso. 

Art. 19 - Não podem ter assento, simultaneamente, no Tribunal, parente~ 
consangüíneos ou afins na linha ascendente ou descendente, e na colateral, até 
o terceiro grau por direito civil. 

Parágrafo único . A incom:::iatibilidade resolve-se: 

a ) antes da posse: 19) contra o último nomeado ; 29 ) se a nomeação for 
da mesma data, contra o menos idoso; 

b ) depois da posse : 19) contra o que deu causa à incompatibilidade ; 29) sr 
a causa for imputável a ambos, contra o mais moderno. 

Art. 20 - O Ministro de uma Turma tem direito de transferir-se para ou­
tra onde haja vaga, antes da posse de novo Ministro ; havendo mais de um 
pedido, terá Dreferência o do me.is antigo (art. 18). 

Art. 21 - Os Ministros têm jurisdição em todo o território nacional (art. 29) . 

Seção II 

DO RELATOR 

Art. 22 - São atribuições do relator: 

I - ordenar e dirigir o processo; 
II - determinar às autoridades judiciárias e administrativas providências 

relativas ao andamento e à instrução do processo, bem como à execução de seus 
despachos, exceto se o ato for da . competência do Plenário, da Turma, ou de 
seus Presidentes ; 

III - submeter ao Plenário, à Turma ou aos Presidentes, conforme a com­
petência, questões de ordem para o bom andamento dos processos; 

IV - submeter ao Plenário ou à Turma, nos processos da sua competên­
cia, medidas preventivas necessárias à proteção de qualquer direito suscetível de 
grave dano de Incerta reparação, ou ainda destinadas a garantir a eficácia da 
ulterior decisão da causa; 
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V - determinar. em caso de urgência, as medidas do nº IV deste artjgo, 
"ad referendum" do Plenário ou da Turma; 

VI - determinar, ~m agravo de instrumento. a subida, com as razões das 
partes, de recurso denegado ou procrasúnado, para melhor exame (art. 296); 

VII - requisitar os autos originais, quando necessário; 
VIII - homologar as desistências, ainda que o feito se ache em mesa para 

julgamento; 
IX - julgar prejudicado pedido ou recurso que manifestamente haja per_ 

dido objeto; 
X - oedir dia para julgamento dos feitos que lhe couberem por distri ­

buição, ou passá-los ao revisor. com o relatório, se for o caso; 
XI - remet'er "habeas corpus" ou recurso de "habeas corpus" ao julga­

mento do Plenário (art. 7°, II, "c" J; 
XII - assinar cartas de sentença <arts. 75, * 19, e 330); 

XIII - delegar atribuições a outras autoridades judiciárias, nos casos pre­
vistos; 

XIV - praticar os demais atos que lhe incumbam ou sejam facultados na 
lei e no Regimento. 

ｾ＠ 19 - Poderá o relator arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso 
manifestamente intempestivo, incabível ou improcedente; e, ainda, quando con­
trariar a jurisprudência predominante: cio Trib'.inal ( art. 98) ou for evidente a 
sua incompetência. 

ｾ＠ 2Q - Ao pedir dia para julgamento ou apresentar o feito em mesa, indi­
cará o relator nos autos se o submete ao Plenário ou à Turma, salvo se pela 
simples designação da classe cart . GO) estiver fixado o órgão competente. 

Seção III 

DO REVISOR 

Art 23 - Há revisão nos seguintes processos: 

I - ação rescisória; 
II - revisão criminal: 

III - ação penal originária. prevista no art. 6°, I e II; 
IV - recurso ordinário criminal previsto no art. 79, III, "c"; 
V - declaração de suspensão de direitos, d-0 art. 6Q, VI. 

Parágrafo único . Não haverá revisão nos respectivos E:mbargos. 
Art. 24 - Será revisor o MinisLro que se seguir ao relator na ordem de­

crescente de antiguidade <art. 38). 
§ lQ - Ii:m caso de substituição definitiva do relator, será também substi­

tuído o revisor, consoante o disposto neste artigo. 
* 2° - O Ministro eleito Presidente continuará como revisor nos processos em 

que tiver aposto visto. 
Art. 25 - Compete ao revisor : 

I - sugerir ao relator medidas ordinatórias do processo , que tenham sido 
omitidas; 

II - confirmar, completar ou retificar o relatório: 
III - pedir dia para julgamento. 

Capitulo VI 

DAS COMISSÕES 

Art. 26 - São permanentes: 

I - · a Comissão de Regimento ; 
II - a Comissão de Jurisprudência; 
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III - a Comissão de Documentação; 
IV - a Comissão de Cool'C:enação. 

ｾ＠ 1° -- As Comissões permanentes compõem-se de três membros. podendo 
funcionar com a presença d0 doiz. 

i 2° - A Comissão de Regimento possui um membro-suplente. 
ｾ＠ 3° - O Tribunal e o Presidf'nte poderão criar comissões temporárias com 

qualquer númrru de membros I art. 8'-'. V e 14. XII 1. 

Art. 27 - O Presidente designará os membros elas comissões I art. 14. XII l, 
ob,nv.,clo o ~rguinte: 

I - a aceitação não é obrigatória; 
II - da Comissão de Regimento participarão o Ministre, mais antigo e o 

mais moderno: o terceiro I membro. bem como o suplente, serão escolhidos pelo 
Presidente I art. 36. IV l: 

III - na escolha dos membros da Comissão de Coordenação será assegura­
da a participação de Ministros ela:; duas Turmas. 

Art. 28 
Art. 29 

O Ministro mais antigo I art. 181 é o presidente da sua Comissão. 

Compete às comissões permanentes ou temporárias: 

I - expeda· normas de serviço e sugerir ao Presidente do Tribunal as 
que PP volvam matéria de sua competência; 

II - requisitar ao Presidente do Tribunal os servidores necessanos, que 
não poclerão s(•,· clcslocaclos sem audiência dos Ministros perante os quais ser­
virem: 

III - entender-~e. por seu Presidente. com outras autoridades ou institui­
ções. nas matérias de sua competência, ressalv&.da a do Presidente do Tribunal. 

Art. 30 - São atribuições especiais da Comissão de Regimento (art. 29): 

I - velar pela atualização do Regimento. propondo emendas ao texto em 
vigor e emitindo parecer sobre as emendas de iniciativa de outras Comissões ou 
de Ministros < art. 48, ; 

II - opinar em processo administrativo, quando consultada pelo Presidente. 

Art. 31 - São atribuiçôes especiais da Comissão de Jurisprudência <arts. 
29 (• 96 l: 

I - velar pela expansão, atualização e publicação da "Súmula" (art. 98); 

II - superintender: a preparação de expediente ao Senado nos casos d~ 
declaração dP inconstitucionalidade < art. 180); os serviços de sistematização e 
divulgação da jurisprudência do Tribunal (art. 96); a publicação do expediente, 
brm como de índices que facilitem a pesquisa de julgados ou processos. 

Art. 32 - São atribuições da Comissão de Documentação (art. 29): 

I - orientar os serviços da Biblioteca e do Arquivo; 
II - manter na Biblioteca um serviço de documentação para recolher os 

elementos que ~irvam de subsídio à história do Tribunal, com pastas indivi­
duais. contendo dados biobibliográficos dos Ministros e dos Procuradores-Gerais; 

III - orientar o prepar:) e a divulgação da estatística dos trabalhos do Tri­
bunal: 

IV - cooperar com as iniciativas de coleta, guarda e divulgação dos tra­
balhos dos Ministros falecidos. 

Art. 33 - É atrib~lição especial da Comissão de Coordenação (art. 29) su­
genr aos Presidentes do Trbiunal e das Turmas, bem como aos Ministros, me­
didas destinadas a prevenir decisões discrepantes (art. 12, parágrafo único, "b"), 
aumentar o rendimento das sessões, abreviar a publicação dos acórdãos e fa­
cilitar a tarefa elos advogados. 
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Capitulo VII 

DAS LICENÇAS, SUBSTITUIÇôES E CONVOCAÇôES 

Art. 34 - A licença é requerida (arts. 89, VI, e 14, XI) com a indicação do 
prazo e do dia do inicio, começando, porém, a correr do dia em que passar a 
ser utilizada. 

Parágrafo umco. Presume-se que o beneficiário renunciou à licença, se não 
a utilizou dentro de trinta dias, contados da data em que deveria ter Inicio. 

Art. 35 - O Ministro licenciado pode reassumir o cargo, a qualquer tempo, 
entendendo-se que desistiu do restante do prazo. 

Parágrafo único . Não importa desistência o comparecimento do Ministro 
licenciado para participar, a seu critério: 

a) de eleição ou indicação, realizadas pelo Tribunal (art. 89, I e II ); 
b) de deliberação administrativa ou da economia do Tribunal (art. 156, II); 
c) de sessão solene ( art. 14~); 
d ) de julgamento em que sua presença seja necessária para completar 

"quorum" (art. 39); 
e) nos feitos em que haja pedido vista, lançado o relatório ou aposto visto. 

Art. 36 - Nas ausências ou impedimentos eventuais ou temporários, são 
substituídos: 

I - o Presidente do Tribunal pelo Vice-Presidente, e este pelos demais Mi­
nistros, na ordem decrescente de antiguidade ( art. 18 ); 

II - o Presidente da Turma pelo Ministro mais antigo dentre os seus 
membros; 

III - o Presidente da Comissão pelo muis antigo dentre os seus membros; 
IV - qualquer dos membros da Comissão de Regimento pelo suplente 

(art. 27, II). 

Art. 37 - O relator (art. 22) é substituído: 

I - para adoção de medidas urgentes, no caso de impedimento, ausência 
ou obstáculos eventuais, pelo revisor, se houver, ou pelo Ministro imediato em 
antiguidade (art. 18), dentre os do Tribunal ou da Turma, conforme a com­
petência; 

II - quando vencido, em sessão de julgamento, pelo Ministro designado 
para redigir o acórdão (art. 140, ｾｾ＠ 29 e J9); 

III - em caso de licença ou ausência por mais de trinta dias, mediante re-
distribuicão, a critério do Presidente (art. 63, § 19); 

IV - em caso de aposentadoria, renúncia ou morte: 

a) pelo Ministro nomeado para a sua vaga; 
b) pelo Ministro que tiver proferido o primeiro voto vencedor, condizente 

com o do relator, para lavrar ou assinar os acórdãos dos julgamentos anteriores 
à abertura da vaga; 

c> pela mesma forma da letra "b" deste inciso. e enquanto não empossado 
o novo Ministro, para assinar cartas de sentença (art. 330) e admitir recursos 
(arts. 312 e 314, § 29). 

Art. 38 - O revisor (art. 24) {! substituído, em caso de vaga, impedimento 
ou licença por mais de trinta dias, pelo Ministro do Tribunal ou da Turma que 
se lhe seguir em antiguidade (art. · 18). 
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Art. 39 - Para completar "quorum" no Plenário (art. 148), em razão de 
Impedimento ou de licença &uperior a três meses, o Presidente do Tribunal con­
vocará Ministro licenciado (art. 35, parágrafo único, "d"), ou, em falta de aten­
dimento deste, Ministro do Tribunal Federal de Recursos, que não participará, 
todavia, da discussão e votação das matérias indicadas nos arts. 89, I e II, 
e 156, II. 

Art. 40 - Para completar "quorum" em uma das Turmas serão convocados 
Ministros da outra. na ordem crescente de antiguidade. 

Capítulo V III 

DA POLICIA DO ~·RIBUNAL 

Art. 41 - O Presidente responde pela policia do Tribunal. No exercício dessa 
atnouição poderu requisitar o auxílio de outras autoridades, quando necessário. 

Art. 42 - Ocorrendo infração à lei penal na sede ou dependências do Tri­
bunal, o Presidente instaurará inquérito, se envolver autoridade ou pessoa su_ 
jeita à sua jurisdição, ou delegará esta atribuição a outro Ministro. 

§ 1° - Nos demais casos, o Presidente poderá proceder na forma deste artigo 
ou requisitar a instauração de inquérito à autoridade competente. 

* 2" - O Ministro incumbido do inquérito designará escrivão dentre os ser­
vidores do Tribunal. 

Art. 43 - A polícia das sessões e das audiências compete ao seu Presidente. 
Art. 44 - Os Inquéritos administrativos serão realizados consoante as nor­

mas próprias. 

Capitulo IX 

DA REPRESENTAÇAO POR DESOBEDrnNCIA OU DESACATO 

Art. 45 - Sempre que tiver conhecimento de desobediência a ordem ema­
nada do Tribunal ou de seus Ministros, no exercício da função, ou de desacato 
ao Tribunal ou a seus Ministros, o Presidente comunicará o fato ao órgão com­
petente do Ministério Público, provendo-o dos elementos, de que dispuser, para 
a propositura da ação penal. 

Art. 46 - Decorrido o prazo de trinta dias, sem que tenha sido Instaura­
da a ação penal, o Presidente dará ciência ao Tribunal, em sessão secreta, para 
as :orovidêncías que julgar necassárias (art. 156, II). 

Capitulo X 

DAS EMENDAS AO REGIMENTO 

Art. 47 - Aos Ministro e às Comi&sões é facultada a apresentação de 
emendas ao Regimento Interno. 

Art. 48 - Dispensa-se parecer escrito da Comissão de Regimento (art. 30, 1): 

I - nas emendas subscritas por seus membros; 
II - nas emendas subscritas pela maioria dos Ministros; 

III - em caso de urgência da matéria. 

Parágrafo único. Na hipótese do n9 III deste artigo, somente será conce­
dida vista com prazo determinado. 

Art. 49 - As emendas considerar-se-ão aprovadas, se obtiverem o voto fa­
vorável da maioria absoluta do Tribunal. 

Art. 50 - As emendas entrarão em vigor na data de sua publicação no 
"Diário da Justiça", salvo se dispuserem de modo diverso. 
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Parágrafo único. As emendas que se referirem à economia interna do Tri­
bunal entrarão em vigor desde que aprovadas. 

Art. 51 - As emendas aDrovadas serão datadas e numeradas ordinalmente. 

Título II 

DA PROCURADORIA-GERAL DA REPúBLICA 

Art. 52 - O Procurador-Geral da República toma assento à mesa, à di­
reita do Presidente. 

Parágrafo único . Os Subprocuradores-Gerais poderão oficiar junto às Tur _ 
mas, mediante delegação do Procurador-Geral ( • >. 

Art. 53 - O Procurador-Geral manifestar-se-á nas oportunidades previstas na 
lei e no Regimento. 

Art. 54 - Sempre que o Procurador-Geral tiver de manifestar-se, o relator 
mandará abrir-lhe vista, antes de pedir dia para julgamento ou passar os autos 
ao revisor. 

§ 19 - Excedendo o prazo, o relator poderá requisitar os autos, facultando­
lhe a posterior juntada do parecer. 

§ 29 - Omitida a vista, ficará sanada a irregularidade se não for argüida 
até a abertura da sessão de julgamento. 

Art. 55 - Na sessão de julgamento o Procurador-Geral :ia República poderá 
usar da palavra (art. 137, § § 19 e 59) sempre que for facultada às partes sus­
tentação oral (art. 137 ). 

Art. 56 - O Procurador-Geral terá vista dos autos: 

I - nas representações e outras argüições de inconstitucionalidade; 
II - nos processos oriundos de Estados estrangeiros e nos litígios com 

estes ou organismos internacionais; 
III - nas ações penais originárias ; 
IV - nas ações civeis originárias; 
V - nos conflitos de jurisdição e atribuições; 

VI - nos "habeas corpus" originários; 
VII - nos mandados de segurança; 

VIII - nas revisões criminais e ações rescisórias; 
IX - nos pedidos de intervenção federal; 

X - nos Inquéritos ooliclais: 
XI - nos recursos ordinários ou extraordinários, "habeas corpus" e nos 

recursos criminais. 
XII - nos casos a que se re~ere o art. 125, I, Constituição Federal; 

XIII - nos outros feitos em que a lei impuser a intervenção do Ministério 
Público; 

XIV - nos demais processos, quando o requerer ou, pela relevância da ma­
téria, o solicitar o relator, a Turma ou o Plenário. 

Parágrafo único. Salvo na ação penal originária ou no!l inquéritos policiais, 
poderá. o relator dispensar a vista ao Procurador-Geral, "ad referendum" do Ple­
nário ou da Turma, quando houver urgência, ou quando, sobre a matéria ver­
sada no processo, já. houver o Plenário firmado jurisprudência. 

Art. 57 - O Procurador-Geral poderá pedir preferência para julgamento de 
processo em oauta (art. 135). 

( 4) Redação dada pela Emenda Regimental n.• 3, de 12 .6.75 (DJU 17.6 .75). 
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PARTE II 

DO PROCESSO 

Título I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capitulo I 

DAS ALEGAÇôES E MEMôRIAIS 

Art. 58 - Além das petições e razões, das quais deverão constar com cla­
reza e precisão a exposição dos fatos e argüições de direito, poderão ·as partes 
apresentar memor1a1s aos Ministros e, neste caso, depositarão na Secretaria 
exemDlares destinados à Biblioteca e aos advogados dos litigantes. 

Capitulo II 

DO REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DOS FEITOS 

Art. 59 - As petições iniciais e os processos remetidos, ou incidentes, serão 
protocolados no dia da entrada, na ordem de recebimento, e registrados no pri­
meiro dia útil imediato 

Art. 60 - O registro far-se-á em numeração contínua no tombo geral e 
seriada em cada uma das classes seguintes ('•): 

I - Ação Cível Originária (arts. 238 e 254); 
II - Ação Penal (arts. 223 e 61, 4ª e 5ª); 

III - Ação Rescisória <art. 241); 
IV - Agravo (arts. 292, 29-1 e 61, 7ª e 10ª, "a'"J; 

V - Apelação Cível (art. 301 ); 
VI - Argüição de Relevância ( art. 308 e * § J; 

VII - Argüição de Suspeição (arts. Z58 e 61, 10ª, "b'" J; 
VIII - Carta Rogatória (art. 218); 

IX - Comunicação (art. 61 , 9•J; 
X - Conflito de Atribuições (art. 168) ; 

XI - Conflito de Jurisdição (art. 168 ); 
XII - Extradição (art. 203); 

XIII - "Habeas Corpus" (arts. 183, 289 e 61, 1•); 
XIV - Inquérito (arts. 42, 224 e 61, 5ª) (';); 
XV - Intervenção Federal (arts. 323 e 61 , 6•); 

XVI - Mandado de Seguran~a (arts. 195 e 61, 2ª, "c"J; 
XVII - Petição (art. 61 , 9•); 

XVIII - Processo Administrativo (art. 61, 8ª); 
XIX - Reclamação (arts. 161 e 61 , 10'!-, "d"); 
XX - Recurso Criminal (arts. 286 e 61 , 3•J; 

XXI - Recurso Extraordinário (arts. 304 e 61, 2~ J; 

XXII - Representação (arts. 174 e 61, 10•. "e" J; 
XXIII - Revisão Criminal (art. 245); 
XXIV - Sentença Estrangeira (art. 210 ); 

XXV - Suspensão de Direito (art. 202); 
XXVI - Suspensão de Segurani::a (art. 275 ). 

( 5) Redação de acordo com a Emenda Regimental n. 0 3, de 12.6.75 (DJU 17.6.75), que 
acrescentou o inciso VI (Argüição de relevàncla). 

( 6) Na redação da Emenda Regimental n.• 3, de 12.6 . 75, consta, por engano, a referência 
ao ar!. 41, quando deve ser ao art. 42, tal como no texto primitivo . 
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Art. 61 - O Presidente resolverá. mediante instrução normativa . as dúv i­
das que se suscitarem na classificação dos feitos. observadas as seguintes regras : 

1ª> Na classe "Habeas Corpus" 1art. 60, XII I. serão incluídos os pedidos ori -
ginários e os recursos. inclusive os da Justiça Eleitoral. 

2ª) Na classe Recurso Extraordinário I art. 60, XX l. serão incluídos: 

a> os recursos eleitorais e trabalhistas fundados em Inconstitucionalidade: 
b> os recursos extraordinários criminais : 
c) os recursos extraordinários em mandados de segurança . 

3ª ) Na classe Recurso Criminal e art . 60. XIX 1. serão incluídos os recur­
sos criminais ordiná rios. 

4", Na classe Ação Penal I art . 60. II 1, serão incluídas as acôes penais 
privadas. 

!i" 1 Na classe Inquérito , art. 60. XIII , . serão incluídos os policiais e os 
admimstra t ivos. de que possa resul tar responsabilidade penal e que só passa­
rão à clas&c Aç·ão Pr na l. após o oferecimento da denúncia ou da queixa . 

6º > A classe Intervenção Federal , art . 60. XIV I compreende os pedidos au­
tônomos e os formulados em ~xecucão de julgado do Tribunal: estes últimos 
serão autuados em apenso. salvo se os autos principais tiverem sido enviados a 
outra instância. 

7ª J A classe Agra\'o I art. 60, I\i J compreende os de petição. os de instru­
mento e as cartas testemunháveis. 

8' , Na cluss:c- Processo Admin istrativo , art. 60 . XVII 1. serão incluidos os 
que devam ser aprl'ciado- pelo T n bunal : os que devam ser submetir:los ao Pre­
sidtnte ou ao Diretor-Geral obt?decerãu à classificação estabelecida pelo Pre­
sidente 

9" > Os expedientes que não tenham classificação especifica nem sejam aces­
sórios ou incidentes 110~. "e" 1. serão incluídos na classe Petição e art. 60. XVI 1. 

se contiverem requerimento, ou na classe Comunicação I art. 60, VIII l. em qual­
quer outro caso. 

10ª > Não se altera a classe do prnc<!sso : 

a> pela interposição de embargos <arts. 309 e 310 1, inclusive declaratórios 
(art. 3141, ou agravo reglmentP.l (art. 300 ) ; 

b > pela exceção de suspeição de juiz de outra instância : 
c ) pela argüição de inconstitucionalidade formulada incidentemente pela.; 

partes ou pelo Procurador-Geral e arts. 181 e 182 >; 
d ) pela reclamação ppr erro da ata I art. 85 ); 
e> pelos pedidos Incidentes JU acessórios ; 
f) pelos pedidos de execução. salvo a intervenção federal e regra 6º ). 

11• > Far-se-á na autuação nota distintiva do recurso 0u incidente, quando 
este não alterar a classe e o número do processo. 

Capítulo III 

DA DISTRIBUIÇAO 

Art. 62 - O Presidente fará a distribuição dos feitos em audiência pública . 
com prévio aviso no "Diá:-io da Justiça", salvo em caso de urgência. 

§ 19 - Designado o relator, ser-lhe-ão imediatamente conclusos os autos. 
§ 29 - A distribuição, a que se procederá mediante sorteio, será obrigatória 

e alternada em cada classe de processos lart. 60 ), ressa!vádas as exceções pre­
vistas neste Regimento. 

Art. 63 - Os feitos serão distribuídos entre todos os Ministros, inclusive os 
ausentes ou licenciados até trinta dias, excetuado o Presidente. 

§ 19 - A distribuição que, de acordo com o art. 37, III. cieixar de ser feita 
a Ministro ausente ou licenciado, será compensada, quando terminar a licença 
ou ausência, salvo se o Tribunai dispensar a compensação. 
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§ 29 - Em caso de impedimento do relator, será feito novo sorteio, compen­
sando-se a distribuição. 

§ 39 - Haverá também compensação, quando o processo tiver de ser distri­
buído por prevenção a determinado Ministro (art. 65). 

Art. 64 - Em "habeas corpus·• , mandado de segurança, reclamação, extra­
dição, conflitos de jurisdição e atribuições, proceder-se-á à redistribuição, se o 
requerer pessoa interessada, quando o relator estiver licenciado por mais de 
trinta. dias. 

§ 19 - Em caráter excepcional, "ad referendum" do Plenário, poderá o Pre­
sidente do Tribunal, nos demais feitos, fazer uso da faculdade prevista neste 
artigo, através de despacho motivado. 

ｾ＠ 29 - Em "habeas corpus·•, a redistribuição poderá ser feita qualquer que 
seja o tempo da licença do Ministro. 

§ 39 - Far-se-á a compensação, salvo dispensa do Tribunal , quando cessar 
a licença ou o impedimento. 

Art. 65 - O conhecimento do mandado de segurança, do "habeas corpus" e 
do recurso civil ou criminal, torna prevente. a competência da Turma e do 
Relator, para todos os recursos posteriores, tanto na ação quanto na execução, 
referentes àqueles processos. 

§ 19 - Se o relator mudar de Turma, a ele e à Tµrma que vier integrar 
serão distribuídos os demais recursos, os mandados de segurança e os "habeas 
corpus". · 

§ 2~ - Se o relator deixar o Tribunal, a prevenção referir _se-á somente à 
Turma. 

§ 39 - Vencido o relator, a prevenção se fará com o que for designado. 
§ 49 - Se o recurso tiver subido por simples despacho do relator, no agravo 

de instrumento, ser-lhe-á distribuído ou ao seu sucesso no Tribunal. 
§ 59 - Se a subida do recurso for determinada pelo PJ.mário, em embargos, 

será ele distribuído ao relator dos embargos ou ao seu sucessor no Tribunal. 
§ 6? - Se, no caso do parágrafo anterior, o relator tiver sido vencido, o re­

curso será distribuído, se possível, a Ministro que tenha proferido voto vencedor. 
Art. 66 - A reclamação será distribuída ao relator da causa principal, se 

ainda estiver. no Tribunal; nos demais casos, observar-se-á o art. 62. 
Art. 67 - Dos embargos declaratórios (art. 314) e questões incidentes, será 

relator o do processo principal (art. 37, II). 
Art. 68 - O prolator do despacho Impugnado será o relator do agravo re­

gimental (art. 300). 
Art. 69 - A argüição de suspeição a Ministro terá como relator o Presi­

dente do Tribunal (art. 256). 
Art. 70 - A ação penal que resultar de inquérito presente ao Tribunal (art. 

42) será distribuída ao mesmo relator. 

Art. 71 - O Ministro eleito Presidente continuará como relator ou revisor do 
processo, em que tiver lançado o relatório ou aposto o seu visto (7). 

Art. 72 - Se a decisão embargada for de uma. Turma, far-se-á a distri­
buição dos embargos (art. 312) dentre os Ministros da outra; se do Plenário, será 
excluído da distribuição o relator do acóraºão (art. 140, § 3.0 ) • 

Art. 73 - Na distribuição de ação rescisória e revisão criminal, será obser­
vado o critério estabelecido no artigo anterior. 

( 7) Em sessão de 21.2.73, o STF decidiu, contra os votos dos Mins . Oallottl, Aliomar Ba­
leeiro e Xavier de Alhuquerque, que o Presidente anterior não tem voto, salvo nas 
argüições de Inconstitucionalidade e, se houver empate, nos "habeas corpus" (DJU 
27.2.73, p. 991). 
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Capítulo IV 

DOS ATOS E FORMALIDADES 

Seção I 

DISPOSI<,;0ES GERAIS 

Art. 74 - o ano judiciário no Tribunal divide-se em dois períodos, recain­
do as férias em janeiro e julho. 

§ 19 - Sem prejuízo do disposto nos incisos IV e VIII do art. 14, sus­
pendem-se os trabalhos do Tr!bunal durante o recesso e as férias, bem como 
nos sábados, domingos, feriados e nos dia:; em que o Tribunal o determinar. 

§ 20 - Os Ministros indicarão seu endereço para uma eventual convocação 
durante as férias. 

Art. 75 - Os atos prc,cessuais serão autenticados, conforme o caso, mediante 
a assinatura ou rubrica dos Ministres ou a dos servidores para tal fim qualificados. 

§ l º - i;; exigida a assinatura usual nos acórdãos, na correspondência oficial, 
no fecho das cartas de sentença e nas certidões. 

§ 29 -- Os livros necessó.rios au expediente serão rubricados pelo Presidente 
ou por funcionário que designar. 

§ 39 - As rubricas e assinaturas usuais dos servidores serão registradas em 
livro próprio, para identificação do signatário. 

Art. 76 - As peças que devam integrar ato ordinatório, instrutório ou exe­
cutório poderão ser-lhe anexadas em cópia autenticada. 

Art. 77 - Se as nulidades ou !!"regularidades nc processamento dos feitos fo­
rem sanáveis, proceder-se-á pelo modo menos oneroso para as partes e para o 
serviço do Tribunal. 

Art. '18 - A critério do Presidente do Tribunal, dos Presidentes das Turmas 
ou do relator, conforme o caso, a notüicação de ordens ou decisões será feita 
(art. 100, § 2º): 

I - por servidor credenciado da Secretaria; 
II - por via postal ou por qualquer modo eficaz de telecomunicação, com as 

cautelas necessárias à autenticação da mensagem e do seu recebimento. 

Parágrafo único . Poder-se-á admitir a resposta pela forma indicada no in­
ciso II deste artigo. 

Art. 79 - Da publicação do expediente de cada NOCesso constará, além do 
nome das partes, o de seu advogado. Nos recursos, figurarão os nomes dos ad_ 
vogados c,-onstantes da autuação anterior, salvo quando o advogado, constituído 
perante o Tribunal, requerer à Secretaria que figure o seu nome, caso em que 
será. corrigida B autuação. 

Art. 80 - A publicação da pauta de julgamentos antecederá quarenta e oito 
horas ,pelo menos, a sessão err. que os processos possam ser chamados, e será 
certificada nos autos. 

§ 19 - Independem de pauta: 

I - as questões de ordem sobre o processamento de feitos (arts. 14, VII, 
e 22, III); 

II - a remessa de processo pela Turma ao Plenário (art. 94, parágrafo úni­
co, "ln fine") (8); 

( 8) Por Indicação do Mln . Thompson Flores e contra o voto do Mln . l:,loy da Rocha, o 
STF decidiu que quando o feito é remetido pela Turma ao Pleno não há necessidade 
de nova entrada na pauta do Pleno; mas, se o relator resolve enviar o feito Imediata 
e diretamente ao Pleno, deverá entrar na pauta deste (sessão de 20.10. 71; DJU 27-10 . 71 
e Boi. da AASP n .• 673, p . 193) . 
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III - o julgamento de "habeas corpus" ( arts. 183 e 289 l. conflitos de juris­
dição ou de atribuições , art. 168 ). o de embargos declaratórios < art. 314 ) e o de 
agravo regimental (art. 300 >. 

s 2'I - Havendo expressa concordância das partes, em caso de urgência. po­
derá ser dispensada a pauta no julgamento de outros processos. 

Art. 81 - Os editais destinados a divulgação do ato poderão conter. apenas, 
o essencial ao preoaro da defesa ou resposta. 

§ 19 - A parte, que requerer a publicação nos termos deste artigo, fornece­
rá o resumo do mesmo, respondendo pelas suas deficiências. 

§ 2" - A publicação do edital .;erá feita uma só vez. no "Diário da Jus­
tiça", 9elo rirazo que for marcarln, não inferior a vinte dias. 

Art. 82 - A vista âs partes transcorre na Secretaria, podendo o advogado re­
tirar autos nos casos !>revistos em lei, mcciiante recibo e observando-se, em re­
lação ao Procuracior-Geral, n rlis!)osto nos art.s. 54 e 56. 

ｾ＠ 1° - Os advogados constituídos após a remessa do processo ao Tribunal 
poderão. a requerimento, ter vista dos autos. n11 oportunidade e pelo prazo que 
o relator estabelecer. 

§ 2" - O relator indeferirá o pedido, se houver justo motivo. 
Art. 83 - Aos Ministros julgadores será distribuída cópia do relatório an­

tecipadamente: 

I - nas questões constitucionais < arts. 174 e 181 ): 
II - nos feitos em 011 ehaJa rev;sor < art. 23): 

III - nos demais feitos, a critério elo relator. 

Art. 84 - As atas serão i;ubmetidas a aprovação na sessão seguinte. 
Parágrafo único . Nos casos do a1J. 91. ｾ＠ 2°, a publicação da ata conterá 

expressa menção de valer como intimação às partes. 

Seção II 

DA RECLAMACAO POR ERRO DE ATA 

Art. 85 - Contra erro contido em ata ( art. 92, * 3° >. poderá o interessado 
reclamar dentro de 48 horas. em petição dirigida ao Presidente do Tribunal ou 
da Turma, con.f orme o caso. 

§ 19 - Não se admitirá a reclamação a pretexto de modificação do julgado. 
§ 20 - A reclamação não suspenderá prazo para recurso, salvo o disposto 

no art. 87. 

Art. 86 - A petição será entregue ao protocolo <2.rt_ 61, 10•, "d"), e por este 
encaminhada ao encarregado da ata, que a levará a despacho no mesmo dia, 
com sua informar-ão. 

Art. 87 - Se o pedido for procedente e a correção depender de diligência, 
será torr..ada sem efeito a publicação na parte defeituosa, fazendo-se outra logo 
que 9osslvel. 

Ar~. 88 - O despacho que julgar a reclamação será lrrecorrivel. 

Seção III 

DAS DECISOES E NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Art. 89 - As conclusões do Plenário e das Turmas, em suas decisões, cons­
tarão de acórdão, no qual o relator se reportará às notas taquigráficas do jul­
gamento. que dele farão parte integrante. 

Parágrafo único. Dispensam acórdão as decisões a que se referem os arts. 
12 e !!::7, § 1°. 
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Art. 90 - Subscrevem o acórdão o Ministro que presidiu o julgamento e o 
relator que o lavrou (art. 140, §§ 2? e 39). 

Parágrafo único. O rela_tor mencionará, ao pé do acórdão, o nome do Pre­
sidente, se a sua assinatura por ausência, ou outro motivo relevante, não puder 
ser colhida em tempo. Nesta hipótese, para efeito de publicação e fornecimen­
to de certidões, ambos figurarão como signatários. 

Art. 91 - A publicação do acórdão, por suas conclusões e ementa, far-se_á 
em audiência (art. 14, IV), e, para efeito de intimação às partes, no "Diário da 
Justiça". 

§ 19 - Salvo motivo justificado, a publicação no "Diário da Jutsiça" far­
se-á dentro do prazo de sessenta dias, a partir da sessão em que tenha sido 
proclamado o resultado do julgamento. 

§ 29 - As partes serão intimadas das decisões, em que se tiver dispen­
sado o acórdão (art. 89, parágrafo único), pela publicação da ata da sessão de 
julgamento (art. 84, parágrafo único) . 

Art. 92 - Em cada julgamento as notas taquigráficas registrarão o relató­
rio, a discussão, os votos fundamentados, bem como as perguntas feitas aos ad­
vogados e suas respostas, e, salvo o disposto no art. 94, serão juntas aos autos, 
com o acórdão, depois de revistas e rubricadas. 

§ 19 - As notas taquigráficas do debate comum, a que se refere o art. 132, 
serão trasladadas para o processo chamado em primeiro lugar e anexadas aos 
demais em cópia autêntica. 

29 - Prevalecerão as notas taquigráficas. se o seu teor não coincidir com 
o do acórdão. 

§ 39 - As inexatidões materiais e os erros de escrita ou de cálculo, conti­
dos na decisão, poderão ser corrigidos por despacho do relator (art. 22, XIV), 
através de reclamação, quando referentes à ata (art. 85), ou por via de em­
bargos de declaração (art. 314 ). quando couberem. 

§ 4? - As notas taquigráficas não devolvidas no prazo de vinte dias, con­
tados da data da entrada no Gabinete do Ministro, poderão ser trasladadas para 

os autos, com a observação de não terem sido revisadas. 
Art. 93 - Também se juntará aos autos, como parte integrante do acórdíio, 

um extrato da ata que conterá: 

I - a decisão proclamada pelo Presidente; 
II - os nomes do Presidente, do relator . ou, quando vencido, do que for 

designado, dos demais Ministros, que tiverem participado do julgamento, e do 
Procurador-Geral, quando presente; 

III - os nomes dos Ministros impedidos e ausentes; 
IV - os nomes dos advogados que tiverem feito sustentação oral. 

Parágrafo único. Nas argüições de inconstitucionalidade, a Secretaria fará 
transcrever, em complemento às notas taqulgráficas, o teor da norma ou ato 
impugnados, quando não constar do relatório nem dos votos proferidos. 

Art. 94 - Será lícito ao relator dispensar a juntada das notas taquigráflcas, 
fazendo constar do acórdão o resumo das alegações das partes, os motivos e as 
conclL1sões do julgamento; neste caso, será facultado aos demais Ministros fazer 
declaração de voto, em seguida à assinatura do relator. 

Parágrafo único. É também dispensável a juntada de notas taquigráficas, 
nos casos do art. 12, quando a deliberação de remessa de processo ao Plenário 
não for tomada no curso de julgamento (art. 80, § 19, li) . 
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Seção IV 

DA JURISPRUD~NCIA 

Art. 95 - São repositórios oficiais da jurisprudência do Tribunal : 

I - o "Diário da Justiça", a "Revista Trimestral de Jurisprudência", a "Sú· 
mula da Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal Federal" e outras 
publicações por ele editadas, bem como as de outras entidades, que venham n 
ser autorizadas mediante convênio; 

II - para períodos anteriores, as seguintes publicações : "Supremo Tribunal 
Federal - Jurisprudência" 0892-1898 >; "Revista do Supremo Tribunal Federal"; 
"Jurisprudência - Supremo Tribunal Federal" , a primeira e a última editadas 
pela Imprensa Nacional. 

Parágrafo único . Além dos consagrados por sua tradição, são repositórios 
autorizados para indicação de julgados, perante o Tribunal, os repertórios, re­
vistas e periódicos, nos quais as decisões sejam integralmente reproduzidas, des­
de que inscritos por seus diretores, editores ou responsáveis , na Biblioteca do 
Tribunal e encaminhados regularmente três exemplares de cada número ou edi· 
ção, sem solução de continuidade. 

Art. 96 - Constará do "Diário da Justiça" a ementa de todos os acórdãos 
(art. 91) ;e, dentre eles, a Comissão de Jurisprudência (art. 31) selecionará os 
que devam publicar-se em seu Inteiro teor na "Revista Trimestral de Jurispru. 
dência", preferidos os indicados pelo Relator. 

§ 19 - A Comissão também promoverá: 

I - a divulgação, em sumário, das decisões não publicadas por extenso, 
bem como a edição de um boletim interno, para conhecimento, antes da pu­
blicação dos acórdãos, das questões juridicas decididas pelas Turmas e pelo 
Plenário: 

II - a publicação, abreviaàa ou por extenso, das decisões sobre matéria 
constitucional (art. 97), em volumes seriados. 

§ 29 - A distribuição gratuita das publicações do Tribunal far-se-á de acor­
do com os planos organizados (Dec.-lei n9 102, de 13-1-67). 

Art. 97 - A declaração de constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei 
ou ato, afirmada por maioria qualificada (art. 178), aplicar-se-á aos novos feitos 
submetidos às Turmas ou ao Plenário, salvo disposto no art. 99. 

Art. 98 - A jurisprudência firmada pelo Tribunal será compendiada na "Sú­
mula do Supremo Tribunal F"ederal". 

§ 19 - A inclusão de enunciados na "Súmula", bem como a sua alteração 
ou cancelamento (art. 99), serão deliberados em Plenário, por maioria absoluta. 

§ 29 - Ficarão vagos com a nota correspondente, para efeito de eventual 
restabelecimento, os números dos enunciados que o Tribunal cancelar ou alte­
rar, tomando os que forem modificados novos números na série. 

§ 39 - Os adendos e emendas à "Súmula", datados e numerados em sé­
ries separadas e contínuas, serão publicados três vezes no "Diário da Justiça", 
em datas próximas. 

§ 49 - As edições ulteriores da "Súmula" incluirão os adendos e emendas. 
§ 59 - A citação da "Súmula", pelo número correspondente, dispensará, pe­

rante o Tribunal, a referência a outros julgados no mesmo sentido. 
Art. 99 - Qualquer dos Ministros poderá propor, em novos feitos, a revisão 

da jurisprudência assentada -em matéria constitucional (art. 97) e da compen­
diada na "Súmula" (art. 98), procedendo-se ao sobrestamento do feito, se ne. 
cessário (arts. 12, 98, § 19, 178 e 181). 
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Capitulo V 

DOS PRAZOS 

Art. 100 - Os prazos no Tribunal correrão da publicação do ato ou do 
aviso no "Diário da Justiça"; salvo o disposto nos parágraf0s seguintes. 

ｾ＠ 1\1 - As decisões ou despachos designativos de prazos poderão determi­
nar que corram da intimação pessoal ou da clencia por outro meio eficaz e ar_ 
tlgo 78) . 

ｾ＠ 29 - Os prazos marc:ado~ em correspondência postal, telegráfica, radio­
gráfica ou telefônica correrão do seu recebimento. a menos que, sendo confir­
mativa ou "pro memoria'" , tal comunicação se refira a prazo com data diver­
sa para o seu começo. 

§ 39 - Quando a Intimação se efetuar na sexta-feira, ou a publicação, com 
efeito de Intimação, for feita nesse dia, o prazo terá inicio na segunda-feira 
imediata, salvo se não houver expediente, caso em que começará a correr no 
primeiro dia útil, que se seguir. 

§ 49 - As citações obedecerão ao disposto nas leis processuais. 
Art. 101 - Não correm os prazos nos períodos de recesso e durante as fé­

rias (art. 74 ), salvo as hipóteses previstas na lei ou neste Regimento. 
§ 19 - Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a fluir no 

dia de reabertura do expediente. 

§ 29 - Também não corre prazo, havendo obstáculo judicial ou motivo de 
força maior comprovado, reconhecido pelo Tribunal. 

§ 39 - As informações oficiais, apresentadas fora do prazo por justo mo­
tivo, poderão ser admitidas, se ainda oportuna a sua apreciação. 

Art. 102 - Mediante pedido conjunto de ambas as partes e facultada a co­
municação telegráfica ou radiográfica (art. 78, II), o relator poderá admitir 
prorogação de prazo por tempo razoável. 

Parágrafo único . Na hipótese deste artigo, fica ao encargo das partes di­
ligenciar o conhecimento do despacho concessivo ou denegatório, cuja eficácia 
independe de publicação ou intimação (art. 100, § 29, "in fine") . 

Art. 103 - O prazo para preparo (art. 111> é de quinze dias nos processos 
oriundos de outra instância; de cinco dias, quando &e tratar de petições apre­
sentadas diretamente ao Tribunal de atos nele praticados ou de recursos pe­
rante ele interpostos. 

Art. 104 - Os prazos para diligências s~rão fixados nos atos que as orde-
narem, salvo disposição em contrário deste Regimento. 

Art. 105 - Os prazos para editais são os fixados nas leis aplicáveis. 
Art. 106 - Os prazos não especificados neste Regimento: 

a) serão fixados pelo Tribunal, pelo Presidente, pelas Turmas ou por seus 
presidentes ou pelo relator, conforme o caso; 

b) se não observado o disposto na letra "a" deste artigo, serão de quinze 
dias para contestação e de cinco dias para interposição de recurso ou qualquer 
outro ato. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da República e a Fazenda Pública 
em geral têm prazo em quádruplo para contestação e em dobro para interposi­
ção de recurso, observando-se, no mais, o que dispõem a lei e o Regimento. 
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Art. 107 - Os prazos para os Ministros, salvo acúmulo de serviço, são os 
seguintes: 

I - dez dias para atos administrativos e despachos em geral; 
II - vinte dias para o visto do revisor ( art. 25, III); 

III - trinta dias para o visto do relator (art. 22, X). 

Art. 108 - Salvo disposição em contrário, os servidores do Tribunal terão 
o prazo de quarenta e oito hÔras, para os atos do processo 

Capítulo IV 

DAS DESPESAS JUDICIAIS E DA DESERÇÃO 

Art. 109 - Sem o respectivo preparo (art. 103), exceto em caso de isenção 
legal, nenhum processo será distribuído nem neste se praticarão atos proces­
suais (art. 117), salvo os que forem ordenados de ofício pelo relator, pela Turma 
ou pelo Tribunal. 

Parágrafo único. O pagamento do preparo compreende todos os atos do 
processo, inclusive a baixa dos autos, se for o caso. 

Art. 110 - Quando autor e réu recorrerem, cada recurso está sujeito a pre­
paro integral. 

§ 19 - Tratando-se de litisconsortes necessários, bastará que um dos recur_ 
sos seja preparado, para que todos sejam julgados, ainda que não coincidam 
suas 9retensões. 

* 29 - O assistente é equiparado para esse efeito ao litisconsorte. 
* 39 - O terceiro prejudicado, que recorrer, fará o preparo do seu recurso, 

independentemente do preparo dos recursos que, porventura, tenham sido in­
terpostos pelo autor ou pelo réu. 

Art. 111 - Tratando-se de recurso interposto perante outros Tribunais, o 
preparo será obrigatoriamente feito perante suas Secretarias, no prazo único de 
quinze dias. 

§ 19 - A conta será feita no prazo improrrogável de trê~ dias pelo funcio ­
nário da Secretaria designado, correndo, da devolução dos autos, o prazo para 
o seu pagamento. 

§ 29 - Efetuar-se-á através de guia à repartição arrecadadora competente, 
juntando-se aos autos o respectivo comprovante. 

§ 39 - Nenhum recurso subirá ao Su!)remo Tribunal Federal, salvo caso de 
isenção, sem a prova do respectivo preparo, no prazo legal. 

Art 112 - Verificado o preparo, sua isenção ou dispensa, os autos serão 
imediatamente conclusos ao Presidente para distribuição (arts. 62 e seguintes). 

Art. 113 - Não se exigirá pagamento de custas, antecipadamente ou no cur­
so do processo, ficando o vencido, afinal, responsável pelo mesmo (art. 334). 

§ 19 - Haverá isenção desse pagamento: 

I - nos conflitos de jurisdição, nos "habeas corpus" e nos demais proces­
sos criminais, salvo a ação penal privada; 

II - nos pedidos e recursos formulados ou interpostos pelo Procurador-Ge-

ral da República, pela Fazenda Pública em geral ou por beneficiário da assis­
tência judiciária. 

§ 29 - Nas causas em que forem partes Estados estrangeiros e organismos 
internacionais, prevalecerá o que dispuserem os tratados ratificados pelo Brasil. 

Art. 114 - A assistêncià judiciária perante o Tribunal, será requerida ao 
Presidente (art. 14, V, "a") antes da distribuição; nos demais casos, ao relator. 
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Art. 115 - Sem preJu1zo da nomeação, quando couber, de defensor ou cura­
dor dativo. o pedido de assistência judiciária será deferido ou não, de acordo 
co ma legsilação em vigor. 

ｾ＠ 1º - Não cabe recurso da decisão que se proferir, mas o Plenário ou a 
Turma. ao conhecerem do feito, poderão conceder o beneficio negado. 

ｾ＠ 29 - .Prevalecerá no Tribunal a assistência judiciária já concedida em 
outra instância. 

Art 116 - Não são custas os preços cobrados pelo fornecimento de cópias 
autentiêadas ou não, ou de certidões por fotocópia ou processo equivalente de 
reprodução. 

Parágrafo único. O pagamento dos preços será antecipado ou garantido com 
depósito na Secretaria, consoante tabela aprovada pelo Presidente. 

Art. 117 - A deserção do recurso por falta de preparo ( art. 109 J será de­
clarada: 

I - pelo Presidente, antes da distribuição; 
II - pelo relator; 

III - pelo Plenário ou pela Turma, ao conhecer do feito. 

Parágrafo único. Do despacho que declarar a deserção caberá agravo re_ 
gimental ( art. 300). 

Título II 

DAS PROVAS 

Capitulo I 

DISPOSIÇAO GERAL 

Art. 118 - A proposição, admissão e produção de provas no Tribunal obe­
decerão às leis processuais, observados os preceitos especiais deste Titulo. 

Capíiulo II 

DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇõES 

Art. 119 - Se a parte não puder instruir, desde logo, suas alegações, por 
impedimento ou demora em obter certidões ou cópias autenticadas de notas ou 
registros em estabelecimentos públicos, o relator conceder-lhe-á prazo para esse 
fim ou as requisitará, direta.mente, àqueles estabelecimentos ( art. 22, I). 

Art. 120 - Nos recursos interpostos em instância inferior, não se admitirá 
juntada de documentos desde que recebidos os autos no Tribunal, salvo: 

I - para comprovação de textos legais ou de precedentes judiciais, desde 
que estes últimos não se destinem a suprir, tardiamente, pressuposto recursa] não 
observado; 

II - para prova de fatos supervenientes, inclusive decisões em processos 
conP.xos, que afetem ou prejudiquem os direitos postulados; 

III - em cumprimento de despacho fundamentado do relator, de determi­
nação do Plenário ou da Turma. 

§ 10 - A regra e as exceções deste artigo aplicam-se também aos recursos 
interpostos perante o Tribunal. 

§ 20 - Após o julgamento, serão devolvidos às partes os documentos que es­
tiverem juntos por linha, salvo deliberação de serem anexados aos autos. 
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Art 121 - Em caso de Impugnação, as partes deverão provar a fidelidade 
da transcrição de textos de leis e demais atos do poder público, bem como a 
vigência e o teor de normas pertinentes à causa , quando emanarem de Estado 
estrangeiro, de org_anismo internacional. ou, no Brasil, de Estados e Municípios. 

Art. 122 - A parte será intimada por publicação no "Diário da Justiça" ou, 
se o ~·elator o determinar, pela forma Indicada no art. 78, para dizer de do­
cumento junto pela parte contrária, após sua última intervenção no processo. 

Art. 123 - É dever do advogado ministrar esclarecimentos pedidos pelos Mi­
nistros. durante o julgamento. sobre peças dos autos e sobre as citações, que tiver 
feito , de textos legais, de precedentes judiciais e de trabalhos doutrinários. 

Capitulo III 

DA APRESENTAÇAO DE PESSOAS E OUTRAS DILIGENCIAS 

Art . 124 - Quando, em qualquer processo, for necessária a presença da parte 
ou de terceiro, que não tiver atendido à notificação. o Plenário, a Turma ou o 
relator poderá expedir ordem de conducão, de recalcitrante. 

Art. 125 - Observar-se-ão as formalidades da lei na realização de exames 
periciais, arblLramentos, buscas e apreensões, na exibição e conferência de do­
cumentos e em quaisquer outras diligências determinadas ou deferidas pelo Ple­
nário, pela Turma ou pelo Relator. 

Capitulo IV 

DOS DEPOIMENTOS 

Art. 126 - Os depoimentos poderão ser taquigrafados ou gravados e. depois 
de traduzidos ou copiados. serão assinados pelo relator e pelo depoente. 

Parágrafo único . Aplica-se o disposto neste artigo ao interrogatório dos 
acusados. 

Título Ili 

DAS SESSÕES 

Capitulo I 

DISPOSIÇôES GERAIS 

Art . 127 - Haverá sessão plenária ou de Turma nos dias designados e. extra­
ordinariamente. mediante convocação especial. 

Art. 128 - As sessões 01dinárias começarão às 13.30 horas e terão a du­
ração de quatro horas, podendo ser prorrogadas sempre que o serviço exigir. ( 11 >. 

Parágrafo único. As sessões extraordinárias terão início à hora designada 
e serão encerradas quando cumvrido o fim a que se destina1•am. 

Art. 129 - As sessões e votaçoes serão públicas. salvo o disposto nos arts. 
156, 237, VII e 262, bem como se, por motivo relevante, o Plenário ou a Turma 
resolver que sejam secretas. 

Parágrafo único. O.; advogados que assistirem às sessões terão assento em 
lugar separado do público. Ocuparão a tribuna para formularem requerimento. 
produzirem sustentação oral. ou para responderem às perguntas que lhes forem 
feitas pelos Ministros. 

( 9) Redação de acordo com a Emenda Regimental n .0 1, apro\'ada em 1~-2-7~ (DJU 20-2-7~, 
p . RJO, 1.• col) . 
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Art. 150 - Nas sessões do Henário e das Turmas, observar-se-á a seguinte 
ordem: 

19) verificação do número de Ministros (arts. 148 e 152); 
29) discussão e aprovação da ata anterior (art. 84); 
39) indicações e propostas ; 
49) debates e decisões dos processos. 

Art. 131 - Processos conexos poderão ser objeto de um só julgamento, fa­
zendo-se a apensação antes ou depois. 

Parágrafo único . Na hbótese deste artigo, se houver mais de um relator, 
os relatórios serão feitos sucesivamente, antes do debate e julgamento (art. 136). 

Art 132 - Processos que versem a mesma questão jurídica, embora apre­
sentem 'aspectos peculiares, poderão ser julgados conjuntamente (art. 92, § 19). 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os relatórios sucessivos pode­
rão rP,portar-se ao anterior, indicando as peculiaridades do caso. 

Art. 133 - Os julgamentos a que o Regimento ou a lei não derem priori­
dade serão reHlizados, quando possível (art. 33), segundo a ordem de antigui-
dade dos feitos em cada classe (art. 60). · 

Parágrafo único. A antiguidade apurar-se-á pela ordem de recebimento dos 
feitos (art. 59). 

Art. 134 - Em caso de urgência, o relator indicará preferência para o jul­
gamento dos feitos criminais. 

Art. 135 - Quando deferida preferência, solicitada pelo Procurador-Geral 
(art. 57), para processo em que houver medida liminar ou acautelatória, o julga­
mento far-se-á com prioridade. 

Art. 136 - Não haverá sustentação oral no julgamento de agravo, embargos 
declaratórios e argüição de suspeição. 

Parágrafo único. Nos demais julgamentos, o Presidente do Plenário ou da 
Turma, feito o relatório, dará a palavra, sucessivamente, ao autor, recorrente, 
peticionário ou impetrante, e ao réu, recorrido ou impetrado, para sustentação 
de suas alegações. 

Art. 137 - Nos casos do parágrafo único do artigo anterior, cada uma das 
partes falará pelo tempo máximo de quinze minutos, excetuada a ação penal ori­
ginária, na qual o prazo será de uma hora, prorogável pelo Tribunal (art. 237, V). 

§ 19 - O Procurador-Geral terá prazo igual ao das partes, salvo disposi­
ção legal em contrário. 

§ 29 - Se houver litisconsortes não representados pelo mesmo advogado, o 
prazo será contado em dobro e dividido igualmente entre os do mesmo grupo, 
se diversamente não o convencionarem. 

§ 39 - Intervindo terceiro, para excluir autor e réu, terá prazo próprio para 
falar, igual ao das partes. 

§ 49 - Havendo asssitente, na ação penal pública, falará depois do Procura­
dor-Geral, a menos que o recurso seja dele. 

§ 59 - O Procurador-Geral falará depois do autor da ação privada. 
§ 69 - Se, em ação penal, houver recurso de co-réus em posição antagônica, 

cada grupo terá prazo completo para falar. 
§ 79 - Nos processos criminais, havendo co-réus que sejam co-autores, se não 

tiverem o mesmo defensor, o prazo será contado em dobro e dividido igualmente 
entre os defensores, salvo se convencionarem outra divisão do tempo. 

Art. 138 - Cada Ministro poderá falar duas vezes sobre o assunto em dis­
cussão e mais uma vez, se for o caso, para explicar a modificação de voto. Ne­
nhum falará, sem que o Presidente lhe conceda a palavra, nem interromperá o 
que desta estiver usando. 
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Art. 139 - Se algum dos Ministros pedir vista dos autos, deverá apresen­
tá-los, para prosseguimento da votação, até a segunda sessão ordinária sub­
seqüente. 

§ 19 - Ao reencetar-se o jul1<amento, serão computados os votos já proferi­
dos pelos Ministros, ainda que não compareçam ou hajam deixado o exercício 
do cargo. 

§ 2<? - Não participarão do julgamento os Ministros que não tenham assis­
tido ao relatório ou aos debates, salvo quando se derem por esclarecidos. 

§ 39 - Se, para efeito do "quorum" ou desempate na votação, for necessá­
rio o voto de Ministro nas condições do parágrafo anterior, serão renovados o 
relatório e a sustentação oral, computando-se os votos anteriormente proferdios. 

§ 49 - Se, na prmieira hipótese do * 39, a soma dos votos proferidos e a 
proferir exceder o número de Ministros que devam compor o órgão do Tribunal 
(Plenário ou Turma), será renovado o julgamento sem o cômputo dos ·votos já 
proferidos por Ministros que hajam deixado o exercício do cargo. 

Art. 140 - Concluído o debate oral, o Presidente tomará os votos do rela_ 
tor, do reviscr, se houver, e dos outros Ministros, na ordem inversa da anti­
guidade. 

§ 19 - Encerrada a votação, o Presidente proclamará a decisão. 
§ 2~ - Se o relatar for vencido, ficará designado o revisor para redigir o 

acórdão. 
§ 39 - Se não houver revisor, ou se este também tiver sido vencido, será 

designado para redigir o acórdão o primeiro Ministro, na ordem inversa de-an­
tiguidade, que tiver proferido voto prevalecente. 

Art. 141 - As questões preliminares serão julgadas antes do mérito, deste 
não se conhecendo se incompatível com a decisão daquelas. 

§ l.º - Sempre que, antes ou no curso do relatório, algum dos Ministros sus­
citar preliminar, será ela, antes de julgada, discutida pelas partes, que poderão 
usar da palavra, pelo prazo da lei. Se não for acolhida, o relator fará o relató­
rio, prosseguindo-se no julgamento. 

§ 2<? - Quando a preliminar versar nulidade suprível, converter-se-á o jul­
gamento em diligência e o relator, se for necessário, ordenará a remessa dos autos 
ao juiz de primeira instância ou ao PresidentP do Tribunal "a quo", para os 
fil!.s de direito. 

Art. 142 - Se for rejeitada a preliminar, ou, se acolhida, não vedar a apre­
ciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e o julgamento da matéria princi­
pal, e sobre ela também proferirão rotos os Ministros vencidos na anterior con­
clusão. 

Art. 143 - Preferirá aos demais com dia designado, o processo cujo julga­
mento houver sido suspenso, salvo se o adiamento tiver resultado de vista e se 
estiver aguardando a devolução dos autos. 

Art. 144 - o julgamento, uma vez iniciado, ultimar-se-á na mesma sessão, 
ainda que excedida a hora regimental. 

Art. 145 - O Plenário ou a Turma poderão converter o julgamento em dL 
!igência, quando necessário à decisão da causa. 

Capitulo II 

DAS SESSôES SOLENES 

Art. 146 - O Tribunal reúne-se em sessão solene (art. 35, parágrafo úni­
co, "e"): 

I - para dar posse aos Ministros; 
II - para receber o Presidente da República; 
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III - para receber Chefe de Estado estrangeiro ,em visita oficial ao Brasil; 
IV - para celebrar acontecimento de alta relevância, quando convocado 

por deliberação plenária, em sessão administrativa. 

Art. 147 - O cerimonial das sessões solenes será regulado por ato do Pre­
sidente. 

Capíiulo III 

DAS SESSôES DO PLENARIO 

Art. 148 - O Plenário, que se reúne com a presença mínima de seis Minis­
tros, é dirigido pelo Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único. O "quorum" para a votação de matéria constitucional, e 
para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente, é de oito Ministros. 

Art. 149 - Nas sessões de Plenário, o Presidente tem assento na parte cen­
tral da mesa de julgamento, ficando o Procurador-Geral à sua direita. Os de­
mais Ministros sentar-se-ão, pela ordem de antiguidade, alternadamente, nos lu­
gares laterais, a começar pela direita. 

Art. 150 - Terão prioridade, no julgamento do Plenário, observados os ar­
tigos 133 a 135 e 143: 

I - as causas criminais, havendo réu preso; 
II - os "habeas corpus"; 

III - os pedidos de extradição; 
IV - os conflitos de jurisdição; 
V - os recursos oriundos do Tribunal Superior Eleitoral; 

VI - os mandados cie segurança; 
VII - as reclamações. 

Art. 151 - O Presidente cl.o Plenário não proferirá voto, salvo: 

I - nas argüições de inconstitucionalidade ( arts. 174 e 181) ; 
II - em matéria administrativa; 

III - nos demais casos, quando ocorrer empate, salvo o disposto no pará­
grafo único deste artigo. 

Parágrafo único. No julgamento do "habeas corpus", pelo Plenário, o Pre­
sidente não terá voto, salvo em matéria constitucional, proclamando-se, na hipó­
tese de empate, a decisão mais favorável ao paciente. 

Capítulo IV 

DAS SESSôES DAS TURMAS 

Art. 152 - As Turmas reúnem-se com a presença, pelo menos, de três Mi­
nistros ( art. 40) . 

Art. 153 - Nas sessões das Turmas, o Presidente tem assento na parte cen­
tral da mesa de julgamentos. O Procurador-Geral ficará à sua direita. Os de­
mais Ministros sentar-se-ão, pela ordem de antiguidade, alternadamente, nos 
lugares laterais, a começar pela direita. 

Art. 154 - Terão prioridade, no julgamento das Turmas, observados os ar­
tigos 133 a 135 e 143: 

I - as causas criminais, havendo réu ?Jreso; 
II - os "habeas corpus". 
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Art. 155 - O Presidente da Turma terá sempre direito a voto. 
§ 19 - Se ocorrer empate, será adiada a decisão até tomar-se o voto do 

Ministro ausente. 
§ 2'I - Persistindo a ausencla, ou havendo vaga, impedimento ou licença de 

Ministro da Turma por mais de um mês, convocar-se-á Ministro de outra, na 
ordem decrescente de antiguidade. 

§ 39 - Nos "habeas corpus" e recursos em matéria criminal, exceto o extra­
ordinário, havendo mepate, prevalecerá a decisjio mais favorável ao paciente ou réu. 

Capitulo V 

DAS SESSôES ADMINISTRATIVAS E DO CONSELHO 

Art. 156 - Além do disposto no art. 129, serão reservadas as reün_lões · 
I - quando algum dos Ministros pedir que o Plenário ou a Turma se reú­

na em Conselho: 
II - quando convocados pelo Presidente para assunto administrativo ou da 

economia do Tribunal (art. 35, parágrafo único, "b"). 

Art. 157 - Nenhuma pessoa, além dos Ministros, será admitida às reuniões 
reservadas, sal~10 quando com1ocada e~9eclalmente. 

Parágrafo único . No caso do inc1So I do artigo anterior, prosseguirá o jul­
gamento em sessão !>úbllca. 

Art. 158 - Salvo quando as deliberações devam ser publicadas, o registro das 
reuniões reservadas conterá somente a data e os nomes dos presentes. 

Título !V 

DAS AUDI~NCIAS 

Art. 159 - Serão públicas as audiências: 

I - do Presidente, para distribuição dos feitos , ressalvado o disposto no fL 
nal do art. 64; 

II - do relator, para instrução do processo, salvo motivo relevante. 

Art. 160 - O Ministro que presidir a audiência deliberará sobre o que lhe 
for requerido, ressalvada a competência do Plenário, das Turmas e dos demais Mi­
nistros. 

§ 19 - Respeitada a prerrogativa dos advogados, nenhum dos presentes se 
dirigirá ao presidente da audiência, a não ser de pé e com sua licença. 

§ 2'I - O secretário da audiência fará constar em ata o que nela ocorrer. 

Título V 

DOS PROCESSOS SOBRE COMPETl::NCIA 

Capitulo I 

DA RECLAMAÇÃO 

Art. 161 - Caberá reclamação do Procurador-GEral da República ou do in_ 
teressado na causa, para preservar a competência do Tribunal ou garantir a au­
toridade das suas decisões. 

Parágrafo único . A reclamação será lnstruida com prova documental. 
Art. 162 - O relator (art. 66) requisitará Informações da autoridade, a quem 

for imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de cinco 
dias. 
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Art. 163 - O relator poderá de terminar a susper.são do curso do processo em 
que se tenha verificado o ato reclamado, ou a remessa dos respectivos autos ao 
Tribunal. 

Art. 164 - Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante. 
Art. 165 - O Procurador-Geral, nas reclamações que não houver formulado, 

terá vista do processo, por cinco ciias, em seguida ao decurso do prazo para in­
formações. 

Art. 166 - Julgando procedente a reclamação, o Plenário poderá: 

I - avocar o conhecimento do processo, em que se verifique usurpação de 
sua competência; 

II - ordenar que lhe sejam r emetidos, com urgência, os autos do recurso 
para ele interposto. 

Art. 167 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da decisão, 
lavrando-se o acórdão posteriormente. 

Capítulo II 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO OU DE ATRIBUIÇôES 

Art. 168 - O conflito de jurisdição poderá ocorrer entre autoridades judi­
ciárias; o de atribuições . ,entre autoridades judiciárias e administrativas. 

Art. 169 - Dar-se-á conflito nos casos previstc_s nas leis processuais. 
Art. 170 - O conflito poderá ser suscitado pela parte interessada, pelo Mi­

nistério Público ou por qualquer das autoridades conflitantes. 
Art. 171 - No caso de conflito positivo, salvo se manifestamente infundado, 

o relator, tão logú receba o processo, determinará às autoridades conflitantes o 
sobrestamento do feito ou ato. 

Art. 172 - Sempre que necessário, o relator mandará ouvir as autoridades 
em conflito, no prazo de dez dias. 

Art. 173 - Prestadas ou não as informações, o relator dará vista do proces­
so ao Procurador-Geral, por cinco dias, e a seguir apresentá-lo-á em mesa, para 
julgamento (art. 80, § 1°, III). · 

§ 10 - Na decisão do conflito compreender-se-á como expresso o que nela 
virtualmente se contenha ou da mesma resulte. 

§ 29 - Da decisão do conflito não caberá recurso. 
§ 30 - O Presidente poderá proceder na forma do art. 167. 

Título VI 

DA REPRESENTAÇÃO E DA DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 174 - O Procurador-Geral da República poderá submeter ao Tribunal o 
exame de lei ou ato normati,o federal ou estadual, para que este declare a sua 
inconstitucionalidade. 

§ 10 - Provocado por autoridade ou por terceiro para exercitar a iniciativa 
prevista neste artigo, o Procurador-Geral, entendendo improcedente a funda­
mentação da súplica, poderá encaminhá-la com parecer contrário. 

§ 29 - Proposta a representação, não se admitirá desistência, podendo, po­
rém, o Procurador-Geral modificar seu parecer. 

Art. 175 - O relator, sem prejuízo do disposto no art. 22, IV, pedirá infor­
mações à autoridade, da qual tiver emanado o ato, bem como ao Congresso 
Naciona! ou à Assembléia Legislativa, se for o caso. 

§ 10 - As informações serão prestadas no prazo de trinta dias, podendo set 
dispensadas, em caso de urgência, pelo relator, "ad referendum" do Tribunal. 
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§ 29 - Se, ao receber os autos, ou no curso do processo, o relator entender 
que a decisão é urgente, em face do relevante interesse de ordem pública, que 
envolve, poderá, com prévia ciência das partes, submetê-lo ao conhecimento do 
Tribunal, que terá a faculdade de julgá-lo, com os elementos de que dispuser. 

Art. 176 - Recebidas as informações, sobre elas será ouvido o Procurador­
Geral no prazo de quinze dias. 

Art. 177 - Decorrido o prazo do artigo anterior, ou dispensadas as infor­
mações em razão da urgência ( art. 175, § 29), o relator, lançado o relatório, do 
qual a Secretaria remeterá cópia a todos os Ministros, pedirá dia para julga­
mento. 

Art. 178 - Efetuado o julgamento, com o "quorum" do art. 148, parágrafo 
único, proclamar-se-á a inconstitucionalidade ou a constitucionalidade do preceito 
ou ato impugnados, se num ou noutro sentido se tiverem manifestado seis Mi­
nistros (art. 97). 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaração 
de inconstitucionalidade, estando licenciados ou ausentes Ministros em número 
que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o com­
parecimento dos Ministros ausentês, até que se atinja o "quorum". 

Art. 179 - Proclamada a constitucionalidade na forma do artigo anterior, ou 
não alcançada a maioria nele prevista para a declaração de inconstitucionalidade, 
julgar-se-á improcedente a representação. 

Art. 180 - Declarada a inconstitucionalidade, no todo ou em parte, o PresL 
dente do Tribunal imediatamente a comunicará aos órgãos interessados, e, tran­
sitado em julgado o acórdão, remeterá cópia autêntica da decisão ao Presidente 
do Senado Federal, no caso do art. 42, VII, da Constituição. 

Art. 181 - Se for argüiãa, em qualquer processo submetido ao julgamento 
do Plenário, a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, será ela jul­
gada em conformidade com os arts. 178 a 180, depois de ouvido o Procuradof'­
Geral, no prazo de quinze dias. 

§ 1 Q - Argüida a inconstitucionalidade em processo da competência da Tur­
ma, observar-se-á o disDosto no art. 12, I. 

§ 29 - De igual modo procederão o Presidente do Tribunal e os das Tur­
m?.s, se a inconstitucionalidade for alegada na execução. 

Art. 182 - O Procurador-Geral poderá intervir em qualquer processo pen­
dente de decisão do Tribunal, para argüir a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, federal ou estadual, em que alguma das Dartes funde o seu direito. 

Parágrafo único. A intervenção do Procurador-Geral, para o fim previsto 
neste artigo, acarretará o pronunciamento do Plenário, salvo o disposto no ar­
tigo 12, I, "in fine": 

I - sobre a prejudicial de inconstitucionalidade; 
II - sobre a matéria versada no processo e não prejudicada pelo julgamento 

da questão constitucional . 

Título VII 

DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

Capitulo 

DO ""HABEAS CORPUS"" 

Art. 183 - Dar-se-á "habeas corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ile­
galidade ou abuso de poder. 
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Art. 184 - O "habeas corpus" pode ser impetrado (arts. 7'>, I, "a" e 10, I, "b"): 

I - por qualquer pessoa, em setl favor ou de outrem; 
II - pelo Ministério Público. 

Art. 185 - A petição de ''habeas corpus" deverá conter: 

I - o nome do impetrante, bem como os do paciente e do coator; 

II - os motivos cto pedido e, quando possível, a prova documental dos fatos 
alegados; 

III - a assinatura do impctrante ou de alguém a seu rogo, se não souber 
ou não puder escrever. 

Art. 186 - O relator requisitará informações do apontado coator (art. 106, 
"a"), e, sem prejuízo do disposto no art. 22, IV, poderá: 

I - sendo relevante a matéria, nomear advogado para acompanhar e de­
fender oralmente o pedido, se o impetrante não for diplomado em direito (ar­
tigo 184, I); 

II - ordenar diligências necessárias à instrução do pedido ( art. 106, "a"), 
se a deficiência deste não for imputável ao impetrante; 

III - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à sessão do 
julgamento; 

IV - no "habeas corpus" preventivo, expedir salvo_conduto em favor do pa­

ciente, até decisão do feito, se houver grave risco de consumar-se a violência. 

Art. 187 - Instruído o processo e ouvido o Procurador-Geral, em dois dias, 
o relator o colocará em mesa para julgamento na primeira sessão (art. 80, § 19, 

III), da Turma (art. 10, I, "b") ou do Plenário (art. 79, I, "a" e II, "c"), ob­

servando-se, quanto à votação, o disposto nos arts. 151, parágrafo único, e 155, § 39. 

Parágrafo único. Opondo-se o paciente, não se conhecerá do pedido. 

Art. 188 - O Tribunal poderá, de ofício: 

I - usar da faculdade prevista no art. 186, III; 
II - expedir ordem de "habeas corpus", quando, no curso de qualquer pro­

cesso, verificar que alguém se encontra na situa~ão do art. 183. 

Art. 189 - A decisão conctssiva de "habeas corpus" será imediatamente co­
municada às autoridades a quem couber cumpri-h. sem prejuízo da remessa de 

cópia do acórdão. 
§ 19 - A comunicação, mediante ofício ou telegrama, bem como o salvo-con­

duto, em caso de ameaça de violência ou coação, serão firmados pelo Presidente do 
Tribunal ou pelo Presidente da Turma, que tiver concedido a ordem. 

§ 29 - Na hipótese de anulação do processo, deve o juiz ou o tribunal aguar­

dar o recebimento da cópia cto acórdão para o efeito de renovação dos atos pro­

cessuais. 
Art. 190 - Ordenada a soltura do paciente, em virtude de "habeas corpus", 

a autoridade que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a 
coação, será condenada nas custas. remetendo-se ao Ministério Público traslado 
das peças necessárias à propositura da ação penal. 

Art 191 - O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de jus­
tiça ou· a autoridade judiciária, policial ou militar que embaraçarem ou pro_ 

crastinarem o encaminhamento do pedido de "habeas corpus", as informações 
sobre a causa da violência, coação ou ameaça, ou a condução e apresentação do 

paciente, serão multados, na forma da legislação processual vigente, sem pre­

juízo de outras sanções penais ou administrativas. 
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Art. 192 - Havendo desobediência ou retardamento abusivo, no cumprimento 
da ordem de "habeas corpus", de parte do detentor ou carcereiro, o Presidente 
do Tribunal expedirá mandado de prisão contra o desobediente e oficiará ao Mi­
nistério Público, a fim de que promova a ação penal. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o Tribunal ou o seu Presidente 
tomará as providências necessária:; ao cumprimento da decisão, com emprego 
dos meios legais cabíveis, e determinará, se necessário, a apresentação do pa­
ciente ao relator ou a magistrado local por ele designado. 

Art. 193 - As fianças que se tiverem de prestar perante o Tribunal, em vir­
tude de "habeas corpus", serão processadas pelo relator, a menos que este dele­
gue essa atribuição a outro magistrado (art. 22, XIII). 

Art. 194 - Se, pendente o processo de "habeas corpus", cessar a violência 
ou coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal decla­
rar a ilegalidade do ato e tomar as providências cabiveis para punição do res­
ponsável. 

Capítulo II 

DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Art. 195 - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito li­
quido e certo não amparado por "habeas corpus", seja qual for a autoridade res­
ponsável pela ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo único. O direito de pedir segurança extingue-se após cento e vinte 
dias da ciência, pelo interessado, do ato impugnado. 

Art. 196 - Não se dará mandado de segurança quando estiver em causa: 

I - ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, sem 
dependência de caução; 

II - despacho ou decisão judicial, de que haja recurso, ou que seja susce­
tivel de correição; 

III - ato disciplinar, salvo se praticado por autoridade incompetente ou com 
inobservância de formalidade essencial. 

Art. 197 - O mandado de segurança será requerido ao Tribunal nos casos 
do art. S°, V. 

Parágrafo único. A petição e os documentos que a instruirem serão apre­
sentado:; em c?uas vias, observado o disposto no art. 119. 

Art. 198 - O relator, usando, quando couber, da faculdade prevista no art. 
119, mandará notificar a autoridade coatora, para prestar informações no prazo 
legal. 

Parágrafo único. A notificação será instruida com a segunda via a que se 
refere o art. 197, parágrafo único. 

Art. 199 - A medida liminar vigorará pelo prazo de 90 dias, contado de sua 
efetivação e prorrogável por mais trinta, se o acúmulo de serviço o justificar. 

§ 19 - Se, por ação ou omissão, o beneficiário da liminar der causa à pro­
crastinação do julgamento da causa ou do recurso, poderá o relator revogar a 
medida. 

§ 29 - Não se concederá liminar cm mandado de segurança Impetrado para: 

I - reclassificação ou equiparação de servidores públicos; 
II - efeito de pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias (Lel n9 

5.021/ 1965). 

Art. 200 - Recebidas as informações ou transcorrido o respectivo prazo, sem 
o seu oferecimento, o relator, após a vista ao Procurador-Geral, por cinco dias, 
pedirá dia para julgamento. 
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Art. 201 - A concessão, ou a denegação da segw·ança na vigência de medida 
liminar, será imediatamente comunicada à autoridade coatora (arts. 319, II e 
320, I). 

Parágrafo único . Nas hipóteses do § 2? do art. 199, só se executará a se­
gurança após o trânsito em julgado da decisão concessiva. 

Capítulo III 

DA SUSPENSÃO DE DIREITOS 

Art. 202 - A representação prevista no art. 154 da Constituição terá o pro­
cedimento da ação penal originaria (arts. 223 e seguintes). 

Parágrafo único. Desde que não hâja liminar, o Presidente poderá pro­
ceder na forma do art. 167. 

Título VIII 

DOS PROCESSOS ORIUNDOS DE ESTADOS ESTRANGEIROS 

Capítulo I 

DA EXTRADIÇÃO 

Art. 203 - Não se concederá extradição sem prévio pronunciamento do Su­
premo Tribunal Federal sobre a legalidade e a procedência do pedido, atenta a 
natureza da infração e observada a legislação vigente. 

Art. 204 - Não terá andamento o pedido de extradição, sem que o extradi­
tando seja preso e colocado à disposição do Tribunal. 

Art. 205 - O relator designará dia e hora para o interrogatório do extradi­
tando, requisitará a sua apresentação e, conforme o caso, dar-lhe-á curador ou 
advogado, se o não tiver (art. 114). 

Art 206 - Após o interrogatório, correrá o prazo de dez dias para apre­
sentação de defesa escrita. 

Art. 2Ó7 - ｾ＠ facultado ao relator delegar o interrogatório do extraditando a 
juiz do local onde o mesmo estiver preso (art. 22, XIII) . 

Parágrafo único . Para o fim deste artigo, serão os autos remetidos ao juiz 
delegado, que os devolverá, uma vez apresentada a defesa ou exaurido o prazo. 

Art. 208 - Junta a defesa, ou decorrido o respectivo prazo, e aberta vista 
por cinco dias ao Procurador-Geral, o relator pedirá dia para julgamento. 

Parágrafo único . o Estado requerente da extradição poderá ser represen­
tado por advogado, para acompanhar o processo perante o Supremo Tribunal 
Federal. 1 

Art. 209 - A prisão do extraditando perdurará até o julgamento final do 
Tribunal, não sendo admitida a concessão de liberdade vigiada. 

Capitulo II 

DA HOMOLOGAÇAO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA 

Art. 210 - As sentenças estrangeiras, cíveis ou criminais, não serão exeqüí­
veis no Brasil, sem prévia homologação do Supremo Tribunal Federal, salvo as 
meramente declaratórias de estado. 

Art. 211 - Não se homologará sentença cujos efeitos atentem contra a so­
berania nacional, a ordem pública ou os bons costumes. 
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Art. 212 - Além do disposto no artigo anterior, não se homologará sentença 
estrangeira, se faltar algum destes requisitas: 

I - revest ir-se das formalidades necessárias à sua execução, segundo as 
leis do respectivo Estado; 

II - ter sido proferida por JUIZ competente, após citação das partes ou ve­
r ificação de l>Ua revelia, consoante os preceitos legais ; 

III - ser irrecorrível ; 
IV - estar autt:nticada pelo cônsul brasileiro e acompanhada de tradução 

oficial, dispensada a sua transcrição no registro público. 

Art. 213 - O relator mandará citar o executado para contestar o pedido no 
prazo de quinze dias. 

§ 19 - A contestação someµte poderá versar sobre a autenticidade dt>s do_ 
cumentos, a inteligência da sentença e a observância dos arts. 211 e 212. 

§ 2° - A petição inicial será, desde logo, indeferida, pelo relator, se mani­
festamente inepta, ou quando o requerente não promover, no prazo fixado, os 
atos e diligências que lhe cumprir. 

Art. 214 - Se o executado não comparecer ou for incapaz o relator nomea­
rá curador à lide, o qual será notificado pessoalmente. 

Art. 215 - Contestado e pediuo, 0 relator mandará ouvir o requerente no 
prazo de cine:o dias. 

Parágrafo único . Na hipótese deste artigo, ou transcorrido o prazo sem 
contestação, o relator ouvirá, a seguir, o Procurador-Geral , em cinco dias, e pe­
dirá dia para julgamento. 

Art. 216 - Concedida a homologação, extrair-se-á carta de sentença (art. 
328, I ) exeqüível no juízo competente. 

Art. 217 - Indeferido e pedido, os documentos, em que se tiver fundado, te­
rão o valor probante que lhes atribuir a legislação aplicável, afastados os efeitos 
próprios da homologação. 

Capítulo III 

DA CARTA ROGATóRIA 

Art. 218 - Compete ao Presidente do Tribunal conceder "exequatur" a car­
tas rogatórias de Tribunais estrangeiros (art. 14, IX) . 

Art. 219 - Recebida u rogatória (art. 60, VII), mandará o Presidente abrir 
vista ao Procurador-Geral, que poderá impugnaf-lhe o cumprimento, se atentar 
contra a ordem pública ou a soberania nacional ou se lhe faltar autenticidade. 

Art. 220 - Concedido o "exequatur", seguir-se-á a remessa da rogatória ao 
juízo no qual deva ser cumprida. 

Art. 221 - No cumprimento da carta rogatória cabem embargos relativos a 
quaisquer atos que lhe sejam referentes, opostos por qualquer Interessado, inclu­
sive o representante do Ministério Público e que serão julgados pelo Presidente, 
após audiência do Procurador-Geral da República. 

Art. 222 - Do despacho do Presidente que conceder ou negar "exequatur" 
(art. 220 ), bem como da decisão que julgar os embargos (art. 221), cabe o agravo 
regimental previsto no art. 300. 
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Título IX 

DAS AÇõES ORIGINARIAS 

Capítulo 1 

DA AÇAO PENAL 

Art. 223 - A denúncia nos crimes de ação pública, a queixa nos de ação 
privada, bem como a representação, quando esta é indispensável ao exercício da 
primeira, obedecerão ao que dispõe a lei processual. 

Art. 224 - Distribuído inquérito sobre crime de competência originária do 
Tribunal, que versar sobre a prática de crime de ação pública, o relator enca­
minhará os autos ao Procurador-Geral, que terá quinze dias para oferecer de_ 
núncia ou requerer o arquivamento. 

§ 19 .:_ A~ diligências complementares ª" inquérito poderão ser requeridas 
pelo Procurador-Geral ao relator, interrompendo o prazo deste artigo, se de­
feridas. 

§ 29 - Se o indiciado estiver preso, as diligências complementares não inter­
romperão o prazo l)P.ra oferecimento da denúncia. 

§ 39 - Na hipótese do parágrafo anterior, se as diligências forem indispen­
sáveis ao oferecimento da denúncia, o relator determinará o relaxamento da pri­
são do indiciado; se não o forem, mandará que se realizem em separado, sem 
prejuízo da prisão e do processo. 

Art. 225 - Se o Inquérito versar sobre a prática de crime de ação privada, 
o relator determinará seja aguardada a iniciativa do ofendido ou de quem por 
lei esteja autorizado a oferecer a queixa. 

Parágrafo único. Verificando a extinção da punibilidade, ainda que não haja 
iniciativa do ofendido, o relator, após ouvir o Procurador-Geral, em cinco dias, 
pedirá dia para julgamento, independentemente de revisão. 

Art. 226 - O relator, antes do recebimento ou da rejeição da denúncia ou 
da queixa, mandará notificar o acusado para oferecer resposta escrita no prazo 
de quinze dias. 

§ 19 - A notificação poderá ser feita através de autoridade judiciària do 
lugar em que se encontrar o acusado. 

§ 29 - O Tribunal enviará à autoridade referido, no parágrafo anterior, para 
entrega ao notificando, cópia autêntica da acusação, do despacho do relator, e 
dos documentos apresentados, peças que devem ser fornecidas pelo autor e con­
feridas pela Secretaria. 

§ 39 - Se desconhecido o paradeiro do acusado, será este notificado por edi­
tal, do qual constará o teor da acusação, para que compareça ao Tribunal, den­
tro de cinco dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de quinze dias, a fim 
de apresentar a resposta prevista neste artigo. 

Art. 227 - Apresentada a resposta, o relator porá o processo em mesa para 
que o Tribunal delibere sobre o recebimento ou a rejeição da denúncia ou da 
queixa. 

Art. 228 - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora 
para o interrogatório, mandando citar o acusado e intimar o Procurador-Geral, 
bem como o querelante ou o assistente, se for o caso. 

Art 229 - Não comparecendo o acusado, ou não constituindo advogado, o 
relator ·nomeará defensor de ofício. 

Art. 230 - O prazo para a defesa prévia será de cinco dias e contar-se-á 
do interrogatório ou da intimação, ao defensor dativo, de haver sido nomeado. 

Art. 231 - A instrução do processo obedecerá, no que couber, ao procedi­
mento ordinário do Código de Processo Pehal. 
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Parágrafo único . O relator poderá delegar qualquer dos atos de instrução, 
posteriores ao interrogatório, a Juiz de Direito ou membro de outro Tribunal, 
que tenha competência territorial no local onde deva ser produzida a prova 
(art. 22, XIII) . 

Art. 232 - Terminada a inquirição de testemunhas, o relator dará vista su­
cessiva à acusação e à defesa, pelo prazo de cinco dias, para requererem dili­
gências, em razão de circunstâncias ou fatos apurados na instrução. 

Art. 233 - Concluídas as diligências acaso deferidas, mandará o relator dar 
vista às partes para alegações, pelo prazo de quinze dias, sendo comum o prazo 
do acusador e do assistente, bem como o dos co_réus. 

Art. 234 - Findos os prazos do artigo anterior, e após ouvir o Procurador­
Geral na ação penal privada, pelo prazo de quinze dias, o relator poderá orde­
nar diligências para sanar nulidade ou suprir falta , que prejudique a apuração 
da verdade. 

Art. 235 - Observado o disposto no artigo anterior, lançado o relatório, de­
terminará o relator a remessa de cópia aos Ministros, passando-o ao revisor, que 
pedirá dia para julgamento. 

Art. 236 - A requerimento das partes ou do Procurador-Geral, o relator po­
derá admitir que deponham, na sessão de julgamento, testemunhas arroladas 
com antecedência de quinze dias, Intimadas na forma da lei e do regimento. 

Art. 237 - Na sessão de julgamento: 

I - apregoadas as partes, que ocuparão os seus lugares, o relator apre­
sentará minucioso relatório do feito, resumindo as principais provas dos autos; 

II - se houver testemunhas a ouvir, serão Inquiridas pelo relator e, fa­
cultativamente, pelos demais Ministros, em primeiro lugar as de acusação e, de­
pois, as de defesa ; 

III - admitir-se-ão, a seguir, perguntas das partes e do Procurador-dera!; 
IV - ouvir-se-ão os peritos, para esclarecimentos ordenados previamente 

pelo relator, de ofício, ou por ele deferidos, a requerimento das partes ou do 
Procurador-Geral; 

V - findas as inquirições e efetuadas quaisquer diligências, que o Tribu­
nal houver determinado, o Presidente dará a palavra à acusação e à defesa, 
pelo prazo de uma hora, prorrogável pelo Tribunal; 

VI - na ação penal privada, o Procurador-Geral falará por último, por 
trinta minutos; 

VII - encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar em sessão se­
creta, sem a presença das partes ou do Procurador-Geral, e proclamará o jul­
gamento em sessão pública; 

VIII - a decisão será lavrada pelo autor do primeiro voto vencedor, não se 
mencionando, porém, o relator, e será assinada pelo Presidente e por todos os 
Ministros que participaram cio julgamento, na ordem decrescente de antiguidade. 

Parágrafo único . O julgamento efetuar-se-á, em uma ou mais sessões, a 
critério do Tribunal. 

Capítulo II 

DA AÇAO CtVEL 

Art. 238 - A ação cível originária, perante o Tribunal, será processada nos 
termos da lei e do Regimento. 

Parágrafo único. O prazo para a contestação ,;erá fixado pelo relator (art. 
106, "a") , que poderá delegar atos instrutórios (art. 22, XIII). 

Art. 239 - Encerrada a fase postulatórla, o relator proferirá despacho sa­
neador, nos termos da lei processual. 

Art. 240 - F inda a instrução, o relator dará vista, sucessivamente, ao autor, 
ao réu e ao Procurador-Geral, se não for parte, para arrazoarem, no prazo de 
cinco dias. 
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Capítulo 111 

DA AÇAO RESCISóRIA 

Art. 241 - Caberá ação rescisória de decisão proferida pelo Plenário ou por 
Turma do Tribunal, nos casos previstos na lei processual. 

Art. 242 - Distribuída a inicial (art 73), o relator mandará citar o réu, fi­
xando-lhe prazo para contestação (art. · 106, "a"). 

Art. 243 - Contestada a ação, ou transcorrido o prazo, o relator proferirá 
despacho saneador, deliberando sobre as provas requeridas (art. 22, III). 

Art. 244 - Concluída a instrução, o relator abrirá vista, em comum, às par­
tes, por dez dias, para o oferecimento de razões; após ouvir o Procurador-Geral. 
em cinco dias, lançará relatório nos autos (art. 83 ), passando-os ao revisor, que 
pedirá dia para julgamento. 

Capítulo IV 

DA REVISÃO CRIMINAL 

Art. 245 - O Tribunal procederá à revisão dos processos criminais findos, 
em que a condenação t iver sido por ele proferida, quando: 

I - depois da decisão condenatória, se descobrirem novas e irrecusáveis 
provas da inocência do condenado; 

II - não se houver observado formalidade essencial no processo, em que 
se tiver pronunciado a decisão condenatória ; 

III - a decisão condenatória: 

a) tiver sido pronunciada por juiz incompetente, suspeito, peitado ou su­
bornado; 

b) se tiver fundado em depoimento, documento ou exame julgados fal,3os; 
c) estiver em formal contradição com outra, que haja concl.enado ou-tros 

réus como autores do mesmo crime ; 
d ) for contrária ao texto expresso da lei, ou tiver incidido em erro no to­

cante à aplicação da pena ou medida de segurança; 
e) for contrária à evidência dos autos. 

Art. 246 - A revisão poderá ser requerida a qualquer tempo, depois de 
transitada em julgado a decisão condenatória, esteja ou não extinta a pena. 

Parágrafo único . Não é admissível reiteração do pedido, salvo se fundado 
em novas provas. 

Art. 247 - Podem pedir a revisão o Procurador-Geral e o próprio condena­
do ou, falecido este, o seu cônjuge, bem como o seu ascendente, descendente ou 
irmão. 

Parágrafo único . O falecimento do condenado não obsta ao prosseguimento 
da revisão, nomeando-se-lhe curador para a defesa, se não se habilitar, no prazo, 
algum dos sucessores referidos neste artigo_ 

Art. 248 - O pedido de revisão será sempre instruído com o inteiro teor, au­
tenticado, da decisão condenatória, com a prova de haver esta passado em jul­
gado e com os documentos comp:-obatórios das alegações em que se fundar, in­
dicadas, igualmente, as provas que serão produzidas. 

Parágrafo único. Se a decisão impugnada for confirmatória de outras, estas 
deverão, também, vir comprovadas no seu inteiro teor. 

Art. 249 - O relator admitirá ou não as provas requeridas e determinará a 
produção de outras, que entender necessárias (art. 106, "a") , facultado o agravo 
regimental (art. 300) . 
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Parágrafo único. A qualquer tempo, o relator poderá solicitar informações 
ao juiz da execução e requisitar os autos do processo sob revisão (art. 22, VII). 

Art. 250 - Instruído o proce:iso, o relator ouvirá o requerente e o Procura­
dor-Geral, no prazo de cinco dias para cada um, e passará os autos ao revisor, 
que pedirá dia para o julgamento. 

Art. 251 - Se julgar procedente a revisão, o Tribunal poderá absolver o 
acusado, alterar a classificação da infração, modificar a pena ou anular o pro­
cesso. 

Art. 252 - A pena imposta pela decisão revista não poderá ser agravada. 
Art 253 - A vista da certidão do acórdão que houver cassado ou reformado 

a decisão condenatória, o juiz da execução mandará juntá-la aos autos, para 
seu cumprimento, determinando desde logo o que for de sua competência. 

Capitulo V 

Dos litígios com Estados estrangeiros ou organismos internacionais 

Art. 254 - o processo dos litígios entre Estados estrangeiros e a União, os 
Estados, o Distrito Federal ou os Territórios, observará o rito estabelecido para 
a ação cível originária (arts. 238 e seguintes). 

Art. 255 - Obedecerão ao mesmo procedimento as ações entre os organis­
mos Internacionais, de que o Brasil participe, e a:s entidades de direito público 
interno ,·eferidas no artigo anterior. 

Art. 256 - A capacidade processual e a legitimidade da representação dos 
Estados estrangeiros e dos organismos internacionais regulam-se pelas normas 
estabelecidas nos tratados ratificados pelo Brasil. 

Título X 

DOS PROCESSOS INCIDENTES 

Capitulo 1 

DA SUSPEJÇAO 

Art. 257 - Os Ministros declarar-se-ão impedidos ou suspeitos ( 10 ) nos casos 
previstos em lei. 

Art. 258 - A suspeição será argüida perante o Presidente, ou o Vice-PresL 
dente, se aquele for o recusado. 

Parágrafo único. A petição será instruída com os documentos comprobató­
rios da argüição e o rol de testemunhas. 

Art. 259 - A suspeição do relator poderá ser suscitada até cinco dias após 
a distribuição; a do revisor, em igual prazo, após a conclusão dos autos; a dos 
demais Ministros, até o início do julgamento. 

Art. 260 - O Presidente (art 69) mandará arquivar a petição, se manifesta 
a sua improcedência, ou os documentos não forem fidedignos, ou faltar idonei­
dade às testemunhas. 

Art. 261 - Não se admitirá argüição de suspeição provocada, nem quando o 
argüente houver praticado qualquer ato que importe em aceitação do Ministro. 

I ' 

Art. 262 - Se admitir a argüição, o Presidente dará vista do pedido e do-
cumentos ao Ministro recusado (art. 106, "a"), e, a seguir, ouvirá as testemu­
nhas indicadas (art. 159, II), submetendo o incidente ao Tribunal, em sessão re­
servada <art. 129). 

( 10) O STF decidiu, em 15-8-73, que a afirmação de impedim ento, na representação, quanto 
a determinado texto argüido de inconstitucional, não se estende a outros que constituam 
objeto da mesma representação (DJU 23-8-73, p . 6.081). 
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Art. 263 - O Ministro que não reconhecer a suspeição funcionará até o jul­
gamento da argüição. 

Parágrafo único. A afirmação de suspeição pelo argüido, ainda que por 
outro fundamento, põe fim ao incidente. 

Art. 264 - A argwção será sempre individual, não ficando os demais Mi­
nistros impedidos de apreciá-la, ainda que também recusados 

Art. 265 - Afirmados o impedimento ou a suspeição pelo argüido, ou declP­
rados pelo Tribunal , ter-se-ão por nulos os atos por ele praticados. 

Art 266 - Não se fornecerá, salvo ao argüente e ao argüido, certidão de 
qualquer peça do processo de suspeição, antes de admitido pelo Presidente (arti­
go 262) , ou quando arquivado (art. 260) . 

Parágrafo único. Da certidão constará obrigatoriamente o nome do reque­
rente, bem como o despacho do Presidente, e a decisão que houver sido proferida. 

Capítulo li 

DA HABILITAÇÃO INCIDENTE 

Art. 267 - Em caso de falecimento de alguma das partes : 

I - o cônjuge, herdeiro ou legatário requererá sua habilitação, bem como 
a citação da outra parte para contestá-la no prazo de quinze dias; 

II - qualquer dos outros interessados poderá requerer a citação do côn­
juge, herdeiro ou legatário para providenciarem sua habilitação em quinze dias. 

§ 19 - No caso do ·inciso II deste artigo, se a parte não providenciar a ha_ 
bilitação, -o orocesso correrá à revelia. 

§ 29 - Em caso desta, nomear-se-á curador ao revel, oficiando também o 
Procurador-Geral. 

Art. 268 - A citação far-se-á na pessoa do procurador "ad judicia", median­
te publicação no "Diário da Justiça ·• , ou à parte, pessoalmente, se não estiver 
representada nos autos. 

Art. 269 - Quando incertos os sucessores, a citação far-se-á por edital (ar-
tigo 81). · 

Art. 270 - O cessionário, ou sub-rogado, poderá habilitar-se, apresentando o 
documento da cessão ou sub-rogação e pedindo a citação dos interessados. 

Parágrafo único. O cessionário de herdeiro somente após a habilitação deste 
poderá a!lresentar-se. 

Art. 271 - O relator, se contestado o pedido, facultará às partes sumária 
produção de provas, em cinco dias, e julgará, em seguida, a habilitação, cabendo 
agravo i:egimental da decisão (art. 300) . 

Art. 272 - Não dependerá de decisão do relator o pedido de habilitação: 

I - do cônjuge, herdeiro necessário, ou legatário, que provem, por documen­
to, sua qualidade e o óbito do "de cujus", e promovam a citação dos interessa­
dos para a renovacão da instAr.cia: 

II - fundado em sentença, com trânsito em julgado, que atribua ao re_ 
querente a qualidade de meeiro, herdeiro necessário ou legatário; 

III - quando confessado ou não impugnado pela outra parte o parentesco 
e não houver oposição de terceiro. 

Art. 273 - Já havendo pedido de dia para julgamento, não se decidirá o 
requerimento de habilitar-ão. 

Art. 274 - A parte que nãp se habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo 
em outra instância. 
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Capítulo III 

DA SUSPENSAO DE SEGURANÇA 

Art. 275 - Poderá o Presidente, i:. requerimento do Pi.:ocurador-Geral da Re­
pública, ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança pública, suspender, em despacho funda­
mentado, a execução de liminar, ou da decisão concessiva de mandado de se­
gurança, proferida em única ou última instância, pelos tribunais locais ou 
federais. 

Parágrafo único. Quando, pela demora, não houver risco de tornar-se inú­
til a suspensão, o Presidente ouvirá o impetrante, em cinco dias. 

Art. 276 - Do despacho a que se refere o artigo anterior caberá agravo re­
gimental (art. 300). 

Art. 277 - A suspensão da segurança vigorará enquanto pender o recurso, 
ficando sem efeito, se a decisão concessiva for mantida pelo Supremo Tribunal 
Federal, cu transitar em julgado. 

Capítulo IV 

DA RECONSTITUIÇÃO DE AUTOS PERDIDOS 

Art. 278 - O pedido de reconstituição de autos, no Tribunal, será apre­
sentado ao Presidente e distribuído ao relator do processo desaparecido ou ao 
seu substituto (art. 37) . 

Art. 279 - O relator determinará as diligências necessárias, solicitando in­
formações e cópias autênticas, se for o caso, a outros juízes e tribunais. 

Art. 280 - O julgamento da reconstituição caberá ao Plenário, ou à Turma 
competente para o processo extraviado. 

Art. 261 -- Quem tiver dado causa à perda ou extravio responderá pelas 
despesas da reconstituição. 

Art. 282 - Julgada a reconstituição, o processo seguirá os trâmites normais. 

Parágrafo único . Encontrado o processo original, nele prosseguirá o feito, 
apensando-se os autos reconstituídos. 

Título XI 

DOS RECURSOS 

Capítulo I 

DISPOSIÇôES GERAIS 

Art. 283 - Admitir-se-ão medidas acautelatórlas (art. 22, IV) nos recursos, 
independentemente dos seus efeitos, facultado o agravo regimental (art. 300). 

Art. 284 - Não caberá recurso de deliberação da Turma, ou do relator, que 
remeter processo ao julgamento do Plenário (arts. 12 e 22, XI), ou que deter­
minar. em airavo de instrumento, o processamento de recurso denegado ou pro­
crastinado (art. 22, VI). 

Art. 285 - Os recursos serão processados, na instância de origem, pelas nor­
mas da legislação aplicável, observados os arts. 111, 286 e 287 deste Regimento. 
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Capítulo II 

DOS RECURSOS CRIMINAIS 

Seção I 

DO RECURSO ORDINARIO 

art. 286 - Caberá recurso ordinário, para 0 Tribunal, no prazo de três dias 
(art. 565, do Cód. Proc. Penal Militar), de decisão de única ou última instância 
da Justiça Militar, nos casos do art. 129, § § 10 e 20, da Constituição. 

Art. 287 - Recebido o recurso, abrir_se-á vista às partes, sucessivamente, por 
cinco dias, para o oferecimento de razões, na instância de origem (art. 566, do 
Cód. Proc. Penal Militar) . . 

Art 288 - Distribuído o recurso (arts 60, XIX, e 113, § 19), D, a Secreta­
ria, imediatamente. fará os autos com vista ao Procurador-Geral da República, 
pelo prazo de cinco dias. 

Devolvidos e conclusos ao relator, este pedirá dia para julgamento, no Ple­
nário (art. 7°, III, "c") , ou na Turma (art. 10, II. "b"), conforme o caso. 

Parágrafo único. Na hipótese do art. 70, III "c" lançado o relatório, de­
terminará o relator remessa de cópias aos Ministros, passando os autos ao revi­
sor, que pedirá dia para julgamento. 

Seção II 

DO RECURSO DE "HABEAS CORPUS" 

Art. 289 - O recurso ordinário para o Tribunal, das decisões denegatórias 
de ''habeas corpus", será interposto no prazo de cinco dias, nos próprios autos 
em que se houver proferido a decisão recorrida, com as razões do pedido de 
reforma. 

Art. 290 - Distribuído o recurso <art. 60, XII), a Secretaria, imediatamente, 
fará os autos com vista ao Procurador-Geral da República, pelo prazo de qua­
renta e oito horas. 

Conclusos ao relator, este submeterá o feito a julgamento do Plenário (art. 
79, III, "a" e "b") ou da Turma (art. 10, II, "a"), conforme o caso. 

Art. 291 - Aplicar-se-á, no que couber, ao processamento do recurso o dis­
posto com relação ao pedido orig.inário de "habeas corpus" (arts. 183 e se­
guintes). 

Capítulo III 

DOS AGRAVOS 

Secão I 

DO AGRAVO DE PETI-ÇAO (11) 

Art. 292 - O agravo de petição nas causas em que forem partes um Estado 
estrangeiro ou organismo internacional de um lado, e, de outro, município ou 
pessoa domiciliada ou residente no pais, obedecerá, no juízo ou tribunal de ori­
gem, às normas da legislação processual vigente (art. 285). 

Art. 293 - Distribuído o agravo (art. 60. IV), o relator, após ouvir o Pro­
curador-Geral em cinco dias, pedirá dia para julgamento (art. 70, III, "d"), sem 
prejuízo da atribuição que lhe confere o art. 22, nos seus incisos VI e IX e no 
seu § 19 • 

( 11) O agravo de petição foi suprimido pelo novo CPC . 
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Secão II 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Art. 294 - Caberá agravo de instrumento : 

I - do despacho de juiz de primeira instância, ou Presidente de Tribu­
nal, que não admitir recurso da competência do Supremo Tribunal Federa : ; 

II - quando se retardar, injust!f!cadamentt:, por mais de trinta dias, o des­
pacho a que se rel'ere o item anterior, ou a remessa do processo ao Tribunal. 

Art. 295 - o agravo de instrumento obedecerá, no ju!zo ou Tribunal de 
origem, às normas da legislacão processual vigente (art. 285 ). 

Art. 296 - Distribuído o agravo (art. 60, IV), o relator, após ouvir, se ne_ 
cessário, o Procurador-Geral, no prazo de cinco dias, pedirá dia para julgamen­
to (art. 22, X ), sem prejuízo das atribuições que lhe confere o art. 22, nos in­
cisos VI e IX e no seu § l Q. 

Art. 297 - O provimento de agravo de instrumento, ou a determinação do 
relator para que ::;ubam os aut.os (art. 22, VI\ , não prejudicam o exame e o 
julgamento, no momento oportuno, do cabimento do recurso denegado. 

ｾ＠ 19 - O provimento será registrado na ata e certificado nos autos (art. 89, 
parágrafo úni.::ol , juntando-se ulteriormente as notas taquigráficas . 

§ 29 - O provimento do agravo de instrumento, intimadas as partes pela 
publicação da ata (art. 91 , § 2Q ) , será comunicado ao juiz do tribunal de origem 
pelo Presidente do Tribunal, ou da Turma, salvo se o agravo tiver subido nos 
autos principais. 

§ 3Q - Na hipótese da parte final do § 2Q, feita nova autuação (art. 60) e 
efetuado o preparo, se for o caso (art. 109), será anotada a distribuição por co­
nexão (art. 65 ), seguindo-se o disposto quanto ao recurso principal. 

Seção III 

DO AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO ( 12) 

Art. 298 - Nas causas em que forem partes um Estado estrangeiro ou or­
gámsmo internacional, de um lado, e, de outro, município ou pessoa domiciliada 
ou residente no pais, caberá agravo no auto do processo para o Tribunal, nos 
casos em que o admita a legislacão vigente. 

Art. 299 -- O Tribunal conhecerá do agravo no auto do processo, como pre­
liminar, por ocasião do julgamento da apelação (art. 303). 

Seção IV 

DO AGRAVO REGIMENTAL 

Art. 300 - Ressalvadas as t!Xceções previstas neste Regimento, caberá agra 
vo regimental, no prazo de cinco dias, do despacho do Presidente do Tribunal, de 
Presidente de Turma ou do relator, que causar prejuízo ao direito da parte. 

§ 19 - O agravo regimental será protocolado (art. 61, 10~. "a"), e, sem qual­
quer outra formalidade, submetido ao prolator do despacho, que poderá recon­
siderar o seu ato ou submeter o agravo (art. 80, § 19, III ) ao julgamento do Ple­
nário ou da Turma, a quem caiba a competência (arts. 79, II, "d", e 99, I ), compu­
tando-se também o seu voto. 

§ 29 - Provido o agravo, o Plenário ou a Turma determinará o que for de 
direito. 

§ 3.0 - O agravo regimental não terá efeito supenslvo. 

(1 2) O agravo no auto do processo foi suprimido pelo novo CPC. 
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Capitulo IV 

DA APELAÇÃO C1VEL 

Art. 301 - Caberá apelação nas causas em que forem partes um Estado 
e1:,trangeiro, ou organismo internacional, de um lado, e, de outro, município ou 
pessoa domiciliada ou residente no pais. 

Art. 302 - O relator, após a visita ao Procurador-Geral por cinco dias, pe­
dirá dia para julgamento (art. 79, III, "d") . 

Art. 303 - O agravo no auto do processo, se houver, será julgado prelimL 
narmente (art. 299) . 

Parágrafo único . Quando não influir na decisão do mérito, o provimento 
do agravo não impedirá o imediato julgamento da apelação. 

Capítulo V 

DO RECURSO EXTRAORDJNARIO 

Art. 304 - O recurso extraordinário para o Tribunal r;uá intcrpo~to com 
precisa indicação do dispositivo ou alínea, que o autorize, dentre os cases pre­
vistos nos arts. 119, III, "a", "b", "e", "d", 139 e 143 da Constituição (art. 60 XX). 

Parágrafo único. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo (ar­
tigo 283), 

Art. 305 - A divergência indicada no recurso extraordinário deverá ser com­
provada por certidão, ou cópia autenticada, ou mediante citação do repositório 
de jurisprudência, oficial ou autorizado (art. 95), com a transcrição dos trecho;, 
que configurem o dissídio, mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados. 

Parágrafo único . Se o repositório de jurisprudência, embora autorizado, for 
de circulação restrita ou de difícil acesso, o relator poderá mandar que a parte 
interessada junte cópia, cuja autenticidade se presumirá, se não for impug­
nada (art. 121). 

Art. 306 - Distribuído o recurso, o relator, após a vista ao Procurador-Ge­
ral, por cinco dias, se necessária, pedirá dia para julgamento, sem prejuízo das 
atribuições que lhe conferem o art. 22, VI e IX, e seu § 19. 

Art. 307 - No julgamento do recurso extraordinário, verificar-se-á, prelimi­
narmente, se o recurso é cabível. Decidida a preliminar pela negativa, a Turma 
ou o Plenário não conhecerá do mesmo; se pela afirmativa, julgará a causa, 
aplicando o direito à espécie. 

Art. 308 - Salvo nos ca.Eos de ofensa à Constituição ou relevância da ques­
tão federal, não caberá o recurso extraordinário, a que alude o seu art. 119, pa­
rágrafo único, das decisões proferidas < 13) : 

I - nos processos per crime ou contravenção a que sejam cominadas 
penas de multa, prisãc simples ou detenção, isoladas. alternadas ou acumula­
das, bem como as medidas de segurança com eles relacionadas; 

II - nos "habeas corpus", quando não trancarem a ação penal, não lhe 
impedirem a instauração ou s. renovs.ção, nem declararem a extinção da puni­
bilidade: 

III - nos mandados de segurança, quando não julgar.em o mérito; 

(13) O art . 308 e seus respectivos parágrafos tem a redação que lhe deu a Emenda Regi­
mental n.0 3, de 12-6-75 (DJU 17-6-75) . Essa nova redação, porém, não se aplica "às 
causas cujas decisões tenham sido proferidas até 31 de julho" de 1975, conforme dispõe 
o art . 2. 0 da mesma Emenda Regimental. 
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IV - nos litígios decorrentes : 

u1 de acidente do trabalho; 
b ) das relações de t1ahalho mencionadas no art. 110 da Constituição ; 
c ) da previdência cocial ; 
d > da relação estatutária de serviço público, quando não for discutido o 

direito à constituição ou subsistência da própria relação juridica fundamental; 

V - nas ações possessórias, nas de consignação em pagamento, nas rela­
tivas à locação, nos procedimentos sumarissimos e nos processos cautelares ; 

VI - nas execuções por título judicial; 
VII - sobre extinção do processo, sem julgamento do mérito, quando não 

obstarem a que o autor intente de novo a açãe,; 
VIII - nas causas cujo valor, declarado na petição inicial, ainda que para 

efeitos fiscais, ou determinado pelo juiz, se aquele for inexato ou desobediente 
aos critérios legais, não exceda de 100 vezes o maior salário minimo vigente no 
País. na data do seu ajuizamento, quando uniformes as decisões das instâncias 
ordinárias; e de 50, quando entre elas tenha havido divergência, ou se trate de 
ação sujeita a Instância única . 

ｾ＠ 1° - Para os fins do inciso VIII , q:u.ndo a decisão contiver partes autôno­
mas e o recurso for parcial, considerar-se-á valor da causa, relativamente ás 
questões nele versadas, o benefício patrimonial que o recorrente teria com o 
seu provimento. 

§ 2'I - Caberá ao Prseidente do Tribunal de origem, com agravo do des­
pacho denegatório para o Supremo Tribunal Federal (art. 294 ), o exame da 
ocorrência das hipóteses ressalvadas nos incisos II, III, IV, letra "d", e VII, bem 
como de argüição razoável de ofensa à Constituição. 

§ 3º - Caberá privativamente ao Supremo Tribunal Federal o exame da 
argüição de relevância da questão federal. 

§ 4? - A argüição de relevância da questão federal processar-se-á por ins­
trumento, da seguinte forma: 

I - na petição de recurso extraordinário (arts. 304 e 305), o recorrente 
deduzirá, suselnta mas Iundamentadamentf, em capitulo específico e destacado, 
a -demonstração da relevância da questão suscitada, pedirá a formação do ins­
trumento e Indicará, além das enumeradas no inciso seguinte, outras peças es­
senciais cuja reprodução deva integrá-lo; 

II - juntada aos autos a petição, o Presidente do Tribunal de origem 
mandará formar instrumento do qual constarão, por fotocópia ou processo equi­
valente de reprodução, a sentenç~ de primeira instância, o acórdão recorrido e 
as peças indicadas na forma do inciso anterior; 

III - o recorrido será intimado para responder à argüição no prazo de 
cinco dias ; 

IV - formado o Instrumento, com a resposta do recorrido ou sem ela, 
intimar-se-á o recorrente para, em quinze dias, promover sua reprodução, por 
fotocópia ou processo equivalente, em mais dez exemplares, e pagar as custas 
devidas ao Supremo Tribunal Federal (art. 111 e ~§ 1º, 29 e 39), iguais às ta­
xadas para o caso de agravo de instrumento; 

V - correrão à conta do recorrente, no Tribunal de origem, as despesas 
com a formação, rE:produção e rcm~sr.a do Instrumento; 

VI - formado, reproduzido e preparado o Instrumento, o Presidente do 
Tribunal mandará remetê-lo, em onze exemplares, ao Supremo Tribunal Fe­
deral; 

VII - no Supremo Tribunal Federal, o instrumento será registrado na 
classe Argüição de Relevância ( art. 60, VJ) . prescindirá de relator e terá seus 
exemplares distribuidos a todos os Ministros, depois de neles indicada a sessão 
de Conselho que o Presidente houver designado para sua apreciação; 
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VIII - da ata da sessão do Conselho, que se publicará para ciência dos in­
teressados, constará apenas a relação das argüições acolhidas e rejeitadas; 

IX - a apreciação em Conselho não comportará pedido de vista, dispen­
sará motivação e será in ecorrível; 

X - o acolhimento da argüição de relevância será comunicado ao Presi­
dente do Tribunal de origem, para que faça processar o recurso extraordinário, 
mas não implicará o ulterior conhecimento deste , pela Turma ou pelo Plenário. 

* 59 - Quando o recorrente suscitar, além da relevância da questão federal, 
outras hipóteses de exclusão da inadmissibilidade do recurso extraordinário, re_ 
guiadas neste artigo, observar-se-á o seguinte: 

I - se o recurso for admitido, poderá o recorrente, ainda assim, no prazo 
de cinco dias, requerer ao Presidente do Tribunal de origem o processamento 
da argüição de relevância, cujo instrumento subirá apensado aos autos ori­
ginais; 

II - se o recurso for inadmitido e o recorrente, além de interpor agravo, 
também requerer o ;Jrocessamento da argüição de relevância, os dois instrumen­
tos subirão apensados; 

III - a argüição de relevância será apreciada antes do julgamento do re­
curso ou do agravo; 

IV - no caso do inciso I, se a argüição for acolhida, a Turma ou o Ple­
nário considerará tal decisão ao julgar o recurso; se rejeitada, limitar-se-á ao 
exame dos demais motivos pelos quais o recurso houver sido interposto; 

IV - no caso do inciso I, se a argüição for acolhida, a Turma ou o Pie­
curso extraord~nário O 49, X ) e ficará prejudicado o agravo; se rejeitada, jul­
gar-se-á este, limitadamente aos motivos pelos quais houver sido interposto ; 

VI - se o recurso for inadmÍtido e o recorrente não agravar do despacho 
de inadmissão, o processamento da argüição de relevância atenderá ao dis­
posto no § 49. 

Capítulo VI 

DOS EMBARGOS 

Art. 309 - Somente caberão embargos à decisão de Turma que, em recurso 
extraordinário ou agravo de instrumento, divergir de julgado de outra Turma ou 
do Plenário, na interpretação do direito federal. 

§ 19 - A divergência será comprovada pela forma indicada no art. 305. 

§ 2" - A divergência não precisará ter sido alegada na interposição do re­
curso extraordinário. 

§ 3? - Não caberão embargos, se a jurisprudência do Plenário estiver fir _ 
mada no sentido da decisão embargada (art. 98), salvo o disposto no art. 99. 

Art. 310 - Caberão embargos à decisão não unânime do Plenário: 

I - que julgar procedent€ a ação penal (art. 223); 
II - que julgar improcedente a revisão criminal (art. 245); 

III - que julgar a a,;ão rescisória ( art. 241); 
IV - que julgar a representação de inconstitucionalidade, se houver três ou 

mais votos divergentes; 
V - que, em recurso criminal ordinário (art. 286), for desfavorável ao 

acusado. 

Art. 311 - Os embargos serão opostos no prazo de dez dias, perante a Se­
cretaria, e juntos aos autos, independentemente de despacho (art. 61, 10~, "a"). 

Art. 312 - Feita a distribuição, serão conclusos os autos ao relator (art. 72), 
para serem ou não admitidos os embargos. 

§ 19 - Admitidos que sejam, abrirá a Secretaria vista ao embargado. 
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ｾ＠ 2v - Do despacho que não os admitir, caberá agravo regimentai <art. 300 ). 
Art. 313 - Na sessão de julgamento (art. 79, Vl, aplicar-se-ão, suplctiva­

mente, as normas do processo originário, observado o disposto no art. 151. 
Parágrafo único . Recebido.;, os embargos de divergência, o Plenário julgará 

a matéria restante, salvo nos casos do art. 294, I e II, quando determinará a 
subida do recurso principal (art. 297 ) . 

Capitulo VII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 314 - Caberão embargos de declaração, quando hGuver no acórdão 
obscuridade, omissão ou contradição que devam ser sanadas. 

§ 19 - Os embargos declaratórios serão interpostos no prazo de cinco dias. 
ｾ＠ 29 - A petição será dirigida ao relator do acórdão <art. 140, ｾｾ＠ 29 e 39), 

independentemente de distribuição ou preparo (art. 61, 10ª, "a" l. 
Art. 315 - Sem prejuizc do disposto no art. 22, VI, IX e seu * l º, o re­

lator poderá negar seguimento aos embargos declaratórios: 

I - quando a petição não indicar o ponto que deva ser declarado ou cor­
rigido; 

II - quando forem meramente protelatórios. 

Art. 316 - Admitidos os embargos. o relator, sem qualquer outra formali­
dade, os submeterá a julgamento (art. 80, § 19, IID , na primeira sessão da Tur­
ma ou do Plenário, conforme o caso. 

Art. 317 _: Se os embargos forem recebidos, a nova decisão se limitará a 
corrigir a inexatidão, ou a sanar a obscuridade, omissão ou contradição, salvo se 
algum outro aspecto da causa tiver de ser apreciado como conseqüência ne­
cessária. 

Art. 318 - Os embargos declaratórios, quando admitidos, suspenderão os pra­
zos para a interposição de· outros recursos. 

Titulo XII 

DA EXECUÇAO 

Capitulo I 

DISPOSIÇôES GERAIS 

Art. 319 - A execução, nos teitos e papéis submetidos ao Tribunal e nos 
assuntos de seu interesse, competirá ao Presidente : 

I - quanto aos seus despachos e ordens; 
II - quanto às decisões do Plenário e às tomadas em reunião administra­

tiva, bem como as proferida'!! em "habeas r.orpus"; 
III - nos demais casos, se a execução lhe for deferida (art. 322, I), ou se 

o ato tiver de ser praticado pelo Presidente da República, Vice-Presidente da 
República, Presidente do Senado ou Presidente da Câmara dos Deputados. 

Art. 320 - Compete ainda a execução, salvo o disposto no art. 319 : 

I - ao Presidente da Turma. quanto às decisões desta e aos seus despa­
chos indiciduais; 

II - ao relator, quanto aos seus despachos acautelatórlos ou de instrução 
e direção do processo. 
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Art. 321 - Os atos de execução, que não dependerem de carta de &_entença 
(art. 328), serão requisitados, determinados ou notüicados a quem os deva pra­
ticar (art. 78 ). 

Art. 322 - Se necessário, os incidentes de execução poderão ser levados à 
apreciação : 

I - do Presidente, por qualquer dos Ministros ; 
II - do Plenáric, pelo Presidente, pelo relator ou pelas Turmas ou seus 

Presidentes; 
III - da Turma, por seu Presidente ou pelo relator. 

Capítulo II 

DA INTERVENÇÃO FEDERAL NOS ESTADOS 

Art. 323 - A requisição de Intervenção federal, prevista no art. 11, § 1.0 , 

"a", "b" e "c", da Constituição Federal, será promovida : 

I - de oficio, ou mediante pedido dos Presidentes de Tribunais de Jus­
tiça dos Estados, no caso do inciso IV do art. 10, da Constituição, se a coação 
for exercida. contre. o Poder Judiciário; 

II - de oficio, ou mediante pedido dos Presidentes de Tribunais de Jus­
tiça dos Estados ou dos Tribunais Federais, quando se tratar de prover à exe­
cução e ordem ou decisão judiciária, com ressalva, conforme a matéria, da com­
petência do Tribunal Superior Eleitoral e do disposto no inciso seguinte ; 

III - de ofício, ou mediante pédido da parte interessada, quando se tratar 
de pro-ver à execução de ordem ou decisão do Supremo Trbiunal Federal; 

IV -- mediante representação do Procurador-Geral da República, nos casos 
do inciso VII, do art. 10 da Constituição, assim como no do inciso VI, quando 
se tratar de prover à execução de lei federal. 

Art. 324 - O Presidente, ao receber o !)edldo: 

I - · tomará as providênci9.s oficiais que lhe parecerem adequadas para re­
mover, administrativamente, a causa do pedido; 

II - mandará arquivá-lo, se for manifestamente Infundado, cabendo agra­
vo regimental desse despacho (art. 300). 

Art. 325 - Realizada a gestãõ prevista no Inciso I do artigo anterior e so­
licitadas informações à autoridade estadual (art. 106, ' 'a"), o pedido será re­
latado ao Plenário pelo Presidente, em sessão pública ou reservada, ouvido o 
Procurador-Geral, em cinco dias. 

Art. 326 - Julgado procedente o pedido, o PreMdente do Supremo Tribunal 
Federal imediatamente comunicará a decisão aos 611~ãos do Poder Público inte­
ressados e requisitará a intervenção ao Presidente da República. 

Art. 327 - O julgamento, se não tive1 sido público, será proclamado em 
sessão pública (art. 157, parágrafo único), sem prejuízo do disposto no artigo 
anterior. 

Capitulo III 

DA CARTA DE SENTENÇA 

Art. 328 - Será extraída carta de sentença, 9. requerimento do Interessado, 
para execução de decisões : 

I - quando deferida a homologação de sentença estrangeira (art. 216); 
II - quando o interessado não a houver providenciado na instàncla de ori­

gem e penderem de julgamento do Tribunal recursos sem _efeito suspensivo. 
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Art. 329 - O pedido será dirigido ao relator (att. 61, 10\ "f"), que o apre­
ciará, cabendo, em caso de indeferimento, agravo regimental (art. 300). 

Art. 330 -- _, carta de sentença conterá as peças indicadas na lei proces­
sual e outras que o requerente indicar; será autenticada pelo funcionário encar­
regado (art. 76) e assina.da pelo relator (arts. 22, XII e 37, IV, "c"). 

Capítulo IV 

DA REQUISIÇAO DE PAGAMENTO 

Art 331 - Nas ações de competência originária do Tribunal, a requ1s1çao 
para pâgamento em que tiver sido condenada a União Federal, será dirigida ao 
Ministro ctã Fazenda, para, observada a ordem cronológica dos pedidos, ser cum­
pria nos limites do crédito existente, ou, esgotado este, para ser a dívida rela­
cionada na dependência de novo crédito. 

Art. 332 - O pedido será apresentadc ao Presidente (art. 61, 10~, "f" ), que 
ouvirá o Procurador-Geral, no prazo de cinco dias, e o decidirá, cabendo agra_ 
vo regimental do indeferimento (art. 300). 

Parágrafo único. Em mandado de segurança o Presidente procederá nos 
termos do art. 19, § 39, da Lei 5.021, de 9-6-66, ou delegará os atos executórios 
(art. 14, XVII). 

Art. 333 - A falta de saldo no crédito (art. 331, "in fine") será comunicada, 
pelo Ministro da Fazenda, no prazo de cinco dias, ao Presidente do Tribunal. 

Capitulo V 

DA. COBRANÇA DE CUSTAS 

Art. 334 - As custas contadas à: parte vencedora (art. 113) serão cobradas 
na execução. 

Art. 335 - A parte que não tiver pago custas devidas ao Tribunal será no­
tiftcada a fazê-lo no prazo de cinco dias (art. 78). 

Parágrafo único. Não sendo atendida a notificação, dar-se-á ciência do fato 
ao Procurador-Geral, para os fins de direito. 

PARTE III 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Título I 

DA SECRETARIA-GERAL 

Art. 336 - A Secretaria do Tribunal - dirigida pelo Diretor-Geral, bacharel 
cm Direito, nomeado pelo Presidente, em comissão, nos termos da lei - incumbe 
a execução dos Serviços Administrativos do Tribunal. 

§ lQ - A organização da Secretaria-Geral, a competência cte seus vários ór­
gãos e as atribuições dos chefes e dos servidores serão fixadas em ato próprio, 
pelo Tribunal. 

§ 2Q - O Diretor-Geral, em suas faltas e impedimentos, será substituído 
pelo Vice-Diretor-Geral, também bacharel em Direito, nomeado em comissão, nos 
termos da lei. 

§ 39 - Além das atribuições fixadas no Regimento da Secretaria, incumbe 
ao Diretor.Geral e ao Vice-Diretor, perante o Tribunal: 
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I - ao Diretor-Geral: 

a) apresentar ao Presidente tç:,das as petições e papéis dirigidos ao Tri­
bunal; 

b ) manter sob sua direta fiscalização, e permanentemente atualizado, o as-
sentamento funcional dos Senhores Ministros; 

c ) manter sob sua guarda o selo do Tribunal: 

II - ao Vice-Diretor-Geral: 

a ) secretariar as Sessões do Tribunal Pleno, lavrando as respectivas atas 
e assinando-as, com o Presidente, depois de lidas e aprovadas ; 

b ) secretariar as audiências públicas de distribuição, de incidentes proces­
suais e de publicação de acórdãos (arts. 62, 91 e 159). 

§ 49 - As Turmas serão secretariadas pelos funcionários do Quadro da Se­
cretaria, que forem designados pelo Presidente do Tribunal, mediante indicação 
dos res!lectivos Presidentes. 

§ 59 - O Diretor-Geral, o Vice-Diretor e os funcionários da Secretaria, 
quando tiverem de comparecer a serviço perante o Tribunal ou Turma, em ses­
,áo, usarão da capa e de vestuário preto. 

Título II 

DO GABINETE DO PRESIDENTE 

Art. 337 - O Gabinete da Presidência. dirigido pelo Secretário-Geral da Pre­
sidência, bacharel em Direito, nomeado em comissão, é o órgão de assessora­
mento desta no tocante à superintendência administrativa que a ela compete. 

Parágrafo único. Incumbe ao Presidente organizar o seu Gabinete, dando­
lhe a estrutura necessária à execução de suas atribuições, e fixando a sua lotação. 

Título Ili 

DO GABINETE DOS MINISTROS 

Art. 338 - Comporão os Gabinetes dos Ministros: 

I - um Secretário Jurídico, nomeado em comissão, nos termos da lei, 
dentre bach'.1.réis em Direito, com diploma registrado no Ministério da Educa­
ção e Cultura, para servir, junto a cada Ministro, como funcionário de sua es_ 
trita confiança, vedada a segunda nomeação da mesma pessoa. ainda que para 
servir a outro Ministro; 

II - até dois outros Auxiliares, da confiança àc Ministro, recrutados den­
tre os servidores do Tribunal, podendo um deles ser requisitado <i<' outras re­
partições. 

Art. 339 - São atribuições do Secretário Jurídico: 

I - classificar os votos proferidos pelo Ministro e velar pela conservação 
das cópias e índices necessários à consulta; 

II - verificar as pautas, de modo que o Ministro vogal, em casos de jul­
gamento in~errompido, ou de embargos, ação rescisória ou reclamação, possa 
consultar na sessão a cópia do voto que houver proferido anteriormente; 

III - cooperar na revisão das notas taquigráficas e cópias dos votos e acér­
dãos do Ministro, antes de sua juntada aos autos; 
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IV - selecionar, dentre os processos submetidos ao exame do Ministro, aque­
les que versem questões de solução já compendiada na ''Súmula do Supremo 
Tribunal", para serem conferidos pelo Ministro; 

V - fazer pesquisa bibliográfica e de jurisprudência: 
VI - executar outros trabalhos eompativeis com suas atribuições, que fo­

rem determinados pelo Ministro, cujas instruções deverá observar. 

Parágrafo único. Quando a nomeação para Secretário Jurídico recair em 
funcionário efetivo de outro serviço, autarquia, entidade paraestatal ou sociedade 
de economia mista, dar-se-á prévio entendimento com o seu dirigente, e a opção 
do nomeado pelos vencimentos do cargo efetivo incluirá todas as suas gratifi­
cações e vantagens no cargo da repartição ou entidade o. que pertença_ 

Art. 340 - Para trabalhos urgentes, os Ministros poderão requisitar o au­
xilio do serviço taqulgráf!co do Tribunal. 

Art. 341 - O horário do pessoal do gabinete, observadas a duração legal 
e as peculiaridades do serviço, será o determinado pelo Ministro. 

PARTE IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Título único 

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 342 - Os casos cmissos serão resolvidos pelo Presidente. ouvida a Co­
missãG de Regimento. 

Art. 343 - O disposto no art. 308 não se aplicará às causas cujas decisões 
finais foram proferidas até 31 de dezembro de 1969 (H). 

Parágrafo único. A ressalva, contida no art. 308, referente aos casos de 
discrepância manifesta da jurisprudência predominante no Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicará às decisões finais proferidas até 14 de outubro de 1970. 

Art. :W. - Este Regimento entrará em vigor em 15 de outubro de 1970, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 18 de Junho de 1970. 

OSWALDO TRIGUEIRO DE ALBUQUERQUE MELLO - Presirlcntll 
Aliomar de Andrade Baleeiro - Vice-Presidente 
Luiz Gallotti 
Adallclo Coelho Nogueira 
Eloy José da Rocha 
Djaci Alves Falcão 
Adaucto Lúcio Cardoso 
Raphael de Barros Monteiro 
Moacyr Amaral Santos · 
Carlos Thompson Flores 
Olavo Bilac Pinto 

( 14) O disposto no art . 343 e seu parágrafo tinlco está ultrapassado, em face da nova 
redação que ao art. 308 deu a Emenda Regimental n. 0 3, de 12-6-75 (DJU 17-6-75) . 
De seu turno, o art . 2.0 da referida Emenda é do teor seguinte: 
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CóDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO 
JUDICIARIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(RESOLUÇAO N.9 1, DE 21-3_975, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

RESOLUÇÃO N. 0 1 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. pela ma1ona absoluta de 
seus membros, usando das atribuições que lhe conferem o art. 144, § SQ, da Cons­
tituição da República Federativa do Brasil (Emenda Constitucional n9 1, de 17 
de outubro de 1969 ) e a Lei n9 5.621, de 4 de novembro de 1970, resolve aprovar 

o seguinte Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de 
Janeiro : 

CóDIGO DE ORGANIZAÇAO E DIVISA.O 
JUDICIARIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

§ 19 - Cada comarca com prenderá um município, ou mais de um, desde que 
do Rio de Janeiro, bem como a administração e o funcionamento da Justiça e 

seus Serviços Auxiliares. 

Art. 21> - São órgãos do Poder Ju1iclário do Estado: 

I - o Tribunal de Justiça : 

II - os Tribunais de Alçada ; 

III - os Consé!lhos da Justiça Militar; 

IV - os juízes e tribunais de primeira instância; 

V - os juízes de paz. 

Art. 3? - O Tribunal de Justiça e . os Tribunais de Alçada, com sede na Ca­
pital, têm jurisdição em todo o território do Estado. 

Art. 49 - Os juízes e tribunais de pr imeira mstância têm jurisdição nas áreas 
territoriais definidas por este Código. 

Publicado no D.O. de 24-3-975 e re t ificado no c.le 22-4-975 . 
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LIVRO I 

DA DIVISAO JUDICIARIA E DOS ôRGAOS JUDICIARIOS 

Título I 

DA DIVISAO .HJDICIÃRIA 

Capítulo I 

DA DIVISÃO TERRITORIAL 

Art. 50 - O Território do Estado, para efeito da administração da Justiça, 
divide-se em regiões judiciárias, comarcas, distritos, subdistritos, circunsGrições e 
zonas judiciárias. 

* 1.0 
- Cada comarca compreenderá um município, ou mais de um, desde que 

contíguos. e terá a denominação da respectiva sede, podendo compreender uma 
ou mais varas. 

§ 20 - As regiões judiciárias serão integradas por grupos de comarcas ou 
varas, conforme quadro anexo 2. Suas sedes serão as comarcs.3 indicadas em pri­
meiro lugar no quadro referido. 

Art. 6° - A instalação da comarca 5erá feit ,1, com solenidade, sob a presi­
dência do Presidente do Tribunal de Justiça ou representante seu, em dia por 
este designado. 

Art. 70 - A instalação do distrito ter-se-á por feita com a posse do juiz de 
paz perante o juiz de direito da comarca. 

Art. 89 - As situações decorrmtcs da modificação da ､ｩ • ✓ ｩ ｳ ￣ｯ＠ administrativa 
serão reguladas na alteração da organização e divisão judiciárias que se seguir, 
prevalecendo até lá as existentes. 

Art. 99 - Mediante aprovação do Tribunal dP Justiça, e por ato de seu 
Presidente ,poderá ser transferida, provisoriamente, a sede da comarca, em caso 
de necessidade ou relevante interesse público. 

Capítulo II 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS 

Art. 10 - A classificação das comarcas do Estado será feita de acordo com 
o núme'. o de habitantes, númet'o de eleitores, receita tributária e movimento fo­
rense, levando-se em conta, no que con~erne à extensão territorial, a distância en­
tre a sede do município e a da comar~a. 

§ 10 - Para o efeito deste artigo , levar-se-á em conta a receita tributária, 
compreendendo a totalidade dos tributos recebidos pelos municípios que compõem 
a comarca, e, ainrta. cotas de participação. 

§ 29 - Serão computados, no movimento forense, apenas os processos de 
qualquer natureza que exijam ~entença de que resulte coisa julgada, formal ou 
material. 

Art. 11 - São requisitos essenciais ~)ara a instalação de comarca : 

I - população mínima de 15.000 (quinze mil) habita:1tes ou mínimo de 
ü.000 (oito mil) eleitores; 

II - movimento forense anual de, pelo menos, 200 (duzentos) feitos judiciais; 
III - receita tributária municipal superior a ~.000 (três mil) vezes o salário 

mínimo vigente na Caoital rio Estado 
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§ lº - Serão esses índices reduzidos de uma quarta (1 / 4) parte sempre que 
a sede de qualquer dos municípios integrantes da comarca distar mais de 100 
(cem) quilômetros da sede desta. 

§ 20 - São mantidas as atuai5 comarcas do extinto Estado do Rio de Janeiro, 
ainda que não alcancem os índices estabelecidos neste artigo. 

Art. 12 - São requisitos essenciais para elevação de comarca à segunda en­
trância: 

I - população mínima de 70.000 (setenta mil) habitantes ou 20.000 (vinte 
mil) eleitores: 

II - movimento forense anual de, pelo menos, i.000 (mili feitos judiciais; 
III •- receita tributária municipal superior a 15.000 (quinze mil) vezes o sa­

lário mínimo vigente na comarca da Capital do Estado. 

Art. 13 - Observaoo o critério estabelecido nos artigos anteriores, as co­
marcas são classificadas em três (3) entrâncias, sendo duas (2) numeradas ordL 
nalmente, constituini:l.o-se a da Ca!lital em entrância esDecial. 

Art. 14 - São comarcas de lª entrância: 

Angra dos Reis, Araruama, Bom Jesus de It.abapcana, Barra do Pirai, Bom 
Jardim, Cachoeiras de Macacu, Cambuci, Cantagalo, Carmo, Casimiro de Abreu, 
Conceição de Macabu, Cordeiro, Duas Barras, Engenheiro Paulo de Frontin, Ita­
boraí, Itaguaí, Itaperuna, Itaocara, Lajes do Muriaé, Macaé, Mangaratiba, Mari­
cá, Mendes, Miguel Pereira, Miracema, Natividade, Paracambi, Paraíba do Sul, 
Parati, Pirai, Porciúncula, Resende, Rio Bonito, Rio Claro, Rio das Flores, Santa 
Maria Madalena, Santo Antônio de Pádua, São Fidélis, São João da Barra, São 
Pedro d'Aldeia, São Sebastião do Alto, Sapucaia, Saquarema, Silva Jardim, Sumi­
douro, Trajano de Morais, Valença e Va;:;souras. 

Art. 15 - São comarcas de 2• entrância: 

Barra Mansa, Cabo Frio, Campos, Duque de Caxias, Magé, Nilópolis, Niterói, 
Nova Friburgo, Nova Iguaçu, Petrópolis, São Gonçalo, São João de Meriti, Te­
resópolis. Três Rios e Volta Redondr.. 

Art. 16 - São consideradas de primeira entrância as reg1oes judiciárias em 
número de vinte e duas (22), com numeração ordinal, de acordo com o quadro 
anexo 2. 

Parágrafo único. A Região Judiciária Especial, que corresponde à comarca 
da Capital, é considerada como de segunda entrância, para o efeito de preenchi­
mento, nas vagas que ocorrerem, por juízes de igual categoria. 

Título II 

DOS óRGAOS JUDICIARIOS DE SEGUNDA INSTANCIA 

Capitulo I 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Seção I 

COMPOSIÇAO 

Art. 17 - O Tribunal de Justiça compõe-se de trinta e seis (36) desembar­
gadores e tem, como órgãos julgadores, o Tribunal Pleno, as câmaras reunidas, 
os grupos de câmaras cíveis ,a3 câmaras isoladas e o Conselho da Magistratura. 
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§ 1? - Só por propo.sta do Tribunal poderá ser alterado o número de seus 
membros (Constituição da República, art. 144, § 69), 

§ 29 - Corno órgão disciplinador, funcionará junto ao Tribunal de Justiça a 
Corregedoria Geral da Justiça. 

Art. 18 - O Tribunal de Justiça é presidido por um de seus membros; dois 
outros desempenham as funçõei. de Vice-Presidente e de Corregedor-Geral da 
Justiça. 

§ 1.0 - O Presidente-, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça são 
eleitos por seus pares em escrutlnio secreto e pela forma prescrita no Regimento 
Interno do Tribunal ,para servir durante o prazo de dois (2) anos, a contar do 
primeiro dia útil após as férias coletivas do Tribunal, vedada a reeleição. 

§ 29 - Vagando, no curso do biênio, qualquer dos cargos referidos neste ar­
tigo, assim corno os de membros eleitos do Conselho da Magistratura, proceder­
se-á, dentro em dez (10) dias, à eleição do sucessor, paraL o tempo restante, salvo 
se este for inferior a três (3) meses, ca!'o em que será convocado o desembarga­
dor mais antigo. 

Art. 19 - Os desembargadores são distribuídos em onze (11) câmaras, sendo 
três (3) criminais e oito (8) civeis com três membros cada urna, distinguindo-se, 
entre si, as de igual competência, por números ordinais. 

Art. 20 - As câmaras reunidas são integradas, as criminais, pelos membros 
das câmaras criminais, e as cíveis, !)elos membros das câmaras cíveis. 

Art. 21 - Os grupos de câmaras cíveis, em número de quatro (4), são assim 
formados: 19 Grupo - li!- e 8~ câmaras; 29 Grupo - 21!- e 71!- câmaras; 39 Grupo 
- 31!- e 61!- câmaras ; 49 Grupo - 41!- e 51!- Câmaras_ 

Art. 22 - Funcionarão junto ao ·rribuual de Justiça, em substituição e au­
xilio, dezoito (18) juízes àe direito, com a designação de juiz de direito substi­
tuto de desembargador. 

Art. 23 - Ao Tribunal de Justiça, às câmaras ruenidas, aos grupos de câ­
maras cíveis, às câmaras isoladas e ao Conselho da Magistratura cabe o trata­
mento de "Egrégio" , e aos seus membros, o de "Excelência", com o titulo pri­
vativo de "Desembargador". 

Parágrafo único. Os desembargadores usarão obrigatoriamente, nos atos e 
sessões solenes, a toga e o barrete e, nas sessões de julgamento, apenas a capa. 

Seção II 

DO TRIBUNAL PLENO 

Art. 24 - Ao Tribunal Pleno compete: 

I - declarar, pelo voto de maioria absoluta de seus membros, a inconstitu­
cionalidade de lei ou :tto do Poder Público, nos casos de sua competência e nos 
que, para esse fim, lhe forem remetidos pelos demais órgãos julgadores do Tri­
bunal ( Constituição da República, art. 116); 

II - dispor ,em resolução, Pl!la maioria absoluta de seus membros, sobre a 
organização e divisão judiciárias (Constituição da República, art. 144, § 59); 

III - elaborar o seu Regimento Interno, emendá-lo e resolver as dúvidas 
quanto à sua execução (Constituição da República, art. 115, n<? II); 

IV - processar e julgar, originariamente: 

a) o Governador e os Secretários de Estado, nos crimes comuns; 
b) os Secretários de Estado, nos crimes de responsab!l!àade, quando não 

conexos com os do Governador: 
c) os deputados estaduais, os procuradores-gerais da Justiça e do Estado, os 

juízes dos tribunais de alçada, os juizes de primeiro grau, os membros do Minis­
tério Público e da Procuradoria Geral do Estado, nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade ( Constituição da República, art. H4, § 3'1); 

398 



d) os crimes contra a honra em que for querelante qualquer das pessoas 
referidas nas letras "a", "b" e 'c", quando oposta e admitida a exceção da 
verdade; 

e) os "habeas córpus", quando houver perigo de consumar-se a violência 
antes que a autoridade judiciária competente dele possa conhecer e quando o 
coator for o Governador do Estado, o Presidente do Tribunal de Justiça, ou se 
tratar de crime sujeito originariamente à sua competência; 

f ) os mandados de segurança, quando impetrados contra atos do Governa­
dor, da Assembléia Legislativa, sua Mesa e seu Presidente, do próprio Tribunal 
ou de seu Presidente e Vice-Presidente, do Corregedor-Geral da Justiça, das câ­
maras reunidas, do Conselho da Magistratura, do Tribunal de Contas e contra 
atos não jurisdicionais dos plenos dos tribunais de alçada; 

g) os cm;1.flitos de competência entre as câmaras cíveis e criminais, isola­
das ou reunidas ; entre o Conselho da Magistratura e qualquer órgão julgador do 
Tribunal ; entre os plenos de diferentes tribunais de alçada; entre juízes civeis 
e criminais: 

h) os conflitos de atribuições entre as autoridades judiciárias e administra­
tivas, quando forem interessados o Tribunal de Justiça, os tribunais de alçada, o 
Governador ou órgãos do Poder Legislativo; 

i) as habilitações e outros Incidentes, nos processos de sua competência ori­
ginária ou recursai: 

j) as ações rescisórias dos seu'> acórdãos e as revisões criminais em benefi­
cio dos réus que condenar; 

1) os embargos aos seus acórdãos; 
m ) as .suspeições opostas a desembargadores e ao Procurador-Geral da Jus­

tiça, quando não reconhecidas: 
n) as representações contra os membros dos tribunais de segundo grau, por 

excesso de prazo previsto em lei (Código de Processo Civil, art. 198); 
o) as execuções de julgados em caúsas de sua competência originária, po­

dendo delegar à primeira instância a prática de atos não-decisórios ; 
p ) as reclamações, quando o ato reclamado for pertinente a execução de 

acórdãos seus: 

V - julgar: 

a) os embargos infringentes opostos a acórdãos das câmaras civeis reuni­
das, em a,;ão rescisória e recurso de despacho que os não admitir; 

b ) os agravos de despachos do Presidente que, em mandado de segurança, 
ordenarem a suspensão da execução de medida liminar ou de sentença que o 
houver concedido (Lei n9 4.348, de 26 de junho de 1964, art. 49 ): 

c) os agravos ou outros recursos cabíveis de despachos proferidos nos feitos 
de sua competência pelo Presidente, Vice-Presidente ou relator; 

d) os recursos das decisões que indeferirem pedido de inscrição no concurso 
para ingresso na magistratura de carreira; 

e ) recurso de decisão do Conselho da Magistratura; 

VI - eleger: 

a, o Presidente, o Vice-Presidente do Tribunal e o Corregedor-Geral da Jus­
tiça (Constituição da República, art. 115, n9 II); 

b) os quatro desembargadores que devam integrar o Conselho da Magistra­
tura, obedecido o critério previsto no art. 33; 

e) os dois deser.:ibargadores e os juizes de direito e respectivos suplentes, que 
devam integrar o Tribunal Regional Eleitoral (Constituição da República, arts. 
133, n9 I, "a"' e "b", e 130, parágrafo único): 

d) os membros da Comissão de Regiment.o Interno ou de outras comissões 
que o Tribunal constituir; 
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VII - organizar: 

a) a Secretaria e os serviços auxiliares do Tribunal, do Conselho da Magis_ 
tratura e da Corregedoria Geral da Justiça, provendo-lhes os cargos. por inter­
médio de seu Presidente, na forma da lei (Constituição da República, artigo 
115, nº II): 

b ) o regulamento do concurso de provas e títulos para ingresso na magis­
tratura de carreira (Constituição da República ,art. 144, n9 I>; 

VIII - propor à Assembléia Legislativa : 

a/ a alteração do número de seus membros e dos membros dos Tribunais de 
Alçada (Constituic.ão da República, art. 144, § 69): 

b) a criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respectivos venci­
mentos Constitui(}ão rla República, art. 115, nº II): 

IX - deliberar sobre: 

a ) assuntos de ordem interna, quando especialmente convocado para esse 
fim, pelo Presidente, por ato próprio, ou a requerimento de um ou mais desem­
bargadores; 

b) a permuta ou remoção voluntária dos desembargadores de uma para ou­
tra câmara e de membros de um tribunal de alçada para outro, salvo, neste caso, 
o disposto no art. 171, parágrafo único; 

c) quaisquer propostas ou sugestões do Conselho da Magistratura, notada­
mente as concernentes à organização de sua secretaria e serviços auxiliares; 

d) a permuta ou remoção voluntária dos juízes em exercício no primeiro 
grau de jurisdição; 

P.) a proposição de projetos de lei de sua iniciativa; 

X - indicar ao Presidente da República o nome de seis (6) cidadãos de no­
tável saber jurídico e idoneidade moral, para o efeito de composição do Tribunal 
Regional Eleitoral e respectivos suplentes ( Constituição da República, arts. 133, 
n9 III e 130, parágrafo único); 

XI - escolher, dentre os juízes de direito que o requererem, o que deva 
exercer a func.ão de .iuiz substh;utc no Tribunal de Justica ou nos tribunais de 
alçada; 

XII - indicar ao Governador do Estado: 

a) o juiz a ser promovido de entrância para entrância, ou a ter acesso aos 
tribunais de segunda instância, por antiguidade (Constituição da República, art. 
144, ns. II e III): 

b) em lista triplice, juízes para efeito de promoção de entrância para en­
trância, ou acesso aos tribunais de segunda instância, pelo critério de merecimen­
to (Constituirão da República, art.. 144, número II e III): 

c) f:m lista triplice, nomes de advogados ou membros do Ministério Público, 
para composição do Tribunal ('.,, Justiça e dos tribunais de alçada (Constituição 
da República, art. 144, n9 IV); 

XIII - aplicar sanções disciplinares às autoridades judiciárias, em processos 
de sua competência; 

XIV - determinar a perda do cargo, a remoção ou a disponibilidade dos 
desembargadores e juízes ,nos cases e pela forma previstos em lei (Constituição 
da República, art. 113, § 21'); 

XV - promover a aposentadoria compulsória de magistrados, mediante com­
petente exame de saúde, nos casos de doença ou outros previstos em lei (Cons­
tituição da República, art. 113, § 19); 
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XVI - aprovar indicação. feita pelo Presidente, para preenchimento do cargo 
em comissão de Diretor-Geral da Secretaria. a ser exercido por servidor do 
Tribunal, bacharel em direito: 

XVII - dar posse ao seu Presidente, Vice-Presidente, Corregedor-Geral da 
Justiça e a desembargador: 

XVIII - homologar o resultado de concurso par:=t ingresso na magistratura 
de carreira: 

XIX - conceder licença a seus membros ( Constituição da República, artigo 
115, n~ III). 

Seção III 

DAS CAMARAS CRIMINAIS REUNIDAS 

Art. 25 - As Câmaras Criminais Reunidas compete, quando não for caso 
da expressa competência do Tribunal de Alçada Criminal: 

I - processar e julgar: 

a) as rev1soes criminais e os recursos dos despachos que as indeferirem "in 
limine" (Código de Processo Penal, arts. 624 e 625, * 3°); 

b) as reclamações contra atos pertinentes à execução de seus acórdãos; 
e) os embargos de nulidade e ;nfringentes opostos a acórdãos das câmaras 

isoladas; 
d) o:, conflito;, de jurisdição entre as eãm:uas criminais isoladas; 

II - julgar: 

a) os agravos dos despachos proferidos nos feitos de sua competência, pelo 
Presidente ou relator; 

b) em instância única, nos termos da legislação militar, os processos de 
indignidade para o oficialato ou de incomp~tibilidade com o mesmo. oriundos de 
conselhos de justificação; 

III - executar, no que couber, suas decisões, podendo delegar à inferior ins­
tância a prática de atos não decisórios. 

Secão IV 

DAS CAMARAS CRIMINAIS ISOLADAS 

Art. 26 - As câmaras criminais isoladas compete, quando não for caso da 
expressa competência do Tribunal de Alçada Criminal: 

I - julgar: 

a) originariamente, os "habeas corpus", se o constrangimento ou ameaça 
provier de ato de Secretário de Estado, do Prefeito da Capital, do Procurador_ 
Geral da Justiça e de juízes: 

b) os recursos das decisões de juízes e tribunais de primeira instância, em 
matéria criminal; 

c/ os conflitos de jurisdição entre juízes criminais e entre estes e os tribu­
nais de primeira instância; 

d) os conflitos de competência entre a justiça comum e a militar estadual, 
entre os Conselhos de Justiça e de auditores entre si, as entre estes e aqueles, 
bem como de atribuições entre autoridades administrativa e judiciária militar; 

e) as reclamações contra a aplicação da penalidade prevista nos arts. 801 e 
802 do Código de Processo Penal, quando essa aplicação decorrer de ato de juiz 
de primeira instância; 

401 



f) as reclamações contra os atos pertinentes à execução de seus acórdãos; 
g) as reclamarões a que se refere o art. 219 , nos feitos criminais; 
h) as cartas testenrnnhá veis ( Código de Processo Penal, artigo 644) ; 
i l os agravos dos despachos proferidos nos feitos de sua competência pelo 

PrPsidente ou relator; 
J ) os recursos das decisõts dos conselhos de justiça militar ( Constituição 

da República, art. 144, 19, "d"); 

II - deliberar sobre o deftrimento ou indeferimento liminar do "habeas 
corpus", no casa do art. 663 do Cód:go de Processo Penal, em causas de sua 
competência; 

III - ordenar o exame a que se refere o art. 777 do Código de Processo 
Penal (Cócligo Penul, art. 81, nº III): 

IV - executar, no que couber, as suas decisões, podendo delegar a juiz de 
direito cnminal a prática de ato5 não decisórios : 

V - processar e julgar suspeição oposta a juiz criminal, quando não re­
conhecida. 

Seção V 

DAS CAMARAS C.íVEIS REUNIDAS 

Art. 27 - As Câmaras Civeis Re:midas compete: 

I - processar e julgar: 

a ) os mandados de segurança contra o.tos dos grupos de câmaras cíveis do 
Tribunal de Justiça, de seus P:·,~sidentes, de seus juízes, dos Secretários de Es­
tado, do Prefeito da Capital, do Conselho do Ministêrio Público e dos Procura­
dores-Gerais da Justiça e do Estado; 

b) as ações rescisórias de ~eus acórdãos; 
c ) as ações rescisórias dos acórdãos dos grupos de câmaras cíveis do Tribu­

nal de Justiça; 
d ) os conflitos de competência, no Tribunal de Justiça, entre grupos de ca­

maras cíveis; entre estes e câmaras isoladas e entre estas; 
e> os conflitos de competência entre órgãos de diferentes tribunais de al­

çada cíveis, salvo o dis~osto no art. 24, nY IV, "g"; 
f) os conflitos de atribuições entre autoridades judiciárias e administrati­

vas, quando forem interessados Secretários de Estado, o Prefeito da Capital, o 
Conselho do Ministério Público ou os procuradores-gerais da Justiça e do Estado; 

g) os embargos infringentes opostos a acórdãos de grupos de câmaras cíveis 
do Tribunal de Justiça em ação rescisória e recurso de despacho que os não 
admitir; 

h) as dúvidas não manifestadas em forma de conflito sobre distribuição, pre­
venç-ão, competência e ordem de serviço, em matéria de suas atribuições; 

D as reclamações contra atos pertinentes à execução de seus acórdãos; 
j) as execuções de julgados nas causas de sua competência originária, po­

dendo delegar a juiz de direito cível a prática de atos não-decisórios ; 
1) os incidentes de uniformização da jurisprudência ( Código de Processo 

Civil, art. 476), nos feitos da competência dos grupos e das câmaras cíveis do 
Tribunal de Justiça; 

lI - julgar os agravos ou outros recursos cabíveis de despachos proferidos 
nos feitos de sua competência, pelo Presidente ou relator. 
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Seção VI 

DO3 GRUPOS DE CAMARAS CíVEIS 

Art. 28 - Aos grupos de câmaras cíveis compete, quando não for caso ex­
presso de competên::ia dos tribunais de alçada cíveis : 

I - processar e julgar: 

a) os embargos infringentes opostos a acórdãos das câmaras cíveis isola-
das e os recursos dos despachos que os não admitirem ; 

b) as ações rescisórias de acórdãos de câmaras civeis isoladas ; 
c) as reclamações pertinentes à execução de seus julgados ; 
d) a execução de julgados em causa de sua competência originária, po_ 

dendo delegar a juiz de direito do cível a prática de atos não-decisórios ; 
e) os mandados de segurança, quando impetrados contra atos das câmaras 

cíveis isoladas; 

II - julgar agravos de despachos proferidos nos feitos de sua competência, 
pelo Presidente ou relator. 

Seção VII 

DAS CAMARAS CÍVEIS ISOLADAS 

Art. 29 - As Câmaras Civeis isoladas compete, quando não for caso da ex­
pressa competência dos Tribunais de Alçada Cíveis: 

I - julgar : 

os rect.irsos de decisões de juízes do cível; 
os conflitos de competência entre esses juízes; 

a) 
b) 
e) 
d) 
e) 
f) 

tos ele 
g) 

'-'S recursos das sentenças que homologarem ou não a decisão arbitral; 
as reclamações co.1tra atos pertinente:; :i execução dos seus acórdãos ; 
as reclamações a que se refere o art 219; 
os agravos ou outros recursos cabíveis de despachos proferidos nos fei­

sua competência, pelo Presidente ou relator; 
as suspeições opostas a. juízes civei:;, quando não reconhecidas ; 

II - processar e iulgar: 

a) os mandados de segurança contra aios de juízes de primeiro grau em 
matéria cível ; 

b ) as ac;ões res::isórias de sentença oroferida por juiz de primeiro grau ; 
c) as execuções de julgados em causa de eua competência originária, poden­

do delegar a juiz de direito do cível a prática de atos não-decisórios. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, não obstante o disposto nos arts. 63 e 
64, caberá às Câmaras Cíveis isoladas julgar os recursos em matéria de inte­
resse da Fazenda Pública, salvo ·as execuções fiscais, família, sucessi:ies, falências, 
concordatas, execuções por quantia certa contra devedor civil insolvente e regis­
tro público, exceto o registro civil das pessoas naturais. 

Seção VIII 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 3G - o Presidente do Tribunal de Justiça é o chefe do Poder Judiciá­
rio do Estado. 
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Art. 31 - Ao Presidente compete: 

I - dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir-lhe as sessões plenárias, as 
do Conselho da Magistratura, observar e fazer cumprir as normas regi~entais; 

II - superintender, ressalvadas as atribuiç0es do Tribunal de Justiça, do 
Conselho da Magistratura, da Corregedoria Geral da Justiça e dos Tribunais de 
Alçada, todas as atividades jurisdicionais e administrativas do Poder Judiciário, 
podendo, para isso, agir diretamente jur..to a qualquer autoridade e expedir os 
:i. tos necessários: 

III - convocar, inclusive, extraordinariamente, o Tribunal Pleno e o Con­
selho na Magistratura: 

IV - organizar as pautas para julgamEnto do Tribunal Pleno e do Con­
selho da Magistratura, assinando, com os relatores, os respectivos :;.~órdãos; 

V - convocar ou designar juízes para substituições, inclusive nos Tribunais 
de Justiça e de Alçada; ' 

VI - designar juiz de direito para prestar auxílio a outro juiz de direito, fi­
xando-lhe as atribuições, podendo a designação recair em juiz substituto tempo­
rário com estabilidade, da comarca. salvo se da entrância especial; 

VII - convocar juízes de direito integrantes da mais elevada entrância, 
subsLituto de desembargador ou não, para prestar_lhe auxílio ou ao Corregedor­
Geral da Justiça; 

VIII - designar, nas comarcas d•J mais de uma vara, excetuada a de en­
trância especial, o juiz-diretor do Foro; 

IX - designar serventuário de qualquer comarca ou vara, excetuados os da en­
trância especial, para servirem junto a juízes auxiliares, quando situação de emer­
gência ou congestionamento de serviço em outra comarca ou vara o exigirem; 

X - ordenar, em mandado de segurança, nas hipóteses previstas no art. 49 
àa Lei 119 4.348, de 26 de junho de 1964, a suspensão da execução de medida li­
minar ou de sentença que o houver concedido, salvo os casos da competência 
originária do Tribunal; 

XI - contratar, com autorização do Tribunal, pessoal auxiliar que se fizer 
necessário ao serviço judiciário: 

XII - tomar a iniciativa da dec'retação de disponibilidade e da declaração 
de incapacidade ou aposentadoria, por invalidez ou moléstia incurável, de fun ­
eionario dos quadros da Justiça; 

XIII - aplicar medidas disciplinares aos funcionários da Secretaria do Tri­
bunal: 

XIV - ordenar a 1·estP.uração de autos extraviados ou destruídos no Tri­
bunal de Justiça, de competência do plenário; 

XV - prover, em nome do Tribunal e na forma da lei, os cargos efetivos 
mLegrantes dos quadros de pessoal jos serviço::' auxiliares compreendidos pelas 
secretarias do Tribunal e da Corregedoria, os desta por indicação do Correge­
dor, baixando os ;itos respectivos de nomeação, prnmoção, acesso, transferência, 
readmissão, reintegração, aproveitamento e reversão; 

XVI - declarar em nome do Tribunal e na forma da lei, a vacância dos 
cargos referidos no item antecedente, baixando os atos respectivos de exonera­
ção, demissão, promoção, acesso e aposentadoria; 

XVII - prover e declarar vagos, em nome do Triémnal, os cargos em comissão 
e as funções gratificadas dos serviços auxiliares do Tribunal e do Conselho da 
Magistratura, excetuadas as funções gratificadas da Secretaria da Corregedo­
ria (a1t. 44, nº XVII): 

XVIII - fixar, com a aprovação do Conselho da Magistratura, as contribui­
ções a serem arrecadadas das serventias não oficializadas. localizadas em pró­
prios estRduais sujeitos à administração do Poder Judiciário, dando a tais con­
tribuições a destmaçáo prevista no orçamento do Poder Executivo; 
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XIX - baixar o Regimento Geral dos órgãos auxiliares (secretarias do Tri­
bunal, do Conselho da Magistratura e da Corregedoria, gabinetes do Presidente, 
do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral e órgãos interligados), com aprovação 
do Tribunal Pleno; 

XX - comunicar ao Governador do Estado, com 30 (trinta) dias, pelo me­
nos, de antecedência, a data em que o magistrado atingirá a idade legal para 
aposentadoria compulsória; 

XXI - convocar substituto para o desembargador ou juiz Impossibilitado de 
comparecer ao Tribunal ou ao juízo, até que o Tribunal Pleno se pronuncie so ­
bre a concessão da licença ; 

XXII - avocar processos , nos casos previstos em lei; 
XXIII - conceder licença para casamentos, nos casos do artigo 183, n9 XVI, 

do Código Civil; 
XXIV - praticar, na forma do Regimento, os atos referentes à substituição 

dos funcionários dos quadros da Justiça; 
XXV - conceder licença aos funcionários do quadro do Tribunal de Jus­

tiça, quando por prazo superior a sessenta (60) dias, bem como aos dos de­
mais quadros da Justiça a ele subordinados; 

XXVI - encaminhar ao Conselho da Magistratura anteprojeto de regula­
mentação de concursos para provimento de cargos dos quadros de pessoal da 
Justiça; 

XXVII - determinar desconto em vencimento de juiz e funcionário dos qua­
dros d~ Justiça; 

XXVIII - administrar o Palácio da Justiça e demais prédios e instalações do 
Poder Judiciário: 

XXIX - representar o Tribunal nas solenidades e atos oficiais, podendo de­
legar atribuições a um ou mais desembargadores ou juízes; 

XXX - apresentar, anualmente, por ocasião da reabertura dos trabalhos 
do Tribunal, relatório circunstanciado das atividades do Poder Judiciário, ex­
pondo o estado da administração, suas necessidades, as dúvidas e dificuldades 
verificadas na aplicação das leis e demais questões que interessarem à boa distri­
buição da justiça; 

XXXI - ordenar o pagamento em virtude de sentenças proferidas contra a 
Fazenda Estadual, segundo as possibilidades das dotações orçamentárias de cré­
dito consignadas ao Poder Judiciário (Código de Processo Civil, art. 730); 

XXXII - autorizar, a requerimento do credor preterido no seu direito de 
precedência, e depois de ouvido o Procurador-Geral da Justiça, o seqüestro a que 
se refere o art. 117, § 29, da Constituição da República; 

XXXIII - deferir ou indeferir, em despacho motivado o seguimento de recur­
sos extraordinários manifestados contra decisões proferidas em última Instância 
pelos órgãos julgadores do Tribunal de Justiça, resolvendo os incidentes que se 
suscitarem (Código de Processo Civjl, art. 543, § 19); 

XXXIV - manter ou reconsiderar o despacho de indeferimento do recurso 
extraordinário, quando dele manifestado agravo de instrumento (Código de Pro­
cesso Civil, art. 544); 

XXXV - elaborar proposta orçamentária do Poder Judiciário, encaminhan­
do-a ao Tribunal de Justiça; 

XXXVI - designar, por escala mensal, juízes de varas criminais, para o 
fim de conhecerem, nos dias e~ que não houver expediente do Foro, dos pedi­
dos urgentes de "habeas corpus"; 

XXXVII - remeter a todos os juízes, para as providências cabíveis, os no­

mes dos advogados eliminados ou suspensos pela Ordem (Lei n9 4.215, de 27 de 
abril de 1963, arts. 123 e 124) ; 
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XXXVIII - encaminhar, para apreciação e aprovação pelo Conselho da Ma_ 
gistratura, projetos de provimentos normativos para aplicação da legislação vi­
gente sobre administração de péssoal e administração financeira; 

XXXIX - praticar Of atos suplementares normativos e executivos de ad­
ministração de pessoal e de administração financeira que lhe forem atribuídos 
nas normas regulamentares gerais aprovadas pelo Conselho da Magistratura. 

Seção IX 

DO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

Art. 32 - Ao Vice-Presidente do Tribunal compete: 

I - substituir 0 Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça, cumulativa-
mente com o exercício de suas próprias funções; 

II - presidir as sessões das Câmaras Reunidas Cíveis e Criminais; 
III - distribuir, em audiência pública, na forma da lei processual; 

a) aos grupos e câmaras isoladas, os feitos· de sua comvetêncla; 
b) aos relatores, os feitos da competência do Tribunal Pleno e das Câma-

ras Reunidas, Cíveis e Criminais, e do Conselho da Magistratura; 

IV - supervisionar os serviços de registro de acórdãos; 
V - autenticar os livros da Secretaria c!o Tribunal; 
VI - prover sobre a regular tramitação dos processos na Secretaria do Tri­

bunal, propondo ao Presidente a punição dos funcionários em falta; 
VII - providenciar a organização dos mapas anuais de estatística das dis­

tribuições e dos julgamentos; 
VIII - mandar que se publique men3almente, no "Diário da Justiça", a re­

la,;ão dos processos na conclusão dos desembargadores e a data desta; 
IX - integrar o Conselho da Magistratura; 
X - tomar parte nos julgamentos do Tribunal Pleno, sem as funções de 

relator ou revisor, salvo quando vinculado por visto anterior (Código de Pro­
cesso Civil, art. 552, § 39); 

XI - exercer as funções administrativas que lhe forem delegadas pelo Pre­
sidente ou atribuídas pelo Regimento Interno do Tribunal; 

XII - baixar portarias, ordens de serviço, resoluções e circulares sobre a ma­
téria de sua comoetência: 

XIII - declarar deserção por falta de preparo, com recurso para o órgão com­
petente para e julgamento do feito. 

f 19 - O Vice-Presidente procederá à distribuição, observando as seguintes 
regras, além das que contiver o Regimento Interno: 

I - se houver mais de um recurso contra a mesma decisão, serão todos 
distribuídos à câmara a que houver cabido a distribuição do primeiro; 

II - ao grupo de câmaras ou câmara isolada a que houver sido distribui­
do, no curso de uma causa, recurso, conflito de competência ou de jurisdição, 
reclamação, mandado de segurança ou "habeas corpus", serão distribuídos todos 
os outros, contra decisões nela proferidas; 

III - também serão distribuídos· ao mesmo grupo de câmaras ou câmara iso­
lada os feitos a que se refere o inciso II, em ações que se relacionarem por 
conexão ou contingência, ou sejam acessórios ou oriundas de outras, julgadas 
ou cm curso. 

§ 29 - Sempre que ocorrerem as hipóteses previstas no parágrafo anterior, 
o juiz, ao ordenar a subida dos autos, oficiará ao Vice-Presidente do Tribunal, co­
municando-lhe a circunstância. 

406 



Capitulo 11 

DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

Art. 33 - Integram o Conselho da Magistratura o Presidente e o Vice-Pre­
sidente do Tribunal de Justiça, o Corregedor-Geral da Justiça e quatro desem­
bargadores, eleitos pelo Tribunal de Justiça, em sessão pública, ,mas em escrutí­
nio secreto, para servir durante o prazo de dois (2) anos, vedada a reeleição. 

§ 19 - O Presidente do Tribunal de Justiça é o Presidente nato do Con­
selho da Magistratura, sendo substituído, sucessivamente, pelo Vice-Presidente e 
pelo Corregedor-Geral e pelos membros efetivos do Conselho, na ordem de sua 
antiguidade no Tribunal. Os demais membros serão substituídos pelos desem­
bargadores qut> se seguirem :;o substituído, na mesma ordem de antiguidade. 

§ 29 - Junto ao Conselho da Magistratura funcionará, quando for o caso, 
e sem direito a voto, o Procurador-Geral da Justiça. 

Art. 34 - Ao Conselho da Magistratura compete: 

I - exercer superior inspeção e manter a disciplina na magistratura, de­
terminando correições e sindicâncias; 

II - promover as medidas de ordem administrativa necessárias à insta_ 
lação condigna dcs serviços judiciários e seu funcionamento; 

III - determinar, mediante provimen·co geral ou especial, as medidas ne­
cessárias ao funcionamento da Justiça, ao seu prestigio e à disciplina forense; 

IV - ordenar correíção geral, permanente ou periódica, expedindo as Ins­
truções necessárias para a execução pela Corregedoria-Geral da Justiça; 

V - apresentar ao Tribunal àe Justiça projetos de lei de iniciativa do 
Poder Judiciário, salvo quando de competência privativa de outro órgão do mesmo 
Poder; 

VI - elaborar o seu Regim~nto Interne; 
VII - organizar, anualmente, a lista de antiguidade dos magistrados e de­

cidir as reclamações que forem àpresentadas nos trinta (30) dias subseqüentes à 
sua publicação, com recurso para o Tribunal Pleno, em Igual pra:io; 

VIII - tomar a iniciativa do processo de remoção compulsória, disponibi­
lidade, declaração de incapacidadé ou aposentadoria, por invalidez ou moléstia 
incurável ele magistrado; 

IX - manifestar-se nas promoções, remoções e permutas de Juizes; 
X - aplicar aos juízes as sanções disciplinares de advertência e censu­

ra, com recurso, no prazo de cinco (5) dias, para o Tribunal Pleno; 
XI - propor ao Tribunal de Justiça as alterações que entender neces­

sárias à organização de sua Secretaria e Serviços Auxiliares; 
XII - apr~ciar e aprovar projetos de provimento normativos para aplica­

ção da legislação vigente sobre administração de pessoal e administração finan­
ceira que lhe forem ,mcaminhados pe.Jo Presidente; 

XIII - aplicar medidas disciplinares aos funcionários de sua Secretaria; 
XIV - regulamentar os concursos para provimento de cargos de sua Se­

cretaria e das Secretaria'5 do Tribunal de Justiça e da Corregedoria, bem como 
de serventuários e funcionários de cartórios e ofícios de Justiça; 

XV - conhecer de: 

a) recurso de ato praticado em processo administrativo pelo Presidente, Vice­
Presidente ou Corregedor-Geral, de que não caiba recurso específico. ou de pe­
nalidade pelos mesmos impostas; 

b) recurso de despacho de seus membros; 
c) recurso contra ato normativo do Presidente de Tribunal na esfera de 

sua competência; 
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XVI - conhecer. durante as férias coletivas do Tribunal, de: 

a J reclamações contra juiz do cível ( art. 219); 
b ) pedido de mandado de segurança, e !)rocessá-lo para julgamento pelo 

órgão com;,etente; 
c ) pedido, em agravo de instrumento, de suspensão de execução de medi­

das, nos casos em que a lei a admita, cabendo, entretanto, o julgamento ao 
órgão competente (Código rle Processo Civil, art. 558): 

XVII - julgar mandados de segurança, reclamações, pedidos de reexame e, 
em geral, recurso contra decisões àe Juiz de Menores; 

XVIII - julgar representação contra juízes ; 
XIX - processar e julgar representação contra juiz de primeiro grau por 

excesso de prazo previsto em lei ( Código de Processo Civil, art. 198); 
XX - fiscalizar a execução da lei orçamentária na parte relativa ao Po_ 

àer Judiciário; 
XXI - baixar os atos normativos de sua competência, fixando sistemas e 

critérios gerais em matéria de administração de pessoal e de administração fi­
nanceira. 

XXII - conceder licença aos juízes de primeiro grau. 

Art. 35 - O Conselho só poderá deliberar com a presença da maioria de 
seus membros. 

Parágrafo único . Nos julgamentos ou deliberações do Conselho, se houver 
empate, o Presidente terá o voto de qualidade. 

Art. 36 - Os desembargadores integrantes do Conselho da Magistratura 
contmuarão obrigados ao desempenho de suas funções judiciárias comuns; mas, 
ainda que afastados do exercício de suas funções no Tribunal. poderão exercer 
as c.o Conselho. 

Parágrafo único. Estendem-se aos membros do Conselho da Magistratura as 
incompatibilidades e suspeições estabelecidas em lei para os juízes em geral. 

Art. 37 - As sessões do Conselho, conforme a natureza da matéria, serão 
públicas, secretas ou sigilosas. 

§ 1° - As sessões serão realizadas em conselho, independentemente de con­
vocação por edital, salvo quando públicas. ou. se necessária. a prévia cientifica­
ção dos interessados. 

§ 29 - Os julgamentos, reduzicios a acórdãos, e as deliberações, serão pu­
blicados em enunciado resumido, resguardados. quanto possível, as pessoas e os 
cargos a que se refiram. 

§ 39 - Quando a decisão nãp for unânime, caberá, no prazo de cinco dias, 
a contar de sua publicação, no órgão oficial, pedido de reconsideração, a ser 
distribuído a outro relator. 

§ 49 - Caberão embargos rte declaração das decisões, nos casos e prazos 
previstos no Código de Processo Civil, aris. 535 e 536. 

Art. 38 - Os órgãos de segunda instância, para registro e providências ne­
czssárias, comunicarão ao Conselho da Magistratura as sanções cabíveis impos­
tas a magistrados, bem como erros e irregularidades por eles praticados. 

Art. 39 - Qualquer pessoa poderá representar, por petição, ao Conselho da 
Magistratura, por abusos, erros ou omissões de magistrados, ou quaisquer auxi­

liares da Justir,a. 
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Capitulo 111 

DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Seção I 

DA ORGANIZAÇAO 

Art. 40 - A Corregedoria Geral da Justiça, com punções administrativas de 
fiscalização e disciplina, será exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça. 

Art. 41 . - O Corregedor-Geral da Justiça será um desembargador eleito na 
forma do a!t. 24. n" VI. · a". 

Parágrafo único. O Corregedor será substituído, nos seus impedimentos, fé­
rias e licenças, pelo Vice-Presidente do Tribunal. 

Art. 42 - O Corregedor poderá solicitar ao Presidente do Tribunal de Jus­
tiça, a qualquer tempo, a convocação de até cinco (5) juízes da mais alta en­
trância, para auxiliares <la Corregedoria. 

Art. 43 - A Corregedoria Geral da Justiça t~rá a estrutura orgânica deter­
minada pelo Regimento Geral da Administração dos Serviços Auxiliares do Tri­
bunal de Justici.. 

Seção II 

DO CORREGEDOR E SEUS AUXILIARES 

Art. 44 - Ao Corregedor compete: 

I - supervisionar as atividades administrativas da Corregedoria; 
II - tomar parte nos julgamentos do Tribunal Pleno, sem as funções 

de relator ou revisor, salvo quando vinculado por "visto" anterior (Código de 
Processo Civil, art. 552, § 39); 

III - integrar o Conselho da agistratura: 
IV - substituir o Presidente, quando impedido, em férias ou em licença, 

o Vice_Presidente; e a este, nos mesmos casos, cumulativamente com o exerci­
cio de suas funções; 

V - processar representação contra juízel!, submetendo-a ao Conselho da 
Magistratura; 

VI - conhecer de representação contra serventuários e funcionários da 
Justiça de primeira instância ou de sua própria Secretaria; 

VII - coligir elementos para a efetivação da responsabilidade criminal di: 
magistrados; 

VIII - verificar, determinando a providência cabível: 

a> a regularidade dos títulos com que os serventuários e funcionários ser­
vem os seus ofícios e em_T)regos: 

bl se os sobredltos serventuários e funcionários cumprem seus deveres; 
c) se os juízes são assíduos e diligentes na administração da Justiça, bem 

como se r'!sidem nas respectivas comarcas; 

IX - praticar todos os atos relativos à posse, matricula, concessão de 
férias e licença e conseqüente substituição dos funcionários da Secretaria da 
Corregedoria e dos serventuários e funcionários da Justiça em geral da comarca 
da Capital, salvo, quanto a férias e licenças, as dos Tribunais do Júri e do Juízo 
de Menores. 

X - propor ao Presidente do Tribunal a realização de concursos para 
provimento de cargos de serventuários e funcionários de primeira instância, bem 
como organizar listas de merecimento e antiguidade para promoção desses mes­
mos servidores: 
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XI - informar os pedidos de permuta e transferência dos serventuários 
da Justiça: 

XII - designar oficiais de justiça, escreventes e auxiliares de cartório para 
as serventias em que devam ter exercício, e removê-los, a pedido ou "ex officio", 
de acordo com a conveniência do serviço; 

XIII - organizar, por proposta dos serventuários, e obedecido o número de 
cargos fixados em lei, o quadro de escreventes dos respectivos cartórios: desig­
nar o que deva exercer funções de substituto e os que possam praticar atos fora 
do cartório; 

XIV - presidir, diariamente, a distribuição de feitos :ia comarca da Ca­
pital, podendo delegar essa atribuição a juiz para tanto designado, e superin­
tender o mesmo serviço em todas as comarcas; 

XV - remeter, mensalmente, à repartição competente, os elementos para 
elaboração das folhas de pagamento dos funcionários de sua Secretaria; 

XVI - indicar a contratação de pessoal auxiliar, nos termos da alinea XI, 
do art. 31; 

XVII - designar os ocupantes de funções gratificadas da Secretaria da Cor­
regedoria e fazer ao Presidente do Tribunal as indicações necessárias para pro­
vimento dos cargos efetivos e em comissão, da mesma Secretaria. 

XVIII - informar ao Tribunal, em sessão sP-::reta, nas promoções por me­
recimento e por antiguidade, e nas remoções, permu-:.as e transferências, quanto 
à exaçâo com que o juiz desempenha seus deveres, notadamente: 

a) se de sua folha constam elogios éu penalidades; 
b) se reside na sede da comarca e d~sde quando; 
c} se tem na conclusão, por tempo superior ao prazo legal, autos penden­

tes de rlecisão: 

XIX - aplicar penalidades disciplinares aos serventuários e funcionários de 
primeira instância, juízos, ofícios e Secretaria da Corregedoria: 

XX - baixar provimentos, resoluções, portarias, ordens de serviço e cir­
culares sobre matéria de sua competência; ·· 

XXI - baixar, no prazo de 120 dias, a contar da publicação desta Reso­
lução, mediante provimento, normas, instruções, providências e demais medi­
das capazes de uniformizar e padronizar os serviços dos juizados de menores e 
das comarcas do Estado cm matéria de menores; 

XXII - expedir as porta1~ias necessárias à regulamentação relativa a di­
versões em geral, autorizações de viagem, trabalho e demais medidas visando à 
proteção aos menores de 18 anos em todo o Estado; 

XXIII - expedir, mediante provimento, as instruções necessárias ao relacio­
namento do juizado de menores da Capital e das comarcas com órgãos e entL 
dades ligadas aos problemas do menor. 

XXIV - fixar o número de comissários de menores e autorizar sua designa­
ção !lelo juiz; 

XXV - apresental' ao Tribunal de Justiça, até o dia primeiro de março de 
cada ano, relatório das atividades dos Juizados de Menores em todo o Estado no 
ano anterior; 

XXVI - apresentar ao Tribunal de Justiça, até primeiro (19) de março de 
cada ano, relatório circunstanciado dos serviços do ano anterior. 

§ 19 - Os processos instaurados contra juízes, mediante determinação do 
Conselho da Magistratura, correrão em segredo de Justiça e serão presididos pelo 
Corregedor, funcionando, como Escrivão, o Diretor-Geral da Secretaria da Cor­
regedoria. 

§ 2<? - O Corregedor-Geral da Justiça dará conhecimento às autoridades 
competentes de abusos ou irregularidades praticados por órgãos ou funcioná­
rios não submetidos ao seu poder disciplinar. Nos casos em que lhe couber a 
imposição de pena disciplinar, sem preiulzo desta, encaminhará ao Procurador­
Geral da Justiça os elementos necessário"s à efetivação da responsabilidade cri­
minal, sempre que verificar a existência de infração penal. 
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Seção III 

DAS CORREIÇ0ES 

Art. 45 - A correição consiste na inspeção dos serviços judiciários, para que 
sejam executados com reguiaridade, e no conhecimento de denúncias ou pedidos 
de provldênclas. 

Parágrafo único. As correições, que não têm forma ou procedimento es­
pecífico, podem ser gerais ou parciais, periódicas ou permanentes. 

Art. 46 - As correições serão realizadas por iniciativa do Corregedor ou de­
terminação do Conselho da Magistratura. 

Art. 47 - Na comarca da Capital, d2ntro do primeiro semestre de cada ano, 
será procedida a correição geral do Foro, nela abrangidos 01, serviços a cargo 
dos Juízes. 

Parágrafo único. Para esse fim, serão nomeadas pelo Corregedor tantas co­
missões quantas forem necessárias, sempre sob a presidência de juiz. 

Art. 48 - Nas demais comarcas as correições serão procedidas pelo juiz, 
quanto aos serviços a ele subordinados, devendo ser realizadas anualmente, ou 
sempre que necessárias. 

Parágrafo único . O disposto neste artigo não exclui, do Corregedor, o poder 
de proceder a outras correições, pessoalmente, ou por Juiz auxillar da Corre­
gedoria, mediante delegação sua. 

Capitulo IV 

DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA 

Seção I 

DISPOSIÇôES GERAIS 

Art. 49 - São três (3) os Tribunais de Alçada : 

I - Primeiro Tribunal de Alçada Cível; 
II - Segundo Tribunal de Alçada Cível; 

III - Tribunal de Alçada Criminal. 

Art. 59 - Os Tribunais de Alçada compõem-se de vinte (20) Juízes cada um, 
dividinc!o-se em seis (6 ) câmaras constituídas, cada qual de três (3) me1nbros . 

Parágrafo único - A composição dos Tribunais de Alçada poderá, a Jutzo do 
Tribunal de Justiça, ser ampliada, no decorrer do quinqüênio, até vinte e seis (26> 

Juizes, ficando, em tal caso, cada um deles dividido em oit'.l (8) câmaras. 
Art. 51 - Os Tribunais de Alçada serão presididos por um de seus membros ; 

outro exercerá a funções de vice-presidente. 
Parágrafo único - Os presidentes e vice-presidentes serão eleitos por seus 

pares na forma prescrita nos respectivos regimentos internos, pelo prazo de um 
(1) ano, permitida uma só reeleição. 

Art. 52 - Os Tribunais de Alçada terão como órgãos julgadores o Tribunal 
Pleno, os grupos de câmaras e as câmaras isoladas. 

§ 1.0 
- As câmaras e grupos de câmaras dos tribunais de alçada dlstingulr­

se-ão entre si por números ordinais. 
§ 2.0 - Em cada tribunal de alçada são t~ês (3) os grupos de càmaras, assim 

formados : 1.0 Grupo - das l.ª e 6.ª câmaras; 2.0 Grupo - das 2.ª e 5.ª ct.maras; 
e 3.0 Grupo - das 3.ª e 4.ª câmaras. 

§ 3.0 - Na hipótese do parágrafo único do art. 50, o 4.º Grupo serà formado 
pelas novas câmaras. 

Art. 53 - Aos tribunais de alçada, às suas câmaras e grupos cabe o trata­
mento de "Egrégio" e a seus membros o de "Excelência". 
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Parágrafo único - Os Juízes dos tribunais de alçada usarão obrigatoriamen­
te nas sessões as suas vestes talares. 

Art. 54 - Não têm os tribunais de alcada acão administrativa e disciplinar 
sobre juízes, cumprindo-lhes, todavia, sem qualquer publicidade, comunicar ao 
Conselho da Magistradura, para os devidos fins, as faltas que observarem. 

Art. 55 - Prevalecerá a descisão do Tribunal de Justica ou de seus órgãos, 
quando houver divergência , em matéria de competência, entre eles e os tribunais 
de alçada ou seus órgãos. 

Art. 56 - Funcionarão, em substituição e auxílio, junto a cada um dos tri­
bunais de alçada, dez {10) Juízes da mais alta entrância, número que será eleva­
do para treze {13) na hipótese do parágrafo único do art. 50. 

Seção II 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA 

Subseção I 

DOS TRIBUNAIS PLENOS 

Art. 57 - Ao Tribunal Pleno dos três (3) tribunais de alçada compete : 

I - declarar, pelo voto da maioria absoluta de seus membros a lnconst!tu­
clonalldade de lei ou ato do poder públlc:> nos casos de sua competência e nos que 
para esse fim lhe ferem remetidos pelos d~mals órgãos julgadores do Tribunal 
(Constituição da República, art. 116) ; 

II - elaborar o seu regimento interno, emendá-lo e resolver as dúvidas quan­
to à sua execução (Constituição da República, art. 115, n.0 II) ; 

III - eleg-er o Presidente e o Vice-Presld-ente do Tribunal; 
IV - organizar a Secretaria e os serviços auxll!ares do Tribunal, provendo­

lhes os cargos na forma da lei (Constituição da República, art. 115, n .0 II) ; 
V - propor à Assembléia Legislativa a criação e a extinção de cargos de sua 

Secretaria e a fixação dos respectivos vencimentos (Constituição da República, 
art. 115, n .0 II) ; 

VI - conceder, nos termos da lei, licenças e férias aos seus Juízes e aos seus 
funcionários (Constituição da República, art. 115, n .0 III) ; 

VII - conceder a seus Juízes remoção de uma câmara para outra; 
VIII - processar e Julgar, originariamente; 

a) os mandados de segurança contra atos de qualquer dos órgãos do Trlbu, 
na!, seu Presidente, Vice-Presidente ou membros; 

b) as reclamações contra atos pertinentes à execução de seus acórdãos; 
c) as suspeições opostas a seus membros, quando não reconhecidas; 

IX - julgar; 

a) os recursos contra a Imposição de penas disciplinares aplicadas pelo Pre­
sidente aos funcionários do Tribunal; 

b) as dúvidas, não manifestadas em forma de conflito, sob:e distribuição, 
competência e ordem de serviço; 

c) os agravos ou outros recursos cabíveis de despachos proferidos no.s feitos 
de sua competência, pelo Presidente, Vice-Presidente ou relator. 

X - executar, no que couber, suas decisões, podendo delegar à primeiro 
instância a prática de atos não-decisórios. 
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Subseção II 

DOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS 

Art. 58 - Os presidentes dos tribunais de alçada não integrarão qualquer das 
câmaras ou grupos, a eles incumbindo; 

I - dirigir os trabalhos do Tribunal e presidir-lhe as sessões plenárias, obser­
vando e faz-endo cumprir as normas regimentais; 

II - , inclusive extraordinariamente, o Tribunal Pleno; 
III - organizar as pautas para os julgamentos do Tribunal Pleno, assinan­

do com os relatores os respectivos acórdãos; 
IV - ordenar, em mandado d-e segurança, nas hipóteses previstas no art. 4.0 

da. Lei n.0 4.348, de 26 de junho de 1964, a suspensão de execução de medida limi­
ou de s-entença que o houver concedido, salvo nos casos de competência orginá­
ria do Tribunal; 

V - prover, em nome do Tribunal e na forma da lei, os cargos efetivos ou 
em comissão e as funções gratificadas dos integrantes dos quadros da Secretaria 
do respectivo Tribunal; 

VI - concer licenças e férias aos funcionários das secretarias do Tribu­
nal, bem como praticar outras medidas administrativas a eles inerentes; 

VII - apresentar, ao fim do período administrativo, na sessão designada 
para posse do novo Presidente, relatõrio circunstanciado de sua gestão e dos tra­
balho~ do Tribunal: 

VIII - deferir ou não, por despacho motivado, o seguimento de recursos 
extraordinários manifestados contra decisões proferidas em última instância, 
pelos órgãos julgadores do Tribunal, resolvendo os incidentes que se suscitarem; 

IX - manter ou reconsiderar o despacho de indeferimento de recursos extra­
ordinário, quando d-ele manifestado agravo de instrumento. 

Subseção III 

DOS VICE-PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS 

Art. 59 - Os vice-presidentes dos tribunais de alçada não integrarão as 
câmaras ou grupos de câmaras, a eles incumbindo: 

I - substituir o Presidente; 
II - distribuir -em audiência pública, na forma da lei processual; 

a) aos grupos e câmaras isoladas, os feitos de sua competência; 
b) aos relatores, os feitos de competência do Tribunal Pleno. 

III - supervisionar o serviço de registro de acórdãos; 
IV - autenticar os livros da Secretaria do Tribunal; 
V - prover sobre a regular t:amitação dos proc-essos na Secrntaria do Tri­

bunal, propondo ao Presidente a punição dos funcionários em falta; 
VI - providenciar a organização ãos mapas anuais de estatística de distri­

buição e julgamentos; 
VII - mandar que se publique mensalmente no Diário da Justiça a r-elação 

dos processos na conclusão dos juízes do Tribunal e a data àesta; 
VIII - de.clarar a deserção por falta de preparo, se exigível este, com recurso 

para o órgão competente para o julgamento do feito. 

Parágrafo único - Aplica-se aos tribunais de alçada o que dispõem os § § 1.º 
e 2.0 do art. 32. 
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Seção III 

DAS DISPOSIÇõES COMUNS AOS TRIBUNAIS DE ALÇADA CíVEIS 

Subseção I 

DOS TRIBUNAIS PLENOS 

Art. 60 - Além da comp-etêncla e das atribuições constantes do art. 57, ao 
Pleno dos tribunais de alçada cíveis incumbe processar e julgar: 

a) os conflitos de competência entre grupos de câmaras; entre estes e câma­
ras Isoladas; e entre estas; 

b) os embargos infringentes opostos aos acórdãos dos grupos de câmaras em 
ações rescisórias e os recursos dos despachos que os não admitirem; 

c) as ações rescisórias de seus acórdãos e dos acórdãos de grupos de câma­
ras; 

d) os Incidentes de uniformizacão de jurisprudência (Código de Processo 
Civil, art. 476). 

Subseção II 

DOS GRUPOS DE CAMARAS 

Art. 61 - Compete aos grupos de câmaras: 

I - proc-essar e julgar: 

a) os embargos infringentes opostos a acórdãos das câmaras isoladas e os 
recursos dos despachos que os não admitirem; 

b) as ações rescisórias de acórdãos de câmaras Isoladas; 
c) as reclamações pertinentes à execução de seus julgados; 
d) a execução de julgados nas causas de sua competência originária, poden­

do delegar a juiz de direito do cível a prática de atos não-d-eclsórlos. 

II - julgar os agravos e outros recursos cabíveis de despachos proferidos nos 
feitos de sua competência, i:•elo seu Presidente ou relator. 

Subseção III 

DAS CAMARAS ISOLADAS 

Art. 62 - As câmaras Isoladas compete: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) quando relacionadas a feitos de sua competência recursai, as ações resci­
sórias de sentença, os mandados de segurança contra atos de juízes de primeira 
Instância, os conflitos de competência entre juízes d-e primeira instância, as recla­
mações a que se refere o art. 219, e as suspeições opostas a juízes do primeiro 
grau, quando não reconhecidas; 

b) a execução de julgados em causa de sua competência originária, poden­
do delegar a juiz de primeira instância a prática de atos não-decisórios; 

II - julgar os agravos ou outros recursos cabíveis de despachos proferidos nos 
feitos de sua competência, pelo seu Presidente ou relator. 
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Seção IV 

DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES AO I TRIBUNAL DE ALÇADA C:tVEL 

Art. 63 - As câmaras isoladas do Primeiro Tribunal de Alçada Cível compe­
te julgar, em grau de recurso: 

I - qualquer que seja o valor da causa, as ações de acidente do trabalho; 
II - quando de valor inferior ao que for fixado de dois (2) em dois (2) anos 

p elo Tribunal de Justiça: 

a) as causas relativas a contratos rle comodato. parceria rural e locação de 
coisas móveis e imóveis, inclusive as qu e tenham por fundamento o Decreto n.0 

24.150, de 20 de abril de 1934; 
b) as ações relativas a loteamento e a venda, promessa de venda, de cessão 

e promessa de cessão de imóveis, com o pagamento em prestacões ou não, e as de 
adjudicação compulsória; 

c) as ações que versem sobrl' posse e domínio de imóveis, as de nunclação de 
obra nova e as de divisão e demarcação; 

d) as causas provenientes do Regist,c Civil das Pessoas Naturais; 
e) as ações de consignacão em pagamento correlatas com a matéria de sua 

competência recursai!. 

§ 1.0 - O valor a que ~e referem o inciso II e o art. 64 será fixado até o dia 
31 de outubro do ano anterior àquele em que passe a vigorar, e a sua fixação, com 
base em dados estatísticos dos dois últimos anos, se fará de modo a proporcionar 
justo equilíbrio na distribuição dos feitos cíveis ao Tribunal de Justiça e aos 
tribunais de alçada cí, els. 

§ 2.0 
- Se o Tribunal de Justica não fixar o valor até a data estabelecida no 

§ 1.0
, continuará prevalecendo o qu e estiver em vigor. 

§ 3.0 
- Até 31 de dezembro de 1975, o valor a vigorar será o de mil (1.0001 

vezes o salário-mínimo vigente na capital d'l Estado. 
§ 4.0 

- A modificação da al<:-ada não alterará a competência para os feitos 
já distribuídos. 

Seção V 

DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES AO II TRIBUNAL DE ALÇADA C:tVEL 

Art. 64 - As câmaras isoladas do Segundo Tribunal de Alçada Cível compete 
julgar, em grau de recurso, quando de valor inferior a mil (1.000) vezes o salário­
mínimo vigente na Capital do Estado (art. 63, n.0 II e §§ 1.0 a 4); 

a) as execuções fiscais ou quaisouer outras fundadas em títulos extrajudl­
cals; 

b) as ações fundadas na obrigação de reparar danos causados a pessoas ou 
coisas em decorrência de responsabilidade contratual ou extracontratual; 

c) as ações decorrentes de venda a crédito com reserva de domínio ou rela-
tivas à allenação fiduciária; 

d) as ações de anulação ou recuoerai:ão de título ao portador; 
e) as causas que versem sobre domínio e pos~e de coisas móveis; 
f) as ações relativas a venda, locação e administração de coisa comum bem 

como aos edifícios -em condomínio e à sua administração; ' 
g) as ações fundadas em contrato de empreitada, mediação, representação 

comercial e locação de serviços; 
h) as ações fundadas em direito de vizinhança; 
1) as ações de consignação em pagament~ correlatas com a matéria de sua 

competência recursai. 
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Seção VI 

DAS DISPOSIÇõES PECULIARES AO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL 

Art. 65 - Além da competência e das atrfüulções constantes do artigo 57, ao 
Pleno do Tribunal de Alçada Criminal incumbe processar e julgar os conflitos de 
jurisdição entr-e os grupos de câmaras; entre estes e as câmaras Isoladas; e entre 
estas. 

Art. 66 - Compete aos grupos de câmaras processar e julgar : 

a) os embargos infringentes e de nulidade opostos a acórdãos das câmaras 
e os recursos dos despachos que não os admitirem; 

b) as r evisões crimmais relativas aos feitos a que se refere o n .0 II do art. 
67, salvo quando a deci~ão houver sido profer ida pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 67 - As câmaras Isoladas compete: 

I - processar e julgar, quando relacionados a feitos de sua competência 
recursai: 

a) os habeas corpus, se o const:angimento ou a ameaça de constrangimen­
to provier de ato de Secretário d e Estado, d:i Procurador-Geral da Justiça e de 
juízes; 

b) os conflitos de jurisdição entre juízes criminais e entre -~stes e os tribu­
nais de primeira instância; 

c) as reclamações a que se refere o art. 219 e as exceções de suspeição opos­
tas a juízes de primeira instância; 

d ) os agravos e out:os recursos cabíveis de despachos proferidos, nos feitos 
de sua competência, pelo seu Presidente ou relator. 

II - julgar, em grau de recurso. 

a ) os processos e suas incidentes, por crimes ou contravenções a que sejam 
cominadas penas de detenção , mul ta, prisão simples, Isoladas, alternadas ou 
cumuladas; 

b) os processos r elativos aos crimes definidos no art. 129, §§ 1.0 e 2.0 , no 
1.0 do art. 136; no art. 288, quando conexos com crimes de sua competência; 

e nos arts. 281 e seus parágrafos e 329, § 1.0 , todos do Código Penal; 
c) os processos por crimes contra o patrimônio, exceto os definidos nos arts. 

157 e 160 do Código Penal; 
d ) os processos por crime contra a Economia popular; 
e) os proce~sos pelos crimes previstos na Lei n .0 2.252, de 1.º de julho de 

1954, quando conexos com os enumerados nas letras antecedentes. 

416 

TITULO III 

DOS TRIBUNAIS E JU1ZES DE PRIMEIRA INSTANCIA 

Capitulo 1 

DA COMPOSIÇAO DA JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTANCIA 

Art. 68 - A Justiça de primeira instância compõe-se dos seguintes órgãos: 

I - tribunais do júri; 
II - juízes de direito ; 

III - juízes de registro civil; 
IV - conselho de justiça militar; 
V - juízes de paz. 



Capitulo II 

DOS TRIBUNAIS DO JúRI 

Art. 69 - Os tribunais do júri terão a organização estabelecida no Código 
de Processo Penal, competindo-lhes o julgamento dos crimes no mesmo diploma 
Indicados. 

Art. 70 - Na comarca da Capital, haverá 4 (quatro> tribunais do júri, de­
signados por números ordinais, e um em cada vara criminal regional. 

Art. 71 - Em cada uma das demais comarcas, haverá um tribunal do júri. 

Capítulo III 

DOS JUIZES DE PRIMEIRA INSTANCIA 

Seção I 

DOS JUtZES DE DIREITO 

Art. 72 - Aos juízes de direito da comarca ria Capital, vinculados aos res­
pectivos, compete, em geral, como ~eu titular: 

I - abrir e encerrar os livros dos respectivos cartórios; 
II - Inspecionar, permanentemente, os serviços a cargos dos respectivos car­

tórios, dando-lhes melhor coordenação, prevenindo e emendando erros ou abusos, 
provendo sobre a regularidade dos autos e papéis, sobre a observância dos provi­
mentos e determinações das autoridades judiciárias, e verificando se os serven­
tuárlos mantêm os ref•eridos cartórios em ordem e rom higiene; 

III - apurar as faltas e aplicar as penas disciplinares da sua competência 
aos servidores que lhes sejam subordinados, provocando, quando for o caso, a 
Intervenção da Corregedoria Geral da Justiça; 

IV - organizar, anualmente, os mapas das estatísticas dos trabalhos judi­
ciários do juízo, remetendo-os ao Presidente ºdo Tribunal até 31 de janeiro, acom­
panhados de relatório circunstanciado; 

V - solicitar a transferência, ou remoção, de serventuário ou funcionário e 
pronu1;1ciar-se sobre a lotação de qualquer delels em seu juízo; 

VI - cumprir as determinações dos tribunais e aut:irldades superiores; 
VII - processar e julgar os feitos da co!T'petência de seu juízo e, bem assim, 

os processos que lhes forem preparatórios, preventivos ou acessórios, e os respecti­
vos Incidentes, respeitadas as atribuições conferidas a juiz-auxiliar. 

Art. 73 - Aos juízes de dlrelt'.> das demais c:imarcas compete, em geral, res­
salvado o disposto no art. 74: 

I - exercer as atribuições referidas nos números II, III e V a VII, do ar­
tigo anterior; 

II - nomear curador e promot'.>r de Justiça "ad hoc", em caso de falta ou 
impedimento, fazendo comunicação do ato ao Procurador-Geral da Justiça. 

III - nomear "ad hoc", serventuário e outros auxiliares da justiça nos casos 
de Impedimento ou falta dos titulares e seus substitutos legais, bem como designar 
escr,evente ou serventuário para responder pela serventia que se vagar, até o preen­
chimento do respectivo cargo, na forma da lei: 

IV - proced-er a correições, gerais ou parciais, periódicas ou permanentes: 
V - conceder licença até sessenta dias -e férias a serventuárlos, funcionários 

e empregados da Justiça de sua comarca ou vari'-; 
VI - dar posse a juiz de paz e seu suplente; 

VII - abrir e rubricar os livros das serventias de Justiça e encerrá-los median­
te termo, nos dez {10) dias subseqüentes ao último ato neles lançado, e Jogo em 
seguida a este, a fim de verificar a eventual existência de Irregularidade; 
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VIII - designar o escrivão que deva servir como secretário do juízo onde não 
houver secretaria ou cartório privativo; 

IX - apresentar ao Tribunal, quando exigido, relatório circunstanciado do 
estado da administração da Justiça na comarca ou vara, expondo as dúvidas e d1!1-
culdades encontradas na execução dos serviços jud!c!ár!os, e instruindo os seus 
informes com dados estatísticos do movimento forense, fornecidos pelos escrivães; 

X - Informar, mensalmente, à Corregedoria-Geral da Justiça, em boletins 
próprios, sobre o número de feitos distribuídos, espec!flcando-os e o de audiências 
real!zadas e decisões proferidas e registradas; 

XI - decidir as reclamações contra atos praticados por serventuárlos ou 
empregados de seu juízo; 

XII - remeter, obrigatoriamente, no início do primeiro trimestre de cada 
ano, as estimativas das despesas concernentes ao ano imediato, para fins orça­
mentários; 

XIII - requisitar pagamento de despesa nos limites das dlsponlbllidades 
orçamentárias da comarca ou vara, mediante comprovação posterior no prazo de 
trinta (30) dias. 

Art. 74 - Nas comarcas de mais de uma vara, exceto a da Capital, compe­
te, ainda, ao juiz de direito designado pelo Presidente do Tribunal, exercer as atri­
buições de diretor do Foro, a saber: 

I - superintender a zeladorla; 
II - requisitar e distribuir material; 

III - dar exercício e conceder l!cença e férias, na forma da lei, a serventuá­
rlos, escreventes e empregados da Justiça, não subordinados a um só juiz; 

IV - exercer as demais atribuições administrativas que devam caber a um só 
juiz; 

V - inspecionar, de três (3) em três (3) meses, os serviços cartorários da 
comarca, salvo se cometidos exclusivamente a um só juiz. 

Parágrafo único - A substituição do juiz dP. direito diretor do Foro, nas fé­
rias e licenças, se fará por designação do Presidente do Tribunal de Justiça. 

Seção II 

DOS JU!ZES COM FUNÇAO DE SUBSTITUIÇAO NA REGIAO JUDICL 
DA COI\. ~CA DA CAPITAL 

Art. 75 - Os juízes da Região Jud!c!árl.. Especial, em número de setenta 
e dois (72), numerados ordinalmente, exercerão as funções de jufz.es do Registro 
Civil, de juiz do Serviço de Distribuição da Corregedoria, de auxiliar nas varas 
cíveis, criminais e de menor-es, por designaç: , do P~~sldente do Tribunal de Jus­
tiça, segundo tabela organizada anualmente, caben..,~ aos que não forem Incluídos 
nessa tabela atender às necessidades de auxilio tem;;>orário n!IS d~ais varas e 
às :mbstituições dos juízes de direito ou dos auxlliare .. , e do juiz auditor da 
Justiça Militar, nos casos de férias, licenças e impedimentos, sempre por desig­
nação do Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 19 - Nas varas em que houver juiz auxmar, a este ca~rá a substituição 
de juiz de direito, designando-se outro juiz para as funções de auxlliar, sempre 
que necessário. 

§ 29 - Nas varas em que houver mais de um auxll!ar, a substituição do juiz 
de direito caberá ao mais antigo dos juizes em funções de auxiliar, observado o 
disposto no parágrafo antel'ior. 

§ 3~ - A designação do juiz para o Serviço de Distribuição da Corregedoria 
será feita para o período de dois meses, não podendo o mesmo juiz ser deslinado 
mais ne uma vez em r.arla ano. 

418 



Art. 76 - Aos juízes que servirem como auxiliares nas varas cíveis e crunmais 
caberá exercer as funções dos juízes de direito nos processos que lhes forem pelos 
mesmoz designados. 

§ 1 ° - A delegação poderá ser feita em cada processo, no momento do despacho 
de inicial , denúncia ou flagrante, ou poderá obedecer aos critérios de valor e 
natureza das causas, ou, em matéria penal, da natureza da infração, conforme 
for estipulado em portaria pelo juiz de direito. 

§ 2·1 - Em nenhuma hipótese poderá o juiz de direito delegar ao auxiliar 
mair. da metade dos feitos distribuídos à sua vara. 

§ 39 - Para estrita obse: vância do disposto no parágrafo anterior, determinará 
o juiz do direito a elaboração de uma tabela diária das delegações, fazendo-se 
semanalmente as compensações necessárias. 

§ 4º - Na falta de prévia estipulação de critérios de delegação, os feitos de 
numtração tmoar, em cana cartório, caberão ao .iuiz de direito, e os de numeração 
par, ao auxiliar. 

§ 5'-' - · Será consignado na autua.cão de cada feito o juiz a que cabe o seu 
processo e julgamento. 

Art. 77 - Aos juízes que forem designados auxiliares junto às varas de fa­
zenda pública comoete, se outra não lhes for cometida pelo respectivo juiz de 
direito, a atribuição de processar e julgar as execuções fiscais e seus incidentes. 

Parágrafo único - As ele legações obedecerão aos critérios fixados no § 19 do 
F.rtlgo anterior. 

Art. 7C - Ao ,iuiz com exercício no Serviço de Distribuição da Corregedoria 
compete presidir as audiências de sorteio dos feitos contenciosos e administrativos, 
salvo as execuções fiscais e os que competirem a juízes de jurisdição exclusiva 
oti torritorial, observadas as seguintes regras: 

I - as petições entregues na Secretaria da Corregedoria serão levadas à 
primeira distribuição que se seguir, uma vez satisfeitas as exigências de ordem 
processual e fiscal; 

II - as audiências serão públicas e realizadas duas vezes por dia, presentes 
os oficiais incumbidos de registro da distribuição, ou seus substitutos; 

III - designados, por sorteio, a vara e o cartório, salvo o caso de dependência, 
e feito na petição o devido lançamento, com menção do oficial do registro a que 
competir , a ele passará o juiz os papéis, incumbindo ao oficial registrá-los e 
remetê-los, sob protocolo, a seguir, aos respectivos cartórios. 

§ 19 - A distribuição das ações para cobrança da divida ativa promovida 
pele. fazenda estadual ou municipal, entre os escrivãqs das varas da fazenda 
pública, será feita alternadamente na ordem de apresentação de certidão da divida. 

§ 2" - Os habeas corpus, os feitos que comportarem a concessão de liminar 
e as medidas cautelares poderão, em caso de urgência, ser distribuídos fora das 
audiências. 

Art. 7!J - Não havendo juízes disponíveis para substituição, poderá o Pre­
sidente do Tribunal designar, sucessivamonte, os que estiverem no Serviço de 
Distribuição e como auxiliares nas varas e nos tribunais do júri, para exercício 
cumulativo. 

Parágrafo único - Só nos casos de impossibilidade de designação nos termos 
deste artigo, poderá o Presidente do Tribunai de:;ignar juiz ~om função de substi­
tuição para assumir, cumulativamente, o exf':-cício pleno de mais de uma vara.. 

Seção III 

DOS JU1ZF.S COM FUNÇÕES DE SUBSTITUIÇAO 
NAS DEMAIS REGIÕES JUDICIARIAS 

Art. 80 - Nas regiões judiciárias a que se refere o caput do art. 16, terã,> 
exercício dezenove (19) juízes na primeira região; três (3) em cada uma das 
2~, 3•, 4._ e 5' regiões; dois (2) na 6~ região e um (1) em cada uma das regiões 
restantes. 
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Art. 81 - Os juízes com exerc1c10 na primeira reg1ao judiciária funcionarão 
em substituição ou auxílio de juízes de direito de qualquer outra região, como 
fon1m designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 82 - Aos juízes com exercício nas outras regiões judiciárias compete 
substituir ou auxiliar os juízes de direito das comarcas ou varas das respectivas 
regiões fazendo-se a designação pelo Presidente do Tribunal de Justiça nas que 
contarem mais de um juiz. 

Art. 83 - Quando designados para auxiliares de juízes de direito, os juízes 
regionais terão as suas atribuições fixada:; pelo Presidente do Tribunal de Justiça 
no ato da designação. 

Capitulo IV 

DOS JUlZES DE DIREITO DO CtVEL 

Art. 84 - Compete aos juízes de direito em matéria cível, ressalvada a com­
petência privativa de outros juízes: 

I - processar e julgar: 

a) os feitos de jurisdição contenciosa ou voluntária de nautreza civil e co­
mercial e os correlatos processos cautelares e de execução; 

b) os feitos concernentes à comunhão de interesses entre portadores de 
dcbêntures, e ao cancelamento de hipotecas em garantia destas; 

II - homologar as decisões arbitrais; 
III - liquidar e executar, para fins de reparação de dano, a sentença cri­

minal condenatória; 
IV -· autenticar balanços comerciais; 
V - cumprir as precatórias pertinentes à jurisdição cível, não privativas de 

outro juízo. 

Art. 85 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria de familia: 

I- processar e julgar: 

a) as causas de nulidade e anulação de casamento. desquite e as demais 
relativas ao estado civil, bem como outras ações fundadas em direitos e deveres 
dos cônjuges, um para com o outro, e dos pais para com os filhos ou destes para 
com aqueles; 

b) as ações de investigação de paternidade, cumuladas, ou não, com as de 
petição de herança; 

c) as causas de interdições e as de tutela ou emancipação de menores, ca­
bendo-lhes nomear curadores ou administradores provisórios, e tutores, exigir-lhes 
garantias legais, conceder-lhes autorizações, suprir-lhes o consentimento, tomar-lhes 
conta:;, removê-los e substituí-los; 

d) as ações concernentes ao regime de bens do casamento, ao dote, aos 
bens parafernais e às doações antenupciais; 

e) as ações de alimentos fundadas em relação de direito de família e as de 
posse e guarda de filhos menores, quer entre pais, quer entre estes e terceiros, 
assim como as ele suspensão e perda do pátrio poder, nos casos dos arts. 293 a 
395 e 406, n9 II, do Código Civil, nomeando, removendo e destituindo tutores, 
exigindo-lhe garantias legais, concedendo-lhes autorizações e tomando as suas 
conta:;, ressalvadas as causas de competência da vara de menores; 

f) a~ ações de extinção do pátrio poder nos casos dos números II e IV do 
art. 392 do Código Civil: 
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II - suprir, nos termos da lei civil, o consentimento do cônjuge e, em qual­
c:uer caso, o dos pais, ou tutores, para o casamento dos filhos ou tutelados sob 
SUP, jurisdição; 

III - praticar todos os atos de jurisdição voluntária necesários à proteção 
da pesosa dos incapazes e à administração de seus bens, ressalvada a competência 
dos juízes de menores e de órfãos e sucassões; 

IV - conceder aos pais ou representantes de Incapazes autorização para a 
prática de atos dela dependentes; 

V - cumprir as precatórias pertinentes a matéria da sua competência. 

§ 19 - A acumulação com pedido de caráter patrimonial não altera a com­
petência estabelecida neste artigo. 

§ 2Q - Cessa a competência do juízo de familia desde que se verifique o 
estado de abandono do menor. 

§ 39 - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a nomeação do tutor, 
na forma deste artigo, previne a jurisdição do juiz de familia sobre a pessoa e 
bens do menor, não obstante a compeuência atribulda às varas de órfãos e 
sucessões. 

Art. 86 - Compete aos juizes de direito, especialmente em matéria de interesse 
da fazenda pública, processar e julgar: 

a) as causas de interesse do munlclpio ou de autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista e fundações municipais; 

b) os mandados de segurança e as ações populares contra ato de autoridade 
municipal, representante de entidade autárquica municipal e de. pessoa natural 
ou jurídica com funções delegadas do Poder Público Municipal; 

c) a execução fiscal de qualquer origem e natureza; 
d) as causas em que for parte instituição de previdência social e cujo objeto 

for benefício de natureza pecuniária, quando o segurado ou beneficiário tiver 
domicilio na comarca e esta não for sede de vara de Juízo Federal (Constituição 
da República, art. 125, § 39). 

Art. 87 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria de órfãos, 
sucessões e provedoria: 

I - processar e julgar: 

a) os inventários, arrolamentos e outros feitos a eles pertinentes ou deles 
decorrentes; 

b) as causas de nulidade e anulação de testamentos e legados e, bem assim, 
a& pertinentes à execução de testamento; 

c) as causas relativas à sucessão mortis causa, salvo as de petição de herança, 
quando cumuladas com investigação de paternidade; 

d) as causas que envolvem bens vagos ou de ausentes e a herança jacente, 
salvo as ~ões diretas contra a fazenda pública; 

e) as ações de prestações de contas de tutores, testamenteiros, inventariantes 
e demais administradores sujeitos à sua jurisdição; 

II - .lulgar as impugnacões às contas dos tesoureiros e de quaisquer respon­
sáveis oor hospitais, asilos e fundações que recebem auxilio dos cofres públicos ou 
em virtude de lei, removendo os administradores, e nomeando quem os substitua, 
se de outro modo não dispuser_em os estatutos ou regulamentos; 

III '-- abrir os testamentos cerrados e codicilos e decidir sobre a aprovação 
dos testamentos particulares, ordenando, ou não, o re,gistro, inscrição e cumpri­
mento deles e dos testamentos públicos; 
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IV - conceder prorrogação de prazos para abertura e encerramento de 
inventa rios; 

V - proceder à liquidacão de firmas individuais, em caso de falecimento do 
comerciante, e à aouracão de haveres de inventariado, em sociedade de que tenha 
participado. 

Art. 88 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria de acidentes 
do trabalho: 

a) exercer as atribuições constantes da legislação especial sobre acidentes 
do trabalho, cabendo-lhes o processo e julgamento de todos os feitos administrativos 
e contenciosos relativos à espécie, ainda que interessada a fazenda pública, ou 
quaisquer autarquias; 

b) dar cumprimento às precatórias pertinentes a matéria de sua compe~ência. 

Parágrafo único - Os juízes de acidentes darão o destino adequado ao 
dinheiro dos menores e interditos, tendo em vista o interesse dos mesmos. 

Art. 89 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria de registro 
público, salvo o civil das pessoas naturais: 

I - processar e julgar: 

a) as causas que direta.mente se refiram a registros públicos; 
b) as impugnações a loteamento de imóveis, realizadas na conformidade do 

Decreto-lei n9 58, de 17 de dezembro de 1937; 

II - medidas cautelares em causas de sua competência; 
III - decidir, salvo o caso de execução de 51lntença proferida por outro Juiz, 

quaisquer dúvidas levantadas e as consultas feitas por tabeliães e oficiais do 
registro público; 

IV - ordenar registro de periódico, oficina impressora, empresa de radiodi­
fusão e de agenciamento de noticias e aplicar multa por falta desse registro ou 
de averbação de suas alterações, na forma da lei; 

V - dirimir as dúvidas a que se refere o art. 30 do Decreto-lei número 2.627, 
de 26 de setembro de 1940; 

VI - prover quanto à autenticação, inclusive por meios mecânicos, dos livros 
dos tabeliães e oficiais de registro público que ficarão sob sua imediata inspeção. 

Art. 90 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria de registro 
civil de pessoas naturais: 

I - exercer todas as atribuições relativas ao registro civil, inclusive a 
celebração dos casamentos; 

II - conhecer da oposição de impedimentos matrimoniais e demais contro­
vérsias relativas à habilitação para casamento; 

III - processar e julgar as Justificações, retificações, anotações, averbações, 
cancelamentos e restabelecimentos dos respectivos assentos; 

IV - inspecionar, mensalmente, os serviços a cargo dos oficiais sob sua 
jurisdição, rubricando-lhes os livros e verificando se os mesmos são regularmente 
escriturados e devidamente guardados, comunicando por oficio reservado ao Cor­
regedor, nas vinte e quatro horas seguintes, os resultados da inspeção e solicitando 
as providências cabíveis; 

V - aplicar penalidades aos oficiais referidos no item anterior, provocan­
do a intervenção do Corregedor ou do Ministério Público, quando for o caso. 
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Art. 91 - Compete aos jUizes de direito, especialmente em matéria de falên­
cias e concordatas, processar e julgar: 

a) as falências e concordatas; 
b) os feitos que, por força da lei, devam ter curso no juízo da falência ou da 

concordata; 
c) as execuções por quantia certa contra devedor insolvente, inclusive o jul­

gamento do pedido de declaração de insolvência. 

Art. 92 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria de meno­
res : 

I - processar e julgar: 

a) o abandono de menores, nos termos da legislação de menores e as Infra­
ções por eles praticadas, ordenando as medidas concernentes à sua guarda, trata­
mento, vigilância, assistência, educação e colocação; 

b) as Infrações administrativas das leis, portarias e regulamentos de pro­
teção de menores, apllcando acs Infratores as sanções cabíveis; 

c) os pedidos de legitimação adotiva; 
d) as ações de alimentos e de soldada dos menores sujeitos à sua jurisdição; 

II - processar as cartas precatórlas relativas a matéria de sua competência; 
III - em relação aos menores sob sua jurisdição, decretar a supensão ou 

perda do pátrio poder ou autorizar sua delegação, nomear tutores ou encarrega­
dos da guarda dos menores e destituí-los ; 

IV - suprir o consentimento dos pais ou tutores para o casamento de meno­
res sob sua jurisdição e conceder a sua emancipação; 

V - conceder suprimento de Idade para o casamento de menor de dezesseis 
anos, ou do menor de dezoito anos subordinados à sua jurisdição, nos termos do 
art. 214, parágrafo único, do Código Civil; 

VI - fiscalizar : 

a) o trabalho dos menores, tomando as providências necessárias à sua prote­
ção; 

11) a freqüência de menores nos espetáculos púbUcos, em teatros, cinemas, 
estações de rádio e televisão, circos, sociedades recreativas e esportivas e em quais­
quer outros estabelecimentos ou locais acessíveis a menores, concedendo, quando 
for o caso, alvará para o respectivo funcionamento, e fixando, em cada caso, os 
níveis de Idade para o Ingresso de menores; 

VII - fiscalizar e visitar periodicamente os estabelecimentos de preservação 
e reforma, públlcos e particulares, asilos, creches, Institutos, Internatos, semi-Inter­
natos, lares de colocação fam111ar, gratuita ou remunerada lares naturais subven­
cionados ou quaisquer outros análogos, adotando as medidas que julgar adequa­
das; . 

VIII - praticar os atos de jurisdição voluntária tendentes à proteção e assis­
tência aos menores, embora não sejam abandonados, ressalvada a competência das 
varas de familia; 

IX - proceder à Inquirição e exames quanto ao estado físico, mental e moral 
dos menores sob sua jurisdição e à situação social, moral e econômica dos pais, 
tutores e responsáveis por sua guarda : 

X - ordenar: 

a) de plano, ou em qualquer fase do processo, a apreensão e a Internação 
de menores abandonados ou infratores, pervertidos ou em perigo de se perverte­
rem, e a instauração dos processos respectivos; 

b) a abertura ou refltlcações de assentos de registro civil, relativamente aos 
menores sob sua jurisdição, observados os dispositivos legais atinentes ao assun­
to. 
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XI - designar, mediante autorização do Corregedor-Geral da Justiça, comis­
sários de menores voluntáz:ios, até o número pelo mesmo fixado, escolhidos entre 
candidatos que preencham os seguintes requisitos : 

a ) a Idade máxima de sessenta anos; 
b) Instrução de nível secundário ou equivalente; 
c) profissão compatível com o exercício do cargo; 
d ) situação familiar definida ; 
e ) bons antecedentes. 

XII - determinar, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, a 
apreensão Imediata dos Impressos que ofendam à moral e aos bons costumes, 
podendo, conforme a natureza. do exemplar apreendido, determinar sua. destrui­
ção e, em caso de reincidência, determinar a suspensão da Impressão, circulação 
ou distribuição do jornal ou periódico (arts. 61 , § 6.0 , 62 e 64 da. Lei n .0 5.250, de 
9 de fevereiro de 1967) ; 

XIII - reprimir, pelos meios legais, o a.bsenteísmo escolar; 
XIV - fixar um subsídio à família. do menor em estado de abandono na 

Importância. que, somada à receita da. familia. , possa prover o menor do minlmo 
vital necessário à sua. subsistência, entre o mínimo de um décimo e o máximo de 
um terço do salário-mínimo vigente na. Capital do Estado do Rio de Janeiro, por 
menor, dentro da. receita especial do Juizado, ou da. Fundação Esta.dual do Bem­
Estar do Menor, ou outro órgão ; 

XV - conceder férias aos seus funcionários e aos que forem postos à sua. 
disposição ; 

XVI - Impor a.cs funcionários referidos no Inciso anterior as penalidades 
em que incorrerem e abonar-lhes as faltas a.o serviço por motivo de doença ou 
força. maior. 

§ 1.º - Os comissários voluntários de menores a que se refere o Inciso XI 
deste artigo serão designa.dos sem ônus para os cofres públicos, podendo ser dis­
pensados, "ad nutum", pelo juiz. 

§ 2.º - Terão preferência. para. a. designação os candidatos que, além de 
preencherem os requisitos enumerados no Item XI, forem diplomados em esrola.s 
de serviço social, bem como os que possuírem prática em Instituição de caridade 
ou de ensino. 

§ 3.0 - Para o efeito de aferição da. idoneidade dos candidatos, poderá o juiz 
de menores Instituir comissão de seleção, Integra.da. por três membros e por ele 
presidida.. 

§ 4.0 - É Incompatível com o exercício da. função de comissário o candidato 
que trabalhar em estabelecimento de diversão, bares, restaurantes congêneres e, 
em geral, em quaisquer outros normalmente sujeitos à fiscalização do juizo de 
menores. 

Capitulo V 

DOS JUIZES DE DIREITO DO CRIME 

Art. 93 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria. criminal : 

I - processar e julgar: 

a ) as ações penais, inclusive as de natureza !alimentar; 
b) os "habeas corpus" contra atos das autoridades policiais e administrati­

vas, ressalvada a competência dos tribunais superiores; 
c) as medidas cautelares nos feitos da. sua. competência. 
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II - fazer lavrar auto de prisão em flagrante, proceder a corpo de delito, 
conceder mandado de busca e apreensão e deferir, ou adotar, as medidas asse­
curatórias previstas em lei ; 

III - decretar prisão preventiva; 
IV - conceder fianças e julgar os recursos interpostos d-e arbitramento das 

deferidas pelas autoridades policiais; 
V - praticar, em geral, os atos de jurisdição criminal regulados no Códi­

go de Processo Penal, não atribuídos expressamente a jurisdição diversa; 
VII - providenciar a remessa dos autos à vara de execuções criminais tão 

logo transite em julgado a sentença, passando-lhe à disposição os condenados 
presos e fazendo as devidas comunicações. 

Capitulo VI 

DOS JUtZES DE DIREITO DA CAPITAL 

Art. 94 - Haverá na Capital do Estado: 

I - vinte e dois juízes de direito de varas cíveis: 1.ª a 22.ª; 
II - doze juízes de direito de varas de família: 1.ª a 12.ª; 

III - cinco juizes de direito de varas da fazenda pública: l.ª a 5.ª; 
IV - quatro juízes de direito de varas de órfãos e sucessões: 1.ª a 4.ª; 
V - dois juízes de direito de varas de acidentes do trabalho: 1.ª e 2.ª; 

VI - um juiz de direito de vara de registros públicos; 
VII - quatro juízes de direito de varas de falências e concordatas: l.ª a 4.ª; 

VIII - um juiz de direito da vara re menores; 
IX - trinta e dois juízes de direito de varas criminais : l.ª a 27.ª; varas auxi­

liares do júri, l.ª a 4.ª, e vara das execuções ériminals; 
X - oito juízes de direito de varas regionais, sendo quatro cíveis - l.ª, 

2.a, 3.ª e 4.ª - e quatro criminais - l.ª, 2.a, 3.ª e 4.8. 

§ 19 - Nas varas civeis, criminais e de menores servirão também, juízes auxi­
liares, em número de quatro nesta última e em número de um nas demais. 

§ 2.º - Nas demais varas, o funcionamento de juízes com funções de auxi­
liares poderá ser determinado pelo Presidente do Tribunal de Justiça sempre que 
o aconselharem as conveniências do serviço e pelo tempo que for considerado 
necessário. 

§ 3.º - Quando convier ao serviço judiciário, poderá o Presidente do Tribu­
nal de Justiça deixar de designar para qualqu~r das varas a que se refere o § l.º, 
ou delas afastar, salvo nos tribunais do júri e nas varas de menores e de execuções 
criminais, o juiz com função de aux111ar. 

§ 49 - As l''". 2"-, 3"' e 4"- varas regionais a que alude o inciso G terão compe­
tência territorial sobre as atuais áreas das XVI (Jacarepaguá), XVII (Bangu), 
XVIII (Campo Grande) e XIX (Santa Cruz) Regiões Administrativas. 

Art. 95 - Aos juizes de direito das varas cíveis compete, por distribuição: 

I - exercer as atribuições no art. 84; 
II - cumprir as precàtórias pertinentes à jurisdição cível não privativa de 

outro juízo, competindo ao da primeira vara, privativamente, as transmitidas por 
via telefônica. 

Art. 96 - Aos juizes de direito das varas de família compete, por distribui­
ção, exercer as atribuições definidas no art. 85, com exceção do previsto na letra 
"c", do mesmo artigo, e processar e julgar as emancipações de menores não com­
preendidas na competência dos juizes de menores e de órfãos e sucessões. 
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Parágrafo único - As sétima, oitava, décima, décima-primeira e décima­
segunda varas de família compete, privativamente, o processo e julgamento dos 
feitos em que à parte autora tiv-er sido inicialmente concedido o benefício da Justi­
ça gratuita. A revogação do benefício ou a concessão do mesmo no curso da cau­
sa, ou em processos em que a esta forem conexos, não modifica a competência 
da vara a que tiver cabido a primeira distribuição. 

Art. 97 - Aos juízes de direito das varas da fazenda pública compete, por 
distribuição : 

I - processar e julgar: 

a ) as causas em que o Estado, suas autarquias, as empresas públicas esta­
duais, as sociedades de economia mista e as fundações que aquele criar, forem 
interessados como autores, réus, assistentes ou opoentes, e as que delas forem 
oriundas ou acessórias: 

b) os mandados de segurança contra atos das autoridades estaduais, aiitar­
quais ou pessoas naturais ou jurídicas que exerçam funções delegadas do Poder 
Público, no que se entender com éssas funções (Lei n9 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, art. 1.0 , § l.º) , ressalvada a competência originária dos tribunais ; 

c) as medidas cautelares no feitos de sua competência; 

II - dar cumprimento às precatórlas em que haja interesse de qualquer 
Estado ou Município, suas autarquias, empresas públicas, sociedades de econo­
mia mista ou fundações por ele criadas; 

II - zelar pela pronta execução, nas causas fiscais, das d111gências ordena­
das pelo juízo, notadamente dos mandados e recolhimentos de valores recebidos 
pelos escrivães e oficiais de justiça, determinando, incontinenti, a baixa na distri­
buição, quando for o caso; 

IV - exercer, relativamente ao município da Capital e na jurisdição da 
respectiva comarca, as atribuições definidas no art. 86. 

§ l.º - As atribuições a que se refere o número IV d-este artigo poderão, em 
deliberação posterior do Tribunal de Justiça e com base na estatística do movi­
mento forense , passar a ser exercidas, com privatividade, pelas varas que ele 
determinar, cabendo às demais a materia do interesse do Estado. 

§ 2.º - O disposto neste artigo não exclui a competência dos demais juízes 
nos processos de falência, inventário, e outros em que a fazenda pública ou qual­
quer autarquia, embora interessadas, não intervenham como autora, ré, assisten­
te ou opoente. 

Art. 98 - Aos juízes de direito das varas de órfãos e sucessões compete, por 
distribuição : 

I - exercer as atribuições definidas no art. 87; 
II - processar e julgar : 

a) os feitos relativos a doações, usufrutos, cancelamentos, inscrições e sub­
rogações de cláusulas ou gravames, mesmo que decorrentes de atos entre vivos; 

b) as causas de interdições e as de tutela ou emancipação de menores, cujos 
pais sejam falecidos, interditos ou declarados ausentes, com poder de nomear 
curadores, ou administradores provisórios, e tutores, exigir destes garantias legais, 
conceder-lhes autorizações, suprir-lhes o consentimento, tomar-lhes contas, remo­
vêlos e substituí-los; 

III - processar e cumprir as precatórias pertinentes a matéria de sua compe­
tência. 

Art. 99 - Aos juízes de direito das varas de acidentes do trabalho compete, 
por distribuição, exercer as atribuições definidas no art. 88. 
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Art. 100 - Ao juiz de du-e!to da vara de registros públicos compete : 

I - exercer as atribuições definidas no art. 89; 
II - processar e julgar as causas de loteamento e venda a prestações de 

!móveis loteados na conformidade do Decreto-lei n.0 58, de 17 de dezembro de 
1937, bem de família, usucapião, divisão e demarcação de terras( Registro Torrens, 
hipoteca legal, exceto a de natureza judicial e a que interessar a incapaz ou à 
Fazenda Pública; 

III - cumprir as precatór!as pertinentes a matéria de sua competência. 

Art. 101 - Aos juízes de direito das varas de falências e concordatas compe­
te, põr distribuição, exercer as atribuições definidas no art. 91. 

Art.102 - Ao juiz de dire ito da vara de menores compete: 

I - exercer as atribuições definidas no art. 92; 
II - determinar, em portaria, a forma de distribuição do serviço entre os 

juízes auxiliares e sua substituição recíproca, em virtude d•e faltas eventuais, impe­
dimentos, férias ou licenças, enquanto não substituídos pelo Presidente do Tribu­
nal de Justiça; 

II1 - avocar, quando julgar necessário, processos distribuídos a juiz auxiliar 
de menores; 

IV - exercer a censura de exibições ou transmissões no cinema, teatro, rá­
dio, televisão ou outro melo de exibição pública, determinando, em provimento, os 
critérios gerais a serem adotados (Decreto n.0 20.493, de 24 de janeiro de 1946, 
art. 279). 

Art. 103 - Compete aos juízes d,e direito das varas criminais, com exceção 
dos das 1.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª, 24.ª, 25.ª e 26.ª , por distribuição, exercer as atribuições defini­
das no art. 93. 

Art. 104 - Aos juízes de direito das 24.ª, 25.ª e 26.ª varas criminais compe­
te, privativamente, exercer as atribuições definidas no art. 93 relativamente ao 
proc,esso e julgamento das contravenções e a homologação das multas impostas 
pela autoridade pol!c!al nos casos do art. 36, parágrafo único, da Lei n.0 5.443, de 
28 de maio de 1968, e nos demais previstos em lei, ressalvada a competência das 
varas criminais regionais. 

Art. 105 - Aos juízes de direito das l.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª varas criminais corres­
powfom, respectivamente, os 1.º, 2.0 , 3.0 e 4.0 tribunais do júri, competindo-lhes 
prr ~P.sSP,r e julgar as ações penais relativas aos crimes da competência do júri e 
seus !nddentes, depois da pronúncia com trânsito em julgado. 

/,: ~- 106 - Aos juízes das 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª varas aux!l!ares do júri, compete: 

d) processar e julgar as ações penais de competência dos tribunais do júri 
seus incidentes, até a fase da pronúncia inclusive; 

b) praticar, em geral, os atos de jurisdição criminal regulados no Código 
de Processo Penal, não atribuídos, expressamente, a jurisdição diversa, inclusi­
ve os previstos no art. 93, I, "c", II e III, desta Resolução; 

c) providenciar a remessa dos autos aos tribunais do júri da mesma nume­
ração tão logo transite em julgado a pronúncia. 

Art. 107 - Ao juiz de direito da vara de execui:ões criminais competem as 
atribuições definidas no l!vro IV do Código de Processo Penal, além da corre!ção 
permanente nos ,e;stabelec!mentos penais e presídios de qualquer natureza, em 
relação aos presos sob sua jurisdição. 

§ 1.0 - Os serviços da vara, a correição a que s,z refere o artigo anterior, a 
execução da pena, a ver!f!cação do comportamento do condenado, a fiscalização 
e assistência aos liberados e aos beneficiados pela suspensão condicional da pena, 
e aos submetidos à medida de liberdade vigiada, a saída de presos, a proteção à 
famil!a dos mesmos e outras medidas atinentes, serão objeto de regulamentação 
a ser baixada pelo juiz, mediante aprovação do Conselho da Magistratura. 
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§ 2.º - Na regulamentação a qu? se refere o parágrafo anterior será tam­
bém fixada a ação dos assistentes sociais e dos comissários de vigilância do juiza­
do. 

Art. 108 - Aos juizes de direito das varas cíveis regionais compete, privati­
vamente : 

I - processar e julgar: 

a) as causas da competência genérica das varas cíveis (art. 84), quando o 
réu tiver domicilio ou residência na região, salvo se versarem sobre quaisquer 
direitos reais ou pessoais relativos a Imóveis nela não situados; 

b) os desquites litigiosos e amigáveis, e medidas ::orrelatas, quando a mu­
lh-er residir na região; 

c) as ações de alimentos e as delas decorrentes quando o alimentando tiver 
domlcíllo ou resldêncl 0 • na re~lão. 

II - liquidar e executar, para fins de reparacão de dano, a decisão crimi-
nal condenatória, residindo o réu na região ; 

III - cumprir as precatórlas pertinentes à matéria de sua competência; 
IV - autenticar balanços comerciais de sociedades estabelecidas na região. 

Parágrafo único - Excluem-se da competência prevista n-este artigo os fel-
tos em que houver lltlsconsorte passivo não residente na região. A competência 
fixada com a propositura da ação não se alterará por força da Inclusão ou exclu­
são de lltlsconsorte passivo no curso do processo. 

Art. 109 - Aos juízes de direito das varas criminais regionais compete, 
privativamente : 

I - processar, julgar e exercer todas a5 atribuições compreendidas na compe­
tência genérica das varas criminais (art. 93) quanto aos crimes e fatos pratica­
dos ou ocorridos na região; 

II - processar e julgar as contravenções e homologar as multas impostas 
pela autoridade policial aos casos do art. 36, parágrafo único da Lei n .0 5.443, de 
28 de maio de 1968, e nos demais casos previstos em lei, quando ocorrido na re­
gião o fato que lhes deu orlg-em. 

Art. 110 - Aos juizes designados para o serviço do registro civil das pessoas 
naturais compete exercer as atribuições definidas no art. 90. 

Parágrafo único - A sede do Juízo de cada zona será localizada dentro do 
respectivo território. 

Capítulo VII 

DOS JU!ZES DE DIREITO DA COMARCA DE NITERól 

Art. 111 - Haverá na comarca d-e Niterói : 

I - seis juízos de direito de varas c1v,els: l.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª, 5.ª e 6.ª; 
II - dois juiws de direito de varas de familia: i.a e 2.a; 

III - um juízo de direito da vara de menores; 
IV - cinco juizos de direito de varas criminais : 1.a, ·.z.a, 3_&, 4.a e 5.a. 

Art. 112 - Aos juizes de direito das 1.a, 2.a, 3.a, 4.a e 6.a varas civeis compe-
te, por distribuição, exercer as atribuições definidas nos arts, 84, 87 e 91. 

Parágrafo único - Ao juiz da 6.a vara civel compete ainda, e privativamente: 

a) exercer as atribuições definidas no art. 86; 
b) exercer as atribuições definidas no art. 97, n.0 I, "a", apenas quando auto­

ra~ as entidades nesta allnea referidas; n .0 I, "c", e n .0 U. 
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Art. 113 - Ao juiz de direito da 5. • vara cível compete exercer as atribuições 
definidas nos arts. 88 e 89, bem como as Inerentes ao cumprimento de cartas preca­
tórlas que não forem da competência privativa de vara especializada. 

Art. 114 - Aos juízes de direito das varas de família compete exercer alter-­
nadamente as atribuições definidas no art. 85. 

Art. 115 - Ao juiz de direito da vara de menores compete exercer as atri­
buições do art. 90, relativamente às zonas judiciárias de numeração ímpar; e ao 
juiz da 2.ª vara de família as mesmas atrlbuii;ões relativamente às zonas Judiciá­
rias dr) numeração par. 

Art. 115 - Ao juiz de direito da vara de menores compete exercer as atri­
buições definidas no art. 92. 

Art.116 - Aos juízes de direito das l.ª, 2.ª , 4.ª e 5.ª varas criminais compete, 
por distribuição, exercer as atribuições definidas no art. 93, ressalvada a compe­
tência do Júri, cabendo-lhes ainda, o cumprimento de cartas precatórlas crimi­
nais em geral. 

Art. 117 - Ao Juiz de direit:> da 3.ª vara criminal compete, privativamente: 

I - processar crime da competência do júri; 
II - organizar e presidir o Júri, exercendo as atribuições conferidas ao seu 

Presidente; 
III - exercer as demais atribulcões definidas no art. 93, relativamente aos 

processos de sua competência. 

Capitulo VIII 

DOS JUIZES DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU 

Art. 118 - Haverá na comarca de Nova Iguaçu: 

I - seis juízos de direito de varas civeis : l.ª , 2.ª, 3.ª, 4.ª, 5.• e 6.ª . 
n - dois Juízos de direito de varas de familla: 1.• e 2.ª; 

III - um juízo de direito da vara de menores; 
IV - seis juízos de direito de varas criminais : 1.ª , 2.ª, 3.ª , 4.ª, 5.ª e 6.ª. 

Art. 119 - Aos Juízes de direito das l.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª e 6.ª varas civeis compe­
te, por distribuição, exercer as atribuições definidas nos arts. 84, 86 e 87, ressal­
vada a competência da 5. ª vara cível. 

Art. 120 - Ao juiz da 5.ª vara cível compete, privativamente, exercer as atri­
buições definidas nos arts. 86, letra "c", 88, 89, 91 e 112, parágrafo único, "b"; bem 
como as Inerentes ao cumprimento de cartas precatórlas que não forem da com­
petência privativa de vara especializada. 

Art. 121 - Aos juízes de direito das varas de familia compete exercer alter­
nadamente as atribuições definidas no art. 85. 

Parágrafo único - Competem ainda ao juiz de direito da l.ª vara de fami­
lia as atribuições do art. 90, relativamente ao 1.0 distrito; e ao juiz de direito da 
2.• vara de familia as mesmas atribuições relativamente aos demais distritos. 

Art. 122 - Ao juiz de direito da vara de menores competem as atribuições 
definidas no art. 92. 

Art. 123 - Aos juízes de direito das 1.ª, 2.ª, 3.ª e 5.ª varas criminais compe­
te, por distribuição, exercer as atribuições definidas no art. 93, ressalvada a com­
petência do júri, cabendo-lhes, ainda, o cumprimento de cartas precatórlas em 
geral. 

Art. 124 - Ao juiz de direito da 4.• vara criminal compete, privativamente: 

I - processar crime da competência do júri; 
II - organizar e presidir o júri, exercendo as atribuições conferidas ao seu 

Presidente; 
III - exercer as demais atribuições definidas no art. 93, relativamente aos 

processos de sua competência. 
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Capítulo IX 

DOS JUtZES DE DIREITO DAS COMARCAS DE SÃO GONÇALO 
E DUQUE DE CAXIAS 

Art. 125 - Haverá em cada uma das comarcas de São Gonçalo e nu.que de 
Caxias 

I - cinco Jmzos de direito de varas civeis l.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª e 5.ª; 
II - dois juízos de direito de varas de família l.ª e 2.ª; 

III - um juízo de direito da vara de menores ; 
IV - cinco juízos de direito de varas criminais. 

Art. 126 - Na comarca de São Gonçalo, aos juízes de direito das l.", 2.", 3.ª 
e 5.ª Varas Cíveis compete, por dlstribuiçã,o, exercer as atribuições definidas nos 
arts. 84, 86, "a" , "b" e "d"; e 87 ; e ao juiz de direito da 4.ª vara cível as definidas 
nos arts. 86, "c" , 88, 89, 91 e 112, parágrafo único. "b". 

Art. 127 - Na comarca de Duque de Caxias aos juízes de direito das l.", 2.ª 
e 3.ª varas cíveis comp,ete, por distribuição, exercer as atribuições definidas nos 
arts. 84, 86 "a", "b", "d"; 87; 88 e 89; e ao juiz d e direito da 4.ª vara cível as defi­
nidas nos arts. 86, "c", 91 e 112, parágrafo único, "b". 

Parágrafo único - Instalada a 5.ª Vara Cível, passarão à sua competência 
única e privativa as atribuições definidas nos arts. 88 e 89. 

Art. 128 - Aos juízes de direito das varas de família compete exercer, alter­
nadamente, as atribuições definidas no art. 85. 

§ l.º - Competem ainda ao juiz da l.ª vara de família da comarca de São 
Gonçalo as atribuições definidas no art. 90, relativamente aos 1.0 e 3.0 distritos; 
e ao juiz da 2.ª vara de família as mesmas atribuições relativamente aos 2.0 , 4.0 

e 5. 0 distritos. 
§ 2.0 - Competem ainda ao juiz da i.a vara de família da comarca de Duque 

de Caxias as atribuições definidas no art. 90, relativamente ao 1.0 distrito, e ao 
juiz da 2.ª vara de família as mesmas atribuições relativamente aos demais distri­
tos. 

Art. 129 - Ao juiz de direito da vara de menores compete exercer as atri­
buições definidas no art. 92. 

Art. 130 - Aos juízes de direito das l.ª, 2.", 3.ª e 5.ª varas criminais compe­
te, por distribuição, exercer as atribuições definidas no art. 93, resslavada a com­
petência do júri, cabendo-lhes, ainda, o cumprimento de cartas precatórlas crimi­
nais em geral. 

Art. 131 - Ao juiz de direito da 4.ª vara criminal compete, privativamente: 

I - processar crime da competência do júri; 
II - organizar e presidir o júri, exercendo as atribuições conferidas ao seu 

Presidente; 
III - exercer as demais atribuições definidas no art. 93, relativamente aos 

processos de sua competência. 

Capítulo X 

DOS JU!ZES DE DIREITO DAS COMARCAS DE CAMPOS, VOLTA 
REDONDA E PETRóPOLIS 

Art. 132 - Haverá em cada uma das comarcas de Campos, Volta Redonda 
e Petrópolis: 
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I - três juízos de direito de varas cíveis: l.ª, 2.ª e 3.ª; 
II - um juízo de direito da vara de familia e menores; 

III - um juízo de direito da vara criminal. 



Art. 133 - Aos juízes de direito das varas cíveis compete, por distribuição, 
exercer as atribuições definidas nos arts. 84, 86, 87, ·88, 89, 91 e 112, parágrafo 
único, "b". 

Art. 134 - Ao juiz de direito da vara de família e menores compete exercer 
as atribuições definidas nos arts. 85, 90 e 92. 

Art. 135 - Ao juiz de direito da vara criminal compete exercer as atribui­
ções definidas no art. 93. 

Capítulo XI 

DOS JUtZES DE DIREITO DAS COMARCAS DE NILóPOLIS E TERESóPOLIS 

Art. 136 - Havera em cada uma das comarcas de Nilópolis e Teresópolis 

I - dois juízes de direito das varas cíveis: 1.ª e 2.ª; 
II - um juízo de direito da vara de famíl!a e menores; 

III - um juízo de direito da vara criminal. 

Art. 137 - Aos juízes de direito das i.a e 2.ª varas cíveis compete, por dis­
tribuição, exercer as atribuições definidas nos arts. 84, 86 (exceto a execução fis­
cal), 87, 91 e 112, parágrafo único, "b". 

Parágrafo único - Além das atribuições que lhes são conferidas cumulati­
vamente neste artigo, competem, privativamente: 

a) ao juiz de direito da l.ª vara cível, as atribuições definidas nos arts. 86, 
letra "c", e 89; 

b) ao juiz d,e direito da 2.ª vara cível, as atribuições definidas no art. 88. 

Art. 138 - Ao juiz de direito da vara criminal compete exercer as atribui­
ções definidas no art. 93. 

Art. 139 - Ao juiz de direito da vara de familia e menores compete exercer 
as atribuições definidas nos arts. 85, 90 e 92. 

Capítulo XII 

DOS JUtZES DA COMARCA DE SÃO JOAO DE MERITI 

Art. 140 - Haverá na comarca de São João de Merlt!: 

I - três juízes de direito das varas cíveis: l.ª, 2.ª e 3.ª; 
II - .un juízo de direito da vara de famil!a e menores; 

III - dot 0 juízes de direito das varas criminais: 1 ª e 2.ª. 

Art. 141 - Aos juízes de direito das l.ª, 2.ª e 3.ª varas cíveis compete, por 
distribuição, exercer as atribuições definfdas nos arts. 84, 86 (exceto as execuções 
!•~cais) e 87. 

Parágrafo único - Além das atribuições que lhes são conferidas neste arti­
go, competem privativamente: 

a) ao juiz da i.a vara cível, as atribuições d-eflnldas nos artigos 89, 91 e 112, 
parágrafo único, "b"; 

b) ao juiz de direito da 2.ª vara cível, as atribuições definidas no art. 88; 
letra "c". 

Art. 142 - Ao juiz de direito da 1.8 vara criminal compete processar e julgar 
crimes apenados com reclusão, inclusive os de competência do Tribunal do Júr1, 
bem como exercer as demais atribuições do art. 93, relativamente aos processos 
de sua competência, ressalvadas as atribuições da 2.ª vara criminal. 
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Art. 143 - Ao juiz de direito da 2"' vara criminal compete processar e jul­
gar crime comum a que seja cominada pena de detenção ou multa, bem como 
exercer as demais atribuições do art. 93, relativamente aos processos de sua 
competência e cumprir precatórlas criminais em geral. 

Art 144 - Ao juiz de direito da vara de familia e menores compete exercer 
as atribuições definidas nos arts. 85, 90 e 92. 

Capítulo XIII 

DOS JUtZES DE DIREITO DAS COMARCAS DE BARRA MANSA, 
MAGI: E NOVA FRIBURGO 

Art. 145 - Haverá em cada uma das Comarcas de Barra Mansa, Magé e 
Nova Friburgo : 

I - dois juízes de Direito de Varas Civeis : l"' e 2• ; 
II - um Juízo de Direito de Vara Criminal. 

Art. 146 - Aos Juízes de Direito das l"' e 2• Varas Cíveis compete, por dis­
tribuição, exercer as atribuicões definidas nos arts. 84 e 87. 

Parágrafo único. Além das atribuições que lhe são conferidas cumulativa­
mente neste artigo, competem privâtivamente: 

a) ao Juiz de Direito da 1• Vara Civel, as atribuições definidas nos arts. 
86, 89, 91 e 112, parágrafo único, "b". 

b) ao Juiz de Direito da 2• Vara Civel, as atribuições definidas nos arts. 
85, 88, 90 e 92. 

Art. 147 - Ao Juiz de Direito da Vara Criminal compete exercer as atri­
buições definidas no art. 93. 

Capitulo XIV 

DOS JUtZES DE DIREITO DAS COMARCAS DE BARRA DO PIRAI, 
CABO FRIO, ITAPERUNA E TRl:S RIOS 

Art. 148 - Haverá em cada uma das Comarcas de Barra do Pirai, Cabo 
Frio, Itaperuna e Três Rios, dos Juízos de I)irelto : l.ª e 2.ª Varas. 

Art. 149 - Ao Juiz de Direito da 1• Vara compete exercer as atribuições 
definidas nos arts. 84, 85, 87, 89, 90, 91, 92 e 112, parágrafo único "b". 

Art. 150 - Ao Juiz de Direito da 2• Vara compete exercer as atribuições de­
finidas nos arts. 86, 88 e 93. 

Capítulo XV 

DOS JUtZES DE DIREITO DAS DEMAIS COMARCAS 

Art. 151 - Haverá em cada uma das demais comarcas um Juizo de Direito 
a que compete exercer cumuiativamente as atribuições conferidas aos Juizes de 
Direito do Cível e do Crime, Inclusive as previstas no art. 112, parágrafo único, 
letra "b". 

Capitulo XVI 

DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA MILITAR 

Art. 152 - A Justiça Militar Estadual de Primeira Instância é constituída 
pelos Conselhos de Justiça previstos no Código de Processo Penal Militar e terá 
sua organização e funcionamento regulados por lei especial (arts. 19 e 20 do 
Décreto-lei n<1 667, de 2 de julho de 1969, e Constituição da República Federa­
tiva do Brasil, art. 8.º, n.0 XVII, letra "v") . 
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Art. 153 - Como órgão de Segunda Instância da Justiça Militar Estadual, 
funcionará o Tribunal de Justiça. 

Art. 154 - Compete aos Conselhos de Justiça Militar processar e julgar os 
oficiais e praças da Polícia M111tar e do Corpo de Bombeiros, nos crimes defini­
dos em lei como militares, bem como os civJs nos crimes praticados contra essas 
instituições (Código Penal Militar, art. 99, n9 III). 

Art. 155 - Até que lei especial estabeleça as normas referentes à sua orga­
nização e funcionamento, a Auditoria de Justiça Militar do Estado continua a 
reger-se pelas leis em vigor a ela relativas e, no que for aplicável, pelo Código 
de Processo Penal Militar e Lei de Organização Judiciária Militar (Decretos-leis 
n9s 1.002 e 1.003, de 21 de outubro de 1969). 

Art. 156 - O Juiz Auditor e seu substituto ficam sujeitos à autoridade ad­
ministrativa e disciplinar do Presidente do Tribunal de Justiça e exercerão a 
mesma autoridade sobre o pessoal do Cartório da Auditoria, sem prejuizo das 
atribuições privativas da Corregedoria. 

Art. 157 - Os atos de nomeação, promoção e aposentadoria no quadro da 
Auditoria de Justiça Militar do Estado são de competência do Governador e 
obedecerão aos princípios da legislação aplicável. 

Capiiulo XVII 

DOS JUtZES DE PAZ 

Art. 158 - O Juiz de Paz e seu suplente serão nomeados pelo Governador 
do Estado, entre maiores de vinte e um anos de idade, eleitores, quites com o 
serviço militar, de notória honorabilidade, domiciliados no respectivo distrito, 
sendo demissíveis "ad nu tum". 

Art. 159 - Os juizes de paz serão substituídos par seus suplentes. Na falta 
ou impedimento destes, a substituição se fará de acordo com a tabela organi­
zada pelo juiz de direito competente. 

Art. 160 - Compete aos juízes de paz, nas respectivas jurisdições, sem pre­
juizo da competência dos juizes de direito: 

I - prevenir crimes e contravenções ; 
II - comunicar ao juiz de direito, ao promotor de justiça ou à autoridade 

competente a ocorrência de crimes ou contravenções em seu distrito, efetuando, 
nos casos legais, a prisão de delinqüentes e apresentando-os a quem de direito; 

III - cooperar nos atos e preparas dos processos criminais, à requisição do 
juiz de direito; 

IV - harmonizar as partes que recorrerem ao seu juízo conciliatório; 
V - arrecadar, provisoriamente, bens vagos ou de ausentes, até que in­

tervenha a autoridade competente, dando imediato conhecimento ao juiz de di­
reito das r>rovidências tomadas; 

VI -- comunicar ao juiz de direito ou ao órgão do Ministério Público, a 
existência de menores abandonados ou que se encontrem em situação irregular 
em face da lei; 

VII - preparar justificações para casamento, de julgamento do juiz de di­
reito; 

VIII - presidir casamento, quando não avocada a sua celebração pelo juiz 
de direito: 

IX - abrir, rubricar e encerrar os livros nos cartórios distritais; 
X - representar ao juiz de direito sobre faltas cometidas pelos escrivães e 

escreventes, e exercer outras atribuições ::onferidas por lei. 
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LIVRO li 

DA MAGISTRATURA 

Título I 

DOS MAGISTRADOS 

Art 161 - São magistrados os desembargadores, os Juizes substitutos de de­
sembargador, os Juizes dos tribunais de alçada, os Juizes substitutos dos tribu­
nais de alçada e os Juizes de direito. 

Título li 

DOS FATOS FUNCIONAIS 

Capítulo I 

DAS NOMEAÇôES E PROM0-9ôES 

Art. 162 - O provimento dos cargos de desembargador, juiz dos tribunais de 
alçada e juiz de direito far-se-á pelo Governador nos termos da Constituição ao 
r do e r .... »ma prevista nesta resolução. (•) 

Art 163 - S.10 v cntnincias na carreira d.i magistratura: primeira e 
egunda entr, ncia e ntranr.10 t e.la! corr pendendo esta. que é a mais ele-

vada, comarca rla Cn~1tnl. 
Paragr, fc " e J C, •1. 1 ·ram- e. iambem. 11 6 n ua mas alta cntr .. n_ 

eia o u1i, ｾ＠ ub~Llt ias de desembargador, os juizcs de carre1r.1 dos tribunais 
d alçada e os juízes substitutos dos tribunais de alçada. 

Art. 164 - O ingresso na magistratura de carreira dar-se-á no cargo de juiz 
de direito de primeira entrância. As pr0moções subseqüentes far-se-âo alterna­
damente por antiguidade e por merecimento, dentre os que tiverem cumprido, 
pelo menos, três anos de exercício na respectiva entrância (Constituição da Re­
pública, art. 144, nº ITJ. 

l ç - Só se dispensará o interstício_ quando não houver com tal requisito 
quem aceite o lugar vago ( Constituição da República, art. 144, nº II, "c"). 

§ 2° - As indicações para promoção por merecimento serão feitas em lista 
tríplice, quando praticável (Com,tituição da República , art. 144, n9 II, "a"). 

§ 39 - Na promoção por antiguidade , a indicação do juiz mais antigo só 
poderá deixar de ser feita pelo voto da maioria absoluta dos membros do Tri­
bunal de Justiça (Constituição da República, art. 144, n9 II, "b"). 

Art. 165 - São condições r>ara o ingresso na magistratura de carreira: 

I - ser brasileiro e estar no exercício dos direitos civis e pcllticos e quite 
com o serviço militar; 

II - pos.,uir título de bacharel em direito registrado no pais, contando 
seu portador o mínimo de três anos de prática forense, como advogado, juiz, 
membro do Ministério Público, delegado de Policia, serventuário ou funcionário da 
Justiça ou do Ministério Público, ou comissário de polícia quando seja requisito 
para o exercício do cargo o sobredito titulo; 

III - Idoneidade moral comprovada; 
IV - prova de sanidade física e mental; 
V - prova de haver completado vinte e cinco anos e de não haver atin­

gido quarenta anos de Idade, na data da inscrição ao concurso; 
VI - classificação em concurso de provas e títulos organizado pelo Tri­

bunal de Justiça, com a colaboração do Conselho Seccional da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil. 

• Redação dada pela Resolução n .0 4/76, de 3-05-76 
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§ 19 - A prática forense, quanto aos serventuários ou funcionários referidos 
no item II, apurar-se-á no exercício, durante três anos após a obtenção do título 
de bacharel em direito, em funções atinentes ao processamento de feitos judiciais. 

§ 29 - O limite máximo de idade, a que se refere o n9 V será de quarenta 
e cinco anos, em se tratando de candidato servidor público do Estado. 

§ 39 - O concurso será válido pelo prazo improrrogável de dois anos, a 
contar da data de sua homologação. 

Art. 166 - O aces~o ao Tribunal de Justiça, mediante promoção de juizes 
de carreira, dar-se-á por antiguidade e por merecimento, alternadamente. A an_ 
tlguidade apurar-se-á na mais elevada entrância, e nesse caso somente poderá 
ser recusado o juiz mais antigo pelo voto da maioria dos desembargadores, repe­
tindo-se a votação até fixar-se a indicação. No caso de merecimento, a lista 
triplice compor-se-á de nomes escolhidos dentre os juízes de qualquer entrância 
(Const!tuição da República, art. 144, n'I III). 

§ 19 - Um quinto dos lugares do Tribunal será composta por advogados em 
efetivo exercício da profissão e membros do Ministério Público, conforme se abra 
a vaga no primeiro ou segundo quadro, todos de notório merecimento e ido­
neidade moral, com dez anos pelo menos de prática forense, indicados em lista 
triplice (Constituição da República, art. 144, n9 IV). 

§ 2.0 - Do advogado exige-se ainda que tenha mais de trinta e cinco e menos 
de cinqüenta e cinco anos de idade, inscrição na seção estadual da Ordem dos 
Advogados do Brasil e exercício da advocacia no Estado nos últimos cinco anos. 

§ 39 - Na apuração do quinto a que alude o parágrafo primeiro deve ser 
consideraGa a fração de meio como unidade. 

Art. 167 - Os cargos de juiz dos tribunais de alçada serào providos por 
acesso, mediante remoção, entre juízes que o requererem, ou nomeação de advo­
gado ou membro do Ministério Público, observado o que dispõe o artigo anterior. 

Parágrafo único. Constitüem cargos isolados dos tribunais de alçada os 
destinados aos advogados e membros do Ministério Público, ficando assegurado 
aos seus ocupantes o direito de concorrer ao cargo de desembargador, na com­
posição das listas triplices para o preenchimento das vagas correspondentes ás 
classes de que provieram, juntamente com os representantes destas. 

Art 168 - Para cada vaga a ser provida por nomeação ou por acesso, ou 
promoção por merecimento, corresponderá uma lista triplice ( •). 

§' 19 - Na organização da lista votarão os desembargadores efetivos mesmo 
quando afastados por licença, comissão ou férias. 

§ 29 - São considerados classificados para a composição da lista os que al­
cançarem metade mais um, pelo menos, dos votos dos desembargadores pre­
sentes. Não completada a lista no primeiro escrutínio, proceder-se_á a novo, ao 
qual concorrerão os mais votados em número igual ao dobro dos lugares a pre­
encher, e assim sucessivamente. 

§ 39 - Em caso de empate, ter-se-á como indicado o mais antigo, em se tra­
tando de juízes ou membros do Ministério Público, e o de Inscrição mais antiga 
na seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, em se tratando de advogados. 

§ 4.º - Ocorrendo simultaneamentz várias vagas, poderá o Tribunal organi­

zar uma lista única contendo tantos nomes quantas forem as vagas, com acrés­
cimo de mais dois, pela ordem de classificação ou votação. No caso de acesso 
por promoção ou remoção, será observado o sistema alternativo de antiguidade 
e merecimento, devendo a lista de merecimento assim organizada ser acompa­
nhada da relação dos juízes concorrentes por antiguidade cuja indicação tenha 
sido o.provada, na ordem respectiva, e determinação das vagas a serem provi­
das por um ou outro critério. 

(•) Declarado inconstitucional pelo STE à unanimidade em face do julgamento na Re• 
presentação n.0 932. 
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§ 59 - No caso do parágrafo anterior, serão considerados como integrantes 
da lista para nomeação ou acesso, por merecimento, para a primeira vaga cor­
respondente os três primeiros nomes e, para cada uma das vagas subseqüentes, 
os três primeiros remanescentes. 

§ 69 - Na composição da lista múltipla serão feitas tantas votações quantas 
forem necessárias, classificando-se os candidatos a partir da primeira lista tri­
plice pela ordem da votação de que resultou ã indicação de seu nome. 

Art. 169 - A indicação de magistrados e órgãos do Ministério Público para 
a composição da lista tríplice, ind~pende de pedido de inscrição. Para os advo­
gados abrir _se-á a inscrição, pelo prazo de trinta dias, mediante requerimento 
escrito ao Presidente do Tribunal, instruído com a prova documental dos requi­
sitos exigidos e mais: 

I - prova de ser brasileiro; 
II - prova de estar no exercício dos direitos civis e politicos e quit.ação 

ou isenção do serviço militar; 
III - folha corrida; 
IV - prova de sanidade física e mental; 
V - sanidade e capacidade Iisica comprovadas em inspeção de saúde rea­

lizada pelo órgão estadual competente; 
VI - "curriculum vitae". 

Art. 170 - Os cargos de juízes substitutos nos tribunais de segunda instân•• 
eia serão providos por escolha do Tribunal de Justiça entre os dez juízes mais 
antigos da mais elevada entrância que requererem sua remoção. 

Capitulo II 

DAS REMO;ôES E PERMUTAS 

Art. 171 - Os desembargadores ou juízes de tribunal de alçada poderão per­
mutar de câmara ou voluntariamente remover-se para aquela em que existir 
vaga, mediante aprovação dos respectivos tribunais. 

Parágrafo único. Os juízes dos tribunais de alçada também poderão ser 
transferidos por permuta ou remoção de um para outro Tribunal de Alçada, me­
diante aprovação do Tribunal de Justiça, e desde que mantida a respectiva com­
posição no que concerne ao quinto constitucional. 

Art. 172 - A permuta ou a remoção dos juízes de direito dependem de apro­
vação do Tribunal de Justiça, com a audiência prévia do Conselho da Magis­
tratura. 

§ 19 - Havendo mais de um candidato, o Tribunal decidirá por votação. 
§ 29 - Os pedidos de remoção de juiz de direito serão formulados no prazo 

de cinco (5) dias contados da publicação do edital que noticiar a vacância. 

Capítulo III 

DA POSSE, EXERCICIO, MATRICULA E ANTIGUIDADE 

Art. 173 - Os magistrados tomarão posse dentro em trinta dias da publlca­
ção do ato no órgão oficial, salvo prorrogação por Igual prazo, concedida pelo 
Presidente do Tribunal, à vista de Impedimento legitimo do nomeado, devida­
mente comorovado. 

§ 19 - A posse será precedida de compromisso de bem servir o cargo, cum­
prindo e fazendo cumprir a Constituição e as leis, devendo o empossado assumir 
Imediatamente o exercício. 

§ 29 - Se o nomeado, promovido, ou removido, não tomar posse, ou não 
entrar em exercício, no prazo estabelecido. declarar-se-á a vacância do cargo, fi­
cando sem efeito o ato res!lectlvo. 
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Art. 174 - A posse do Presidente, do Vice-Presidente, do Corregedor, dos de_ 
sembargadores e dos juízes dos tribunais de al,çada será tomada perante o pró­
prio tribunal, em sessão plena ; e a dos juízes de direito perante o Presidente do 
Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. Do compromisso será lavrado um termo em livro espe­
cial, assinado pelo compromitente e por quem presidir o ato. 

Art. 175 - Os desembargadores e juízes dos tribunais de alçada nomeados 
dentre os advogados ou membros do Ministério Público, bem como os juízes de 
direito, são obrigados à matrícula junto a;:i Conselho da Magistratura, a qual 
será feita mediante requerimento instruído com a prova de idade, além de cer­
tidão da posse e do exercício do cargo, e deverá conter o nome, estado civil, 
data da primeira nomeação, posse e exercício, interrupção e seus motivos. 

Art. 176 - A lista de antiguidade será revista, anualmente, pelo Conselho da 
Magistratura, incluídos os novos juízes e desembargadores e excluídos os apo­
sentados, falecidos e os que hajam perdido o cargo. 

Parágrafo único. Os que se julgarem prejudicados, poderão formular recla­
mação ao Conselho da Magistratura, no prazo de quinze dias, contados da pu­
blicação da list11 no órgão oficial. 

Art. 177 - Por antiguidade entende-se o tempo de efetivo exercício em cargo 
da mesma classe, deduzidas as interrupções, salvo : 

1 - as previstas nos números 2, 3 e 4 do art. 210; 
2 - por disponibilidade remunerada; 
3 - por férias ou licenra remunerada: 
4 - por motivo de trânsito: 
5 - por afastamento em virtude de pronúncia por crime do qual tenha sido 

absolvido. 

Art. 178 - A antiguidade conta-se da data do efetivo exercício, prevalecen­
do, em igualdade de condições: 

I - a data de posse; 
II - a data da nomeação; 

III - a colocação anterior no quadro de onde se deu a promoção, ou a or­
dem de classificação em concursõ, quando se tratar de primeira nomeação; 

IV - a idade. 

Capítulo IV 

DOS IMPEDIMENTOS E DAS INCOMPATIBILIDADES 

Art. 179 - Não podem, simultaneamente, ter assento na mesma câmara ou 
grupo de qualquer tribunal, juízes parentes ou afins em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, inclusive. 

Parágrafo único. Nos julgamentos de competência do Tribunal Pleno, a in­
tervenção de um dos juízes ligados pelos laços de parentesco ou afinidade a que 
se refere este artigo, determinará o impedimento do outro, procedendo-se à sua 
substituição, nos casos e pela forma que a lei determina. 

Art. 180 - A incompatibilidade se resolve contra o de menos antiguidade. 
Art. 181 - O desembargador será impedido de tomar parte em comissão de 

concurso ou de qualquer modo intervir no seu julgamento, e de votar sobre or­
ganização de lista para nomeação, promoção, remoção ou qualquer aproveita­
mento, quando concorrer parente seu, consangüíneo ou afim, até o terceiro grau. 

Art. 182 - No mesmo juízo não podem servir, conjuntamente, como juiz de 
direito e auxiliar, parentes no grau indicado no art. 179. 
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Art. 183 - Não poderão servir, conjuntamente, como juiz de direito e mem_ 
bro do Ministério Público, os pareotes ou afins a que se refere o art. 181, re­
solvendo-se a incompatibilidade como decidir p Tribunal de Justiça. 

Título Ili 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Capítulo 1 

DAS GARANTIAS E VA.ivTAGENS 

Art. 184 - Os magistrados gozam das garantias es!)ecificadas na Constitui­
ção da Re!)ública, na do Estado e nas leis. 

Art. 185 - Os magistrados serão aposentados, compulsoriamente aos seten­
ta anos de idade ou por invalidez comprovada e, facultativamente, após trinta 
anos de serviço !>úblico (Constituição ela Re:9ública, art. 113, § 1°). 

§ 19 - A aposentadoria, r.m qualquer dos casos, será decretada com venci­
mentos integrais (Constitui~ão e.a Re::>ública, art. 113, § 19). 

§ 29 - Completados os setenta anos, ficará o magistrado automaticamente 
afastado do cargo. 

Art. 186 - A aposentadoria por invalidez será concedida a pedido ou decre­
tada compulsoriamente quando comprovada a incapacidade para o serviço em 
razão de moléstia que determine, ou haja determinado, o afastamento continuo 
da função por mais de dois anos, ou mediante inspeção de saúde determinada 
"ex officio" pelo Tribunal de Justiça ou por proposta do Conselho da Magis­
tratura. 

§ P - A recusa do magistrado em submeter-se à inspeção de saúde deter­
minada pelo Tribunal, importa na aplicação da pena de suspensão, com perda 
total de vencimentos, que cessará no dia que a inspeção for realizada. 

§ 29 - Nos casos de moléstia contagiosa ou incurável, como tais definidos 
pelo estatuto dos funcionários civis do Poder Executivo, verificados por inspeção 
regular, o magistrado será licenciado compulsoriamente, com vencimentos inte­
grais, por prazo não superior a dois anos. Se persistir a incapacidade, reconhe­
cida em novo exame, ao t~rmo desse prazo converter-s-e-á a licença em a})Osenta­
doria. 

Art. 187 - Será computado integralmente, como de serviço público, para 
os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e percepção de acréscimos, o tempo 
de serviço federal, estadual, municipal ou autárquico, prestado pelo magistrado 
e, para os mesmos fins, até o máximo de vinte anos, o temr>o de seu exercício 
comprovado da advocacia quando não desempenhado cumulativamente com qual­
quer outra função pública. 

Art. 188 - Em caso de extinção da comarca ou mudança da respectiva sede, 
é facultado ao juiz remover-se para a nova sede ou pleitear o seu aproveita­
mento em comarca dé igual entrância, ficando até então em disponibilidade com 
vencimentos integrais (Constituição da República, art. 144, § 29). 

Art. 189 - Todos os atos r-eferentes aos magistrados, inclusive os em inati­
vidade, que devam ser apostilados, terão as respectivas apostilas lavradas nos tí­
tulos e assinadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 190 - Sempre que houver desdobramento ou criação de varas, o juiz 
ocupante da vara desdobrada ou da vara de que saíram as atribuições da nova, 
terá direito a optar pela que for da sua preícrência, nos cinco dias seguintes 
à publicação do ato respectivo, e, se não o fizer nesse prazo, entender-se-á que 
preferiu a vara de numeração ordinária. mais baixa resultante da alteração ha­
vida, ou a de familia, quando se tratar de vara de família e menores. 

Art. 191 - O magistrado que se aposentar conservará o título e as honras 
correspondentes ao carib. 
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Capitulo 11 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 192 - Os vencimentos dos magistrados são irredutlvels (Constituição da 
República, art. 113, nl' III). 

Art. 193 - Os vencimentos dos juízes da mais elevada entrância serão fixa­
dos com diferença não excedente a dez por cento dos vencimentos dos desembar­
gadores e os dos demais juízes de direito com diferença não excedente a dez por 
cento dos vencimentos, de entrância para entrância. 

Parágrafo único. Os juízes enJ substlU-tição ou auxilio aos tribunais de se­
gunda Instância perceberão vencimentos equivalentes aos atribuídos aos mem­
bros daquele em que estiverem servindo. 

Art. 194 - O Presidente do Tribunal de Justiça perceberá, mensalmente, a 
título de representação, a gratificação de quinze por cento do vencimento-base 
do cargo de desembargador ; o Vice-Presidente e o Corregedor, a de dez por cento 
sobre o mesmo vencimento-base ; os presidentes e os vice-presidentes dos tribu­
nais de alçada, as de quinze por cento e dez por cento, respectivamente, sobre o 
vencimento-base do juiz desses tribunais. 

Art 195 - Os vencimentos são pagos mensalmente, mediante folha organi­
zada pélos serviços administrativos do Tribunal de Justiça. 

Art. 196 - Aposentado o magistrado, o Presidente do Tribunal de Justiça 
providenciará de imediato para que sejam calculados os proventos em confor­
midade com o decreto de a!>OSP-ntadoria. 

Art. 197 - Os proventos dos magistrados Inativos, ressalvado o direito as_ 
segurado pelo art. 177, § fl', da Constituição de 1967, compreendem vencimentos, 
vantagens e acréscimos legais que percebam ou venham a perceber os em ativi­
dade da classe correspondente (Constituição da República, art. 113, § li'). 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo à disponibilidade com ven­
cimentos não integrais, observada a proporção estabelecida (Constituição da Re­
pública, art. 113, § 2<.>). 

Capitulo Ili 

DAS LICENÇAS E F~RIAS 

Art. 198 - As licenças a desembargadores, juízes substitutos de desembar­
gadores e julzes de direito são concedidas pelo Tribunal de Justiça. 

§ 1<.> - As licenças para tratamento de saúde serão concedidas, até sessenta 
dias, mediante exame por médico designado pelo Presidente do Tribunal e, par 
tempo maior, somando-se as licenças gozadas nos últimos doze meses, mediante 
exame por junta médica do serviço médico oficial. 

§ 21' - Encontrando-se o desembargador ou juiz Impossibilitado de compa­
recer ao Tribunal ou ao · juízo, poderá o Presidente convocar-lhe substituto até 
pronunciamento do Tribunal de Justiça sobre a concessão de licença; conce­
dida esta, o substituto continuará em exercício na substituição. 

Art. 199 - O magistrado do sexo feminino terá. direito à licença especial à 
gestante deferida às servidoras estaduais. 

Art. 200 - O magistrado tem direito a uma licença especial de 3 (três) 
meses, com vencimentos Integrais, par qüinqüênio de serviço prestado como ser­
vidor do Estado do Rio de Janeiro ou dos que o formaram. 

Parágrafo único. A licença especial paderá ser gozada em parcelas não in­
f.:riores a um mês do ano civil. 

Art. 201 - Os desembargadores e os juízes substitutos de desembargadores, 
os juízes dos tribunais de alçada e respectivos substitutos, gozarão férias cole­
tivas nos meses de janeiro e fevereiro. · 
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1 19 - Excetuam da disposição acima: a ) o Presidente e o Vice-Presidente 
do Trblunal de Justiça e o Corregedor; b) os presidentes e os vice-presidentes 
dos tribunais de alçada; c) os membros das càmaras criminais de plantão no 
Tribunal de Justiça e no Tribunal de Alçada Criminal - os quais terão férias 
indivtduais de sessenta dias fora daquele periodo, podendo gozá-las parcelada 
mas não coincldentemente. 

1 29 - Os membros do Conselho da Magistratura terão suo.s férias individuais 
em qualquer época do ano, podendo gozá-las em dois meses consecutivos ou em 
dois periodos de trlnta dias. 

1 39 - O Tribunal de Justiça e os tribunais de alçada disporão em seus 
regimentos internos a respeito do funcionamênto, no periodo das férias coleti­
vas, de câmaras de plantão, sua composição e atribuições. 

Art. 202 - Os juízes de direito terão férias individuais por sessenta dias, 
as quais lhes serão concedidas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que fixará 
o periodo em que deverão ser. gozadas, em escala que organizará anualmente, 
antes do início do ano forense. 

Art. 203 - O inicio e a terminação de férias serão comunicados por oficio. 
1 19 - Antes de entrar em férias, o juiz deverá comunicar a9 Presidente 

do Tribunal de Justiça que não depende de julgamento causa cuja instrução te­
nha dirigido, e que não tem na conclusão, por tempo maior que do prazo legal, 
autos pendentes de decisão. 

1 29 - Nos casos de interrupção ou renúncia das férias, o juiz só poderá 
reassumir o exercício no dia imediato ao da respectiva comunicação. 

1 3.0 - O Juiz que for removido ou promovido em gozo de férias não as 
interromperá, sem prejuízo da posse imediata. 

§ f 9 - A comunicação a que alude o 1 19 será acompanhada de certidão 
que a comprove, extraída do livro de registro dos termos de conclusão ao juiz, 
devidamente visada pelo Corregedor. 

Art. 204 - O magistrado que, devido a remoção, promoção ou exigência de 
serviço e determrhação superior ficar privado das férias no período estabelecido, 
terá direito de gozá-las em outra época, que o Presidente do Tribunal de Jus­
tiça fixar, a seu pedido. 

Art, 205 - J!: vedada a acumulação de férias, considerando-se como renun­
ciadas, salvo o disposto no art. 201, 1 19, as que não forem gozadas nas épocas 
próprias. 

Capítulo IV 

DA ~TICA FUNCIONAL 

Art. 206 - Os magistrados devem manter Irrepreensível procedimento na vida 
pública e particular, pugnando pelo prestigio da Justiça, zelando pela dignidade 
das suas funções e respeitando as do Ministério Público e dos advogados. 

Art. 207 - Além das vedações constitucionais e legais, é proibido ao magis­
trado exercer a função de árbitro ou Juiz fora dos casos previstos nesta Resolu­
ção e nas leis processuais, bem como qualquer outra atividade incompatlvel com 
o regular exerclclo de seu cargo. 

Art. 208 - O juiz de direito deverá ter residência na comarca, ou sede da 
região, podendo, excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal, re­
sidir em localidade próxima, desde que não haja prejuízo para os serviços fo­
renses. 

1 19 - A autorização prevista neste art igo só será concedida quando circuns­
tâncias relevantes a Justificarem. 

1 29 - Verificada a infração do dever a que este artigo se refere, o Presi­
dente do Tribunal determinará a instauração do competente processo disciplinar 
para a aplicação das sanções cabíveis na forma dos arta. 212 e seguintes. 
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Art. 209 - Os juizes devem comparecer diariamente à sede de seus juízos 
e aí permanecer das treze às dezessete horas, ou enquanto for necessário ao ser­
viço, atendendo pessoalmente aos advogados, salvo quando ocupados em dili­
gências judiciais fora do juízo. 

§ 1. 0 
- As audiências devem ser realizadas no local e hora designados. 

§ 2.0 - Os juízes do registro civil, devem comparecer diariamente a sede de 
seus juízos e ai permanecer das 11 às 17 horas, celebrando os casamentos nas ho­
ras designadas em juízo ou fora deste, em quaisquer dias e horas, em casos de 
urgência ou requerimento das partes. 

Art. 210 - O juiz de direito não poderá afastar-se do exercício do seu car­
go, a não ser: 

1 - em gozo de licença ou férias ; 
2 - mediante autorização do Presidente do Tribunal de Justiça, válida até 

o máximo de três dias; 
3 - em caso de falecimento de seu descendente ou ascendente consangüíneo 

ou afim, cônjuge ou irmão, pelo prazo de oito dias; 
4 - em caso de força maior ou calamidade pública; 
5 - a serviço eleitoral, por determinação do tribunal respectivo. 

§ 111 - O afaatamento de que trata o número dois presume-se destinado sem­
pre ao tratamento de intersese particular, não podendo a faculdade ser usada 
mais de uma vez em cada semntre. 

§ 211 - O afastamento deverá ser comunicado ao Presidente do Tribunal de 
Justiça. 

Art. 211 - Os juizes de direito usarão vestes talares durante as sessões do 
Tribunal do iúrl e na celebração de casamentos e, facultativamente, nas demais 
audiências. 

Capitulo V 

DA AÇAO DISCIPLINAR 

Art. 212 - Pelas faltas cometidas, ficam os magistrados sujeitos às seguintes 
sanções disciplinares: 

I - advertência; 
II - censura; 

III - demissão. 

§ l? - A pena de advertência será aplicada, sempre em caráter reservado, 
nos casos de faltas que, não sendo graves, todavia revelem descumprimento dos 
deveres do cargo. 

§ 211 - A pena de censura será aplicada no caso de falta de cumprimento 
dos deveres do cargo, de negligência reiterada ou de procedimento incorreto ou 
indecoroso, desde que a infração não seja punida com pena mais grave, e sem 
prejuízo do disposto no art. 218. 

§ 311 - As penas de advertência e de censura serão impostas, Independente­
mente de processo disciplinar, pelo Tribunal Pleno, grupos ou câmaras do Tri­
bunal de Justiça, nos processos submetidos à sua apreciação, e, nos outros casos, 
pelo Tribunal de Justiça, seu Presidente e pelo Conselho da Magistratura. 

§ 49 - O juiz censurado ficará inabilitado para concorrer a promoção por 
merecimento pelo período de um ano. 

§ 511 - Das penas impostas caberá recurso voluntário, com efeito suspensivo, 
no prazo de cinco dias, para o Tribunal Pleno, que decidirá Pttlo voto da maio­
ria dos seus membros. 
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§ 69 - A pena de demissão só será aplicada em virtude de sentença judi­
ciária. 

Art. 213 - O magistrado, quando pronunciado ou condenado, antes de pas­
sar em julgado a condenação, será afastado do cargo. 

Art. 214 - A remo~ão por motivo de interesse público será imposta quando 
a permanência do magistrado em tribunal, câmara, comarca ou vara for decla­
rada prejudicial ao interesse da Jusitça (Constituição da República, artig() 
113, § 2'1). 

Art 215 - O processo de remoção ou de disponibilidade compulsória de ma­
gistrado correrá perante o Tribunal Pleno, em segredo de justiça. 

§ 19 - o processo será iniciado por provocação de qualquer membro do Tri­
bunal ou pelo Procurador-Geral da Justiça. 

§ 2? - Para o processo contra juízes de primeira instância ou dos inte­
grantes dos tribunais de alçada, a iniciativa caberá, também, aos órgãos destes. 

§ 39 - O Tribunal de Justiça, exposta a matéria pelo Presidente, poderá re­
jeitar, "in limine", a representação, determinando o seu arquivamento. 

§ 49 - Admitida a representação, serão sorteados três desembargadores para, 
em comissão, sob a presidência do mais antigo, proceder a uma sindicância, que 
terá inicio pela notificação do representado, por ofício reservado, para resposta 
e indicação de provas, no prazo de dez dias. A instrução será realizada em trinta 
dias, prorrogáveis por mais dez, se diligências complementares forem determina­
das pela comissão, de oficio ou a requerimento. Feita a instrução, os autos irão 
com vista ao representado para alegações em dez dias. 

§ 59 - O processo será, em seguida, apresentado ao Presidente, que sortea­
rá um relator e um revisor, dentre os desembargadores que não tenham parti­
cipado da comissão de instrução, procedendo-se ao julgamento, independentemente 
de relatório escrito, em sessão extraordinária previamente convocada mediante 
ofício reservado a cada membro do Tribunal. 

Art. 216 - A disponibilidade compulsória com vencimentos proporcionais, 
será aplicada ao magistrado que revelar des!dia habitual no exercício de suas 
funções, praticar atos de notória Incontinência pública ou incompatíveis com o 
decoro do cargo, ou quando ocorrer qualquer outro motivo de interess"ê púbilco 
<Constituição da República, art. 113, § 29). 

Art. 217 - Por conveniência da Justiça, poderá o magistrado, no curso do 
processo disciplinar, ser afastado do exercício das funções, sem prejuízo de seus 
vencimentos. 

Art. 218 - A aplicação da pena disciplinar não obsta à instauração de ação 
penal, se o fato constituir crime ou contravenção. 

Capítulo VI 

DA RECLAMAÇÃO 

Art. 219 - São suscet!veis de correição, mediante reclamação da parte ou de 
órgão do Ministério Público, as omissões do ·juiz e os despachos irrecorríveis por 
ele proferidos, que importem em inversão da ordem legal do processo ou resuL 
tem de erro de oficio ou abuso de poder. 

Art. 220 - A reclamação será manifestada perante o Vice-Presidente do 
Tribunal competente para o julgamento dos recursos no feito, no prazo de cinco 
dias contados da data da publicação do despacho que indeferir o pedido de re­
consideração da deci&iio ou do ato omissivo objeto da reclamação. 

Parágrafo único. É, também, de cinco dias, contados da publicação do des­
pacho ou da ciência, o prazo para o pedido de reconsideração, que deve, obriga­
toriamente anteceder à reclamação. 
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Art. 221 - A petição de reclamação será instruída com certidões de inteiro 
teor da decisão reclamada, quando não se tratar de ato omissivo, e da que 
houver indeferido o pedido de reconsideração; de datas d114 respectivas publica­
ções; de instrumento do mandato conferido ao advogado; é das demais peças, 
indicadas pelo reclamante, nas quais se apoiar a decisão reclamada. 

Art. 222 - O Vice-Presidente distribuirá a reclamação ao órgão competente 
para o seu julgamento. 

§ 10 - As reclamações da competência do Tribunal Pleno e do Conselho da 
Magistratura serão manifestadas perante o Presidetne d,o Tribunal de Justiça. 

§ 29 - Quando o ato reclamado pertencer a processo em que o juiz esteja 
executando decisão sua ou de segunda instância, a reclamação sreá processada 
e julgada, no primeiro caso, por câmara isolada, feita a distribuição nos termos 
da lei, e, no segundo caso, pelo tribunal que houver proferido o acórdão exe­
qüendo, a cujo relator ou seu substituto será a reclamação distribuída. 

Art 223 - o relator da reclamação, quando indispensável para a salvaguar­
da dos direitos do reclamante, poderá ordenar que seja suspensa, por trinta dias 
improrrogáveis, a execução do despacho r eclamado. 

Art. 224 - Solicitadas as informações, que o juiz reclamado prestará em 
cinco dias, e ouvido em igual prazo o Minl.stério Público, o relator aporá o seu 
"visto" e colocará o processo em mesa para julgamento na primeira sessão. 

Art. 225 - Se o órgão qúe julgar procedente a reclamação apurar falta fun­
cional do juiz, poderá mandar anotar o fato na matricula do mesmo, sem pre­
juízo das sanções cabíveis. 

Parágrafo único - Em se tratando de reclamação julgada por tribunal de 
alçada, a anotação será solicitada pelo Presidente do órgão julgador ao Tribu,nal 
de Justiça. 

Título IV 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 226 - A parte que, em processo judicial, se considerar agravada por 
dsepacho de que não caiba recurso, do Presidente ou do Vice-Presidente do Tri­
bunal de Justiça ou de Alçada, de Presidente das câmaras reunidas, grupos de 
câmaras e câmaras isoladas, ou do relator, poderá requerer, no prazo de cinco 
dias, contados da publicação do mesmo no Diário da Justiça, a apresentação cto 
feito em mesa, para que o órgão julgador conheça do despacho, confirmando-o 
ou reformando-o. 

Parágrafo único - Relatará o recurso o prolator do despacho, sem que possa, 
entretanto. participar da votação, salvo nas câmaras isoladas, mas caber-lhe-á 
lavrar o acórdão quando o órgão julgador não conhecer do recurso, ou nao lhe 
der provimento, provido o recurso, a redação do acórdão caberá ao juiz que pri­
meiro houver votado no sentido vencedor. 

Art. 227 - Os órgãos judicia.is, a.o conhecerem de petições ou arrazc-ados que 
contiverem xprcs:,oe:; impróprias. injuriosas ou caluniosas, bem como conceitos 
desprimorosos à Justiça, a magistrado, ou a membro do Minlsterio Público, man­
daráo, por despac o escrito e fundamentado, que sejam cancelados, comunican­
do o fato à Ordem dos Advogados, para os devidos fins. 

Parágrafo único - Toda vez que, em despacho ou decisão, o juiz se exce­
der na linguagem, taltando à serenidade peculiar à J ustiça ou vlsanci:J à pessoa 
de advogado, o tribunal que conhecer do fe ito, "ex offício" ou mediante recla­
mação do advogado ou · do Ministério Público, fará a censura por escrito, cance­
lando as expressões e referências condenáveis. 

Art. 228 - Nos mandados de segurança impetrados contra autoridades admi­
nistrativas estaduais, o juiz ou, nos casos de competência originária üo Tribuna!, 
o .relator, abrirá vista dos autos, por cinco dias, à Procuradoria-Geral do Estado, 
logo após a juntada das informaçõe& prestadas pela autoridade coatora . Em 
seguida, os autos serão encaminhados à Procuradoria-Gera! da Justiça para, em 
igual praoo, emitir o respectivo parecer. 
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Art. 229 - As vendas dos bens entregues à guarda de depósito público não 
pedem ser efetuadas sem prévia autorização judicial. 

Parágrafo único - Quando se tratar de bem imprestável ou sem valor apre­
ciável, o Diretor do Depósito Público da comraca da Capital dar-lhe-a. o destino 
adequado, mediante autorização do Corregedor da Justiça, em conformidade com 
normas que forem por este baixadas em provimento. 

Art. 230 - O expediente forense será Iniciado às 11,00 horas e encerrado às 
17,30 horas. 

§ 1.0 - Não haverá expediente no foro e nos ofícios de justiça aos sábados, 
no dia 8 de dezembro (Dia da Justiça), nos dias declarados como de ponto facul­
tativo nas repartições públicas estaduais, segunda, terça e quarta-feira da sema­
na do carnaval, de segunda a sexta-feira da semana santa, nos feriados nacio­
nais e estaduais, bem como nos do município sede das respectivas comarcas. 

§ 2.º - O Presidente do Tribunal de Justiça providenciará no sentido de, nos 
dias referidos neste artigo, funcionarem juízes criminais de plantão para o -conhe­
cimento de "habeas corpus". 

§ 3.0 - Os cartórios do registro civil das pessoas naturais funcionarão d.~rla­
mente, padendo fazê-lo em regime de melo expediente, das 9 às 12 horas, nos 
dias referidos neste artigo. 

§ 4.0 - O disposto no § 1.0 com relação às 2.ª, 3.ª e 4.ª feiras da semana 
santa, não se aplica aos ofícios de notas e registros em geral. 

Art. 231 - Por motivo de ordem pública, poderá o Presidente do Tribunal 
de Justiça decreta o fechamento do foro ou de qualquer dependência do serviço 
judiciário, bem como encerrar o expediente respectivo antes da hora legal. 

Art. 232 - A Secretaria do Tribunal organizará, dentro de 60 dias, a contar 
de sua instalação, o "curriculum vitae" de cada magistrado, o qual será atuali­
zado anualmente, devendo dele constar, obrigatoriamente, a data e a classifica­
ção no concurso, os elogios e penalidades e os órgãos judiciários em que serviu. 

Parágrafo único - Cópias dos currlcula serão anualmente remetidas aos 
desembargadores, sempre que solicitadas, sendo que, no caso de promoção ou remo­
ção, a lista triplice a ser enviada ao Governador será também Instruída com o 
"curriculum vitae" dos candidatos. 

Art. 233 - Os atos administrativo relativos ao Poder Judiciário serão publi­
cados no órgão oficial do Estado por melo de extratos. 

Art. 234 - Os recursos nos processos de execução irão para o tribunal com­
petente para a matéria e para o valor, mesmo que o processo de conhecimento 
tenha sido julgado em corte diversa. 

DISPOSIÇõES TRANSITôRIAS 

Art. 235 - No Tribunal de Justiça, a antigüidade dos desembargadores 
contar-se-á a partir da data da posse nos tribunais de que provieram. 

Art, 236 - Os feitos distribuídos até 15 de março de 1975 nos Tribunais de 
Justiça dos antigos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara serão processa­
dos e julgados pelo Tribunal de Justiça, ainda que atribuídos, nesta Resolução, à 
competência dos tribunais de alçada. 

Art. 237 - Os processos distribuídos a qualquer dos órgãos julgadores do 
Tribunal de Justiça do antigo Estado da Guanabara serão processados e julga­
dos pelos órgãos a eles correspandentes do Tribunal de Justiça. 

§ 1.0 - Serão redlstrlbuidos no Tribunal de Justiça os feitos oriundos do 
Tribunal de Justiça do antigo Estado do Rio de Janeiro, ainda sem relator, ou se 
este não mais compuser aquele Tribunal, salvo se com visto do revisor que o 
componha, caso em que passará o revisor a relator. 

§ 2.0 
- Os recursos de revista remanescentes serão processados e julgados 

na conformidade do dispasto nos arts. 13, n.0 II, "a", e 14, n.0 I, "i", do Código 
de Organização e Divisão Judiciárias do antigo Estado da Guanabara. 
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§ 3.0 
- Os recursos de revista provenientes do Tribunal de Justiça do anti­

go Estado do Rio de Janeiro, com julgamento já iniciado, serão distribuídos ao 
grupo integrado pelo respectivo relator, salvo se já iniciada a apreciaão do méri­
to, caso em que serão remetidos às Câmaras Civeis Reunidas. 

Art. 238 - Os desembargadores e substitutos de desembargador ficam vin­
culados aos processos a eles direta e anteriormente distribuídos, com relator ou 
revisor, nos tribunais de onde provieram. 

Art. 239 - Os juízes de direito que, à data desta Resolução, exerciam fun­
ções de substituição e auxílio, como substitutos de desembargador, nos antigos 
Tribunais de Justiça do Estado da Guanabara e do Estado do Rio de Janeiro, 
continuarão a exercê-las no novo Tribunal de Justiça. Os cargos excedentes 
do número estabelecido no art. 22 serão extintos à medida que vagarem. 

Art. 240 - Dentro em sessenta (60) dias da publicação da presente, a Comis­
são do Regimento Interno submeterá ao Tribunal Pleno, para apreciação, vota­
ção e aprovação, as normas referentes aos órgãos julgadores e de direção do Tri­
bunal de Justiça. 

§ 1.0 - Até que aprovado o Regimento Interno do Tribunal, como tal preva­
lecerá, no que couber e não contrariar o disposto nesta Resolução, o do Tribunal 
de Justiça do antigo Estado da Gul\nabara. 

§ 2.º - Nos casos omissos, ou ocorrendo dúvida, decidirá o órgão julgador. 
§ 3.0 - Até que outros sejam baixados pelo Presidente, com aprovação do 

Tribunal, prevalecerão os atos referentes à estrutura orgânica dos Serviços Auxi­
liares da Administração do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara. 

Art. 241 - As vagas nos Tribunais de Justiça (salvo se aproveitado desem­
bargador em disponibilidade) e de Alçada serão providos alternadamente por anti­
güidade e merecimento. • 

Art. 242 - Integrarão, como membros efetivos, o I Tribunal de Alçada Cível 
do novo Estado: 1) os dezessete U 7) juízes efetivos mais antigos das câmaras 
civeis do extinto Tribunal de Alçada do Estado da Guanabara; II) o llltimo 
Presidente e o llltlmo Vice-Presidente do citado Tribunal; e III) um (1) membro 
do Ministério Público a ser selecionado e nomeado como previsto nos arts. 166, 
§ 1.0 , e 169. 

Art. 243 - Integrarão, como membros efetivos, o II Tribunal de Alçada Cível 
do novo Estado : 1) os seis (6) juízes efetivos das câmaras cíveis do antigo Tribu­
nal de Alçada do l!:stado do Rio de Janeiro; II) o llltimo Presidente do citado 
Tribunal; III) dez (10) novos juízes a ser-em removidos por acesso como previsto 
nos arts. 167, 247 e 168, §§ 4.0 a 6.0 , respeitadas a seqüência e a ordem de preenchi­
mento constantes do quadro anexo 1, n .0 III, letras "A" e "B"; IV) dois (2) mem­
bros do Ministério Público e um 1) da classe dos advogados a serem selecionados 
e nomeados como previsto nos arts. 166, §§ 1.0 e 2.0 , e 169. 

Art. 244 - Integrarão, como membros efetivos, o Tribunal de Alçada Crimi­
nal do novo Estado: I) os três (3) juízes efetivos da câmara criminal do Tribu­
nal de Alçada do antigo Estado do Rio de Janeiro; II) os seis (6) juízes efetivos 
que compunham as câmaras criminais do antigo Tribunal de Alçada do Estado 
da Guanabara; III) o juiz efetivo mais recente do Tribuna! de Alçada do Estado 
da Guanabara; IV) nove (9) juízes a serem removidos por acesso como previsto 
nos arts. 167, 247 e 168, §§ 4.0 a 6.0

, respeitadas a seqüência e a ordem de preenchi­
mento constantes do quadro anexo 1, n .0 III, letra "A" e "B"; V) um (1) mem­
bro da classe dos advogados a ser selecionado e nomeado como previsto nos arts. 
166, §§ l.º e 2.0 e 169. 

Art. 245 - Como juízes de direito substitutos do I Tribunal de Alçada Cível, 
funcionarão os dez (10) juízes substitutos mais antigos do Tribunal de Alçada do 
Estado da Guanabara; como substitutos do II Tribunal de Alçada Cível, funcionarão 
os cinco (·5) substitutos do antigo Tribunal de Alçada do Estado do Rio de Janeiro, 
os três (3) substitutos mais recentes do antigo Tribunal de Alçada do Estado da 

• Redação dada pela Resolução n.• 4/76, de 03 de maio de 1976. 
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Guanabara e dois (2) novos juízes a serem removidos como previsto nos arts. 
170 e 247, respeitadas a seqüência e a ordem de preenchimento constantes do 
quadro anexo, n.0 IV, letras "A" e "B"; e como substitutos do Tribunal de Alça­
da Criminal funcionarão dez (10) juízes a serem removidos como previsto nos 
art. 170 e 247, respeitadas a seqüência e a ordem de preenchimento constantes 
do quadro anexo 1, n .0 IV, letras "A" e "B". 

Art. 246 - O Tribunal de Justiça, em sessão plena, organizará. a lista ou listas 
necessárias ao provimento de vinte e quatro (24) cargos de juízes dos Tribunais 
de Alçada, dezenove dos quais destinados a juízes de carreira, três a membros do 
Ministério Público e dois a advogados obedecido, em relação aos juízes, o dispos­
tos nos arts. 167, 168, §§ 4.0 e 6.0 e 247 é reduzido para quinze (15) dias e prazo 
para Inscrição aos últimos, previsto no art. 169 . • 

Art. 247 - Para efeito da composição inicial dos tribunais de alçada (arts. 
243, 244, e 245), fica dispensado, quanto aos juízes de carreira, o requisito do 
requerimento a que se referem os arts. 167 e 170. 

Art. 248 - O Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Presidente, tomar!\ 
as providências necessárias à instalação dos tribunais de alçada, tão logo comple­
tada a escolha dos membros que os constituirão. 

Art. 249 - A Instalação dos tribunais de alçada far-se-á em sessão simples, 
presidida pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que deferir!\ o cÓmpromlsso e 
dará posse aos membros não provenientes de outros tribunais de alçada, proce­
dendo-se, a seguir, à eleição e à posse do Presidente, do Vice-Presidente e de três 
(3) membros que comporão a Comissão de Regimento Interno. 

P<> •át"rafo único - Nn m sma ｾ＠ s.~ao flcarã0 rnmrynst, r" câmaras p0r acor­
do en tre os juízes do Tlrbu al, mantida, s mpn: que po .,iV<·l a composlção cons­
tante do tribunal de que provieram; não havendo acordo, serão os assentos sortea ­
dos entre os que os desejarem. 

Art. 250 - Instalados os tribunais, ser-lhes-ão remetidos os feitos não distri­
buídos, que se compreendam em sua competência definida nesta Resolução. 

§ 1.0 
- Enquanto não Instalados os tribunais de alçada previstos nesta Reso­

lução, competirá ao antigo Tribunal de Alçada do Estado da Guanabara exercer 
as atribuições definidas nos arts. 60 a 67 relativamente aos feitos oriundos da 
comarca da Capital. e ao antigo Tribunal de Alçada do Estado do Rio de Janeiro 
as definidas nos mesmos artigos no tocante aos feitos oriundos das demais comar­
cas, sem prejuízo de suas competências residuais no que concerne aos feitos já. 
dls trlbu!dos. 

§ 2.0 
- - Os serviços auxiliares do Tribunal de Justiça do antigo Estado do 

Rio de Janeiro poderão, a critério do Presidente, atender ao antigo Tribunal de 
Alçada do mesmo Estado. 

Art. 251 - O I Tribunal de Alçada Cível ocupará as mesmas dependências 
até então utilizadas pelo Tribunal de Alçada do Estado da Guanabara. 

Art. 252 - O II Tribunal de Alçada Cível e o Tribunal de Alçada Criminal 
serão localizados nas dependências do edif!clo do anterior "Palácio da Justiça". 

Art. 253 - Para efeito de precedência e exercício de funções nos tribunais 
de alçada, a antigüidade de seus juízes contar-se-é. a partir da posse nos tribu­
nais de que provieram. 

Art. 254 - Fica ressalvado aos magistrados oriundos dos antigos Estados do 
Rio de Janeiro e da Guanabara o direito ao gozo das licenças e férias a que ante­
riormente já faziam jus. 

Art.255 - No prazo de validade do concurso já. realizado e homologado pelo 
Tribunal de Justiça do antigo Estado do Rio de Janeiro, para o cargo inicial da 
magistratura vitalícia, é assegurado aos candidato~ aprovados o direito à nomea­
ção. 

• Redaçfo dada pela Resolução n.0 4/76, de 03 de mato de 1976 que também etlmlnou os 
§§ 1.0 e 2.0 • 
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Art. 256 - São criadas as seguintes varas: 

I - na comarca da Capital, 

a) a 5.ª vara da Fazenda Públ!ca; 
b) uma vara criminal, designada 4.ª vara criminal, correspondente ao 4.º 

Tribunal do Júri; 
c) três varas de fami11a - 10.ª, 11.ª e 12.ª, e 
d) quatro varas auxiliares do júri - l.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª; 

II - na comarca de Niterói, a 5.ª vara criminal; 
III - na comarca de Nova Iguaçu, 

a) a 6.ª vara cível; 
b) a 2.ª vara de familia e 
c) duas varas criminais 

IV - nas comarcas de São Gonçalo e Duque de Caxias. 

a) a 5. • vara cível; 
b) a 2.• vara de fanúl!a e 
c> a 5.ª vara criminal 

V - nas comrca" de Volta Redonda e Petrópolis, a 3. ª vara clvel; 
VI - na e;omarca dP Nllóp~ll~, a vara ele familia e menores, 

VII na com::.rca de eresopolls. 

a> a 2.ª vara cível e 
b) a vara de família e menores; 

VIII - nas comarcas de Barra Mansa, Magé e Nova Friburgo, a 2.ª vara clvel; 
IX - nas comarcas de Barra do Pira!, Cabo Frio e Itaperuna, a 2.ª vara; 
X - na comarca de São João de Merltl, a 3.ª vara cível. 

Art. 257 - As 1.ª e 2.ª varas da comarca de Petrópolis passam a denominar­
se 1.ª e 2.ª varas civeis ; a 3.ª vara passa a denominar-se vara criminal; e a 4.ª 
vara, vara de família e menores. 

Art. 258 - As l.ª e 2.ª varas das comarcas de Barra Mansa, Magé, Nova Fri­
burgo e Teresópolls passam a denominar-se, respectivamente 1.ª vara cível e vara 
criminal. 

Art. 259 - Competem ao juiz da vara de execuções criminais do antigo Estado 
do Rio de Janeiro as atribuições referidas no art. 107 desta Resolução. relativa­
mente aos processos oriundos das comarcas, que não a da Capital, até que o Tri­
bunal de Justiça promova a unificação das varas de execuções criminais. 

Parágrafo único - Feita a unificação, a vara a que este artigo se refere pas­
sará a constituir a quinta (5.ª) vara criminal da comarca de Niterói. 

Art. 260 - A vara dos feitos da Fazenda Pública, sediada na comarca cte 
Niterói, passa a constituir a 6.ª Vara Cível (art. ·112 e parágrafo \lnlco> . 

Parágrafo único - O contador e distribuidor da vara a que se refere este 
artigo passará a exercer suas atribuições exclusivamente nos feitos referidos no 
art. 86. 

Art. 261 - A quarta vara criminal da comarca da Capital passará a deno­
m~r-se 27.& vara criminal, Jogo que Instalado o quarto tribunal do j\lrl. 

Art. 262 - Complementada, mediante o devido processo legislativa, a cria­
ção dos novos tribunais, varas, e juizes lnstitu!dos pela presente Resolução, far­
se-á a Instalação desses órgãos na oportunidade estabelecida pela lei que criar 
<>11 respectivos cargos. 
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§ l.º - As atribuições conferidas às varas que forem criadas, en(í:.ianto não 
instaladas estas, continuarão a ser dos juízes que as exerciam. 

§ 2.0 
- Os feitos já ajuizados poderão ser redistribuldos se assim entender 

o Tribunal de Justiça. 
Art. 263 - A classificação da comarca feita por esta Resolução não altera a 

entrância do respectivo juiz de direito, nem prejudicará os servidores nela lota­
dos, que ali continuarão exercendo as suas funções. 

Art. 264 - Continuarão em vigor as disposições dos Livros II e III, respecti­
vamente, dos Códigos de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Guana­
bara (Resolução n.0 1, de 3-12-1970) e do antigo Estado do Rio de Janeiro (Reso­
lução n .0 1, de 29-9-1970), até que o Tribunal de Justiça, em complemento a esta 
Resolução, disponha a respeito. 

Art. 265 - Enquanto não efetivada a reorganização dos serviços auxmares 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, serão eles executados pelos 
próprios órgãos administrativos e pelo pessoal dos extintos Tribunais de Justiça 
da Guanabara e do Rio de Janeiro, baixando o Presidente do Tribunal os atos 
necessários para delimitar ou unificar atribuições, redistribuir e designar servidores, 
independentemente da nomenclatura do cargo ou função, respeitadas as hierar­
quias, aptidões e vantagens pessoais. 

Art. 266 - Há uma só carreira, para os juízes provenientes dos antigos Estados 
do Rio de Janeiro e da Guanabara, a qual compreende três entrâncias, a especial, 
a segunda e a primeira, com a seguinte composição : 

I - compõem a entrância especial: 

a ) os juízes de direito substitutos de desembargador ; 
b) os juízes dos tribunais de alçada e seus substitutos; 
c) os juízes de direito do antigo Estado da Guanabara; 
d ) os juízes de direito de terceira entrância do antigo Estado do Rio de Ja­

neiro. 

II - compõem a segunda entrância : 

a) os juízes substitutos do antigo Estado da Guanabara; 
b) os juízes de segunda entrância do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

III - compõem a primeira entrância os juízes de direito que integravam 
igual entrância do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

§ 1.0 - Continue o juiz da comarca a que pertencia em 24 de março de 1975, 
o despeito de classificação diversa feita por esta Resolução. 

§ 2.0 - O preenchimento de vagas de primeira Instância na Comarca da Ca­
pital far-se-á somente por promoção, admitida, porém, a remoção e permuta entre 
juízes dessa mesma comarca, bem como remoção de juízes da segunda entrância 
para a Região Judiciária Especial (art. 16, parágrafo único, e art. 75) . 

§ 3.0 
- Nas comarcas de segunda entrância, admite-se, nas varas ocupadas 

por juiz de entrância especial, remoção e permuta entre juízes de igual classe. 
§ 4.0 

- Conta-se, para efel to de antigüidade, o tempo de efetivo exerclclo, 
em ambos os antigos Estados, de juiz que, antes da fusão, passou a integrar, em 
cargo da mesma classe, carreira do outro Estado (art. 177) . 

§ 5.0 
- No preenchimento de vaglls da primeira Instância, na Comarca da 

Capital, entre juízes com interstlcio, no momento da promoção, terá preferência 
juiz substituto do antigo Estado da Guanabara, ora classificado como juiz de se­
gunda entrância da Região Judiciária Especial e que já pertencia aquela Comar­
ca. (•) 

• Art . 266 com nova redação dada pela Resolução n.• 4/76, de 03 de maio de 1076. 
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Art. 267 - No ano de 1975 funclonarã-0 os cartórios das varas da Fazenda 
Pública nas segunda, terça e quarta-feira da Semana Santa. 

Art. 268 - O mandato do Presidente, do Vice-Presidente, do Corregedor­
Geral da Justiça e dos membros do Conselho da Magistratura, eleitos em seguida 
à fusâ-0 dos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara terminará no primeiro 
dia útil após as férias coletivas de 1977. 

Art. 269 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação , revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rlo de Janeiro, 21 de março de 1975. 

Des. UJíS ANTONIO DE ANDRADE, Presidente 
Des. Newton Qulntela 
Des. Aloyslo Maria Teixeira 
Des. Saulo Itabaiana de Oliveira 

Des. Carlos de Oliveira Ramos 

Des. Moacyr Rebello Horta 

Des. Paulo Alonso 

Des. Moacyr Braga Land 

Des. Nelson Ribeiro Alves 

Des. Salvador Pinto Filho 

Des. Alcldes Carlos Ventura 

Des. Amaro Martins de Almeida 

Des. Mauro Gouvêa Coelho 

Des. Marcelo Santiago Costa 

Des. Plínio Pinto Coelho 

Des. Déclo Pio Borges de Castro 

Des. Júlio Alberto Alvares 

Des. Luiz Henrique Steele Fllho 

Des. Carlos Luiz Bandeira Sta-mpa 

Des. Felisberto Monteiro Ribeiro Neto 

Des. Ebert Vlanna Chamotm 

Des. Francisco Rangel de Abreu 

Des. Romeu Rodrigues Sllva 

Des. Roque Batista dos Santos 

Des. Olavo Tostes Fllho 

Des. António Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque Júnior 
Des. Eduardo Jara 
Des. Pedro Bandeira Steele 
Des. Valporê de Castro Calado 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 
Des. Ney Cidade Palmeiro 
Des. Clóvls Paulo da Rocha 
Des. Oduvaldo José Abrltta 

Des. Antônio Paulo Soares de Pinho 

Des. Graccho Aurélio Sá Vlanna Pereira de Vasconcelos 
Des. Déc!o Ferreira Cretton 
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QUADRO ANEXO N.0 1 ( • ) 

Regiões Judiciárias 

Comarca da Capital, com ......... . .......... . ..... . . . ..... . 

1 • - A disposição da Presidência do T J ...... . .......... . ..... . . . . 

2ª - Niterói (14 varas ) com 

3ª - São Gonçalo (13 varas ) e Maricá (14 varas) com .. . . . ..... . 

4ª - Nova Iguaçu \ 15 varas! com . ....... . ..... . ....... . .... . ... . 

5ª - Duque de Caxias 113 varas> . EngenhPirt' Paulo de Frontin e 
Mendes. com . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ........ . ......... . 

6ª - São João d~ . M~rl tl e Nllóp:)!is <10 ) varas) com ..... . . .... . 

7ª - Petrópolis 1 5 varas\ com 

Volta Redonda l 5 varas> com ...... . .. . ...... . .. .. ...... . .. . 

9ª Barra Mansa 1 3 varas l. Resende e Piraí. com . ... 

10ª Barra do Piraí 12 varas l. Valença, Vassouras e Para-
cambi, com 

11• - Angra dos Rei . Para t i. Mangaratiba , Itaguai e Rio Claro com 

12• - Três Rios l 2 varas l, Para íba do Sul e Miguel Pereira. com .. 

13ª - Teresópolis 14 varas J e Carmo, com 

14ª Nova Friburgo 13 varas >, Bom Jardim ｾ＠ Cantagalo, com .. . . 

15ª Magé 13 varas >, Itaborai e Cachoeira de Macacu, com 

16" - M~.caé . R io Bonito, Silva Jardim, Casimiro de Abreu e São 
João da Barra, com . . . . . . .... . .... .. .. . .. . .. . ......... . . . . . 

17ª - Cabo Frio <2 varas ), ,\raruama, Saquarema e São Pedro 
d'Aldeia, com 

18ª - Campos (5 varas ) com .... . ..... . ... .. ...... .. . . ... . .. .. ..... . 

19ª - Itaperuna (2 varas >, Bom Jesus do Itabapoana, Natividade e 
Porciúncula, com . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . ..... . .. . ... . . 

20ª - Sant:) Antônio de Pádua, Cambucl, São Fldélls, Miracema e 
La_',; de Muríaé, com .. . . .. . . . . .. . . .. . ... . ..... .. . ... ... .... . . 

21• - Cordeiro, Trajano de Moraes, São Sebastião do Alto, Santa 
Maria Madalena e Conceição de Macabu, com . ..... ....... . 

22ª - Itaocara, Duas Barras, Sumidouro, Sapucaia e Rio das Flo-
res, com . .' ... . .. ... ... . . .. .. . . .. ..... .. .. . . . 

• T orn ado sem eleito pela Res olução n.0 4/ 76, de 03 de maio de 1976. 
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ÍNDICE ALFABÉTICO DESCRITIVO 
(Os n,!me"os a~ós a barra corres!)ondem aos dlsr,osltlvos do Código) 

-A-
AÇAO DISCIPLINAR 

- Relativa aos maglstndos/ 212 a 218 

AÇAO PENAL 

- Contra magistrndo , não ob;;t!lnte a pena disciplinar / 218 

ACESSO 
- Na carreira de magistrado/ 164 e 166 a 168 
- Dos juízes dos antigcs Estados da Guanabara e Rio de Janeiro. Direito 

assegurado. Nor!Tlas/ 266 e parágrafo único 

ACüMULAÇAO 

- De exercício por juízes com função de substituição/ 79 

ADVOGAIX>S 

- Concorrentes ao quinto na composição dos tribunais. Inscrição/ 169 

AFASTAMENTO 

- Do cargo por imr>lemento de idade do magistrado/ 185, § 29 
- Voluntário e temporário do juiz, do exercício de seu cargo. Hipóteses/ 210 
- Compulsório de seu cargo, do magistrado pronunciado ou condenado/ 213 

ANTIGUIDADE 

- Dos magistrados. Conceito, contagem/ 176 a 178 
- Dos magistrados provindos de tribunais extintos/ 235 
- Dos juízes nos Tribunais de: Alçada. Critério/ 253 

APOSENTADORIA 

- Dos magistrados. Espéci~s/ 185 a 187 e 191 
- Vencimentos pertinentes/ 196 

APOSTILAS 

- Nos títulos dos magistrados, pelo Presidente do T.J. / 189 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

- Publicação, por extratos , no D.O./ 233 
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AUDH:NCIAS 

- Dever de realizá-las no local e hora designados/ 209, § 19 
- Em que é facultativo o uso de vestes talares / 211 

AUDITORIA DE JUSTIÇA MILITAR 

- Organizac:ão transitória/ 155 
- Subordinação do juiz auditor e seu substituto ao T.J./ 156 
- Quadro funcional. Atos administrativos/ 157 

-B-
BARRA DO PIRAí 

- Comarca de < .•. ). Juízes de direito. Competência / 148 a 150 
- Vara cr iada / 256, IX 

BARRA MANSA 

- Comarca de ( . .. ). Juízes de direito. Competência / 145 a 147 
- Vara criada/ 256, VIII 

BENS 

- Recolhidos no depósito público. Exigência para sua venda/ 229 
- Imprestáveis ou sem valor apreciável. Destino/ 229, parágrafo único 

-C-
CABO FRIO 

- Comarca de ( ... ) . Juízes de direito . Competência/ 148 a 150 
- Vara criada/ 256, IX 

CAMARAS 

- Distribuição dos desembargadores / 19 
- Cíveis isoladas do T .J . Constituição/ 19. Competência/ 29 
- Criminais isoladas do T J . Constituição/ 19. Competência/ 26 
- Civeis e criminais isoladás do T .J. Distribuição dos feitos / 32,III 
- Isoladas dos T.A. Cíveis. Ccnstituição/ 50. Competência genérica/ 62 
- Isoladas. Disposições peculiares ao I T .A. Cível/ 63 
- Isoladas. Disposições peculiares ao II T .A. Cível/ 64 
- Isoladas do T .A. Criminal. Competência./ 67 
- Dos Tribunais de Alçada. Composiçã•o/ 249, parágrafo único 

CAMARAS C1VEIS (GRUPOS) 

- Do T .J ./ 21 

CAMARAS CíVEIS REUNIDAS 

- Do T .J . Constituição/ 20. Competência; 27 
- Do T.J. Presidência/ 32, II 

CAMARAS CRIMINAIS REUNIDAS 

- Do T .J . Constituição/ 20. Competência/ 25 
- Do T.J. Presidência / 32, II 

454 



CAMPOS 

- Comarca de e . . . ) . Juízes de direito. Competência/ 132 a 135 

CANCELAMENTO DE EXPRESSôES 

- Impróprias, injuriosas ou caluniosas, ou conceitos desprimorosos, em pe­
tições ou arrazoados/ 227 

· - E referências condenáveis, em despacho ou decisão do juiz/ 227, pará­
grafo único 

CARTÓRIOS DE NOTAS E REGISTROS 

- Regime especial de expediente na Semana Santa / 230, ｾ＠ 4° 

CASAMENTO 

- Celebracão. Lugar e horário / 209, 2n 

CLASSIFICAÇAO 

- Das comarcas. Critério, 10 
- Da comarca, não altera a entráncia do juiz nem prejudica os servi-

dores/ 263 

CôDIGO 

- De Organização Judiciária. O que regula / l º 

COMARCA 

- Requisitos para elevação à 2ª entrancla/ 12 

COMARCAS 

- Do Estado, divisão, 5º 
- Instalação/ 60 
- Transferência de sede/ 9º 
- Classificação, critérios/ 10 

· - Instalação, requisitos essenciais/ 11 
- Do extinto Estado do Rio de Janeiro, sua manutenção/ 11, § 29 

- Classificação em 3 entrâncias; 13 
- De 1~ entrância, relação/ 14 

- De 2~ entrância, relação/ 15 
- Sua classificação não altera a entrância do juiz nem prejudica os ser-

vidores/ 263 

COMISSARIOS DE MENORES 

- Designação. Condições/ 92. XI e § ｾ＠ 1 o a 40 

COMPETÊNCIA (ver também pela designação dos órgãos e juízos) 

- Divergência entre o T .J . e o T .A. Prevalência/ 55 
- Transitória, e competência residual dos T .A. dos Estados da Guanabara 

e Rio de Janeiro/ 250 
- Residual, em matéria atribuída às varas criadas, enquanto não instala­

das/ 262, § 1 o 
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COMPOSIÇAO 

- Do Tribunal de Justiça / 17 

- Das câmaras do T.J./ 19 
- Das câmaras reunidas do T.J. / 20 
- Dos Tribunais de Alçada/ 50 
- Das câmaras e grupos àe câmaras dos T.A. / 52 
- Inicial dos T A. do novo Estado/ 242 a 245 
- Das câmaras 

0

dos T.A. do novo Estado/ 249, parâgrafo único 

COMUNICAÇAO 

- Ao Presidente do T .J ., do inicio e término das férias / 203 
- Idem, dos afastamentos do exercício/ 210, § 29 

CONCURSO. 

- Para juiz. Regulamento. Atribuição do T .J ./ 24, VII , "b" 
- Para ingresso na magistratura. Condições exigidas/ 165 
- Para juiz, no antigo Estado do Rio de Janeiro. Direito assegurado aos 

candidatos aprovados / 255 

CONDUTA 

- Exigida aos magistrados/ 206 e 207 

CONFLITO DE ATRIBUIÇôES 

- Pleno do T .J ./ 24, IV, "h'" 
- Câmaras Civeis Reunidas do T.J ./ 27, I , "f" · 

CONFLITO DE COMPETtNCIA 

- Pleno do T .J ./ 24, IV, "g" 
- Câmaras criminais isoladas do T.J ./ 26, I 
- Câmaras Cíveis Reunidas / 27, I, "d" e "e" 
- Câmaras cíveis isoladas/ 29, I, "b" 
- Distribuição, no T .J ./ 32, ｾ＠ 19, II e III 
- Pleno dos T .A./ 60, "a" 
- Câmaras isçiladas dos T .A. Cíveis/ 62, I 

CONFLITO DE JURISDIÇAO 

- Câmaras Criminais Reunidas/ 25. I 
- Câmaras criminais isoladas/ 26, I 
- Distribuição, no T .J .! 32, § 19, II e III 
- Pleno do T .A. Criminal/ 65 
- Câmaras isoladas do T.A. Criminal/ 67, I 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

- Sucessão de seus membros/ 18, § '%1 
- Composição, eleição, mandato/ 33 
- Presidência, substituição/ 33. § 19 

Competência/ 34 
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- "Quorum" e desempate / 35 e parágrafo único 
- Exercicio concomitante, incompatibilidades e suspeição de seus mem-

bros/ 36 
- Sessões, publicidade. recursos/ 37 
- Registros nas matrículas dos magistrados/ 38 
- Representação de qualquer pessoa. Casos/ 39 
- Correições. Atribuição/ 46 

CONSELHOS DE JUSTIÇA MILITAR 

- Recursos de suas decisões/ 26, I, 'T 
- órgãos de l ª instância da Justiça Militar Estadual/ 152 
- Comoetência / 154 

CONTADOR E DISTRIBUIDOR 

- Da extinta vara da fazenda pública, sediada em Niterói. Atribuições/ 260, 
parágrafo único 

CORPO DE BOMBEIROS 

- Processos de indignidade para o oficialato. Instância una/ 25, II, "b" 
- Oficiais e praças, jurisdicionados da Justiça Militar Estadual / 154 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 

- Eleição, mandato. sucessão, substituição/ 18 ; 24, VI, "a"; 32, I; 41 
- Atribuição de solicitar convocsção de juízes para aux!liares/ 42 
-· Competência geral/ 44 
- Correições. Atribuição/ 45 a 48 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

- órgão disciplinador/ 17, § 29 
- Titular/ 18 
- Quem a exerce . Funções administrativas / 40 
- Exercício de juízes convocados/ 42 
- Estrutura orgânica/ 43 
- Designação do juiz para o Serviço de Distribuição/ 75, § 39 e 78 

CORREIÇAO 

- Geral. Conselho da Magistratura/ 34. IV 
- Conceitos. Tipos/ 45 
- Quem a promove/ 46 
- Geral, nas comarcas do Estado/ 47 e 48 
- Gerais ou parciais. nas comarcas do interior / 73, IV 
- Permanente dos estabelecimentos penais / 107 

CRITltRIOS 

-· Para acesso na carreira da magistratura/ 166 

"CURRICULUM VITAE" 

- Dos magistrados. Organização, atualização, finalidade/ 232 
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-D-
DEPEND:tNCIAS 

- Que ocuparão os Tribunais de Alçada/ 251 e 252 

DESEMBARGADORES 

- Seu número/ 17 
- Distribuição em câmaras/ 19 
- Título privativo/ 23 
- Vestes talares/ 23, parágrafo umco 
- Permuta, remoção/ 24, IX, "b" 
- Exercício concomitante de funções judiciárias e no Conselho da Magis-

tratura/ 36 
- Incompatibilidades e suspeições. no Conselho da Magistratura 1 36, pará­

grafo únicQ 

DIRETOR DO FORO 

- Sua designação, em comarcas de mais de uma vara / 74 

DISPONIBILIDADE COMPULSÓRIA 

- Processo/ 215 e 217 
- Casos de aplicação da pena/ 216 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

- Deste Código/ 226 a 234 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS 

- Deste Código/ 235 a 268 

DISTRIBUIÇAO 

- Dos desembargadores em câmaras/ 19 
- Dos feitos, no T .J ., pelo Vice-Presidente/ 32, III, e §§ 
- Dos feitos à 1~ instância, na Capital, e supervisão da distribuição às de-

mais comarcas/ 44, XIV 
- Aos órgãos julgadores dos T .A./ 59, II 
- Audiências presididas pelo juiz auxiliar. Formalidades/ 78 

DISTRITO 

- Na divisão do Estado/ 59 
- Instalação/ 79 

DIVISAO ADMINISTRATIVA 

- Alteração decorrente da organlzaç,ão judiciária/ 89 

DIVISAO TERRITORIAL 

- Para efeito de administração da Justiça/ 59 

DUQUE DE CAXIAS 

- Comarca de ( ... ). Juízes de direito. Competência/ 125 a 131 
- Varas criadas/ 256, IV 
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-E-

ELEIÇõES 

- Para Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral/ 18 
- Que competem ao Pleno do T.J./ 24, VI 
- Do Presidente e Vice-Presidente dos T .A./ 57 , III 

ENTRANCIA(S) 

- Em que se classificam as comarcas/ 13 
- Primeira. Comarcas/ 14 
- Segunda. Comarcas/ 15 
- Das regiões judiciárias. Primeira/ 16 
- Da Região Judiciária Especial / 16. parágrafo único 
- Na magistratura / 163 

ENTRANCIA ESPECIAL 

- Juízes que a constituem/ 266. III a V 

ESCALA . 

- De férias dos juízes/ 202 

ÉTICA FUNCIONAL 

- Dos magistrados. Princípios e deveres / 206 a 211 

EXECUÇAO (Ver "Processo de .. . ") 

EXERC1CIO 

- Dos magistrados/ 174 e 175 

EXERC.tCIO CUMULATIVO 

- De juízes com função de substituição/ 79 

EXPEDIENTE 

- Forense/ 230 
- Quando não haverá no foro e ofícios de Justiça/ 230, §§ 19 e 49 
- Nos cartórios do registro civil / 230, § 39 • 
- Suprimido ou encerrado antes da hora legal/ 231 

- Na Semana Santa, quanto aos cartórios de notas e registros em geral/ 
230, § 49 ' 

EXPRESSõES (Ver "Cancelamento de ... ") 

EXTRATOS 

- Dos atos administrativos. Publicação no D.O./ 233 
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-F-

FECHAMENTO DO FORO 

- Por supressão do expediente/ 230, § 19 

- Por imperativo de ordem pública/ 231 

FEITOS 

- Distribuídos até 15 de março de 1975. Competência para o processo e jul­
gamento/ 236 

- Distribuídos aos órgãos julgadores do T.J. do Estado da Guanabara . Com­
petência para o processo e julgamento/ 237 

- Do T.J. do antigo Estado do Rio de Janeiro, ainda sem relator. RedlstrL 
buição/ 237, § 19 

FÉRIAS 

- Dos juízes e funcionários dos T.A./ 57, VI 
- Dos funcionários das Secretarias dos T A./ 58, VI 
- Dos serventuários das comarcas do inte1:ior / 73, V e 74, III 
- Individuais, de magistrados de 2• instância/ 201, §§ 19 e 29 
- Dos juízes de direito. Escala/ 202 
- Idem. Formnlidades1 203 
- Designação de outra época. Casos/ 204 
- Defeso acumulá-las/ 205 
- A que já faziam jus os magistrados dos antigos Estados/ 254 

FÉRIAS COLETIVAS 

- Dos magistrados de 2ª instância. Época. Exceções; 201 

FORO 

- Correição geral do ( ... ) / 47 
- Diretor do ( ... J/ 74 

-G-

GARANTIAS E VANTAGENS 

- Dos magistrados/ 184 a 191 

GRATIFICAÇAO 

- Atribuída aos Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais de 2? Ins­
tância e ao Corregedor-Geral/ 194 

GRUPOS DE CAMARAS 

- Cíveis do T .J . Composição/ 21. Competência/ 28 
- Cíveis do T.J . Distribuição dos feitos / 32, III 
- Dos T .A. Civeis. Composição/ 52. Competência / 61 
- Do T .A. Criminal . CompQsição/ 52. Competência/ 66 
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-H-

"HABEAS CORPUS" 

' - Pleno do T.J ./ 24, IV, "e" 
- Câmaras criminais isoladas do T .J. / 26, I, "a" e II 
-- Plantão de juízes/ 31, XXXVI e 230, § 29 
- Distribuição, no T .J .; 32. § 1°, II e III 
- Câmaras Isoladas cio T .A. Criminal/ 67, 1 
- Distribuição na l ª imtãncia. Privilégio/ 78, § 29 
- Juízes de direito do crime/ 93, I 
- Durante as férias coletivas dos tribunais/ 201 , § 10 

HONRAS 

-- Inerentes ao cargo, após deixarem-no os mag1strados 1 191 

HORARIO 

- Do expediente dos juízes/ 209 
- Idem dos juízes do registro civil 209, § 20 
- Do expediente forense; 230 

-1-

IMPEDIMENTOS 

- Dos magistrados. Casos / 179 

INCOMPATIBILIDADES 

- Dos magistrados. Como se resolvem , 180 a 183 

INCONSTITUCIONALIDADE 

- Declaração de ( ... ). Pleno do T .J . ' 24, I 
- Idem. Plenos dos T.A.; 57, I 

INSTALAÇAO 

- Da comarca/ 69 
- Do distrito; 70 
- Dos Tribunais de Alçada , pelo Presidente do T .J ..' 248 
- Idem. Formalidades da sessão/ 249 
- Após processo iegislativo. dos tribunais e varas recém-criados/ 262 

INTERST1CIO 

- Na carreira da magistratura ; 164 

ITAPERUNA 

- Comarca de < . • . ). Juízes de direito. Competência/ 148 a 150 
- Vara criada/ 256, IX 
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- 1-

JUÍZES AUXILIARES 

- Exercício, função/ 75 
- Varas cíveis e criminais. Critérios de delegação da competência/ 76 
- Varas da fazenda Dública: Atribuições/ 77 
- Serviço de Distribuição da Corregedoria/ 78 
- Exercício cumulativo. Hipóteses/ 79 

JUfZES ~'1 FUNÇAO DE SUBSTITUIÇAO 

- Número, exercício, função/ 75 
- Nas regiões judiciárias de 1• entrância. Número/ 80 
- Em exercício na 1• Região Judiciária. Atribuições; 81 
- Em exercício nas Regiões Judiciárias da 2• à 22•. Atribuições/ 82 
- Fixação das atribuições pelo Presidente do T .J ./ 83 

JUíZES· DE DIREITO 
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- Substitutos de desembargadores/ 22 
- Convocação e designação/ 31, V a VIII, XXI e XXXVI 
- Lista de antiguidade/ 34, VII 
- Remoção compulsória, disponibilidade, declaração de incapacidade, apo-

sentadoria/ 34, VIII 
- Promoções, remoções, permutas/ 34, IX 
- Licenças/ 34, XXII 
- Convocação para auxiliares da Corregedoria/ 42 
- Representação e apuração de responsabilidade criminal, perante o Cor-

regedor/ 44, V, VII e § 19 
- Em substituição e aux!lio junto aos T.A./ 56 
- Da comarca da Capital , competência geral/ 72 
- Das demais comarcas, idem / 73 
- Diretor do Foro, em comarcas do interior/ 74 
- Sua substituição, na comarca da Capital / 75, §§ 19 e 29 
- Competência material : cível / 84; de fam!lia / 85; da fazenda pública/ 

86 ; de órfãos e sucessões/ 87; de &.cidentes do trabalho/ 88 ; de regis­
tros públicos/ 89; do registro civil das pessoas naturais/ 90 ; de falên­
cias e concordatas/ 91; de menores/ 92 ; criminal/ 93 

- Da comarca da Capital. Enumeração/ 94 · 
- Idem, competência : varas civeis/ 95; varas de família / 96 ; varas de ór-

fãos e sucessões/ 96 ; varas de acidentes do trabalho/ 99 ; vara de re­
gistros públicos/ 100; varas de falências e concordatas; 101; vara de 
menorcsí 102 ; varas criminais/ 103 a 106 ; vara de execuções criminais/ 
107 ; varas cíveis regionais / 108 ; varas criminais regionais/ 109 ; zonas do 
registro cívil das pessoas naturais / 110 

- Da comarc9. de Niterói. Enumeração/ 111 
- Idem, competência : varas cíveis/ 112 e 113 ; varas de familia / 114; vara 

de menores/ 115; varas criminais/ 116 e 117 
- Da Comarca de Nova Iguaçu. Enumeração/ 118 
- Idem, competência: varas cíveis/ 119 e 120 ; varas de família / 121 ; vara 

de menores/ 122; varas criminais/ 123 e 124 
- Das comarcas de São Gonçalo e Duque de Caxias. Enumeração/ 125 
- Idem, competência : varas cíveis/ 126 e 127; varas de familia / 128 ; vara 

de menores/ 129; varas· criminais/ 130 e 131 
- Das comarcas de Campos, Volta Redonda e Petrópolis. Enumeração/ 132 
- Idem, competência: varas civeis/ 133; vara de familia e menores/ 134; 

vara criminal/ 135 



- Das comarcas de Nilópol1s e Teresópolis. Enumeração/ 136 
- Idem, competência: varas cíveis/ 137; vara criminal/ 138; vara de fa-

mílía e menores/ 139 
- Da comarca de São João de Meriti. Enumeração/ 140 
- ldem, competência: varas cíveis/ 141 ; varas criminais/ 142 e 143; vara 

de família e menores/ 144 
- Das comarcas de Barra Mansa, Magé e Nova Friburgo. Enumeração/ 145 
- Idem, competência: varas cíveis/ 146; vara criminal/ 147 
- Das comarcas de Barra do Pirai, Cabo Frio, Itaperuna e Três Rios. Enu-

meração/ 148 
- Idem, competência: 1 ｾ＠ vara ; 149; 2~ vara/ 150 
- Das demais comarcas. Número e competência/ 151 
- Dos Tribunais de Alçada . Provimento / 167 
- Composição Inicial dos Tribunais de Alçada / 242 a 246 
- Dos antigos Estados da Guanabara e Rio de Janeiro. Direito assegurado 

de promoção e acesso. Normas; 266 e parágrafo único 

JUíZES DE PAZ 

- Posse/ 79 
- Requisitos para nomeação e e:s~abilidade/ 158 
- Substituição/ 159 
- Competência/ 160 

JUíZES DE PRIMEIRA INSTANCIA 

- Jurisdição/ 40 

JUíZES DO REGISTRO CIVIL 

- Expediente. Lugar e hora para celebração do casamento/ 20ll, § 29 

JURIS::>IÇAO 

- Dos tribunais do Estado/ 3° 
- Dos juízes e tribunais inferiores; 49 

JUSTIÇA GRATUITA 

- Nos feitos das varas de família . Juízos de competência privativa/ 96, pa_ 
rágrafo único 

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

- Constituição e organização/ 152 
- 2~ instância: Tribunal de Justiça / 153 
- Auditoria : organização, subordinação, atos administrativos/ 155 a 157 

-L-
LICENÇA 

- Funcionários do T J., por mais de 60 dias/ 31, XXV 
- Juí:tes de 1 a grau/ · 34, XXII 
- Serventuáríos e funcionários de 1ª instância/ 44, IX 
- Juízes e funcionários dos T.A.;57 VI 
- Funcionários das Secretarias dos T.A./ 58, VI 
- Serventuáríos das comarcas do interior/ 73, V e 74, III 
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- Compulsória de magistrado, em casos de moléstia/ 186, § 2\> 
- Dos magistrados/ 198 a 200 
- Especial à gestante/ 199 
- A que fazem jus os magistrados dos antigos Estados/ 254 

LISTA DE A~""TIGUIDADE 

- Dos magistrados/ 34, VII 

LISTA TRíPLICE 

- Promoção de magistrados; 164, § 29 
- Nomeação, acesso, promoção/ 166 a 168 
- Magistrados, órgãos do M.P ., advogados/ 169 

LIVRO II 

- Do Código de Organização Judiciá ria do Estado da Guanabara. Vigência 
temporária/ 264 

LIVRO III 

- Do Código de Organização Judiciária do antigo Estado do Rio de ,Janei­
ro. Vigência temporária / 264 

LOCAL 

- De residência do juiz/ 208 

-M-

- Comarca de ( . .. ) . Juízes de direito. Competência; 145 a 147 
- Vara criada/ 256, VIII 

MAGISTRADOS 

- Enumeração/ 161 
- Nomeações e promoções/ 162 a 170 
- Remoções e permutas; 171 e 172 
- Posse, exercício, matrícula e antiguidade/ 173 a 178 
- Impedimentos e incompatibilidades/ 179 a 183 
- Garantias e vantagens/ 184 a 191 
- Vencimentos/ 192 a 197 
- Licenças e férias / 198 a 205 
- ~tica funcional / 206 a 211 
- Ação disciplinar / 212 a 218 
- Reclamação/ 219 a 225 
- Provindos de tribunais extintos: antiguidade/ 235 

MAGISTRATURA 

- Ingresso. Condições/ 165 

MANDADO DE SEGURANÇA 

- Pleno do T.J./ 24, IV "f" 
- Câmaras Cíveis Reunidas/ · 27, I, "att 
- Grupos de Câmaras Cíveis / 28, I, "e" 
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- Câmaras cíveis isoladas/ 29, II 
- Suspensão da liminar/ 31, X e 34, XVI 
- Distribuição no T.J./ 32, § 19, II e III 
- Nas férias coletivas/ 34, XVI 
- Conselho da Magistratura/ 34, XVII 
- Pleno dos T .A / 57, VIII 
- Suspensão da 

0

liminar pelos Presidentes dos T.A. / 58, IV 
- Câmaras isoladas dos T .A. Cíveis/ 62, I 
- Juízes das varas da fazenda pública/ 86, "b" e 97 
- Contra autoridades administrativas estaduais. Vista às Procuradorias do 

Estado e da Justiça/ 228 

MANDATO 

- Do Presidente, Vice-Presidente do T .J . e Corregedor-Geral / 18 
- Dos Presidentes e Vice-Presidentes dos T.A./ 51 
- Dos membros de direção do T .J . e dos membros do Conselho da Magis-

tratura, em seguida à fusão dos Estados. Término/ 268 

MANUTENÇÃO 

- Das comarcas do extinto Estado do Rio de Janeiro/ 11, § 29 

MATRíCULA 

- Dos magistrados. Requisitos/ 175 
- "Curriculum vitae". Organização, atualização, finalidade / 232 

MUNICíPIO 

- Unidade na constituição da comarca/ 59, § 19 

-N-
NILóPOLIS 

- Comarca de ( .. . ). Juízes de direito. Competência/ 136 a 139 
- Vara criada/ 256, VI 

NITERÓI 

- Comarca de ( ... ). Juízes de direito. Comvetência/ 111 a 117 
- Vara criada/ 256, II 

NOMEAÇÃO 

- De magistrados/ 162 a 165 

NOVA DENOMINAÇÃO 

- Das 1• a 4• varas de P~trópolis / 257 
- Das 1• e 2• varas de Barra Mansa, Magé, Nova Friburgo e Teresópolis/ 258 
- Futura, da Vara de Execuções Criminais do antigo Estado do Rio de 

Janeiro/ 259 
- Da Vara dos Feitos da Fazenda Pública, sediada em Niterói / 260 
- Da 4" Vara Criminal da comarca da Capital/ 261 
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NOVA FRIBURGO 

- Comarca de < . .. l. Juízes de direito. Competência / 145 a 147 
- Vara criada/ 256, VIII 

NOVA IGUAÇU 

- Comarca de < • .• ) . Juízes ele direito. Competência/ ll8 a 124 
- Varas criadas/ 256, III 

-0-

OPÇAO 

- Do juiz. quando clc-sclobradas ou criadas varas / 190 . ... 

ORGANIZAÇÃO E DIVISAO JUDICIARIAS 

- Reguladas pC'lo Código 1° 
- Em funr;f10 da moclifi('arüo da divisão administrativa. Critêrlo/ 8'1 
- Atribuic;üo cio Pleno do T.J ./ 24. II 

óRGAOS 

- Do Poder Judiciúrio local 1 2'-' 

óRGAOS JULGADORES 

- Do Tribunal dC' Justiça 17 
- Dos Tribunais de Alçada 1 52 

-P-

PERMUTA 

- De magistrados 171 r 172 

PETRóPOLIS 

Comat l'a d ::- l . .. l . Jui.-:cs de dlrC'ito. Competência 132 e 135 
Vara criada 256, V 

PLANTAO 

- Dl' juízrs criminah para conh ~• cimento de "habeas corpus" / 230. § 2.ú 

PODER JUDICIARIO 

- órgflOS 2.0 

POL1CIA MILITAR 

- Procl'ssos de' indii::nidadP para o oficialato. Instância una / 25. II, "b" 
- Oficiais e praças. jurl.sdlcionados da Justiça Militar Estadual / 154 
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POSSE 

- Pelo Pleno do T .J ./ 24, XVII 
- Dos juízes de paz e suplentes/ 73, VI 
- Dos magistrados/ 173 e 174 
- Sua lnocorrência. Vacância do cargo/ 173, § 2.º 

PRATICA FORENSE 

- Concurso para ingresso na magistratura. Apuração/ 165, * l.º 
PRAZO 

- Para -eleição dos sucessores dos membros de direção do T J ./ 18, § 2.º 
- Do mandato dos membros do Conselho da Magistratura / 33 
- Para recorrer ao Pleno do T .J. contra a lista de antigüidade/ 34, VII 
- Para recorrer ao Pleno do T.J . das sanções impostas pelo Conselho da 

Magistratura/ •34, X 
- Para o Corregedor-Geral apresentar ao T.J. relatório das atividades dos 

.iulzados de menores / 34. XXV 
- Para o Corregedor-Geral baixar n :nmas. mediante proviment'.l / 44, XXI 
- Idem, idem, dos serviços do ano anterior / 44, XXVI 
- Para fixação do valor da causa determinante da alçada dos tribunais / 63, 

§ l. º 
- De vigência do valor fixado para a alçada / 63, § 3.º 
- P ara remessa ao Presidente d::, T .J. , pelos juízes de direito, de relatório dQS 

serviços/ 72, IV 
- • Para comprovação. p~los juízes de direito, do pagamentJ de despesa/ 73, 

XIII 
Para inspeção dos serviços cartorários pelo juiz diretor do Foro/ 74, V 

- Para comunicação ao Corregedor, pelos juízes do registro civil, do resulta-
do da inspzção mensal / 90. IV 

- Para prover, por decreto; cargo de magis trado / 162 
- De validade do concurso para ingresso na magistratura / 16S, § 3.0 

- Para Inscrição de advogados concorrentes ao quinto dos tribunais / 1()9 
e 246, § l.º 

- Para pedido de remoção de juiz de direito / 172, ｾ＠ 2.0 

- Para a posse dos magistrados. Prorrcgação/ 173 
- Para reclamar da lista d~ antigüidade/ 176, parágrafo umco 
- Para opção, pelo juiz. no caso de desdobrament::, ou criação de varas/ 190 
- De lnablll~ação de juiz, censurado à promoçã ::, por merecimento/ 212 , § 4.0 

- Para recurso contra sanção discipl inar/ 212, § 5.0 

- Para a prática de atos no processo de representação contra maglstra-
do/ 215, § 4.0 

- Para manifestar reclamação/ 220 
- Para o pedido de reconsideração de decisã ::, de juiz de direito/ 220, pára-

grafo único . 
- De suspensão da execução do despacho. em autos de reclamação/ 223 
- Para prestação de informações pelo juiz reclamado, e audiência do MP., 

em autos de reclamação/ 224 
- Para recorrer de despacho d~ que não caiba outro recurso / 226 
- As Procuradorias do Estado e da Justiça, para emitir parecer, nos manda-

dos de segurança contra autoridades administrativas estaduais/ 228 
- Para organização do "curriculum vitae" dos magistrados, pela Secretario. 

do T .J ./ 232 
- Para submeter ao Pleno do T .J . normas referentes aos órgãos julgadores 

e de direção/ 240 

PREENCHIMENTO 

- Das primeiras vagas nos tribunais. Critêrlo/ 241 
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PRESIDENTE (S) 

- DoT .J. Atribuição de instalar a comarca/ 6~ 
- Idem. Eleição, mandato, sucessão/ 18 
- Idem. Chefe do Poder Judiciário / 30 
- Idem. Competência geral / 31 
- Idem. Substituição/ 32, I e 44, IV 
- Dos T.A. Eleiçào, mandato, reeleição / 51 
- Iderr.. Competência geral / 58 

PRIMEIRA INSTANCIA 

- Justiça de ( ... ) . Composição/ 68 
- Juízes de ( .. . ) da Capital. Competência genérica/ 72 
- Idem, das demais comarcas/ 73 

PROCESSO DE EXECUÇAO 

- Competência para o recurso. independente da do processo de conhecimen­
to/ . 234 

PROCESSOS - Ver "Feitos" 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 

- Função junto ao Conselho da Magistratura/ 33, § 2 ° 

PROMOÇAO 

- De magistrados/ 164 a 170 
- Por merecimento. Lista tríplice/ 164, § 2.0 

- Por antigüidade/ 164, ｾ＠ 3.0 

- Dos juízes dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro. Direito 
assegurado . Normas/ 266 e parágrafo único 

PROVIMENTO 

- Dos cargos da magistratura/ 162 e segs. 

PUBLICAÇAO 

- No D.O., por extratos, dos atos administrativos/ 233 

-Q-

QUINTO CONSTITUCIONAL 

- Para a composição dos tribunais. Critério/ 166, §§ 1.0 a 3.º 
- Idem. Inscrição/ 169 

"QUORUM" 

- Para deliberações do Conselho da MagL~tratura / 35 
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-R-
RECLAMAÇAO 

- Cabível contra a lista tle antigüidade/ 176, parágrafo único 
- Cabimento/ 219 
- Oferecimento . Prazo/ 220 
- Pedido de reconsideração/ 220, parágrafo único 
- Peças de instrução/ 221 
- Distribuição. órgão competente; 222 
- Processo e julgamento/ 223 a 225 

RECLAMAÇõES 

- Contra ato pertinente à execução de acórdão do Pleno do T.J./ 24, IV, "p .. 
- Contra juiz do cível, nas férias coletivas/ 34, XVI 

RECONSIDERAÇAO 

- Pedido de ( .. ) , antecedente à reclamação. Prazo/ 220, parágrafo único 

RECURSO 

- Cabível do despacho, em processo judicial, de membros dirigentes ou órgãos 
dos tribunais, através do qual seja a parte agravada .e não comporte outro 
recurso / 226 

- Em processos de execução. Tribunal competente/ 234 

RECURSO/ EXTRAORDINARIO 

- Despacho de seguimento, no T .J ./ 34, XXXIII e XXXIV 
- Idem, nos T.A./ 58, VIII e IX 

REDISTRIBUIÇAO 

- Facultativa de feitos ajuizados. Caso/ 262 e § 29 

REGIAO JUDICIARIA - Ver também "Regiões Judiciárias" 
- Especial. Entrância em que se classifica/ 16, parágrafo único 

REGIMENTO GERAL 

- Dos órgãos auxiliares. A quem compete/ 31 XIX 
REGIMENTO INTERNO 

- Do Tribunal de Justiça/ 24, IlI 
- Dos Tribunais de Alçada/ 57, II 
- Disposições transitórias / 240 ·• 
- Do T.J. do Estado da Guanabara Aplicação provisória / 240, § 1.0 

- Solução c!e casos omissos/ 240, § 2.0 

REGIÕES JUDICIARIAS - Ver também "Região Judiciária" 

- Do Estado. Integração, sede/ 5.0 , § 2.0 

- De l.ª entrância/ 16 

REGISTRO CIVIL, DAS PESSOAS NATURAIS 

- Competência genérica do juiz/ 90 
- Da comarca da Capital / 110 
- Localização dos ju!zos de cada zona/ 110, parágrafo único 
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REMOÇÃO 

- De magistrados/ 171 e 172 
- De juiz, quando extinta a comarca ou mudada a sede/ 188 
- Do magistrado , por interesse púbico. Caso/ 214 
- Ou disponibilidade compulsória. Processo perante o Pleno ·do T.J./ 215 

REQUERIMENTO 

- Dos juízes de carre ila para acesso aos Tribunais de Alçada/ 167 e 170 
- Idem, na composição inicial. Dispensa / 247 

REQUISITOS 

- Para instalação de comarca / 11 
- Para elevação de comarca à 2.ª entrância / 12 

RESID:tNCIA 

- Do juiz, Local/ 208 

REVISÃO CRIMINAL 

- Pleno do T .J ./ 24, IV, j 
- Câmaras Criminais Reunidas / 25, I 
- Grupos de Câmaras do T .A. Criminal/ 66, "b" 

REVISTA 

- Recursos r-emanescentes . Processo e julgamento / 237, § 2.0 

- Proveniente do T.J . do antigo Estado do Rio de Janeiro, com julgamento 
já Iniciado. Critério/ 237, § 3.0 

-S-

SANÇõES DISCIPLINARES 

- Aplicáveis aos magistrados/ 212 e segs. 
- Quem as impõe/ 212, ｾ＠ 3.0 e 215 
- Não obstam à ação penal / 218 

SAO GONÇALO 

- Comarca de < ... ) . Juízes d-e direito. Competência/ 125 a 131 
- Varas criadas/ 256, IV 

SÃO JOÃO DE MERITI 

- Comarca d-e ( . .. ) . Juízes de direito. Competência/ 140 a 144 
- Vara criada/ 256, X 

SEDE 

- E Jurisdição dos· tribunais do Estado/ 3.0 

- Das regiões judiciárias/ 5.0 , § 2.0 

- Dos juízos das zonas do registro civil / 110, parágrafo único 
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SERVIÇOS AUXILIARES 

Do T .J d o antigo Es tado do Rlo d e Janeiro. Atrlbulçfto eventual / 250, * 2.º 
Do T .J. Execução das tarefas enquanto 11:\0 reorgani1/.ados / 265 

SUBSTITUIÇÃO 

- De magll;trado lmposslblllt:, do de' comparrc ::: r ao trlbiinal ou juíw/1 98, ｾ＠ 2.0 

SUBSTITUTOS 

- De drsemba rga dor<'S. Núme ro/ 22 
juízes dos T .A. Número / 56 

- Crité rios de r scolli:t. parn. o T .J . r os T .A ,f 170 
De d esemba rgador , dos tribunais r·xtlntos. Permanên cia na funç:to. Extln­
çfto gradual dos r xccd ~n tes / 23'.l 

SUCESSAO 

- Do Prcs lc!cntc, Vier- Pres idente, CorrrgPc!or- G eral e membros rle ltos do 
Conselho da M agis tratura / 18, * 2. 0 

SUSPEIÇAO 

- Plen o do T .J ./ 24 , IV, "m " 
- Câmaras Crimina is lso lac!as cto T J ./ 26 , V 
- Câmaras Cíve l~ Isoladas do T .J ./ 29,I, "g" 
- Plen os dos T.A./ 57, VIII 
- Câmaras isoladas cios T .A. Cívl'is / 62, I 
- Câmaras Isoladas do T.A . Criminal / 67, "e" 

- T -

TERESóPOLIS 

- Comarca de ( . .. l . Juízes d e direito. Competência / 136 a 139 
- Varas criadas/ 256, VII 

TERRITóRIO 

- Do Es tado. Divisão / 5.0 

TRANSFERf:NCIA 

- De sed e da comarca/ 9. 0 

TRATAMENTO 

- Devido a órgàos e m embros do T .J ./ 23 
- Id-em , aos dos T.A./ 53 
- Conservado após u n.posl'ntnclorin / 191 

TRf:S RIOS 

- Comarca de < •.• l Juízes de dire ito. Com!>ctêncl:~/ 148 a 150 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

- Composição. órgãos Julgadores/ 17 
- AltPra('ão numérica de seus membros., 17, § 19 e 24, VIII 
- Presidência e Vice-Presidência. Eleição, mandato, sucessão/ 18 
- Tratamento devido. Vestes talares/ 23 
- Secretaria e serviços auxiliares. Organização/ 24, VII 
- Competência. Divergência com os T.A. Decisão prevalente/ 55 
- órgão de 2.ª instância da justiça Militar Estadual / 153 

TRIBUNAL PLENO 

- Do T.J. Competência geral / 24 
- Idem. Competência originária/ 24, IV 
- Dos T.A. Competência geral / .,1 
- Idem. Competência originária/ 57, VIII 
- Dos T.A. Civeis. Competência especifica/ 60 
- DO T. A. Criminal. Competência específica / 65 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

- Indicação de membros / 24. : X" 

TRIBUNAIS DE ALÇADA 

- Enumeração, composição e possibilidade de ampliação/ 49 e 50 
- Presidência, eleição. mandato/ 51 
- órgãos julgadores. Composição/ 52 
- Tratamento devido. Vestes talares/ 53 
- A quem cabe ação administrativa e disciplinar sobre seus juízes/ 54 
- Competência. Divergência com o T.J. Decisão prevalente/ 55 
- Juízes em função de substituição / 56 
- Remoção de seus juízes / 57. VII 
- Provimento dos cargos de juiz/ 167 
- Composição Inicial do I Tribunal de Alçada Cível / 242 
- Idem do II Tribunal de Alçada Cível / 243 
- Idem do Tribunal de Alçada Criminal/ 244 
- Designação dos juízes de direito substitutos/ 245 
- Listas para provimento dos cargos vagos de juiz. Preenchimento dos car-

gos vagos de juiz substituto/ 246 
- Instalação pelo Presidente do T.J./ 248 
- Idem, formalidades da sessão/ 249 
- Composição das câmaras/ 249, parágrafo único 
- Remessa dos feitos de sua competência, não distribuídos/ 250 
- Competência transitória, e competência residual dos antigos T.A. dos Esta-

dos da Guanabara e Rio de Janeiro/ 250, § 1.0 

- Dependências que ocuparão/ 251 e 252 
- Apuração da antigüidade. Critério/ 253 

TRIBUNAIS DO JúRI 

- Organização, competência, número/ 69 a 71 

-U 
UNIFORMIZAÇAO DA JURISPRUD:ll:NCIA 

- Câmaras Cíveis Reunidas / 27, I, "l~ 
- Plenos dos T.A. Cíveis/ 60, "d" 
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-V-
VACANCIA 

- Do cargo, por inocorrência pe pc,sse / 173, ｾ＠ 2.0 

VAGAS 

- De desembargador e de juiz de T .A. Critério de preenchimento das pr'..­
melras / 241 

VALOR DA CAUSA 

- Determinante da alçada dos tribunais / 63, § 3º 

VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

- Da Capital. Competências/ 107 
- Do antigo Estado do Rio de Janeiro. Competência transitória / 259 

VARA DE REGISTROS PúBLICOS 

- Competência genérica do juiz/ 89 
- Da comarca da Capital / 100 

VARAS AUXILIARES DO JúRI 

- Da l. ª à 4.ª, da Capital. Competênciia/ 106 

V ARAS CíVEIS 

- Competência genérica do juiz/ 84 
- Da Capital / 95 
- Regionais, da Capital. Competência / 108 
- De Niterói/ 112 e 113 
- Nova Iguaçu/ 119 e 120 
- De São Gonçalo e Duque d e Caxias/ 126 e 127 
- De Campos, Volta Redonda e Petrópolis / 133 
- De Nllópolis e Teresópolis/ 137 
- De São João de Meriti/ 141 
- De Barra Mansa, Magé e Nova Friburgo/ 146 

VARAS CRIADAS 

- Na comarca da Capital / 256, I 
- Na comarca de Niterói/ 256, II 
- Na comarca de Nova Iguaçu / 256, III 
- Nas comarcas d e Sâo Gonçalo e Duque de Caxias/ 256, IV 
- Nas comarcas de Volta Redonda e Petrópolis/ 256, V 
- Na comarca de Nllópolls / 256, VI 
- Na comarca de Teresópolls / 256, VII 
- Nas comarcas de Barra Mansa, Magé e Nova Friburgo/ 256, VIII 
- Nas comarcas de Barra do Pirai, Cabo Frio e Itaperuna/ 256, IX 
- Na comarca de São João de Merlti / 256, X 
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VARAS CRIMINAIS 

Competência genérica cio juiz/ 93 
Da 5." i1 23:' L 27." tia Capital. Competência / 103 

- Das 24.", 25." e 26." da Capital. Competência / 104 
Da l." :\ 4." ela Capital. Competência / 105 
R eg ionais ela Capital - - l.ª :i 4.". Compt' Lencia / 109 

- De Niterói. Compl'têncla / 116 e 117 
- D e Nova Iguaçu / 123 e 124 
- De São Gonçalo e Duq11C' ele Caxias/ 130 e 131 
- De Campos. Volta Redonda í' Pf'trópolis.; 135 
- De Nllópolb e Tcrcsópolis / 138 
- D e São João ele Mcrltl / 142 1· 143 
- De Barra Mansa, Magé e Nova Friburgo ,' 147 

VARAS DA FAZENDA PúBLICA 

- Competên cia genérica cio jul:1./ 86 
- Da Capital. Competência / 97 
- Sediada em Niterói. Juí:1.0 qu r passa a constituir / 260 
- expediente dos cartórios cm 1975. na Semana Santa/ 267 

V ARAS DE ACIDENTES DO TRADALHO 

-- Competência genérica cio jui.'. / 88 
- Da comarca da Capital / 99 

VARAS DE FALf:NCIAS E CONCORDATAS 

- Competência genérica cio jul.'./ 91 
- Da comarca ela Capital / 101 

VARAS DE FAMiLIA 

Compf'Lê ncla genérica do juiz/ 85 
Da comarca da Capital / 96 

- Competência privativa elas 7." a 12" Varas / 96, par[1grafo único 
De Niterói / 114 

-- De Nova Iguaçu / 121 
D ::- São Goncalo 1: Duque llc Caxias/ 128 

- De Campos. Volta Redonda e P etrópolis / 134 
- De Nilópolls e Tercsópolis / 139 
- D ~ São J oão ele Mcritl / 144 

VARAS DE MENORES 

- Competência genérica do juiz/ 92 
- DC's1gnação dos comissários voluntarios/ 92, XI e ｾｾ＠ ! '> a 4" 
- Da comarca da Capita l/ 102 
- D ::- Nit<-rói/ 115 
- De Nova Iguac-u / 122 
-- De Sf10 Gonçalo e Duque de Caxias/ 129 
- De Campos, Volta Redonda e Petrópolis / 134 
- Dl' Nllópolls e Tcrcsópolis / 139 
- D e· São João ele M eriti / 144 

VARAS DE óRPAOS E SUCESSÕES 
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- Competência genérica do juiz/ 87 
Da comarca da Capital / 98 



VARAS : PRIMEIRA E SEGUNDA 

- Das comarca de Barra do Pirai, Cabo Frio, Itaperuna e Três Rios. Compe­
tência dos juízes/ 148 a 150 

VEDAÇôES 

- Impostas aos magistrados / 207 

VENCIMENTOS 

- Dos magistrados/ 192 a 197 

VESTES TALARES 

- Dos desembargadores/ 23, parágrafo único 

- Dos juízes dos Tribunais de Alçada/ 53, parágrafo único 

- Uso obrigatório e facurtativo / 211 

VICE-PRESIDENTE (SI 

- Do T .J . Eleição, mandato, sucessão / 18 

- Do T.J. Competência/ 32 

- Do T.J. Substituição/ 44,IV 

- Dos T .A. Eleição, mandado, reeleição / 51 

- Dos T .A. Competência / 59 

VIG'E:NCIA 

- Desta Resolução/ 269 

VINCULACAO 

- Como relator ou revisor, do desembargador e substituto, nos processos 

distribuídos nos tribunais extintos/ 238 

VOLTA REDONDA 

- Comarca de ( . .. >. Juizes de direito Competência/ 132 a 135 

- Vara criada / 256, V 

-Z-

ZONAS DO REGISTRO CIVIL 

1 
- Sede dos juízos/ 110, parágrafo único 
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íNDICE GERAL ORGÂNICO 

Disposições preliminares/ arts. lº a 4c 

LIVRO I 

DA DIVISAO JUDICIARIA E DOS óRGAOS JUDICIARIOS 

Capítulo I 

Capítulo II 

Título I 

DA DIVISAO JUDICIARIA 

- Da divisão territorial / arts. 59 a 9? 

- Da classificação das comarcas/ arts. 10 a 16 

Título II 

DOS óRGAOS JUDCCIARIOS DE SEGUNDA INSTANCIA 

Capitulo I 

Seção I 

Seção II 

Seção III 

Serão IV 

Seção V 

Seção VI 

Seção VII 

Seção VIII 

Seção IX 

Capítulo II 

Capitulo lII 

Seção I 

Seção II 

Seção III 
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- Do Tribunal de Justiça 

- Composição/ arts. 17 a 23 

- Do Tribunal Pleno/ art. 24, I a XIX 

- Das Câmaras Criminais Reunidas/ art. 25, I a . III 

- Das Câmaras Criminais isoladas/ art. 26, I a V 

- Das Câmaras Cíveis R2unidas/ art . 27, I e II 

- Dos Grupos de Câmaras Cíveis / art. 28, I e II 

- Das Câmaras Cíveis isoladas/ art. 29 e i)arágrafos 

- Do Presidente do Tribunal de Justiça/ arts 30 e 31, I a 
XXXIX . . 

- Do Vice-Presidente do Tribunal / art. 32 e B lº e 29 

- Do Conselho da Magistratura/ arts. 33 ti. 39 

- Da Correg~doria Geral da Justiça 

- Da organização/ arts. 40 a 43 

- Do Corregedor e seus auxiliares/ art . 44 e §§ lQ e 2'1 

- Das correições/ arts. 45 a 48 



Capítulo IV - Dos Tribunais de Alçada 

Seção I - Disposições gerais/ arts. -19 a 56 

Seção II - Das disposiçõf:s comuns dos Tribunais de Alçada 

Subseção I - Dos Tribunais Plenos/ art. 57, I a X 

Subseção II - Dos Presidentes dos Tribunais/ art. 58, I a IX 
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REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(R'sSOLlJCJ\O N'-' 2, l)•,; 2-10 -!J75, DO Tlt'UUNAL DE .JUSTIÇA) 

iNDICE REMISSIVO: 

Desembargador Lui!S Antonio de Anclradc 
Desrmbargador Marcl'lo Santiago Costa 

l{ESOLUÇÃC) N." 2 

O Tribunal de Justiça cio Est;1clo cio Rio ele Janeiro. exercendo os pocterc's 
que lhe 1:011fcrcm o art . 144. <:ombinado <:om o art. 115. inciso JI. ela Constituição 
ela República F'cderativa rio Bras il I EnH'nd;, Constilucional 11" l, dt' 17 ele ou­
tubro ell' l!J69 l, art. 107 - II. ela Constituiciio do Estado do Rio ele Janl'iro ,. 
art. 24 - III. do Código <ll' Org-:rnizac:{w e Divbào Juclicbrias. resolve aprovar 
o seu Regimento Interno, que integra esta Rcsoluc:i'to . assinado por todos o~ 
seus mt:mbros. 

Rio de Janeiro, 2 de oulubrn de 1975. 

DESEMBARGADOR LUIS ANTONIO DE ANDRADE 

Presidente 

Art. !" - Este Rrgimrnto cstabclc-cc normas referentes aos órgãos julgadores 
e de di ·cç:10 do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Título 1 

DO TRIBUNAL E SEU FUNCIONAMENTO 

Capitulo I 

DAS ELEIÇÕES E INDICAÇÕES 

Art. 2° - Será necessária, para as eleições, a presença mínima de dolJ terços 
dos membros efetivos do Tribunal. 

* !" - Considerar-se-á eleito o concorrente que obtiver a maioria dos votos 
dos prc·scntcs; se nenhum obtiver essa votação, proceder -se -á a novo escrutínio, 
ao qual concorrerão os dois mais votados, tendo-se por eleito, cm caso de empate, 
o mais antigo, ou. sendo igual a. antiguidade, o mais idoso. 
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ｾ＠ 29 - Para a escolha dos membros eletivos do Conselho da Magistratura 
far -se-á eleição conjunta, considerando-se eleitos os quatro mais votados que 
alcançarem a maioria dos votos dos presentes. Se, no primeiro escrutínio, não 
.ror preenchido o número total de vagas, proceder-se-á a novo escrutínio, ao qual 
concorrerão os mais votados em número igual ao dobro dos lugares a preencher, 
e assim sucessivamente. Será preferido, no caso de empate, o mais antigo, ou sendo 
igual ;i antigüidade. o mais idoso. 

Art. 3.9 - Nas indicações de juízes para a promoção por antigi.liôade e ele 
juristas para integrarem o Tribunal Regional Eleitoral, considerar-se -á indicado 
o que obtiver a maioria dos votos dos presentes. 

Art. 49 - As eleições do Presidente, do Vice-Presidente, do Corregedor Geral 
da Justiça, dos membros eletivos do Conselho da Magistratura e dos componentes 
da Comissão do Regimento Interno realizar-se -ão em sessão especial convocada 
para a segunda quinzena do mês de dezembro do ano anterior ao da sucessão. 

Parágrafo único - Os membros eleitos do Conselho da Magistratura, assim 
como os da Comissão do Regimento Interno, servirão duránte período coinci'Clenr,c 
com o dos demais memb1:os. 

Art. 59 - No caso do art. 18, § 29, do Cód. Org. Div. Jud ., se o sucessor eleito 
for um dos ocupantes de cargo de direção, na mesma sessão proceder-se-á à eleição 
para o preenchimento da vaga. 

Capitulo II 

DOS ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE ORDEM INTERNA 

Art. 6\· - A presiu,ência de Câmaras e Grupos de Câmaras caber{,, ao De­
sembargador de maior antigüidade. 

Art. 7'' - · Aos Presidentes de Câmaras Reunidas, de Grupos de Câmar;ts e 
de Câmaras competirá, além das atribuições previstas em lei e neste Regimento: 

I - dirigir as atividades judiciárias e administrativas dos respectivos órgãos; 
II - expedir a correspondência, os atos e as ordens que tiverem por fim o 

cumprimento ou a execução das decisões e. deliberações dos órgãos a que presidem, 
quando não competirem diretamente ao relator. 

Art. 89 - O presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Ger~l eh Justiça, 
ao deixarem o exercício dos respectivos cargos, passarão a integrar as Cámaras 
de onde provierem os seus sucessores. 

Art. 99 - Os Desembargadores poderão, mediante autorização do Tribunal 
Pleno, permutar de Câmara ou se remover para outra em que haja vaga. 

Parágrafo único - Solicitada remoção por mais de um Desembargador, deci­
dirá livremente o Tribunal, prevalecendo, em caso de empate, a solicitação do 
mais antigo. 

Art. 10 - A toga, o barrete e a capa, de uso obrigatório (art. 23 § 29 do Cód. 
Org. Div. Jud.), obedecerão aos modelos referidos no art. 69 parágrafo único da 
Resolução n9 1, de 2 de dezembro de 1970, do Tribunal de J'ustiça do extinto Estado 
da Guanabara. 

Cü.pítulo III 

DAS SUBSTITUIÇôES E DOS SUBSTITUTOS 

Art. 11 - Os Desembargadores, quando afastados de suas funções, ou nos 
sem impedimentos e faltas ocasionais, serão substituídos pelos Juízes de Direito 
Substitutos de Desembargador, escolhidos pelo Tribunal, na conformidade do 
art. 170 do C'ód. Org. Div. Jud. 
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Art. 12 - Para o preenchimento das vagas de Juiz de Direito Substituto nos 
tribunais de segunda instância , considerar-se-á escolhido o que obtiver a maioria 
de votos dos presentes, sendo observado, se necessário, o disposto no parágrafo 19 

do art. 21>. 
Art. 13 - No inicio de cada ano judiciário, o Presidente do Tribunal deslr,nará 

os Juízes de Direito Substitutos de Desembargador mais antigos na entrância, que 
devam servir junto às Câmaras, ficando os restantes, de menor antigilidade, para 
eventuais substituições e auxílios. 

Parágrafo único - Se a designação não for feita , considerar-se-á prorrogada 
a do ano anterior. 

Art. 14. - Os juízes designados na forma do artigo antecedente poderão, quan­
do as Câmaras junto às quais estiverem servindo se encontrarem com sua compo­
sição completa, ser designados para substituir qualquer membro efetivo de outra 
Câmara, quando e enquanto não houver, disponível, Juiz Substituto de Desem­
bargador dentre os de menor antigüidade. 

Parágrafo único - Se, durantt: o afastamento a que se refere este artigo, 
ocorrer necessidade de substituição de algum dos Desembargadores componentes 
da C'âmara junto à qual servia o Juiz Substituto afastado, poderá o Presidente 
do Tribunal determinar o seu regresso ou, mantido o afastamento, fazer a designa­
ção temporária de outro Juiz disponível, atendida a melhor conveniência de 
funcionamcinto do Tribunal. 

Art. 15 - Os Juízes designados anualmente para cada Câmara não poderá:> 
das mesmas ser afastados para prestar mero auxílio a outra Câmara que esteja 
com sue composição completa. 

Art. lC - O Juiz que, numa Câmara, substituir Desembargador, também o 
sübstituirá no Grupo de Câmaras, nas Câmaras Reunidas e no Tribunal Pleno. 

Parágrafo único - Quando o Juiz designado na forma do artigo anterior não 
estiver substituindo Desembargador, permanecerá na Câmara e respectivo Grupo, 
parr. prestar-lhes auxilio. 

Art. 17 - Ao Juiz incumbirá, também, na Câmara e no Grupo, substituir 
o& Desembargadores nos processos em que estas forem Impedidos, bem como o 
Desembargador ausente da sessão, nos processos em que funcionaria como vogal. 

Parágrafo único - Havendo no processo dois ou mais Desembargadores im­
pedidos, serão chamados a substituí-los os designados para as Câmaras da mesma 
competência na ordem crescente de numeração destas. 

Art. lE - Os Juízes de Direito Substitutos de Desembargador gozarão férias 
no período em que as tiver o Tribunal: os designados para a Câmara (!ue funcionar 
nesse período, noutros meses. 

Art. 19 - Os Juízes de Direito Substitutos de Desembargador usarão, nas 
sessões, suas próprias vestes talares. 

Art. 20 - No Tribunal Pleno, nos Grupos e nas Câmaras poderão, se necessário, 
ser convocados pelos respectivos Presidentes para a formação de quorum e par­
ticipação nos julgamentos, como vogais, Juízes Substitutos de Desembargador que 
se encontrarem presentes. 

§ 19 - O comparecimento de julgador em exercício importará na dispensa 
do convocado. 

§ 29 ·- A substituição a que se refere este artigo será sempre consignada 
em ata. 

Art. 21 - Salvo os casos expressos, é vedado ao substituído passar os feitos 
que lhe tocarem por distribuição ao substituto e vice-versa (art. 28). 

Art. 22 - o Juiz, que substituir Desembargador, somente exercerá funções 
jurisdicionau:. 
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Capitulo IV 

DA CLASSIFICAÇÃO E REGISTRO DOS FEITOS 

Art. 23 - Os processos da competência do Tribunal e de seus órgãos serão 
âlstribuído~ por classes e numerados em série distinta para cada classe, na ordem 
de apresentação à Secretaria do Tribunal, observando-se, na classificação, a se­
guinte nomenclatura: 

ação penal (originária>; 
ação rescisória; 
agravo de instrumento 
agravo em mesa; 
apelação cível; 
apelação criminal; 
cartr. testemunhável; 
conflito de atribuições: 
confiito de competência; 
conflito de jurisdição; 
desaioramento; 
duplc, grau obrigatório de jurisdição; 
exceção d~ impedimemto ou de suspeição; 
habeas corpus; 
mandado de segurança: 
pedido de intervenção; 
reclamação; 
recurso em habeas corpus; 
recurso em sentido estrito: 
representação; 
representação por Inconstitucionalidade; 
requerimento de Justiça gratuita e outros: 
restauração de autos: 
revisão criminal; 
revogação de medida de segurança. 

§ l Q - Decidindo o órgão ,iulgador conhecer de um recurso por outro, far-se-á, 
no Serviço de Autuação, em conformidade com o decidido, a baixa no registro 
existente e novo registro do processo, antes da remessa deste ao Vice-Presidf:v.tc, 
para regularizar e compensar a distribuição (arts. 30, III, e 74). 

§ 2Q - Quando o recurso ou Incidente puder ser identificado com referencia 
aos processos originários ou aos recursos já interpostos, como no agravo em mesa, 
na argüição de inconstitucionalidade, na uniformização de jurisprudência e nos 
embargos infringentes, permanecerá a numeração já existente, anotando-se a 
ocorrência na e;apa e no correspondente registro. 

§ 39 - No procedimento de duplo grau obrigatório de jurisdição, o processo 
será classificado e numerado como apelação, se esta houver sido Interposta, ano­
tando-se, na capa e no registro correspondente, o referido procedimento. 

Capitulo V 

DA DISTRIBUIÇÃO 

Art. 2~, - · A distribuição será obrigatória, alternada e feita em audiência 
públice. previamente designada (art. 27 § 59). 

§ 1° - Os processos serão apresentados ao Vice-Presidente, que, mediante 
sorteio, os distribuirá a relator, nos casos de competência do Tribunal Pleno, das 
Câmaras Reunidas e do Conselho da Magistratura, e a órgão julgador, nos demais 
caso.:. 
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§ 29 - Durante as férias coletivas do Tribunal, os habeas corpus da compe­
tência origmária das Câmaras, as reclamações contra juízes criminais, os conflitos 
de jurisdição, os desaforamentos e os recursos criminais em sentido estrito serão 
julgacios oela Câmara Criminal que funcionar naquele período. 

Art. 25 - Se houver mais de um recurso contra a mesma decisão, serão todos 
distribui1os ao mesmo órgão .iulgador a que houver tocado a distribuição do 
primeirc. 

§ 19 - · Ao órgão a que houver sido distribuído, no curso de uma causa, 
recurso, conflito de comoetência ou de _iurisdicão, reclamação, mandado de se­
gurança, habeas corpus ou qualquer incidente processual, serão distribuídos todos 
os outros, contra decisões nela proferidas (art. 162) . 

§ 29 - Também se distribuirão ao mesmo órgão os feitos que se relacionarem 
mediante conexão ou continência, õu sejam acessórios ou oriundos de outros, jul­
gados ou em curso no Tribunal de Justiça. 

§ 30 f- A existência de recurso anterior ou de conexão de causas poderá ser 
denunciarle. oelas oartes. 

§ 49 - Não se distrit>uiri recurso, mandado de segurança e ação rescisória 
a Gruoo composto pela Càmara cuja (lecisão lhes tenha dado origem. 

1§ 59 - Não se aplicará o disposto neste artigo, se a competência passar para 
outro tribunal. 

§ 69 - Verificarla a ocorrência cie qualquer nas hipóteses previstas neste artigo, 
o relator, ou o órgão julgador, independentemente de acórdão, determinará a 
volta dos autos ao Vice-Presidcmte do Tríbunal oara a redistribuição, com com­
ocnsacão, ou , oor seu interméciio, avocará o processo oosteriormente distribuído. 

Art. 2G - A Secretaria certificará nos autos, antes da conclusão para a 
distribuição, os nomes dos juízes que tenham proferido ato decisório no processo, 
em primeiro grau de jurisdição, bem como, sempre que lhe constar, o impedimento 
de oualauer membro da Tribunal, ou a ocorrência de qualquer das hipóteses pre­
vista:: no artigo antecedente. 

Art. 27 - Distribuídos os proc,essos aos Grupos de Câmaras Cíveis e às Câma­
ras, os respectivo~ Prcsidentc:s procederão, em audiência pública, do sorteio dos 
relatores (art. 24), salvo os "habeas corpus" e seus recursos e, quando houver 
pedido de m edida liminar, os mandados de segurança, as reclamações e outros 
feitos, os quais serão distribuídos , mediante rcdízlo, pelo Presidente do órgão, ao 
serem apresentados. 

§ l.º - As audiências de distribuição, salvo quando a lei determinar ou per­
mitir o contrário, serão públicas e se realizarão em dia, hora e local previamente 
designados e anunciados n o órgão oficial. 

§ 2.º - A distribuição mediante rodízio far-se-á pela ordem de antigüidade 
dos componentes do órgão julgador. 

§ 3.0 
- A distribuição, por sorteio ou rodízio, será nominal, sendo obrigató­

ria, em caso de substituição, a Indicação, também, do nome do substituído. 
§ 4.0 - Se, no caso de impedimento ou de suspeição do relator sorteado ou 

designado, não houver, no órgão, Juiz de Direito Substituto de Desembargador, 
em função de auxílio, para substituí-lo (arts. 16 parágrafo único e 17), o feito 
passará automaticamente a seu Imediato em antigüidade, fazendo-se a devida 
C(lmp-ensação. 

• § 5.º - O disposto neste artigo aplica-se-á, também, no que couber, às hipó­
teses previstas nos parágrafcs 1.0 e 2.° do art. 24. 

Art. 28 - A distribuição, exceto em "habeas corpus", vinculará o relator sor­
teado, facultada a r•edlstrlbulção, havendo urgência, a requerimento de parte ou 
"ex offclo" , em caso de afastamento do relator por mais de 30 dias (art. 21) . 

§ 1.º - Ocorrendo o afastamento a que se refere este artigo, o relator ou revi­
sor poderá, dentro de dez dias, após o afastamento, comunicar ao Presidente do 
órgão julgador que lançará o "visto" ou, se já o houver lançado, que comparece­
rá ao julgament:> do feito , devendo, s,e não fizer a comunicação, devolver os autos 
à Secretaria. 
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§ 2.0 
- Na hipótese do ｾ＠ 1.º, se não houver a comunicação, se o visto não 

for lançado no prazo, ou se não houver o comparecimento do Desembargador vin­
culado nas quatro sessões s-egulntes à comunicação, redistribuir-se-á o feito, proce­
dendo-se oportunamente à compensação, ou, se se tratar de revisor, a revisão 
passará ao juiz imediato em antigüidade decrescente. 

Art. 29 - Compete ao Vice-Presidente decidir sobre pedido de desistência 
e de renúncia ao recurso, nos feitos ainda não distribuídos, cabendo recurso para 
o órgão competente para o julgamento. 

Capítulo VI 

DO RELATôRIO E DA REVISAO 

Art. 30 - O relator será escolhido mediante sorteio ou rodízio, salvo: 

I - o Tribunal Pleno: 

a> nos processos por crimes c8muns e funcionais, em que será designado 
pelo Vice-Presidente; 

b) nas declarações de Inconstitucionalidade, em que permanecerá o relator 
do acórdão proferido pelo órgão suscitante. 

II - nas Câmaras Cívzis Reunidas, quanto à uniformização da jurisprudên­
cia. em que permanecei: o do acórdão em que foi suscitada; 

III - nos casos de conversão de um recurso em outro, em que permanecerá 
o mesmo do recurso int.erposb, salvo rn estiver afastado do exercício no Tribu­
nal e o afastament:i ainda durar mais de trinta (30) dias, caso em que funciona­
rá seu substitut:i, ou sucessor (arts. 23, § 1.0 e 74) ; 

IV - nos casos de conversão do julgamento em diligência, em que permane­
cerá o mesm:i, ressalvado a hipótese pr-evlsta n:i art. 79; 

V - nos casos de volta do felt:i ao órgão a que fora distribuído, por julga­
mento de conflito ou out~o motivo, em que permanecerá o mesmo, seu substltu­
t:i, ou sucessor; 

VI - nos feitos que se relacionarem mediante conexão ou continência, os 
quais serão distribuídos ao mesmo relator, ou a seu substituto. 

§ 1.0 
- Nos -embargos de declaração será relator o do acórdão, salvo se esti­

ver afastado do exercício no Tribunal, caso em que funcionará o revisor, se houver, 
ou o primeiro vogal que tiver votado de acordo com o relator. 

§ 2.0 - O Desembargador nomeado funcionará como relator nos feitos que 
por distribuição tocarem ao Dzsembargador cuja vaga houver preenchido. 

Art. 31 - Não poderão se1vlr como relator: 

I - o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Geral da Justiça, salvo 
nos processos em que estiverem vinculados pelo "visto" e nos de competência do 
Conselho da Magistratura; 

II - nos recursos ou ações rescisórias, salvo norma legal ou regimental em 
ccntrárlo, juiz que tiver proferido a decisão recorrida ou a rescindenda, ou dela 
p:i:ticlpado. 

Art. 32 - Compete ao RelatQr, além do estabelecido na legislação processual 
é da organização judiciária: 

I - ordenar e dirigir o processo, determinando as providências relativas ao 
seu andamento e instrução; 

II - submeter ao órgão julgador ou ao seu Presidente, conforme a competên­
cia, quaisquer questões de ordem ou prejudiciais relacionadas com o andamento 
do processo, apresentando-o em mesá para esse fim, no primeiro caso; 
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III - requisitar, se necessário, os autos or!g!na!s dos processos que subirem 
ao Tribunal em traslado ou certidão; 

IV - decidir os incidentes que não dependerem de acórdão e de pronuncia­
mento do órgão julgador, b(;m como fazer executar as diligências necessárias ao 
julgamento; 

V - examinar os autos e elaborar o relatório, obedecidos os prazos legais; 
VI - lavrar o acórdão com a respectiva ementa, se vencedor o seu voto; 

VII - expedir alvará de soltura nos casos determinados em lei e sempre que, 
por qualquer motivo, cessar a causa deteminante da prisão; 

VIII - funcionar, caso juiz preparador da causa, nos processos de compe­
tência originária do Tribunal, podendo, entretanto, delegar a sua competência 
para dirigir as provas ao juízo de primeiro grau; 

IX - ordenar e dirigir o processo d•e mandado de segurança, determinando 
as providências r·elativas ao seu andamento, bem como Indeferir a inicial, desde 
Jogo, nos casos previstos em lei (art. 124) . 

Parágrafo único. O relator, havendo questão relevante que possa Importar 
em não julgamento do mérito, por evidente Incompetência do órgão julgador ou 
manifesta Impropriedade do r•ecurso, submetê-Ja-á a julgamento em mesa, inde­
pendentemente de sua Inclusão em pauta. 

Art. 33 - O relatório nos autos, pref.erentemente datilografado, será feito 
no prazo d•e trinta (30) dias, se outro náo for estabelecido em lei ou neste Regi­
mento, devendo conter a exposição susclnta da matéria controvertida pelas partes 
e da que puder ser, de ofício, objeto de julgamento. 

§ 1.º - Se o relatório vier manuscrito, a Secretaria providenciará para que 
seja !mediatamente datilografado. 

§ 2.º - O prazo a que se refere o "caput" deste artlBO será reduzido à meta­
de nos cases em qu3 a lei fixar prazo especial para o julgamento. 

Art. 34 - Haverá revtsão nas apelações, salvo se a lei a dispensar, nos proces­
sos de duplo grau obrigatório de jurisdição, nas revisões criminais, nos embargos 
infringentes e desaforamentos. 

Art. 35 - Será r-evisor o Desembargador Imediato ao relator na ordem de­
crescente de antigüidade, seguindo-se ao mais moderno o malr antigo. 

§ 1.º - Nas Câmaras e nos Grupos de Câmaras, o Juiz de Direito Substituto 
de Desembargador, que estiver -em função de auxilio, será revisor do Desembar­
bargador mais mcderno e terá como revisor o Presidente. Se houver mais de um 
juiz nessa função, o de menor antigüidade na entrância será o revisor do outro. 

§ 2.º - O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Geral da Justiça 
somente funcionarão como revisor nos processos em que estiverem vinculados pelo 
"visto". 

§ 3.º - Será de vinte (20) dias o prazo para a revisão, se outro não for fixa­
do em Je! ou neste Regimento, apl!cando-se, quando for o caso, o disposto no § 

2.º do artigo 33. 
Art. 36 - Antes de lançar o "visto" definitivo, será facultado ao revisor alvi­

t:'ar ao relator diligências que a este comp~t!rem, bem como retificações e adita­
mento ao relatório. 

Art. 37 - Qua!squ-er dúvidas suscitadas quanto à designação e competência 
elo relator -e do r-evisor serão resolvidas pelo órgão a que couber o julgamento do 
feito, como questões de ordem e independentemente de acórdão. 

Art. 38 - Se no mesmo processo houver mais de um "visto" de relatores e 
n:v!sores simultaneamente em exercício, prevalecerá o "visto" do Desembargador 
pres~nte à sessão de julgamento. sobre o do Juiz em substituição e, dentre os 
"vistos" de Desembargadores, o do mais antigo. 

Art. 39 - Havendo no processo dois "vistos" de relatores simultaneamente em 
exercic!o, considerar-se-á revisor o Desembargador que tiver lançado o último 
"visto". 
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Capítulo VII 

DAS SESSôES 

Art. 40 - O Tribunal reunir-se-á em sessão solene: 

I - para dar posse ao Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral da 
Justiça (art. 150) ; 

II - para dar pcsse a Desembargador (a:rt. 151); 
III - em caso especial, mediante requ-erimento de mais de dois terços dos 

Desembargadores, para prestar homenagem a figura exponencial da magistratura 
ou da cultura jurídica, ou celebrar accntecimcnto de excepcional relevância para 
o Poder Judiciário. 

Parágrafo único . Nas sessões destlnactas a posse, somente terão a palavra, 
por prazo não excedente de 15 minut:is para cada um. o Desembargador designa­
do pelo Presidente do Tribunal, o empossado e, facultativamente, o Procurador­
Geral da Justiça e o representante da seção local da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Art. 41 - Nas sessões solenes. verificada previamente a existência de "quo­
rum", os Desembargadores ingressarão n:i recinto incorporados, entrando por últi­
mo o Presidente, juntamente com o Procurador-Geral da Justiça. 

Parágrafo único. O cerimonial das sessões solenes será regulado por ato do 
Presidente, aprovado pelo Conselho da Magistratura. 

Art. 42 - As sessões do Tribum\l Pleno serão presididas pelo Presidente do 
Tribunal; as das Câmaras Cíveis ou Criminais Reunidas, pelo Vice-Presidente; 
as dos Grupos de Câmaras e das Câmaras, pelo seu membro mais antigo . 

Parágrafo único . A sessão será presidid a por juiz em pleno exercício, ainda 
qu3 presente outro mais antigo, vincu!ado ao processo. 

Art. 43 - O "quorum" para o funcionamento dos diversos órgãos do Tribu­
nal será o seguinte, nele incluído o Presidente : 

I - Tribunal Pleno, vinte (20) Desembargadores, salvo disposição em con­
trário; 

II - Câmaras Cíveis Reunidas, treze (13) Desembargadores; 
III - Câmaras Criminais R eunidas, seis (6) Desembargadores; 
IV - Grupos de Câmaras Cíveis, cinco (5) Desembargadores; 

V - Câmaras, três (3) Desembargadores. 

Art. 44 - A presença do Desembargador substituído, vinculado ao processo 
pelo "visto", não Impedirá que participe do julgamento, se necessário para o "quo­
rum" de votação, o juiz que o substituir. 

Parágrafo único . O Desembargador, ou Substituto de Desembargador, que, 
afastado por qualquer motivo, comparecer à sessão, dará número para abri-la e 
para o julgamento dos processos a que e.~tiver vinculado, devendo tomar assento 
no lugar qu,e corresponder à sua antlgüldadP. 

Art. 45 - Reunir-se-ão o Tribunal Pleno e as Câmaras Cíveis Reunidas me­
diante convocação prévia de seus respectivos Presidentes, publicada, com três dias 
d3 antecedência, no órgão oficial e comunicada, por via t elegráfica, aos Desem­
bargadores e aos Juízes em função de substituição que houverem de participar 
do julgamento. 

* 1.0 
- A convocação especificará a matéria a ser apreciada 

* 2.0 
- Os assuntos de ordem administrativa ou Interna, exceto os pedidos 

de licença, somente serão tratados em sessão esi::ecial, salvo quando, pela sua 
natureza urgente, exigir-em solução imediata. 

Art. 46 - Não serão permitidas manifestações de regozijo, de pesar e outras, 
est:anhas aos trabalhos normais do órgão julgador, salvo se referentes a pessoas 
ou fatos relacionados com a vida jurídica cto país, mediante proposta escrita de 
um terço dos membros presentes. 
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Art. 47 - Reunir-se-ão as Câmaras Criminais Reunidas e os Grupos de 
Câmaras Cíveis quinzenalmente, em dia designado pelos respectivos Presidentes, 
no início de cada ano, mediante publicação feita no órgão oficial, podendo a 
designação ser alterada quando o aconselhar a conveniência do serviço. 

Parágrafo único . A designação continuará em vigor, no ano seguinte, se não 
for modificada. 

Art. 48 - Reunir-se-ão as Câmaras em sessão ordinária duas vezes por sema­
na, observado o disposto no artigo antecedente, "caput", e em seu parágrafo único. 

Art. 49 - As Câmaras Reunidas, os Grupos de Câmaras e as Câmaras reunlr­
se-ão, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação dos 
respectivos Presidentes, anunciada, com três dias de antecedência, no órgão ofi­
cial. 

Art. 50 - O Presidente terá assento especial no topo da mesa, o Desembar­
gador mais antigo ocupará a primeira cadeira à direita, seu imediato, a primeira 
à esquerda, e assim sucessivamente, em ordem de antigüidade. Aos Desembarga­
dor-es seguir-se-ão, na ordem decrescente de antigAidade na entrância, os Juízes 
de Direito Substitutos de Desembargador e os convocados. Na mesa, o represen­
tante do Ministério Público ocupará a direita e o secretário a esquerda do Presi-
dente. 1 

Parágrafo único. Durante as sessões, os advogados ocuparão os lugares 
reservados dentro dos cancelos; não os havendo , os primeiros assentos. 

Art. 51 - Não havendo designação em contrário, o início das sessões será 
às treze horas e o -encerramento as dezessete horas, salvo se já houverem sido 
julgados os feitos em pauta, ou se ocorrer superveniência de falta de "quorum", 
ultimação de julgamento iniciado, ou outra -exigência dos trabalhos. 

Art. 52 - As sessões e votações, ordinariamente públicas, poderão ser secre­
tas, excepcionalmente, quando a lei o ordenar, ou, permitindo-o, assim, deliberar 
a maioria (art. 57). 

§ l.º - Nas sessões secretas, excetuados os casos previstos no . § 2.0 deste 
artigo e no art. 82, somente permanecerão no recinto os julgadores, o representante 
do Ministério Público, o secretário, os advogados na causa, as partes e, se espe­

. cialmente admitidas, outras pessoas. 
§ 2.º - Quando, nas sessões secretas, houver assunto sigiloso e de economia 

Interna do Poder Judiciário a tratar, o Presidente poderá, de ofício ou a requeri­
mento de Desembargador, determinar que no recinto somente permaneçam os 
membros, efetivos do Tribunal. 

§ 3.0 - Salvo quando as deliberações devam ser publicadas, o registro das 
sessões secretas permitidas pelo § 2.0 deste artigo conterá somente a data e os 
nomes dos presentes. 

Art. 53 - Para as votações secretas no Tribunal Pleno, o Presidente deter­
minará a distribuição de cédulas que contenham os nomes dos que possam ser 
votados. Essas cédulas serão datilografadas e uniformes, de modo que assegurem 
o sigilo do voto. Não serão apurados os votos apresentados de outro modo. 

Capítulo Vlll 

DA PAUTA DOS JULGAMENTOS 

Art. 54 - A pauta dos julgamentos conterá somente os feitos que possam 
ser julgados na sessão, Inclusive os adiados. 

§ 1.0 
- Serão retirados da pauta, por determinação do Presidente, os feitos 

que, por qualquer motivo, não puderem ser julgados. 
§ 2.0 - O julgamento interrompido, em decorrência de pedido de vista, conti­

nuará r.o início da primeira sessão. 
§ 3.0 

- Será mencionada na pauta seguinte qualquer circunstância que tenha 
motivado o adiamento ou a interrupção. 
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Art. 55 - Os feitos sem julgamento, pela supreveniência de férias, ou nos 
sessenta (60) dias subseqüentes à publicação da pauta, somente poderão ser julga­
dos mediante novo edital, salvo se presentes os advogados das partes. 

Parágrafo único. Os feitos submetidos aos Grupos e às Câmaras, quando 
figurarem na pauta por mais de quatro (4) sessões, serão julgados em sessão 
extraordinária, que o President,e para esse fim, convocará. 

Art. 56 - A pauta será afixada em lugar próp:::-io e publicada, mediante edi­
tal , no órgão oficial , devendo mediar entre a sua publ!cação e a sessão de julga­
mento, pelo menos, três dias. 

Parágrafo único. Independem de inclusão em pauta para julgamento: 

a) as reclamações; 
b) os "habeas corpus e seus recursos; 
c) os requerimentos de suspensão condicional de execução de pena privati-

va de l!berdade e de extinção de punibilidade; 
d) os agravos em mesa; 
e) os embargos de declaração; 
f) as homologações de desistência e transações; 
g) as habil!tações incidentes; 
h ) os conflitos de competência; 
i) outros feitos postos em mesa pelo relator. 

Ca.pítulo IX 

DA ORDEM DOS TRABALHOS 

Art. 57 - As sessões, salvo quando a lei determinar ou permitir o contrá­
rio, serão públicas e s,e realizarão em dia, hora e local previamente designados e 
anunciados no órgão oficial (art. 52). 

Art. 58 - A hora marcada para as sessões, em seus lugares os Desembarga­
dores, os Juízes de Direito Substitutos de Desembargador, quando delas partici­
parem, o secretário e os funcionários auxiliares, todos com as vestes de uso obri­
gatório no ato, o Presidente, ou o seu substituto dentre os presentes, verificará 
se existe o necessário "quorum". 

§ l.º - Não havendo "quorum" no momento, nem nos seguintes quinze minu­
tos, e nem sendo possível a convocação a que alude o art. 20, o Presidente declara­
rá que não haverá sessão, mencionando no livro de atas a ocorrência, seus moti­
vos e circunstâncias. 

§ 2.º - Havendo "quorum", o Presidente declará aberta a sessão e observará 
nos trabalhos a seguinte ordem : 

I - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior; 
II - despacho do expediente da sessão; 

III - informação dos imedirnentos e suspeições existentes na conformidade 
do § 3.< deste artigo; 

IV - conferência dos acórdãos apresentados pelos relatores os quais, bem 
como os votos vencidos, deverão vir preferentemente datilografados (art. 92); 

V - anúncio dos feitos adiados por motivo de impedimentos e suspeições, 
por falta de "quorum" espPcial e pela ausência do relator, revisor ou juiz que 
tenha pedido vista dcs autos, bem como das alterações na ordem do julgamento 
dos demais feitos em pauta, pela preferência ressalvada no art. 63; 

VI - prosseguimento dos julgamentos adiados ou suspensos, na ordem das 
suspensões, e relatório, discussão e julgamento dos demais feitos, na ordem das 
preferências e da antigüidade na pauta; 

VII - os julgamentos não realizados, por qualquer motivo, serão automatica­
mente transferidos para a sessão seguinte. 
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§ 3.0 - Os relatores e revisores, sem preJmzos de informação do secretário 
e da declaração de impedimento ou de suspeição, que cabe ao impedido ou sus­
peito, indicarão ao Presidente, no início da sessão e ao ser anunciado o julga­
mento, os Desembargadores que deste não pod•erão particular. 

§ 4.0 - Feito o anúncio a que se refere o § 2.0 , inciso V, os processos não 
mais serão julgados na mesma sessão, salvo a requ,erimento conjunto dos advoga­
dos das partes. 

Art. 59 - Iniciada a sessão, nenhum juiz ou qualquer pessoa que a ela com­
parecer mediante convocação judicial, salvo advogados, poderá retirar-se do recin­
to s,em vênia do Presidente. 

Art. 60 - . O julgamento, uma vez iniciado, não será interrompido pela hora 
regimental do encerramento do expediente. 

Art. 61 - O Presidente da sessão manterá a disciplina no recinto, advertin­
do ou fazendo retirar da sala quem pertubar os trabalhos, mandando prender, e 
autuar pela autoridade competente, os que cometerem crime ou contravenção no 
local. 

Art. 62 - Os funcionários, partes e quaisquer outras pessoas estarão de pê 
enquanto falarem, salvo autorização do Presidente para que falem sentados. 

Parágrafo único. Aos representantes do Ministério Público e advogados é 
permitido falar sentados. 

Art. 63 - A ordem da pauta do julgamento será obedecida, ressalvada, po­
rém, a preferência devida nos seguintes cas9s: 

I - feitos originários ou recursos com julgamento iniciado •em sessão ante-
rior; 

II - mandados de segurança e recursos de decisões neles proferidas; 
III - recursos em processos d•e falência, concordata e outros em que houver 

preferência impostà por lei; 
IV - feitos em que a extinção do direito ou a prescrição forem iminentes; 
V - recursos com prazo de julgamento fixado em lei; 

VI - feitos adiados; 
VII - quando o relator, ou o revisor, tiver de afastar-se, proximamente, do 

Tribunal, ou houver comparecido à sessão, para julgar, juiz de outra Câmara cu 
convocado por vinculação ou ·'visto"; 

VIII - quando, cabendo sustentação oral, estiverem presentes todos os advo­
gados; 

IX - processos que independerem de inclusão em pauta; 
X - matéria administrativa que, pela sua natureza urgente, não puder 

aguardar sessão especial. 

Parágrafo único. Nos casos em que couber sustentação oral, o Presidente 
anunciará aos advogados as preferências concedidas. 

Art. 64 - Findo os trabalhos, o Presidente declarará encerrada a sessão. 
Art. 65 - Das s-essões, logo a seguir, serão lavradas atas, que resumirão, com 

clareza, o que nelas houver ocorrido, consignados: 

I - o dia, mês e ano da sessão e a hora de sua abertura e encerramento; 
II - o nome do juiz que a presidir; 

III - os nomes dos juízes que participarem dos julgamentos, dos que falta­
rem, do representante do Ministério Público e dos advogados que ocuparem a 
tribuna; 

IV - os processos julgados, o resultado das votações, os nomes dos juízes 
vencidos e dos venc,edores que comunicarem pretender declarar os respectivos votos 
e a designação dos relatores para os acórdãos; 

V - as questões de ordem decididas e o mais que se fizer necessário. 
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Art. 66 - Os órgãos judlcantes do Tribunal, nos autos e papéis sujeitos ao 
seu conhecimento, farão anotar os erros e Irregularidades que encontrarem e proce­
derão contra quem puder ser responsabilizado perante: 

a) o Conselho da Magistratura, quando se tratar de infração disciplinar de 
magistrado, que os próprios órgãos não puderem punir; 

b) o Presidente do Tribunal, ou o Corregedor-Geral da Justiça, quando hou­
ver falta disciplinar de funcionário ou de serventuário; 

cl a Ordem dos Advogados do Brasil, nos casos de sua competência; 
d) o Procurador-Geral da Justiça, quando a falta for de representante do 

Ministério Público, ou possa haver crime de -responsabilidade, ou comum de ação 
pública. 

Art. 67 - Deverão as atas ser, de preferência, datilografadas em folhas sol­
tas, as quais, completada; duzentas (200) páginas, serão reunidas em livro. 

Art. 68 - As atas, cujas folhas terão a rubrica do Presidente, serão por 
este assinadas e conterão as observações ou retificações feitas e aprovadas na 
sessão em que forem discutidas. 

Capítulo X 

DA DISCUSSAO E VOTAÇAO 

Art. 69 - Anunciado o julgamento pelo Presidente, o relator fará, em sín­
tese, a exposição da causa ou dos ponto.; a que se circunscrever o recurso, evi­
tando, sempre que possível, a leitura de peças dos autos. 

Art. 70 - Nos julgamentos dos recursos, as questões preliminares e preju­
diciais - obrigatoriamente denunciadas no relatório, ou pelo. revisor, ao lançar o 
seu "visto" - obedecerão à seguinte ordem: 

I - competência do Tribunal; 
II - admlssibilldade do recurso; 

III - tempestividadc; 
IV - legitimidade para recorrer; 
V - Interesse processual na interposição do recurso; 

VI - insuficiência de instrução; 
VII - nulidades; 

VIII - decadência, ou prescrição; 
IX - coisa julgada; 
X - inconstitucionalidade da lei; 

XI - pressupostos processuais, na causa; 
XII - condições de ação, na causa. 

Art. 71 - Nos feitos de competência originária, a ordem de julgamento de 
preliminares e prejudiciais - também obrigatoriamente denunciadas no relatório, 
ou pelo revisor - será a estabelecida no artigo antecedente, no que couber, ou, 
supletivamente, na lei processual, para os julgamentos de primeiro grau. 

Art. 72 - Sobre cada preliminar ou prejudicial poderá falar, em primeiro 
lugar, o recorrente e, depois, o recorrido, salvo se este for o suscitante, caso 
em que falará em primeiro lugar (art. 76, § 29). 

Art. 73 - O julgador vencido na preliminar ou prejudicial manifestar-se-á, 
obrigatoriamente, sobre o mérito. 

Art. 74 - Corrigida, por qualquer motivo, a classificação do recurso, perma­
necerá a competência do órgão julgador e do relator, enviando-se os autos ao 
Vice-Presidente para regularizar e compensar a distribuição {art. 23 § 1<1 e 30, III). 
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Parágrafo único. Quando da correção resultar necessidade de novo pro­
nunciamento do juiz de primeiro grau, os autos serão a ele devolvidos. Se, pela 
reforma da decisão recorrida, os autos não mais voltarem ao Tribunal, o juiz 
a este comunicará a ocorrência. 

Art. 75 - O julgamento do feito só poderá ser adiado por indicação do rela­
tor ou, por uma só vez, a requerimento de todas as partes, ou de uma, com as­
sentimento das demais. 

Art. 76 - O relator, na exposição da causa ou do recurso, destacará as 
questões, quando excludentes umas das outras, de modo que lhes facilite a vo­
tação em separado, na ordem determinada pelo Presidente, de ofício, ou a reque­
rimento de qualquer dos julgadores. A seguir, o Presidente dará a palavra, su­
c-essivamente, ao recorrente e ao recorrido, se for o caso e a solicitarem, pelo 
prazo improrrogável de quinze minutos, salvo disposição em contrário, para sus­
tentarem as suas alegações. 

§ 19 - Se houver litisconsortes, com procuradores diferentes, o prazo será 
ampliado por igual tempo e distribuído, proporcionalmente, entre seus advogados. 

§ 29 - Descontar-se-á dos prazos referidos o tempo usado em relação às 
preliminares e prejudiciais (art. 72 ). 

§ 39 - O Procurador-Geral da Justiça ou seu representante poderá intervir 
oralmente após os advogados das partes, ou, em falta destes, após o relatório, 
por prazo igual ao daqueles, salvo disposição em contrário. 

Art. 77 - Em qualquer fase do julgamento, posterior ao relatório e à sus­
tentação oral, poderão os julgadores pedir esclarecimento ao relator, ao revisor 
e aos advogados dos litigantes, quando presentes, sobre fatos e circunstâncias per­
tinentes à matéria em debate. 

§ 19 - Após proferir o seu voto, o julgador somente poderá voltar a falar 
para esclarecer, aditar ou modificar o seu voto, sempre, porém, mediante a 
concessão da palavra pelo Presidente. 

§ 29 - Nenhum julgador poderá interromper outro que estiver com a pala_ 
vra, a não ser que este o permita, devendo a interrupção ser breve. 

Art. 78 - Poderá o órgão julgador converter o julgamento em diligência, 
para melhor esclarecimento da espécie (art. 91). 

Parágrafo único. Se a diligência consistir em exame pericial, o órgão jul­
gador, desde logo, formulará quesitos e nomeará perito, na conformidade da lei 
processual, podendo conferir essas atribuições ao relator. 

Art. 79 - Sustado, anulado ou convertido em diligência o julgamento, con­
tinuará vinculado o Desembargador com "visto" de relator ou de revisor, salvo 
se afastado do exercício no Tribunal e o afastamento ainda durar mais de trinta 
(30) dias, caso em que funcionará seu substituto, ou sucessor (art. 91). 

Art. 80 - Ainda que houver defeito, omissão ou Intempestividade na publi­
cação da pauta, far-se-á o julgamento, se os advogados de todas as partes, es­
tando presentes, não tiverem motivo justo para se opor à sua realização. 

Capítulo XI 

DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

Art. 81 - Concluídos os debates, o Presidente tomará o voto do relator, do 
revisor, se houver, e dos vogais que se seguirem àquele ou a este, na ordem de: 
crescente de antiguidade, salvo quanto aos que houverem pedido vista dos autos, 
que votarão antes, na ordem em que a pediram, aplicando-se o art. 119, § 29, 
quando for o caso. 
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§ 19 - Havendo entre os vogais Juízes de Direito Substitutos de Desem­
bargador, em função de substituição cu de auxilio, votarão logo após o Desem­
bargador menos antigo, observando-se a antiguidade decrescente entre eles e não 
a dos substituídos. 

§ 29 - Salvo disposição em contrário, os vogais que estiverem de acordo 
com o voto e a fundamentação do relator, ou do revisor, poderão limitar-se a 
declarar sua concordância. 

Art. 82 - Após o voto do relator e, se houver, do revisor, poderá qualquer 
dos julgadores pedir o exame do processo em conselho, caso em que a sessão 
se tornará secreta, para discussão unicamente entre eles, podendo permanecer 
no recinto, entretanto, o representante do Ministério Público, se não for parte no 
processo, "e o secretário (art. 52, § lQ). 

Art. 83 - Se o conselho não bastar para o esclarecimento, ou independen­
temente de sua realização, qualquer dos julgadores poderá pedir vista dos autos, 
para votar na sessão seguinte. 

§ 19 - O pedido de vista só será admitido na sessão em que se iniciar o 
julgamento, e quem o fizer poderá, pondo os autos em mesa na sessão que se 
seguir, pedir a requisição de outros. 

§ 29 - Caducará o pedido de vista, descontado o prazo estabelecido para a 
providência referida no parágrafo antecedente, após decorridos dez (10) dlas, 
devendo prosseguir o julgamento, inclusive se suspenso esse prazo pela super­
veniência das férias, na primeira sessão que se seguir. Se necessário o Presiden­
te do órgão julgador requisitará os autos,· por ofício, a quem os detiver. 

§ 39 - Se dois ou mais julgadores pedirem vista dos autos, o prazo a que 
se refere o parágrafo antecedente se prorrogará, para cada novo pedido, por 
mais cinco (5) dias, findos os quais se procederá na conformidade daquele pa­
rágrafo. 

§ 49 - Para efeito do disposto nos parágrafos antecedentes, a entrega dos 
autos ao julgador que houver pedido vista será providenciada pelo secretário, com 
urgência, de modo que não seja prejudicada a fluência dos prazos. 

Art. 84· - O pedido de vista suspenderá a conclusão do julgamento ,não 
obstando, entretanto, a que qualquer julgador que se considere habilitado pro_ 
fira desde logo o seu voto. 

§ 19 - Voltando o feito a _julgamento, votarão, em primeiro lugar, aqueles 
que houverem pedido vista; em seguida, os demais julgadores que, não tendo 
ainda votado, se seguirem ao relator, ou ao revisor, na ordem decrescente de 
antiguidade. 

§ 29 - O juiz, que houver pedido vista, votará, se comparecer à sessão em 
que o julgamento prosseguir, mesmo que estiver afastado do exercício no órgão 
julgador,. ou nele não mais exercer substituição. 

Art. 85 - No julgamento cuja conclusão t1ver sido transferida, não toma­
rá parte quem não houver assistido ao relatório, salvo para completar o "quo­
rum", caso em que se fará um resumo do relatório e se mencionará o estado 
da votação, facultando-se aos advogados, se admissível, a sustentação oral. Em 
seguida, será concluída a votação, tendo-se por definitivamente julgada a maté­
ria já vencida na sessão anterior. Na verificação do resultado, serão computados, 
inclusive para efeito do "quorum" especial, os votos colhidos anteriormente, ain­
da que não presentes, por qualquer motivo, seus prolatores. 

Art. 86 - Nas votações secretas, os votos exn branco, ou estranhos à ma­
téria em votação, serão computados éomo contrários. 

Art. 87 - As decisões serão sempre tomadas por _maioria, votando o Presi­
dente somente quando houver empate ou para completar "quorum" especial, se 
necessário. 
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§ 19 - O julgamento, nas Câmaras e nos Grupos de Câmaras, será tomado 
pelos votos de três e de cinco julgadore.s, respectivamente, ainda que nesses ór­
gãos funcionem em auxilio, podendo votar como vogais, Juízes de Direito Subs­
titutos de Desembargador (art. 16, parágrafo único). 

§ 29 - Nos Grupos e nas Câmaras, quando presentes, naqueles, mais de 
cinco e, nestes, mais de três julgadores, os respectivos· Presidentes só votarão se 
relatores, revisores ou para completar "quorum" necessário ao julgamento, nos 
casos de illl!Jedimento ou ausêuci~ de vogal. 

§ 3.0 - Se o Presidente tiver de votar, por estar vinculado ao progresso, e, 
em conseqüência, tornar-se par o número de julgadores, deixará de votar o vo­
gal de menor antiguidade. 

§ 49 - A matéria de mérito só será. submetida a votação por partes quan­
do se suscitarem questões que se excluam reciprocamente. 

§ 59 - Divergindo os fundamentos dos votos, sem que ocorra a hipótese 
prevista no parágrafo antecedentP., mas convergindo sua conclusão, não se cin­
dirá a votação, devendo a divergência de fundamentos constar do acórdão ou 
de declaração de voto. 

§ 6° - Se as decisões, concordantes quanto ao pedido, divergirem sobre valor, 
quantidade ou extensão, prevalecerá o voto intermediário, cujo prolator será de­
signado para lavrar o acórdão. 

Art. 88 - Finda a votação, o Presidente anunciará a decisão; designará para 
o acórdão o julgador que houver proferido o primeiro voto vencedor, se ven­
cido o relator e mponto principal do mérito; e redigirá a minuta de julgamento, 
nela mencionando a decisão anunciada, o relator designado e os nomes dos 
votantes vencidos e dos que, vencedores, tiverem manifestado desejo de fazer 
declaração de voto. 

Art. 89 - De acordo com as notas constantes da minuta e da ata da ses_ 
são, o secretário certificará nos autos o ocorrido ou a eles juntará cópia da parte 
da ata correspondente à decisão, íazendo-os conclusos, logo a seguir, ao relator 
do acórdão, se este não tiver sido apresentado na mesma sessão. 

Capitulo XII 

DOS ACóRDAOS 

Art. 90 - Os julgamentos do Tribunal serão redigidos em forma de acór­
dão, salvo nos processos em que não houver relator designado ou nas questões 
de ordem, casos em que constarão exclusivamente da ata. 

Parágrafo único. A resolução de matéria administrativa ou de ordem inter­
na executar-se-á diante do que consignar a ata, independentemente de publi­
cação. 

Art. 91 - Da decisão que converter o julgamento em diligência não haverá 
acórdão. O secretário, após transcrevê-la nos autos, os fará conclusos ao relator, 
que, por despacho, nas quarenta e oito (48) horas seguintes, providenciará a di­
ligência, concedendo prazo razoável para ser efetuada (arts. 78 e 79). 

§ Iº - A diligência poderá ser. processada perante o relator, ou, por deter­
minação deste, na primeira instância. 

§ 2<? - Realizada a diligência, os autos serão encaminhados ao relator e, a 
seguir, ao revisor, se houver, reincluindo-se o feito em pauta, se disso depender 
o julgamento. 

Art. 92 - O acórdão, preferentemnete datilografado, será rubricado pelo re­
lator nas folhas que não contiverem a sua assinatura, devendo a Secretaria pro­
videnciar-lhe a imed!ii.ta transcrição datilográfica, se vier manuscrito. 

Parágrafo único. Se o acqrdão não for apresentado na própria sessão de 
julgamento, deverá sê-lo na seguinte, ou, havendo justo motivo declarado pelo 
relator, no prazo de duas sessões. 
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Art. 93 - Constará do acórdão a espec1e e o número do feito, os nomes das 
partes, a exposição dos fatos ou a indicação do relatório em que forem mencio­
nados, os fundamentos da decisão e as suas conclusões. 

§ 19 - Constituirá parte integrante do acórdão a sua ementa, na qual o re­
lator indicará o princípio jurídico que houver orientado a decisão, podendo o 
juiz vencido aditá-la coin a súmula ào seu voto. 

§ 29 - A fundamentação do acórdão será exclusivamente a vencedora, po­
dendo o relator aduzir, êm seguida à sua assinatura, como declaração de seu 
voto, os fundamentos não acolhidos :iela maioria. 

§ 39 - Considerar-se-á fundamentado o acórdão que adotar, como razão de 
decidir, elementos já constant.es dos autos, desde que a eles se reporte de modo 
explícito. 

Art. 94 - Na declaração de voto vencedor e na justificação de voto vencido, 
preferentemente datilografadas, abster-se -ão, os seus prolatores de quaisquer crí­
ticas ou comentários ao acórdão, bem como de tratamento a seus pares diverso 
do orevisto no a_rt. 23 do Cód. Org. Div. Jud. 

§ 19 - A declaração e a justificação serão feitas no prazo de cinco (5 )- dias 
para cada julgador, contado esse prazo do dia do recebimento dos autos. 

§ 29 - Os votos serão lançados nos autos, primeiramente, os vencedores, de­
pois, cs vencidos, obedecida a ordem de votação. 

§ 39 - Após o lançamento dos votos declarados ou vencidos, a Secretaria 
providenciará a imediata transcrição datilográfica dos que vi erem manuscritos. 

Art. 95 - O acórdão terá a data da sessão do julgamento e será assinado 
pelo Presidente, pelo relator e, na ordem do § 2. 0 do art. 94, pelos julgadores 
que tiverem votos a declarar ou justificar. 

§ 19 - O acórdão será assinado apenas pelo Presidente, se for ele o relator 
e não houver votos a declarar ou justificar. 

§ 29 - Se os que deverem assinar o acórdão, declarar ou justificar o voto, 
não o puderem fazer por justo impedimento, o relator declarará a circunstância, 
mencionando, conforme o caso, quem presidiu a sessão e quais os votos vence­
dores e vencidos. 

§ 39 - Impossibilitado o relator de lavrar o acórdão, por qualquer motivo 
irremovível, o Presidente designará para lavrá-lo o juiz que tiver proferido o 
primeiro voto vencedor. 

§ 49 - Havendo votos vencedores a declarar ou votos vencidos a justificar, 
os prolatores desses votos mencionarão, à margem, obrigatoriamente, a data em 
que receberem os autos para tal fim e a em que os devolverem. 

Art. 96 - Assinado o acórdão, o secretário, nas quarenta e oito (48) horas 
seguintes, dela dará ciência ao Ministério Públlco, se for caso, e providenciará 
a publicação de suas conclusões no órgão oficial. 

Parágrafo único . Quaisquer questões posteriormente suscitadas, salvo por 
embargos de declaração, serão resolvidas pelo Presidente do órgão julgador . 

Art. 97 - O secretário certificará nos autos a data da publicação das con­
clusões do acórdão no órgão oficial, remetendo-os para registro, decorrido o prazo 
para recurso, se houver. 

Titulo II 

DOS PROCESSOS EM ESP~CIE 

Capitulo I 

DA EXCEÇAO DE IMPEDIMENTO, OU DE SUSPEIÇAO 

Art. 98 - Na exceção de impedimento, ou ele suspeição contra juiz, o rela­
tor, recebidos os autos, se houver tester.mnhas arroladas, designará dia e hora 
para a sua inquirição, abrindo vista, a seguir, ao excipiente e ao exceto, para 
se pronunciarem sobre os depoimentos, no prazo de cinco (5) dias para cada. 
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Parágrafo único. Se não houver testemunhas, ou, se as houver, decorrido 
o prazo previsto neste artigo, abrir-se-á vista ao Ministério Público, pelo prazo 
de cinco (5) dias, e, a seguir, o relator, em igual prazo, aporá o seu visto, apre­
sentando o processo em mesa para julgamento . . 

Art. 99 - Na exceção oposta contra Desembargador efetivo ou substituto, o 
exceto, se reconhecer o impedimento ou a suspeição, ordenará a remessa dos 
autos ao Presidente do órgáo julgador, para as devidas providências, se for re­
lator ou revisor, ou se absterá de participar do julgamento, se for vogal; em 
caso contrário, dará as suas razões, acompanhadas de documentos e de rol de 
testemunhas, se houver, ordenando a remessa dos autos ao Vice_Presidente, para 
a distribuirão a relator. 

Parágrafo único. Recebidos os autos, o relator procederá na conformidade 
do art. 98. 

Capitulo II 

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 100 - Se, perante qualquer dos órgãos do Tribunal, for argüida, de 
ofício ou por algum interessado, a inconstituciÔnalidade de lei ou ato do poder 
público, proceder-se-á conforme o disposto na lei processual civil. 

Art. 101 - Se a argüição for suscitada no Tribunal Pleno, este a julgará 
desde logo se houver "quorum" e parecer da Procuradoria Geral da Justiça sobre 
a matéria constitucional. 

Art. 102 - No Tribunal Pleno, o julgamento da argüição, quer nele susci­
tada, quer remetida pelo órgão onde o houver · sido, far-se-se-á com a presença 
mínima de vinte e cinco (25) des-embargadores, inclusive o Presidente. 

Art. 103 - Se a argüição for acolhida por dezenove (19) voto~. pelo menos, 
a inconstitucionalidade ficará definitivamente declarada; não alcançado u "quo­
rum", considerar-se-á rejeitada. 

Art. 104 - A decisão que declarar ou rejeitar a inconstitucionalidade, se for 
proferida por vinte e quatro (24) ou mais votos, ou reiterada em mais duas 
sessões, será de aplicação obrigatória para· todos os órgãos do Tribunal, salvo 
se qualquer deles, por motivo relevante, achar conveniente novo pronunciamento 
do Tribunal Pleno, ou se houver ult.erior decisão, em sentido contrário, do Su­
premo Tribunal Federal, tratando-se da Constituição da República, ou do pró­
prio Tribunal, quando se tratar da Constituição do Estado. 

§ 19 - Nas hipóteses previstas neste artigo, enviar-se-á cópia da decisão 
aos demais órgãos julgadores, ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, à Revista de Jurisprudência cfo Tribunal e, se se tratar de lei ou ato 
normativo municipal; à Assembléia Legislativa, para o fim previsto no art. 35, 
XXIV, da Constituição do Estado. 

§ 29 - Se houver nova argüição, caberá ao respectivo relator indeferir-lhe 
o processamento e ordenar a devolução dos autos ao órgão de origem, se for o 
caso, cabendo do despacho agravo em mesa. 

Capitulo III 

DA REPRESENTAÇAO POR INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 105 - A representação, pelo Procurador-Geral da Justiça, por inconstl­
tucionaiidade de lei ou ato municipal, será dirigida ao Presidente do Tribunal em 
duas vias, instruída a s-egunda com cópia da documentação anexa à primeira (art. 
112). 

Art. 106 - O relator determinará 

a) a notificação da autoridade responsável, para que preste informações em 
vinte (20) dias, remetendo-lhe a segunda via da representação e cópias dos 
documentos a ela anexados; 
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b) a suspensão do ato impugnado, se manifesta a conveniência, por motivo 
relevante de ordem pública, justificando a medida. 

Art. 107 - Recebidas as Informações, sobre elas será ouvido o Procurador­
Geral da Justiça, no prazo de dez (10) dias. 

Art. 108 - Com o parecer da Procuradoria-Geral da Justiça sobre as Infor­
mações, ou, se estas não forem prestadas, decorrido o prazo para prestá-las, o 
relator fará nos autos, no prazo de dez (10) dias, o seu relatório, do qual a Secre­
taria remeterá cópias aos demais julgadores, inclulndo-s-e, a seguir, o processo 
em pauta. 

Art. 109 - No julgamneto, após o relatório, facultar-se-á a cada parte a sus­
tentação oral de suas razões, durante quinze (15) minutos, seguindo-se a vota­
ção, com observância, no que couber, do disposto no Capítulo II deste Título. 

Art. 110 - A decisão que declarar a inconstitucionalidade será Imediatamen­
te comunicada, pelo Pr-esldente do Tribunal. aos órgãos interessados. 

Parágrafo único. Publicado o acórdão, o Presidente do Tribunal enviará 
cópias de seu Inteiro teor à Assembléia Legislativa. 

capítulo IV 

DOS PEDIDOS DE INTERVENÇAO 

Art. 111 - o processo de pedido de intervenção federal será Instaurado pelo 
Tribunal de Justiça: 

I - de ofício, mediante ato do Presidente, representação de qualquer de seus 
membros, de Tribunais de Alçada ou de Juízes de primeiro grau, quando se tra­
tar de assegurar garantias do Poder Judiciário, nu o livre exercício deste; 

II - de ofício, nos termos do inciso I, ou a requerimento, seja do Ministério 
Público, s-eja da parte interessada, quando destinar-se a prover à execução de 
ordem ou decisão judicial. 

'J Art. 112 - O processo de pedido de intervenção do Estado em Municípios, 
nos casos previstos no art. 15, § 3.0

, "d", da Constituição da República, será Ins­
taurado mediante representação do Procurador-Geral da Justiça, observando-se, 
no que for aplicável, a legislação federal pertinente (art. 105). 

Art. 113 - O processo Iniciado mediante ato do Presidente ou representação 
de membro do Tribunal será dirigido e relatado, sem voto, por quem houver tido 
a iniciativa. 

Parágrafo único. Nos demais casos, o Presidente do Tribunal ao receber a 
representação ou o requerimento, assim procederá: 

I - se evidente a falta de fundamento, determinará o arquivamento; 
II - se manifesta a sua procedência, providenciará administrativamente 

para remover sua causa; 
III - se não for alcançada a solução por via administrativa, enviará o pro­

cesso ao Vice-Presidente, para ser distribuído a relator. 

Art. 114 - O relator solicitará informações à autoridade indicada como res­
ponsável, concedendo-lhe o prazo improrrogável de cinco (5) dias para prestá-las. 

Art. 115 - Instruído o processo, proceder-se-á na conformidade dos artigos 
107 a. 109. 

Art. 116 - A decisão que admitir o pedido de intervencão será encaminha­
da, com brevidade, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal ou ao Procura­
dor-Geral da República, conforme o caso; se em Município, a intervenção será 
Imediatamente requisitada pelo Presidente do Tribunal ao Governador do Estado. 

Art. 117 - Só pelo voto da maioria absoluta de seus membros poderá o Tribu­
nal de Justiça admitir pedido de intervenção federal ou estadual. 
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Capítulo V 

DOS CONFLITOS DE COMPETÊNCIA, OU DE ATRIBUIÇõES 

Art. 118 - Suscitado o conflito, nos casos previstos em lei. observar-se-á o 
seguinte: 

I - nos conflitos entre autoridade judiciária, e autoridade administrativa 
quer os da competência do Tribunal Pleno ou das Câmaras Civeis Reunidas, 

quer os da competência das Câmaras, tratando-s-e de autoridades menores - o 
relator, determinando, ou não, a suspensão do ato da autoridade judiciária, ouvi­
rá, no prazo de cinco < 5) dias, as autoridades em conflito, abrindo-se vista, a se ­
guir, à Procuradoria-Geral do Estado, pelo prazo de cinco (5> dias; 

II - instruído o processo , ou findo o prazo sem que as autoridades em con­
flito hajam prestado as informações. o relator, ouvida a Procuradoria-Geral da 
Justiça, apresentará os autos em mesa, para julgamento. na primeira sessão . A 
decisão proferida será comunicada, incontinenti, às autoridades interessadas, a 
quem se -enviará cópia do acórdão. logo que publicado. 

ｾ＠ l.º - Se o relator negar seguimento ao conflito suscitado pelas partes, cabe­
rá agravo de seu despacho para o órgão julgador, a ele competindo relatá-lo, com 
direito a voto. 

ｾ＠ 2.º -- Nos conflitos entre órgãos do Tribunal ou entre Desembargadores, 
observar-se-ão, no que couber, o disposto nas leis processuais e neste artigo. 

Capítulo VI 

DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

Art. 119 - Admitido. nos casos previstos em lei. o pronunciamento prévio 
das Câmaras Cíveis Reunidas sobre a interpretação do dir-eito, ser- lhes-ão reme­
tidos os autos, para o processamento do incidente, ficando sobrestado o ju~­
mento. 

ｾ＠ l. º - Funcionará, como relator do incidente, o relator do acórdão em que 
for suscitado, devendo os autos ser remetidos à Procuradoria-Gera da Justiça, 
que opinará no prazo de dez (10) dias. 

ｾ＠ 2.º - Admitida a sustentação oral. pelas p,utes, terão preferência na vota­
ção, após o voto do relator, os Desembargadores que houverem lavrado quaisqu er 
dos acórdãos indicados como divergentes, na ordem das datas em que tiverem 
sido proferidos. 

ｾ＠ 3.º - Do acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, bem como das declara­
ções de votos ve_ncedores e vencidos, a Secretaria extrairá cópias para arquiva­
mento, rem etendo, aos integrantes daqu-ele órgão, cópia da ementa e das conclu­
sões do julgado. 

ｾ＠ 4. 0 
- O enunciado da súmula que resultar do julgamento proferido por 

maioria absoluta d-e votos conterá, de modo resumido. preciso e claro, a essência 
do julgado. 

ｾ＠ 5.0 - As súmulas, depois de numeradas, serão publicadas no órgão oficial. 
Art. 120 - O órgão que tiver provocado o pronunciamento julgará a espé­

cie, adotando a interpretação vencedora, na sessão seguinte à devolução dos autos. 
ou, se se tratar de feito da competência das Câmaras Civeis Reunidas, na mes­
ma sessão em qu-e estas julgarem o incidente. 

Art. 121 - Ainda que reconhecida a divergência, se a respeito já houver 
súmula do Tribunal , o incidente será sumariamente rejeitado pelo órgão peran­
te o qual for suscitado, salvo se este, pela maioria de seus juízes, entender conve­
niente, por motivo relevante, que a súmula seja reexaminada pelas Câmaras 
Cíveis Reunidas. 
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Capitulo VII 

DAS SúMULAS 

Art. 122 - Quando reiteradas decisões do Tribunal Pleno, das Câmaras Cri­
minais Reunidas ou das Câmaras Cíveis Reunidas, interpretando uniformemente 
norma jurídica, assim a aplicarem a casos análogos, a Comissão do Regimento 
Interno poderá consubstanciá-las em súmula, por iniciativa própria, ou de algum 
daqueles órgãos. 

Art. 123 - Na discussão, votação e publicação da súmula, pelos órgãos refe­
ridos no art. 122, aplicar-se-á, no que couber, o disposto no Capítulo VI deste 
Título. 

Capitulo VIII 

DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Art. 124 - Nos mandados de segurança de competência originária dos órgãos 
do Tribunal, o processo será o previsto na legislação pertinente, competindo ao 
relator todas as providências e decisões até o julgamento (art. 32, IX) . 

Parágrafo único. Após o julgamento, Incumbirá ao Presidente do órgão 
tomar as providências subseqüentes, bem como resolver os Incidentes surgidos 
(art. 96, parágrafo único) . 

Capítulo IX 

DOS EMBARGOS INFRINGENTES CRIMINAIS 

Art. 125 - Os embargos Infringentes e de nulidade a julgado criminal serão 
dirigidos ao relator do acórdão embargado e protocolados no prazo legal. 

Art. 126 - A petição, deduzida em artigos, será enviada à Secretaria da 
Câmara, e, ali, junta ao processo Independentemente de despacho , fazendo-se os 
autos conclusos ao relator, nas vinte e quatro (24) horas seguintes. 

Art. 127 - O relator, se não couber o recurso, o Indeferirá de plano, e, na 
hipótese contrária, o admitirá para processamento, determinando a remessa dos 
autos à Secretaria das Câmaras Criminais Reunidas. 

§ 1.0 
- O relat:ir será sorteado entre os Desembargadores que não houve­

rem participado do primeiro julgamento. 

§ 2.0 
- Caberá agravo em mesa, para as Câmaras Criminais Reunidas, do 

despacho denegatório dos embargos. 

Art. 128 - Feita a distribuição, o secretário, Independentemente de conclu­
são dos autos ao novo relator, abrirá vista ao embargado, para a Impugnação, a 
ser feita articuladamente d,entro de cinco (5) dias. 

Art. 129 - Com a impugnação, ou sem ela, ou se a embargada for a Justiça 
Públlca, os autos serão Imediatamente encaminhados à Procuradoria-Geral da 
Justiça, com vista por cinco (5) dias. 

Art. 130 - Com o pronunciamento da Procuradoria-Geral da Justiça, os 
autos serão conclusos ao relator, que apresentará o relatório escrito, no prazo de 
dez 00) dias, passando o feito ao revisor, por igual prazo. 

Art. 131 - Prevalecerá a decisão mais favorável ao réu, no caso de empate 
na votação. 

498 



Capítulo X 

DO DUPLO GRAU OBRIGATóRIO DE JURISDIÇAO 

Art. 132 - Nos processos sujeitos obrigatoriamente ao duplo grau de juris­
dição, observar-se-á o seguinte: 

I - não havendo recurso voluntário, o processo será distribuído a uma das 
câmaras cíveis, procedendo-se, a seguir, como nas apelações; 

II - o órgão julgador apreciará todas as questões .suscitadas e discutidas, ainda 
que a sentença não as tiver julgado por inteiro e não constitulrem objeto de 
recursos voluntário. 

Capitulo XI 

DA HABILITAÇAO 

Art. 133 - A habilitação processar-se-á nos próprios autos da causa, peran­
te o relator, que sobre ela decidirá, nos casos em que a lei processual não exigir 
decisão do órgão julgador. 

Art. 134 - Nos casos em que a habilitação depender de decisão do órgão 
julgador, o relator mandará juntar a petição aos autos, procedendo, a seguir, 
conforme o disposto na lei processual. 

Parágrafo único . Findo o prazo da contestação, o relator abrirá vista ao 
Ministério Público. se couber intervenção deste, e aporá o seu visto no prazo de 
dez (10) dias, apresentando o feito em mesa, para julgamento. 

Art. 135 - O processo não será interrompido pela habilitação, quando esti­
ver com dia para julgamento. 

Capitulo XII 

DA REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 

Art. 136 - A representação contra membro dos tribunais de segundo grau. 
por exceder prazo legal ou regimental, será feita mediante petição em duas vias, 
instruída com os documentos necessários e dirigida ao Presidente. 

§ 19 - Autuada e numerada a representação, o Vice-Presidente a distribuL 
rá a relator, que, se a considerar em termos de ser processada, enviará a se­
gunda via ao representado, a fim de que este apresente defesa, no prazo de cinco 
(5) dias. 

§ 29 - Recebida a defesa, ou decorrido o prazo sem a sua apresentação, o 
relator abrirá vista ao Procurador-Geral da Justiça, por dez 00) dias, e, a se­
guir, em igual prazo, apresentará o processo em mesa, para julgamento na pri­
meira sessão. 

§ 39 - O relatm· poderá avocar os autos em que ocorrer o excesso de prazo. 
a fim de Instruir o julgamento ou, conforme as circunstâncias, enviá-los ao Pre­
sidente do órgão em que se processar o feito, para redistribuição a novo relator, 
ou para que funcione novo revisor, ou, se o excesso ocorrer em caso de pedido 
de vista, para que se observe o disposto no art. 83, § 29. 

§ 49 - Se a representação for julgada procedente, o Tribunal adotará a 
providência que entender cabível, 1:m face da responsabilidade apurada. 

Art. 137 - O disposto no art. 136 aplicar-se-á, no que couber, às represen­
tações, por excesso de prazo, contra juízes de primeira instância. a serem jul­
gadas pelo Conselho da Magistratura. 
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Capitulo XIII 

DO DESAFORAMENTO 

Art. 138 - O pedido de desaforamento será dirigido ao Vice-Presidente do 
Tribunal c'e Justi:a, devidamente fundamentado e instruído. 

* 1 ° - Se for de juiz preparador do feito ou de Presidente do Tribunal do 
Júri, será formulado mediante representação; se for de qualquer das partes, in ­
clusive u assistente. será deduzido em petição. indicadas as provas a serem 
produzidas. 

* 2° - É indispensá vel. çm qualq'.ler caso, o oferecimento de cópia autêntica 
ou certidão da pronúncia. 

Art. 139 - Protocolado o pedido. o Vice -Presidente procederá à sua dis­
tribuição Se não o considerar em termos, fará, antes de distribuí-lo. as exigên_ 
cias necessárias. ou ma11dará arquivá-lo. 

Art. 140 - O requerimento, ou a representação, não tem efeito suspensívo: 
mas. quanr'o !'"levantes os seus m0tivos. ou havendo sério risco de conturbação 
da ordem pública, o relator poderá ordenar fique sustado o julgamento. até final 
decisão. 

Art. 141 - Quando a iniciativa for de qualquer das partes, o relator deter­
minará ao juiz que preste informações no prazo de cinco < 5 > dias, e. se julgar 
conveniente, solicitará ainda esclarecimentos às autoridades mais graduadas do 
Município. 

Art. 142 - O relator. no despacho inicial, ordenará as diligências que en­
tender convenientes e decidirá a respeito das provas pelas quais o suplicant~ 
houver 9rotestado. 

Art. 143 - Prestadas as infornrnções. o relator. se entender necessário, de­
terminará a produção das demais provas, no prazo que fixar. 

Art. 144 - Ao requerente será facultado oferecer, de início ou em substi­
tuição à prova que houver indicado. justificação xealizada no Juízo da Comarca 
dt· origem, cientificada a parti'! contrária. 

Art. 145 - O processo . uma vez instruído, prosseguirá de forma idêntica à 
dat1 revisões criminais < art. 34). 

Art. 146 - A decisão concesiva do desaforamento abrangerá os co-réus e 
indicará o juízo em que ~e fará o julgamento. 

Art 147 - A concessão do desaforamento produz efeitos definitivos. 

Capitulo XIV 

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

Art. 148 - O pedido de restauração de autos do processo civil será dirigido 
ao Vice-Presidente, que ô distribuirá ao órgão em que se processava o feito. 

* 1° - O relator será, sempre que possível. o mesmo do processo a ser res ­
taurado. 

* 29 - Estando a restauração em condições de ser julgada, o relator. ouvido 
o Ministério Público. se for o cáso. aporá o seu visto e apresentará o processo 
em mesa nara julgamento. 

Art. 149 - Nas ações penais de competência originária do Tribunal ou de 
suas Câmaras. _observar-se-á, no que couber, o disposto no artigo precedente. 
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Título III 

OS FATOS FUNCIONAIS 

Capí tulo I 

DO COMPROMISSO, POSSE, EXERCiCIO E MATRtCULA 

Art. 150 - Na posse do Presidente, Vice -Presidente e Corregedor-Geral da 
Justiça, cada um dos eleitos será acompanhado à Mesa por uma comissão de 
três de seus pares, nomeada pelo Presidente da sessão, e prestará, em voz alta, 
o seguinte compromiss_?: 

·Prometo desempenhar bem e fielmente os deveres de meu cargo, cum­
prindo e fazendo cumprir a Constituição da República, as leis e as decisões 
da Justiça." 

Parágrafo único. O Presidente assinará. em livro especial, o termo da posse 
do seu i:;ucessor e este o do Vice-Presidente e o do Corregedor-Geral da Justiça, 
seguindo-se a assinatura dos empossados. depois de lido pélo secretário. 

Art. 151 - Os desembargadores tomarão posse perante o Tribunal Plenc e. 
se anuírem, em sessão solene . Ingressanti0 no recinto, acompanhados por dois 
Desembargadores previamente escolhidos, prestarão , em voz alta, o seguinte com­
promisso: 

'Prometo desempenhar bem e fielmente os deveres do meu cargo. cum­
prindo e fazendo cumprir a Constituiçãc e · as leis, distribuindo Justiça e 
pugnando sempre pelo seu prestígio e autoridade ." 

* 19 - Do compromisso lavrar-se-á, em livro especial, termo que será as­
sinado pelo P1'esidente e por quem tomar posse, depois de lido pelo $ecretário. 

ｾ＠ 2? - O Desembargador empossado terá exercício na Câmara em que hou­
ver vaga, na data de sua posse. 

Art. 152 - A matrícuia a qu e se refer e o art. 175 do Cód. Org. Div. Jud . 
far -se-à em livro próprio e em referência a cada classe , à vista dos elementos 
de que dispuser a Secretaria e dos que lhe forem fornecidos pelos interessados. 

Parágrafo único. Mencionará a matrícula : 

I - a naturalidade, data do nascimento, filiação e estado civil do magis­
trado; nome e data do nascimento do cônjuge e dos filhos; 

II - a data da nomeação, posse, exercício e quaisquer interrupções deste 
e suas causas, bem como transferências e permutas; 

III - o tempo do exercício em outras funções públicas antes do ingresso na 
Justiça, inclusive o da advocacia. computável nos termos da lei; 

IV - o desempenho de quaisquer outras funções não vedadas na Constitui­
ção e nas leis, como o exercício em cargo de administração do Tribunal, de mem­
bro do Conselho da Magistratura e da Justiça Eleitoral, o magistério secundá­
rio e superior, a participação em congressos, comissões examinadoras, de regi­
mento interno, de elaboração de projetos e outras ; 

V - as distinções cientificas e honorificas; 
VI - as penalidades e faltas funcionais . 

Capitulo II 

DAS LICENÇAS 

Art.153 - Distribuído o pedido de licença , o seu relator o submeterá à apre­
ciação do Tribunal , em breve relatório, independentemente de inclusão em pauta. 

* 1.0 
- A resolução do Tribunal 1-erà consignada em ata e entrará em vigor 

independentemente de publicação. 
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2. 0 
- Se o Tribunal conceder a licença, no caso previsto no art. 31, Inciso 

XXI, do Cód. Org. Div. Jud., o substituto continuará no exercício da substitui­
ção. 

Art. 154 - O Desembargador licenciado poderá reassumir o exercício do 
c:ugo, a qualquer tempo, entendendo-se que desistiu do restante do prazo. 

Parágrafo único. Não importará em desistência o seu comparecimento para 
participar: 

a) de ,eleição ou indicação a serem feitas pelo Tribunal; 
b) de deliberação administrativa ou da economia Interna do Tribunal; 
cJ de sessão solene; 
d) do julgamento dos feitos em que houver pedido vista, exarado relatório 

ou aposto visto. 

Capitulo 111 

DA REMOÇÀO E DA DISPONIBILIDADE COMPVLSóRIAS 
Art. 155 - No processo de remoção ou de disponibilidade compulsória de 

magistrado, o prazo será de dez 00) dias para o relator e de cinco (5) para o 
revisor. 

Art. 155 - Se a representação for motivada por incapacidade física ou men­
tal para o exercício normal do cargo, a comissão de sindicância , prevista no art. 
215, § 4.0 do Cód. Org. Div. Jud., nomeará médico -especialista para examinar 
o representado e -elaborar laudo. 

Parágrafo único. Se, no dia e local designados para o exame, o represen­
tado não comparecer, haverá nova designação. Reproduzindo-se o fato, ou haven­
do r-ecusa manifesta ao exame, sem este prosseguirá o processo. 

Art. i57 - Concluindo o Tribunal pela procedência da representação, o Presi­
dente baixará o ato de remoção ou de disponibilidade. 

Art. 158 - Se no processo for apurado fato que configure Infração penal ou 
possa importar em perda do cargo (art. 114 da Constituição da República), serão 
extraídas e remetidas à autoridade competente cópias das peças do processo, qu1:: 
o relator indicar, para o procedimento cabível. 

Título IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITôRIAS 

Art. 159 - Os recursos previstos nas J.els processuais, no Cód. Org. Dlv. Jud. 
ou neste Regimento, sem denominação e rito próprios, terão o título de "agravo 
em mesa". 

Art. 160 - Para a flxacão de valor a que se referem os arts. 63, § 1.0 e 64 
do Cód. Org. Div. Jud., a Comissão do Regimento Interno, com base em estatlstl­
ca de distribuição, que lhe forem fornecidas pelas vice-presidências do Tribunal 
de Justiça e dos Tribunais de Alçada Cíveis, elaborará projeto de Resolução a ser 
submetido ao Tribunal Pleno, com a necessária antecedência. 

Art. 161 - Qualquer emenda a este Regimento deverá ser submetida ao pare­
cer da Comissão dele encarregada e, em seguida, ao Tribunal Pleno. 

§ 1.0 - A Comissão terá o prazo de dez (10) dias para o parecer, que se 
dispensará, quando a emenda for por ela proposta. 

§ 2. 0 - Apresentado o parecer, a emenda será Incluída em pauta para discussão 
e votação, devendo a Secretaria enviar aos Desembargadores, previamente, cópia 
do seu teor e sua justificação, bem como do pronunciamento da Comissão. 

ｾ＠ 30 - Considerar-se-á aprovada somente a emenda que obtiver o voto da 
maioria absoluta dos meombros do Tribunal. 
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Art. 162 - Durante as férias coletivas do Tribunal, as reclamações em proces­
sos cíveis, os pedidos de mandado de segurança e os agravos de instrumento em 
que houver pedido de medida liminar, ou de suspensão da execução autorizada 
por lei, serão apresentados e registrados na Secretaria do Conselho da Magistratura, 
enquanto não estiverem em funcionamento as câmaras de plantão (art. 201 § 39 do 
Cód. Org. Div. Jud. ), sem prejuízo do disposto no art. 25 e seus parágrafos . 

Art. 163 - Depois de conhecidas as estatísticas de distribuição de feitos no 
Tribunal de Justiça , no próximo período de férias coletivas, a Comissão de Regi­
mento Interno elaborará projeto de emenda a este, dispondo sobre a composição, 
o funcionamento e as atribuições das câmaras de plantão. 

Art. 164 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1975. 

Desembargador LUIZ ANTONIO DE ANDRADE, Presidente 
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íNDICE REMISSIVO 

ABERTURA DA SESSÃO 

V. "Sessão". 

AÇÃO RESCISóRIA 

Sua classificação - art. 23. 
Regra especial para sua distribuição a Grupo - art. 25, § 4°. 
Quem nela não pode ser relator - art. 31. II. 

AÇôES CONEXAS 

Distribuiçãc ao mesmo órgão - art. 25, * 2Q. 
Distribuição ao mesmo relator - art. 30, VI. 

AÇõES PENAIS 

Sua classificação - art. 23. 

ACÓRDÃO 
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Casos em que é desne~:essário - arts. 90 e 91. 
Quando e como deverá ser apresentado - art. 92. 
O que clele deverá constar - art. 93; ementa - art. 93, * lQ; fundamen ­
tação acolhida ou não pela maioria - art. 93, § 2°. 
Adoção, como razão de decidir , de elementos já constantes dos autos 
art. 93 § 39. 

Terá a data da sr.ssão do julgamento; a assinatura do Presidente e do 
relaLor : e a dos que declararem o voto ou ficarem vencidos - a:·t. 95. 
Sua assinatura apenas pelo Presidente , se relator, e não houver votos a 
declarar ou a justificar - art. 95, § 10. 

Declaracõr.s a nr.lr. serem feitas pelo relator quando os que o devam assinar 
não puderem fazê -lo por justo impedimento - art. 95, ｾ＠ 29. 
Quanrlc será lavrarlo, como relator novo, pelo juiz que proferiu o primeiro 
voto vencedor - art. 95, § 3Q_ 

Sua cientificacão, _oelo secretário, ao Ministério Público, quando for o caso, 
e publicação das conclusões no órgão oficial - art. 96. 
Questões suscitadas após a sua publicação; competência do Presidente do 
órgào julgador - art. 96, parágrafo único. 
Providências a serem tomadas pelo secretário, após publicadas as con­
clusões no órgão oficial e decorrido o prazo para recurso, se houver 
- art. 97. 



ADVOGADOS 

Lugares reservados nas sessões - art. 50, parágrafo único. 
Permanência no recinto, nas sessões secretas - art. 52, § l q. 
Retirada do recinto das sessões sem necessidade do. v.ênia do Presiden­
te - art. 59. 

Permissão de falarem sentados durante as sessões - art. 62, parágrafo 
único. 

AGRAVO REGIMENTAL 

- · V. "Agravos cm mesa"'. 

AGRAVOS 

Sua classificação art. 23. 
Casos em que te~ão o titulo de "agravo em mesa" - art. 159. 

AGRAVOE EM MESA 

Classificação - art. 23. 
Desnecessidade de sua inclusão em pauta - art. 56, parágrafo único, "d". 
Contra despacho do relator, que indeferir processamento de nova argüição 
de inconstitucionalidade - art. 104, § ~-

Contra despacho do relator, qu~ negar seguimento a. conflito de compe­
tência - art. 118, § 11'. 
Contra despacho denegatório dos cmbo.rgos infringentes criminais -
art. 12'/, § 2Q. 

Ca.sos cm que terão estes títulos - nrt. 159 

ARELA,QAO DE OF1CIO 

- V. "Duplo grau obrigatório de jurisdição". 

APELAÇÕES CíVEIS 

Classificação - art. 23. 
Revisão - art. 34. 

APELAÇÕES CRIMINAIS 

Sua classificação - art. 23. 
Revisão - art. 34. 

APURAÇAO DOS VOTOS 

Ordem da votação - art. 81. 
Concordância, pelo vogal, com o voto do relator ou revisor - art. 81, § ~­

Exame do processo cm conselho - art. 82. 
Pedido de vista por uma sc.-;são - art. 83 e § lY. 
Caducidade do pedido de vista - art. 83, § 29. 
Pedido de vista por mais de um julgador art. 83, § 39. 
Admissibilidade do voto do julgador que se considerar habilitado, não 
obstante o pedido de vista - art. 84. 
Após o pedido de vista, votarão o relator e o revisor, os que: pedira.m vista 
e os vogais, estes na ordem de nntigtiidadc - art. 84, § 19. 
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Tomada do voto de quem houver pedido vista, se presetne à sessão, mesmo 
que tenha sido removido ou não mais exerça substituição no órgão jul­
gador - art. 84, § 29. 
Julgamento cuja conclusão houver sido transferida; como deverá ser con­
cluido - art. 85. 
Votação secreta; votos em branco ou estranhos à matéria; apuração entre 
os contrários - art. 86. 
Votação pelo Presidente apenas para desempatar ou para completar 
quorum especial, se necessário - art. 87. 
Casos em que votará o Presidente, nos Grupos e nas Câmaras - art. 87, § 2<?. 
Quando, por ter da votar o Presidente, não votará o vogal de menor an­
tigüidade - art. 8'7, § 3'-'. 
Quando a votação do mérito será submetida por partes - art. 87, § 49. 
Divergência de fundamentos e convergência de conclusão - art. 87, § 59. 
Voto médio ; quando prevalecerá - art. 87, § 69. 
Anúncio da decisão pelo Presidente; formalidades - art. 88. 

ARGUIÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

ATA 

V. "Declaração de inconstitucionalidade" e "Representação por incons­
tl tucionalidade". 

Leitura, discussão e votação da anterior, nas sessões de julgamento 
art. 58, § 29, I. 
Lavratura, após as sessões; o que deverá conter - art. 65. 
Requisitos quanto à sua feitura - arts. 67 e 68. 
Dela constarão as quest~s de ordem - art. 90; e as resoluções em matéria 
administrativa ou de ordem interna - art. 90, parágrafo único. 

CAMARAS 

A presidência caberá ao Desembargador de maior antigüidade 
arts. 69 e 42. 
Atribuições do Presidente - art. 7<?. 
Reunir-se-ão, ordinariamente, duas vezes por semana - art. 48; extraor­
dinariamente - arts. 49 e 55, parágrafo único. 
Designação e funções de Juizes de Direito Substitutos de Des{Vllbargador, 
nas Câmaras - arts. 14 a 20. 
Distribuição dos processos de sua competência, pelo Vice-Presidente ｾ＠
art. 24, § l<?. 
Distribuição a relator, como se faz - art. 27. 
Competência das Câms.ras Cív~ls, para os processos de duplo grau obri­
gatório de jurisdição - art. 132, I. 

CAMARAS ClVEIS REUNIDAS 
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Distribuição dos processos de sua competência pelo Vice-Presidente 
art. 24, § l<?. 
Presidência das sessões pelo Vice-Presidente - art. 42. 
Quorum - art. 43, II. 
Quando se reunirão - art. 45. 
Convocação; requisitos - art. 45 e § 19. 
Quando se reunirão extraordinariamente - art. 49. 
Competência para a uniformização da jurisprudência - art. 119. 
Súmulas das suas decisões - art. 122. 



GAMARAS CRIMINAIS REUNIDAS 

Distribuição dos processos de sua eompebêncla pelo Vice-Presidente 
art. 24, § 1°. 
Presidência das s.;ssõcs pelo Vicl•-Presidente - art. 42. 
Quorum - art. 43, III. 
Quando se reunirão ordinariamente - art. 47. 
Quando se reunirão extraordinariamente - art. 49. 
Súmulas das suas decisões - art. 122. 
Competência para os embargos Infringentes criminais - art. 127. 

CARTAS TESTEMUNHAVEIS 

Sua classificação - art. 23. 

CLASSIFICAÇAO 

Como se fará quanto aos procc-.;sos distribuidos aos diversos órgãos jul­
gadorc:; · - art. 23. 

COMISSAC- DO REGIMENTO 

Atribuição para elaborar projeto sobre fixação de valor das causas. para 
efeito de competência do Tribunal de Justiça e dos Tribunais de Alçada 
Civeis - art. 160. 
Sua audiência quanto às emendas ao Regimento Interno - art. 161, § 39• 
Atribuição para elaborar projeto sobre Câmaras de plantão. nas férias 
- art. 163. 

COMPENSA?AO DA DISTRIBUIÇAO 

Conhecimento de um recurso por outro - art. 23, § l º. 
Nos casos de prevenção da competência de outro órgão -- art. 25, § 6°. 
No caso de impedimento ou de suspeição do relator - art. 27, § 4°. 
Quando ocorrer o afastamento i:io relator ou do revisor. por mais de 30 
dias - art. 28, § 2". 

COMPETf:NCIA 

Dos Presidentes de Câmaras Reunidas, de Grupos e de Câmaras - art. 79. 
Do Vice-Presidente, para decidir sobre desistência e r~núncia. ao recm·­
so - art. 29. 
Do relator - art. 32. 
Dúvidas quanto à do relator: como se resolvem - art. 37. 
Dúvidas quanto à do revisor: como se, resolvem - art. 37. 
Do relator, na exceção de impedimento, ou de suspeição - a.rt. 98; na 
representação por inconstitucionalidade - art. 106; nos pedidos de inter­
venção - arts. 113 e 114; na uniformização da jurisprudência. - art. 119, 
§ 19 ; nos mandados de segurança. originários - art. 124; nos embargos 
Infringentes criminais - a.rt. 127; na habilitação - arts. 133 e 135; na 
represe.ntação por excesso de prazo - art. 136, B 10, 29 e 39; no desafo­
ramento - arts. 141 a. 143; na restauração de autos - art. 141, §§ 19 e 29. 
Do Conselho da Magistratura, para processar e julgar representações 
contra. Julzes por excesso de prazo - art. 137. 
Do Vice-Presidente, para. fazer exigências nos processos de desaforamento. 
ou arquivá-los - a.rt. 139. 
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COMPROMISSO 

Na posse do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor - art. 150. 
Na posse dos Desembargadores - art. 151. 

CONEXP.-J DE CAUSAS 

Sua denúncia pelas partes - art. 25, § 39. 
Como motivo para a distribuição ao mesmo relator, ou a seu substituto 
- art. 30, VI. 

CONFLITOS DE COMPET:E.:NCIA OU ATRIBUIÇÕES 

Sua classificação - art. 23. 
Independem de inclusão em pauta - arts. 56, parágrafo único e 118, II. 
Processo a ser observado - art. 118, I e II. 
Agravo do despacho do relator que negar seguimento ao conflito 
art. 118, § 19. 

CONSELHO 

Quando poderá ser pedido e como deve ser realizado - ari. 82. 

Não sendo bastante, poderá qualquer julgador pedir vista do proces­
so - art. 83. 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

Nele poderão servir, como relatores, o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Corregedor - art. 31, I. 
Sua competência para processar e julgar representações contra Juízes 
por excesso de prazo - art. 137. 

CONVOCAÇAO 

Do Tribunal Pleno: requisitos - art. 45 e § 19. 
Da~ Câmaras Civeis Reunidas: requisitos - art. 45 e § 19. 
De sessão extraordinária dos Grupos e das C'âmaras, quando ocorre -
arts. 49 e 55. 

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA 

Quando, somente, servirá como relator - art. 31, I. 
Quando. somente, servirá como revisor - art. 35, § 2°. 
Posse; compromisso - arts. 40, I, e 150. 

DECLARAÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Qual o relator - · art. 30, I, "b". 
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Julgamrntc, desde logo, no Tribunal Pleno - art. 101. 
Quorum de presença para o julgamento - art. 10.2; e para a declaração 
definitiva da inconstitucionalidade - art. 103. 
Rejeição da argüição; quando se dá - art. 103. 
Aplicação obrigatória e outros efeitos da decisão, quando proferida por 
24 ou mais votos, ou reiterada em mais duas s,essões - art. 104 e §§ 19 e 29. 



DECLARAÇÃO DE VOTO 

Abstenção de críticas ou comentários ao acórdão - art. 94. 
Prazo - art. 94, § 19. 
Seu lançamento nos autos, obedecida a ordem de votação - art. 94, § 2Q, 
Menção obrigatória, à margem, das datas de recebimento e devolução dos 
autos - art. 95, § 49. 
No processo de uniformização da jurisprudência: extração de cópias para 
arquivamento - art. 121, § 39. 

DESAFORAMENTO 

Sua classificação - art. 23. 
Revisão - art. 34. 
Como deve ser pedido e processado - arts. 138 a 147. 

DESEMBARGADOR 

Remoção de uma para outra Câmara - art. 9°. 
Vestes talares - art. iO. 
Posse, compromisso e txercício - arts. 40, II a 151. 
Representação por excesso de prazo - art. 136. 
Empossado, terá exercício na Câmara em que houver vaga - art. 151, § 2Q. 

DESIST~NCIA 

Competência do Vice-Presidente para decidir, nos feitos não distribuí­
dos - art. 29. 
Sua homologação independentemente de pauta - art. 56, parágrafo 
Uilico: "f". 

DISTRIBUIÇÃO 

Como se fará quanto aos processos de compet.ência do Tribunal Pleno, 
das Câmaras Reunidas, dos Grupos e das Câmaras; requisitos e classüi­
cação - arts. 23 e 24. 

Sua compensação quando o órgão julgador conhecer de um recurso por 
outro - art. 23, § 10. 
Pelo Vice-Presidente do órgão julgador, mediante sorteio, dos processos 
de competência dos Grupos e das Câmaras - art. 24, § 19. 
Feitos que deverão ser distribuídos ao mesmo órgão julgador 
art. 25 e §§ l ç ao 69. 
De recurso a Grupo de que faça parte a Câmara de origem; vedação 
- art. 25, § 4°. 
Noz Grupos e nas Câmaras: como se procede: exceções - art. 27 e 
§§ 19 ao 59. 
A relator mediante rodízio: quando tem lugar e como se procede 
art. 2 7 e § § 19 ao 59. 
A relator, nos embargos infringentes criminais - art. 127, § 1°. 
De desaforamento - art. 139. 

DUPLO GRAU OBRIGATóRIO DE JURISDIÇÃO 

Classificação e numeração, quando no processo há apelação - art. 23, § 39. 
Revisão - art. 34. 
Competência das Câmaras Cíveis e procedimento como nas apelações -
art. 13~, I. 
O órgão julgador apreciará toúas as questões suscitadas e discutidas, ainda 
que não julgadas por inteiro na sentença e não constituam objeto de 
recurso voluntário - art. 132, II. 
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EDITAL 

- Casos cm que deve ser publicado de novo - art. 55. 

ELEIÇôES 

Quorum especial de presença - art. 2~. 
Apuração - art. 29 ｾ＠ 19. 
Para a escolha dos membros eletivos do Conselho da Magistratura -
art. 29, § 2\.,. 

Do Prrsidentc, do Vice-Presidente, do Corregedor, dos membros eletivos do 
Conselho da Magistratura e dos componentes da Comissão do Regimento 
Interno - art. 49. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO 

Qual o relator - art. 30, ｾ＠ 19. 
Desnecessidade de sua inclusão em pauta - art. 56, parágrafo único, "e:•. 

EMBARGOS INFRINGEI'fTES 

Permanência da numeração já existente na apelação - art. 23, § 29. 
Não serão distribuídos a Grupo composto pela Câmara cuja decisão lhes 
tenha dado origem - art. 25, § 49. 
Revisão - art. 34. 

EMBARGOS INFRINGENTES C'RIMINAIS 

Permanência da numeração já existente na apelação - art. 23, § 29. 
Como devem ser interpostos - arts. 25 e 26. 
Revisão - arts. 34 e 130. 
Indeferimento, de plano, pelo relator - art. 127. 
Sorteio de relator - art. 127, § 1•1. 
Agravo em mesa, do despacho que os indefere - art. 127, § 29. 
Como se processam - arts. 129 e 130. 
Prevalência da decisão mais favorável ao réu, no caso de empate na 
votação - art. 131. 

EMENTA 

O que deve conter - :irt. 93, § 19. 
Sua integração nas súmulas a serem remetidas a todos os membros- do 
Tribunal, nos processos de uniformização da jurisprudência - art. 119, § 3V. 

EMPATE 

Como se resolve, nas eleições - art. 29, §§ 19 e 29. 
Para a decisão votará o Presidente - art. 87. 
Como se procede, para evitá-lo, quando o Presidente tiver de votar, por 
estar vinculado ao processo, e, em conseqüência, tornar-se par o número 
de julgadores - art. 87, § 39. 

EXCID?AO DE IMPEDIMENTO, OU DE SUSPEIÇAO 

Classificação e registro - art. 23. 
Como se processa - art. 98. 
Como deve proceder o exceto - art. 99. 
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l<'ÉRIAS COLETIVAS DO TRIBUNAL 

No mei;mo período, também gozarão férias os Juízes de Direito Substi­
tutos de Desembargador - art. 18. 
Feitos que deverão ser distribuídos à Câmara Criminal em funciona­
mento - art. 24, § 29. 
Feitos cíveis que deverão ser apresentados e registrados na Secretaria do 
Conselho da Magistratura, enquanto não tiverem em funcionamento as 
Câmaras de plantão - art. 162. 
Projeto de emenda ao Regimento, depois de conhecidas as estatísticas 
referentes â distribuição, no próximo período de férias - art. 163. 

GRUPOS DE CAMARAS 

Presidência pelo membro mais antigo - arts. 69 e 42. 
Atribuições do Presidente - art. 79. 
Substituição e auxílio, por Juiz de Direito Substituto de Desembargador 
- arts. 16 e 17. 
Convocação de substitutos de Desembargador para a formação do quorum 
- art. 20. 
Distribuição dos processos de sua competência pelo Vice-Presidente -
art. 24, § 19. 
Vedação de distribuição de recurso ao Grupo de que faça parte a C's.mara 
de origem - art. 25, § 49. 
Sorteio do relator; como se procede art. 27 e §§ 19 ao 59. 
Quorum - art. 43, IV. 
Quando se reunirão ordinariamente arts. 47 e 55, parágrafo O.nico. 
Quando se reunirão extraordinariamente - arts. 49 e 55, parágrafo único. 
O julgamento será tomado pelos votos de cinco julgadores - art. 87, § 19• 

Quando votará. o Presidente - art. 87, § 29. 
Quando deixará de votar o vogal de menor antigüidade - art. 87, § 39. 

HABEAS CORPUS 

Classificação e registro - art. 23. 
Julgamento, durante o período de férias coletivas do Tribunal -
- art. 24, § 29. 
Como motivo de prevenção de competência - art. 25, § 19. 
Sua distribuição a relator, mediante rodízio - art. 27. 
A distribuição não vincula o relator - art. 28. 
Desnecessidade de sua inclusão em pauta - art. 56, parágrafo único, "b". 
V., também, "Recurso de habeas corpus". 

HABILITA!ÇAO INCIDENTE 

Dei,necessidade de sua inclusão em pauta - art. 56, parágrafo único, "g". 
Como se processa - art. 133 a 135. 

HOMOLOGA!ÇAO DE DESISTE:NCIA E TRANSAÇAO 

- V. "Desistência" e "Transação". 

IMPEDIMENTO, 

Verificação pela Secretaria - art. 26. 
Do relator; passagem automática a seu imediato em antigüidade 
art . .27, § 49. 
Informação de sua existência nas sessões - art. 58, * 2.9, III. 
V. "Exceção de impedimento, ou de suspeição". 
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INCONSTITUCIONALIDADE 

- V. '"Declaração de Inconstitucionalidade". 

INTERVENÇAO 

-V. ··P.edldo de Intervenção". 

JULGAMENTO 

Apreclaçáo dns questões preliminares ou prejudiciais ; ordem a obedecer 
- arts. 70, I a XII. e 71. 
Sustenção oral quanto i\s preliminares e prejudiciais - art. 72. 
Manifestação do julgador sobre o mérito. obrigatoriamente quando venci­
do sobre a preliminar - art. 73. 
Adiamento por Indicação do relator ou a requerimento das partes por 
uma só ve~ - art. 75. 
Destaque das qu,•stões, pelo relator, quando exclud-entes umas das outras 
- art. 76. · 
Lltlsconsortrs com procuradores dlferrntes; ampliação do tempo de sus­
trntação oral; como se fará a distribuição - art. 76, §~ l.º e 2.º. 
Intrrvenção oral do rrpr-rsentante do Ministério Público após os advoga­
dos das partt's. ou na falta drstes. após o relatório - art. 76, § 3.0 • 

Pedidos de esclarecimento por parte dos julgadores - art. 77. 
Sua conversão c•m diligência - art. 78. 
Exame prrlclal quC'sltos; perito - art. 78, parágrafo único. 
Sua sustaçáo, anulaçáo ou conv~rsão em diligência; quando se dará a 
desvinculação do relator, rrvisor e vogais - art. 79. 
Sua efetlvaçflo se presc•ntes os advogados das partes, não obstante defei­
to na publicação da pauta - art. 80. 
Apuração de votos - art.~. 81 a 87. 
Como se procede, quando a conclusão é adiada . art. 85. 
'"Quorum'" nas Câmaras e nos Grupos - art. 87. § l.º. 
Dos proc-essos sujeitos a duplo grau de jurisdição; colocaçào em mesa 
JJ<'lo r<'lntor - art. 97. 
Da argüição de Inconstitucionalidade: processo a que obedecerá - - arts. 
100 a 104. 
Das argüições e representações por Inconstitucionalidade; "quorum'" espe­
cial - arts. 102 e 109; efeitos - arts. 104 e 110. 
Da r-rpresrntaçào por lnconstltuclon:1lldade - arts. 108 a 110. 
Maioria absoluta, para admitir pedidos de intervenção - art. 117. 
Sobr-rstnmento, quando admitido pelo órgão julgador o pronunciamento 
prévio das Câmaras Civeis Reunidas para unificação da jurisprudência 
- art. 119. 
Prosseguimento no órgão que provocou o pronunciamento das Câmaras 
Civ-rls Reunidas, após a decisão por esta adotada - art. 120. 
V. '"Snmulas". 

LICENÇAS 
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Apreciação pelo Tribunal Pleno, Independentemente de Inclusão do pedi­
do em pauta - art. 153. 
A resolução do Tribunal entrará em vigor, independentemente de publi­
cação - art. 153, § 1.0

• 

O Desembargador licenciado poderá reassumir o exercício do cargo, a 
qualquer tempo - art. 154. 
Casos em que o comparecimento do llc-enciapo não Importará em desis­
tência do restante do prazo de licença - art. 154, parágrafo único. 



MANDADO DE SEGURANÇA 

Classificação e registro - art. 23. 
Sua distribuição previne competência - art. 25, * l.º. 
Regra especial para distribuição a Grupo - art. 25, * 4.0 . 

Distribuição mediante rodízio, havendo p-edldo de medida - liminar -
art. 27. 
Competência do relator - art. 32 , IX. 
Preferência para o julgamento - art. 63, II. 
De competência originária do Tribunal; obediência ao processo previsto 
na legislação p-ertinente; competência do relator e do Presidente do órgão 
julgador - art. 124, parágrafo único. 
Sua apresentação e registro na Secretaria do Conselho da Magistratura, 
durante as fêrlas do Tribunal - art. 162. 

MANIFEST AÇõES DE PESAR, REGOZIJO E OUTRAS 

-- R equisitos - art. 46. 

MATRtCULA 

- Como se faz e o que den mencionar - art. 152, parágrafo único. 

MltRITO 

Quando será submetido a votação por partes - art. 87, § 4.0 • 

Quem lavrará o acórdão, se vencido o relator em ponto substancial do 
mêrlto - art. 88. 

MINIST~RIO PÚBLICO 

Lugar reservado nas sessões - art. 50. 
Permanência no recinto, nas sessões secretas - art. 52, § 1.0

• 

Permissão de falarem sentados os seus representantes, durante as sessões 
- art. 62, parágrafo único. 
Providências dos órgãos julgadores, quando notarem falta de represen­
tantes do M.P., ou possa haver crime de responsabilidade, ou comum de ação 
pública - art. 66, "d". 
Sua clentlflcação, pelo secretirlo, do acórdão, nas 48 horas s-eguintes à 
assinatura deste - art. 96. 
Iniciativa dos pedidos de Intervenção - arts. 111, II, e 112. 
V., tambêm, "Procuradoria-Bera! da Justiça". 

NUMERAÇAO 

- Por classes, dos processos distribuídos - art. 23. 
- Casos em que é dispensada - art. 23, § 2.0 • 

PAUTA 

Número de f.eltos que deverá conter - art. 54. 
Retirada de pauta; quando terá lugar - art. 54, § 1.0 • 

Mençãc-, na seguinte, das razões do adiamento ou interrupção - art. 5-1 , 
ｾ＠ 3.º. 
Superveniência de férias; novo edital - art. 55. 
Feitos sem julgamento após 60 dias de publicada; novo edital - art. 55. 
Feitos dela constantes por mais de 4 sessões; convocação de s-essão extra­
ordinária - art. 55, parágrafo único. 
Sua afixação ; requisitos - art. 56. 
Feitos que dela independem - art. 56, parágrafo único. 
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Anúncio da alteração da ordem. nas sessões de julgamento - art. 58, 
§ 2.0 , V. 

Obediência da ordem dela constante, nos julgamrntos - nrt. 58, § :? .º, 
VI; ; exceções - art. 63, nºs I a X. 
Defeito dt: publlcação; julgamento, se pres:mtes os advogados das parte 
- art. 80. 
Desnecessidade de nela se:em Incluídos os pedidos de Jlcença; inclusão 
em ata - art. 153. 

PEDIDO DE INTERVENÇAO 

Federal· quando e como será instaurado o seu processo, pelo Tribunal de 
Justiça - art. 111. 
Do Estado em Municípios - art. 112. 
A quem caberá relatá-lo - art. l13. 
Como procederá o Presidente - art. 113, parágrafo único. 
Como procederá o relator - a1t. 114. 
Como será processado - arts. 114 e 115. 
Providências resultantes da decisão - art. 116. 
Só pelo voto da maioria absoluta será admitido - a1 t. 117. 

PEDIDO DE VISTA 

- V . "Vista". 

PERMUTA 

- De Câmara r.or parte dos Desembargadores - art. 9.0 • 

POSSE 

Do Presidente e Vice-Presidente do Tribunal, e do Corregedor; compro­
misso - arts. 40, I, e 150. 
Dos Desembargador:as; formalldad compromil:so e exercício - arts. 40, 
II, e 151. 
Quem terá a palavra, nas sessões de posse - art. 40, oarágrafo único. 
O empossado terá exerciclo na Câmara em que houver vaga, na data de 
sua posse - art. 151 , § 2.0 • 

V., também, "Sessão solme". 

PRELIMINARES 

- V. "Questões preliminares e prejudiciais"". 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

Eleição - art. 4.0 • 
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Competência para baixar ato de designação de Juízes de Direito Substi­
tutos de Desembargador - arts. 13 e 14, parágrafo ú:iico. 
Quando, somente, servirá como relator - art. 31, I. 
Quando, somente, servirá como revisor - art. 35, ｾ＠ 2.0 • 

Posse - art. 40, 1. 
Cerimonial das s&sões solenes - art. 41, parágrafo único. 
Presidência das sessões do Tribunal Pleno - art. 42. 
Distribuição de cédulas para as votações secretas - art. 53. 
Cômputo de sua presença nas argüições de Inconstitucionalidade - art. 
102. 
Comunicações, que deve fazer, das decisões que declararem inconstltuclo­
nalldade - art. 110 e parágrafo único. 



Competência para a Iniciativa d~ processo de pedido de intervenção fe­
deral - a1t. 111, I ; e para relati-lo - art. 113. 

Como deverá proceder nos demais casos de pedido de Intervenção - art. 
113, parágrafo único. 
Encaminhamento de pedido de lnternnção federal e requisição de Inter­
venção do Estado em Município - art. 116. 
Compromisso - art. 150. 
Competência para baixar ato de remoção ou de disponibilidade compul­
sórias de Magistrados, quando o Tribunal concluir p-ela procedência de 
representação - art. 157. 

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

Ingr2sso no recinto, nas s~ssões solenes - art. 41 . 

Intervenção oral - art. 76, * 3.0
• 

Seu funcionamento: 

- na exceção de Impedimento, ou <i ? suspeição - a1t. 38, i->arégrafo úni-
co; 

- na declaração de Inconstitucionalidade - art. 101; 
- na representação por inconstituclonalldad? - arts. 105 e 107; 

- nos p2didos de intervenção - a i ts. 111, II , e 112 ; 
- nos conflitos de comi:: etência. ou de atribuições - art. 118. lnc. II; 
- no processo de uniformização da jurisprudência - art. 119, * l.º;; 
- nos embargos Infringentes criminais - art. 129; 

ne. habilitação - art. 134, parágrafo único; 
- na representação por exc:!::so de prazo - a1t. 136, * 2.0

; 

- na restauração de autos - art. 148, § 2.0 • 

V., também, "Ministério Público". 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Sua aucilência nos conflitos entre autoridades judiciárias e administra­
tivas - art. 118, I . 

QUESTÕES PRELIMINARES E PREJUDICIAIS 

Ordem a ob2decer no julgamento dos recursos - art. 70, I a XII; e nos 
feitos de competência originária - art. 71. 
Denúncia de sua existência no relatório ou pelo revisor - art. 71. 
Sustentação oral - art. 72 . 
O julgador nncldo na preliminar ou prejudicial manifestar-se-á, obriga­
toriamente, sobre o mérito - art. 73. 
Desconto do tempo. na sustentação oral - art. 76, § 2.0 • 

Ter-se-ão por definitivamente julgadas, auando decididas na sessão em 
que a conclusão do julgamento for transferida por pedido de vista -
art. 85. 
o r?lator nelas vencido continuará competente para o acórdão, se ven­
cedor no mérito - art. 88. 

QUORUM 

Dü presença dos membros efetivos do Tribunal para eleição - art. 2'1. 

Convocação de substitutos de Desembargador para formá-lo - art. 20. 
No Tribunal Pleno - art. 43. I . 
Nas Câmaras Civeis Reunidas - art. 43, II. 
Nas Câmaras Criminais Reunidas - art. 43, III. 
Nos Grupos de Câmaras Civeis - art. 43, IV. 
Nas Câmaras - art. 43, V. 
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Dt votação ; presença do substituído vinculado pelo visto e do juiz que o 
substitui - art. 4.4. 

Presença do Desembargador ou Substituto afastado ; formação de núme­
ro para a abertu1 a da ~essão - art. 4.4, parágrafo único. 
Para requerimento escrito de manifestações de regozijo, pesar e outras, 
r eferentes a pessoas ou fatos relacionados com a vida jurídica do pais 
- art. 46. 
Quando, para compl3t i -lo, votará o Presidente - art. 87. 

Declaração de inconstitucionalidade; presença mínima de 25 Desembar­
gadores, inclusive o Presidente - ai t. 1C2 ; acoihiment::, por 19 votos, pelo 
m en os - art. 103. 
Para admitir pedido de interv znção - art. 117. 

Para súmulas - art. 119, ｾ＠ 4.0 e 123. 
Para emenda ao Regimento Intern::, do Tribunal - art. 161, § 3.0 • 

Para aprovacão de emenda ao Regimento - art. 161, § 3.0 • 

RECL_'\MAÇõES 

Sua classificacão - art. 23. 
Prevenção de competência - a1 t. 25, § 1.0 • 

Distribuição m~diantz rodízio , havendo pedido de medida liminar - art. 
27. 
Desnecessidade de sua inclusãc em pauta - art. 56, parágrafo único, "a". 
Em processos cíveis, durante as férias do Tribunal, serão apresentadas e 
registradas na Secretaria d::, Conselho da Magistratura - art. 162. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS 

Sua classificacão - art. 23. 
Prevenção de competência - art. 25 

Distribuição mediante rodízio - art. 27. 
Desnecessidade de sua inclusão em pauta - art. 56, parágrafo único, "b". 

RECURSOS 

Classificação - art. 23 . 
Como se procede. quando se conhece de um recurso por outro - art. 23, 

ｾ＠ 1.º . 
Casos em que permanece a num~racão existente - art. 23, § 2.0 • 

Regras para distribuição - art. 25 e parágrafos. 

RECURSOS CRIMINAIS EM SENTIDO ESTRITO 

Sua classificação - art. 23. 
Sua distribuição durante as férias do Tribunal - art. 24, § 2.0

• 

Prevenção de competência - a1 t . 25. 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
RIO DE JANEIRO 
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Sua aprovação por todos os membros do Tribunal de Justiça - Resolu­
ção nº 2, I. 
Normas que estabelece - art. l.º. 
Sua emenda; requisitos - art. 161; "quorum" - art. 161, ｾ＠ 3.0

• 

Emenda sobre composição e funcionamento das Câmaras de plantão 
a1 t. 163. 
Entrada em vigor e revogação das disposições em contrário - art. 164. 



REGISTRO 

Dos feitos - art. 23. 
Sua baixa e feitura de outro, quando o órgão julgador conhecer de um 
r-ecurso por outro - arL. 23, § 1.º. 
Recebimento dos autos, após publicado o acórdão e decorrido o prazo 
para recurso , se houver - art. 9'/ . 

RELATOR 

Distribuição mediante sortei:> pelo Vice-Presidenê; dos processos da com­
petência do Tribunal Pleno•, das Câmaras R-~unidas e do Conselho da 
Magistratura - art. 24, § 1.0 . 

Distribuição nos Grupos 3 Câmaras - art. 27. 
Sua designação mediante rodízio; quando tem lugar - art. 27 e §§ 2. 0 e 3.0 • 

Caso de impedimento :m suspeição, passagem ao imediato em antigü!­
dad-e - art. 27. ｾ＠ 4.0 • 

Nas exceçõ3s de suspeição opcstas a D3sembargador - art. 27, § 4.0 • 

Vinculação pela distribuiçãc, exceto em "habeas corpus" - art. 28. 
Seu afastamento temporário; quando continuará vinculado - arts. 28, 
§ 1.0 e 79. 
Su2. designação pelo Vice-Presidente, nos processos por crimes comuns e 
funcionais - art. 30, I , "a". 
Na uniformização de jurisprudência: permanece o mesmo do acórdão em 
que o incidente foi suscitado - arts. 30 , II, e 119, § 19; após o seu voto, 
terão preferência na votação ::is relatores dos acórdãos indicados como 
divergentes - art. 119, § 2.0

• 

Nos casos de ccnversão de um recurso por out~o - art. 30 , III ; de con­
versão em diligência - art. 30, IV; e de reto1 no ::io processo - art. 30, V. 
Nos embargos de declaração - art. 30, § 1.0

• 

Não poderão servir como tal: o Presidente. o Vice-Presidente e o Corre­
gedor, salvo quando vinculados pelo "visto•· ou no Conselho da Magistra­
tura - art. 31 , I; e juiz que tiver proferido a decisão recorrida ou rescin­
denda - art. 31 , II. 
O que lhe compete - art. 32. 
Sua. competência nos mandados de segurança onginários - arts. 32, IX 
e 124. 
Quando, havendo questão relevante, poderá por o processo em mesa -
art. 32 , parágrafo único. 
Dúvidas quanto à sua designação cu competência - art. 37. 
Duplicidade de "v istos" - arts. 38 e 39. 
Informação que prestará ao Presidente da sessão, de qua:s os Desembar­
gadores que não podem participar do julgamento - art. 58, § 3. 0

• 

Exposição oue fará na sessão do julgamento - art. 69. 
Sua permanência com essa qualidade quando corrigida a classificação ào 
recurso - art. 74. 
Adiamento do julgamento por sua indicação - art. 75. 
Destaque das questões, no relatório, quando excludentes uma das outras 

- art. 76. 
Permanece vinculado, quando o julgamen:o for sustado, anulado ou con­
vertido em diligência, salvo se afastado do exercício e o afastamento ain­
da durar mais de 30 dias - art. 79. 
Rubrica das folhas do acórdão ~em sua assinatura - art. 92 . 
Declaração de motivo just:i para a não apresentação do acórdão na pri­
meira ~essão ~eguinte ao julgamento - art. 92, parágrafo único. 
O que deverá mencionar no acórdão, quando os que o devam assinar não 
puderem fa;:ê-lo por just:i impedimmto - art. 95, § 2.0

• 

Quando s~rá designado como tal o juiz que proferiu o primeiro voto ven­
cedor - art. 95, * 3.0

• 
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Na declaração de inconstltucionalldade permanece o do acórdão proferi­
do pelo órgão suscitante - ar t. 30, I ; sua comp•etência para Indeferir o 
processamen to de nova argüição - art. 104, § 2.0 • 

Na representação por inconstitucionalidade de lei ou ato municipal o 
que lhe cabe determinar - art. 106; prazo para o relatório - art. 108. 
No pedido de intervenção quando o processo iniciar-se mediante ato do 
Presiden te ou repre~entação de membro do Tribunal - art. 113 ; atri­
buições - art. 114. 
No conflito de competência, ou de atribuições - como deve proceder -
art. 118, I e II ; agravo de seu despacho que negar seguimento ao confli­
to, competindo-lhe relati -lo, com direito a voto - a rt . 118. 
Quando poderá sustar o andamentJ do proc,2sso n:is conflitos de compe­
tência - art. 118, I . 
Det erminação de audiência das autoridades em conflito, da Procurado­
ria Geral do Estado e da Procuradoria G eral da Justiça - art. 118, I e II. 
Negativa de seguimen to no conflito suscitado pelas partes; agravo c;ue 
relatará -com voto - art. 118, § 1.0

• 

Nos embargos infringentes criminais: competência para indef.eri-los, de 
plano, ou admiti-los - art. 127, cabendo agravo do despacho denegató­
rio - art. 127, ｾ＠ 2.0

: será sorteado cnt:·c •:JS Dcsrmb:ugadores que não 
houverem participado do prim 2iro julgamento - art. 127, ｾ＠ 1.0

; prazo 
para o relatório - art. 130. 
Na habll!taçãc: casos em que pod 2rá decidir - art. 133 ; como procederá, 
nos demais casos - art. 134. 
Na representação por excesso de prazo, como deverá proced er - art. 136, 
§§ I.0 a 3.0 • 

No desaforamento, providências que d : vcrá tomar - arts. 140 a 143. 
Na restauração de autos: será. semp ~e que pcsslvcl. o mesmo do proces­
so a ser r estaurad:> - a rt. 148, ｾ＠ 1. 0

; apr esentação do processo -::m mesa 
- art . 148, § 2.0 • 

No pedido de licença, fará breve relatório art. 153. 
Na remoção e na dispcnibilidad-e compulsória : prnzo que terá -- art. 155; 
indicação de peças do processo, se nele for apurado fato que configure 
infração penal ou possa Importar em perda do cargo - art. 158. 

RELATÓRIO 

Prazo : o que deverá conter •e como deverá ser feito - art. 33 e §~ I.0 e 2.0 • 

Denúncia da existência de preliminares ou prejudiciais - art. 71. 
Nas argüições de inconstitucionalidade: remessa de cópia aos julgadores 
- art. 104, § 1.0 • 

Será breve, nos pedidos de licença - art. 153. 
V., também, ""Relator". 

REMOÇAO 

De Desembargador, voluntariamen te, para Câmara -em que houver vaga; 
autorização prévia do Tribunal Pleno ; prevalência do pedido do mais an­
tigo no caso de empate - art. 9.0 e parágrafo único . 
Para preenchimento das vagas de Juiz de Direito Substituto nos tribu­
nais - art. 12. 

REPRESENTAÇÃO 

Classificação - art. 23. 
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Por excesso de prazo, contra membro dos tribunais de segundo grau -
art. 136 ; contra juiz, perante o Conselho de Magistratura - art. 137. 



REPRESENTAÇAO POR INCONSTITUCIONALIDADE 

De lei ou ato municipal, pelo Procurador Geral da Justiça - art. 10'5. 
Notificação ela autoridade responsável - art. 106, ":i". 
Suspensão do ato impugnado - art. 106, "b". 
Relatório: prazo e remessa aos julgadores - art. 108 . 
Julgamento: sust2ntação oral e votação - art. 109. 
Comunicação da decisão que declarar a inconstitucionalidade - art. 110. 

REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA E OUTROS 

- Sua classificação - art. 23 . 

RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

A quem será dirigido o pedido - art. 148. 
Quem s-erá o relator - art. 148, § 1.º. 
Nas ações penais de competência originária - art. 149. 

REV1SÃ0 

- - V. "Revisor". 

REVISÕES CRIMINAIS 

Sua classificação - art. 23. 
Ha v-erá revisão, no processo art. 34. 
Prosseguirá de forma Idêntica à sua o processo de desaforamento, uma 
vez instruído - art. 145. 

REVISOR 

Seu afastamento temporário; quando continuará vinculado - art. 28, 
§ 19 e 79. 
Quem como tal deverá servir - art. 35. 
Quando e de quem, nas Câmaras e nos Grupos será revisor o Substituto 
de Desembargador - art. 35, § 19. 
Prazo para a revisão - art. 35, § 39; quando será reduzido à metade -
art. 33, § 29. 
Faculdade de alvitrar ao relator diligências, retificações e aditamentos 
- art. 36. 
Dúvidas quanto à sua competência; como se resolvem - art. 37. 
Duplicidade de vistos - arts. 38 e 39. 
Informação que prestará ao Presidente da ses1.;ão de quais os Desembar­
gadores que não podem participar do julgamento - art. 58, § 39. 
Denúncia, no julgamento, da existência de preliminar ou prejudiciais 
- art. 71. 
Sua vinculação, quando sustado, anulado ou convertido em diligência o 
julgamento, salvo se afastado do exercício e o afastamento durar ainda 
mais de 30 dias - art. 79. 
V., também, "Revisão". 

REVOGAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA 

- Sua classificação - art. 23. 

ROD!ZIO 

Distribuição ao relator, na ordem de antiguidade, dos "habeas corpus" 
e seus recursos; e dos mandados de segurança originários e reclamações 
com r>edido de liminar - art. 27 e §§ 2Q e 39. 
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SECRETARIA 

Transcrição datilográfica dos acórdãos - art. 92; e dos votos declara_ 
dos ou vencidos, quando manuscritos - art 94, § 39. 
Remessas de cópias de decisões na declaração de inconstitucionalidade 
- art. 104, § 19. 
Comunicação a ser feita, na representação por inconstitucionalidade 
- art. 110. 

SECRETARIO 

Lugar reservado nas sessões - art. 50. 
Permanência no recinto nas sessões secretas - art. 52, § 1°. 

Cientificação do acórdão ao Ministério Público - art. 96. 

Providências quanto à publicação das conclusões do acórdão no órgão 
oficial - art. 96. 
Providências que tomará após publicadas as conclusões do acórdão e 
decorrido o prazo para recurso, se houver - art. 97. 

V., também, "Secretaria". 

SENTENÇAS SUJEITAS A DUPLO GRAU DE JURISDIÇAO 

- V "Duplo grau obrigatório de jurisdição'". 

SESSÕES 
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Sorteio ou designação do relator - arts. 24. § 1" e 27. 

Sua presidência nos vários órgãos do Tribunal 11.rt. 42. 
Presença do Desembargador afastado; fornmçfw de número para a ab<'r­
tura - art. 44 e parágrafo único. 
Lugar nelas reservado ao reprcs(•ntantc do Ministério Público - art. 50. 

Lugar nelas reservado ao secretário - art. 50. 
Lugares nelas reservados aos julgadores - art. 50. 

Lugares nelas reservados aos advogados - art. 50, parÍLgrafo único. 
Seu início e seu encerramento - arL 51. 
Caráter público - arts. 52 e 57. · 
Caráter excepcionalmente secreto - art. 52; permanência no rC'clnto 
- art. 52. § 19. 
Ordem dos trabalhos - arts. 57 a 68 
Inexistência de "quorum" - art. 58, § l". 
Leitura, discussão e votação da ata - art. 58, § 2'I, I. 
Despacho do expediente - art. 58, * 29, II. 
Impedimentos e suspeições - art. 58, § 2''. III. 

Conferência dos acórdãos - art. 58. § 2", IV 
Anúncio dos feitos adiados e da alteração da ordem da pauta - art. 
58, § 2'1, V. 
Julgamento dos feitos adiados ou suspensos - art. 58. § 2~. VI. 
Obediência à ordem de antiguidade na pauta - art. 58, § 2°, VI. 
Anúncio, pelos relatores e revisores, dos Desembargadores que não po­
derão participar do julgamento - art. 58, § 3". 
Vedação da retirada do recinto das pessoas convocadas, sem vênia do 
Presidente, salvo advogados - art. 59. 
Não interrupção pela hora regimental dos julgamentos inidados 
art. 60. 
Disciplina no recinto - art. 61. 
Postura dos presentes à sessão enquanto falarem - art. 62. 
Preferência na ordem do julgamento - art. 63. 

Encerramento - art. 64. 

Lavratura da ata, após o encerramento; o que deverá dela constar 
art. 65. 
V., também. "Sessões especiais", "Sessões secretas" e "Sessões solenes". 



SESSOES ÊSPECIAIS 

- Assuntos de ordem administrativa cu interna - art. 45, § 29. 

SESSOES SECRETAS 

Quando, excepcionalmente, poderão ser realizadas - art . 52 . 
Quem permanecerá no recinto - art. 52, H 19 e 29. 
O que deverá conter o seu registro - art. 52, § 39. 

SESSôES SOLENES 

Para posse - art. 40, I e II. 
Outros casos em que poderão ser realizadas - art. 40, III. 
Quem terá a palavra, nas sessões destinadas a posse - art. 40, pará-­
grafo único. 
Ingresso dos Desembargadores incorporados, no recinto - art. 41. 
Cerimonial regulado por ato do Presidente, aprovado pelo Conselho da 
Magistratura - art. 41 , parágrafo único. 

SORTEIO 

Distribuição - art. 24, § 1°. 
Do relator nos Grupos e nas Câmaras ; com'J a ele se procede - art. 
27 e §§ 19 ao 59. 

SUBSTI'I'UIÇOES 

De Desembargadores - art. 11 
Designação, pelo Presidente du Tribunal, dos Juízes de Direito Substitu­
tos de Desembargador que devam servir junto às Câmaras - arts 13 a 17. 
No caso de impedimento cu suspeição do relator, se não hoÚver Juiz 
de Direito Substituto de Desembargador para substituí-lo - art. 27, § 49. 
De revisor afastado do exercício, quando comunica que irá lançar o 
"visto", mas não o faz, ou quando já vinculado, comunica o compare­
cimento para julgar e não comparece - art. 28, § 29. 
V., também, "Substitutos" e "Substitutos de Desembargador". 

SUBSTITUTO DE JUIZ NO TRIBUNAL DE ALÇADA 

- Preenchimento de vaga: como se procede - art. 12. 

SUBSTITUTOS 

Quando votarão, sendo vogais - art. 81 , § 19. 
Sua continuação em exercício, quando concedida licença, pelo Tribunal 
Pleno, ao substituído - art. 153. 
V., também, "Substituições" e "Substitutos de Desembargador". 

SUBSTITUTOS DE DESEMBARGADOR 

Quando lhes compete substituir Desembargadores - art. 11. 
Preenchimento de vaga; como se procede - art. 12. 
Designação para servirem junto às Câmaras - arts. 13 a 15. 
Designação dos de maior antiguidade para servirem em outra Câmara 
- art. 14. 
Não afastamento para auxílio a Câmara completa - art. 15. 
Substituições em todos os órgãos - art. 16. 
Quando não estiverem substituindo Desembargador, prestarão auxílio à 
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Câmara e respectivo Grupo - art. 16, parágrafo único. 
Quais serão chamados, havendo dois ou mais Desembargadores impedi­
dos - art. 17, parágrafo único. 
Quando gozarão férias - art. 18. 
Sua Convocação para u formação de "quorum" no Tribunal Pleno, nos 
Grupos e nas Câmaras - art. 20. 
Vedação de passar os efeitos ao substituído e vice-versa - art 21. 
Quando, nas Câmaras, serão revisores - art. 35, * 1<>. 
Ordem em que devem votar - art. 81, § 19. 
V., também, "Substituições" e "Substitutos". 

SúMULAS 

Sua remessa aos membros das Càmaras Civeis Reunidas, com a ementa 
e as conclusões do julgado, nos processos de uniformização da jurispru­
dência - art. 119, ｾ＠ 3Y. 
Seu enunciado - art. 119, § 49. 
Sua numeração e publicação - art. 119, § 5Y. 
Quando e como podem ser elaboradas, pela Comissão do Regimento In­
terno, com discussão e votação pelo Tribunal Pleno, ou pelas Câmaras 
Reunidas - arts. 122 e 123. 

SUSPEIÇÃO 
- Informação das existtntes, naz sessões - art. 58, . 2°, III. 
- V., também, "Exceção de suspeição". 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA EXECUÇÃO DA PENA 
- Desnecessidade de sua inclusão em pauta - art. 56, parágrafo único, "c". 

TRANSAÇÃO 
- Sua homologação independentemente de pauta - art. 56, parágrafo 

único, "f". 

TRIBUNAL DE ALÇADA 
- Preenchimento de vaga de Juiz de Direito Substituto; como se procede 

- art. 12. 

TRIBUNAL PLENO 
"Quorum" ãe presença para eleições - art. 29. 
Sua autorização prévia para permuta e remoções - art. 99. 
Convocação de substitutos de Desembargador para a formação de "quo­
rum" - art. 20. 
Sessão solene - arts. 40 e 41. 
Presidência das sessões - art. 42. 
"Quorum" de funcionamento - art 43, I. 
Quando se reunirá - art. 45. · 
Sua convocação; requisitos - art. 45 e § 19. 
Sessão especial para os assuntos de ordem administrativa ou interna 
- art. 45 e § 29. 
Votações secretas no Tribunal Pleno: requisitos - art. 53. 
Argüição de inconstltucionr.lidade nele suscitada; parecer do Procura­
dor-Geral: julgamento desde logo, havendo "quorum" - art. 101. 
Súmulas de suas decisões - 2rt. 122. 
Apreciação dos pedidos de licença, independentemente de inclusão em 
pauta - art. 153. 

UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDt:NCIA 
sua classificação - art 23. 
Qual o relator nas Câmaras Civeis Reunidas - arta. 30, II e 119, § 19 • 

Remessa dos autos às Càmaras ClvE!is Reunidas - art. 1111. 
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VAGA 

Relator do incidente - art. 119, * 19. 
Ordem de preferência na votação - art. 119, § 29. 
Sustentação oral - art. 119, § 2?. 
Peças a serem remetidas a todos os membros das Câmaras Civeis Reu­
nidas - art. 119, § 39. 
Súmula do julgamento proferido por maioria absoluta de votos - art. 
119, § 49; sua numeração e publicação - art. 119, § 59. 
Julgamento da espécie pelo órgão que houver provocado o incidente 
- art. 120 
Rejeição sÚmària do incidente, ~e ,iá houver súmula, salvo se o órgão, 
por maioria e por motivo relevante, entender que a súmula seja reexa­
minada - art. 121. 

De membro eletivo do Conselho da Magistratura; preenchimento por 
eleições - art. 29, § 29. 
De ocupante de cargo de direção que suceda a outro; preenchimento na 
mesma sessão em que for eleito o primeiro - art. 5?. 
De substituto em tribunais de segunda instância; como é preenchida 
- art. 12. 
De Dzsembargador; Câmara em que terá exercício aquele que a preen_ 
cher - art. 151, § 29. 

VICE-PRESIDENTE 

- Será eleito em sessão especial - art. 49. 
- Regularização e compensação da distribuiçã;:,, quando o órgão julgador 

VISTA 

conhecer de um recurso por outro - art. 23, § lY. 
Competência !)ara a distribuição - art. 24, § 19. 
Distribuição dos processos de competência das Câmaras Reunidas - art. 
24, § 19; dos Grupos e das Câmar.as - art. 24, § 19; de representação 
por excesso de prazo - art. 136, § P; de pedido de desaforamento, po­
dendo fazer exigências - art. 139; de pedido de restauração de autos 
- art. 148. 
Redistribuição de feitos, por prevenção - art. 26, § 69. 
Competência para decidir sobre pedido de desistência, ou renúncia, nos 
feitos ainda não distribuídos - art. 28, § 29. 
Quando, somente, servirá como relator - art. 31, I. 
Quando, somente, servirá como revisor - art. 35, § 29 • 

Posse; compromisso - arts. 40, I, e 150. 
Presidência das Câmaras Civeis ou Criminais Reunidas - art. 42. 
Elaboração de estatística de distribuição - art. 160. 

Votação por quem a pediu, após o relator e o revisor, e na ordem do 
pedido - arts. 81 e 84, § 19. 
Admissibil_idade do pedido por qualquer julgador - art. 82. 
Pedido para a sessão seguinte ou para a mesma sessão, após conselho 
- art. 83. 
Sua admissibilidade apenas na sessão em que se iniciar o julgamento 
- art. 83, § 19 • 

Caducidade do riedido - art. 83, § 2'-'. 
Pedido formulado por dois ou mais julgadores; prazo; entrega dos autos 
- art. 83, § 39. 
Suspensão da conclusão do julgamento, sem obstar a que vote desde 
logo o julgador que se considere habilitado - art. 84. 

Tomada do voto, mesmo que removido ou cessada a substituição no ór • 
gão julgador, se presente â sessão o que a pediu - art. 84. § 29. 
A Procuradoria Geral do Estado nos conflitos entre autoridades judi­
ciárias e administrativas - art. 118, I. 
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VISTO 

Afastamento temporário do relator ou revisor após o "visto''; quando 
continuará vinculado - arts. 28 e 79. 
Comunicação, pelo relator ou revisor, de que o lançará. ou, se já o 
houver lançado, que comparecerá ao julgamento - art. 28, § 29 
Vinculação do Desembargad:ir que o lançou, ainda que transferido de 
Câmara - art. 29. 
Vinculação do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor - arts. 
31, I e 35, * 29. 
Duplicidade de "vistos"; como se resolve - arts. 38 e 39. 

VOGAIS 

Votação após o revisor, na ordem descendente de antiguidade, salvo se 
houverem pedido vista - art. 81. 
Quando votarão, sendo substitutos - art. 81, § 19. 
Admissibilidade de declaração de sua concordância, estando de acordo 
com o voto do relator ou do revisor - art. 81, § 29. 
Pedido de exame dos autos em conselho - art. 82 
Pedido de vista - art. 83 . 
Número, nos Grupos e nas Câmaras - art. 87, § 1°. 
Quando deixará de votar o vogal menos antigo - art. 87, § 3°. 

VOTAÇAO 

Caráter público - art. 52. 
Caráter excepcionalmente secreto art. 52. 
Secreta ; requisitos - art. 53. 
Secreta; distribuição e requisitos das céd1.1las - art. 53; votos em bran­
co ou estranhos à matéria; sua apuração entre os contrários - art. 86. 
Por parte dos que pediram vista - arts. 81 e 84, §§ 19 e 29. 
Orctem a ser obedecida entre os vogais - art. 81, § 19 • 

Por parte dos vogais, quando de acordo com o voto e a fundamenta­
ção do relator ou do revisor - art. 81, § 2°. 
Nos julgamentos cuja conclusão houver sido transferida; como se pro­
cede - art. 85. 
Decisão por maioria; quando dela participará o Presidente - art. 87. 
Nos Grupos. e nas Câmaras com 4 julgadores; quando dela participará 
o Presidente - art. 87, § 29. 
Quando a matéria de mérito será votada por partes art. 87, § 49. 
Quando não se cindirá - art. 87, * 59, 
Quando prevalecerá o voto médio - art. 87, § 69. 
Anúncio da decisão, finda a votai;ão - .11rt. 88. 
De emendas ao Regimento Interno; prévia inclusão em pauta e distri­
buição de cópjas das propostas, justificação e pareceres aos Desembar­
gadores - art. 161, § 29. 

VOTO MÉDIO 

Quando prevalecerá - art. 87, § 69. 

VOTOS VENCIDOS 
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Abstenção de criticas ou comentários ao acórdão - art. 94. 
Prazo - art. 94, * 19. 
Seu lançamento nos autos, obedecida aordem de votação - art. 94, § 2.0 • 

Menção obrigatória, à margem, das datas de recebimento e devolução 
dos autos - art. 95, § 49 
No processo de uniformização da jurisprudência; extração de cópias para 
aruivamento - art. 119, ｾ＠ 39. 
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IV - Dos pedidos de intervenção (arts. 111 a 117) 
V - Dos conflitos de competência, ou de atribuições (art. 118) 

VI - Da uniformização da jurisprudência ( arts . 119 a 121, 

VII - Das súmulas (arts . 122 e 123) 

CAPíTULO VIII - Do mandado de segurança (art. 124) 

CAPíTULO 
CAPíTULO 

IX - Dos embargos Infringentes criminais (arts. 125 a 131> 

X - Do duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 132) 

CAPíTULO XI - Da habilitação (arts . 133 a 135) 

CAPíTULO XII - Da representação por excesso de prazo (artigos 136 e 137) 

CAPíTULO XIII - Do desaforamento (arts. 138 a 147) 

CAP1TULO ·x1v - Da restauração de autos (arts . 148 e 1491 

T1TULO Ili - DOS FATOS FUNCIONAIS 

CAPITULO 

CAPITULO 
CAPITULO 

I - Do compromisso, posse, exercício e matricula <arts. 150 
a 152) 

II - Das licenças (arts . 153 e 154) 

III - Da remoção e da disponibil!dade compulsórias (arts . 155 
a 158) 

T1TULO IV - DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITóRIAS 



LISTA DE ANTIGUIDADE DOS 
REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PúBLICO 

(Atualizada) 

QUADRO II 

Procuradores da Justiça 

Hermenegildo de Barros Filho 
Arnóbio Tenório Wanderley 
Emerson Luiz de Lima 
Newton Marques Cruz 
José Francisco de Oliveira D!niz 
Amaro Cavalcant! L!nhares 
Arnaldo Rodrigues Duarte 
Hermano Od!lon dos Anjos 
Paulo Chermont de Araújo 
Paulo Dourado de Gusmão 
Maurício Parreiras Horta 
Antônio Augusto Vasconcelos Neto 
Jorge Guedes 
Antônio da Costa Marques F!lho 
Marcelo Maria Domingues de Oliveira 
José Vicente Pereira 
José Vlcente Ferreira 
Joaquim Corrêa Marques Fllho 
Nelson Pecegueiro do Amaral 
Laudellno Freire Júnior 
Am!lcar Furtado de Vasconcelos 
Oswaldo de Moraes Bastos 
Raul Caneco de Araújo Jorge 
Carlos Octávio da Veiga Lima 
Eugênio de Vasconcelos Sigaud 
Plácido Eduardo de Sá Carvalho 
Mário Tobias Figueira de Mello 
Carlos Dodsworth Machado 
Raphael Cirigllano Fllho 
Francisco Habib Otoch 
Eládio de Carvalho Werneck 
Paulo de Sales Guerra 
Everardo Moreira Lima 
Jefferson Machado de Góes Soares 
Alberto de Almeida e Albuquerque 
Nerval Cardoso 
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Curadores da Justiça 

Alvaro Duncan Ferreira Pinto 
Roberval Clement!no Costa do Monte 
Regina Maria Corrêa Par!sot 
Hélio César Penna e Costa 
Mauríl!o Bruno de Oliveira Firmo 
Antônio Cláudio Bocayuva Cunha 
Martinho da Rocha Doyle 
Mozart Mattos 
Armando de Oliveira Marinho 
Hortêncio Catunda de Medeiros 
Arthur Maciel Corrêa Meyer 
Pedro Henrique de Miranda Rosa. 
Antônio Ricardo dos Santos Neto 
Myriam Steinbruch Ro!sman 
Mar!za Clotllde Vllela Perigault 
Newton de Barros e Vasconcellos 
Carlos de Novaes Vianna 
Luiz Facca 
Raphael Carneiro da Rocha 
Wilson de Andrade Campello 
Luiz Eduardo Guimarães Rabello 
Cyro de Carvalho Santos 
Alberto Canellas 
Hélclo Bapt!sta de Paula 
José Murad Lasmar 
Carlos Alberto Torres de Mello 
Júl!o Agostinho Horta Barbosa de 

Bergallo 
Luiz Fernando Cardoso de Gusmão 
Eduardo Guimarães Salamonde 
Sergio de Andréa Ferreira 
Fernando José Pessoa da S!lva 
José da S!lveira Lobo 
Humberto Eudoro Piragibe Magalhães 
Mauro Campello 



Promotores Públicos 

Vit::>r André de Soveral Junqueira Ayres 
Paulo Frederico Bandeira de Mello 

Thedim Lobo 
Mário de Carvalho Pereira 
Mário Portugal Fernandes Pinheiro 
Antônio Vicente da Costa Júnior 
Carlos Eduardo Bernard! Montaury 

Pimenta 
Newton Lourenço Jorge 
Rodolfo Antônio Avena. 
Wilson Cavalcantl de Farias 
Sérgio Demoro Hamilton 
Edgardo Tenório 
Luiz Carlos Couto Maciel 
M,arly Martins Mazzuchelll 
Luiz Brandão Gattl 
Nader Courl Rand 
Mariana Herescu 
Antônio F : anclsco l''etelra Gonçalves 
Carlos de Mello Porto 
Simão Isaac Benjó 
Albino Angelo Santa Rossa 
Severino Alves Moreira 
Humberto Paschoal Perrl 
Heitor Pedrosa Filho 
Luiz Sérgio Wlgderowltz 
Carlos Alberto Ponzo 
Pedro Nogueira Fontoura 
Otto Frederico Campean 
Ozlel Esmerlz Miranda 
Telius Alonso A v-elino Memória 
Adolpho Lerner 
Guy Benigno Brasil 
Jacyr V!llar de Oliveira 
Sálua Bunahum 
Luiz Gonzaga de Noronha Luz Neto 
Sylvio Tito Carvalho Coelho 
Manoel Carpena Amorim 
Waldy Genulno de Oliveira 
Luiz Roldão de Freitas Gomes 
Juary Silva 

Promotcres Substitutos 

David Mllech 
Celso· Fernando d-e Barros 
Carlos Augusto Vlanna de Albuquerque 
Hamilton Carvalhldo 
João Marcello de Araújo Júnior 
Jocymar Dias de Azevedo 
Arion Sayão Romita 
Ivan Resende Pereira Leal 
Gastão Lobão da Costa Araújo 
Jcsé Carlos da Cruz Ribeiro 
Rosa Déa Veiga da Silva 
I!lJmero das Neves Freitas 
Ruth Sarah Hlrschfeldt 

Valne!de Serrão Vieira 
Lafredo Lisboa Vieira Lopes 
Angelo Moreira Glioche 
Antônio Paiva Filho 
Assy Mirza Abraham 
Renato Pereira França 
Carlos Alberto Pires de Carvalho e 

Albuquerque 
Vera d•e Souza Leite 
Roberto Mendonça de Andrade 
Rodolpho Carmelo Ceglia 
Teima Musse Diuana 
Mauro José Ferraz Lopes 
Eduardo Valle de Menezes Cortes 
Mulja Yrneh Rodrigues de Moura 
Marly Macedônio 
Antônio Carlos da Silva Biscaia 
Domingos Henrique Leal Braune 
Ronaldo Tostes Mascarenhas 
Denise Camolez Pontual 
Jorge Joaquim Lobo 
Edmundo José Anjo Coutinho 
Luiz Fernando Ribeiro Matos 
Lucy Lop-es Kratz 
Mário Robert Manhelmer 
Cypr!ano Lopes Feijó 
Sídali João de Moraes Guimarães 
Newton Campos de Medeiros 
José Augusto de Araújo Neto 
Laércio Guarçoni 
Sérgio Castanheira 
Fernando Ara.ripe de Moraes Quadros 
Jorg-e Ibrain Salluh 
Evangellna. Fontelas Rosado Spinelll 
Ricardo Hungria Ferreira Pinto 
Leonardo Grecco 

Defensores Públicos 

Cláudio Ramos 
Luís Fernando de Freitas Santos 
Elio Gltelman F!shberg 
Dalva Pieri Nunes 
Regina Célia de Oliveira Calmon 
Leny Costa Silva 
Antônio Carlos da Fonseca Passos 
Maria Cristina. Palhar-es dos Anjos 
Ronaldo de Medeiros e Albuquerque 
Kátia da Costa Marques 
Carlos Magno Maia Przewodowskl 
Wanderley de Andrade Monteiro 
Bernardo Buarque Schiller 
Ana Maria de Resende Chaves 
Mary Virglnia Northrup 
Aldney Zacharlas Peixoto 
José dos Santos Carvalho Filho 
Luiz Antônio Fl!rreira de Araújo 
Carlos Cesar d~ Carvalho Brasil 
Ronaldo Lastres Silva 
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Adolfo Borges Filho 
Llliane Magalhães Lustosa 
tdlla Davies de Moura 
Mariana de Ol!veira 
Paulo Cesar Pinheiro Carneiro 
Neje Hamat! 
Regina Cel! Silva Machado 
Apna Affonso Delecave 
Ceres Feijó 
Cristina Maria dos Santos Caetano da 

Silva 
Alma Rubens Alvim de Carvalho 
Ekel Luiz Sérvio de Souza 
Luiz Carlos Humbert de A. Maranhão 
Luiz Antônio Pacca Campos Mello 
Anthero da Silva Gaspar 
Flávio Curi Vitari 
!renice Nunes Azevedo Lima 

M."lria Amél!a Couto Carvalho 
Carlos Eduardo Costa Silva 
Duval Vianna 
Affonso Alípio Pernet de Aguiar 
Henrique Nogueira da Costa 
Júlio Cesar de Sousa Ol!veira 
Jackson Lopes Corrêa 
Fernando Chaves da Costa 
Reinaldo Moreira Gl!oche 
Félix Getúl!o Correia Landgraf 
Maria Cristina Pacini 
Ana Maria de Andrade Pinheiro 
Francisco das Neves Bapt!sta 
Maximino Gonçalves Fontes Neto 
Eduardo Pinto Martins 
Ugo Soares Pinheiro Chagas 
Aldegy do Nascimento 
Carlos Raymundo Cardoso 

QUADRO III 

Procuradores da Justiça 

José Cândido Brasil 
Hilton Massa 
René de Souza Coelho 
Cláudio Anthero de Almeida 
João Lopes Esteves 
Geraldo Nlcola Pitta Fa!llace 
Maurício Ruas Pereira 
Ellis Hermydio Figueira 
Octávio Freitas 
Sávlo Soares de Souza 
Ferdinando de Vasconcellos Peixoto 
Cezar Augusto de Farias 
José Augusto Per-eira dos Santos 
Nlcanor Médicl Fischer 
Pamphilo Andrade da Silva Freire 
Gastão Menescal Carneiro 
Luiz Almeida do Valle 

Promotores de Justiça - 3.4 Entrância 

Paulo Roberto Pinheiro Torres 
Francisco Gil Castello Branco 
Jorge Armando Figueiredo Enne 
Fernando Pacl-ello 
Wa!dyr de Mattos Siqueira 
Décio Meirelles Gôes 
Ivan Anátocles da Silva Ferreira 
Geraldo Freitas Caldas 
Mauro Azevedo 
Atamir Quadros Mercês 
Albênzio Pinheiro Rangel 
Rubens de Fr•eitas Mattos 
Francisco Massá Filho 
Antonio Luiz Guimarães de Ol!veira 
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Danilo Domingues de Carvalho 
Roberto Frederico Sanchez 
Roberto Bernardes Barroso 
José Ivanlr Gussen 
Martinho Luthero de Souza 
Pedro Paulo Geraldo Pires de Mello 
Ulysses Leocádio 
Jarcléa Pereira Gomes 
Max Fontes Perl!ngeiro 
Leôncio de Aguiar Vasconcellos 
Ferdinando José Bianchini Latgé 
Aquilino Pinto Figueiredo 
Anatólio Wainstok 
Arthur Pontes Teixeira 
Santos Levy 
Joã:i Bapt!sta Storduto de Carvalho 
Francisco Baptlsta de Ol!veira 
Hugo Gonçalves Roma 
Mlchel Merhy 
Dilmo So!on Valladares do Lago 
Stênlo Lutgardes Neves 
José Pires Rodrigues 
Virgílio Augusto da Costa Vai 
Paulo Bouçada Tassara 
Sebastião de Almeida Parente 
Jayme Delgado Motta 
Jo-rg-= Alberto Romeiro Júnior 
Serglna Mello de Azevedo Freitas 
Carlos Alberto Perllngeiro dos Santos 
Omar Gama Ben Kauss 
Emannuel Roberto de Nora Serra 
Roberto Abranches 
Francisco Chagas Bruno 
Elmo Rodrigues Lutterbach 
Cezar Romero de Ol!veira Soares 
Mário Ferreira dos Reis 



Maurício Helayel 
Gerson Nicácio Garcia 
Eloysio Vieira de Almeida 
Francisco José Vaz 
Hermesinda Oliveira cavalcante da 

Rocha 
Brazilmar Moraes Pinheiro 
Norton Esteves Pereira de Mattos 
Giuseppe ítalo Brasll!no Vitagl!ano 
Heitor Costa Júnior 
Wander César Moreira 
Walter de Souza Homena 
Denise Souza Soares 
José Perelmiter 
Maria Lenígia Rocha Pires de Carvalho 
Maria Henriqu3 do Amaral Fonseca 

Lobo 
Gabriel Vilela Júnior 
João Baptista Lopes de Assis Filho 
Eduardo Portella 
Inácio Nunes 
Edscn Affonso Guimarães 
José Sertã Camões 
Luiz Felipe da Silva Haddad 
Ennio de Mello Souza Leão 
Márcia Paiva Are!lano 
Adir Maria de Andrade Equi 

Promotores de Justiça - 2.ª Entrância 

Evandro Ramos Lourenço 
Henrique Ernesto Cláudio Dagna 
Renato Gonçalves Pereira 
ítala Cren3r 
Paulo Monteiro Barbosa 
Hél!o Zagheto Gama 
Hedel Luiz Nara Ramos 
José Diniz Pinto Bravo 
Arthur Leonardo de Sá Earp 
James Tubenchlak 
Demósbnes Garcia 
Evandro Barbosa Steele 
Maria de Lourdes de Oliveira Ribeiro 
Mauro Silva Guedes 
António José Azevedo Pinto 
Geraldo Rangel dos Santos 
Drausi Rodrigues Lourenço 
Iris Gameiro Seiffert 
João Said Abib Vargas 
Waldir Novelino 
Leonel dos Santos 
Levi de Azevedo Quaresma 
Júlio César Souza Baltharejo 
Zilma de Castro Cunha 
Marcelo Antônio de Meneses Ol!veira 
Sebastião Fador Sampaio 
José Ricardo Lop,es Guimarães 

Ismael Pereira Sirieiro 
Sônia Maria Morei Freire Lourenço 
José Bianchini 
Ronaldo Simão 
Roberto Pontos Dias 
Eduardo Othelo Gonçalves Fernandes 
El!zabeth Baptista Bussinger 
Themístocles de Faria Lima 
Thereza de Paula Tavares Henriques 
Carlos Eduardo Bouçada Tassara 
Joaquim Armindc Thomaz 
Victoria Siqu3iros Soares 
Marly de Almeida Leite 
Ana Maria Gattás Bara 
Paulo Ferreira Rodrigues 
Eduardo Luiz Peixoto Martins Silveira 
Luiz Amaral Gualba 
Necisia Maia dos Santos Carvalho Arce 

dos Santos 

Promotores de Justiça - 1 .ª Entrância 

Marly Ribeiro 
Maria do Carmo Alves Garcia 
Fernando Lúcio Lagoe!ro Magalhães 
Lourineide d•e Arruda Xavier 
Déa de Araújo 
Hugo Jerke 
Maurício Caldas Lopes 
Carlos José Martins Gomes 
Mário Tobias Figueira de Mello Filho 
Bonni dos Santos 
Edson Pereira da Silva 
Avelino Gomes Moreira Neto 
Arnaldo Pereira de Barros Neto 
Pedro Moreira Alves de Brito 
Jorge Eucl!des Pereira Ninho 
Luiz Carlos Silva 
José Francisco Basílio de Ol!veira 
Carlos Alberto Meirelles de Abreu 
Geraldo Mattos Maia 
Alexandr,::; ·Arbach 
Olegário Maciel Colly 
Maria Chr!st!na Pasqu!nell! Bacha de 

Almeida 
Ruy Soares Barbosa Júnior 
Carlos António da Silva Navega 
João Batista Petersen Mendes 
Décio Luiz Gomes 
Murilo Bernardes Miguel 
Leon!l Antunes Pinheiro 
Luiz Carlos Fernandes Modesto 
Margarida Maria de Barcellos Nogueira 
Dirce Pereira Ribeiro 
Antônio Ricardo Binato de Castro 
Luiza Thereza Bapt!sta d,e Mattos 
Raphael Cesário 
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ASSISTI:NCIA JUDICIARIA 

Defensores Públicos de 1.ª Categoria 

Ruy Teixeira e Silva 
Herval Basílio 
Hugo da Costa Coelho 

Defensores Públicos de 2.ª Categoria 

Messias Moraes Teixeira 
Ulysses Gulmarã,es Figueiredo 
Armenlo Maciel da Silva 
Antônio Carlos Nunes Martins 
Euler Ismael Branco 
Antônio Felipe da Rocha 
Wilson Farias 
Henrique José Vivas 
Maria Nice Leite de Miranda 
Luiz Amur Genta Póvoa 
Rovane Ta vares Guimarã-es 
Júlio Louzada Filho 
Ideel Coelho Silva 
Heber Coelho Silva 
Heber José Horta Barbosa 
Rossini Corrêa da Costa 
Darcy Clanni Marins 
Luiz Carlos Corrêa de Miranda 
Heitor Machado Costa 
Henrique Brazlllo Monnerat 
Raul Fernando Portugal Filho 
Mário Soares Malaquias 
Agostinho Peçanha 
ZÜlmar Baptista de Almeida 
Omar Duarte de Magalhães 
José Gulmarã,es Figueiredo 
Jorge Assia Tanus 
Bedran 
Gilberto Affonso Pires 
Omar Marinho Vieira 
Nezellno Baptista da Costa 
Sebastião Herculano de Mattos Filho 
João Baptista Loureiro Maccachero 
Jessé Fonseca de Oliveira 
Edson Laércio Condeixa da Costa 
Luizinho Tinoco Ferraz 
Ronaldo Cardoso Alexandrino 
Arnaldo Gustavo Costa 
Dáclo da Costa Guerra 
Antônio Carlos Schmidt Torres 
Jcsé Fontenelle Teixeira da Silva 
Aluísio José Teixeira Gavazzoni Silva 
Carmen Abrahão 
Maria Alice Vieira da Rocha 
Carlos Henrique Peralta. 
Benito Ferolla 
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Céllo Erthal Rocha 
João Luiz Gomes da Silva 
Carleno-el Zarro Armond 
P.i~lvécio Ribeiro Guimarães 
Amaury Werner Erthal 
Vera Regina Charbel Terra Meireles 
Edgard Machado Massa 
Josias Avlla Júnior 
Marcello Rebello de Mendonça 
João Familiar Filho 
Lígla Maria Bernard! 
Uilhe:me Souza de Azevedo 
Emília Sylvla Costa Dutra da Silva 
Sérgio Sarmento de Carvalho 
José Vasconcellos Magalhães 
Tânia Márcia Autuori Spitz 
Ricardo Silva de Bustamante 
Humberto Pefia de Moraes 
Laureclny Girolamy 
Orllndo Elias Filho 
Hélio Brasil Alvares 
Marisa Valle de Mello 
Elmar Rodrigues Martins 
Umberto Carlos dos Reis 
Mário José Baguelra Leal 
Hilva Silva Macedo 
Humberto Shott de Souza 
José Augusto Silveira dos Anjos 
Ronaldo Sodré Linhares 
Saluttel Antunes da Costa 
Newton Freire da Silva 
João Fausto de Magalhães Júnior 
Antônio Portugal Corrêa 
Heraldo Assed Yunes 
Adalgisa Maria Barbosa Steele 

Defensores Públicos de 3.ª Categoria 

Geraldo dos Santos Machado 
José França Santos 
Belklss Albernaz Preante Ribeiro 
Ivan Machado Ferraz 
Esdras de Oliveira Godoy 
Valdemlro Garrido 
Ronaldo dos Santos Araújo 
Ivo Baptlsta David Gomes 
Maria Collares Felipe da Conceição 
José Aloyslo Figueiredo Marques 

Defensores Públicos de 4.ª Categoria 

Alberto Manoel Macedo Filho 
Hélio Carestlato 
Llamar Leal Gonçalves 



Hélio Arantes de Carvalho Borges 
Rosenvald Rocha 
Virdiano Ferreira de Andrade 
Vil!y Marcel Louis Huthmacher 
Fernando Martins Ramalho 
Salvador Per.eira Rocha 
Franklin Belfort de Oliveira Neto 
Manira Abo-Gaux de Martlno 
Maryse Horta de Araújo 
Jane Resende Medina 
Marilena Rocha Lovlsl 
José Armando Pinheiro da Silveira 
F!délls Pereira da Silva 
Alód!o Modelo dos Santos 
Antônio ÉVio de Souza 
Helina de Moura Luz Rocha 
Cecy Maria Santoro Barbosa de Godois 
Dalton José Mello Oliveira 
Adilson Vieira Macabu 
Walter de Faria Pereira 

Mano,el de Brito Varela 
William Cassib! 
Osírls da Annunc!ação Borges de 

Medeiros 
S!las da Silva Neves 
Sylvio Alvares da Cunha Filho 
Carlota Menezes de Oliveira 
Fernando César Silveira Bueno 
J csé de Souza Gama 
Luiz Alberto de Souza Lemos 
Ascanio Cezar Cabussu Netto 
Otto Cotr!m de Freitas 
José Maria Tostes de Siqueira 
Paulo Edmundo Augusto Lopes 
Antônio Marcos de Bragança Gomes 
Heraldo Milward de Azevedo 
José Carlos Ruga! Maciel 
Edno Garcia Campos 
V!::tór!o Murad 
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Composto e impresso nd 
lmprensd Oficial do Estddo 
do Rio de Jdneiro, à Rud 
Mdrquês de Ol inda, em 
Niterói , no ,mo de 1976. 



ERRATA 

Na página 526, na primeira coluna, a partir de PAULO DE SALES 
GUERRA, acham-se relacionados, por ordem de antigüidade, os 
Curadores da Justiça do Quadro II. 
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